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00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0022548-59.1989.4.03.9999/SP 

  
89.03.022548-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS ZIVA LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008087825 

RECTE : CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS ZIVA LTDA 

No. ORIG. : 85.00.00167-3 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Construções e Equipamentos Ziva LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que deu parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, para determinar o prosseguimento da execução pelo saldo 

remanescente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se que: 

 

a) o decisum infringe o artigo 505, caput, do Código de Processo Civil, pois, em apelação, a exequente jamais pleiteou a 

medida que lhe foi concedida, qual seja, o prosseguimento da execução "pelo saldo"; 

 

b) houve violação ao artigo 2º, §§5º, inciso II, e 8º, da Lei 6.830/80, pois a alteração da CDA, para permitir sua 

execução parcial, somente seria possível até a decisão de primeira instância; 

 

c) não há de se falar em falta de prequestionamento aos dispositivos legais apontados como violados, pois presumiu que 

a corte iria julgar dentro dos limites do artigo 505 do Código de Processo Civil. 
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Às fls.668/671 foram apresentadas contrarrazões, nas quais sustenta-se que: 

 

a) pode o tribunal decidir com base nas provas acostadas aos autos, nos termos do artigo 131 do CPC; 

 

b) o acórdão reconheceu o recolhimento parcial da dívida e, assim, que a execução deve prosseguir pelo saldo 

remanescente; 

 

c) a exclusão de determinados valores em nada prejudica a presunção de liquidez da CDA, pois parte do crédito 

permanece exigível. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. REVELIA. ART. 320, II, CPC E SÚMULA 256, 

TFR. "EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS. QUITAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. VERBA HONORÁRIA. ART. 20, § 3º DO CPC. 

- Quanto à aplicação dos efeitos da revelia à Fazenda Pública, aplica-se o art. 320, II, do Código de Processo Civil e a 

súmula 256, do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

- Documentos comprovam quitação parcial da dívida. Embargos parcialmente procedentes. 

- As partes respondem reciprocamente pelos honorários advocatícios face à sucumbência parcial. Custas na forma da 

lei. 

- Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento". 

A ementa nos embargos de declaração expressa: 

"PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. REJULGAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão. 

2. Defeso à Turma proceder a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões 

trazidas em suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ. 

3. Embargos de declaração que se rejeitam." 

 

Sustenta a recorrente violação ao artigo 505 do Código de Processo Civil, em razão de a União não ter pleiteado, nas 

razões de apelação, o prosseguimento da execução pelo saldo remanescente, que foi concedido no decisum recorrido. 

Porém, a recorrida pleiteou a reforma da sentença para que os embargos à execução fossem julgados improcedentes e, 

assim, o pedido para que fosse reconhecida parte da execução está compreendido naquele pleito, que é mais abrangente. 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO ABRANGENTE. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O acórdão recorrido, soberano em matéria de fatos e provas, consignou que o pedido da parte foi no sentido da 

"inexigibilidade do recolhimento do FINSOCIAL", e, em conseqüência, abrangia todas as fundamentações que 

afastassem sua exigência, não se limitando tão só à inconstitucionalidade. 

2. Não houve julgamento extra petita pelo tribunal de origem, nem pecou por omissão, uma vez que julgou a causa 

dentro dos limites postos pela exordial, em razão do pedido mais abrangente incluir o de menor abrangência. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1237181 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0188725-8 

Ministro CASTRO MEIRA T2 - SEGUNDA TURMA 15/04/2010 DJe 29/04/2010)(grifei). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. REFORMA. REVISÃO. RECURSO ESPECIAL. ARTS. 2º, 128 E 

460 DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. NO PEDIDO 

MAIS ABRANGENTE SE INCLUI O DE MENOR ABRANGÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Não há julgamento extra petita quando o magistrado, observando os limites estabelecidos no pedido formulado, 

bem como na causa de pedir, defere o pedido em menor extensão daquela postulada. 

2. Hipótese em que o autor, ora recorrido, pleiteou a revisão da reforma para que auferisse proventos integrais 

equivalentes a graduação imediatamente superior, tendo o acórdão recorrido mantido a sentença que julgara 

parcialmente procedente o pedido para que sejam observados os proventos integrais do posto que ocupava no 

momento da inativação. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 328247 / RS RECURSO ESPECIAL 2001/0080672-6 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA T5 - QUINTA 

TURMA 12/06/2006 DJ 01/08/2006 p. 507)(grifei). 
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"O objeto do pedido exposto na peça recursal se concentra na total improcedência do pedido postulado pelo autor. 

Desta forma, ainda que não haja pedido específico do apelante, permite-se ao Tribunal a redução do valor 

indenizatório" 

(STJ - 4ª Turma, REsp 685.266, Min. Quaglia Barbosa, j. 27.2.07, DJU 26.3.07) (grifei). 

A recorrente, em contrarrazões de apelação (fls.609/612), alegou ter a recorrida a possibilidade de retificar a certidão de 

inscrição da dívida e substituí-la, com posterior reabertura de prazo para novos embargos, desde que o fizesse até 

decisão de primeira instância, mas não o fez, e preferiu prosseguir com o título executivo que instruiu a inicial (artigo 

2º, §§5º, inciso II, e 8º, da Lei nº 6.830/80). Assim, a questão foi devolvida a esta corte (artigo 515 do Código de 

Processo Civil) que, porém, não a enfrentou no acórdão recorrido. Para que a análise de violação a esse dispositivo 

fosse viável no recurso especial, necessária seria a oposição de embargos de declaração para sanar a omissão do acórdão 

e prequestionar a matéria. Evidente, então, in casu, a ausência de prequestionamento dessa questão, nos termos das 

Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal e 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"SÚMULA Nº 282  

É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A 

QUESTÃO FEDERAL SUSCITADA." 

"SÚMULA Nº356 

O PONTO OMISSO DA DECISÃO, SOBRE O QUAL NÃO FORAM OPOSTOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NÃO 

PODE SER OBJETO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, POR FALTAR O REQUISITO DO 

PREQUESTIONAMENTO." 

"Súmula: 211 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal 

a quo." 

 

Ainda que assim não fosse, in casu, a CDA que instruiu a inicial não necessita de substituição, mas, sim, de simples 

alteração, à vista da execução de parte do débito nela inscrita, que pode ser obtida mediante cálculos. Nesse sentido, é 

pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a alteração da CDA por simples operação aritmética, 

não implica sua nulidade ou a necessidade de sua substituição: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA 

MULTA DE OFÍCIO E JUROS MORATÓRIOS. VALIDADE DA CDA. CÁLCULOS MERAMENTE ARITMÉTICOS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de ser possível a alteração do valor 

apresentado na Certidão da Dívida Ativa quando tal providência depender apenas de cálculos aritméticos, sem que 

isso acarrete a nulidade do título, devendo a execução fiscal prosseguir pelo montante remanescente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AgRg no Ag 990124 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0284738-3 Ministro 

BENEDITO GONÇALVES T1 - PRIMEIRA TURMA 02/12/2008 DJe 11/12/2008)(grifei). 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DIFERENÇAS ENTRE O VALOR 

DECLARADO E O EFETIVAMENTE DEVIDO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DESNECESSIDADE. ALÍNEA "C". 

NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

1. A autoridade fiscal pode e deve efetuar o lançamento de ofício quando apurar diferenças entre o valor declarado 

pelo contribuinte e o montante efetivamente devido. Precedentes do STJ. 

2. O Tribunal de origem verificou que o fato gerador do Imposto de Importação ocorreu em 1994. As diferenças foram 

cobradas após o procedimento de fiscalização que resultou no lançamento de ofício, realizado em 1998. Como a 

citação na Execução Fiscal se deu em julho de 2001, improcedente a tese de que está configurada a prescrição. 

3. A jurisprudência deste Tribunal Superior está pacificada no sentido de que as alterações a serem feitas na CDA 

por meio de simples cálculo aritmético dispensam a sua substituição, sendo cabível o mero decote do excesso 

encontrado. 

4. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo ao recorrente demonstrar as circunstâncias que 

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o 

cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses 

requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial, com base no art. 105, III, "c", da Constituição Federal. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 963611 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0146279-1 Ministro 

HERMAN BENJAMIN T2 - SEGUNDA TURMA 28/04/2009 DJe 25/05/2009)(grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECUSRSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022548-59.1989.4.03.9999/SP 

  
89.03.022548-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS ZIVA LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 85.00.00167-3 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação do INSS e a 

remessa oficial, para determinar o prosseguimento da execução pelo saldo remanescente. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, em síntese, que o decisum violou o artigo 535, inciso II, do Código do Processo Civil, pois omitiu-se quanto à 

análise das guias de recolhimento impugnadas pela recorrente, representada pela CEF, que foram rejeitadas como 

pagamento; 

 

Às fls. 665/666, foram apresentadas contrarrazões, nas quais sustenta-se que a decisão recorrida é bem clara ao elencar 

os documentos comprobatórios de recolhimentos e quitações praticadas pela recorrida, de sorte que o acórdão não é 

omisso. 

 

Decido. 
 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. REVELIA. ART. 320, II, CPC E SÚMULA 256, 

TFR. "EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS. QUITAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. VERBA HONORÁRIA. ART. 20, § 3º DO CPC. 

- Quanto à aplicação dos efeitos da revelia à Fazenda Pública, aplica-se o art. 320, II, do Código de Processo Civil e a 

súmula 256, do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

- Documentos comprovam quitação parcial da dívida. Embargos parcialmente procedentes. 

- As partes respondem reciprocamente pelos honorários advocatícios face à sucumbência parcial. Custas na forma da 

lei. 

- Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento". 

A ementa nos embargos de declaração expressa: 

"PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. REJULGAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão. 

2. Defeso à Turma proceder a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões 

trazidas em suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ. 

3. Embargos de declaração que se rejeitam." 

 

A recorrente sustenta que o acórdão recorrido foi omisso quanto à análise das guias de recolhimento impugnadas 

(fl.592) e rejeitadas como forma de pagamento, o que não a permite apurar o saldo remanescente para prosseguir na 

execução. Alega, portanto, que houve violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois o vício 

apontado não foi sanado, apesar da oposição de embargos declaratórios. Porém, verifica-se que o decisum recorrido 

(fl.624) se pronunciou expressamente quanto aos documentos comprobatórios do recolhimento do débito e, sob esse 

aspecto, não houve omissão. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.ENUNCIADO Nº 182 

DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na 

decisão recorrida (CPC, art. 535), sendo, portanto, inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas 

e devidamente fundamentadas na decisão recorrida, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide. 

2 - Não há como reconhecer a existência dos vícios apontados pelos embargantes, na medida em que o acórdão 

recorrido foi claro ao dispor que não houve impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou 

provimento ao agravo de instrumento, consignando expressamente que "a falta de regularidade formal é flagrante, 

pois não foram atacadas, de modo preciso, as bases da decisão recorrida, constatação apta a atrair, mutatis mutandis, 

o óbice da súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça." 

3 - Inexiste violação aos dispositivos constitucionais indicados pelo embargante (artigo 5º, XXXV, e 93, IX), pois a 

decisão recorrida, de forma motivada, limitou-se a reconhecer a ausência de requisito de regularidade formal do 

agravo regimental, pois não impugnados especificamente os fundamentos da decisão que negou provimento ao agravo 

de instrumento. 

4 - Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no AgRg no AgRg no Ag 702008 / CE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2005/0136943-1 Ministro RAUL ARAÚJO FILHO T4 - QUARTA TURMA 01/06/2010 DJe 15/06/2010)(grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECUSRSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.037436-8/SP 

APELANTE : SPASA TRADING S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.75021-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por SPASA TRADING S/A, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 2ª Seção, que deu parcial provimento ao apelo do 

contribuinte, para reconhecer o direito ao crédito-prêmio do IPI de que cuida o Decreto-Lei nº 491/69, no período de 

01.04.81 a 30.04.85, observado o prazo prescricional do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, com correção da UFIR até sua 

extinção e, a partir daí, pela SELIC. Opostos embargos declaratórios (fls. 240/259), foram rejeitados (fls. 262/268). 

Novamente, o ora recorrente opôs embargos de declaração (fls. 281/288), os quais foram também rejeitados e houve 

condenação (fls. 345/350) ao pagamento da multa especificada no parágrafo único do artigo 538 do Código de 

Processo Civil, fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

 

Sustenta-se: 

a) violação aos artigos 93 e 113 do CPC, porquanto a Turma Suplementar era composta somente por juízes convocados; 

b) contrariedade aos artigos 165, 458 e 535, II, do Código de Processo Civil, vez que as omissões apontadas não foram 

supridas, bem como que seja afastada a multa aplicada; 

c) a prescrição foi decretada de ofício, contrariamente ao que dispunham os artigos 219, § 5º, do CPC (redação anterior 

à Lei nº 11.280/06) e 166 do CC; 

d) a correção monetária deve ser plena, nos moldes do artigo 1º da Lei nº 6.899/81 e 1.228 do CC de 2002; 

e) a data de incidência da taxa SELIC viola a Lei nº 9.250/95; 

f) a forma de ressarcimento do afronta ao Decreto-Lei º 491/69 e 64.833/69; 

g) as Portarias MF nº 79, 89 e 292, todas de 1981, são ilegais, conforme precedentes do STJ, além de extravasarem o 

comando legal dos Decretos-Lei nºs 491/69 e 1724/79; 

i) os honorários advocatícios foram fixados em valor irrisórios e contrariam os artigos 20 e 21 do CPC. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 810). 
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Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil (fl. 348) e, em consequência, a interposição de qualquer outro recurso restou 

condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, 

não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. INTUITO MERAMENTE 

PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA EM SEDE DE REITERADOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

VALORES ENTRE 1% A 10%. ELEVAÇÃO AO TETO MÁXIMO. NÃO OBRIGATORIEDADE. NÃO COMPROVAÇÃO 

DO DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO. 

AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 

I - A regra contida no art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil dispõe que "Quando manifestamente 

protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado 

multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é 

elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor 

respectivo." (g.n.). 

II - Da análise dos autos, verifica-se que o agravante não colacionou comprovante ou certidão asseverando o depósito 

da multa fixada em 1% sobre o valor da causa, ante o reconhecimento do intuito meramente protelatório da 

empreitada recursal. 

III - Cumpre registrar que a determinação de prévio depósito do valor da multa para interposição de qualquer outro 

recurso somente ocorreu quando oposto o segundo integrativo. Ademais, é relevante ressaltar que o relator pode optar 

por valores entre 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, quando for o caso de condenação à 

multa, em razão de reiterados embargos de declaração, não sendo obrigado a elevá-la ao teto máximo. 

IV - In casu, o depósito do valor fixado a título de multa é pressuposto recursal objetivo para a interposição de 

qualquer outro recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

V - Agravo interno não conhecido." 

(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 725502 / SP AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0199460-7 Ministro GILSON DIPP T5 

- QUINTA TURMA - DJ 06/08/2007 p. 620) (grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.037436-8/SP 

APELANTE : SPASA TRADING S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.75021-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por SPASA TRADING S/A, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 2ª Seção, que deu parcial provimento ao apelo do 

contribuinte, para reconhecer o direito ao crédito-prêmio do IPI de que cuida o Decreto-Lei nº 491/69, no período de 

01.04.81 a 30.04.85, observado o prazo prescricional do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, com correção da UFIR até sua 

extinção e, a partir daí, pela SELIC. Opostos embargos declaratórios (fls. 240/259), foram rejeitados (fls. 262/268). 

Novamente, o ora recorrente opôs embargos de declaração (fls. 281/288), os quais foram também rejeitados e houve 

condenação (fls. 345/350) ao pagamento da multa especificada no parágrafo único do artigo 538 do Código de 

Processo Civil, fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado. 
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Sustenta-se: 

a) há repercussão geral; 

b) violação aos artigos 93, III, 94 e 98, I, da CF, porquanto a Turma Suplementar era composta somente por juízes 

convocados; 

b) contrariedade aos artigos 5º, XXXV, LV, 93, IX, e 105, III, da Carta Magna, vez que as omissões apontadas não 

foram supridas, bem como que seja afastada a multa aplicada; 

c) a prescrição foi decretada de ofício, com ofensa ao art. 5º, inciso XXXV, XXXVI e LV da CF; 

d) a correção monetária deve ser plena, sob pena de afronta aos arts. 5º, XXII, e 170, II, da CF; 

e) a data de incidência da taxa SELIC viola o art. 5º, caput, e inciso II, da CF; 

f) a forma de ressarcimento vilipendia o art. 5º, XXXVI, da CF; 

g) as Portarias MF nº 89 e 292, todas de 1981, não se amoldam ao art. 150, inciso I, da CF/88 e a diversos dispositivos 

da CF de 1967. 

 

Com contrarrazões (fls 808/818), nas quais a União pugna não seja admitido o recurso por falta de prequestionamento 

ou, no mais, desprovido. 

 

Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil (fl. 348) e, em consequência, a interposição de qualquer outro recurso restou 

condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, 

não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa aplicada. 

 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 

" EMBARGOS DECLARATÓRIOS - MULTA - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. A admissibilidade de recurso fica 

jungida ao recolhimento da multa imposta ante o disposto no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, sendo a matéria, porque ligada aos pressupostos de recorribilidade, passível de exame independentemente de 

provocação da parte interessada. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL - FORMALIDADE ESSENCIAL. A teor do disposto no artigo 321 do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, o recorrente deve indicar, na petição de encaminhamento do extraordinário, o 

permissivo constitucional que o autoriza. A importância do tema de fundo não é de molde a colocar em plano 

secundário a disciplina da matéria." 

(AI 683224 AgR / MG; Rel. Min. Marco Aurélio. 1ª Turma. j. em 09/06/2009; DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 

21-08-2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.037436-8/SP 

APELANTE : SPASA TRADING S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.75021-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da Turma Suplementar da 2ª Seção, que deu parcial provimento ao apelo do contribuinte, para reconhecer o 

direito ao crédito-prêmio do IPI de que cuida o Decreto-Lei nº 491/69, no período de 01.04.81 a 30.04.85, observado o 

prazo prescricional do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, com correção da UFIR até sua extinção e a partir daí pela 

SELIC. Opostos embargos declaratórios pelo contribuinte (fls. 240/259), foram rejeitados (fls. 262/268). Novamente, o 
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ora recorrido opôs embargos de declaração (fls. 281/288), os quais foram também rejeitados e houve condenação (fls. 

345/350) ao pagamento da multa especificada no parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil, fixada em 

1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

 

Sustenta-se: 

a) foram simultaneamente interpostos recursos especial e extraordinário, a fim de enfrentar os fundamentos do acórdão 

impugnado; 

b) o Decreto-Lei nº 1894/81 não revogou o Decreto-Lei nº 1658/79, apenas estendeu o benefício do art. 1º do Decreto-

Lei nº 491/69 para as tradings, de modo que ficou mantido o prazo de extinção em 30.06.83, assim como os percentuais 

de redução (artigo 1º); tampouco a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis 1.724/79 e 1.894/81 no RE 

180.824-RS; 

c) O Decreto-Lei nº 1824 não restaurou o Decreto-Lei nº 491, somente modificou o destinatário, que passou a ser a 

empresa exportadora, bem como não revogou o Decreto-Lei nº 1.658; 

d) a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 1.724/79 leva à conclusão de que o Decreto-Lei nº 1.658, 

com a redação do Decreto-Lei nº 1.722, foi restaurado, de forma que remanesce hígido o termo final do benefício em 

30.06.83; 

e) ainda que legítima a pretensão da autora, incidiria a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32 ou, se assim não se 

entender, a decadência prevista no artigo 168, inciso I, do CTN; 

f) o crédito-prêmio do IPI tem natureza escritural, de modo que não há previsão legal para incidência de correção 

monetária, sob pena de ofensa ao artigo 49 do CTN. 

 

Com contrarrazões do contribuinte, nas quais sustenta que: 

a) o Plenário do STF já decidiu que o incentivo em questão é devido até 1990; 

b) a jurisprudência do STJ é pacífica quanto à não extinção do crédito-prêmio em 1983, de modo que incide a Súmula 

83 daquela corte; 

c) faltou prequestionamento e a fundamentação é deficiente, além de a União agir de má fé, pois há parecer da 

Procuradoria-Geral, contrário à tese ora defendida; 

d) o Decreto-Lei 1.658/79 é inaplicável. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta que: 

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. ART 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. VIGÊNCIA. EXTINÇÃO. 

EMPRESAS COMERCIAIS EXPORTADORAS. DECRETOS-LEIS NºS 1.248/72 E 1.456/76. PORTARIAS MF 78, 89 E 

292, DE 1.981. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. 

1. O crédito-prêmio de IPI instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491/69, por se tratar de incentivo fiscal de natureza 

setorial, exigia confirmação, nos termos do art. 41 do ADCT, dentro do prazo de dois anos da promulgação da 

Constituição, sem o que considera-se revogado. 

2. Termo ad quem para sua vigência: 04.10.1990. 

3. Pedido de reconhecimento da aplicabilidade do crédito-prêmio em período anterior a esta data é passível de ser 

acolhido. 

4. As empresas comerciais exportadoras usufruíram deste benefício por força dos Decretos-leis nºs 1.248/72 e 

1.456/76. 

5. Alterações nas bases de cálculo impostas pelas Portarias 89 e 292 de 1.981, baixadas pelo Ministro da Fazenda que 

se ajustam aos comandos do art. 3º, inciso IV, do Decreto-lei nº 491/69, art. 13 do Decreto-lei nº 1.248/76 e art. 1º, § 

3º, inciso IV, do Decreto nº 64.833/69 na redação conferida pelo art. 1º, do Decreto nº 78.896/76, não se cuidando de 

delegação vedada entre poderes. Ademais, a providência não implicou em redução, suspensão ou extinção do 

benefício, ainda que, temporariamente (Resolução SF nº 71/2005), certo também que seus atos normativos não se 

reportam aos decretos-leis cuja execução restou suspensa em parte pelo ato senatorial. 

6. Portaria 78/81, que segue a sorte do Decreto-lei nº 1.724/79, ao qual se reporta como fundamento de sua validade. 

7. Prazo prescricional de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/1932. 

8. Compensação que se inviabiliza ante a expiração dos efeitos do Decreto-lei nº 491/69 (ADCT: art. 41), acolhendo-se 

o pedido sucessivo de restituição, a ser promovida pela requerida. Inviabilidade da mesma ser implementada 

diretamente junto à CACEX, pela mesma razão e também diante da vedação que resulta do art. 472 do CPC. 

9. A Correção monetária ocorrerá pelos mesmos critérios utilizados pelo fisco na atualização de seus créditos até a 

extinção da UFIR 

e a partir daí, pela taxa SELIC. 

10. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte. 

11. Apelação da autora a que se dá parcial provimento. 
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O julgamento dos embargos declaratórios foi assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos 

vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria 

posta ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das 

questões colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados 

 

Por fim, a ementa dos embargos de declaração opostos pela segunda vez expressa que: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS - MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS - APLICAÇÃO DE MULTA - ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO CPC. 

1. Embargos com caráter nitidamente protelatórios, eis que as questões postas já foram analisadas nos embargos 

anteriores. 

2. Impõe-se a aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor dado à causa, consoante a dicção do art. 538, 

parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 

3. Embargos rejeitados. 

 

Evidencia-se que não houve modificação do primeiro julgado, no qual foi reconhecido o direito do contribuinte ao 

crédito-prêmio do IPI de que cuida o Decreto-Lei nº 491/69, no período de 01.04.81 a 30.04.85, observado o prazo 

prescricional do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. A União sustenta no recurso especial a vigência desse incentivo fiscal 

somente até 30.06.83 e a aplicação da prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32. Ambos os temas foram apreciados 

pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso representativo da controvérsia, na forma do artigo 543-C do 

CPC, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC). 

pedido de desistência. Indeferimento. violação ao art. 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. PRAZO. 

EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1. É inviável o acolhimento de pedido de desistência recursal formulado quando já iniciado o procedimento de 

julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC c/c Resolução n.º 

08/08 do STJ. Precedente: QO no REsp. n. 1.063.343-RS, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

17.12.2008. 

2. O Poder Judiciário não está obrigado a se manifestar expressamente a respeito de todas as teses jurídicas trazidas 

pelas partes para a solução de um determinado caso concreto. Basta a existência de fundamentação apta e razoável a 

fazê-lo no decisório, havendo que ser consideradas rechaçadas as demais teses levantadas e não acolhidas. Ausente a 

violação ao art. 535, do CPC. 

3. A mera colagem de ementas não supre a demonstração do dissídio a que se refere a alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal de 1988. Nas razões de recurso especial, a alegada divergência deverá ser demonstrada 

nos moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do RI/STJ. Precedentes: AEREsp n 337.883/SP, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 22/3/2004, REsp n 466.526/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 25/8/2003 e AgREsp n. 

493.456/RS, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 23/6/2003. 

4. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI), três 

orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em 30.06.83, por 

força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal dispositivo, que 

estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi atingido pela 

declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º do DL 1.894/81, na 

parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo de vigência do incentivo 

fiscal.  

5. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício fiscal 

nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem prazo 

determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi atingido 

pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT.   

6. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e § 1º do 

ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
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reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos 

respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da 

promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que a Lei 

8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto-

Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que beneficia apenas o 

setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado por lei, o crédito-prêmio 

em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT. 

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 

04.10.90. Precedente no STF com repercussão geral: RE nº. 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min. Ricardo 

Lewandowski, julgado em 13.8.2009.  Precedentes no STJ: REsp. Nº 652.379 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº 396.836 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº 738.689 - PR, 

Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007. 

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do 

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp. Nº 670.122 - PR Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 

julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp. Nº 1.039.822 - MG, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, julgado em 24 de setembro de 2008. 

9. No caso concreto, tenho que o mandado de segurança foi impetrado em 6 de junho de 2005, portanto, decorridos 

mais de cinco anos entre a data da extinção do benefício (5 de outubro de 1990) e a data do ajuizamento do writ, 

encontram-se prescritos eventuais créditos de titularidade da recorrente. 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.129.971 - BA; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; j. em 24.02.2010) 

 

A recorrente se insurge, ainda, contra a incidência de correção monetária ao argumento de que se cuida de créditos de 

natureza escritural e não há previsão legal para sua incidência. A questão também foi recentemente apreciada pelo STJ 

em outro recurso representativo da controvérsia: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO 

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito 

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim 

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.  

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, 

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos 

judiciais. 

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no 

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los 

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, 

Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, 

julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 

23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro  Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 

430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.035.847 - RS -2008/0044897-2, Rel. Min. Luiz Fux - j. em 24.06.09) 

Evidencia-se que o acórdão se amolda à orientação dos recursos especiais anteriormente transcritos, representativos da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.037436-8/SP 

APELANTE : SPASA TRADING S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.75021-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Turma Suplementar da 2ª Seção, que deu parcial provimento ao apelo do contribuinte, para 

reconhecer o direito ao crédito-prêmio do IPI de que cuida o Decreto-Lei nº 491/69 no período de 01.04.81 a 30.04.85, 

observado o prazo prescricional do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, com correção da UFIR até sua extinção e a partir daí 

pela SELIC. Opostos embargos declaratórios pelo contribuinte (fls. 240/259), foram rejeitados (fls. 262/268). 

Novamente, o ora recorrido opôs embargos de declaração (fls. 281/288), os quais foram também rejeitados e houve 

condenação (fls. 345/350) ao pagamento da multa especificada no parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo 

Civil, fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

 

Sustenta-se: 

a) foram simultaneamente interpostos recursos especial e extraordinário, a fim de enfrentar os fundamentos do acórdão 

impugnado; 

b) o Decreto-Lei nº 1894/81 não revogou o Decreto-Lei nº 1658/79, apenas estendeu o benefício do art. 1º do Decreto-

Lei nº 491/69 para as tradings, de modo que ficou mantido o prazo de extinção em 30.06.83, assim como os percentuais 

de redução (artigo 1º); tampouco o fez a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis 1.724/79 e 1.894/81 no 

RE 180.824-RS; 

c) o Decreto-Lei nº 1824 não restaurou o Decreto-Lei nº 491, apenas modificou o destinatário, que passou a ser a 

empresa exportadora, bem como não revogou o Decreto-Lei nº 1.658; 

d) a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 1.724/79 leva à conclusão de que o Decreto-Lei nº 1.658, 

com a redação do Decreto-Lei nº 1.722, foi restaurado, de forma que remanesce hígido o termo final do benefício em 

30.06.83; 

e) o estímulo previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 491/69 não pode ser considerado como incentivo fiscal setorial que 

pudesse ser revisto na forma prevista pelo artigo 41, § 1º, do ADCT, pois não era dirigido a nenhum setor ou atividade 

econômica, mas tinha natureza geral; 

f) o crédito-prêmio do IPI tem natureza escritural, de modo que não há previsão legal para incidência de correção 

monetária, sob pena de ofensa ao artigo 153, § 3º, II, da Carta Magna, e não pode o Poder Judiciário legislar nesse 

sentido por afrontar os artigos 2º, 5º, II e 37 da CF. 

 

Com contrarrazões do contribuinte, nas quais sustenta que: 

a) o recorrente não comprovou a existência de repercussão geral; 

b) o Plenário do STF já decidiu que o incentivo em questão é devido até 1990; 

c) faltou prequestionamento e a fundamentação é deficiente, além de a União agir de má fé, pois há parecer da 

Procuradoria-Geral, contrário à tese ora defendida. 

 

Decido. 

 

Ausente pressuposto genérico de admissibilidade. 

 

A União teve ciência do acórdão impugnado em 16.07.2007 (fl. 272) e o recurso interposto em 22.08.07 não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Ressalte-se que, no julgamento da Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na 

sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 a aludida preliminar é obrigatória. Descumprida a imposição 

prevista no artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve 

ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0061669-89.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.061669-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA FERRAZ DE CAMARGO e outros 

 
: WILSON SINATURA 

 
: ARY MESCHINE falecido 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

HABILITADO : ELENICE MESCHINI e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

CODINOME : ELENICE MESCHINE 

HABILITADO : ADILSON MESCHINI 

 
: DOROTHY MESCHINI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

CODINOME : DOROTHY MESCHINE VIANNA 

HABILITADO : HAYLGTON MESCHINI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009191400 

RECTE : ZELIA FERRAZ DE CAMARGO 

No. ORIG. : 91.00.00097-3 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pelos autores, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que negou provimento ao apelo adesivo e proveu a apelação do INSS, para reformar a sentença 

que determinou o reajuste dos benefícios previdenciários pela aplicação do índice de 147,06% sobre os valores de 

março de 1991, para fins de cálculo da parcela referente a setembro de 1991. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se que o acórdão incorreu em violação ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil ao fixar os honorários 

advocatícios e que diverge do Superior Tribunal de Justiça, tanto a esse aspecto quanto no indeferimento da aplicação 

do índice de 147,06% para fins de reajuste dos benefícios, vez que a ação foi proposta antes da edição da Portaria nº 

302/92. Pleiteiam-se os benefícios da justiça gratuita. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, à vista do pedido formulado na peça de interposição, concedo aos autores a gratuidade processual no 

âmbito deste recurso (fls. 145/152). 

 

No mais, buscam a reforma do acórdão, sob as seguintes alegações: 

 

a) violação ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sob o argumento de que a condenação à verba honorária foi 

abusiva, à vista da natureza alimentar da ação e da idade avançada dos autores, que têm como única fonte de renda seus 

proventos, bem como divergência jurisprudencial sobre o tema; 

 

b) dissonância entre o acórdão e o entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto à aplicação do índice de 

147,06% para reajustar a renda mensal dos benefícios previdenciários, vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 

01.11.91, antes da edição das Portarias MPAS nº 302/92 e 485/92, autorizadoras do pagamento. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, o relator assim decidiu: "condeno os autores no pagamento de custas e honorários 

advocatícios, que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada autor, tendo em vista que o valor atribuído à 

causa é irrisório". Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a revisão da verba honorária em recurso 
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especial só é possível quando se tratar de quantia ínfima ou exorbitante, se o aresto impugnado tiver exposto as 

circunstâncias específicas do caso, previstas no § 3º do artigo 20 do CPC, o que não se constata na situação dos autos. 

Assim, seria necessário revolver matéria fática para concluir sobre o acerto da condenação, à vista do grau de zelo do 

profissional, a dificuldade do serviço e o tempo empregado etc., razão pela qual tal análise encontra óbice na Súmula nº 

07 da corte superior. Nesse sentido, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA ORIGEM. PEDIDO IMPLÍCITO. REVISÃO 

PELO STJ. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. O exame de eventual omissão de matéria constitucional, no âmbito desta Corte, importaria na usurpação da 

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, já que, para se emitir juízo a respeito da ocorrência dessa 

violação e da sua relevância no julgamento da causa, indispensável seria a análise, ainda que perfunctória, da questão 

constitucional. 

2. Não incorre em omissão o aresto que resolve a matéria de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e 

suficientes para a solução da controvérsia. No caso, o acórdão recorrido enfrentou o tema relativo aos honorários 

advocatícios, ressaltando que "a inversão dos ônus sucumbenciais autoriza a fixação da verba honorária no percentual 

que o Colegiado entende cabível" (e-STJ 5516). 

3. A fixação da verba honorária independe de requerimento expresso, por ser considerado pedido implícito e decorrer 

de expressa determinação legal (CPC, arts. 21 e 21); pelos mesmos motivos, é possível a alteração de sua forma de 

cálculo, de ofício, pelo órgão julgador de segunda instância. 

4. "Estabelecido está pela Corte Especial que em princípio não pode este Tribunal alterar o valor fixado pela instância 

de origem a título de honorários advocatícios, por eles serem fixados em consideração aos fatos ocorridos no processo, 

cujo reexame é vedado em recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. A mesma Corte Especial admite, em situações 

excepcionalíssimas, que o STJ, afastando o referido enunciado sumular, exerça juízo de valor sobre o quantum fixado, 

para decidir se são eles irrisórios ou exorbitantes, quando delineadas concretamente no acórdão recorrido as 

circunstâncias a que se refere o art. 20, § 3º, do CPC, o que não ocorreu no caso dos autos" (REsp 1.127.886/DF, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe de 05.10.09). 

5. Não havendo delimitação específica das circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC, a eventual 

manifestação do Superior Tribunal de Justiça acerca da alegada exorbitância do valor fixado passaria, 

necessariamente, pelo reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência de todo incompatível com a 

natureza do recurso especial. Aplicável, portanto, o óbice previsto na Súmula 7/STJ. (g.n.) 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(REsp 1157286/RS, Rel. Min. Castro Meira, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento: 19/11/2009, Data 

da Publicação/Fonte:DJe 27/11/2009) 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que a 

Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro tribunal", que não se confunde com o Superior Tribunal de 

Justiça. No caso dos autos, contrapôs-se julgado do STJ com o acórdão recorrido, razão pela qual um dos requisitos 

constitucionais para a admissão do recurso especial não foi preenchido. Com o mesmo entendimento Rodolfo de 

Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 337: 

 

"Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez". 

Ainda que assim não fosse, verifica-se que o pedido dos autores não prevalece, já que o percentual de reajuste 

concedido pelas portarias do Ministério da Previdência, pagos administrativamente, abrangem o abono de 54,60%, 

concedido para garantir a transição entre os antigos critérios de reajustamento e os novos, estabelecidos no artigo 41 da 

Lei de Benefícios. Sobre o assunto: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCORPORAÇÃO 

DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção consolidou o entendimento no sentido de que não se aplica a incorporação do abono de 54,60%, 

instituído pela Lei 8.178/91, no valor do benefício, porquanto já inserido no índice de 147,06%, devidamente pago 

administrativamente pelo instituto.  

2. Precedente (EREsp 66.745/SP).  

3. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar provimento ao recurso especial 

restabelecendo a sentença do Juízo singular. 

(STJ, 3ª Seção; ERESP - 202089; Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA; v.u., j. em 10/05/2006, DJ DATA: 

29/05/2006 PG:00157) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Anote-se a gratuidade. 

Publique-se 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0002786-86.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.002786-6/SP  

APELANTE : CLEMENCIA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2009216226 

RECTE : CLEMENCIA RIBEIRO DE SOUZA 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto pela autora, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão que desproveu o agravo regimental interposto contra decisão que confirmou a extinção da 

execução, sob o fundamento de que o pagamento da requisição de pequeno valor foi feito no prazo legal e de que não 

incidem juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da expedição do 

ofício requisitório. 

 

Aduz, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. No mais, sustenta que o aresto recorrido contrariou o 

artigo 100, §1º, da Constituição Federal, ao argumento de que a previsão constitucional não exclui a incidência de juros 

entre o cálculo homologatório e a inscrição do precatório no orçamento. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal, que 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional no Recurso Extraordinário nº 579.431, que 

versa sobre questão idêntica à tratada nestes autos, nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, SOBRESTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal 

a respeito da matéria, conforme o artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002786-86.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.002786-6/SP  

APELANTE : CLEMENCIA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PETIÇÃO : RESP 2009216224 

RECTE : CLEMENCIA RIBEIRO DE SOUZA 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que desproveu o agravo regimental interposto contra decisão que confirmou a extinção da 

execução, sob o fundamento de que o pagamento da requisição de pequeno valor foi feito no prazo legal e de que não 

incidem juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da expedição do 

ofício requisitório. 

 

Aduz que o aresto impugnado contrariou o disposto no artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01 e divergiu do entendimento 

adotado por outros tribunais a respeito da matéria. Sustenta que as disposições constitucionais contidas no artigo 100, § 

1º, não afastam a cobrança dos juros a partir da data da conta de liquidação, pois se referem a outro interregno. Indica 

precedentes que cuidam da questão dos juros moratórios nos pagamentos de precatório e RPV. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria discutida nos autos foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça sob o regime instituído pela Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme se constata da leitura do acórdão referente ao 

REsp 1143677 / RS, a seguir transcrito: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 

17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no Resp 
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941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; Edcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no Resp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 

805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no 

AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e 

AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, Dje 

29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei (REsp 1143677 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, j. 02/12/2009, DJe 04/02/2010).  

 

Restou consignado na decisão que negou seguimento à apelação que "no caso dos autos, o ofício de requisição de 

pequeno foi expedido em 26.06.2007 (fl. 250), tendo seu pagamento ocorrido em 26.07.2007 (fl. 256). Assim sendo, o 

depósito efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo os juros moratórios. Insta 

salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação originária e a data de expedição do ofício de requisição de pequeno valor, portanto este é o entendimento 

esposado pelo E. STF" (fls. 328/329). 
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Nota-se que o acórdão recorrido amolda-se à orientação do recurso especial nº 1143677/RS acima transcrito, pois 

afastou a incidência de juros de mora no interregno entre a data da homologação da conta de liquidação até a data da 

expedição do requisitório, o que conduz, com a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação 

do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023606-37.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023606-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS CALDAS 

ADVOGADO : JOEL TOLEDO DE CAMPOS MELLO FILHO e outro 

PARTE RE' : EDITORA TRES LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Carlos Alberto dos Santos Caldas, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da 

Constituição Federal, contra acórdão de 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento à apelação para reformar a sentença que, em ação ordinária, julgou improcedente o pedido da Caixa 

Econômica Federal, com o fito de receber o montante existente em conta vinculada ao FGTS, pago de maneira indevida 

ao recorrente, por força de rescisão contratual, acrescido de juros e correção monetária. 

 

Decido. 

 

O recurso não apresenta pressuposto de admissibilidade recursal. 

 

O artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil estabelece que haverá deserção do recurso se a parte, intimada a 

complementar o valor do preparo insuficiente, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias, verbis: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º(...)  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias." 

 

À fl. 862 há certidão que aponta o pagamento a menor das custas devidas, a título de porte de remessa, de retorno e 

preparo do recurso interposto. Determinada a complementação do valor, o recorrente não o fez de forma correta, pois 

recolheu apenas R$ 100,00, quando deveria pagar um total de 124,80 (fls.865/866). 

 

No caso, o recurso deve ser reputado deserto. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal Justiça, consolidado na Súmula 87, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREPARO INSUFICIENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO. DESERÇÃO. 

1. De acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, no caso de recolhimento do preparo de forma 

insuficiente, à luz do art. 511 do CPC, deve ser oportunizada ao recorrente a complementação. Decorrido o prazo, sem 

a regularização, tem-se por deserto o recurso. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 751477/RJ, 3ª Turma, Rel. Ministro Vasco Della Giustina, v.u., DJe 08/06/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. PREPARO INSUFICIENTE. 

INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO. VALOR COMPLEMENTADO APÓS PRAZO LEGAL. ART. 511, § 2º, DO 

CPC. DESERÇÃO CONFIGURADA. 
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1. "Quando o preparo for realizado de forma insuficiente, a parte deve ser intimada para realizar a complementação 

do valor pago. Após o transcurso do prazo concedido e quedando-se inerte o recorrente, tem-se por deserto o recurso" 

(REsp 513.469/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 25.10.2006). 

2. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está sujeito a duplo controle, sendo que a decisão proferida pelo 

Tribunal de origem não vincula o STJ. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 868186/SP, 2ª Turma, Rel.Ministro Herman Benjamin, v.u., DJe 08/02/2008 p. 646) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006017-95.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006017-1/SP  

RECORRENTE : BENEDITO ADAMI FILHO e outros 

 
: BENEDITO FERREIRA DAS NEVES 

 
: LUZIA MACHADO DAS NEVES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

RECORRIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009050740 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Benedito Adami Filho, Benedito Ferreira das Neves e Luzia Machado das Neves, às fls. 

289/303, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão singular proferida 

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou seguimento ao seu apelo e manteve a sentença 

que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 252/257). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012118-45.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.012118-9/SP  

APELANTE : LOURIVAL BOLDRIN 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009252747 

RECTE : LOURIVAL BOLDRIN 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal 

contra decisão singular proferida nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, que deu provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de 

início em 18.08.1994. 

 

O recorrente impugna a incidência dos juros de mora a partir da citação, ao argumento de que os juros devem 

acompanhar o termo inicial do benefício, fixado na data do requerimento administrativo. Aponta, ainda, as disposições 

contidas no artigo 406 do Código Civil e o Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal como fundamento de suas 

alegações, além de paradigmas de outros tribunais relacionados à aplicação de juros em data anterior à citação. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 463/478). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-21.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.001447-6/SP  

APELANTE : FCR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: J B EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: A AZOURI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: BASCAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

 
: RICARDO S CAR LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo da 

COFINS, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, estabelecida pelo artigo 3º, § 

1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 
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de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98."   (RE 585235 RG-QO, 

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 

EMENT VOL-02343-10 PP-02009 ) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0001447-21.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.001447-6/SP  

APELANTE : FCR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: J B EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: A AZOURI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: BASCAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

 
: RICARDO S CAR LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2009117015 

RECTE : FCR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser legítima a incidência da 

COFINS sobre receitas derivadas da locação de bens móveis. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria os artigos 5º, inciso II, 146, inciso III, 149, 150, inciso I, e 195, inciso I, parágrafo 4º, da 

Constituição Federal, os artigos 108, 109 e 110 do Código Tributário Nacional, bem como declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei Complementar n.º 70/91, na medida em que os aluguéis recebidos a título de 

locação de bens móveis não integram o conceito de faturamento. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 378/384. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência da COFINS sobre as receitas decorrentes da locação de bens 

móveis, nos termos da Lei Complementar n.º 70/91. 

 

Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 
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"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

"DECISÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO SE A LOCAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS CONSTITUI OU NÃO RECEITA BRUTA PARA A INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. RECURSO AO QUAL SE 

NEGA SEGUIMENTO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: "EMENTA - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LC N. 

07/70 E LC N. 70/91 - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - 

CONCEITO DE FATURAMENTO - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Compete ao Poder Judiciário a interpretação da norma, aplicando-a ao caso concreto. A lei que 

altera a interpretação de norma já interpretada pelo Superior Tribunal de Justiça é lei inovadora, e não meramente 

interpretativa, não podendo ser aplicada retroativamente. Este é o caso da LC n. 118/2005 cujo art. 3º alterou 

interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça às regras relativas à prescrição dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação. 2. O prazo prescricional para pleitear o indébito nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação é de dez anos. 3. Considerando que o faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS, é a receita 

bruta de vendas de mercadorias e de serviços, isto é, o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade 

empresarial, e que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça equiparou a atividade de compra e venda de 

imóveis à de locação desses mesmos bens (AGA 512.072/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 01.12.2003; EARESP 

504.078/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 17.11.2003), mutatis mutantes há de se reconhecer a incidência das referidas 

contribuições nas receitas provenientes da locação de bens móveis, já que ambas geram valores que irão compor o 

faturamento da empresa. 4. Assim, tendo como um de seus objetos a locação de bens móveis de sua propriedade, exerce 

a autora atividade mercantil e eminentemente lucrativa, não havendo como desconsiderar tal receita para o fim de 

eximir-se do recolhimento das contribuições para o PIS e COFINS. 5. Ônus da sucumbência pela autora. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 6. Remessa oficial e apelação providas" (fls. 487-488). 

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 5º, inc. II, LIV e LV, 93, inc. IX, 150, inc. I, e 195, 

inc. I, da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão recorrido afrontou os incisos LIV e LV do artigo 5º 

e o inciso IX do artigo 93, todos da Constituição da República. Enquanto a lide diz respeito expressamente no alcance 

do conceito constitucional de faturamento (art. 195, inciso I, da Lei Maior) de que decorre a exclusão das receitas de 

locação de bens móveis da base de cálculo do PIS e da COFINS, o v. acórdão recorrido limitou-se a aplicar o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça preponderantemente sobre locação de imóveis" (fl. 1457). 

Sustenta que "a questão jurídica posta nos presentes autos versa sobre a ilegitimidade da cobrança do PIS e da 

COFINS nas operações de locação de bens móveis (equipamentos da marca XEROX), ante a circunstância de que tais 

operações não se enquadram na moldura constitucional de faturamento (inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 

n. 9.718/98) e também não são prestação de serviço" (fl. 1462). 

Assevera que "a receita obtida pela Recorrente nas operações de locação de bens móveis (equipamentos da marca 

XEROX) não se enquadra na moldura do conceito constitucional de faturamento, vez que não é prestação de serviço e 

muito menos venda de mercadoria ou bens" (fl. 1471). 

Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 

3. Razão jurídica não assiste à Recorrente. 

4. Quanto à matéria de que cuida o art. 93, inc. IX, da Constituição da República, é de se ponderar que não se exige do 

órgão judicante manifestação sobre todos os argumentos de defesa apresentados pela Recorrente, mas apenas 

fundamentação das razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento (RE 463.139-AgR, Rel. Min. 

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Turma, DJ 

18.5.2001). 

5. O Tribunal de origem assentou que: 

"Considerando que o faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS, é a receita bruta de vendas de mercadorias e 

de serviços, isto é, o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial, e que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça equiparou a atividade de compra e venda de imóveis à de locação desses mesmos bens 

(AGA 512.072/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 01.12.2003; EARESP 504.078/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 

17.11.2003), mutatis mutantes há de se reconhecer a incidência das referidas contribuições nas receitas provenientes 

da locação de bens móveis, já que ambas geram valores que irão compor o faturamento da empresa (...). Assim, tendo 

como um de seus objetos a locação de bens móveis de sua propriedade, exerce a autora atividade mercantil e 

eminentemente lucrativa, não havendo como desconsiderar tal receita para o fim de eximir-se do recolhimento das 

contribuições para o PIS e a COFINS " (fls. 492-494). 

Concluir de forma diversa do que foi decidido pelas instâncias originárias - se a locação de bens móveis pela 

Recorrente constituiria, ou não, receita bruta - demandaria a análise prévia de legislação infraconstitucional aplicável 
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à espécie (Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91). Assim, a alegada contrariedade à Constituição da República, se 

tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o processamento do recurso extraordinário. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE 

LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (AI 

715.274-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 14.8.2009). 

E: 

"PIS/COFINS: recurso extraordinário: descabimento: a análise da subsunção do fato - receitas decorrentes da locação 

de bens à norma tributária de vigência anterior à L. 9.718/98, visto a inconstitucionalidade declarada de seu artigo 3º, 

§ 1º, é questão adstrita ao plano infraconstitucional, que não enseja reexame no recurso extraordinário" (RE 495.727-

ED-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 9.2.2007). 

E ainda: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COFINS. BASE DE CÁLCULO. LEI 

COMPLEMENTAR N. 70/91. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. A discussão sobre a legalidade 

da incidência da COFINS sobre a locação de imóveis está restrita a interpretação de norma infraconstitucional. 

Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 727.007-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008). 

6. Além disso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que as alegações de afronta aos 

princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da prestação jurisdicional, quando 

dependentes de exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas ofensa reflexa à Constituição da 

República. Nesse sentido: 

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que as alegações de afronta aos princípios do 

devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação 

jurisdicional, se dependentes de reexame de normas infraconstitucionais, configurariam ofensa constitucional indireta. 

3. Imposição de multa de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, 

inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 643.746-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 8.5.2009). E: AI 

508.047-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJe 21.11.2008. 

7. Ademais, a alegada afronta aos arts. 5º, inc. II, e 150, inc. I, da Constituição da República encontra óbice na Súmula 

636 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe que "não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio 

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas 

infraconstitucionais pela decisão recorrida". 

8. Nada há, pois, a prover quanto às alegações da Recorrente. 

9. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 

1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 

Publique-se. 

Brasília, 1º de fevereiro de 2010. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 

Relatora" 

(RE 600492/RJ, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 01.02.2010, DJe-029 DIVULG 17/02/2010 PUBLIC 18/02/2010)(grifei) 

 

Finalmente, a recorrente interpôs o recurso extraordinário também com base na alinea "b", inciso III, do artigo 102 da 

Constituição Federal, verifico, entretanto, que não houve declaração formal de inconstitucionalidade de tratado ou lei 

federal pelo acórdão, pelo plenário ou órgão especial desta corte, o que inviabiliza a apreciação do recurso excepcional 

pela superior instância, conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal : 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM BASE NA ALÍNEA B DO INC. III DO 

ART. 102 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO OU LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO." 

(539347 AgR / MA , Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, j. 02.02.2010, Dje. 19.03.201) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

ECONÔMICO (PLANO COLLOR). MP 168/90. DEPÓSITOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS 

CONTAS PELO BTN FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. RECURSO INTERPOSTO COM BASE 

NO ART. 102, III, B. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A MP 

168/90, convertida na Lei 8.024/90, observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Precedentes. II - 

Incidência da Súmula 725 do STF. III - O presente caso não se trata de acórdão que tenha declarado a 

inconstitucionalidade de lei federal ou tratado, o que afasta o cabimento de recurso extraordinário com base na alínea 

b do art. 102, III, da Constituição. IV - Recurso protelatório. Aplicação de multa. V - Agravo regimental improvido." 

(551153 AgR / SP, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, j. 15.09.2009, Dje. 09.10.2009) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0071378-55.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071378-0/SP  

RECORRENTE : SILVANA CELES DE FREITAS DA SILVA e outro 

 
: JOSE ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL 

RECORRIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : RESP 2005096860 

No. ORIG. : 2004.61.14.001933-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recursos especiais interpostos por Silvana Celes de Freitas da Silva e José Orlando da Silva, às fls. 109/114 e 116/122, 

contra acórdão proferido pela 5ª Turma do Tribunal Federal da 3ª Região, que negou provimento ao seu agravo de 

instrumento. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 130/134. 

 

Decido. 

 

Com relação ao primeiro recurso, verifica-se que foi interposto em 17.05.2009, ao passo que a publicação do acórdão 

recorrido se deu, conforme certidão de fl. 107, em 07.06.2005. 

 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado acerca da situação em análise no sentido da 

intempestividade de recurso interposto antes da publicação do julgado, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO 

INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO 

STF. EMBARGOS NÃO-CONHECIDOS. 

1. É assente na jurisprudência do STF e do STJ que a intempestividade recursal advém não só de manifestação tardia 

da parte, mas, igualmente, da impugnação prematura. 

2. Embargos de declaração não-conhecidos." - grifei. 

(EDcl na SEC 3660/GB, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/02/2010, DJe 

08/03/2010) 

 

Por outro lado, o segundo recurso interposto não pode ser conhecido, à vista da ocorrência de preclusão consumativa 

com a interposição do primeiro e do princípio da unirrecorribilidade. Nesse sentido: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE 

DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição cumulativa 

de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado, com a conseqüente 

preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes." 

(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min. CÁRMEN 

LÚCIA; Julgamento:  28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO AMBOS OS RECURSOS ESPECIAIS, o primeiro por ser intempestivo e o segundo 

por ocorrência de preclusão consumativa com a apresentação do anterior. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010621-31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010621-0/SP  

APELANTE : MARIA CELENE PINTO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: CICERO DIJALMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009124847 

RECTE : MARIA CELENE PINTO FERREIRA DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial com pedido de efeito suspensivo interposto por Maria Celene Pinto Ferreira dos Santos e outro, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra decisão singular proferida nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal, para julgar prejudicada a ação cautelar. 

 

Alega-se, em síntese, que o indeferimento do recurso suprimiu o duplo grau de jurisdição. 

 

Decido. 

 

Prejudicada a análise do pedido de efeito suspensivo, à vista do juízo de admissibilidade. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno deste E. Tribunal (fl. 131). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento do recurso, (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª 

Região). Ocorre que a recorrente não interpôs o referido agravo, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes 

de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão do recurso especial deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013633-53.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013633-0/SP  

APELANTE : MARIA CELENE PINTO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: CICERO DIJALMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009124848 

RECTE : MARIA CELENE PINTO FERREIRA DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial com pedido de efeito suspensivo interposto por Maria Celene Pinto Ferreira dos Santos e outro, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra decisão singular proferida nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, para negar seguimento ao recurso de apelação e manter na íntegra a 

sentença de primeiro grau (fls. 278/535). 

 

Alega-se, em síntese, violação dos artigos 37, 130 e 535, inciso II, todos do Código de Processo Civil, bem como 

supressão do duplo grau de jurisdição. 

 

Decido. 

 

Prejudicada a análise do pedido de efeito suspensivo, à vista do juízo de admissibilidade. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 272/274). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento do recurso (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não interpôs o referido 

agravo, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão do recurso especial deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0001933-38.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001933-4/SP  

RECORRENTE : SILVANA CELES DE FREITAS DA SILVA e outro 

 
: JOSE ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro 

RECORRIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

PETIÇÃO : REX 2009141782 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Silvana Celes de Freitas da Silva e José Orlando da Silva, às fls. 356/383, com 

fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão singular proferida nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou seguimento ao seu apelo e manteve a sentença que julgou 

improcedente o pedido. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

" Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal." - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 343/353). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido, consoante a Súmula n.º 281 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE 

INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos 

constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em 

única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). Sucede que, a decisão monocrática proferida nos 

embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. (...) 

Agravo regimental a que se nega provimento."(RE 515060 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda 

Turma, julgado em 02/03/2010, DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-05 PP-

01120)  

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Decisão monocrática. Cabimento de agravo regimental. 

Ausência de interposição. 3. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(RE 418159 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 

20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-05 PP-00967)  
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Ademais, o recurso excepcional interposto sequer contém preliminar com a indicação de repercussão geral da matéria 

controvertida, conforme certidão de fl. 385, o que conduz, igualmente, à sua não admissão, porque o artigo 543-A, § 2º, 

do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, exige que o 

recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no 

caso concreto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007670-22.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.007670-6/SP  

RECORRENTE : SILVANA CELES DE FREITAS DA SILVA e outro 

RECORRENTE : JOSE ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro 

RECORRIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009141784 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Silvana Celes de Freitas da Silva e José Orlando da Silva, às fls. 178/183, contra 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento ao 

seu apelo para afastar a extinção do feito, mas julgou improcedente a ação cautelar. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 169/172). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 
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Ademais, sequer consta do recurso excepcional a indicação expressa do permissivo constitucional e do dispositivo de lei 

federal supostamente infringido pela decisão recorrida, o que, igualmente, impede sua apreciação pela superior 

instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicada por analogia ao caso em questão, de acordo 

com farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." A respeito do 

tema, cumpre destacar julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na 

medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido violado. Desta forma, 

há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 284 do Supremo 

Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITOS DE RECEITA BRUTA E DE 

FATURAMENTO (LEI 9.718/98). FALTA DE INDICAÇÃO DA ALÍNEA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a 

irresignação, portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

(...)" 

(REsp 726677 / SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, j. 15/09/2005, DJ 

24/10/2005 p. 287) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000429-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000429-0/SP  

APELANTE : DAVI MATHEUS e outro 

 
: ISABEL PASQUALINA BAPTISTA MATHEUS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009079658 

RECTE : DAVI MATHEUS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Davi Matheus e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma desta corte que não conheceu da apelação, em razão da falta de 

interesse recursal. 

 

Alega-se que: 

 

a) o decisum viola os artigos 6º, inciso V, 51, IV, 52, 53 e 54 da Lei nº 8.078/90, o artigo 6º, alínea c, da Lei nº 

4.380/64, o artigo 4º do Decreto-lei nº 22.626/33 quanto à capitalização de juros, a Lei nº 8.177/91 quanto à aplicação 

ilegal da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, bem como o cerceamento de defesa, ante a não 
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realização da prova pericial, a necessidade de aplicação de plano de equivalência salarial e dos princípios da função 

social, da transparência e da igualdade entre as partes. 

 

b) o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 166/175. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. FALTA DE 

INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece de recurso cujas razões recursais tendem a provimento jurisdicional já deferido. Assim, é evidente a 

falta de interesse recursal in casu, pois não há utilidade ou necessidade no reclamo dos apelantes 

2. Apelação não conhecida." 

 

Os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, a decisão 

impugnada não conheceu da apelação, ante a falta de interesse recursal. É que os mutuários pleitearam o deferimento do 

benefício da assistência judiciária, a fim de suspender a condenação ao pagamento das custas processuais e demais 

verbas de sucumbência, mas a sentença impugnada já havia concedido referido benefício, razão pela qual o apelo não 

foi conhecido (fls.131/134). Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de 

cerceamento de defesa, violação ao Código de Defesa do Consumidor, à Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de 

juros, e à Lei nº 8.177/91, relativamente à incidência da taxa referencial - TR. 

 

Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no 

âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0020778-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020778-7/SP  

APELANTE : JOSE DANIEL FIGUEROA FAJARDO 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008259624 

RECTE : JOSE DANIEL FIGUEROA FAJARDO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu ser incidente imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão unilateral de contrato de trabalho. 

 

Inconformada, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43 do Código Tributário Nacional, ao argumento de 

que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos 

em decorrência de adesão a Plano de Demissão Voluntária. 

 

Contrarrazões às fls. 148/149. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de 

liberalidade do empregador, por ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
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25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.". (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada 

pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000730-36.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000730-8/SP  

RECORRENTE : SILVANA CELES DE FREITAS DA SILVA e outro 

 
: JOSE ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro 

RECORRIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009141786 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Silvana Celes de Freitas da Silva e José Orlando da Silva, às fls. 187/214, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão singular proferida nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou seguimento ao seu apelo e manteve a sentença que julgou 

improcedente o pedido da inicial. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 182/184). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
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julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010446-77.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010446-6/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : AGUIRA OUCHI 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

PETIÇÃO : RESP 2009190908 

RECTE : AGUIRA OUCHI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Aguira Ouchi, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da 

Constituição Federal de 1988, contra decisão singular do Desembargador Federal Carlos Muta (fls. 69/74), que deu 

provimento à apelação, para extinguir o processo sem resolução de mérito (art.267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil), à vista da falta de interesse processual do recorrente. 

 

Inconformado, alega que o decisum violou o artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Decido.  
 

O recurso especial foi interposto contra decisão singular, publicada, em 03.09.2009, no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região (fl. 71). O recurso deveria ter sido proposto até 22.09.2009, mas foi protocolado fora do prazo, em 

28.09.2009 (fl. 80). Assim, referido recurso é intempestivo e, por essa razão, foi certificado o trânsito em julgado da 

decisão, com baixa definitiva dos autos ao juízo de origem (fl.72). 

 

Ainda que assim não fosse, cabe ressaltar que, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja 

admitido, exige-se, dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou 

estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 
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(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 298/302). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, §1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5007/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0015808-17.1991.4.03.9999/SP 

  
91.03.015808-0/SP  

APELANTE : SALVADOR RASO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2009161517 

RECTE : SALVADOR RASO 

No. ORIG. : 90.00.00062-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso Extraordinário interposto pelo autor, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido em agravo legal, o qual confirmou a decisão singular prolatada nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, para negar seguimento à apelação do autor e manter a sentença que extinguiu 

o processo com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil e artigo 128, § 6º, da Lei 10.099/00. 

 

Preliminarmente, pleiteia o recorrente o sobrestamento do recurso até o final julgamento do REx 579.431- RS, 

representativo da controvérsia, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, e aduz a existência de repercussão geral da 

matéria em discussão, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. Sustenta, ainda, que o acórdão violou o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, bem como a 

Súmula nº 254 do Supremo Tribunal Federal, ao manter a sentença que indeferiu o pleito de inclusão de juros 

moratórios referentes ao período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a do pagamento 

do débito realizado através de requisição de pequeno valor (RPV). 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal 

Federal que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional no Recurso Extraordinário nº 

579.431-RS, nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil, que versa questão idêntica à tratada nestes autos. 

 

Ante o exposto, SOBRESTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal 

a respeito da matéria, conforme o artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0052159-52.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.052159-3/SP  

APELANTE : MARIA FERNANDES DIAS e outros 

 
: EDUARDO SIMAO DIAS 

 
: ANTONIO SIMAO DIAS 

 
: APARECIDO SIMAO DIAS 

 
: MARIA SALETI AMADO 

 
: NILSON SIMAO DIAS 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN 

SUCEDIDO : JOAO SIMAO DIAS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2008114503 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.00001-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Recurso Extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento à apelação da parte autora, 

para reformar a sentença que extinguiu a execução com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

somente no que tange à inclusão dos juros moratórios entre a data de apresentação da conta de liquidação e a expedição 

do precatório. Opostos embargos de declaração pela autarquia previdenciária, que foram rejeitados. 

 

Aduz, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. No mais, sustenta que o aresto recorrido violou o 

artigo 100, §1º, da Constituição Federal, que impede a incidência de juros moratórios entre a data do cálculo de 

liquidação e a expedição do precatório. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal 

Federal que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional no Recurso Extraordinário nº 

579.431-RS, nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil, que versa questão idêntica à tratada nestes autos. 

 

Ante o exposto, SOBRESTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal 

a respeito da matéria, conforme o artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 92.03.052907-1/SP 

APELANTE : ERNESTA QUINTINO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2008117721 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.07.03922-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso Extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento à apelação da autora, para 

reformar a sentença que extinguiu a execução com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, somente 

no que tange à inclusão dos juros moratórios entre a data de apresentação da conta de liquidação e a expedição do 

precatório. Opostos embargos de declaração pela autarquia previdenciária, que foram rejeitados. 

 

Aduz, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. No mais, sustenta que o aresto recorrido violou o 

artigo 100, §1º, da Constituição Federal, que impede a incidência de juros moratórios entre a data do cálculo de 

liquidação e a expedição do precatório. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal 

Federal que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional no Recurso Extraordinário nº 

579.431-RS, nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil, que versa questão idêntica à tratada nestes autos. 

 

Ante o exposto, SOBRESTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal 

a respeito da matéria, conforme o artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0003147-33.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.003147-6/SP  

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2009207078 

RECTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto pelo autor, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão que desproveu agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento à apelação 

para confirmar a sentença que julgou extinto o processo de execução, sob o fundamento de que não devem incidir juros 
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moratórios se o pagamento do precatório for efetuado no prazo previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, 

redação anterior à edição da Emenda Constitucional nº 62/2009. 

 

Aduz, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. No mais, sustenta que houve negativa de vigência ao 

disposto no artigo 100, §1º, da Constituição Federal, ao argumento de que o texto constitucional afasta a isenção de 

juros durante o período do processamento do precatório e que as decisões da corte suprema refletem posicionamento 

favorável à incidência de juros a partir da homologação da conta. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal, que 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional no Recurso Extraordinário nº 579.431, que 

versa sobre questão idêntica à tratada nestes autos, nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, SOBRESTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal 

a respeito da matéria, conforme o artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5016/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0023934-93.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023934-5/SP  

RECORRENTE : TEX AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA e outro 

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2009091706 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Tex Auto Posto Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação por entender que a partir 

da Lei Federal n.º 9.990/00, a qual autorizou a cobrança do PIS e da COFINS exclusivamente das refinarias, cessou a 

legitimidade ativa dos comerciantes varejistas de combustível para requerer a devolução desses tributos supostamente 

pagos de maneira indevida, considerado o regime da substituição tributária. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o decisum contraria os artigos 128, 460 e 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil, ao argumento de que houve julgamento extra petita, uma vez que apelou para ter reconhecido o direito de 

compensar os valores pagos indevidamente a título dos tributos, dada a variação de volume que sofre o combustível 

(produto tributado), e o acórdão manifestou-se acerca de matéria diversa. 

 

Nas contrarrazões, a União suscitou a ilegitimidade do recorrente. 

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Luiz Fux, afetou à Primeira Seção (artigo 2º, § 1º, da Resolução n.º 08, de 

07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do artigo 
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543-C do Código de Processo Civil, o Recurso Especial n.º 1.068.317-RJ, que versa questão idêntica à tratada nestes 

autos. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, conforme o artigo 543-C do Código de Processo Civil e a Resolução n.º 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001153-59.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.001153-0/SP  

RECORRIDO : EXPRESSO CRISTALIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO LISCIOTTO ZANIN 

RECORRENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2007149336 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu agravo por entender que os comerciantes 

varejistas de combustíveis possuem legitimidade ativa em relação aos tributos sujeitos ao regime de substituição 

tributária. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum nega vigência ao disposto nos artigos 121, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, porquanto o recorrido não possui legitimidade para 

ajuizar ação relativa a tributos dos quais não é contribuinte ou pelos quais não é responsável na obrigação tributária, já 

que quem recolhe a exação é o substituto tributário e quem suporta o seu ônus é o consumidor final. 

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Luiz Fux, afetou à Primeira Seção (artigo 2º, § 1º, da Resolução n.º 08, de 

07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, o Recurso Especial n.º 1.068.317-RJ, que versa questão idêntica à tratada nestes 

autos. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, conforme o artigo 543-C do Código de Processo Civil e a Resolução n.º 08 daquele colegiado. 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012329-96.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.012329-0/SP  

RECORRENTE : AUTO POSTO PETROPEN ANHANGUERA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SOUZA e outro 

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2009199598 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Auto Posto Petropen Anhanguera Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta egregia corte, que negou provimento à sua apelação por 

entender que a partir da Lei Federal n.º 9.990/00, a qual autorizou a cobrança do PIS e da COFINS exclusivamente das 

refinarias, cessou a legitimidade ativa dos comerciantes varejistas de combustível para requerer a devolução desses 

tributos supostamente pagos de maneira indevida, considerado o regime da substituição tributária. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o decisum contraria, quanto à legitimidade, dispositivo de lei federal (artigo 121 

do Código Tributário Nacional), bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça 

em relação ao tema, porque, embora o posto, substituído, não esteja expressamente elencado como contribuinte das 

exações, a ele é repassado o valor do tributo cobrado do substituto tributário. 

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Luiz Fux, afetou à Primeira Seção (artigo 2º, § 1º, da Resolução n.º 08, de 

07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial n.º 1.068.317-RJ, que versa questão idêntica à tratada nestes 

autos. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução n.º 08 daquele Colegiado. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5004/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068281-62.1976.4.03.6100/SP 

  
97.03.028334-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FRANCISCA IZABEL CONDE PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO ORLANDO e outro 

CODINOME : FRANCISCA IZABEL CONDE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI 

No. ORIG. : 00.00.68281-0 8 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058508-84.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058508-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EFRAIM ROSSINI DA SILVA e outro 

 
: SILVIO ROSSINI DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004513-61.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004513-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BRASILINA BASSETTI PROETTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010254-42.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010254-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FRANCISCO ENIO THOMAZ 

ADVOGADO : SYLVIA BUCHMANN THOME 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.15.001647-0 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049057-06.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.038318-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO CACIQUE S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

No. ORIG. : 97.00.49057-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-72.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.001737-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : JUDITH JOANA NERY DE TOLEDO e outro 

 
: ANTONIO CARLOS DE TOLEDO 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANTANNA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000166-83.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000166-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MANUEL RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004836-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004836-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CLOVIS DE PAULA e outro 

 
: VERA LUCIA DA ROCHA DE PAULA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028585-37.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028585-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

APELADO : LUCIO ANTONIO VIEIRA e outros 

 
: WAGNER ALIPIO LOPES 

 
: JOSE RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARILENA PAGLIARI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055946-73.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.000768-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE CARLOS DA LUZ e outro 

 
: JANE BONIMANI DA LUZ 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

No. ORIG. : 97.00.55946-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019421-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019421-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE MALFATTI 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035229-65.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035229-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HORTENCIA CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN DE SOUSA SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00019-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005789-39.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005789-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

APELADO : FORMA CRISTAIS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE HEINRICHE NETTO e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007042-85.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045230-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JEILSON BORGES DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA GORETE DE MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

No. ORIG. : 98.00.07042-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049661-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049661-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRIAM LIMA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REPRESENTANTE : FRANCISCA LIMA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00048-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054171-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054171-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA PIRES 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00081-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 5017/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0017378-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017378-3/SP  

IMPETRANTE : FRANCISCO MARCO ANTONIO ROVITO 

 
: PAULA OLIVEIRA MACHADO 

PACIENTE : NELSON BEYRUTI 

ADVOGADO : FRANCISCO MARCO ANTONIO ROVITO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : VALDIR FREDERICO 

CODINOME : WALDIR FREDERICO 

CO-REU : ANTONIO CARLOS NEGRAO 

No. ORIG. : 98.01.04897-2 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso ordinário constitucional interposto por FRANCISCO MARCO ANTONIO ROVITO, com fulcro no artigo 105, 

inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal que, à 

unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor de NELSON BEYRUTI.  

Decido. 

O acórdão foi publicado, em 11.06.2010 (fl. 108), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em 18.06.2010 (fl. 111). 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5041/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM RSE Nº 0009299-24.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.009299-8/SP  

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : MASTER OYSTER PRESENTES LTDA 

ADVOGADO : AGNES ARES BALDINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

PETIÇÃO : RESP 2010000028 

RECTE : MASTER OYSTER PRESENTES LTDA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Master Oyster Presentes Ltda, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, deu 

provimento à remessa necessária e ao recurso em sentido estrito para afastar a determinação de trancamento do 

inquérito policial em que se apura o crime de descaminho, consoante o artigo 334, § 1º, letras "c" e "d", do Código 

Penal. 

 

Alega-se: 

 

a) divergência jurisprudencial com outros arestos, notadamente do S.T.J., em relação à necessidade de constituição do 

crédito tributário antes da persecução penal, bem como à natureza formal ou material do crime de descaminho; 

b) violação do artigo 1º da Lei nº 8.137/90; 

c) não há razão para tratamento diferenciado entre o delito de descaminho e os crimes previstos na lei dos crimes contra 

a ordem tributária, já que os delitos pressupõem a existência de um tributo que o agente suprimiu ou reduziu; 

d) no julgamento do HC nº 81.611 o S.T.F. entendeu que nos crimes do artigo 1º da Lei nº 8.137/90 a decisão definitiva 

do processo administrativo consubstancia uma condição objetiva da punibilidade; 

e) a instauração do inquérito policial para a apuração de crime contra a ordem tributária antes do encerramento do 

processo administrativo fiscal só é possível quando for imprescindível para viabilizar a fiscalização. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 730/736 vº, em que se sustenta, em síntese, a inadmissibilidade do recurso especial ou 

seu desprovimento, ao argumento de ausência de violação à legislação infraconstitucional e de cotejo analítico entre os 

acórdãos recorrido e paradigma. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

PENAL. REMESSA NECESSÁRIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DESCAMINHO. MATERIALIDADE. 

CONFIGURAÇÃO.  

1. A verificação da materialidade do crime de descaminho não está condicionada à constituição do crédito tributário, 

já que o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, nos autos do HC nº 81.611/DF, diz respeito tão-

somente aos crimes contra a ordem tributária, previstos no art. 1º da Lei nº 8.137/90, não se aplicando ao delito 

tipificado no art. 334 do Código Penal. 

2. O delito de descaminho (e os crimes a ele assemelhados) atinge não só os interesses da Fazenda Nacional, mas 

também "a soberania nacional, a autodeterminação do Estado, a segurança nacional e a eficácia das políticas 

governamentais de defesa do desenvolvimento da indústria pátria. Por isso, o descaminho é classificado como crime 

contra a Administração Pública e contra a ordem tributária" (TRF3, HC nº 31008, 2ª. T., Rel. Desembargador Federal 

Nelton dos Santos, DJF3 24.09.09, p. 38). 

3. Ao contrário do delito estampado no art. 1º da Lei nº 8.137/90 que apresenta a natureza de crime material, o crime 

de descaminho é formal, bastando, para que se perfaça, que a mercadoria ingresse em território nacional sem o 

pagamento dos tributos devidos, não se exigindo a ocorrência de resultado naturalístico, pelo que não se afigura como 

requisito para sua consumação o término de processo administrativo que apure definitivamente o crédito tributário. 

4. Recurso em sentido estrito e remessa necessária providos. (fls. 704/704 vº) 

Constata-se que o acórdão decidiu em sentido contrário ao E. S.T.J. ao afastar a necessidade de encerramento do 

processo administrativo e constituição definitiva do crédito tributário para se verificar a consumação do crime de 

descaminho. Confira-se: 

 

PENAL - HABEAS CORPUS - DESCAMINHO - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - AUSÊNCIA DE PRÉVIA 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - NATUREZA TRIBUTÁRIA DO 

DELITO - ORDEM CONCEDIDA. 1. Consoante recente orientação jurisprudencial do egrégio Supremo Tribunal 

Federal, seguida por esta Corte, eventual crime contra a ordem tributária depende, para sua caracterização, do 

lançamento definitivo do tributo devido pela autoridade administrativa. 2. O crime de descaminho, por também 

possuir natureza tributária, eis que tutela, dentre outros bens jurídicos, o erário público, deve seguir a mesma 

orientação, já que pressupõe a existência de um tributo que o agente logrou êxito em reduzir ou suprimir (iludir). 

Precedente. 3. Ordem concedida para trancar a ação penal ajuizada contra os pacientes no que tange ao delito de 

descaminho, suspendendo-se, também, o curso do prazo prescricional. (HC 200801362550, JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), STJ - SEXTA TURMA, 09/12/2008-grifei) 

Descaminho (caso). Habeas corpus (cabimento). Matéria de prova (distinção). Esfera administrativa (Lei nº 9.430/96). 

Processo administrativo-fiscal (pendência). Ação penal (extinção). 1. Determina a norma (constitucional e 

infraconstitucional) que se conceda habeas corpus sempre que alguém esteja sofrendo ou se ache ameaçado de sofrer 

violência ou coação; trata-se de dar proteção à liberdade de ir, ficar e vir, liberdade induvidosamente possível em todo 

o seu alcance. Assim, não procedem censuras a que nele se faça exame de provas. Precedentes do STJ. 2. A propósito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 47/963 

da natureza e do conteúdo da norma inscrita no art. 83 da Lei nº 9.430/96, há de se entender que a condição ali 

existente é condição objetiva de punibilidade, e tal entendimento também se aplica ao crime de descaminho (Cód. 

Penal, art. 334). 3. Em hipótese que tal, o descaminho se identifica com o crime contra a ordem tributária. 

Precedentes do STJ: HCs 48.805, de 2007, e 109.205, de 2008. 4. Na pendência de processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade do débito fiscal, não há falar em procedimento penal. 5. Recurso ordinário provido para se 

extinguir, relativamente ao crime de descaminho, a ação penal.(RHC 200900048881, NILSON NAVES, STJ - SEXTA 

TURMA, 08/02/2010-grifei) 

No voto relativo ao RHC nº 200900048881, o relator consignou, verbis: 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (RELATOR): 

Segundo o recurso ordinário, o que se sustentou, no Tribunal Regional, foi o seguinte: "... ser impossível a instauração 

da ação penal pelo ilícito de descaminho sem a prévia apuração da ilicitude fiscal." Todavia eis o que ali se decidiu: 

"A conclusão do processo administrativo não é condição de procedibilidade para a deflagração do processo-crime 

pela prática de delito do artigo 334 do CP, tampouco a constituição definitiva do crédito tributário é, no caso, 

pressuposto ou condição objetiva de punibilidade." 

Se tal se decidiu, ficou, também, assentado que o "trancamento de ação penal por meio da angusta via do habeas 

corpus consiste em medida excepcional". 

O emprego do habeas corpus em casos dessa ordem tem-me sempre parecido exato, a exemplo do que venho dizendo 

em alguns julgados, exemplificativamente: 

"Habeas corpus (cabimento). Matéria de prova (distinção). 

1. Determina a norma (constitucional e infraconstitucional) que se conceda habeas corpus sempre que alguém esteja 

sofrendo ou se ache ameaçado de sofrer violência ou coação; trata-se de dar proteção à liberdade de ir, ficar e vir, 

liberdade induvidosamente 

possível em todo o seu alcance. 

2. Assim, não procedem censuras a que nele se faça exame de provas. Quando fundado, por exemplo, na alegação de 

falta de justa causa, impõe-se sejam as provas verificadas. O que se veda em habeas corpus, semelhantemente ao que 

acontece no recurso especial, é a simples apreciação de provas, digamos, a operação mental de conta, peso e medida 

dos elementos de convicção. 

3. Admite-se, sem dúvida, habeas corpus que questione defeitos da 

sentença relativos aos seus requisitos. 

4. Pedido originário do qual não se conheceu. Ordem, porém, expedida de ofício, a fim de que se julgue, na origem, o 

mérito da impetração." (HC-36.824, Ministro Nilson Naves, DJ de 6.6.05.) 

A propósito dos crimes contra a ordem tributária, recordaria dois outros momentos, um quando do HC-31.205, de 

2004, outro quando do HC-73.353, de 2008, de ementa seguinte: 

"Crime contra a ordem tributária (sonegação fiscal). Esfera administrativa (Lei nº 9.430/96). Processo administrativo 

(inexistência). 

Recebimento da denúncia (impossibilidade). 

1. A propósito da natureza e do conteúdo da norma inscrita no art. 83 da Lei nº 9.430/96, o prevalente entendimento é 

o de que a condição ali existente é condição objetiva de punibilidade. 

2. Na inexistência de processo administrativo no qual se discuta a exigibilidade de crédito tributário, não há falar em 

procedimento penal, menos ainda em recebimento de denúncia ofertada. 

3. Ainda que possua natureza formal a prática atribuída ao paciente - aquela descrita no art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90 -, 

em casos que tais, de igual forma, o procedimento penal não prescinde do prévio esgotamento da esfera administrativa, 

ou seja, também se faz necessária a constituição definitiva do crédito tributário. 

4. Ordem de habeas corpus concedida para serem subtraídos da denúncia os crimes contra a ordem tributária (arts. 1º, 

I, e 2º, I, da Lei nº 8.137/90)." 

Quanto a se identificarem tais crimes com o descaminho, são da Ministra Maria Thereza estas palavras (HC-48.805, 

de 2007): "Não há razão lógica para se tratar o crime de descaminho de maneira distinta daquela dispensada aos 

crimes tributários em geral." E, no voto, S. Exa. 

escreveu o seguinte: 

"Para o deslinde da questão jurídica apresentada no presente remédio heróico é imprescindível o cotejo analítico de 

dois tipos penais: sonegação fiscal e descaminho. 

................................................................................................................. 

Da apreciação conjunta de ambos os tipos penais, tenho que tanto a sonegação fiscal quanto o descaminho têm 

como bem jurídico tutelado a ordem tributária. 

Como já estabeleciam os romanos: ubi eadem ratio, ibi idem ius. 

Ora, se há a previsão da causa de extinção de punibilidade do art. 34 da Lei n. 9.249/95 para a sonegação fiscal, 

evitá-la no tocante ao descaminho representa uma quebra lógica do sistema, haja vista que a opção político-criminal 

da eximente é-lhe plenamente aplicável. 

Este foi, por muito tempo, o entendimento do Pretório Excelso que, de tão reiterado, culminou na edição da Súmula 

560." 

Nessa oportunidade, votei da seguinte forma: 
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"Quero crer até que a insignificância poderia ser convocada (o tributo foi pago), de sorte que não seria necessário o 

Penal, como lembra Roxin, isto é, 'é desnecessário quando se pode garantir a segurança e a paz jurídica através do 

direito civil, de uma proibição de direito administrativo ou de medidas preventivas extrajurídicas' 

('Estudos...', Renovar, 2006, pág. 33). Vejam que a Relatora trata o 

caso como pitoresco - suposta compra de calcinhas por meio do correio. Diz ainda faltar 'utilidade e presteza do 

emprego do processo penal'. 

Estou, ainda, de acordo com S. Exa. quando invoca o princípio da Súmula 560. De fato, o texto de 1967 foi declarando 

inconstitucional, primeiramente, no extinto Tribunal Federal de Recursos. Também acho que o descaminho é de cunho 

tributário. 

Voto, pois, com S. Exa., concedendo a ordem para ter por extinta a punibilidade." 

É de Jane Silva esta ementa, escrita para o HC-109.205, de 2008: 

"Penal - Habeas corpus - Descaminho - Trancamento da ação penal - Ausência de prévia constituição do crédito 

tributário na esfera administrativa - Natureza tributária do delito - Ordem concedida. 

1. Consoante recente orientação jurisprudencial do egrégio Supremo Tribunal Federal, seguida por esta Corte, 

eventual crime contra a ordem tributária depende, para sua caracterização, do lançamento definitivo do tributo devido 

pela autoridade administrativa. 

2. O crime de descaminho, por também possuir natureza tributária, eis que tutela, dentre outros bens jurídicos, o 

erário público, deve seguir a mesma orientação, já que pressupõe a existência de um tributo que o agente logrou êxito 

em reduzir ou suprimir (iludir). Precedente. 

3. Ordem concedida para trancar a ação penal ajuizada contra os 

pacientes no que tange ao delito de descaminho, suspendendo-se, 

também, o curso do prazo prescricional." 

Há, entre nós, como se vê, vozes opostas à orientação do acórdão regional. 

Recordaria, também, o que escrevi para o HC-31.205, de 2004. 

Diria, ainda, que as garantias constitucionais - e estamos versando a de o contribuinte somente estar obrigado a pagar 

o tributo nos termos da lei - devem ser observadas. É inadmissível a utilização da ação penal como forma de compelir 

o acusado a pagar tributo antes da conclusão do procedimento administrativo fiscal. Ademais, há outra circunstância a 

impor a necessidade do prévio exaurimento da via administrativa, a saber, a garantia da ampla defesa. Ora, caso se 

admita a instauração da ação penal antes da conclusão final no âmbito administrativo, o processo penal - que possui a 

função de proteção dos direitos fundamentais e dos bens jurídicos imprescindíveis à sua coexistência - se transmudará 

em instrumento de cobrança. Estou aqui garantindo um direito - diria, sagrado direito - de todos, a saber, o direito a 

um processo legal, a um processo legítimo, enfim, a um processo justo. Ora, constranger alguém a render-se 

incondicionalmente às exigências do fisco significa exigir que renuncie não só à faculdade de impugnar o lançamento 

administrativo do crédito, mas também às garantias inerentes ao devido processo legal. 

Voto, pois, pelo provimento do recurso ordinário a fim de extinguir, relativamente ao crime de descaminho, a Ação 

Penal nº 2007.70.00.016026-7, é claro, sem prejuízo doutra no pormenor, se e quando oportuna."( in RHC 

200900048881, NILSON NAVES, STJ - SEXTA TURMA, 08/02/2010-grifei) 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso quanto a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0021514-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021514-5/SP  

IMPETRANTE : CETIN GOREN 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA 

PACIENTE : CETIN GOREN reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2007.61.81.002986-4 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso ordinário constitucional interposto pela Defensoria Pública da União, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo regimental e denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor de Cetin Goren. 

 

Decido. 

 

Os autos foram recebidos no gabinete da Defensoria Pública, em 16.06.2010 (fl. 145), e o recurso foi interposto, 

tempestivamente, em 24.06.2010 (fl. 149). 

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ORDINARIO EM HC Nº 0038170-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038170-7/SP  

IMPETRANTE : MARCOS ALVES PINTAR 

PACIENTE : MARCOS ALVES PINTAR 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

 
: CARLOS ALBERTO DINIZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO : ROR 2010004867 

RECTE : MARCOS ALVES PINTAR 

No. ORIG. : 2009.61.06.000952-8 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso ordinário constitucional interposto por Marcos Alves Pintar, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida pelo Juiz Federal convocado Márcio Mesquita que indeferiu, 

liminarmente, o habeas corpus impetrado em favor de Marcos Alves Pintar. Interposto agravo regimental, foi 

desprovido. 

 

Decido. 

 

O acórdão que julgou o agravo regimental foi publicado, em 28.06.2010 (fl. 420), e o recurso foi interposto, 

tempestivamente, em 02.07.2010 (fl. 422). 

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ORDINARIO EM HC Nº 0008232-30.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.008232-9/SP  

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : JOAQUIM DE ALMEIDA LIMA reu preso 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : EDUARDO ANTONIO ARISMENDI ECHAVARRIA 

 
: RAFAEL PLEJO ZEVALLOS 

 
: SOLEDAD ZAMBRANA CAMPOS 

CODINOME : GLORIA MARIANA SUAREZ 

CO-REU : ADENIR JOAO SANTOS DA SILVA 

 
: SUELI RAMONA DE ALENCAR 

 
: VALDENIA CASTRO DE OLIVEIRA MELO 

 
: EZATT GEORGES JUNIOR 

CODINOME : JOSE MARCELO JORGE 

CO-REU : ULISSES DIAS DA COSTA 

 
: MARCOS ANTONIO VICENTE DA SILVA 

 
: SUELI BARRETO DA SILVA 

 
: BENILSON VICENTE DA SILVA 

 
: SUNNY IKE CHUKWU BENJY EKE 

PETIÇÃO : ROR 2010116827 

RECTE : Defensoria Publica da Uniao 

No. ORIG. : 2008.61.81.007885-5 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso ordinário constitucional interposto pela Defensoria Pública da União, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal que, à unanimidade, denegou 

a ordem de habeas corpus impetrada em favor de Joaquim de Almeida Lima. 

 

Decido. 

 

Os autos foram recebidos no gabinete da Defensoria Pública, em 28.06.2010 (fl. 93), e o recurso foi interposto, 

tempestivamente, em 05.07.2010 (fl. 96). 

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5045/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 
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AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CRIMINAL Nº 0021119-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021119-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANA LUCIA AMARAL e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA e outro 

No. ORIG. : 2007.61.11.003418-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990.  

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 5042/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011676-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011676-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : MIRIAN ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO SILVA CALVET 

IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO SAO PAULO 

DECISÃO 

1. Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

2. No presente caso, as custas foram recolhidas no Banco do Brasil (fls. 63/65). 

3. A conseqüência, nestes casos, é o cancelamento da distribuição (artigo 257, Código de Processo Civil). 

4. Neste sentido, o entendimento jurisprudencial consolidado no Superior Tribunal de Justiça: 

"Distribuição. Ausência de preparo. Art. 257 do Código de Processo Civil. Intimação pessoal. Precedente da Corte 

Especial. 

1. Não formada a relação processual, a ausência do pagamento de preparo no prazo legal conduz ao cancelamento da 

distribuição e ao arquivamento dos respectivos autos, independentemente da intimação pessoal. 

2. Recurso especial não conhecido". 

(REsp 722.198/GO, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

15.12.2005, DJ 10.04.2006 p. 187) 

 

5. Cumpra-se. 

6. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 5018/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004418-93.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.004418-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

IMPETRANTE : JOSE LOURENCO GASPAROTTO 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 98.01.06257-6 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSÉ LOURENÇO GASPAROTTO, 

representado por seu advogado Pedro Mora Siqueira, contra ato do Juiz Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo, que 

autorizou em sentença a Receita Federal a dar destinação legal a caminhão apreendido com mercadorias estrangeiras, 

cuja propriedade é reclamada pelo impetrante, nos autos da ação penal nº 823739-5. 

 

Sustenta o impetrante que o veículo estava sendo conduzido por terceiro, não denunciado na ação penal referida, e que 

os pedidos de liberação formulados restaram desatendidos.  

 

Aduz o impetrante não ter figurado como réu na ação penal e não responder a processo administrativo em relação ao 

caminhão apreendido. 

 

Narra o impetrante que interpôs apelação da sentença do juiz criminal, recebida como incidente de restituição de coisas 

apreendidas, e que a decisão proferida novamente determinou ao impetrante, fiel depositário do veículo, a entrega do 

bem. 

 

Assevera que "(...) se não existe pena de perdimento na esfera criminal a ordem de entrega do bem à Receita Federal 

não tem amparo legal e fere o direito de propriedade do Impetrante." 

 

Requer o impetrante, liminarmente, a sustação da ordem de entrega do bem à Receita Federal, até julgamento da 

impetração. Ao final, a confirmação da liminar. 

 

A liminar foi deferida às fls. 42/43. 

 

Informações da autoridade impetrada às fls. 57/59, com os documentos de fls. 60/113. 

 

O Ministério Público Federal, na pessoa do DD. Procurador Regional da República Dr. Ademar Viana Filho, 

manifestou-se pela concessão da ordem, mantendo-se o impetrante como fiel depositário do veículo até que a Receita 

Federal informe sobre a existência de procedimento administrativo (fls. 115/117). 

 

Citada a União para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário (fls. 119, 123, 130), apresentou 

contestação às fls. 132/138. 

 

Nova manifestação ministerial pelo reconhecimento de decadência e, no mérito, pela denegação da ordem (fls. 140).  

 

É o breve relatório. 

Decido. 

 

Penso haver óbice ao conhecimento da impetração. 

 

O ato atacado pelo impetrante consiste na autorização conferida pela autoridade impetrada à Receita Federal para dar 

destinação legal a automóvel apreendido, o qual estava em posse daquele, na condição de depositário judicial, e 
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determinação de imediata entrega do bem à Secretaria da Receita Federal, consoante sentença proferida em 15.06.1998 

(fls. 24/32). 

 

A data exata da ciência pelo impetrante do ato impugnado não é possível extrair-se das cópias anexadas com a 

impetração.  

 

Contudo, é certo que em 23.09.1998 o impetrante peticionou (fls. 05 e 109) ao juízo requerendo a declaração dos 

fundamentos jurídico e legal que serviram de suporte para a pena de perdimento de veículo; alternativamente, pleiteou 

que o pedido fosse recebido como recurso de apelação. 

 

Nesse prisma, é viável considerar estar o impetrante ciente da sentença ao menos na data de 23.09.1998.  

 

Observe-se, por outro lado, que o prazo para o ajuizamento do mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias da 

ciência do ato violador de direito líquido e certo. 

 

Dispunha o artigo 18 da Lei nº 1533/1951, atualmente reproduzido no artigo 23 da recente Lei nº 12.016/2009: 

 

Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da 

ciência, pelo interessado, do ato impugnado. 

Tal prazo restou desatendido, porque o presente Writ foi ajuizado somente em 10.02.1999, ultrapassada a data limite de 

22.01.1999. 

 

Com efeito, o direito de propor a ação mandamental já havia decaído quando da propositura da presente. 

 

Pelo exposto, não conheço do mandado de segurança, com fundamento no artigo 23 da Lei 12.016/2009, e revogo a 

liminar concedida. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0030914-92.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.030914-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

PARTE RE' : JOSE ROSA DOS SANTOS e outros 

 
: JOSE RODRIGUES SEBASTIAO 

 
: JOSE SEVERINO DA SILVA 

 
: JUVENAL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

No. ORIG. : 97.00.60882-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por JOSÉ SEVERINO DA SILVA FILHO, em face da decisão 

monocrática de fls. 341/342, da lavra do Exmo. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, que deu provimento a 

embargos infringentes, para prevalecer o voto vencido e declarar válido e eficaz o acordo realizado com fundamento na 

Lei Complementar nº 110/2001, a teor da Súmula Vinculante nº 01 do e. STF. 

Aduz a embargante que a decisão é contraditória ao afirmar que a transação extrajudicial é lícita, porque a Caixa 

Econômica Federal não cumpriu a obrigação de fazer contida no acordo firmado com base na Lei Complementar. 

Decido. 

Os embargos de declaração não prosperam. 

A Segunda Turma, por maioria, anulou a sentença que homologou a transação sem a anuência dos advogados de ambas 

as partes, determinando retorno dos autos à vara de origem para prosseguimento da execução. 
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O Exmo. Relator, com base no art. 557, §1º, do CPC, decidiu de acordo com a Súmula Vinculante nº 1: "Ofende a 

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001". 

A embargante pretende a modificação da decisão monocrática que deu provimento aos embargos infringentes da CEF, 

alegando contradição, porque, em seu entender, o termo de adesão não pode ser considerado um ato jurídico perfeito, 

sem que exista nos autos comprovação do cumprimento integral do acordo pela CEF. A decisão está assim 

fundamentada: 

"Inicialmente, convém ressaltar que a impossibilidade de verificação do cumprimento do acordo, uma vez ausente a 

planilha de cálculo, constitui inovação de tese, haja vista que, por ocasião do apelo, nada fora mencionado pelo 

recorrido, não tendo, por isso, o efeito devolutivo do recurso, alcançado o pleito. 

Outrossim, ainda que se admitisse a análise da questão, consigne-se que, à fl. 222, o procurador teve acesso aos autos, 

após a juntada do termo de adesão pela CEF, e, ao se pronunciar às fls. 223/224, nada alegou neste sentido. 

Pela mesma razão, não procede a alegada falta de oportunidade do exeqüente para se manifestar acerca da transação, 

antes de proferida a sentença homologatória, uma vez que a vista dos autos lhe fora franqueada, o que afasta o 

reconhecimento de cerceamento de defesa. 

Portanto, cinge-se o exame do recurso à aplicabilidade ou não da Súmula Vinculante nº 1 do e. STF. 

Da leitura do voto vencedor, vê-se que a invalidade do acordo extrajudicial, firmado dias antes do trânsito em julgado 

do acórdão exarado no processo de conhecimento, foi declarada essencialmente ante a consideração de que sua 

homologação depende da anuência dos advogados das partes. 

(...) 

Como se observa, a validade e eficácia da transação foram reconhecidas sob a presunção de hipossuficiência de todo e 

qualquer trabalhador frente ao Estado, o que, de acordo com a citada súmula, não deve prevalecer, pois, preenchidos 

os requisitos legais, apenas a comprovação, caso a caso, ou seja, avaliando-se o elemento subjetivo do pactuante, de 

erro ou vício de consentimento, poderá ensejar a nulidade da avença. 

Nesse passo, o acordo firmado é ato jurídico perfeito, que, até prova em contrário de eventual vício de vontade, 

verificável no caso concreto (vedada, portanto, a análise em abstrato), não pode ser desconsiderado, ainda que não 

assistido o pactuante por advogado, visto que a lei assim dispôs, sendo necessária a presença daquele profissional 

apenas no momento da homologação da transação.(...)" 

 

Não há contradição, sendo possível compreender quais as razões que levaram o nobre prolator da decisão ao 

entendimento ali exarado, alcançando a matéria devolvida em sede de recurso. 

 

Anoto que o advogado do embargante teve oportunidade para se manifestar nos autos após a juntada dos termos de 

adesão pela CEF - fls. 222 e 286 -, nada indicando quanto ao não cumprimento integral da obrigação contida no termo 

de adesão. O tema também não foi sugerido em sede de apelação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Intime-se. Com as formalidades legais, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 341/342, encaminhando-se os autos à 

origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011259-36.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.011259-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : ERCIO DETICIO e outros 

 
: HELIO JERONIMO DA SILVA 

 
: LUIZ GONZAGA DOMINGUES 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AUTOR : PEDRO PARUSSULO FILHO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outros 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

PARTE AUTORA : JOSE RAIMUNDO CORREIA COSTA 

No. ORIG. : 97.00.48172-7 15 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos requerentes contra a decisão de fls. 191/192 e verso, que acolheu a 

matéria preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, além de condenar os autores ao pagamento de honorários de 

advogado à CEF, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Alega que a decisão é contraditória, tendo em vista que ingressaram com ação rescisória pleiteando modificar a r. 

sentença que julgou improcedente o pedido de correção das contas do FGTS dos autores, contudo, o presente feito foi 

extinto sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que já houve o cumprimento da obrigação pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

Aponta também contradição na condenação ao pagamento de honorários de advogado, pois, segundo afirmam, não são 

devidos em sede de ação rescisória na qual se discute correção do Fundo de Garantia.  

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Em que pesem os fundamentos esposados pelos embargantes, não verifico a alegada contradição no decisum. 

Com efeito, o mesmo está devidamente fundamentado, tendo sido julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, face a carência de ação, e determinado o pagamento de 

honorários de advogado à CEF, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas 

no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

Pretendem os embargantes, na verdade, ao alegarem a ocorrência de contradição no que tange à aplicação dos índices 

de correção do IPC nas contas fundiárias e à condenação na verba sucumbencial, dar efeito modificativo aos embargos. 

 

Todavia, os embargos de declaração não se prestam para postular a reforma do v. acórdão, devendo a embargante se 

assim entender se utilizar da via recursal adequada. 

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 

eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585.) (Grifei.) 

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" 

(STJ - 1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, 

p. 1.665, 2a col., em.). 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição" 

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., 

DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col., em.). 

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

I. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005565-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005565-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

RÉU : AUTO POSTO SILMAR LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO MARCHETO 

RÉU : GILBERTO MARCHETTI 

 
: JOSE ROBERTO MARCHETTI 

No. ORIG. : 2003.61.05.002708-8 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1. Recebo a emenda à inicial conforme requerido às fls. 75. Retifique-se a autuação para que conste do pólo passivo da 

demanda o Sr. José Aparecido Marcheto. 

 

2. Citem-se os réus para, querendo, apresentar resposta no prazo de quinze dias. 

 

3. Tendo em vista a expedição de alvará de levantamento do valor referentes aos honorários advocatícios em favor de 

José Aparecido Marcheto, julgo prejudicado o pedido de tutela antecipada. 

 

4. Desentranhe-se o documento de fl. 89, tendo em vista que estranho à presente relação jurídica processual. 

 

Cumpra-se. Citem-se. Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003297-78.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.003297-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : IBRAHIM MIRANDA CORTADA 

 
: ALDA JAQUES MIRANDA CORTADA 

ADVOGADO : OSCAR LUIZ OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RÉ : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro 

 
: GRUPO INDIGENA TERENA DA ALDEIA CACHOEIRINHA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.013347-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Petição de fls. 114/204, não acolho a suspeição argüida. Desentranhem-se a petição e documentos. Autue-se em 

apartado, devendo ser distribuída a presente a um dos Desembargadores Federais integrantes da Primeira Seção, na 

forma do art. 280 e seguintes, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0043450-56.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.043450-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

PARTE RÉ : FINIPELLI A IND/ COM/ DE COUROS E ACABAMENTOS LTDA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.001080-0 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado SILVIO GEMAQUE (Relator): 

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência Suscitado pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Franca/SP, nos autos de 

execução fiscal nº 2009.61.13.001080-0, ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra a empresa Finipelli A Indústria 

e Comércio de Couros de Acabamento Ltda., objetivando o recebimento de contribuições para o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, no valor de R$ 269.797,12 (duzentos e sessenta e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e doze 

centavos), atualizado até o mês de dezembro de 2005, representada pela Certidão de Dívida Inscrita Ativa FGSP n. 

200500980. 

Referida ação foi aforada originalmente perante o Juízo de Direito da Vara Única de Patrocínio Paulista/SP, tendo a 

executada sido citada no dia 19/05/2006, à Rua Major Álvaro, n. 1.050, Patrocínio Paulista/SP (fls. 54 e verso). 

A exeqüente requereu ao MM. Juízo de Direito da Vara Única de Patrocínio Paulista/SP o envio dos autos à Justiça 

Federal de Franca/SP ao fundamento de que a executada encerrou suas atividades na Cidade de Patrocínio Paulista, e 

que o representante legal da empresa tem domicílio na cidade de Franca, tendo seu pedido deferido. 

Os autos foram remetidos à 1ª Vara Federal de Franca/SP e a juíza da causa suscitou conflito de competência perante o 

Superior Tribunal de Justiça.  

Parecer da lavra do Subprocurador-Geral da República João Pedro de Sabóia Bandeira de Mello Filho no sentido do 

provimento do presente conflito (fls. 62/66). 

O relator, Ministro Castro Meira, ao analisar o caso, aplicou a Súmula n. 03 daquele Tribunal e não conheceu do 

Conflito de Competência e determinou o envio dos autos a esta Corte Regional (fls.68/69). 

Os autos vieram distribuídos à minha relatoria. 

 

Relatei. 

Fundamento de decido. 

 

Preliminarmente, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região é competente para processar e julgar o Conflito 

de Competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal, nos termos da Súmula n. 03 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, conheço do conflito de competência. 

 

Dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil: 

"Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de 

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência 

em razão da matéria ou da hierarquia". 

 

A executada foi regularmente citada, e, decorrido o prazo legal, o Oficial de Justiça, embora tenha tentado proceder a 

penhora de bens, certificou nos autos que na sede da empresa não mais os havia suficientes a garantir a dívida em cobro 

(fls. 54). 

Sobreveio então a petição de fls. 55/56 (fls. 258/259 dos autos originários) na qual a exequente informa ao Juízo que a 

executada teria encerrado suas atividades naquela cidade, que não existiam bens passíveis de penhora para a garantia do 

Juízo e que o representante legal da empresa residia na Cidade de Franca, de forma que os autos deveriam ser remetidos 

para a Justiça Federal de Franca. 

No caso dos autos, despiciendo o fato de que a empresa executada tenha encerrado sua atividades na cidade de 

Patrocínio Paulista, e também irrelevante o fato de que o seu representante legal tenha domicílio na Cidade de Franca, 

pois houve a perpetuação da jurisdição quando do ajuizamento da ação exacional. 

O artigo 578, parágrafo único, do CPC dispõe: 

"A execução fiscal (art. 585, Vl) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou no 

do lugar onde for encontrado. 

Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando 

houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em 

que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro 

da situação dos bens, quando a dívida deles se originar". 
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Bem se vê, portanto, que a fixação da competência se dá no momento da propositura da ação, sendo descabida a 

mudança do foro da ação em razão do domicílio do representante legal da empresa executada, que sequer consta da 

petição inicial e da CDA. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL. MUDANÇA DE DOMICÍILIO DO EXECUTADO. 

ORIENTAÇÃO SUMULADA. 

- "PROPOSTA A EXECUÇÃO FISCAL, A POSTERIOR MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO EXECUTADO NÃO 

DESLOCA A COMPETENCIA JA FIXADA." (VERBETE N. 58, SUMULA - STJ). 

- COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL SUSCITADO (STJ, CC 13921/RJ, 1ª Seção, Ministro: César Asfor Rocha, 

1ª Seção, DJ: 09/10/1995, p. 33507).  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EXECUTADA. 

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 33 E 58/STJ. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA. 

1. O art. 578 do Código de Processo Civil estabelece que a execução fiscal será ajuizada no foro do domicílio do réu. 

Não obstante isso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a incompetência 

ser argüida por meio de exceção (CPC, art. 112). 

2. Feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência 

do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Tocantins (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida 

ex officio eventual incompetência do Juízo, nos termos do enunciado da Súmula 33/STJ. 

3. Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, "proposta a execução fiscal, a 

posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada". 

4. Ressalta-se que, em relação à análise de conflitos de competência, o Superior Tribunal de Justiça exerce jurisdição 

sobre as Justiças Estadual, Federal e Trabalhista, nos termos do art. 105, I, d, da Carta Magna. Desse modo, 

invocando os princípios da celeridade processual e economia processual, esta Corte Superior pode definir a 

competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente para a causa, mesmo que ele não faça parte do 

conflito 

(CC 47.761/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19.12.2005). 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de 

Tocantins, onde foi ajuizada a execução fiscal" (STJ, CC 53750/TO, 1ª Seção, Relatora: Ministra Denise Aruda, DJ: 

15/05/2006, pg. 147)  

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 

APLICABILIDADE. 

1. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais 

de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se 

praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da 

situação dos bens, quando a dívida deles se originar (CPC, art. 578, parágrafo único). Essa competência é de natureza 

relativa, de modo que qualquer objeção deve ser argüida pela parte interessada (NEGRÃO, Theotonio, Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 796, nota 1b ao art. 578). Logo, 

nessa matéria tem pertinência a Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício. Coerentemente, na hipótese de alteração de domicílio, não se segue nenhuma 

modificação de competência, conforme a Súmula n. 58 do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a execução fiscal, a 

posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada". Pelo que se percebe, as normas 

que regem a matéria e o entendimento jurisprudencial a respeito indicam que, uma vez proposta a execução fiscal, a 

respectiva competência não se desloca ao compasso das alterações de domicílio do executado, aí incluídos os 

responsáveis tributários. Nesse sentido, a localização ou não de uns ou outros não faz com que a própria execução 

fiscal passe a tramitar de localidade em localidade, conforme as vicissitudes para a respectiva localização. 

2. Conflito de competência procedente" (TRF 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 2004.03.00.01645-6, Relator: 

Desembargador Federal André Nekatschalow, data do julgamento 17/09/2009, DJF3 CJ1, data: 28/08/2009, pg. 8). 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo 

foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se no 

momento da propositura da ação. 

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no 

art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ. 

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do art. 

87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de fato ou 

de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada. 

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal delegada, 

tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às exceções previstas no 
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dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão suporte à modificação, de ofício, 

da competência. 

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba"  

VI - Conflito de competência improcedente (TRF 3ª Região, 2ª Seção, CC. 2009.03.00.015408-9, Relatora: 

Desembargadora Federal Regina Costa, data do julgamento: 18/08/2009, DJF3 CJ1 data: 17/09/2009, pg. 7)  

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA 

RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLINADA DE OFÍCIO. SÚMULA 58 DO STJ. CPC, ART. 112 E 

SÚMULA Nº 33, STJ. 

1- A competência se estabelece no momento da propositura da ação, consoante o disposto no artigo 87 do Código de 

Processo Civil, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo 

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia. 

2- Uma vez ajuizada a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já 

definida. Súmula nº 58 do STJ. 

3 - A competência territorial é relativa e, por isso, não pode ser declinada de ofício. Art. 112 do CPC e Súmula nº 33, 

STJ. 

4- Conflito conhecido e provido, para declarar a competência do Juízo Suscitado" (TRF 3ª Região, 2ª Seção, CC n. 

98.03.051977-8, Relator: Desembargador Federal Lazarano Neto, data do julgamento 18/11/2003, DJU: 15/01/2004, 

pg. 121).  

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. MUDANÇA POSTERIOR DO 

DOMICÍLIO DO EXECUTADO. SÚMULA 58, STJ. 

1. A AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL FOI ORIGINARIAMENTE PROPOSTA PELA UNIÃO PERANTE O JUÍZO DE 

DIREITO DO ANEXO DAS FAZENDAS PÚBLICAS DA COMARCA DE JUNDIAÍ, COMPETENTE, POR 

DELEGAÇÃO, EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 109, PAR. 3, DA CF/88. 

2. FIRMADA A COMPETÊNCIA DAQUELE JUÍZO PARA O FEITO, A CIRCUNSTÂNCIA DE SE TER APURADO 

QUE, POSTERIORMENTE, A EXECUTADA TERIA MUDADO DE ENDEREÇO, NÃO PODERIA TER O CONDÃO 

DE DESLOCAR A COMPETÊNCIA JÁ ESTABELECIDA. 

3. APLICAÇÃO DA SÚMULA 58 DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

4. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE, PARA DECLARAR COMPETENTE O MM. JUÍZO SUSCITADO" (TRF 3ª 

Região, 2ª Seção, CC n. 95.03.078293-7, Relatora: Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, data do 

julgamento: 01/09/1998, DJ: 21/10/1998, pg. 298). 

Há que se destacar o teor da Súmula 58, do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROPOSTA A EXECUÇÃO FISCAL, A POSTERIOR MUDANÇA DE DOMICILIO DO EXECUTADO NÃO 

DESLOCA A COMPETENCIA JÁ FIXADA." 

Pelo exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, conheço do conflito de 

competência para julgá-lo procedente e declarar a competência do MM. Juízo de Direito da Vara Única de Patrocínio 

Paulista/SP, o suscitado. 

Intime-se. 

Oficie-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017230-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017230-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 

ADVOGADO : BERNARDO DE MELLO FRANCO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : ZAHARINA IVANOVA NAYDENOVA 

 
: Ministerio Publico Federal 

No. ORIG. : 00000287020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fl. 115: intime-se o impetrante para regularização, no prazo de dez dias. 

Decorrido, tornem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021114-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021114-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : MARCIO AUGUSTO DE LIMA 

ADVOGADO : MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2007.61.05.008676-1 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marcio Augusto de Lima contra ato do Juízo Federal da 8ª Vara de 

Campinas/SP, que nos autos nº 2007.61.05.008676-1, ordenou o bloqueio de valores porventura encontrados nas contas 

bancárias do impetrante. 

O impetrante afirma, em síntese, que os valores bloqueados são oriundos de seu salário e, via de conseqüência, 

impenhoráveis. Alega ainda que tal ato foi perpetrado como conseqüência de seu não comparecimento a uma audiência, 

justificando sua ausência em juízo por dificuldades financeiras. 

Pede a concessão de liminar a fim de que sejam desbloqueados os valores. 

É o relatório. 

Passo a decidir: 

 

Não se encontram presentes os requisitos imprescindíveis à impetração, vale dizer, os pressupostos de regularidade 

formal indispensáveis à constituição da relação processual, porque a decisão que deferiu pleito de bloqueio de valores é 

passível de agravo de instrumento, inclusive com a possibilidade de requerimento de efeito suspensivo. (Lei nº 

12.016/09, Art. 5º, II). 

Não é cabível mandado de segurança para sobrestar a eficácia de ato judicial passível de recurso. Nesse sentido é a 

Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

 

Por estas razões, INDEFIRO a petição inicial, com supedâneo no artigo 5º, II, da Lei n.12.016/09. 

 

P.I. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos.  

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021629-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021629-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MAURICIO SERRA GIGLIOTTI 

ADVOGADO : CAMILA GALVÃO MOREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

 
: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

DESPACHO 

Intime-se o impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, 

regularize as custas processuais, uma vez que recolhida em instituição bancária diversa da prevista na Resolução nº 278, 

de 16 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022093-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022093-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : TANIA BULHOES GRENDENE BARTELLE 

ADVOGADO : MARCIO THOMAZ BASTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00078744920104036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por Tânia Bulhões Grendene Bartelle, 

ré no feito principal - Ação Penal nº 2009.61.81.008971-7 -, visando conferir efeito suspensivo à apelação interposta 

nos Autos Incidentais de restituição de bens apreendidos nº 2009.61.81.007975-0, em curso perante o MMº Juízo da E. 

6ª Vara Federal Criminal desta Capital, em cujo bojo foi determinada a venda antecipada do veículo Mercedes-Benz S-

500, placa ETB 0009, de São Paulo/SP, cor preta, ano e modelo 2007, blindado, à gasolina. 

A impetrante aduz, em síntese, que a medida determinada pela autoridade impetrada fere a Constituição da República, 

pois desprovida do devido processo legal, tratando-se de arbitrária e inadmissível execução provisória de pena de 

perdimento de bens, além de não haver previsão legal para o seu deferimento. 

Alega, ademais, que referido bem foi adquirido de forma lícita por seu marido - o empresário Pedro Grendene Bartelle -

, conforme documentação acostada, e foi objeto de doação à impetrante, nada se relacionando, pois, aos delitos pelos 

quais é acusada no feito principal. 

Argumenta não haver falar-se no sequestro do automóvel em tela, pois tal medida cautelar restringe-se aos bens 

provenientes de crime, o que não ocorre no caso em questão, já que adquirido por seu marido, a ela transferido como 

presente, por simples doação (cf. docs. anexos). 

Requer, pois, a concessão da liminar, fundamentando a urgência da medida no fato de o leilão estar designado para os 

próximos dias 27 de julho e 10 de agosto, e também por ter a impetrante tido qualquer acesso sobre a avaliação 

realizada. 

É o relatório. 

Decido. 

Não verifico presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada. 

Ao que se dessume dos autos, a impetrante está sendo acusada, no feito principal, pela prática de diversos crimes contra 

a Administração Pública, Sistema Financeiro Nacional, e formação de quadrilha, em concurso material, ante o não 

recolhimento dos tributos devidos pela internação de grande quantidade de produtos estrangeiros, tendo a denúncia sido 

recebida em 21/06/2010. 

Os prejuízos causados ao erário são de grande monta e, por essa razão, foi aprendido o automóvel objeto da presente 

impetração, como garantia de futura e eventual indenização à União. 

A alegação de constrangimento ilegal pela determinação da venda antecipada do bem, ao menos em análise sumária dos 

fatos, não me parece plausível, pois a finalidade desta medida, prevista expressamente no artigo 120, § 5º, do Código de 

Processo Penal, é exatamente evitar a deterioração do objeto apreendido e, com isso, resguardar os direitos, tanto do 

acusado, no caso de absolvição, quanto da União, que não sofrerá prejuízos pela ação corrosiva do tempo, já que 

convertido o bem em dinheiro, depositado judicialmente, podendo ser devolvido ao réu absolvido devidamente 

corrigido. 

Esta medida, aliás, tem sido recomendada pelo E. Conselho Nacional de Justiça, conforme Resolução nº 30, de 10 de 

fevereiro de 2010, publicada no DOU de 18/02/2010. 

Ressalto que o fato de o automóvel da impetrante ter sido objeto de doação anterior à prática, em tese, dos crimes a ela 

imputados, em nada impede a garantia do juízo, pois, como é cediço, ainda que não se possa cogitar realmente de 

sequestro de bens - já que não se trata, ao que tudo indica, de bem proveniente de infração penal -, é possível a 

determinação do arresto cautelar de bens móveis, desde que cumpridos os exatos termos e mesmos requisitos previstos 

para a hipoteca legal de bens imóveis - ou seja, em relação aos bens adquiridos licitamente pelo réu -, à luz do quanto 

disposto no artigo 137 do CPP, sendo possível em relação a eles a venda antecipada, conforme também dispõe 

expressamente o § 1º de referido dispositivo legal. 

Portanto, sem adentrar ao mérito da decisão da MMª autoridade impetrada, o que não se coaduna com o momento da 

presente decisão, não verifico, de plano, na via sumária da presente ação constitucional, a presença de ilegalidade 

patente, a ser sanada de imediato pela via liminar. 

Não obstante isso, considerando o interesse demonstrado pela impetrante na manutenção da posse e propriedade do 

automóvel em questão, já que objeto de doação por seu marido, e, considerando que a alegada ilegalidade da decisão "a 

quo" somente poderá ser analisada em exame de mérito da presente ação ou no bojo da apelação interposta, entendo 

plausível e razoável que a suspensão dos leilões próximos subsumam-se a eventual prestação de caução pela impetrante, 

no exato valor do bem constrito, consignado em primeiro grau em avaliação feita por oficial avaliador do Juízo 
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impetrado, pois, dessa forma, libera-se o bem desejado pela impetrante, e ao mesmo tempo possibilita-se a ela a 

discussão em juízo acerca das alegadas arbitrariedades perpetradas pela autoridade impetrada. É facultativo à parte o 

direito de depositar em conta judicial, a ser determinada em primeiro grau, o valor de avaliação judicial do bem. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Oficie-se à autoridade impetrada, solicitando-se informações no prazo legal, encaminhando-se cópia da contrafé 

acostada. 

Após, ao MPF para parecer. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 5023/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037035-81.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001028-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : EDICOES ADUANEIRAS LTDA e outros 

 
: SEMINARIOS ADUANEIRAS S/C LTDA 

 
: E A L GRAFICA LTDA 

 
: LIVRARIA ADUANEIRAS LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE STRAUBE e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.37035-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de ação cautelar incidental, com pedido de liminar, promovida por EDIÇÕES ADUANEIRAS LTDA e outros, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o reconhecimento de direito da requerente 

a efetuar a compensação dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos 

efetuados a avulsos, autônomos e administradores ("pro labore"), prevista na Lei nº 7.787/89, artigo 3º, inciso I, com 

contribuições previdenciárias devidas pelo empregador sobre a folha de salários ao INSS, sem as restrições constantes 

do art. 89 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelas Leis nº 9032/95 e nº 9129/95. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a medida cautelar, "afastando a aplicação da norma do §1º do artigo 89 da 

Lei nº 8.212/91, até final decisão a ser proferida nos autos da ação principal." 

Apela a requerente, pugnando a reforma parcial da r. sentença, para afastar as limitações à compensação impostas pela 

Lei nº 9.032/95 e pela Lei nº 9.129/95. 

Apela o INSS, postulando a reforma da r. sentença, alegando a inadequação da propositura da ação cautelar, pela 

ausência de pressupostos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esse Tribunal Regional 

É o relatório. 

A ação principal (processo nº94.0028848-4/SP), proposta pela requerente, foi julgada procedente em primeira instância, 

reconhecendo a inconstitucionalidade da exação impugnada. Apelaram as partes e, conforme consulta ao sistema de 

acompanhamento processual do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os recursos foram julgados em 30/10/2001, 

com baixa definitiva dos autos à origem em 15/08/2002 (processo nº 2000.03.99.013649-6). 

Verifico assim que foi julgado o mérito nos autos principais, impondo-se o reconhecimento da superveniente perda do 

objeto da presente ação ante a sua própria natureza acautelatória que necessariamente virá a ser substituída pela 

sentença na qual o Juízo exaure a cognição da causa. 
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Assim sendo, verificada a prolação da decisão de mérito da causa principal, resta prejudicado o pedido constante da 

presente medida cautelar incidental, que fica esgotada. Nesse sentido é a jurisprudência do E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

RESP 901228 - PRIMEIRA TURMA - MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE 13/10/2008. 

 

Pelo exposto, ante a superveniente perda de objeto, julgo extinto o processo com fundamento no artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003072-83.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003072-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: BANCO REAL S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00168-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Fl. 202: defiro. 

 

I. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002979-35.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.002979-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIA HELENA GAMBETTA 

 
: ADRIANA LEVANTESI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fl. 139. Defiro vista dos autos na Subsecretaria tendo em vista que a subscritora da petição não tem poderes para 

representar a apelante em juízo. 

 

I. 
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São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028850-44.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028850-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : HOTEIS VILA RICA S/A e outro 

 
: CTH HOTEIS S/A 

ADVOGADO : MARCELO RAYES 

 
: TAIS DO REGO MONTEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intime-se o patrono da apelante para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o cumprimento do disposto no artigo 45 do 

Código de Processo Civil. 

 

I. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045160-34.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045160-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : EDITORA PANORAMA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00239-3 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Fls. 171/172: Indefiro a renúncia ao mandato, tendo em vista que não restou comprovada a ciência inequívoca da 

outorgante, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015488-38.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015488-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : MARA LUCIA FIGUEIREDO 
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ADVOGADO : SANDRA ARAGON e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar, ajuizada por Mara Lúcia Figueiredo em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de 

liminar, na qual pretende a requerente a suspensão do leilão extrajudicial marcado para o dia 31 de julho de 2002. 

 

O pedido de liminar foi apreciado e deferido para suspender o leilão do imóvel em questão (fls. 30/32). 

 

Citado, a CEF apresentou contestação (fls. 38/49). 

 

Réplica às fls. 59/65. 

 

O MM. Juiz Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo/SP julgou procedente o pedido, mantendo-se os efeitos da liminar de 

fls. 30/32 até o cumprimento do decisum exarado na ação principal. 

 

A CEF interpôs recurso de apelação (fls. 74/80). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Verifico que nos autos principais (ação ordinária nº 2002.61.00.018967-2) foi proferida decisão acolhendo o pedido de 

renúncia ao direito em que se funda a ação e julgando extinto o feito, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno do Tribunal Regional da 

3ª Região, julgou prejudicada a apelação interposta. 

 

Verifico, também, que a decisão transitou em julgado, consoante certidão de fl. 196.  

 

Em razão de sua instrumentalidade e acessoriedade, não pode a cautelar prosseguir após a extinção da ação principal, 

com ou sem julgamento do mérito. 

 

Com efeito, como ensina Humberto Theodoro Júnior : "As medidas cautelares não têm um fim em si mesmas, já que 

toda sua eficácia opera em relação a outras providências que hão de advir em outro processo". ( Curso de Direito 

Processual Civil, Vol. II, 16ª Edição, pág. 363). 

 

O Art. 796 do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que o processo cautelar é sempre dependente de um 

processo principal. 

 

Esta Corte tem compartilhado deste entendimento, conforme se constata do exame das seguintes ementas: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO D AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. CESSAÇÃO DA 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 

Tendo sido julgada pela Turma a ação principal, não se justifica a devolução do exame da sentença proferida na medida 

cautelar, dada a perda da respectiva eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, que enseja a extinção do processo, sem 

exame do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia, qualquer que seja, da decisão proferida na 

ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, 

instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da ação cautelar. 

Precedentes. 

(Apelação Civil - 826830, processo nº 200203990352539, Relator Carlos Muta, TRF - 3ª Turma, v.u, j. 26.03.2003, DJ 

09.04.2003, P.366). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO INICIAL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO 

SUSPENSIVO À APELAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE OBJETO. 

Julgada ação principal, da qual a medida cautelar é dependente, resta prejudicada a sua apreciação, vez que pretendia 

atribuir efeito suspensivo à apelação naqueles autos interposta. 

(Medida Cautelar - 1446, processo 19990300043395, relator Baptista Pereira, TRF - 3ª Turma, v.u, j. 17.12.2001, DJ 

06.11.2002, página 163). 

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos dos Arts. 808, III c/c 267, IV, todos do 

Código de Processo Civil, e com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal julgo 

prejudicada a apelação. 
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Tendo em vista a apresentação de contestação, condeno a requerente ao pagamento de honorários de advogado que fixo 

em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004225-03.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004225-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : REINALDO SGOTTI JUNIOR e outro 

 
: JANETE APARECIDA MARCAL SGOTTI 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

 
: BIANCA REGINA D`ERRICO 

DESPACHO 

Ante a notícia do falecimento da embargante Janete Aparecida Marçal Sgotti, às fls. 107, intime-se o apelante para, no 

prazo de 10 (dez) regularizar a representação processual, apresentando Termo de Inventariante. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005680-82.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.005680-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : CAIXA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

 
: ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

APELADO : SILVANA DE ALMEIDA BUENO e outro 

 
: JURACI ANGELO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO : RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS e outro 

DESPACHO 

Fls. 626/631. Defiro. 

 

O artigo 6º, caput e inciso I do §2º, da Medida Provisória nº 478 de 2009 dispõe o seguinte: 

 

"Art. 6o  A representação judicial do SH/SFH e do FCVS será efetuada diretamente pela União, por intermédio da 

Advocacia-Geral da União, ou por intermédio da Caixa Econômica Federal mediante convênio. 

... 
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§ 2o  As seguradoras chamadas à lide nas ações envolvendo pagamentos de sinistros originários do SH/SFH deverão, 

em até quarenta e cinco dias a contar da publicação desta Medida Provisória, por meio dos seus advogados ou 

escritórios de advocacia, em relação às ações a que se refere o caput: 

I - peticionar em juízo para que todas as citações e intimações passem a ser dirigidas à Caixa Econômica Federal" 

 

A matéria da presente demanda cinge-se à revisão das cláusulas de contrato de financiamento celebrado sob a égide do 

SFH. Assim, a sua representação, nos termos da Medida Provisória retro mencionada, deve se dar unicamente pela 

Caixa Econômica Federal. 

 

Ante o exposto, promova a Subsecretaria da Primeira Turma a retificação da autuação destes autos, excluindo o nome 

da parte ré Caixa Seguros S/A. 

 

Vistas à União Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010934-83.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.010934-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SANDRO ROGERIO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARTA DELFINO LUIZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

DESPACHO 

Fls. 267/269. Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 2004.61.02.004263-8, em apenso, e 

transitada em julgado, defiro o pedido formulado. 

 

Oficie-se ao 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP 

encaminhando cópia da sentença proferida na ação ordinária nº 2004.61.02.004263-8, bem como da certidão de trânsito 

em julgado para as providências cabíveis. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023360-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023360-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : MANOEL HENRIQUE NOVAES DE ARAUJO espolio e outro 

 
: MARIA GAIDAMAVICIUS NOVAES DE ARAUJO 

ADVOGADO : JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro 

DESPACHO 

Fl. 92. O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada a ordem cronológica de distribuição 

dos feitos a este gabinete. 

 

I. 
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São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007325-49.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007325-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

APELANTE : ELROI MAROM 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANDRADE 

 
: MARCOS TRANCHESI ORTIZ 

 
: FLAVIA COSTA SANTOS JUNQUEIRA 

 
: RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR 

APELADO : JOANA ANDREA PICCHI MARTINS 

ADVOGADO : CLAUDIA STEIN VIEIRA 

DESPACHO 

Fls. 995/996: Indefiro. 

Remetam-se os autos ao juízo de origem, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021622-42.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021622-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ADAO SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA e outro 

DESPACHO 

Fls. 300/301. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil, 

defiro a prioridade na tramitação do feito, observada a ordem cronológica de distribuição a este gabinete dos feitos em 

igual situação. 

 

Anote-se e intime-se. 

 

I. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023888-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023888-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : HILDA DAS NEVES GONDIM 

ADVOGADO : WALTER CALZA NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WALTER CALZA NETO e outro 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
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ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 10ª Vara Cível de São Paulo/SP, 

que julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da 

ilegitimidade ativa ad causam da parte autora e condenou a parte sucumbente ao pagamento das custas processuais e de 

honorários de advogado em favor das co-rés, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada uma, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, cuja execução ficará suspensa em razão da concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

 

O pedido de antecipação da tutela visando a manutenção da posse da autora no imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro da Habitação foi indeferido (fls. 80/81). 

 

Às fls. 235/237, a apelante requer seja deferida a medida cautelar, determinando-se a exclusão do imóvel, descrito na 

inicial, do leilão designado para o dia 30/11/2009. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil dispõe que são requisitos para a concessão da tutela antecipada: a) prova 

inequívoca do fato alegado; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; e c) inexistência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 

 

A presente demanda foi ajuizada com pedido de antecipação da tutela para suspensão de leilão extrajudicial do imóvel, 

objetivando a anulação da execução extrajudicional do contrato de mútuo, promovida pela CEF e APEMAT. 

 

No caso em apreço, apesar da possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, não restou comprovada a 

verossimilhança da alegação, o que impede a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na forma pleiteada. 

 

Com efeito, o contrato de mútuo tem natureza de título extrajudicial e, como tal, estando a parte em mora, pode ser 

executado pelo credor mesmo quando discutida a validade na esfera judicial, consoante o disposto no Artigo 585, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, tal execução encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja recepção pela atual Constituição Federal já 

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 223.075-1/DF, cuja 

ementa passo a transcrever: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

 

Recurso conhecido e provido." (grifei) 

Relator: Ministro ILMAR GALVÃO 

(Origem: Supremo Tribunal Federal Classe: Recurso Extraordinário - 223.075-1 UF: DF Órgão Julgador: Primeira 

Turma Data do julgamento: 23.06.98 Fonte: DJ Data: 06.11.98 Página: 22). 

 

Outrossim, o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da 

Habitação -SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do financiamento levado a leilão, 

pois, tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido formulado às fls. 235/237. 

 

Retifique-se o nome do procurador da ré Caixa Econômica Federal-CEF, vez que o Dr . Walteer Calza Neto é patrono 

da parte autora. 

 

I. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-38.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.006677-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EXPEDITO ARNALDO DE AQUINO JUNIOR 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 4ª Vara de Santos/SP, que 

julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que tange aos 

pedidos relativos à revisão contratual, em face da ausência do interesse de agir; e improcedente o pedido no tange à 

nulidade da execução extrajudicial do imóvel, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. O autor foi condenado no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa em razão dos 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Às fls. 302/305, os patronos do apelante renunciaram aos poderes e comprovaram o cumprimento do disposto no artigo 

45 do Código de Processo Civil. 

 

Determinada a intimação pessoal para constituição de novo patrono (fl. 307), o apelante foi intimado em 18/05/2010, 

consoante certidão de fl. 310. 

 

Todavia, o apelante quedou-se inerte, consoante certidão de fl. 307. 

 

Verifica-se, assim, a ocorrência de causa superveniente de falta de pressuposto de existência da relação processual, 

posto que a capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo, e tendo o autor deixado de sanar a 

irregularidade, há óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014871-24.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014871-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JAYME SUZIGAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SUSY GOMES HOFFMANN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fs. 138/140. Haja vista o trânsito em julgado da decisão de fs. 119/121, operou-se a coisa julgada material, de acordo 

com o disposto no art. 467 do C. Pr. Civil, o que torna imutável a declaração contida na decisão. 

 

Baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082328-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082328-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : EDISON RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE AUTORA : DIRCEU RODRIGUES LEITE e outros 

 
: FRANCISCO FELICIANO 

 
: HERNANDES MAURICIO DE OLIVEIRA 

 
: JOAO THOME 

 
: JOSE MARTINS 

 
: JOSE MORETTO 

 
: MARIA CRUZ BASTIDA VENANCIO 

 
: NERCIO LEITE DE CAMPOS 

 
: WALTER DE ALMEIDA CLARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.43807-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, nos autos da 

ação ordinária em fase de execução, determinou ao autor a apresentação de documentos comprobatórios do 

recolhimento em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Acrescenta, o agravante, que caso a agravada não possua os respectivos extratos bancários em seu poder, tem o dever 

legal e meios próprios de exigir a apresentação dos referidos documentos dos antigos bancos depositários. 

Requer-se, seja a Caixa Econômica Federal - CEF intimada a trazer aos autos os extratos analíticos das contas 

vinculadas do FGTS. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida no curso de execução da sentença, admito-o, na forma de 

instrumento, ante a inadmissibilidade de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Quanto à necessidade da apresentação dos extratos das contas vinculadas, tenho que os mesmos não constituem 

documentos imprescindíveis ao ajuizamento da ação pela parte autora, já que cabe à própria Caixa Econômica Federal, 

na qualidade de gestora do Fundo, a obrigação legal de fornecê-los, uma vez que com a edição da Lei nº 8.036/90, 

passou a mesma a centralizar os recursos, além de manter e controlar as contas. 

O mesmo entendimento foi adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, atualmente aplicado sob o rito do artigo 

543-C do Código de Processo Civil (com sua redação dada pela Lei nº 11.672/2008), e nos termos da Resolução nº 

8/2008 do STJ, editada no sentido de que a responsabilidade de fornecer as informações relacionadas aos correntistas 

(nome dos titulares, número da conta, valores depositados com as devidas atualizações, e demais elementos 

informativos), bem como de apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS é exclusiva da Caixa 

Econômica Federal. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS 

CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 
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(REsp 989825/RS, Segunda Turma, Min. Eliana Calmon, DJU 14/03/2008) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FGTS. APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS. RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA 

RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

decidiu, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de 

Justiça, que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS é exclusiva 

da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do Fundo, inclusive em relação ao período anterior à centralização 

das contas, em 1992. 2. Agravo regimental improvido. 

AGA 200802282780 - 1104732 - PRIMEIRA TURMA - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJE 14/06/2010 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. FGTS. 

CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF. (PRECEDENTE. 

RESP. N.º 1.108.034/RN, DJ. 25.11.2009. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO REGIME DE RECURSOS 

REPETITIVOS, ART. 543-C, DO CPC). 1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao 

FGTS, mesmo em se tratando de período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do 

fundo. 2. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o Decreto n.º 99.684/90, na 

parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do FGTS junto à CEF, 

estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda 

movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração. 3. É cediço 

na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias repassadas pela rede 

bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a prerrogativa legal de exigir 

dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo imposto pelo Poder Judiciário 

(Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 23/05/2005; REsp n.º 

661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no REsp n.º 669.650/PR, 

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005). 4. Os embargos de declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 5. 

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 6. Revela-se manifestamente infundado o 

Agravo Regimental interposto após decisão proferida em processo submetido à sistemática do art. 543-C do CPC. 

Imposição de multa de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC. 7. Agravo regimental 

desprovido. 

AGRESP 201000032493 - 1175088 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 29/03/2010 

 

Nesse sentido também vem entendendo esta Corte Regional: 

 

FGTS - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS ANALÍTICOS - RESPONSABILIDADE DA CEF - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 

557, §1º, CPC - IMPROVIDO. Na qualidade de agente operadora do FGTS, a Caixa Econômica Federal detém todas 

as informações pertinentes aos demandantes, tais como o número das contas respectivas no Fundo, os valores nele 

depositados (com as respectivas atualizações), os nomes de cada um dos titulares das contas, dentre outros elementos 

informativos. O ônus de fornecer os extratos fundiários, inclusive em período anterior à migração das contas decorre 

da exegese do art. 24 do Decreto n° 99.684/90 Tratando-se de documentos que lhe são disponíveis, tem a CEF o ônus 

tanto de apresentá-los em juízo, dando cumprimento à obrigação a que foi condenada. Multa de 10% do valor da 

causa, na forma do §2º do art. 557 do CPC. Agravo legal improvido. 

TRF 3ª R., 1ª T., AC 1999.03.99.070451-2, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 196. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DA CEF EM 

APRESENTAR OS EXTRATOS FUNDIÁRIOS DO AUTOR-EXEQUENTE. APELAÇÃO PROVIDA 1. Os extratos 

fundiários são necessários para que a parte possa elaborar seus próprios cálculos, bem como conferir aqueles 

elaborados pela Caixa Econômica Federal. 2. O entendimento consolidado pela jurisprudência, inclusive do STJ, 

sustenta que a Caixa Econômica Federal é responsável pela apresentação dos extratos do FGTS, nos termos da 

decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 

1.108.034 processado pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos. 3. Apelação provida. Sentença anulada para 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que a CEF apresente os extratos fundiários do autor-apelante. 

TRF 3ª R., 1ª T., AC 2004.61.04.006076-2, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:24/02/2010 PÁGINA: 67. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar que a 

CEF forneça os extratos e demais informações referentes à conta dos titulares das contas do FGTS. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Comunique-se o juízo a quo. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091102-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091102-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : BICICLETAS CALOI S/A 

ADVOGADO : DEMERVAL DA SILVA LOPES 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE PALONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.002378-3 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Bicicletas Caloi S.A., por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução nº 2005.61.00.002378-3, em trâmite perante 

a 24ª Vara Federal de São Paulo (SP), que rejeitou a exceção de pré-executividade. 

 

Alega, em síntese, que: 

 

a) o acordo mencionado na decisão agravada não pode ser considerado documento hábil a reconhecer a dívida e 

interromper o prazo prescricional, pois diz respeito a empresa diversa, qual seja, Caloi Norte, não integrante da relação 

material deduzida em juízo, acordo esse sequer reconhecido pelo exequente; 

 

b) embora o aludido acordo não tenha constado da inicial, considerá-lo título executivo extrajudicial, e não as 

debêntures, como o fez o MM. Juízo a quo, importa em reconhecer extinção da execução, já que o pacto não se reveste 

dos requisitos exigidos pelo art. 585, inc. II, do Código de Processo Civil; 

 

c) a ocorrência da prescrição, já que os juros da dívida venceram antecipadamente em 01.02.1999 e as debêntures em 

14.04.1999, e a ação executiva foi proposta tão somente em 24.02.2005, quando já transcorrido o prazo prescricional 

previsto tanto na Lei Uniforme, em seu art. 70, quanto no Código Civil, no art. 206, §3º, inc. VIII. 

 

Às fls. 135 e 167 foram solicitadas informações ao MM. Juízo a quo, as quais foram prestadas às fls. 141/143 e 

173/176, respectivamente. 

 

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta às fls. 14/165. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

As debêntures são valores mobiliários emitidos por sociedades anônimas, com vistas à captação de recursos, que 

conferem a seus titulares direito de crédito em face da companhia emissora, os quais passam, assim, a dispor de um 

título executivo extrajudicial apto a legitimar eventual ação de execução. 

 

Consoante moderna doutrina, a emissão de debêntures configura, geralmente, uma operação de empréstimo, semelhante 

ao contrato de mútuo, de modo que, embora as debêntures sejam dotadas de certas características dos títulos de crédito, 

como a referência a uma relação creditícia e a executividade, com estes aquelas não se confundem, já que não 
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compartilham do regime jurídico inerente aos títulos de crédito, fundado nos princípios da cartularidade - a condição de 

debenturista pode ser comprovada por formas outras que não pela apresentação do certificado -, da literalidade - no 

certificado de debêntures não se encontram todas as condições da operação, detalhada apenas na escritura de emissão - e 

da autonomia - haja vista a vinculação de cada debênture às demais de uma mesma série ou emissão (Coelho, Fábio 

Ulhoa, Curso de Direito Comercial - De acordo com a nova Lei de Falências, vol. 2, 9ª ed., 2006, Saraiva, São 

Paulo/SP, p. 138/139; Tavares Borba, cit. por Luiz Emygdio F. Rosa Jr., Título de Crédito, 4ª ed., 2006, Renovar, Rio 

de Janeiro/RJ, p. 78). 

 

Uma vez afastada a natureza cambiária das debêntures, o prazo prescricional para a ação executiva do crédito 

consubstanciado nesses valores mobiliários deve seguir, à falta de regramento específico, a norma geral do diploma 

Civil, o que, no caso dos autos, requer a observância das regras de direito intertemporal, uma vez que as obrigações em 

discussão foram contraídas sob a vigência do Código Civil de 1916 e, na fluência do prazo prescricional, sobreveio o 

Diploma Civil de 2002. 

 

Consoante demonstra a escritura da emissão de debêntures juntada às fls. 50/62, a empresa emitente obrigou-se ao 

pagamento de juros remuneratórios, anualmente, a partir da data de emissão, em três parcelas, em 1º.12.1998, 

1º.12.1999 e 1º.12.2000; obrigou-se, ainda, a amortizar os valores mobiliários também em três parcelas, com 

vencimentos em 1º.12.2000, 1º.12.2001 e 1º.12.2002. 

 

Não obstante, ante o inadimplemento da obrigação contratual em relação ao pagamento da primeira das parcelas dos 

juros remuneratórios, então prorrogada por mera liberalidade do credor para a data de 1º.02.1999, ocorreu o vencimento 

antecipado de todas as obrigações da sociedade emitente, datado de 14.04.1999 (fls. 66/69). 

 

Assim, considerando que as obrigações são de trato sucessivo e que os juros remuneratórios anuais foram pactuados, 

quanto à forma de pagamento, de maneira independente da amortização do capital, e, ainda, que a prescrição da 

pretensão executória somente surge a partir da lesão a direito, que, no caso, é representada pelo inadimplemento 

obrigacional, diversas são as datas a ser consideradas para a contagem do prazo prescricional em comento. 

 

De fato, quanto à primeira das parcelas dos juros remuneratórios, o marco inicial prescricional é 1º.02.1999, e, em 

relação às demais parcelas dos juros, 14.04.1999, data do vencimento antecipado da dívida, prazo esse que, conforme o 

art. 177, §10º, inc. III, Código Civil de 1916, era quinquenal. 

 

Já quanto ao principal, o termo inicial do prazo - que, consoante disposto no art. 177, caput, do diploma civil vigente à 

época era de 20 (vinte) anos -, é 14.04.1999, data em que vencida antecipadamente a dívida. 

 

Todavia, com a alteração do prazo prescricional pelo Código Civil de 2002, durante a fluência do prazo então em voga, 

há de se observar a regra de transição contida no art. 2.028 do novel diploma, segundo o qual deveriam ser observados 

os prazos da lei anterior somente quando reduzidos pela nova legislação e desde que houvesse transcorrido, na data de 

sua entrada em vigor, mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. 

 

Assim, no que tange aos juros, considerando que quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 11 de janeiro 

de 2003, que reduziu para 3 (três) anos o prazo prescricional para a cobrança dos juros, havia transcorrido mais da 

metade do aludido prazo, incide na espécie a regra de transição contida no art. 2.028 do novo diploma, prevalecendo, 

portanto, o prazo da lei anterior, a se encerrar em 1º.02.2004 (1ª parcela) e 14.04.2004 (demais parcelas). 

 

Não obstante, em virtude das tratativas para a renegociação da dívida realizadas entre a agravante e o exequente, as 

quais, demonstrando o reconhecimento inequívoco do débito pelo próprio devedor - que apôs seu "de acordo" em 

20.01.03, à carta endereçada à Bicicleta Caloi S.A. (fls. 103/111) - tiveram o condão de interromper a fluência da 

prescrição, a teor do art. 202, inc. VI, do Código Civil atual, há de se concluir que não ocorreu a prescrição da pretensão 

executória com relação aos juros, já que proposta a ação em 25.02.2005 (fl. 44), antes, portanto, de escoado o prazo de 

reinício da contagem. 

 

De outro turno, quanto à amortização das debêntures, a contagem da prescrição iniciou-se em 14.04.1999; todavia, não 

tendo transcorrido mais da metade do período de 20 (vinte) anos, pela regra de transição contida no art. 2.028 do Novel 

diploma, passa-se a aplicar à espécie os prazos prescricionais previstos no art. 206, §5º, da nova legislação, qual seja, 5 

(cinco) anos, a contar do dia em que o novo diploma entrou em vigor. 

 

Por conseguinte, iniciado o novo o prazo quinquenal em 11.01.2003 e proposta a ação em 25.02.2005, forçoso concluir 

que com relação ao principal igualmente não ocorreu a alegada prescrição. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006234-26.1997.4.03.6000/MS 

  
2007.03.99.039054-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

APELADO : SEVERINO RAMIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.06234-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 118/123. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito previsto no artigo 1.211-A, do Código de Processo 

Civil, defiro a prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este gabinete 

dos feitos em igual situação. 

 

Anote-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402078-09.1997.4.03.6103/SP 

  
2007.03.99.039058-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : SEBASTIAO ALVES JUNIOR e outro 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro 

 
: JULIANA ALVES DA SILVA 

 
: JOSE WILSON DE FARIA 

APELADO : ROSANA BONTORIM DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro 

No. ORIG. : 97.04.02078-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

T rata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São José dos 

Campos/SP, que julgou procedente o pedido, para que o agente financeiro considere os valores das prestações 

depositadas e as convertidas em pagamento até o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos principais (ou 

determinação superior em sentido diverso), bem como se abstenha de praticar atos do procedimento de execução 

extrajudicial previsto no Decreto 70/66, bem como de incluir o nome do autor em cadastros de proteção ao crédito 

como o SPC, SERASA ou CADIN. A ré foi condenada, ainda, ao reembolso das custas e despesas processuais, assim 

como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), que devem ser corrigidos 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região 

(art. 454 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005). 

 

Às fls. 215 e 219, os apelados informam que efetuarão a quitação da dívida, razão pela qual requerem a extinção do 

feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Embora o instrumento de mandato outorgado ao procurador dos autores não lhes confira poderes para renunciar ao 

direito em que se funda a ação, observo que a petição de fls. 215 e 219 foi subscrita também pelos próprios autores, 

restando suprida a ausência de tal poder aos procuradores. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido como formulado equivale à improcedência do pedido. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 215 e 219, e julgo extinto o feito, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039059-93.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.039059-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : SEBASTIAO ALVES JUNIOR e outro 

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro 

 
: JULIANA ALVES DA SILVA 

 
: JOSE WILSON DE FARIA 

APELADO : ROSANA BONTORIM DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro 

No. ORIG. : 97.04.02618-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São José dos 

Campos/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a revisar o valor das prestações do 

contrato de que cuidam os autos, para que seja observada, como critério de reajustamento do valor das prestações, 

exclusivamente, a evolução salarial da categoria profissional dos mutuários, aplicando-se, no que se refere à conversão 

em Unidades Reais de Valor-URV's, as regras da Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil. Facultou aos 

mutuários a compensação dos valores eventualmente pagos além do devido, ou a restituição, se inviável a compensação, 

conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de sentença, com aplicação dos juros no percentual de 0,5% ao 

mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), de 1% ao mês. Com relação à amortização do 

saldo devedor e aos juros, deve o encargo mensal ser apropriado, proporcionalmente, entre amortização da verba 

mutuada e juros nos termos do contrato, se for ele insuficiente para quitação de ambas. Por fim, a parcela mensal 

remanescente dos juros não satisfeita pelo encargo mensal fica sujeita à incidência de correção monetária, sem cotação 

dos juros contratados. O encargo mensal acrescido em razão de progressão prevista na série em gradiente deve se 

adequar ao comprometimento da renda do mutuário fixado na contratação, a ser apurado em fase de execução. Tendo 

em visa a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários 

dos respectivos advogados. Sobre as parcelas vencidas porventura não pagas recairão juros estipulados no contrato. 

Deverá o agente financeiro se abster de exercer os atos do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 

70/66, bem como incluir o nome do autor em cadastros de proteção ao crédito, como o SPC, SERASA ou CADIN, dos 

quais deverá ser retirado, às expensas do agente financeiro, caso incluído antes da intimação desta decisão. 
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Às fls. 386/387 e 391/392, os autores informam que efetuarão quitação da dívida, razão pela qual requerem a extinção 

do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

A CEF concorda com o pedido formulado (fl. 390). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Embora o instrumento de mandato outorgado aos procuradores dos autores não lhes confira poderes para renunciar ao 

direito em que se funda a ação, observo que as petições de fls. 386 e 392 foram subscritas também pelos próprios 

autores, restando suprida a ausência de tal poder aos procuradores. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido como formulado equivale à improcedência do pedido. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 386 e 392 e julgo extinto o feito, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicadas as apelações interpostas. 

 

I. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901792-50.1997.4.03.6110/SP 

  
2007.03.99.045341-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.09.01792-6 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fl. 301: defiro. 

 

I. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010171-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010171-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : AFONSO TADEU FRIOLI e outro 

 
: MARIA APARECIDA MION FRIOLI 
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ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

AGRAVADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

 
: CAIXA SEGURADORA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.002475-4 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por AFONSO TADEU FRIOLI e 

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA FRIOLI, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da 

ação ordinária autuada sob o nº 2009.61.10.002475-4, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

Sorocaba/SP, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela jurisdicional. 

 

Alegam, em síntese, que ao pactuarem o contrato de financiamento habitacional, em 01 de março de 1984, o fizeram 

com cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, destinado à cobertura do saldo devedor 

residual porventura existente ao final do financiamento. Pleiteiam a quitação antecipada do referido financiamento, de 

acordo com o previsto na Lei nº 10.150/2000, ao argumento de que é prescindível que tenha ocorrido o término do 

prazo contratual ou do pagamento das prestações pactuadas. 

 

Sustentam, ainda, que o contrato em questão tem cobertura securitária para os casos de morte e invalidez permanente, 

assegurando o direito à quitação do saldo devedor no limite do percentual de participação da renda do mutuário, e que o 

agravante Afonso Tadeu Frioli obteve a concessão de aposentadoria por invalidez junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social em 16/06/1999, fazendo jus, assim, à quitação integral do saldo devedor do contrato de mútuo pra financiamento 

habitacional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda, quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Aplico a regra do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso 

interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para 

quitação do saldo devedor residual do contrato de financiamento habitacional. 

 

No caso dos autos, em 01/03/1984 os agravantes celebraram contrato de compra e venda de imóvel residencial com o 

antigo Banco Nacional da Habitação - BNH, financiado em 300 prestações e com garantia hipotecária. 

 

Consta do parágrafo único da cláusula segunda do referido contrato o pagamento da parcela referente à contribuição do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Pois bem. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS , criado pelo extinto Banco Nacional da Habitação 

- BNH e formado pela contribuição dos próprios mutuários, objetiva a cobertura de eventuais saldos devedores 

remanescentes, verificados após o término do prazo previsto para o pagamento do contrato de financiamento 

habitacional. 

 

Dessa forma, a cobertura do contrato pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais somente se destina a eventual 

existência de saldo devedor após a extinção do prazo do financiamento, desde que pagas todas as prestações ajustadas. 
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Posto isso, não prospera a pretensão dos agravantes de utilização do FCVS para quitação do contrato de financiamento 

habitacional, havendo prestações não pagas no decorrer do contrato. 

 

Por outro lado, verifico que o contrato avençado entre as partes prevê cobertura securitária para os eventos morte e 

invalidez permanente (cláusula décima - sinistro), calculada a indenização exclusivamente com base na renda do Sr. 

Afonso Tadeu Friori. 

 

E consoante a documentação acostada aos autos (fls. 72/77), foi concedida aposentadoria por invalidez ao Sr. Afonso 

Tadeu Friori, com início de vigência a partir de 16/06/99, sendo tais documentos, no meu entender, hábeis à 

comprovação da invalidez permanente de que acometido o ora agravante. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. MUTUÁRIO. INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA. COBERTURA 

SECURITÁRIA. DIREITO À LIQUIDAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LISTISCONSÓRCIO PASSIVO. 

PROCURADORES DIFERENTES. PRAZO EM DOBRO. ART. 191, CPC. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA MUTUANTE E DA SEGURADORA. PRESCRIÇÃO DO ART. 206, § 1º, CC/2002. 

INAPLICABILIDADE. CDC. CONTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO. RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. 

MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS DO SEGURO DO CONTRATO ORIGINAL. DECLARAÇÃO DE INVALIDEZ 

FORNECIDA PELO INSS. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. PAGAMENTO EFETUADO APÓS OCORRÊNCIA DA 

INVALIDEZ. DEVOLUÇÃO DA PARCELA AO MUTUÁRIO. 

1. Ação em que Autora pretende a liquidação de dívida oriunda de contrato de mútuo habitacional com cláusula de 

cobertura securitária, bem como a devolução de prestação paga indevidamente, em razão de sua invalidez permanente, 

ocorrida após a celebração do contrato. 

2. A instituição financeira mutuante e a seguradora têm legitimidade passiva para atuar no feito em que o 

autor/mutuário pretende a quitação do saldo devedor pela utilização da cobertura securitária: esta, por ser a 

responsável pelo pagamento da indenização; aquela, porque, além de mutuante e credora hipotecária, possui a 

incumbência de fornecer a quitação do mútuo, representar o mutuário perante a seguradora e atuar como preposta 

desta (Precedentes desta Corte: AC 2003.36.00.007827-1/MT; AC 2004.34.00.005414-1/DF). 

3. Litisconsortes patrocinados por procuradores diferentes têm direito ao dobro do prazo para contestar, a teor do 

disposto no art. 191 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a circunstância de que, à época da citação de um 

réu, o outro já tinha apresentado sua peça de defesa (Precedente deste Tribunal: AG 2002.01.00.024657-7/DF). 

Reconhecimento da tempestividade da contestação apresentada pela Caixa Seguradora S.A. 

4. Ao beneficiário do seguro habitacional não se aplica a prescrição prevista no art. 206, § 1º, do Código Civil/2002, 

que dispõe sobre a ação do segurado (a empresa estipulante) contra o segurador (Precedentes: STJ, REsp 703592/SP; 

TRF 1ª Região, AC 2002.33.00.029827-1/BA). Prejudicial de mérito afastada. 

5. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos bancários, conforme já declarou a Suprema Corte 

Federal (ADIN 2591/DF). 

6. Mantém-se a sentença que julgou procedente o pedido de cobertura securitária, se as provas dos autos (laudo 

pericial e carta de concessão de aposentadoria do Órgão Previdenciário, dentre outras) demonstram a invalidez 

permanente da mutuária, ocorrida em data posterior à celebração do contrato habitacional. 

7. Caso em que o Termo de Confissão e Renegociação de Dívida firmado entre as partes visa tão-somente ao 

estabelecimento de novas condições atinentes ao pagamento das prestações do mútuo, o que normalmente ocorre 

quando o mutuário tem dificuldades em manter em dia as obrigações pecuniárias contratuais, permanecendo vigentes 

as demais cláusulas constantes do primeiro contrato, inclusive as que dispõem sobre cobertura securitária. Por isso, 

mesmo que o sinistro tenha ocorrido antes da renegociação da dívida (hipótese dos autos), tem ainda o mutuário 

direito à cobertura do seguro, em decorrência da vigência do contrato original à época do sinistro (Precedente deste 

Tribunal: AC 2003.36.00.007827-1/MT). 

8. A declaração fornecida pelo INSS, informando a ocorrência de aposentadoria por invalidez da Segurada, é 

documento hábil para autorizar a cobertura securitária por invalidez prevista nos contratos de mútuo habitacional, 

presumindo-se legítimas as informações prestadas pela Administração Pública. Certamente a conclusão pericial do 

Órgão Previdenciário, no sentido da existência de incapacidade permanente da segurada, pode ser elidida pela 

apresentação de prova em contrário, mas isso não ocorreu no presente caso. (destaquei) 

9. Faz jus o mutuário à devolução de prestação habitacional paga após a data em que ficou comprovada sua invalidez, 

porquanto o direito à cobertura securitária nasce com a ocorrência do sinistro. Excluir a possibilidade de o mutuário 

receber a prestação paga indevidamente após a quitação do saldo devedor pela seguradora implica enriquecer 

ilicitamente a instituição financeira mutuante, porquanto tais valores não mais lhes são devidos a partir de então. 

10. Apelação da Caixa Seguradora S.A. parcialmente provida, tão-somente para considerar tempestiva sua peça de 

contestação de fls. 88/112, excluindo da sentença a determinação de desentranhamento dos autos da referida peça 

processual e dos documentos que a guarnecem. 11. Apelação da CEF a que se nega provimento. 

12. Manutenção da verba sucumbencial fixada na sentença. 
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(TRF1 - AC 200033000267063 - 6ª Turma - Rel. Juiz Fed. Conv. David Wilson de Abreu Pardo, j. 29/08/2008, v.u., e-

DJF1 28/10/2008, p. 629) 

 

Dessa forma, têm direito os mutuários à quitação do contrato de financiamento habitacional a partir da vigência do 

benefício concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ou seja, 16/09/99, sendo devidas as prestações em aberto 

vencidas anteriormente a esta data. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023776-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023776-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : JUREMA DA SILVA LIMA e outros 

 
: LINDEMBERG DA SILVA LIMA 

 
: ROSEMBERG SILVA LIMA 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013351-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 275/281 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão que indeferiu o requerimento de Assistência Judiciária Gratuita, conforme noticiado em mensagem 

eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027379-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027379-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : LUIS CARLOS MENUCCI 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.003467-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, nos autos da 

ação ordinária de revisão de FGTS, determinou ao autor a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para o fim de averiguação do valor de causa. 

Aduz, o agravante, que não possui referidos extratos e que o dever legal é da agravada, que possui meios próprios de 

exigir a apresentação dos extratos dos antigos bancos depositários. 

Requer-se, seja afastada a exigência de apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida no curso de execução da sentença, admito-o, na forma de 

instrumento, ante a inadmissibilidade de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Quanto à necessidade da apresentação dos extratos das contas vinculadas, tenho que os mesmos não constituem 

documentos imprescindíveis ao ajuizamento da ação pela parte autora, já que cabe à própria Caixa Econômica Federal, 

na qualidade de gestora do Fundo, a obrigação legal de fornecê-los, uma vez que com a edição da Lei nº 8.036/90, 

passou a mesma a centralizar os recursos, além de manter e controlar as contas. 

O mesmo entendimento foi adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, atualmente aplicado sob o rito do artigo 

543-C do Código de Processo Civil (com sua redação dada pela Lei nº 11.672/2008), e nos termos da Resolução nº 

8/2008 do STJ, editada no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos das contas 

vinculadas do FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS 

CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989825/RS, Segunda Turma, Min. Eliana Calmon, DJU 14/03/2008) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FGTS. APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS. RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA 

RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

decidiu, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de 

Justiça, que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS é exclusiva 

da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do Fundo, inclusive em relação ao período anterior à centralização 

das contas, em 1992. 2. Agravo regimental improvido. 

AGA 200802282780 - 1104732 - PRIMEIRA TURMA - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJE 14/06/2010 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. FGTS. 

CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF. (PRECEDENTE. 

RESP. N.º 1.108.034/RN, DJ. 25.11.2009. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO REGIME DE RECURSOS 

REPETITIVOS, ART. 543-C, DO CPC). 1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao 

FGTS, mesmo em se tratando de período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do 

fundo. 2. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o Decreto n.º 99.684/90, na 

parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do FGTS junto à CEF, 

estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda 

movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração. 3. É cediço 

na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias repassadas pela rede 

bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a prerrogativa legal de exigir 

dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo imposto pelo Poder Judiciário 

(Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 23/05/2005; REsp n.º 

661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no REsp n.º 669.650/PR, 

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005). 4. Os embargos de declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 5. 

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 6. Revela-se manifestamente infundado o 

Agravo Regimental interposto após decisão proferida em processo submetido à sistemática do art. 543-C do CPC. 

Imposição de multa de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC. 7. Agravo regimental 

desprovido. 

AGRESP 201000032493 - 1175088 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 29/03/2010 

Nesse sentido também vem entendendo esta Corte Regional: 
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FGTS - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS ANALÍTICOS - RESPONSABILIDADE DA CEF - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 

557, §1º, CPC - IMPROVIDO. Na qualidade de agente operadora do FGTS, a Caixa Econômica Federal detém todas 

as informações pertinentes aos demandantes, tais como o número das contas respectivas no Fundo, os valores nele 

depositados (com as respectivas atualizações), os nomes de cada um dos titulares das contas, dentre outros elementos 

informativos. O ônus de fornecer os extratos fundiários, inclusive em período anterior à migração das contas decorre 

da exegese do art. 24 do Decreto n° 99.684/90 Tratando-se de documentos que lhe são disponíveis, tem a CEF o ônus 

tanto de apresentá-los em juízo, dando cumprimento à obrigação a que foi condenada. Multa de 10% do valor da 

causa, na forma do §2º do art. 557 do CPC. Agravo legal improvido. 

TRF 3ª R., 1ª T., AC 1999.03.99.070451-2, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 196. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DA CEF EM 

APRESENTAR OS EXTRATOS FUNDIÁRIOS DO AUTOR-EXEQUENTE. APELAÇÃO PROVIDA 1. Os extratos 

fundiários são necessários para que a parte possa elaborar seus próprios cálculos, bem como conferir aqueles 

elaborados pela Caixa Econômica Federal. 2. O entendimento consolidado pela jurisprudência, inclusive do STJ, 

sustenta que a Caixa Econômica Federal é responsável pela apresentação dos extratos do FGTS, nos termos da 

decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 

1.108.034 processado pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos. 3. Apelação provida. Sentença anulada para 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que a CEF apresente os extratos fundiários do autor-apelante. 

TRF 3ª R., 1ª T., AC 2004.61.04.006076-2, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:24/02/2010 PÁGINA: 67. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para declarar a 

desnecessidade da prévia juntada dos extratos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço com a propositura da ação. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Comunique-se o juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033261-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033261-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : PEDRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.002596-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, nos autos da 

ação ordinária de cobrança, determinou a autor a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

Afirma o agravante que a decisão agravada contraria a legislação vigente e diverge frontalmente de julgados do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido da dispensabilidade da apresentação dos extratos na propositura da ação. 

Acrescenta que o encargo de provar que aplicou os juros progressivos aos saldos da conta é da Caixa Econômica 

Federal . 

Requer seja declarada a inexigibilidade da apresentação dos extratos da conta de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço com a inicial. 

É o breve relatório. 

 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida no curso de execução da sentença, admito-o, na forma de 

instrumento, ante a inadmissibilidade de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Quanto à necessidade da apresentação dos extratos das contas vinculadas, tenho que os mesmos não constituem 

documentos imprescindíveis ao ajuizamento da ação pela parte autora, já que cabe à própria Caixa Econômica Federal, 

na qualidade de gestora do Fundo, a obrigação legal de fornecê-los, uma vez que com a edição da Lei nº 8.036/90, 

passou a mesma a centralizar os recursos, além de manter e controlar as contas. 

O mesmo entendimento foi adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, atualmente aplicado sob o rito do artigo 

543-C do Código de Processo Civil (com sua redação dada pela Lei nº 11.672/2008), e nos termos da Resolução nº 

8/2008 do STJ, editada no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos das contas 

vinculadas do FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS 

CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989825/RS, Segunda Turma, Min. Eliana Calmon, DJU 14/03/2008) 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS ANTERIORES A 1992. ESPONSABILIDADE DA CEF COMO GESTORA DO FGTS. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DE PLANOS GOVERNAMENTAIS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO 

COLENDO STF. CRÉDITO DO PERCENTUAL DE 84,32% (IPC - MARÇO/90). JUROS DE MORA DE 0,5% AO 

MÊS. APLICABILIDADE. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os extratos das contas vinculadas não são documentos 

indispensáveis à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas. O art. 7º, inciso I, da Lei n. 

8.036/90 estabelece inclusive que compete à gestora do Fundo de Garantia "emitir regularmente os extratos individuais 

correspondentes à conta vinculada". 

2. A discussão acerca do efetivo crédito do índice de 84,32% referente ao Plano Collor I (mar/90), por ensejar reexame 

de prova, fica reservada à fase de execução de sentença (Súmula n. 7 do STJ). 

3. Os juros de mora são devidos à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, independentemente de ter 

ocorrido o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ - Segunda Turma - REsp 567501/PB - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJ 05/12/2006- p. 248) 

 

Nesse sentido também vem entendendo esta Corte Regional: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA EM FACE DA CEF COM O ESCOPO DE VER CORRIGIDO O SALDO DE SUA CONTA 

VINCULADA AO FGTS PELA APLICAÇÃO DE ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS E TAXA PROGRESSIVA 

DE JUROS - JUNTADA DOS EXTRATOS DO FGTS 

RELATIVAMENTE AO PERÍODO RECLAMADO - DESNECESSIDADE DA PRÉVIA JUNTADA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS COMO CONDIÇÃO PARA AJUIZAMENTO OU PROCESSAMENTO DE AÇÕES DESTA NATUREZA - 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A parte autora ajuizou ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal com o escopo de ver corrigido o saldo 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos seus trabalhadores não-optantes pela 

aplicação de índices de inflação expurgados que menciona. 

2. Sucede que não existe a necessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento ou 

processamento de ações desse jaez, mesmo porque a discussão que se trava na ação de conhecimento é apenas de 

direito. 

3. Embora o consolidado entendimento jurisprudencial acerca do ônus da apresentação dos extratos pela Caixa 

Econômica Federal, estes somente serão necessários à execução do julgado, se o caso. Assim, até que se decida qual a 

extensão do direito da parte autora, não se afigura adequado exigir a apresentação dos extratos fundiários, quer pela 

parte autora, quer pela parte ré. 

4. No momento da propositura da ação o titular do direito deve demonstrar a presença do seu interesse processual ao 

resultado pretendido (expurgos de IPC nas contas vinculadas e taxa progressiva de juros) mediante a comprovação da 

existência da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (carteira de trabalho, registros contábeis 

da empresa ou mesmo informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal). 

5. Esse posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, 

de forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AgRg nos EDcl no REsp 779.935 / MA, Relator 

Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 18/09/2006, P. 279 - ERESPE Nº 644.869/CE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki - Primeira Seção, DJ 12/12/2005, p. 265)". 

6. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF 3ª R - Primeira Turma - AI - 367349 - Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo - DJF3 CJ1 23/09/2009 - p. 23). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 84/963 

FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS DAS CONTAS 

FUNDIÁRIAS. DOCUMENTOS DISPENSÁVEIS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO. 

1. Na esteira do entendimento do STJ, segundo o qual é prescindível a juntada, no processo de conhecimento, dos 

extratos fundiários para a verificação da existência de saldos, a apresentação de tais documentos fica preterida para 

quando do cumprimento de sentença. 

2. O provimento jurisdicional deve se ater ao direito invocado, eis que a questão de terem ou não sido efetuados os 

créditos relativos aos juros progressivos não altera a situação posta, já que nos autos originários discute-se de 

imediato a aplicabilidade do computo progressivo dos juros remuneratórios incidentes sobre depósitos fundiários, e 

não o reflexo patrimonial concreto decorrente de sua aplicação aos saldos existentes a época. 

3. Pleito deduzido tão somente em sede recursal, sem ter sido objeto de análise pelo MM. Juiz a quo, não pode ser 

apreciado por esta Corte, sob pena de supressão de instância judicial. 

4. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, provido. 

(TRF 3ªRegião - Primeira Turma - AI 2009.03.00.017201-8 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJF3 CJ1 

DATA:30/03/2010 PÁGINA: 100) 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para declarar a 

desnecessidade da prévia juntada dos extratos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço com a propositura da ação. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Comunique-se o juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004322-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004322-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ROBSON GARCIA e outros 

 
: BETTY GUZ 

 
: BRENDA TEREZA DRAGO DA COSTA 

 
: PAULO ROBERTO CAMPOS LEMOS 

 
: HELENITA MATOS SIPAHI 

 
: MARIA ALICE DE MAGALHAES SCARANELLO 

 
: SUELLY APARECIDA ATIHE 

 
: VERA HELENA REIS MARTINS 

 
: NAIR SANCHEZ DE ABREU 

 
: LUIZ CARLOS BERGAMO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.24870-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Robson Garcia e Outros, por meio 

do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de conhecimento, de rito ordinário, n.º 

95.0024870-0, em trâmite perante a 11ª Vara Federal de São Paulo (SP), que, na fase de execução do julgado, 

determinou o creditamento das diferenças de juros de mora até 02.05.2003, data do efetivo pagamento dos créditos de 

Robson Garcia, Betty Guz, Brenda Tereza Drago da Costa, Helenita Matos Sipahi, Maria Alice de Magalhães 

Scaranello e Nair Sanchez de Abreu. 

 

Alegam os agravantes, em síntese, que o pagamento dos valores devidos aos agravantes Luiz Carlos Bergam, Suelly 

Aparecida Atihe, Betty Guz, Brenda Tereza Drago da Costa, Helenita Matos Sipahi, Maria Alice de Magalhães 

Scaranello, Nair Sanchez de Abreu e Robson Garcia ocorreu em 13.08.2009, devendo esta ser a data final para o 

cômputo dos juros moratórios. 
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Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 372/374. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a 

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Como é cediço, a aplicação dos juros de mora sobre o valor da condenação determinada em sentença transitada em 

julgado deve ser observada até a data do efetivo cumprimento do decisum, mediante a satisfação integral do título 

executivo judicial, que se dá com o pagamento do valor principal acrescido de seus acessórios. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

JUROS DE MORA - EXECUÇÃO - INCIDENCIA. 

OS JUROS DE MORA, NAS EXECUÇÕES DE SENTENÇA, DEVEM INCIDIR ATE O EFETIVO PAGAMENTO DA 

OBRIGAÇÃO E ISTO SO SE EXTINGUE PELA SATISFAÇÃO INTEGRAL. 

RECURSO PROVIDO. 

(REsp 143.022/DF, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/1997, DJ 09/03/1998 p. 30) 

 

No caso dos autos, portanto, os juros de mora incidentes sobre as diferenças que foram objeto de condenação devem ser 

computados até 13.08.2009, data do efetivo cumprimento da sentença em relação aos agravantes Luiz Carlos Bergam, 

Suelly Aparecida Atihe, Betty Guz, Brenda Tereza Drago da Costa, Helenita Matos Sipahi, Maria Alice de Magalhães 

Scaranello, Nair Sanchez de Abreu e Robson Garcia, consoante demonstram os extratos juntados às fls. 224/241. 

 

Por essa razão, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011600-47.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.011600-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO e outro 

AGRAVADO : ANA CAROLINA DANTAS FERREIRA FELIX 

ADVOGADO : JOSE SEABRA e outro 

AGRAVADO : DANIEL D AVILA FELIX 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BERNARDO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00067102020044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2004.60.00.006710-

0, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Campo Grande, que não recebeu o recurso de apelação em face do 

descabimento do recurso, pois o decisum proferido em audiência de tentativa de conciliação, realizada já na fase de 
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cumprimento de sentença, tratou do responsável pela dívida e da forma de pagamento, não se constituindo em decisão 

terminativa, mas em decisão interlocutória agravável.  

 

Alega, em síntese, ter manejado ação em face dos agravados objetivando o recebimento de despesas oriundas de 

contrato de arrendamento residencial, em cuja fase de liquidação de sentença foi deferido o parcelamento da dívida na 

forma do art. 745-A do CPC, o que desafiou o recurso de apelação, cabível porque a decisão, "além de julgar o mérito 

da liquidação da sentença ainda põe fim ao litígio por possibilitar o pagamento de forma não pleiteada nos autos, 

tornando a obrigação inútil a credora."  

 

Às fls. 129/131, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

 

Intimado para apresentar contraminuta, o agravado deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 132 vº). 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Da análise dos autos, verifica-se que, na fase de cumprimento de sentença que condenou Daniel Davila Felix e Ana 

Carolina Dantas Ferreira Felix a pagar à Caixa Econômica Federal taxas de arrendamento e demais despesas relativa a 

imóvel objeto de contrato de arrendamento, foi realizada, após a morte do primeiro, audiência de conciliação na qual 

ficou decidido que Ana Carolina ficaria responsável por 50% da dívida, com pagamento de 30% à vista e o restante em 

seis parcelas, cujo adimplemento importaria extinção total da obrigação.  

 

Dessa decisão foi manejado recurso de apelação, não recebido pelas já aludidas razões.  

 

Pois bem, estabelece o art. 513 do Código de Processo Civil que "da sentença caberá apelação (artigos 267 e 269)." De 

acordo com José Carlos Barbosa Moreira, "A apelação é o recurso cabível contra a sentença (art. 513), isto é, contra o 

ato pelo qual o juiz põe fim à fase cognitiva do procedimento de primeiro grau, resolvendo ou não o mérito (art. 162 § 

1.º, combinado com os arts. 267 e 269) ou à execução (art. 795), ou ainda a processo cautelar (...)"." (O Novo Processo 

Civil Brasileiro, 25ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2007, p. 262). O que importa para a caracterização da sentença, pois 

não é o conteúdo da decisão, mas um de seus efeitos: o de encerrar o processo.  

 

A decisão objeto do recurso de apelação, longe de extinguir o processo, apenas resolveu uma questão incidente, relativa 

à responsabilidade pelo débito e respectiva forma de pagamento. Interposição de recurso diferente do agravo 

constituiria erro grosseiro, e por isso foi de rigor o não recebimento da apelação. Esta, de resto, foi apresentada fora do 

prazo do recurso cabível, o que constitui, a par da constatação do erro grosseiro, mais uma razão para afastar a aplicação 

do princípio da fungibilidade recursal.  

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011816-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011816-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : J J J G LOJA DE CONVENIENCIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00434581920064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, contra a decisão 

proferida nos autos de execução fiscal da dívida do FGTS, relativas às competências de 10/1998 a 12/1998, 01/1999 a 

02/1999, 04/1999 a 12/1999, 01/2000 a 12/2000, 01/2001 a 07/2001, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 8ª 

Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu a penhora dos ativos financeiros existentes em 

nome da empresa executada por meio do Sistema Bacenjud. 

 

Inconformada, a exeqüente ingressou com embargos de declaração para sanar a existência de omissão, mas o juiz da 

causa rejeitou os embargos, fls. 47/48 deste recurso. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que ajuizou execução fiscal contra a agravante objetivando o recebimento das quantias 

devidas a título de FGTS, e que pleiteou ao juiz da causa a penhora dos ativos financeiros existentes em nome da 

empresa executada, tendo seu pedido indeferido ao argumento de que o pedido somente poderá ser deferido nos casos 

em que a penhora superar 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Defende a agravante que a decisão agravada merece reforma, porque o artigo 655-A do CPC, introduzido pela Lei n. 

11.382/2006, permitiu a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira e não condicionou o deferimento ao 

valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a penhora "on line" dos saldos ou aplicações financeiras 

existentes em nome da agravada. 

 

Relatei.  

Fundamento e decido. 
 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O INSS ajuizou execução fiscal n. 2006.61.82.043458-1, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 8ª Vara 

Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, objetivando o recebimento do crédito tributário, no valor de R$ 

7.804,62 (sete mil, oitocentos e quatro reais e sessenta e dois centavos), contra a empresa JJJ G Loja de Conveniência 

Ltda., representada pela CDA n. FGSP 200600392, fls. 12/23 deste recurso. 

Ao despachar a petição inicial o juiz da causa determinou a citação da empresa (fl. 26), mas o Aviso de Recebimento foi 

Negativo (fl. 28), de sorte que a executada foi citada por Edital (fls. 33/34). 

 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio.  

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 
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II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 
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dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017994-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017994-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANTONIO LEAL CORDEIRO e outro 

 
: DARLENE CARNEIRO CORDEIRO 

ADVOGADO : PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ADILSON NASCIMENTO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00047691920064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

 

Antes de examinar o pedido de antecipação da tutela recursal, determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, solicitadas informações ao MM. Juiz a quo. 

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 
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Expediente Nro 4946/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.009590-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Telecomunicacoes Brasileiras S/A - TELEBRAS e outro 

 
: Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 

APELANTE : MANUEL ANTONIO AIRES e outro 

 
: MARIA ADELINA ALVES AIRES 

ADVOGADO : MANUEL GONCALVES PACHECO 

APELADO : CIA MERCANTIL F CONDE S/A 

ADVOGADO : JERONYMO BAPTISTA MOME e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EDNEI LEONE DO ESPIRITO SANTO massa falida 

 
: MARIA DAS GRACAS DA SILVA DO ESPIRITO SANTO 

 
: ROGERIO LUCIO SOARES DA SILVA 

 
: SANDRA REGINA SAID SILVA 

 
: CLAUDIA GONZALLES CAVOLI 

PARTE RE' : ANTONIO CAVOLI 

ADVOGADO : MARIA MAGDALENA MARQUES ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.25878-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de desapropriação movida por Telecomunicações Brasileira S/A - TELEBRÁS e Telecomunicações de 

São Paulo S/A - TELESP, em face de Companhia Mercantil F. Conde S.A., visando a declaração de domínio sobre uma 

área de terreno com 2.608,65 m2, sem benfeitorias, devidamente descrita na peça inicial de fls. 03, tendo a sentença de 

fls. 275/279 julgado procedente o pedido para fixar o quantum indenizatório no valor da época de Cr$ 54.275.592,00, 

corrigido monetariamente desde fevereiro de 1991, data do laudo oficial. 

 

Ocorre que este Tribunal Federal, na data de 22.02.2005 houve por bem anular, de ofício, o processo em curso, diante 

da inabilitação legal do vistor do juízo para efetuar perícias e avaliações, retornando os autos à primeira instância para 

nova perícia. 

 

Após a regular instrução do feito, nova sentença foi proferida às fls. 514/530 dos autos, julgando procedente a presente 

ação para declarar a desapropriação do imóvel descrito na inicial, fixando o valor da indenização em R$ 1.251.000,00 

(um milhão, duzentos e cinquenta e um mil reais), de cujo valor deverá ser abatido com as devidas correções, o valor 

inicialmente ofertado e depositado pela expropriante. 

 

As expropriantes ofertam nova Apelação às fls. 541/547, postulando a redução do quantum indenizatório fixado na 

sentença, com base no Parecer Técnico Divergente, apresentado pelo expert das expropriantes às fls. 464/487, que 

entendeu como correto o valor de R$ 1.040.000,00 (hum milhão e quarenta mil reais), assim descrito às fls. 470 dos 

autos. 

 

Foram ofertados Embargos de Declaração por parte de Manuel Antonio Aires e Outra, às fls. 533/535, tendo o Juizo a 

quo acolhido em parte tais Embargos, para o fim de que faça constar da decisão a exclusão do nome dos ora 

Embargantes do polo passivo da demanda, procedendo-se à devida a retificação. 

 

Desta decisão em Embargos houve interposição de recurso de Apelação, postulando os recorrentes a majoração da 

verba honorária para 10%, bem como a reinclusão de seus nomes no polo passivo a demanda (fls. 556/564). 

 

É o Relatório. 

 

Decido. 
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O ponto fulcral da Apelação apresentada diz respeito à divergência verificada entre os valores indenizatórios constantes 

do laudo oficial, albergados pela sentença de primeiro grau, e o laudo divergente das expropriantes, que chegou a um 

patamar pouco inferior àquele. 

 

O fundamento para a redução do valor indenizatório, como atesta o laudo divergente, é que o imóvel em questão se 

enquadraria dentro da 2ª Zona, tida como Residencial Horizontal Médio, nos termos das Tabelas de Norma para 

Avaliação de Imóveis Urbanos do IBAPE/SP (NBR14653-2), e não na 5ª Zona (como fez o laudo oficial), que engloba 

Incorporações Padrão Médio. 

 

E conclui o laudo divergente às fls. 476 dos autos entendendo que, para que se enquadrasse a região desapropriada na 5ª 

Zona, era preciso que aquela região tivesse predominância de edificações multifamiliares (prédios de apartamentos), o 

que não ocorre no local. 

 

Esta questão, entretanto, foi devidamente enfrentada na sentença, ao afirmar que, embora a região seja 

preponderantemente residencial, o terreno desapropriado possui dimensões não compatíveis com a 2ª Zona, além do 

fato de que a Lei de Zoneamento do Município de Guarulhos permitir incorporações no local de dimensões que 

correspondem a 04 vezes a área do lote. 

 

No mais, a perícia judicial baseou-se em método comparativo de dados do mercado imobiliário da região, conforme 

normas de avaliações de imóveis urbanos (IBAPE/SP - 2005), ou seja, o laudo pericial oficial aplicou à tabela acima os 

critérios reais de análise de mercado imobiliário, com estudo aprofundado da situação do imóvel, não considerando, 

apenas, as característica da região onde o mesmo se situa, mas buscando outros elementos analíticos intrínsecos, o que é 

fundamental. 

 

Por tudo isso, é de se deduzir que a perícia oficial tem abrangência mais aceitável e plausível, eis que efetivamente mais 

próxima da realidade mercadológica. Ademais, a diferença de valores verificada em ambas as perícias é pequena, como 

a própria sentença menciona. 

 

No que tange ao recurso dos apelantes Manuel Antonio Aires e Outra, é de se concluir que, quanto à majoração da 

verba honorária pleiteada, não é de se acatar tal pleito, uma vez que a sentença recorrida, às fls. 527, fundamentou 

devidamente a fixação dos honorários em patamar razoável, adotando um critério justo e plausível (5% da diferença 

entre o valor ofertado e o fixado em sentença, conforme art. 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41), condenação esta a 

encargo dos Expropriantes, evitando-se, com este parâmetro, qualquer possibilidade de enriquecimento indevido. 

 

Quanto à reinclusão do nome dos Embargantes no polo passivo da demanda, há de se manter o texto da escorreita 

sentença, por força do art. 1.245, § 1º, do Código Civil, uma vez que, de acordo com nosso ordenamento civil, só se 

considera proprietário aquele que tem o título translativo devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, 

não sendo este o caso dos ora apelantes Manuel Antonio Aires e esposa, que têm em seu favor, apenas, justo título e 

boa-fé. 

 

Efetivamente, às fls. 152 dos autos estes apelantes, em sua Contestação, fazem juntar cópia de Contrato Particular de 

Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações, referente ao lote de nº 37, objeto da desapropriação. 

 

Sendo assim, a sentença asseverou que, após o cumprimento integral do art. 34 do DL 3.365/41, poderá a expropriada 

efetuar o levantamento de 80 % dos valores depositados. Dessa forma, entendo que estão preservados os interesses dos 

Apelantes, ainda que desprovidos de título registral. 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos presentes recursos, eis que manifestamente improcedentes, nos termos do art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.026829-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER 

APELANTE : ARI MOTO YAMAZAKI e outro 
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ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

 
: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

No. ORIG. : 88.00.16433-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de indenização por apossamento, ajuizada por ARI MOTO YAMAZAKI e sua mulher ELHOINA 

YAMAZAKI contra a CESP - Companhia Energética de São Paulo, pelo fato desta ter ocupado parte de seu imóvel, 

através de instalação de torres de transmissão de energia elétrica. 

 

A União manifestou seu interesse na lide, ainda que indireto, por ser a CESP concessionária de serviços públicos do 

governo federal (fls. 19). 

 

Após normal instrução do feito, com a apresentação de laudo do assistente técnico da requerida CESP (fls. 106/122), 

bem como do Sr. Antonio Carlos Suplicy (70/08), verificando-se visível divergência entre os valores apurados como 

indenização, houve prolação de sentença às fls. 147/148, tendo o Juízo a quo adotado o laudo divergente como base 

para fixação da indenização devida de CR$ 74.236,80. 

 

Da decisão houve apelação da parte autora (fls. 150), entendendo que o laudo utilizado na sentença é falho e que o valor 

concluído não corresponde ao mercado imobiliário, postulando a incidência de juros compensatórios a partir da efetiva 

ocupação (e não da propositura da ação), bem como juros moratórios a partir da citação inicial (e não da decisão final). 

 

A União manifestou-se em relação à sentença prolatada, no sentido de que permanecessem os autos na Justiça Federal, 

pelo longo tempo percorrido, postulando a declaração de ofício de nulidade do laudo pericial elaborado por Antonio 

Carlos Suplicy. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

No caso vertente, particularmente no que concerne à apuração de valores que serviram de base para a indenização, 

verifico que o laudo adotado na sentença, de autoria da assistência técnica da requerida (fls. 106/116) é o que melhor se 

coaduna com a realidade dos autos. 

 

Com efeito, este conclui que a existência de linhas de transmissão não desfalca o patrimônio o autor, ficando proibidas, 

apenas, naquele local, construções e cultivos, sendo possível a continuidade do uso regular da propriedade, 

caracterizando-se, pois, como uma desapropriação indireta, que o ocorre quando a administração, ao intervir na 

propriedade, utiliza ou restringe a utilização do imóvel.  

 

Por tal raciocínio, depreende-se que a base do cálculo indenizatório deve ser diferente daquela adotada para a 

desapropriação direta, onde o expropriado fica efetivamente privado de seu bem imóvel. 

 

Efetivamente, o valor unitário adotado pelo laudo divergente está em consonância com a situação ocorrida e também 

com a realidade mercadológica, diferentemente do outro lado, que realizava valores visivelmente superiores. Ficou 

especificada no laudo adotado, assim, uma pesquisa de preços, com base no mês de Agosto/90, apresentando-se, 

também, uma avaliação da faixa ocupada (fls. 110), concluindo o expert pela indenização final no montante de Cr$ 

74.236,80. 

 

Enfim, é de se adotar, efetivamente, este laudo divergente como o mais adequado para a fixação da indenização devida 

pela servidão administrativa levada a cabo pela CESP, no montante acima especificado. Neste aspecto, portanto, há de 

ser mantida a decisão recorrida, bem como o valor indenizatório ali consignado. 

 

Por outro ângulo, tem razão a manifestação do Apelante quanto aos juros compensatórios e moratórios fixados na 

sentença. É que os juros compensatórios são devidos, na desapropriação indireta, a partir da ocupação, nos termos da 

Súmula 114 do STJ: "Os juros compensatórios, na desapropriação indireta, incidem a partir da ocupação, calculados 

sobre o valor da indenização, corrigido monetariamente". 

A Primeira Seção do STJ aprovou a Súmula 408 com a seguinte redação: "Nas ações de desapropriação, os juros 

compensatórios incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/6/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 

13/09/2001, e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma da súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal". 
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Por outro lado, os juros moratórios, devidos em razão da mora no pagamento, correm a partir do transito em julgado da 

decisão que os fixou, incidentes a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que deveria ocorrer o 

pagamento, ao percentual de 6% ao ano, nos termos do artigo 15-B do Decreto-lei n. 3365/41. 

 

Ante o exposto, é de se dar parcial provimento ao recurso do Apelante, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, no tocante à fixação dos juros compensatórios e moratórios, mantida, no mais, a sentença recorrida, 

anulando, de ofício, o laudo apresentado às fls.69/98, eis que elaborado por perito não qualificado tecnicamente. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032652-66.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.032652-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERMED S/A 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outros 

No. ORIG. : 92.00.00003-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Em face do requerido às fls. 2114, e ainda a petição da União Federal de fls. 2122/2123, intime-se a parte autora 

SERMED S/A, ora apelada para esclarecer se renuncia ao direito que se funda a ação, nos moldes do art. 269, V do 

CPC. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.071407-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : LUCIANA MOREIRA DIAS e outros 

AGRAVADO : FILEX S/A UNIAO SUL AMERICANA DE PRODUTOS ELASTICOS 

ADVOGADO : MAURO PELTIER 

No. ORIG. : 91.06.95712-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo - SP que indeferiu o 

pedido de arrematação de bem levado a leilão, ante o fundamento, em síntese, de que o montante oferecido 

correspondia a apenas parte do crédito e por ser inferior ao valor da avaliação. 

 

Em sua minuta, a parte agravante sustenta que o montante oferecido corresponde ao verdadeiro valor do imóvel e abate 

boa parte do débito. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, dada a sua manifesta improcedência. 
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Com efeito, o entendimento jurisprudencial é firme no sentido de que, em primeira hasta, o valor do lanço não pode ser 

inferior ao da avaliação, o que ocorreu no presente caso, motivo pelo qual a decisão deve ser mantida. Nesse sentido: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ARREMATAÇÃO EM PRIMEIRA HASTA 

PÚBLICA. NECESSIDADE DE O LANÇO SER DE VALOR IGUAL OU SUPERIOR AO DA AVALIAÇÃO DO BEM 

PENHORADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. PENHORADO O BEM E PROCEDIDA A 

AVALIAÇÃO, NÃO PODE O BEM SER LICITADO, EM PRIMEIRA HASTA PÚBLICA, POR VALOR INFERIOR AO 

DA AVALIAÇÃO. 2. HAVENDO INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, DEVE A UNIÃO ARCAR COM A 

VERBA HONORÁRIA, A QUAL É FIXADA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA CORRIGIDO 

(ART. 20, PARÁGRAFO 4, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). 3. APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC nº 95.03.050602-6, Rel. Des. Fed. Souza Pires, DJ 08.12.1998, p. 328) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.087934-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : THERMAS DE PRUDENTE 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA e outros 

No. ORIG. : 95.12.04298-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Thermas de Prudente em face de sentença que, nos autos de ação de 

cobrança ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, julgou procedente o pedido, condenando a 

ora apelante ao pagamento de R$ 40.278,67 (fls. 73/75). 

 

Em suas razões, a apelante pugna reforma da sentença em relação à correção monetária, uma vez que o critério 

estabelecido era desconhecido e extremamente oneroso, o que implica em nulidade de pleno direito da cláusula 

contratual (fls. 79/82). 

 

Contrarrazões às fls. 85/93. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, uma vez que a sentença observou a jurisprudência desta Corte Regional Federal. 

 

Com efeito, não vislumbro qualquer ilegalidade na cláusula que prevê a correção monetária, uma vez que dispõe, 

expressamente, que as faturas pagas após a data do vencimento estariam sujeitas à atualização de acordo com os índices 

autorizados pelos órgãos governamentais. 

 

Embora o recurso seja genérico, anoto que, no presente caso, a autora utilizou a TRD (Taxa Referencial Diária) como 

critério de atualização dos valores da fatura, montante corrigido com base na variação acumulada pelo IPC-R, o que 

encontra amparo na Lei nº 6.899/81 e no que fora pactuado. Nesse sentido:  

 

CIVIL. OBRIGAÇÃO LÍQUIDA. CONSTITUIÇÃO EM MORA. ARTIGO 960 DO CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA 

DOS JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA CONTRATUAL. I- Os juros moratórios, em 

caso de obrigação líquida com prazo de vencimento certo, correm a partir do inadimplemento da obrigação, nos 

termos do disposto no artigo 960 do Código Civil. II- A multa contratual, os juros moratórios e a correção monetária 

devem ser cobradas com base no contrato, em homenagem ao princípio do pacta sunt servanda, bem como com esteio 
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na legislação de regência. III- Apelação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos provida. Recurso adesivo 

improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 309351, Registro nº 96030231762, DJ 20.09.2000, p. 250, unânime)  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042384-65.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.048604-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS e outros 

 
: JOSE AVELINO DA SILVA 

 
: SILVIO DE ABREU FONSECA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

PARTE AUTORA : BERNARDETE APARECIDA DO CARMO e outro 

 
: PEDRO LUCAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 95.00.42384-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Sentença: proferida em sede de execução de valores fundiários consolidados em título judicial que acolheu os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, dando por cumprida a obrigação por parte da Caixa Econômica Federal em relação 

à progressividade dos juros, ao fundamento de que a conta foi elaborada nos termos do título exeqüendo e em 

observância às normas padronizadas da Corregedoria Geral da 3ª Região, bem como pelo fato de os valores creditados 

pela executada são mais vantajosos para o autor, pois são maiores do que aqueles apurados pela Contadoria ( fls 

350/355).  

 

 

Apelante: a parte exeqüente alega abstratamente que não houve cumprimento da obrigação consolidada no título, há 

erro material nos cálculos da CEF e não foram juntados aos autos os extratos analíticos de todos os autores.  

 

Alega que houve cerceamento de defesa, pois o autor Luiz Antônio dos Santos não foi intimado para se manifestar 

sobre os cálculos; que há divergência entre a perícia e a conta apresentada pela executada, pois em março/70 a CEF 

apresentou um montante de R$ 788,68 e o contador uma cifra de R$ 728,80 e que os cálculos da contadoria diz respeito 

somente até a competência de janeiro/73, quando na verdade deveria ir até 2009. 

 

Afirma que a CEF não foi intimada para juntar os extratos analíticos de Sílvio e José Avelino, a contadoria não analisou 

o cálculo de Sílvio e a executada não apresentou os cálculos dos valores devidos a José Avelino.  

 

Sustenta no mérito erro e diferença brutal na elaboração dos cálculos, tendo em vista a não-juntada aos autos dos 

extratos analíticos, devendo portanto a contadoria refazer os cálculos e a CEF proceder a juntada dos extratos.  

Contra razões. 
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É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

Primeiramente, não há razão para a parte apelante alegar erro de cálculo, pois, conforme apurado pela contadoria, o 

montante creditado pela CEF à parte autora é maior do que a quantia apurada pelo contador, o que enseja o total 

cumprimento da obrigação.  

 

Quanto aos extratos fundiários, somente não foram juntados aos autos os extratos analíticos do exeqüente José Avelino 

da Silva, uma vez que não adquiriu o direito à progressividade dos juros, já que optou pelo regime fundiário em 22-12-

1967 e saiu da empresa em 03 de março de 1970, conforme demonstrados às fls 25/30 dos autos, sendo que dos demais 

exeqüentes estão anexadas aos autos a memória de cálculo da progressividade de juros.  

 

Dessa forma não há falar em juros progressivos para o referido fundista, sob pena de enriquecimento sem causa, pois 

não cumpriu ao disposto no art. 4º, II da Lei 5.107/66.  

 

Não há falar em cerceamento de defesa nem em prejuízo ao autor Luiz Antônio dos Santos, pois a CEF creditou em sua 

conta vinculada valores fundiários superiores aos que lhe são devidos, conforme atestado pelo laudo contábil. 

 

A contagem dos juros progressivos do autor Luiz Antônio dos Santos foi feita somente até janeiro/73, uma vez que se 

desligou da empresa Valmet do Brasil S/A em 05 de fevereiro de 1973.  

 

 

O art. 4º da Lei 5.107/66 que regou a aplicação dos juros progressivos na contas vinculada ao FGTS prescreve o 

seguinte:  

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% 

do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante."  

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo 

mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto 

à taxa progressiva de juros), dispondo que:  

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."  

 

Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos remanesce em relação às contas criadas dentro do período 

em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva (originária) ou 

da opção ficta (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a mudança de emprego ou 

outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos.  

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de maio 

de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:  

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à 

data de sua admissão, quando posterior àquela." 

 

Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 

22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de 

juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo 

(nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto 

nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 

 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros 

em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade 

dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 97/963 

finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de 

emprego.  

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se 

encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a 

igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os 

trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de "legislador 

positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se discute os denominados "expurgos inflacionários". 

 

No caso dos autos, a lide reside em relação de emprego mantida pela parte exeqüente anterior a 22.09.71 e posterior a 

esta data, sendo que pela documentação acostada aos autos, está provado que Silvio de Abreu Fonseca, José Avelino da 

silva e Luiz Antônio dos Santos fizeram opção originária pelo FGTS dentro do período de vigência da Lei 5.107/66, ou 

seja, 21-12-1967, 22-12-1967, 18-12-1967 e 17-08-1971, bem como sob a égide da legislação fundiária posterior em 

15-02-73, 26-11-73, e 19-05-86.  

 

Tratando-se de opção originária até 22.09.71, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 

5.107/66, valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que:  

 

"Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos 

juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...)".  

 

À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original 

realizadas entre 01.01.67 a 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa. 

 

Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, a CEF aplicou ordinariamente a progressividade dos juros na 

forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito 

invocado. Na verdade, trata-se de demanda de caráter nitidamente especulativo, eis que os fundistas não trouxeram aos 

autos motivos concretos e plausíveis para a afirmação de lesão a seus direitos. 

 

Dessa forma, reconheço como corretas as memórias de cálculos juntadas aos autos pela Caixa Econômica Federal, pois 

demonstram, claramente, que a progressividade dos juros foi aplicada normalmente ao saldo fundiário, cujos cálculos 

foram ratificados pela Contadoria Judicial.  

 

Entendimento diverso, privilegiaria o enriquecimento sem causa em detrimento do patrimônio fundiário.  

 

No que diz respeito aos cálculos apresentados pela Seção de Cálculos e Liquidação, não foi demonstrado que estavam 

em desacordo com o título judicial, portanto, nada impede que sejam acolhidos a título de liquidação.  

 

Neste sentido já se pronunciou esta Corte. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA 

DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA". PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS 

PELO CONTADOR JUDICIAL. APELO IMPROVIDO. 

1. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese 

das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em 

desacordo com a coisa julgada. 

2. Não se tendo demonstrado que o cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo 

judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 

3. Os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária das diferenças vencidas, sob pena de não se 

recompor integralmente o valor do crédito do segurado. 

4. Apelação do INSS improvida." 

(TRF3, AC nº 917799, 10º Turma, rel Jadial Galvão, DJU 27/04/2005, pág. 628) 

 

Com efeito, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova 

existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial.. 

 

A corroborar este entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - 

EXCESSO DA EXECUÇÃO - RECURSO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 

do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Demonstrado, por perícia judicial, o excesso da execução, fica confirmada a decisão de Primeiro Grau, que 

determinou a exclusão dos valores já recolhidos, de acordo com o cálculo elaborado pelo perito do Juízo. 

3. Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 380270 Processo: 97030440878 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 24/05/2004 Documento: TRF300194514 Fonte DJU 

DATA:17/06/2004 PÁGINA: 320  

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)".  

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054542-50.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.054542-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANA CRISTINA BORGATTO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00545425019984036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Foram opostos embargos de declaração (fls. 487/488), com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando 

sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática de fls. 474/485, por meio da qual se negou seguimento à 

apelação. 

Alega Embargante, em síntese, que a decisão apreciou matérias diversas das pleiteadas, bem como foi contraditória 

quanto a aplicação da cláusula PES/CP. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

De fato a decisão embargada estendeu-se por algumas questões não abordadas na apelação, contudo com elas 

relacionadas que cuja menção não traz qualquer prejuízo ao julgado. 

No tocante à cláusula PES, a decisão é clara ao afirmar a aplicação da referida cláusula nos termos ali expostos. 

Desta forma, sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do 

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração , que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, objetivando 

a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 535 do 

diploma processual: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 
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II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008) 

 

Não tendo sido demonstrado vício na decisão, que apreciou de forma clara e expressa todas as questões postas perante o 

órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração . 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045556-07.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.045556-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

APELADO : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO J B DORSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.00.19696-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e de reexame necessário, em Mandado de Segurança impetrado por Kostal Eletromecânica Ltda 

em relação a ato do Gerente da Caixa Econômica Federal - CEF de São Bernardo do Campo - SP, objetivando obter 

Certificado de Regularidade - FGTS, sob o argumento de que as Notificações para depósito do FGTS encontram-se em 

fase de recursos administrativos. 

 

A r. sentença concedeu a segurança. Não foi fixada condenação em honorários advocatícios (fls. 79/82). 

 

Apelou a CEF, alegando, em síntese, que a impetrante não depositou as contribuições devidas ao FGTS, razão esta mais 

do que suficiente para justificar o não-fornecimento do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRS (fls. 

89/93). 
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Apresentadas as contrarrazões (fls. 98/101), sem preliminares, subiram os autos a esta E. Corte, opinando o Ministério 

Público Federal pela manutenção da r. sentença (fls. 104/106). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

A constatação da plausibilidade jurídica ou não aos fundamentos invocados implica na contextura das considerações e 

análises seguintes. 

 

Consoante instrução coligida ao bojo do feito, o óbice, para a emissão de certidão de regularidade de FGTS, veio 

suprido por meio da prova da existência de recursos administrativos, contestando as autuações realizadas pelo Fisco, 

pendentes de julgamento pela Administração, fls. 18/19. 

 

A seu turno, regulamentado o previsto pelo art. 27, da Lei 8.036/90, o art. 45, do Regulamento do FGTS, aprovado pelo 

Decreto nº 99.684/90, estabelece que, para a obtenção do Certificado de Regularidade, o empregador deverá estar em 

dia com as obrigações para com o FGTS. 

 

Como o revela a demandante, está sendo, através da via administrativa, discutida a legitimidade daquela exação. 

 

Na esfera procedimental, insta destacar-se que o recurso administrativo é uma das causas de suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, art. 151, III, CTN. 

 

No âmbito tributário, por igual há de se elucidar corresponde o recurso administrativo (art. 151, III) a causa 

autorizadora da emissão de certidão positiva, com efeito de negativa (art. 206, do mesmo Diploma). 

 

Ora, não se podendo vedar à autora o direito de discutir a legitimidade dos débitos em tela, constata-se caber, neste 

feito, atribuição de tratamento similar, para a pretendente (LICC, arts. 4º e 5º) : ou seja, o recurso administrativo se 

afigura como hábil para a emissão de Certificado de Regularidade, considerando-se como únicos aqueles débitos, em 

desfavor da demandante. 

 

Destarte, presente, sim, plausibilidade aos fundamentos jurídicos invocados. 

 

Portanto, de rigor a manutenção da r. sentença. 

 

Por fim, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido. 

 

Ante o exposto, pelo nego seguimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-se a r. sentença, tal qual lançada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.001901-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELISEU VINHADO RODRIGUES e outro 

ADVOGADO : MARTA DELFINO LUIZ e outro 

 
: ADALEA HERINGER LISBOA 

 
: FERNANDO CESAR BERTO 

 
: GISELE QUEIROZ DAGUANO 

APELANTE : VANICE VINHADO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARTA DELFINO LUIZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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DESPACHO 

 

Reitere-se o despacho de fls. 378, advertindo que não poderá ser atendido o pedido de fls. 375/376, sem a regularização 

solicitada.  

Não havendo manifestação em relação a este despacho, não há que se falar mais tarde em nulidade, já que foram 

concedidas duas oportunidades de se corrigir a deficiência apontada. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.03.003993-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JESUINO DIAS DE ALMEIDA e outro 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

 
: JOSE WILSON DE FARIA 

APELANTE : MARIA DAS DORES SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Em que pese o conteúdo de f. 497 verso, verifiquei, compulsando os autos, que o advogado WILIS ANTONIO 

MARTINS DE MENEZES substabeleceu sem reservas os poderes que lhe foram outorgados pelo autor (f. 170), razão 

pela qual não conheço do substabelecimento de f. 501. 

 

Destaco, assim, que atuam nos autos em prol dos interesses do autor os advogados JOSÉ JARBAS PINHEIRO RUAS 

(substabelecimento de f. 380) e JOSÉ WILSON DE FARIA (f. 491), estando a autora sem representação neste feito. 

 

Destarte, intimem-se os advogados supramencionados a trazerem aos autos procuração que lhes tenha sido outorgada 

pela autora, no prazo de 10 (dez) dias. Não atendida tal determinação no prazo assinalado, intime-se pessoalmente a 

autora à regularização de sua representação processual, sob pena de serem declarados nulos os atos praticados 

irregularmente. 

 

Anote-se na Subsecretaria, nos termos supra, certificando-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007618-29.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.007618-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

PARTE AUTORA : WILTON LIMA e outro 

 
: CLEUSA MARIA LIMA 

ADVOGADO : PAULO RAMOS BORGES PINTO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 131/133 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Cuidam-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 131/133, 

pela qual esta Desembargadora Federal Relatora deu parcial provimento à apelação da empresa pública federal. 

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF, em síntese, que a decisão é omissa, haja vista que não se manifestou acerca do 

pagamento dos honorários de advogado, os quais, no entender da embargante, deve ser atribuído aos mutuários ou 

suportados pelas partes reciprocamente. 

Requer o acolhimento dos embargos. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Parcialmente provido o apelo da Caixa Econômica Federal - CEF nos moldes da decisão de fls. 131/133, faz-se 

necessária a readequação da responsabilidade pelo pagamento dos honorários de advogado. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para determinar a sucumbência recíproca das partes com relação aos 

honorários devidos, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008837-77.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.008837-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

PARTE AUTORA : WILTON LIMA e outro 

 
: CLEUSA MARIA LIMA 

ADVOGADO : PAULO RAMOS BORGES PINTO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 333/335 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Cuidam-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 333/335, 

pela qual esta Desembargadora Federal rejeitou as preliminares e, no mérito, deu parcial provimento à apelação da 

empresa pública federal para determinar que a prestação paga pelos mutuários seja equivalente a 30% do rendimento 

mensal do autor Wilton Lima. 

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF que a decisão é omissa, por não ter abordado as questões da impossibilidade 

da manutenção da relação prestação/renda em razão da redução da renda do mutuário, da adequação do valor da 

prestação para suportar, no mínimo, o valor da parcela mensal de juros e, por fim, da adequação do valor da prestação 

para que o saldo devedor seja quitado em 30 (trinta) anos. 

Requer o acolhimento dos embargos. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nas próprias razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF ressalta que os autores formularam pedido no 

sentido de limitar o valor da prestação ao equivalente a 30% da renda do mutuário Wilton Lima, enquanto que o Juízo 

de origem fixou o valor da prestação a 18,18% dos rendimentos do mutuário, o que significaria julgamento ultra petita. 

Em uma das passagens do arrazoado, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu que a sentença fosse reduzida aos 

limites sugeridos pelos mutuários (fl. 307), pedido este devidamente acatado na decisão embargada. 

Por conta disso, não se verifica nenhuma espécie de omissão na decisão embargada; pelo contrário, o que se verifica é o 

acolhimento do pedido da embargante, nos exatos termos por ela requerido. 

A oposição dos embargos de declaração tem por finalidade evidente a rediscussão da matéria, hipótese esta não 

permitida pela legislação. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005371-66.1999.4.03.6108/SP 
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1999.61.08.005371-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por USINA AÇUCAREIRA SÃO MANOEL S/A, em face de sentença por meio da qual 

o d. juízo "a quo" concedeu parcialmente a segurança, para determinar que a autoridade tida por coatora aplique, quanto 

à NFLD 32.398.000-7, de forma retroativa, os percentuais de multa moratória previstos na Lei n.º 9.528/97. 

 

No curso do procedimento recursal, a parte impetrante renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação (f. 331). 

 

Assim, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e decreto a extinção do processo, com 

resolução de mérito, "ex vi" do art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil. 

 

O julgamento da apelação interposta pela impetrante e também daquela apresentada pela União resta, portanto, 

PREJUDICADO. 

 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais. Após, certifique-se eventual trânsito em julgado, remetendo-se os autos, em 

seguida, à Vara de origem. 

 

F. 335-337 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-63.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.003819-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SILVIO CARLOS BALDINO e outro 

 
: VALDEREZ DIAS BALDINO 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

No. ORIG. : 000381963199940 1 Vr PIRACICABA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal em face de decisão monocrática do relator que, julgando extinto o feito sem apreciação de 

mérito, fixou honorários advocatícios no valor de R$ 300,00. A agravante sustenta que o valor é irrisório. 

Recebo como embargos de declaração o recurso interposto e lhe dou provimento. 

A apelação da parte autora não questionava o valor dos honorários fixados na sentença, tendo sido extra petita a decisão 

monocrática ao fixá-los. 

Com tais considerações, excluo da parte dispositiva da decisão nas folhas 190/191 a menção ao valor dos honorários, 

que ficam mantidos tais como fixados na sentença. 

P. I. Oportunamente, baixem os autos. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003215-02.1999.403.6110/SP 

  
1999.61.10.003215-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JULIO MASAYOSHI MATSUNAGA e outro 

 
: MARILENE MATSUNAGA 

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO 

ADVOGADO : ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

 
: VALDENIS RIBERA MIRA 

DECISÃO 

Em face do pedido formulado por JULIO MASAYOSHI MATSUNAGA e outros, às fls. 446/452 dos autos nº 

2002.03.99.005460-9, em apenso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, em razão da renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Custas e honorários advocatícios, conforme o acordado entre as partes (fls. 446, autos nº 2002.03.99.005460-9).  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.000995-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SAO JOAQUIM S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 

 
: DANIEL FERREIRA FRANCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por SÃO JOAQUIM S/A - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO contra 

a r. sentença que, nos autos de embargos opostos pela contribuinte contra a execução fiscal que lhe move o INSS, 

requerendo o reconhecimento de nulidade da Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução sustentando a iliquidez 

da dívida e o excesso de execução, julgou-os improcedentes, extinguindo o feito nos temos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil, para afastar a alegação de cerceamento de defesa, reconhecer a solidariedade tributária entre a 

empresa tomadora de serviços acima mencionada e a prestadora Servig Segurança e Vigilância S/C Ltda, nos temos do 

art. 31 da Lei 8.212/91 c/c artigo 124 do Código Tributário Nacional. 

 

Por fim, condenou a embargante no pagamento de honorários advocatícios em 5% do valor da execução, autorizando o 

regular prosseguimento da execução. 
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Apela a parte embargante requerendo a reforma da sentença, para que seja reconhecida a prescrição qüinqüenal dos 

créditos exeqüendo e reconhecimento de iliquidez e incerteza da Certidão de Dívida Ativa, bem como a ilegalidade da 

aplicação da Taxa Referencial. Alega ainda cerceamento de defesa, uma vez que a prova pericial não foi realizada por 

completo, impossibilitando verificar se os débitos exeqüendos já não tinha sido pagos pela tomadora. 

 

 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada 

perante a E. 2ª Turma. 

 

Primeiramente, deixo de apreciar a questão relativa à Taxa Referencial, tendo em vista que não foi matéria posta na 

exordial nem foi objeto de pronunciamento pela sentença. 

 

Consigno que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). Se entender que, 

por ser matéria de direto, não há necessidade de produção de prova pericial, é porque a questão já estava em condições 

de ser decidida. 

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO 

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

I - O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de direito 

ou sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas. 

II- A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do 

juiz, em face das circunstâncias de cada caso. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 - 4ª Turma - Rel. Juíza Alda Basto - Dt decisão: 23/06/2004, DJU data 

31/08/2004 - página 420)". 

 

O artigo 173 do Código Tributário Nacional disciplina a decadência em matéria tributária, que resulta na extinção do 

crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis: 

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. 

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito 

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do ano 

seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo do lançamento, de ofício ou por declaração ou da data em 

que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato gerador, 

apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art. 173, II, ambos 

do CTN, caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração. 

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato gerador, 

sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o cálculo ou for 

realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso temporal. 

 

Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-se a 

aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial passa a 
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fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido efetuado o 

lançamento pelo contribuinte. 

 

Assim, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do crédito. 

 

No presente caso, os valores em execução dizem respeito às competências de janeiro/91 a dezembro de 1994. Observa-

se na NFLD nº 32.074.562-7, às fls 22 dos autos, que o lançamento se deu em 21 de novembro de 1995; sendo 

constituído dentro do qüinqüênio legal previsto no artigo 173, I do Código Tributário Nacional. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do 

seguinte aresto: 

 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO 

ANTECIPADO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO CTN. PRIMEIRO 

DIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 4º, DO 

CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Esta Corte adota entendimento de que o prazo para a constituição de crédito de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, na hipótese em que não há pagamento da dívida, é de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício 

seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. Precedentes: REsp nº 733.915/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/08/2007; EREsp nº 413.265/SC, 

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 30/10/2006; REsp nº 839.418/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 

28/09/2006 e AgRg no Ag nº 717.345/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/09/2006. 

II - Agravo regimental improvido." 

AGRESP nº 949060 / RS; 1ª Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJ 12-11-2007,pág. 187). 

 

No que diz respeito aos valores em execução, não estão prescritos, pois o executivo fiscal foi ajuizado em 19 de março 

de1997, antes de dois anos da constituição do crédito e dentro do qüinqüênio previsto no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. 

 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa contém os 

requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art. 

204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando, 

por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA 

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. 

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS 

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA. 

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios 

sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão 

do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, 

cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN. 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os 

sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 

do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência. 

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo. 

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281) 
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Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o 

fundamento legal da dívida e dos consectários. 

 

Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

 

 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da contribuinte, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.000995-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SAO JOAQUIM S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 

 
: DANIEL FERREIRA FRANCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Vistos, etc.  

1 - Tendo em vista a petição de renúncia juntada às fls. 391/392, protocolizada em 07 de janeiro de 2010, portanto em 

data anterior à publicação da decisão de fls. 386/389, encaminhe-se o presente feito à Subsecretaria da Segunda Turma 

para que providenciem a alteração na contracapa dos autos, conforme requerido na referida petição, para que as futuras 

intimações saiam em nome dos advogados nela relacionados. 

2 - Após, republique-se a decisão de fls. 386/389, devolvendo-lhes o prazo recursal.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025450-38.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.025450-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TEC TOY S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : STEFANO ADOLFO PRADO ARNHOLD 
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: THOMAS DANIEL BRULL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Em face do pedido formulado por TEC TOY S/A, às fls. 968/969, e ainda a concordância da União Federal (fls. 

976/977), julgo extinto o processo com julgamento do mérito, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a 

ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, tendo em vista a inaplicabilidade, ao caso vertente, do artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, pois este 

dispositivo só prevê a dispensa de honorários advocatícios para o caso de a respectiva ação judicial discutir 

restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 5000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

 

Nestes termos: 

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS.  

O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de 

ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas 

demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo 

regimental não provido." 

AEEREARSP 200702656127 AEEREARSP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1009559 Relator(a) ARI PARGENDLER Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador CORTE ESPECIAL Fonte DJE DATA:08/03/2010  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019313-98.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.019313-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A 

ADVOGADO : SERGIO RIYOITI NANYA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 95.00.00005-3 A Vr COTIA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de renúncia do direito no qual se funda a ação (fls. 179/180) e extingo o processo com fundamento 

no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Ficam dispensados honorários advocatícios, conforme artigo 6º, § 1º da lei 11.941/2009. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023003-29.2000.4.03.0399/SP 
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2000.03.99.023003-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FINAMBRA - IMPORTACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIO PIMENTEL DE ASSIS MOURA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : CYNTHIA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: ROSELI PAULA MAZZINI 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LINDAMIR MONTEIRO DA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00.02.75941-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

F. 635-641 e f. 659-671 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

F. 673-687 - o pedido de exclusão da lide formulado pelo BANCO NOSSA CAIXA S/A confunde-se com o mérito do 

recurso de apelação e com ele deverá ser analisado, razão pela qual deixo de apreciá-lo neste momento. 

 

Cumpra-se a determinação acima e tornem os autos conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048145-44.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.048145-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CIA INDL/ E AGRICOLA OMETTO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO GULLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00205-8 A Vr LIMEIRA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de renúncia do direito no qual se funda a ação (fl. 294) e extingo o processo com fundamento no 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Ficam dispensados honorários advocatícios, conforme artigo 6º, § 1º da lei 11.941/2009. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068000-97.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.068000-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outros 

APELADO : VALDONILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro 
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No. ORIG. : 98.00.50003-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

F. 483 - defiro, por mais 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012045-50.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012045-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUCILIA RIBEIRO MATUZAWA 

ADVOGADO : NORTON VILLAS BOAS 

APELADO : FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS 

ADVOGADO : VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA 

DECISÃO 

F. 309-311, f. 313-315 e f. 318-319 - apesar de alegar que no caso concreto houve perda de objeto superveniente ao 

julgamento da lide, a apelada não comprovou o alegado. 

 

O extrato de f. 319 não comprova pagamento dos valores debatidos na presente demanda, mormente diante do que se 

afirma à f. 315 ("quanto aos valores retroativos à data de aposentadoria, estes ainda estão em análise, em face da 

regulamentação do novo plano de benefício e do saldamento do REG/REPLAN") e da discordância da apelante, que 

não reconhece a quitação alegada pela parte ré. 

 

Ademais, o eventual pagamento de valores exigidos judicialmente não acarreta perda de objeto da lide, mas extinção da 

execução, sendo imprescindível para tanto, conforme destacado, comprovação acerca da quitação integral do débito.  

 

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de extinção, devendo-se aguardar a inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016560-31.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.016560-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

APELADO : SANVAS S/A IND/ METAL MECANICA 

ADVOGADO : SUELI MACIEL MARINHO e outro 

 
: JONIL CARDOSO LEITE FILHO 

DESPACHO 

Esclareça o advogado Jonil Cardoso Leite, signatário da petição de fls. 95, sobre seus poderes para atuar no presente 

feito, tendo em vista a ausência de procuração. 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-70.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.000843-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FABIANO AMBROGI SCALDANI 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BERTO 

 
: GISELE QUEIROZ DAGUANO 

 
: GISELE QUEIROZ DAGUANO 

 
: MARTA DELFINO LUIZ 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

O substabelecimento de f. 269 não valida os atos praticados pela advogada MARTA DELFINO LUIZ. Destarte, 

concedo derradeiros 02 (dois) dias para que a apelante traga aos autos procuração ou substabelecimento em nome da 

mencionada causídica, em cumprimento do que restou determinado à f. 253 e f. 265. 

 

Publique-se a presente em nome da advogada acima referida e dos causídicos constituídos nestes autos. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.008464-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELANTE : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : FELICE BALZANO e outro 

APELADO : ELISEU VINHADO RODRIGUES e outro 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BERTO 

 
: GISELE QUEIROZ DAGUANO 

APELADO : VANICE RIBEIRO VINHADO RODRIGUES 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome dos advogados 

FERNANDO CÉSAR BERTO e GISELE QUEIROZ DAGUANO, conforme o requerido em petição às fls. 218/219. 

Após o julgamento do agravo legal na ação ordinária nº 1999.61.02.001901-1 e respectivo trânsito em julgado, 

certifique-se também o trânsito em julgado da decisão de fls. 215/215 v. destes autos, baixando-os oportunamente à 

Vara de Origem. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-10.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002360-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro 

APELADO : SEBASTIAO DOMICIANO ROSA 
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ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

No. ORIG. : 00023601020004036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do Banco Nossa Caixa S.A (fls. 380/387) em face da r. sentença (fls. 372/374) que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido do autor e determinou que a ora apelante se abstenha da prática de atos executórios 

até a afetiva revisão do contrato. 

O apelado requereu a sustação do leilão extrajudicial, bem como a concessão de liminar que autorize o depósito judicial 

ou o pagamento diretamente ao agente financeiro, das prestações mensais que entende devidas, sob o argumento de que 

as prestações estavam sendo reajustadas por meio de índices diversos do acordado no contrato. A liminar deferindo o 

pagamento das prestações diretamente a ré e obstando a realização da execução extrajudicial foi concedida à fl. 47. 

Ademais, o apelado ingressou com ação declaratória, a qual foi julgada procedente e determinou o recálculo das 

prestações mensais, adotando como fator de correção das prestações tão-somente os índices de reajuste fornecidos pelo 

sindicato a que pertence a categoria profissional do mutuário principal, fixada contratualmente. (fls. 541/547 da 

Apelação Cível n° 0002369-69.2000.4.03.6103/SP). 

O Banco Nossa Caixa S.A. apela pugnando pela reforma da sentença e alega o mero ajuizamento de ação discutindo 

cláusulas contratuais não pode inviabilizar a execução extrajudicial. 

Às fls. 279/298, a CEF interpôs agravo retido contra o despacho de fls.275/277. 

É o relatório. Decido. 

Em princípio, com fulcro no artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil , deixo de apreciar o agravo retido 

interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, às fls. 279/298, considerando que não houve pedido de seu 

processamento em fase recursal. 

Ressalte-se que, se trata de financiamento imobiliário que possui cobertura pelo FCVS, razão pela qual o MM. Juízo a 

quo determinou acertadamente a permanência da CEF, na qualidade de administradora do FCVS, nos termos do § 1° do 

art. 1° da Lei n° 9.635/98 e § 3° do art. 4° da Medida Provisória n° 1.981/99. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

Ressalte-se que, no caso vertente, o MM. Juiz a quo, nos autos da ação principal, oportunizou às partes, a especificação 

das provas a serem produzidas (fl. 256 da ação principal), e determinou a realização da prova técnica, fixando os 

honorários periciais e determinando-se a intimação do autor para efetuar o depósito. Este, no entanto, deixou de se 

manifestar a respeito (fl. 424 da ação principal). 

Ato contínuo, o r. magistrado deu nova oportunidade à parte autora para efetivar o pagamento dos referidos honorários. 

Tal determinação não foi cumprida, razão pela qual a produção da prova foi declarada prejudicada (fl. 438 da ação 

principal). A perícia não se realizou. 

Deixou o autor de comprovar a alegação de inobservância pelo agente financeiro das normas contratuais, mormente no 

que tange ao reajuste das prestações e de possíveis pagamentos efetuados além do montante efetivamente devido. Nesse 

sentido: 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES QUITADAS EM VIRTUDE DE TEREM SIDO ALTERADOS OS 

ÍNDICES - AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - ART. 333, I, DO CPC - AGRAVO RETIDO NÃO 
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CONHECIDO E SENTENÇA MANTIDA. (...) 2. O deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão 

discutida nesses autos não envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório mas 

também cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte 

dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as 

prestações. 3. A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais 

que se obrigou a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 4. agravo retido não conhecido. 

Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.13.000826-1 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª 

Turma - j. 19/05/2009 - v.u. - DJF3 01/06/2009, pág. 37) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL. NECESSIDADE. ÔNUS DOS AUTORES. NÃO REALIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO. I - Não há que 

ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - cef , vez que a empresa pública federal não 

requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas contra-razões de apelação (artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil). II - Preliminar rejeitada. A r. sentença foi proferida de acordo com os elementos constantes 

dos autos, ressaltando, inclusive, a falta de produção de prova pericial em razão da inércia por parte dos recorrentes, 

os quais eram os responsáveis por arcar com as des pes as de sua realização. III - A ação foi proposta visando o 

reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal - cef no que diz respeito à observação do 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações e dos 

índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a necessidade de realização de prova 

pericial para apuração mais completa dos fatos. IV - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das 

teses aduzidas pelas partes - é indispensável a produção de prova pericial, a fim de que sejam reunidos nos autos mais 

elementos capazes de formar a convicção do Magistrado. V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo 

pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios eminentemente técnicos e complexos do campo 

financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo expert assume relevante importância para o 

convencimento do julgador. VI - No caso dos autos, os recorrentes solicitaram ao Juízo de origem a realização de 

prova pericial, o que foi deferido, restando atribuído a eles o pagamento dos honorários do perito. Diante de tal 

determinação, os recorrentes pleitearam os benefícios da assistência judiciária gratuita, medida que foi deferida pelo 

Juízo de origem, acarretando à Caixa Econômica Federal - CEF o ônus de arcar com os honorários do perito. 

Inconformada, a empresa pública federal interpôs agravo de instrumento a esta Egrégia Corte, para o qual a Colenda 

2ª turma deu provimento à unanimidade, o que fez com que a Magistrada singular determinasse definitivamente aos 

recorrentes o recolhimento dos honorários periciais. Duas oportunidades foram concedidas aos recorrentes para 

cumprirem a determinação, sendo certo que nenhuma delas foi atendida. VII - Cabia aos recorrentes a produção da 

prova pericial - indispensável para provar o alegado na petição inicial -, porém, eles deixaram de atender às 

determinações do Juízo de origem e não trataram de realizá-la, o que fez com que as alegações por eles apresentadas 

na peça vestibular restassem insuscetíveis de comprovação, o que motivou a improcedência da ação de maneira 

acertada. VIII - agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Recurso dos autores improvido. " 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.03.99.040019-3 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª 

Turma - j. 01/07/2008 - v.u. - DJF3 17/07/2008) 

 

Com efeito, inexistem nos autos, elementos que possam assegurar o não cumprimento da forma de reajuste pactuada e, 

em conseqüência, a cobrança a maior dos encargos, fato que eventualmente poderia justificar a compensação e/ou 

devolução de valores aos mutuários. 

É sabido que o ônus da prova cabe a quem argüi. No caso em análise, este caberia à parte autora, a qual, todavia, dele 

não se desincumbiu. 

A mera apresentação de planilha de evolução salarial da categoria profissional do mutuário não é suficiente para 

demonstrar que os valores das prestações estão em desconformidade com o pactuado em contrato. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação 

inicial entre o valor da prestação e a renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos 

previstos no contrato e aplicados não significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela 

possibilidade de que reajustes tenham sido inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha 

sido excedida a proporção do salário inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Não há como certificar que a apelante descumpriu os termos do contrato, presumindo-se correta a aplicação dos 

critérios de reajuste estipulados para as prestações mensais. 

Cabe ressaltar, por fim, que não há nos autos quaisquer documentos que comprovem que o autor efetuou o pagamento 

das prestações diretamente à instituição financeira, conforme autorizado pelo MM. Juízo a quo, e, portanto, encontra-se 

adimplente com suas obrigações. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação do Banco Nossa Caixa S.A., julgando improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro 

APELADO : SEBASTIAO DOMICIANO ROSA 

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro 

No. ORIG. : 00023696920004036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações da CEF (fls. 553/597) e do Banco Nossa Caixa S.A. (fls. 600/613) em face da r. sentença (fls 

541/547) que julgou procedente o pedido e determinou que o Banco Nossa Caixa S.A. proceda ao recálculo das 

prestações mensais, adotando como fator de correção das prestações tão-somente os índices de reajuste fornecidos pelo 

sindicato a que pertence a categoria profissional do mutuário principal, fixada contratualmente. A r. sentença 

determinou ainda que após o recálculo, caso seja encontrada a quitação do financiamento, eventual valor excedente 

deverá ser restituído ao autor, com correção monetária desde a quitação do saldo devedor, e juros de mora desde a 

citação, em percentual fixado em 0,5% ao mês, até janeiro de 2003, quando em razão da vigência do Código Civil atual 

o percentual passou a ser de 1% ao mês. 

A CEF e o Banco Nossa Caixa S.A. apelam pugnando pela reforma da sentença e alegam que por impossibilidade de se 

conhecer, tempestivamente, os aumentos salariais de cada categoria profissional, os reajustamentos das prestações 

sempre foram realizados com base em índices-padrão, estabelecidos pela legislação vigente nas diferentes épocas. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 618/620), os autos subiram a esta Corte. 

Às fls. 390/409, a CEF interpôs agravo retido contra o despacho de fl.385/388. 

É o relatório. Decido. 

Primeiramente, analiso o agravo retido interposto pela CEF às fls. 390/409. 

Em despacho de fls. 385/388, o MM. Juízo a quo entendeu inexigível a permanência da União Federal no pólo passivo 

da demanda, como litisconsorte necessária, vez que a mesma não é gestora do SFH. Ademais, também determinou a 

permanência da CEF, porquanto o financiamento imobiliário objeto da demanda possui cobertura pelo FCVS. 

A CEF insurge-se contra o referido despacho, aduzindo sua ilegitimidade passiva, bem como requer a inclusão da União 

Federal no pólo passivo da ação. 

Não merece prosperar a alegação da CEF. 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato 

de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo que se 

decida nestes autos. 

 

"SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. LEGITIMIDADE PASSIVA. INTERESSE DA CEF. EXCLUSÃO DA UNIÃO 

FEDERAL.  

1. Apenas a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações referentes aos 

reajustes das prestações dos financiamentos pelo SFH.  

2. Inteligência do art. 1º, § 1º, do D.L. 2.291/86.  

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para declarar a ilegitimidade da União, excluindo-a do feito." 

(STJ, REsp n°154690/PE, Relator Min. Peçanha Martins, 2a Turma, DJ de 03/11/1998, p. 114) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH . DETERMINAÇÃO DE 

EMENDA À INICIAL. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 284, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. 

1. Não viola o art. 284, parágrafo único, do CPC, o acórdão que decreta a cassação de sentença que julgou extinto o 

feito por não ter sido emendada a inicial conforme determinado, caso se constate que tal peça preenchia os requisitos 

previstos no art. 282 do mesmo diploma legal. 

2. Esta Corte entende que a União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das demandas que versem 

sobre contrato de financiamento de imóvel pelo SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - 

FCVS. Portanto, insubsistente o despacho que determina a emenda da inicial para que a parte autora requeira e 

promova a citação da União. 

3. Não é razoável extinguir o feito por não ter sido cumprida uma determinação indevida. 

4. Recurso especial improvido." 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 380288Processo: 200101481318 

UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 02/06/2005 Documento: STJ000240582 Fonte DJ 

DATA:15/08/2005 PG:00230 Relator(a) CASTRO MEIRA) 

 

Tendo em vista quer o financiamento imobiliário em questão possui cobertura pelo FCVS, torna-se imprescindível a 

permanência da CEF, na qualidade de administradora do FCVS, nos termos do § 1° do art. 1° da Lei n° 9.635/98 e § 3° 

do art. 4° da Medida Provisória n° 1.981/99. 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. CONTRATO CELEBRADO SEM CLÁUSULA DE FCVS. CEF. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". I. Nas causas em que o contrato de financiamento é celebrado entre 

instituição bancária particular e o mutuário, a interveniência da CEF somente tem cabimento se houver previsão de 

eventual utilização do Fundo de Compensação e Variação Salarial (FCVS), cuja administração compete à Caixa. 

Destarte, não sendo esta a hipótese dos autos, a relação jurídico-litigiosa se circunscreve às partes contratantes, pelo 

que a demanda deve ser julgada pela Justiça Estadual.  

II. Precedentes do STJ .  

III. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo de Direito suscitado, 7ª Vara Cível da Comarca de Aracaju, 

Estado de Sergipe. 

(STJ, Conflito de Competência 19561, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, 1a Seção, DJ de 26/10/1998, p. 05) 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. MÚTUO HIPOTECÁRIO 

CONTRATADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. Se o resíduo do saldo do devedor do 

mútuo, eventualmente existente após o pagamento das prestações contratuais, constituir responsabilidade do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal é litisconsorte necessária na causa, atraindo a 

competência da Justiça Federal. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp 108874/SP, Relator Min. Ari Pargendler, 2a Turma, DJ de 08/03/1999, p. 187). 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO. 

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação. 

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 

3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte 

ou invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação. 

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere 

na relação jurídica estabelecida entre as partes 

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

"SFH - FCVS - SEM COBERTURA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1 - O fato de a União - por meio de leis e atos normativos (resoluções, etc.) - exercer a atividade disciplinadora da 

forma de reajuste dos mútuos vinculados ao SFH não tem o condão de torná-la parte nas relações jurídicas que se 

estabelece entre particulares e instituições financeiras, o mesmo acontecendo com o Bacen. 

2 - Quando inexistente previsão de cobertura pelo FCVS, se o contrato não foi firmado com a Caixa Econômica 

Federal - CEF, não se justifica a sua presença no pólo passivo da lide. 

3 - Ausente interesse da Caixa Econômica Federal - CEF desloca-se a competência para a Justiça Estadual. 

4 - Apelo improvido e reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da lide." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 255314Processo: 95030438896 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 07/08/2001 Documento: TRF300057732 Fonte DJU DATA:31/01/2002 

PÁGINA: 384 Relator(a) JUIZ DAVID DINIZ) 

"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DEMANDAS 

RELATIVAS AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF NO TOCANTE ÁS OBRIGAÇÕES A 

SEREM IMPOSTAS A OUTROS AGENTES FINANCEIROS - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR AOS CONTRATOS DE MÚTUO CELEBRADOS COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. - O Ministério Público detém legitimidade ativa para propositura de ação civil 

pública tendo por objeto a defesa de mutuários do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), uma vez que, reputados 

hipossuficientes na relação jurídica contratual estabelecida para viabilizar a aquisição da casa própria, caracterizado 

resta o relevante interesse social legitimador da atuação do parquet em tais casos. - A jurisprudência já se encontra 

consolidada no sentido da ilegitimidade passiva da União nas causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, 

cabendo unicamente à CEF responder a essas ações, nas hipóteses em que os instrumentos negociais prevejam a 

cobertura de eventual saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais, na qualidade de sucessora 

do Banco Nacional de Habitação e administradora do referido fundo, mesmo após a transferência da sua gestão para 

o Banco Central do Brasil (Enunciado nº 327 da Súmula do STJ). - A CEF, na qualidade de agente financeiro, não 

detém legitimidade para responder por questões inerentes a relações jurídicas celebradas entre terceiros (mutuários e 
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outros agentes financeiros integrantes do Sistema Financeiro de Habitação); tampouco se cogitaria em sua 

legitimidade ante sua condição de órgão gestor do SFH, visto que o reconhecimento de sua capacidade para integrar o 

pólo passivo das demandas relativas ao SFH quando a mesma não figurar como agente financeiro somente ocorre na 

hipótese de o contrato prever cobertura de eventual saldo residual pelo FCVS, como já mencionado, fato este 

inocorrente nos instrumentos contratuais celebrados após a vigência da Lei nº 8.692/93, em razão de expressa 

disposição legal (art. 29); evidencia-se, até mesmo, a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a 

pretensão formulada contra os demais agentes financeiros, em razão da inexistência de vínculos entre as relações 

jurídicas firmadas por estes e aquelas celebradas pela empresa pública. - A aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor às instituições financeiras já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do julgamento 

prolatado por ocasião do acolhimento dos embargos de declaração opostos pela Procuradoria Geral da República 

contra o acórdão proferido na ADI nº 2.591/1/DF; ademais, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento 

acerca da submissão às normas inerentes à proteção do consumidor dos contratos de mútuo celebrados para a 

aquisição ou reforma de imóvel destinado à habitação, desde que não contenham previsão de cobertura do saldo 

devedor pelo FCVS. CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - VALIDADE DA CLÁUSULA QUE 

OUTORGA PODERES DIVERSOS AO AGENTE FINANCEIRO - CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES - NÃO 

COMPROVAÇÃO ACERCA DO NÃO APROVEITAMENTO, PELA CEF, DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

ANTERIORMENTE PAGAS - IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DA LEI 

8.692/93 ÀS TRANSFERÊNCIAS REALIZADAS APÓS A SUA VIGÊNCIA ANTE A LIMITAÇÃO DA FORMULAÇÃO 

DA PRETENSÃO. - Salientando-se o caráter social dos recursos disponibilizados ao SFH, não se vislumbra qualquer 

ilegalidade no tocante à previsão da cláusula que institui o agente financeiro como procurador dos mutuários para os 

atos nela mencionados, tendo em vista que as medidas nela inseridas visam, de uma forma geral, garantir o retorno do 

valor mutuado aos cofres públicos. - Levando-se em consideração o conceito de "contratos", não há como negar que a 

celebração das transferências consubstancia novo negócio jurídico que, ao extinguir a relação jurídica com o antigo 

mutuário e criar um vínculo jurídico patrimonial co o novo adquirente, enquadra-se perfeitamente no conceito desse 

instituto, sendo possível, portanto, a efetivação das cessões realizadas após a entrada em vigor da Lei nº 8.692/93, 

relativas aos contratos de mútuo celebrados antes de sua vigência. - Todavia, inexiste nos autos comprovação acerca 

do não aproveitamento, quando da celebração das cessões, das prestações mensais pagas pelos mutuários originários. 

Assim, competindo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333, I), e não 

estando este direito devidamente comprovado, não há como o Juiz suprir sua inércia, em razão do princípio dispositivo 

que norteia a instrução probatória no processo civil. - Apelação provida." 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 281913Processo: 200202010093350 UF: RJ 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADAData da decisão: 20/08/2008 Documento: TRF200192102 Fonte 

DJU - Data::22/09/2008 - Página::685 Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER). 

 

Passo à análise das apelações. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 
Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No presente caso, após análise das planilhas evolução salarial do setor mobiliário de 1989 a 2009, fornecida pelo 

sindicato da categoria profissional (fls. 525/532) e da planilha de evolução do financiamento fornecida pela instituição 

financeira (fls. 308/317), o MM. Juízo a quo considerou que os percentuais aplicados pela instituição financeira não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 117/963 

condizem com os números fornecidos pela categoria profissional do mutuário. Neste aspecto, vale transcrever trechos 

da r. sentença (fls. 541/547): 

"Insta consignar, que não é necessária a realização de perícia para verificação de eventual descompasso. O laudo 

pericial elaborado por expert serviria apenas para decidir sobre a questão específica relativa ao correto reajustamento 

dos encargos mensais, quer seja, se foi observado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, tal 

como avençado contratualmente. Contudo, tal aferição se mostra possível pelos elementos já constantes dos autos, 

contrastando-se a planilha de reajustes fornecida pelo empregador e a planilha de evolução do financiamento 

fornecida pela instituição financeira. 

A parte autora aduz que a instituição financeira não estaria aplicando corretamente os percentuais de reajuste das 

prestações, pela não utilização dos índices de correção salarial concedidos à categoria profissional do mutuário. Tal 

afirmação ateve-se à impugnação dos percentuais aplicados pelo agente financeiro, sob o argumento de não refletirem 

os aumentos salariais concedidos à categoria profissional a que pertence, sendo acostados aos autos a planilha dos 

reajustes concedidos à Categoria do mutuário (fls. 525/532), de modo que se mostra possível confrontar os percentuais 

concedidos à categoria com os efetivamente lançados pela instituição financeira, conforme já mencionado.  

Dessa forma, observo que os percentuais aplicados pela instituição financeira não condizem, em sua totalidade, com os 

números fornecidos pela Categoria do mutuário, razão pela qual entendo que o pleito exordial deve ser acolhido, 

quanto a esse aspecto, para que as prestações sejam recalculadas mediante a adoção dos valores fornecidos às fls. 

525/532." 

 

Ressalte-se que, no caso vertente, o MM. Juiz a quo oportunizou às partes , a especificação das provas a serem 

produzidas (fl. 256), e determinou às fls. 385/388 a realização da prova técnica, fixando os honorários periciais e 

determinando-se a intimação do autor para efetuar o depósito. Este, no entanto, deixou de se manifestar a respeito (fl. 

424). 

Ato contínuo, o r. magistrado deu nova oportunidade à parte autora para efetivar o pagamento dos referidos honorários 

(fl. 425). Tal determinação não foi cumprida (fl. 437v), razão pela qual a produção da prova foi declarada prejudicada 

(fl. 438). A perícia não se realizou. 

Deixou o autor de comprovar a alegação de inobservância pelo agente financeiro das normas contratuais, mormente no 

que tange ao reajuste das prestações e de possíveis pagamentos efetuados além do montante efetivamente devido. Nesse 

sentido: 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES QUITADAS EM VIRTUDE DE TEREM SIDO ALTERADOS OS 

ÍNDICES - AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - ART. 333, I, DO CPC - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO E SENTENÇA MANTIDA. (...) 2. O deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão 

discutida nesses autos não envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório mas 

também cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte 

dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as 

prestações. 3. A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais 

que se obrigou a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 4. agravo retido não conhecido. 

Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.13.000826-1 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª 

Turma - j. 19/05/2009 - v.u. - DJF3 01/06/2009, pág. 37) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL. NECESSIDADE. ÔNUS DOS AUTORES. NÃO REALIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO. I - Não há que 

ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - cef , vez que a empresa pública federal não 

requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas contra-razões de apelação (artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil). II - Preliminar rejeitada. A r. sentença foi proferida de acordo com os elementos constantes 

dos autos, ressaltando, inclusive, a falta de produção de prova pericial em razão da inércia por parte dos recorrentes, 

os quais eram os responsáveis por arcar com as des pes as de sua realização. III - A ação foi proposta visando o 

reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal - cef no que diz respeito à observação do 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações e dos 

índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a necessidade de realização de prova 

pericial para apuração mais completa dos fatos. IV - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das 

teses aduzidas pelas partes - é indispensável a produção de prova pericial, a fim de que sejam reunidos nos autos mais 

elementos capazes de formar a convicção do Magistrado. V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo 

pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios eminentemente técnicos e complexos do campo 

financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo expert assume relevante importância para o 

convencimento do julgador. VI - No caso dos autos, os recorrentes solicitaram ao Juízo de origem a realização de 

prova pericial, o que foi deferido, restando atribuído a eles o pagamento dos honorários do perito. Diante de tal 

determinação, os recorrentes pleitearam os benefícios da assistência judiciária gratuita, medida que foi deferida pelo 

Juízo de origem, acarretando à Caixa Econômica Federal - CEF o ônus de arcar com os honorários do perito. 
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Inconformada, a empresa pública federal interpôs agravo de instrumento a esta Egrégia Corte, para o qual a Colenda 

2ª turma deu provimento à unanimidade, o que fez com que a Magistrada singular determinasse definitivamente aos 

recorrentes o recolhimento dos honorários periciais. Duas oportunidades foram concedidas aos recorrentes para 

cumprirem a determinação, sendo certo que nenhuma delas foi atendida. VII - Cabia aos recorrentes a produção da 

prova pericial - indispensável para provar o alegado na petição inicial -, porém, eles deixaram de atender às 

determinações do Juízo de origem e não trataram de realizá-la, o que fez com que as alegações por eles apresentadas 

na peça vestibular restassem insuscetíveis de comprovação, o que motivou a improcedência da ação de maneira 

acertada. VIII - agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Recurso dos autores improvido. " 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.03.99.040019-3 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª 

Turma - j. 01/07/2008 - v.u. - DJF3 17/07/2008) 

 

Com efeito, inexistem nos autos, elementos que possam assegurar o não cumprimento da forma de reajuste pactuada e, 

em conseqüência, a cobrança a maior dos encargos, fato que eventualmente poderia justificar a compensação e/ou 

devolução de valores aos mutuários. 

É sabido que o ônus da prova cabe a quem argüi. No caso em análise, este caberia à parte autora, a qual, todavia, dele 

não se desincumbiu. 

A mera apresentação de planilha de evolução salarial da categoria profissional do mutuário não é suficiente para 

demonstrar que os valores das prestações estão em desconformidade com o pactuado em contrato. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação 

inicial entre o valor da prestação e a renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos 

previstos no contrato e aplicados não significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela 

possibilidade de que reajustes tenham sido inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha 

sido excedida a proporção do salário inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Não há como certificar que as apelantes descumpriram os termos do contrato, presumindo-se correta a aplicação dos 

critérios de reajuste estipulados para as prestações mensais. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO às 

apelações da CEF e do Banco Nossa Caixa S.A., julgando improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001283-57.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.001283-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : LUIZ FERNANDO GUERRA 

ADVOGADO : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal da 3ª 

Vara de Campinas/SP, prolatada às fls. 145/149, que nos autos da ação cautelar proposta por Luiz Fernando Guerra, 

julgou procedente o pedido para determinar a suspensão de eventual procedimento de execução extrajudicial, até 

decisão final da ação principal. 

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF, em sede de preliminar, que a União Federal deve figurar como litisconsorte 

passiva na ação e, ainda, que a medida cautelar não é a via processual adequada para conseguir autorização de depósito 

judicial de parcelas. 

No mérito, a Caixa Econômica Federal - CEF aduz que o mutuário não apresentou o mínimo de provas da existência da 

fumaça do bom direito, tampouco conseguiu comprovar o perigo da demora na prestação jurisdicional, o que inviabiliza 

a concessão da medida cautelar. 

Pugna pelo provimento do apelo. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 194/202), subiram estes 

autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

As preliminares devem ser rejeitadas. 
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Não há que se falar da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação por duas razões, uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre pagamento de prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. TESE 

RECURSAL. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

APLICABILIDADE. CDC. 

1. Despicienda a presença da União no pólo passivo das demandas propostas por mutuários do SFH, em que se 

discutem cláusulas dos contratos de financiamento, pois a CEF, como sucessora do extinto BNH, passou a gerir o 

Fundo. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - RESP 690852/RN - Relator Ministro Castro Meira - 2ª Turma - j. 15/08/06 - v.u. - DJ 25/08/06, pág. 322) 

 

"SFH. CONTRATO DE MÚTUO. CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. SÚMULAS 05 E 

07/STJ. SÚMULA 83 DO STJ . 

1. É cediço no E. STJ que, após a extinção do BNH, a Caixa Econômica Federal, e não a União, ostenta legitimatio ad 

causam para ocupar o pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto 

sucessora dos direitos e obrigações do extinto banco e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo 

de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: RESP 195.337/PE, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ: 

24/06/2002; RESP 295.370/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 18/03/2002; RESP 313.506/BA, Rel. 

Min.Milton Luiz Pereira, DJ de 11/03/2002. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega seguimento (CPC, art. 557, caput)." 

(STJ - RESP 685630/BA - Relator Ministro Luis Fux - 1ª Turma - j. 21/06/05 - v.u. - DJ 01/08/05, pág. 339) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO 

PROVIDO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação originária, a uma, 

pelo simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

(...) 

VII - Preliminar rejeitada. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2002.03.00.003762-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 

17/01/06 - v.u. - DJU 03/02/06, pág. 401) 

 

A revisão administrativa do contrato de mútuo habitacional sem dúvida é a maneira mais eficaz para prevenção de mais 

um conflito entre as partes envolvidas (instituição financeira e mutuários). Entretanto, é fato que não se pode negar 

àquele que se sente lesado de uma forma ou de outra que procure o Poder Judiciário para resolver a questão. Impedir os 

mutuários de procurarem o Poder Judiciário para ter reconhecida sua pretensão é atentar contra o próprio texto 

constitucional. 

Por conta disso, nada mais justo do que autorizá-los a proporem a presente ação cautelar, a qual tem por fim resguardar 

eventuais direitos a eles assegurados. 

Superadas as preliminares, passo à análise do mérito. 

Nos autos da ação nº 000.5649-42.2000.4.03.6105, proferi decisão suportada por jurisprudência da Colenda 2ª Turma 

desta Egrégia Corte, no sentido de anular a sentença e determinar a realização de prova pericial, a fim de se constatar 

efetivamente se os cálculos efetuados pela Caixa Econômica Federal - CEF a título de parcelas mensais foram feitos de 

forma correta. 

Por conta disso, fica evidente a fumaça do bom direito, já que a execução extrajudicial do imóvel objeto de contrato de 

mútuo habitacional se justifica a partir de inadimplemento voluntário e deliberado do mutuário, o que restará 

comprovado ou não com o resultado apontado pela perícia. 

Já o perigo da demora também fica evidente pelo fato do risco de uma execução extrajudicial que pode levar à perda do 

imóvel do mutuário, o que é temeroso sem a devida comprovação das razões do inadimplemento. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos 

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 
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Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005649-42.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.005649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIZ FERNANDO GUERRA 

ADVOGADO : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta por Luiz Fernando Guerra contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal da 3ª Vara de 

Campinas/SP, prolatada às fls. 265/276, que nos autos da ação de revisão contratual proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo habitacional. 

Em suas razões de apelação (fls. 290/308), o autor alega, em sede de preliminar, que a r. sentença é nula, haja vista que 

a Magistrada de 1º grau a proferiu independentemente da realização de prova pericial, o que não se justifica, ante a 

necessidade de verificação por especialista da aplicação ou não por parte da instituição financeira das disposições do 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

No mérito, o autor aduz que o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado para que o equilíbrio do contrato de 

mútuo seja mantido até o final de sua duração, até porque as cláusulas nele estipuladas são de adesão. 

Sustenta que a Taxa Referencial - TR não deve ser aplicada para correção do saldo devedor, haja vista que contraria as 

regras estabelecidas pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Assevera que não consta do contrato a previsão de aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o que 

significa dizer que a sua cobrança é indevida. 

Pugna pelo provimento da apelação. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 323/342), subiram estes 

autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Em que pese a Magistrada singular ter sentenciado o feito independentemente da produção de perícia contábil, por 

entendê-la desnecessária (fl. 264), há que se considerar que se trata de ação na qual o autor visa o reconhecimento de 

irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de 

Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações, o que revela a necessidade de realização de prova 

pericial para apuração mais completa dos fatos. 

Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH - 

modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

Assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. QUESTÃO CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE 

DE PROVA PERICIAL. ART. 130, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

1. Controvertido o cumprimento da cláusula de reajuste das prestações pela variação salarial da categoria profissional 

do mutuário, impõe-se a produção da prova pericial contábil. 

2. Nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é inquestionável sua relevância social, de sorte 

que o juiz, reputando necessária a prova pericial contábil, deve determinar sua produção, ainda que de ofício." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª 

Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU 17/08/07, pág. 639). 

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, tenho que os fatos que se pretendem provar dependem da produção 

de prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 
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É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

Confiram-se, nesse sentido, a título de exemplo, os seguintes julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual o ora agravante visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações, bem como, seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial - PES, tal comprovação deve restar configurada por meio da produção de prova pericial. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito 

originário. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

(...)" 

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.031524-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 

29/08/06 - v.u. - DJU 15/09/06, pág. 425). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos termos 

do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

2. No contrato de mútuo celebrado pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES), as prestações 

serão reajustadas no mesmo percentual da variação salarial da categoria profissional a que pertencer o devedor 

(mutuário), tornando-se imprescindível a produção de prova pericial (contábil), sob pena de estar configurado 

cerceamento de defesa. 

3. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.051869-7 - Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce - 5ª Turma - j. 

21/03/05 - v.u. - DJU 10/05/05, pág. 361). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar do autor para anular 

a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova pericial e, após 

oportunizada a instrução processual, seja proferida nova sentença. Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009001-05.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.009001-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : KASUKE ARAKAKI e outro 

 
: RIROMASSA ARAKAKI 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto por KASUKE ARAKAKI e outro, em autos de mandado de segurança, que 

denegou a segurança ao argumento que não há ilegalidade na contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei 

8.212/91 e suas ulteriores alterações. 

Alegam os recorrentes, em suas razões, que são produtores rurais necessitando da contratação de empregados para 

exercer sua atividade. Em consequência, recolhe a Cofins sobre o faturamento, sendo que, ao comercializar a sua 

produção, ainda recai sobre esta, outra contribuição previdenciária social disposta no artigo 25 da Lei 8.212/91, 

decorrendo destes fatos um duplo recolhimento com a finalidade de financiar a seguridade social.  

Requer a inexigibilidade da relação jurídico-tributária com a suspensão da cobrança da contribuição previdenciária em 

questão, em razão da sua inconstitucionalidade.  

Com contrarrazões da União Federal (Fazenda Nacional) fls. 149/152. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, vez que 

pacificada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Merece reforma a sentença proferida. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, e fornecedores de bovinos para 

abate, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com as alterações 

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. 

Conforme o disposto no artigo 195 e seus incisos da Constituição Federal, a seguridade social será financiada 

universalmente por toda a sociedade, de forma direta ou indireta , todavia nos termos da lei e observando os princípios 

constitucionais, tais como, o da igualdade. 

A partir da edição da Lei 8.212/91 o produtor rural, que possui empregados, ficou sujeito a duplo recolhimento com a 

finalidade de financiamento da seguridade social, disposição contrária aos princípios constitucionais, vez que se acha 

obrigado a recolher a Cofins ( artigo 195, inciso I, alínea "b" da CF) e a contribuição sobre a folha de salários com a 

mesma destinação, artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, in verbis: 

 

"Artigo 25- A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e 

no inciso VII do artigo 12 desta lei, destinada à seguridade Social, é de : 

I-dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II- 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho." 

 

A comercialização da produção é fato diverso do faturamento da empresa ou de sua receita, tanto que após a EC 20/98 

houve alteração do inciso I, do artigo 195 da CF acrescentando-se a palavra "receita" junto à palavra "faturamento", 

(alínea b- receita ou faturamento) 

O Plenário do STF consignou sobre a questão no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852 (fls. 713), em 02 de 

fevereiro de 2010 no voto do Relator Ministro Marco Aurélio, in verbis: 

"... entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, 

tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento" no inciso I do artigo 

195, o vocábulo "receita". Então não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria esta estabelecida em lei 

complementar. O mesmo enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da 

Lei nº 8.212/91, a majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 

70/91. 

 

No meu entender, a incidência da nova contribuição previdenciária sobre a comercialização do produtor rural foi 

normatizada por Lei Ordinária quando deveria ser instituída por Lei Complementar. 

Assim, não tendo esta nova contribuição observado o princípio da isonomia, ocorrendo duplo recolhimento para a 

mesma finalidade - o financiamento da seguridade social - e tendo sido criada por Lei Ordinária, encontra-se eivada de 

vícios de inconstitucionalidade, não podendo ser exigida até que Lei Complementar a institua. 

 

Transcrevo, abaixo, na parte de interesse, decisão relativa ao RE 363.852/MG, inscrita na ata do Plenário: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 
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sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

 

Confira-se a pacificação da questão no julgado a seguir transcrito: 

 

"AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL SOBRE O VALOR DA COMERCIALIZAÇÃO 

DOS PRODUTOS RURAIS. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A PRODUÇÃO RURAL - PESSOA FÍSICA. 1- Em recente 

julgamento, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que prevê o recolhimento de 

contribuição ao FUNRURAL sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores pessoas físicas." 

(TRF4, AC 2008.71.18.000881-2, Segunda Turma, Relator Artur César de Souza, v.u., D.E. 07/04/2010) 

 

Sendo assim, deve ser reformada a sentença de primeira instância, haja vista que a contribuição previdenciária prevista 

nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91com a alteração dada pela Lei 

8540/82 foram declarados inconstitucionais pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso dos impetrantes, nos termos do art. 557 caput, do Código de Processo 

Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003912-95.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.003912-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : SUELI COSTA MARTINS AZEVEDO e outro 

 
: VALTER ALENCAR AZEVEDO 

PARTE AUTORA : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 

PARTE RE' : A S ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 00039129520004036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação (fls. 155/159), interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença 

(fls. 151/152) que julgou extinta ação de execução sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, e §3º, 

do Código de Processo Civil, observando que a documentação apresentada não constitui título executivo extrajudicial. 

A apelante aduz, em síntese, que a nota promissória possui qualidade de título executivo, nos termos do artigo 585 do 

Código de Processo Civil. Alega ainda que no caso não cabe a aplicação da Súmula 258 do STJ. 

Sem contrarrazões. 

É o breve relatório dos fatos. 

Decido. 

 

Trata-se de ação de execução, que tem como título executivo nota promissória vinculada a contrato de abertura de 

crédito, assim como o próprio contrato acompanhado dos extratos de conta corrente. 

As Súmulas 233 e 258, ambas do STJ, tratam expressamente dessa matéria: 

 

"O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo." 

(Súmula 233 do STJ) 

 

"A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título 

que a originou." (Súmula 258 do STJ) 
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Existe ainda ampla jurisprudência do Tribunal Superior reafirmando o entendimento: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVIL - CONTRATO - EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO - INVIABILIDADE NO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. O agravante não trouxe qualquer subsídio capaz de alterar os fundamentos da decisão impugnada. 

2. A análise da liquidez e certeza do título que embasa a execução exige a apreciação de matéria fático-probatória, 

fazendo incidir o Enunciado 7 da Súmula do STJ. 

3. O título executivo desprovido de liquidez inviabiliza o prosseguimento da execução. A nota promissória validada 

pelo pacto subsume-se ao vício nele existente. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgReg em AgInst 992434; Rel. Min. MASSAMI UYEDA, Terceira Turma, DJE 05.02.2009) 

"RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO COMO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. VINCULAÇÃO A NOTA PROMISSÓRIA. 

PERDA DA AUTONOMIA. VERBETES SUMULARES N. 233 E 258 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 20, § 4º, DO 

CPC CARACTERIZADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 

1. Não há violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil quando o acórdão recorrido aprecia a questão de 

maneira fundamentada. O julgador não é obrigado a manifestar-se acerca de todos os argumentos apontados pelas 

partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

2. O contrato de abertura de crédito em conta corrente não se caracteriza como título executivo extrajudicial, ainda 

que acompanhado dos respectivos extratos, porquanto carece de liquidez, dependendo de apuração em juízo a 

determinação do saldo devedor (Enunciado n.º 233 da Súmula do STJ). 

3. A nota promissória perde sua autonomia quando vinculada a contrato de abertura de crédito, em razão da iliquidez 

do título que a originou. 

4. Incide, na execução em apreço, o § 4º do artigo 20 do CPC, que dispõe: "nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 

ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c 

do parágrafo anterior". 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido, apenas para fixar os honorários advocatícios em 

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), atualizáveis a partir da data deste julgamento." 

(STJ, REsp 422403; Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Quarta Turma, DJ 09.04.2007) 

 

Reconhecida a iliquidez dos documentos juntados, não está configurado título executivo extrajudicial capaz de manter a 

execução pleiteada. Dessa forma, não há que se alterar a sentença de primeira instância. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005930-83.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.005930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CERAMICA ATLAS LTDA 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO TEMER ZALAF 

SUCEDIDO : ICR PRODUTOS CERAMICOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

F. 104-108 - para execução da verba honorária é dispensável a habilitação do advogado como litisconsorte ou assistente 

litisconsorcial da parte cujos interesses defendeu. Não há, aliás, previsão legal nesse sentido a amparar o pedido feito 

pelo i. causídico. 
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Destaco, ainda, que, para o recebimento de honorários advocatícios, o feito deve ter decisão transitada em julgado 

favorável ao titular da verba, e, ainda, estar em fase de execução, o que não é o caso dos autos. 

 

Destarte, INDEFIRO o pedido. 

 

Intime-se o advogado interessado/subscritor. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-03.2000.403.6110/SP 

  
2000.61.10.003245-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JULIO MASAYOSHI MATSUNAGA e outro 

 
: MARILENE MATSUNAGA 

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : BANCO INDL/ E COML/ S/A BIC 

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro 

DECISÃO 

Em face do pedido formulado por JULIO MASAYOSHI MATSUNAGA e outros, às fls. 446/452, dos autos nº 

2002.03.99.005460-9, em apenso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, em razão da renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Custas e honorários advocatícios, conforme o acordado entre as partes (fls. 446, autos nº 2002.03.99.005460-9).  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-05.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.007312-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : APARECIDO FELIX DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro 

APELADO : 
CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS e 

outro. 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação (fls. 1469/1494) interposta por APARECIDO FELIX DA SILVA E OUTROS em face da r. 

sentença (fls. 1459/1466v.) em que o Juízo da 3a Vara Federal de Presidente Prudente/SP julgou extinto o feito sem 

julgamento de mérito os pedidos 1, 5, 7, 9, 12 e 13, nos termos do Art. 267, VI, CPC. Julgou extinto o feito sem 

resolução de mérito quanto aos autores APARECIDO FELIX DA SILVA, DURVALINA SOARES DA SILVA, 

AIRTON MARCELINO CICILIO, GERCINA CAMPOS CICILIO, MARCIA ROSANGELA DOS SANTOS 

GARCIA, ADEMIR CRUZEIRO, WILSON BAZOTI, REGINA DE OLIVEIRA BAZOTI, CARLOS ALBERTO 
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PEREIRA, ELEONARDO FERNANDES DA SILVA, MARIA SOCORRO VIEIRA, DILSON SILVEIRA, ANGELA 

DALVA SIAN SILVEIRA, JAIME APARECIDO DE SOUZA, SOLANGE CRISTINA DA CRUZ SOUZA, 

ANTONIA LEONICE MAIOLI VIEIRA, ANTONIO BENEDITO VIEIRA, WILSON CARLOS OLIVEIRA, LUISA 

MARIA BELO OLIVEIRA, DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA, LESIANE DA MATA GUIMARAES SOUZA, 

JOSE DOMINGOS TOFANO, MARIA EUZICE PASSOS TOFANO, CLAUDINEI JOSE POLASTRE, VANIA 

ALICE GONCALVES POLASTRE, MARIA DE FATIMA PICCININ TIMOTEO, JESUITO PAULO TIMOTEO, 

DORIVAL ANTONIO CARDOSO, VERA MARIA PINTO CARDOSO, DORACI RAIMUNDO DE OLIVEIRA, 

ANTONIA IVONE COSTA DE OLIVEIRA, ADILSON JOSE BIANCHI e MARIA DE LURDES ALVES BIANCHI 

. Julgou improcedentes com resolução do mérito os pedidos 2, 3, 4, 6 e 11, nos termos do Art. 269, I, CPC e julgou 

procedente o pedido formulado no item 8 em relação aos autores JOAO CARLOS DOS SANTOS e ELDE MARIA DE 

OLIVEIRA, para determinar a transferência livre de ônus em relação aos mencionados autores. 

A apelante, alega, em síntese, que a r. sentença merece ser inteiramente reformada, pelo fato: (i) a não realização de 

perícia contábil resultou em cerceamento de defesa: (ii) que a improcedência do pedido por falta de provas está 

incorreta, pelo fato de as declarações onde os mutuários perderão o direito de reembolso de valores já pagos, como 

também os referentes a benfeitorias realizadas no imóvel, terem sido anexadas nos autos: (iii) que a r. sentença discorre 

sobre contrato de locação, que esta em manifesto equívoco, já que a lide gira em torno de um contrato de mutuo 

habitacional e que não existe parágrafo sétimo na clausula sexta: (iv) que o equívoco da sentença é fugaz, pois cria uma 

novação, porém, o parcelamento da dívida é ato confirmatório da obrigação originária. Assim, argumenta que 

aditamento não é novo contrato como se entende da r. sentença: (v) Alega que a Caixa Econômica Federal, por força de 

ordem imperativa da lei é obrigada a participar da renegociação da divida, quando envolva o Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS. (art.3º, inc. V, da Lei 10.150/2000): (vi) que a sentença também possui um equivoco 

"matreiro, pois aniquila o Direito aos reajustes pelo plano de equivalência salarial-PES, atingindo de morte um Direito 

Adquirido e instituído pela Lei nro. 4.380 de 1964". 

Com contrarrazões da CEF (fls. 1500/1504) e da COHAB-CRHIS (1505/1512), os autos subiram a esta Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece 

de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem como para 

incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

É exclusivamente jurídica a discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas dos contratos de mútuo 

habitacional, dispensando as provas pericial e testemunhal, o que autoriza o julgamento antecipado da lide, nos termos 

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Portanto, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face ao 

indeferimento do pedido de Audiência de Conciliação e de falta de analise de declarações acostadas nos autos não 

merece prosperar, vez que todos os quesitos formulados foram respondidos 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH , 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido." (STJ, REsp 215808/PE, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH . REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH ) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." (STJ, REsp 215011/BA, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH . PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH , cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 
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ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH . REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia . 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia : 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia , quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Os contratos foram celebrados entre os mutuários e a COHAB/CHRIS como agente financeiro, integrante do SFH, sem 

qualquer participação da Caixa Econômica Federal. O fato de a CEF regular o SFH não a torna parte no feito. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CAUSA DE PEDIR. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. ADMISSÃO DA CAIXA ECONÔMICA NO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.  

I - Consoante adverte a jurisprudência desta Corte, constitui julgamento extra-petita a prolação de decisão com 

fundamento em causa de pedir (fundamentos de fato) diversa daquela alegada pela parte.  

II - Por outro lado, considerando-se a causa de pedir suscitada nas Razões do Recurso Especial, é preciso observar 

que a Segunda Seção desta Corte, em 11/03/09, no julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de causas 

repetitivas, Relator o Juiz Federal Convocado do TRF da 1ª Região, CARLOS FERNANDO MATHIAS, decidiu, que 

nos feitos em que se discute a cobertura securitária dos seguros adjetos aos contratos de financiamento contraídos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação, não há interesse da Caixa Econômica Federal ou da União a justificar a formação 

de litisconsórcio passivo com esses entes. Ante o exposto, dá-se provimento aos Embargos de Declaração manejados 

pela segunda embargante, julgando-se prejudicados aqueles interpostos pelos primeiros embargantes. 

(STJ, TERCEIRA TURMA, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1037904, julg. 26/05/2009, Rel. SIDNEI BENETI, DJE 

DATA:19/06/2009) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 128/963 

AGRAVO DE INSTRUMENTO . PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÕES DECORRENTES DOS SEGUROS 

REALIZADOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COMPETÊNCIA . AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A controvérsia reside na existência ou não de competência da Justiça Federal sobre a ação originária, questão que 

tem por pressuposto a possibilidade de intervenção da Caixa Econômica Federal -CEF no feito, porquanto nos termos 

do art. 109, I, da Constituição Federal, a jurisdição federal apenas tem ascendência naquelas causas em que figure 

como parte ou interveniente a União, suas autarquias ou empresas públicas federais. 

2. A ação originária tem por objeto contrato de seguro firmado em decorrência de mútuo para aquisição de casa 

própria pelo Sistema Financeiro habitacional , no qual a empresa BRADESCO SEGURO S S/A figura como 

fornecedora do serviço. 

3. Trata-se de relação de consumo por versar inequívoca prestação de serviço a cargo de fornecedor (art. 3º, "fine", 

Lei 8.078/90) sendo certo que a lei define dentre os serviços a atividade bancária, financeira, de crédito e securitária 

desde que remunerada (§ 2º do art. 3º) e como o seguro entre o adquirente e a BRADESCO SEGURO S S/A é 

remunerado não há como deixar de inserir essa relação entre as de consumo. 

4. Sucede que o artigo 101, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor impede a intervenção do IRB - BRASIL RES 

SEGURO S S/A nessas causas em que se discute a responsabilidade civil do fornecedor de serviços. 

5. Essa circunstância, inclusive, impede a intervenção da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, sucessora do IRB 

nas obrigações decorrentes dos seguros realizados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, sob pena de, por 

um modo transverso, negar-se vigência ao citado dispositivo legal. 

6. Demonstrada a impertinência da intervenção da Empresa Pública Federal na ação originária, não se entrevê 

elementos suficientes na minuta a infirmar a decisão que declinou a competência e determinou a restituição dos autos à 

4ª Vara Cível da Comarca de Santos - SP. 

7. Agravo de instrumento Improvido. 

(TRF - 3ª Região, agravo de instrumento n. 223649, Processo n. 2004.03.00.068221-7/SP, Primeira Turma, Rel. Des. 

Johonsom di Salvo, DJU de 19/07/2005, página 217). 

Questionamentos a respeito de imprecisões na r. sentença deveriam ter sido veiculados em embargos de declaração. De 

toda sorte, não resultam em dificuldade na compreensão do julgado e são facilmente corrigíveis aquelas decorrentes de 

erro na numeração das folhas dos autos. 

As demais questões ventiladas no recurso de apelação não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da 

sentença.  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Renumerem-se os autos a partir da fl. 1468. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-68.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.002477-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VALENTIM DE ALMEIDA COVAS -ME e outro 

 
: ZAMPIERO E BORDONAL LTDA -ME 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

F. 200-219 - recebo os embargos infringentes interpostos pela União, nos termos dos arts. 259 e 260, do Regimento 

Interno desta C. Corte. 

 

Intime-se a parte embargada às contrarrazões. 

 

Após, à distribuição perante a E. 1ª Seção. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-09.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.000198-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE DA CUNHA GUEDES DE BRITO NETO e outro 

 
: ISABEL MARTINS GUEDES DE BRITO 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ DA CUNHA GUEDES DE BRITO NETO e ISABEL MARTINS 

GUEDES DE BRITO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão do contrato de 

financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação e a anulação de execução extrajudicial 

promovida pelo agente financeiro. 

Deferida a justiça gratuita à fl. 69 e excluída da lide a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A. 

Às fls. 114/122, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, instruída com, entre outros documentos, 

Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida Originária de Contrato de Financiamento 

Habitacional (fls. 129/133). 

Réplica às fls. 147/161. 

Laudo pericial às fls. 180/257. 

O MM. Juízo a quo, às fls. 301/308, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a Caixa Econômica 

Federal - CEF "a revisar todos os valores das prestações do mútuo, aplicando o PES-CP (...) e, em conseqüência, a 

revisão do saldo devedor, até a renegociação contratual, quando então deverão ser aplicados os índices contratados." 

Declarou, também, a nulidade da execução extrajudicial e condenou os autores ao pagamento de 21% (vinte e um por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, a título de multa e indenização por litigância de má-fé. 

Em suas razões de insurgência (fls. 324/327), a Caixa Econômica Federal - CEF aduz que a partir de janeiro de 1999 

houve renegociação do contrato, sendo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

substituído pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Aponta contradição na fundamentação da sentença, 

considerando que o magistrado indicou que deveriam ser aplicados os índices da categoria profissional eleita e que 

assim não procedeu a CEF, exemplificando o descompasso com a prestação de julho de 2000, quando já vigorava o 

SACRE. Argumenta que de acordo com a perícia, no período em que a avença regeu-se pelo PES/CP, os índices 

utilizados pela empresa pública federal foram menores do que aqueles que efetivamente deveriam ser aplicados, 

conforme os aumentos concedidos à categoria profissional do mutuário. Conclui afirmando a legitimidade do 

procedimento de execução extrajudicial instaurado e requerendo o provimento do recurso com a declaração de 

improcedência da ação. 

A parte autora, por sua vez, em suas razões de apelação (fls. 343/349), pretende a reforma da sentença, alegando a 

aplicação indevida da penalidade por litigância de má-fé, tendo em vista que o termo de renegociação integra os autos. 

Assevera que o agente financeiro, até a renegociação, aumentou as prestações irregularmente, razão pela qual o segundo 

negócio jurídico está viciado. Questiona a legitimidade da atualização do saldo devedor pelos índices aplicáveis às 

cadernetas de poupança, bem como a forma de amortização estabelecida em contrato, aduzindo, ainda, a distorção entre 

os valores das prestações e dos salários quando da implantação da Unidade Real de Valor - URV. 

Recebidos e processados os recursos, com as respectivas contra-razões (fls. 352/360 e fls. 363/368), subiram os autos a 

esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Por questões de técnica processual, passo à análise em conjunto das apelações. 

Cingem-se os recursos acerca da correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações 

do contrato de mútuo firmado em 22/04/1993 (fls. 06/18), da sua repercussão na renegociação pactuada (fls.129/133), 

bem como da forma e índice estabelecidos para a atualização do saldo devedor. Abordam, ainda, a aplicação pelo 

magistrado a quo de multa e indenização por litigância de má-fé dos autores e a declaração de nulidade da execução 

extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Consta dos autos, às fls. 129/133, Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida Originária de 

Contrato de Financiamento Habitacional, datado de 15/12/1998, por meio do qual constituiu-se um novo mútuo, 

elegendo o Sistema de Amortização Crescente - SACRE como critério de amortização, em substituição ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

Houve, portanto, novação da dívida. 
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É cediço que a novação extingue a obrigação anterior, razão pela qual é descabida a revisão do contrato extinto. 

Esse é o entendimento desta Egrégia Corte, como se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO PES/CP - 

NOVAÇÃO DA DÍVIDA - REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO - IMPOSSIBILIDADE - COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - IPC DE MARÇO DE 1990 NO PERCENTUAL DE 84,32% - ANÁLISE PREJUDICADA 

- APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - TABELA PRICE - 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA NAS PRESTAÇÕES ANTERIORES À RENEGOCIAÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

I - Com a novação do contrato não há possibilidade da discussão acerca da aplicação do PES/CP, vez que o primeiro 

contrato está extinto, vedado o reexame da dívida pretérita. II - Prejudicada a análise da cláusula CES, vez que no 

contrato vigente não há previsão legal para sua cobrança, assim como do IPC de março de 1990, por se tratar de 

plano econômico relativo a período anterior à renegociação da dívida. III - No julgamento da ADIN 493 o Supremo 

Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de atualização monetária, somente aos contratos que previam 

outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito, sendo aquela plenamente aplicável nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o 

caso dos autos. IV - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção 

monetária do saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já 

restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. V - A ocorrência de amortizações negativas nas 

prestações anteriores à renegociação da dívida, não pode ser considerada. VI - Muito embora o C. STJ venha 

reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos vinculados ao SFH , 

não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da 

boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. VII - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.19.000233-0 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - 2ª 

Turma - j. 16/03/2010 - v.u. - DJF3 25/03/2010, pág. 257) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

HABITACIONAL. REVISÃO CONTRATUAL. NOVAÇÃO. TR. JUROS. CDC. SACRE. DL 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 1- Não se conhece de agravo interposto por advogado que não tem 

procuração nos autos e que ademais é posterior a outro agravo das mesmas partes, reconhecendo-se a preclusão 

consumativa. 2 - A existência de acórdão isolado de outros órgãos julgadores, manifestando entendimento diverso, não 

impede a prolação de decisão monocrática fundamentada em jurisprudência consolidada dos tribunais superiores e do 

próprio órgão colegiado a que pertence o relator, especialmente quando se trata de negar seguimento ao recurso, 

hipótese em que sequer seria exigível a existência de jurisprudência consolidada. Foi realizado novo contrato pelas 

partes celebrado com animus novandi, e, portanto, esse novo contrato tem caráter vinculante, estando ambas as partes 

obrigadas às suas cláusulas. 3- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 4- O SFH é um mecanismo que 

opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 5- A capitalização de juros, 

quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 6- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos 

mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se 

verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e 

Precedente do STJ. 7- Caso fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a 

abusividade das cláusulas contratuais. 8- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução 

extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder 

Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 9- No 

sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor, 

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado 10- Os argumentos trazidos pelos agravantes não atacaram os 

fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos 

Tribunais Superiores. 11- Agravo de fls. 202/210 não conhecido. 12- Agravo de fls. 169/209 a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 200861000088948 - Juiz Silva Neto - 2ª Turma - j. 10/02/2009 - v.u. - DJF3 

19/02/2009, pág. 455) 

Com a constituição da nova dívida, a qual incorporou a anterior, não se justifica a discussão da efetiva aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial por categoria profissional - PES/CP, quando vigia o pacto originário, já que tal obrigação 

se exauriu. 

Ademais, cabe esclarecer que, à época, eventual reajuste a maior do valor do encargo mensal, pelo agente financeiro, 

não implicaria necessariamente um ônus aos mutuários, tendo em vista que, o pagamento mensal a maior também 

proporcionaria maior redução do saldo devedor. 

Não se pode, contudo, deixar de mencionar que a prova pericial concluiu que os reajustes praticados pelo agente 

financeiro, até a novação, não superaram os índices previstos para a categoria profissional eleita no pacto originário, 

com exceção do mês de dezembro/1997, em que houve uma diferença a favor dos mutuários no valor de R$0,99 

(noventa e nove centavos), como demonstra a planilha de fls. 229/230. Tal valor não justificaria a necessidade de 

revisão contratual, ainda que inexistente a novação. 
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Não houve, portanto, comprometimento a repercutir na nova obrigação, regida pelo Sistema de Amortização Crescente 

- SACRE, perfeitamente admitido pelas normas que regulam o Sistema Financeiro da Habitação. 

No que tange à Taxa Referencial - TR, não há qualquer ilegalidade na sua aplicação, para fins de atualização do saldo 

devedor, mormente porque expressamente estipulada na Cláusula Sexta do contrato vigente (fl. 130). 

A esse respeito, cabe comentar que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o 

e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua 

indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da 

Lei nº 8.177/91, consolidando a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida 

norma. 

Essa foi a interpretação do Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende do seguinte acórdão: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. 

Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995) 

 

No caso dos autos, como já referenciado acima, a novação ocorreu em 15/12/1998, ou seja, posteriormente ao início da 

vigência da Lei nº 8.177/91, havendo, reitere-se, disposição expressa vinculando a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. 

Nesse sentido: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar não conhecida. 

II - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança ou FGTS. 

Legalidade da aplicação da TR.(...) 

VI - Recurso do autor desprovido. 

VII - Recurso da CEF parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.030836-0 - 2ª Turma - Desembargador Federal Peixoto Junior - j. 

06/12/05 - v.u. - DJ 01/09/06, pág. 384) 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

PERÍCIA. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. A União Federal não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações propostas por mutuários do Sistema 

Financeiro da Habitação para revisão do critério de reajuste de prestações da casa própria. 

2. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração dos saldos das 

contas de FGTS, cabível é a incidência da TR como fator de atualização do saldo devedor. Jurisprudência deste 

Tribunal, do STJ e do STF. 

(...) 

5. Apelação da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 1ª Região - Apelação Cível nº 1998.33.00.000061-5 - 6ª Turma - Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues - j. 19/03/07 - v.u. - DJ 23/04/07, pág. 61) 

 

Legítima, também, a forma pactuada para a amortização do saldo devedor, por meio da qual, deve ocorrer a sua 

atualização, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida. 

Nessa linha de entendimento, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

(...) 

(STJ - AGRESP 895366/RS - Relator Ministro Humberto Gomes de Barros - 3ª Turma - j. 03/04/07 - v.u. - DJ 

07/05/07, pág. 325) 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

APLICABILIDADE. AMORTIZAÇÃO. REAJUSTE PRÉVIO. CABIMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DÉBITO 
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OBJETO DE DEMANDA. INVIABILIDADE. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO. VERIFICAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ANATOCISMO. VEDAÇÃO. SUSPENSÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. TR. UTILIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

I - A jurisprudência desta Corte já se pronunciou pela incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

II - A prévia atualização para posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste. (...) 

Recurso dos autores não conhecido; provido, parcialmente, o apelo do agente financeiro. 

(STJ - RESP 756973/RS - Relator Ministro Castro Filho - 3ª Turma - j. 27/03/07 - v.u. - DJ 16/04/07, pág. 185) 

 

Não configurada qualquer irregularidade no mútuo pactuado pelas partes (fls. 129/133) e constatada a inadimplência 

dos mutuários, legítima a execução extrajudicial do contrato, cuja previsão está expressa na Cláusula Décima Quarta do 

referido instrumento (fl. 132). 

Vale frisar que já não pairam dúvidas sobre a compatibilidade do referido procedimento com a nova Ordem 

Constitucional. A esse respeito, confiram-se os julgados a seguir transcritos: 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

 

Ademais, há de se ressaltar que não ficou demonstrada a existência de qualquer vício no procedimento instaurado para a 

cobrança da dívida. Estando os mutuários inadimplentes e havendo previsão contratual para a execução extrajudicial, 

não há porque negar ao agente financeiro a satisfação do seu crédito. 

Por último, cabe examinar se de fato existiu a prática de litigância de má-fé pela parte autora. 

O r. magistrado de primeiro grau condenou os acionantes ao pagamento de multa e indenização, por entender que estes 

não noticiaram a recontratação do mútuo, faltando com o dever de lealdade processual. 

Com efeito, no texto da petição inicial não há menção expressa acerca da renegociação da dívida. A parte autora refere-

se ao contrato de forma genérica. Todavia, há de se reconhecer que a referida peça vem instruída com documentos que 

claramente informam a existência da renegociação (fls. 41/43). Tal fato descarta a má-fé ou a deslealdade dos autores, 

merecendo reparo a decisão no tocante a aplicação da penalidade. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação dos autores, apenas para excluir a condenação por litigância de má-fé e DOU 

PROVIMENTO à apelação da empresa pública federal, para reformar a sentença e julgar IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Em face da sucumbência, condeno à parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

estes à razão de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, condicionando, no entanto, a execução, à prova da 

superação do estado de necessidade que motivou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 69). 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000590-39.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.000590-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : LEONALDO CAPOCIO 
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ADVOGADO : NELSON MARCHETTI e outro 

DECISÃO 

Leonaldo Capocio foi denunciado como incurso no art. 1º, incisos II e III, da Lei nº 8.137/90, c.c. art. 71 do Código 

Penal; em primeira instância, o acusado foi absolvido da imputação.  

 

O Parquet Federal interpôs recurso de apelação ao qual foi dado provimento para reformar a sentença e condenar o réu 

à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, conforme acórdão de f. 388-391.  

 

A defesa informou o falecimento do apelado, juntando aos autos certidão de óbito (f. 394-395). 

 

A douta Procuradora Regional da República requereu a f. 399 a extinção da punibilidade do acusado.  

 

Diante da comprovação do fato, decreto a extinção da punibilidade do réu Leonaldo Capocio, ex vi do artigo 107, inciso 

I, do Código Penal.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025652-78.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.025652-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FAGNANI CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

 
: NILSON AMANCIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Não atendidas as determinações de f. 145, f. 149 e f. 160, desentranhem-se os documentos de f. 142-143, deixando-os 

afixados na contracapa dos autos, para que sejam eventualmente retirados junto à Subsecretaria pelos advogados 

subscritores de tais peças. 

 

Destaco que a representação da sociedade apelante continuará a ser feita pelos advogados constituídos por meio dos 

mandatos de f. 32 e f. 95. 

 

Corrijam-se a autuação e os demais registros referentes ao feito, porquanto o INSS também apresentou apelação, 

conforme se vê à f. 128-135. 

 

Cumpra-se, publicando-se a presente decisão em nome de todos os advogados a que se refere na presente decisão, 

certificando-se o cumprimento acerca de todas as providências ora determinadas. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065620-18.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.065620-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FAVERO PICONI E CIA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ARO 
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: ROBERTO BALDACCI 

 
: CAMILA DE SOUZA TOLEDO 

 
: RENATA PERES RIGHETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

F. 205-211 - considerando que os advogados a seguir mencionados têm acesso aos autos da execução fiscal originária a 

estes embargos à execução, bem como afirmam terem sido constituídos para agir em nome da apelante, intimem-se para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, ROBERTO BALDACCI, CAMILA DE SOUZA TOLEDO, RENATA PERES 

RIGHETO e KELY CRISTINA ASSIS tragam aos autos procuração que lhes outorgue poderes para agir em nome da 

apelante, porquanto não há mandato(s) nos autos a validar(em) os substabelecimentos de f. 207 e f. 211. 

 

Ademais, no mesmo prazo, devem providenciar os contratos sociais, e suas alterações, que comprovem a(s) 

alteração(ões) da razão social da apelante, tal como determinado à f. 122. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050089-38.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.050089-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MANOEL SALVIATTI espolio e outros 

ADVOGADO : NEUSA RODELA e outro 

REPRESENTANTE : THEREZA SALVIATTI 

ADVOGADO : NEUSA RODELA 

APELANTE : ANTONIO ROSANEZ espolio 

ADVOGADO : NEUSA RODELA e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDA GALVES ROSANEZ 

ADVOGADO : NEUSA RODELA 

APELANTE : JOSE RIBEIRO espolio 

ADVOGADO : NEUSA RODELA e outro 

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA SUMAN RIBEIRO 

ADVOGADO : NEUSA RODELA 

APELANTE : RAKOCI JOSIP espolio 

ADVOGADO : NEUSA RODELA e outro 

REPRESENTANTE : OBERLINDA DOS SANTOS RAKOCI 

ADVOGADO : NEUSA RODELA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

No. ORIG. : 96.00.23792-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, nos autos de ação ordinária ajuizada pelo espólio de Manoel 

Salviatti e outros contra a CEF, objetivando recebimento de valores fundiários atinentes à progressividade dos juros, 

indeferiu a inicial, nos termos do art. 267, I c/c art. 284, § único, ambos do Código de Processo Civil, em razão da 

parte autora não ter cumprido corretamente a determinação judicial de fls 158 dos autos, ou seja, a juntada da 

habilitação de seus dependentes aos autos, a teor do art. 20, IV da Lei 8.036/90.  
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Apela a parte apelante afirmando que o despacho que determinou a juntada aos autos das habilitações dos dependentes 

dos autores foi atendido prontamente, conforme demonstrado às fls 160, pois todas as procurações solicitadas pelo juiz 

já se encontram às fls 94, 140, 107, 150, 151, e 153 dos autos.  

 

Por fim, sustenta que tem direito à progressividade dos juros  

É o relatório. Passo a decidir. 

 

 

 

Não merece prosperar a argumentação da apelante, tendo em vista que o parágrafo único do art. 284 do Código de 

Processo civil é claro ao determinar que: se o autor não cumprir as diligências determinadas pelo juiz no prazo de 10 

(dez) dias, este indeferirá a petição inicial, in verbis:  

 

"Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou 

a complete, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

 

Sobre o assunto, este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:  

 

"PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO DE INÉPCIA. ARTIGO 

284, DO CPC. NECESSIDADE DEPRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. PRINCÍPIO DA 

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE PROCESSUAL. DIREITO 

SUBJETIVO DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. 

1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 

283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a 

concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para cumprimento da diligência 

determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 

802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 

390.815/SC, DJde 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002; e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002). 

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do 

artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem 

julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual. 

3. Outrossim, sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o Fisco 

proceder à emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi eadem 

ratio, ibi eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução. 

4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte para 

regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do julgamento proferido em sede de 

apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 

5. Recurso especial da empresa provido. 

(STJ, Resp nº 812323, 1ª Turma, rel. Luiz Fux , DJE 02/10/2008). 

 

Observa-se que os documentos apontados pela parte apelante não se referem à habilitação perante a Previdência Social 

para recebimento de pensão por morte.  

 

Ademais, as renuncias mencionadas nos autos pelos autores somente poderia ter sido feitas após a demonstração da 

condição de herdeiras das renunciantes, por meio da habilitação perante a Previdência Social para recebimento de 

pensão por morte  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  
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São Paulo, 04 de maio de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054425-85.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.054425-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANA MARIA SOBRINHO BARCHETTA 

ADVOGADO : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 98.06.15420-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta por Ana Maria Sobrinho Barchetta contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal da 3ª 

Vara de Campinas/SP, prolatada às fls. 161/163, que nos autos da ação cautelar proposta em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, julgou improcedente o pedido de suspensão do procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto 

de contrato de mútuo habitacional. 

Em suas razões de apelação (fls. 170/182), a requerente alega que propôs ação de revisão contratual na qual restará 

comprovado que a Caixa Econômica Federal - CEF aplicou índices diversos da categoria profissional da mutuária para 

o reajustamento das parcelas e, ainda, atualizou o saldo devedor de maneira incorreta, o que causou o desequilíbrio no 

contrato e a conseqüente inadimplência. 

Sustenta que o perigo da demora é evidente na medida em que a credora hipotecária está prestes a dar início à execução 

da dívida, o que pode levar à perda do imóvel. 

Pugna pelo provimento da apelação. 

Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão que afastou as preliminares argüidas pela empresa 

pública federal e, ainda, a manteve no pólo passivo da execução (fls. 137/159). 

Recebida e processada a apelação somente no efeito devolutivo, a requerente interpôs agravo retido (fls. 187/195). 

Contra-razões apresentadas pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 198/208), subiram estes autos a esta Egrégia 

Corte. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Por primeiro, não conheço o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que não reiterou a sua 

apreciação por esta Egrégia Corte na resposta da apelação (artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil). 

Em segundo lugar, o objeto do agravo retido da requerente se confunde diretamente com o resultado da presente 

apelação, o que significa dizer que a análise dele se encontra prejudicada. 

Tecidas estas considerações, passo à análise do apelo. 

São duas situações distintas que devem ser cuidadosamente apreciadas neste recurso: a primeira delas é o fato de que a 

mutuária Ana Maria Sobrinho Barchetta recebeu uma determinação desta Egrégia Corte (agravo nº 1999.03.00.012782-

0) para efetuar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas do mútuo habitacional de acordo com as disposições 

contratuais (fls. 132/133), o que não foi por ela realizado; a segunda é o fato de que no julgamento da ação principal de 

revisão contratual, a mutuária Ana Maria Sobrinho Barchetta teve seu pedido julgado parcialmente procedente, com a 

determinação de recálculo das prestações por parte da Caixa Econômica Federal - CEF, por conta de equívocos 

cometidas pela instituição financeira (extrato 1 anexo). A Caixa Econômica Federal - CEF recorreu da decisão (extrato 

2 anexo). 

A ausência de cumprimento da decisão proferida nos autos do agravo nº 1999.03.00.012782-0 de realizar os 

pagamentos das parcelas do mútuo habitacional pelos valores obtidos por meio da correta aplicação das normas 

contratuais retiraria da mutuária a fumaça do bom direito, já que o desinteresse na resolução da inadimplência não pode 

ser favorável ao devedor. Entretanto, não há como efetuar o pagamento das prestações pelos valores corretos, se nem 

mesmo a Caixa Econômica Federal - CEF procede à cobrança de acordo com o estabelecido contratualmente - leitura 

esta advinda do julgamento da ação de revisão nº 0007696-23.1999.4.03.6105. 

O objeto da presente cautelar é assegurar a efetividade do processo principal. A fumaça do bom direito restou 

evidenciada em favor da requerente no momento da prolação da sentença nos autos do processo nº 0007696-

23.1999.4.03.6105, pela qual o Magistrado singular considerou equivocados os valores apresentados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF a título de prestações do mútuo habitacional e o índice de correção do saldo devedor, 

enquanto que o perigo da demora reside no fato de que a lentidão da prestação jurisdicional pode resultar na perda do 

imóvel. 
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Portanto, presentes a fumaça do bom direito e o perigo da demora, deve ser concedida a cautela requerida, conforme 

indiscutível entendimento jurisprudencial. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da requerente, a fim de determinar que a Caixa Econômica Federal - CEF 

fique impedida de iniciar ou de dar prosseguimento ao procedimento de execução extrajudicial, até o julgamento da 

apelação nº 0007696-23.1999.4.03.6105 por esta Egrégia Corte. Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF não 

conhecido e agravo retido da requerente prejudicado.  

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, apensem-se estes autos aos da apelação nº 0007696-

23.1999.4.03.6105. 

P.I.  

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007789-30.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007789-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO CASTIGLI 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

Desistência 

Homologo o acordo celebrado entre as partes (fls. 393/394) e extingo o processo com fundamento no artigo 269, incisos 

III e V do Código de Processo Civil, para que produza seus regulares efeitos. 

Despesas processuais e honorários advocatícios são devidos pelos autores e serão pagos na forma estipulada no referido 

termo. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010060-06.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.010060-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal Cecilia Mello 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA FERRARINI JOSÉ 

 
: TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN 

 
: ANGELO BERNARDINI 

APELADO : CARLOS ALBERTO LOURENCO e outro 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA LOURES LOURENCO 

DESPACHO 

Fls. 84/85: Indefiro o requerido, tendo em vista que não constam dos autos procuração outorgada pela apelante à 

substabelecente Doutora TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN. 

P. I. 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004439-07.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004439-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : TRANSPORTADORA POMPER LTDA 

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

F. 284-288 - para execução da verba honorária é dispensável a habilitação do advogado como litisconsorte ou assistente 

litisconsorcial da parte cujos interesses defendeu. Não há, aliás, previsão legal nesse sentido a amparar o pedido feito 

pelo i. causídico. 

 

Destaco, ainda, que, para o recebimento de honorários advocatícios, o feito deve ter decisão transitada em julgado 

favorável ao titular da verba, e, ainda, estar em fase de execução, o que não é o caso dos autos. 

 

Destarte, INDEFIRO o pedido. 

 

Intime-se o advogado interessado/subscritor. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-33.2001.403.6113/SP 

  
2001.61.13.000356-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FRANCHINI COMERCIAL LTDA 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO 

 
: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

1- Fls. 175/176. Anote-se. 

2- Fl. 185. Defiro pelo prazo requerido. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000746-03.2001.403.6113/SP 

  
2001.61.13.000746-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FRANCHINI COML/ LTDA 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO 

 
: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 89.  

Defiro pelo prazo requerido. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001666-53.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.001666-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DETROIT ARARAQUARA RETIFICA DE MOTORES LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: ALEX LIBONATI 

 
: GILBERTO ANDRADE JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Desde a data da publicação de r. decisão que determinou que os advogados ALEX LIBONATI e GILBERTO 

ANDRADE JUNIOR providenciassem a juntada de mandato que lhes outorgasse poderes para agir em nome da parte 

apelada, transcorreram quase 06 (seis) meses (conforme certidão de f. 238), superados, pois, há bastante tempo, os 15 

(quinze) dias requeridos à f. 239, para o cumprimento da mencionada determinação. 

 

Destarte, concedo improrrogáveis 05 (cinco) dias para que os i. causídicos cumpram o que restou determinado à f. 236, 

sob pena de que sejam alterados os registros deste processo com a consequente de não publicação dos atos processuais 

em nome daqueles. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027351-22.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.027351-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : SOLECRAM MARCELLOS espolio 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

REPRESENTANTE : ITALINA VOLPONE MARCELLOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.54437-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas em análise. 
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São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.038779-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APELADO : JESUINO DIAS DE ALMEIDA e outro 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

 
: JOSE WILSON DE FARIA e outros 

APELADO : MARIA DAS DORES SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES 

No. ORIG. : 98.04.05673-9 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

F. 207 - deixo de homologar a renúncia do advogado LEANDRO BIONDI, tendo em vista que, apesar da alegação de 

ter sido aprovado em concurso público, não fez prova a respeito, nem trouxe aos autos comunicação ao mandante 

acerca da renúncia pretendida. 

 

Ademais, verifiquei, compulsando os autos, que o advogado WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES 

substabeleceu sem reservas os poderes que lhe foram outorgados pelo autor à advogada JULIANA ALVES DA SILVA 

(f. 141). Assim, não conheço do substabelecimento de f. 217 em relação à autora, cujos poderes não foram 

substabelecidos àquela, que está impedida, portanto, de substabelecê-los a quem quer que seja.  

 

Destaco, assim, que atuam nos autos em prol dos interesses do autor os advogados ELAINE CRISTINA RIZZI, 

FLÁVIA CYNTHIA RIBEIRO, LEANDRO BIONDI (f. 141), JOSÉ JARBAS PINHEIRO RUAS (substabelecimento 

de f. 211) e JOSÉ WILSON DE FARIA (f. 230). 

 

Em prol da autora, por sua vez, atua no feito o advogado WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES, porquanto não 

foi substabelecido o mandato de f. 08 em relação a esta mandante. 

 

Anote-se na Subsecretaria, nos termos supra, certificando-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.013743-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : NELSON BATISTA VIEL FERRO e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

 
: ADILSON MACHADO 

APELADO : ADALIA MARGARIDA SILVA 

REPRESENTANTE : MARLENE BERICA PRADO 

DECISÃO 

F. 224-225 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Em que pese o termo de ciência de f. 218, o advogado ADILSON MACHADO não renunciou expressamente ao 

mandato que lhe foi outorgado, razão pela qual deixo de homologar renúncia em relação a esse advogado. 

 

Intimem-se os advogados que atuam em favor dos apelados por meio da Imprensa Oficial. 
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014867-41.2002.403.6100/SP 

  
2002.61.00.014867-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUCIANO MARCOS PINA MANFREDI 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

 
: VERIDIANA GINELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo apelante (fl. 154), nos termos do art. 501 do Código de 

Processo Civil e art. 33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal, para que surtam seus regulares efeitos. 

Oportunamente, certifiquem o trânsito em julgado e remetam-se os autos a vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021511-97.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021511-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MIRIAM ERTHMANN SAO THIAGO e outros 

 
: ARNALDO JOSE PIERALINI 

 
: HILDA ERTHMANN PIERALINI 

 
: FELIPPE TAYAR 

ADVOGADO : MAGDA LEVORIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fl. 344. 

Defiro, pelo prazo legal. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-96.2002.403.6102/SP 

  
2002.61.02.000591-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO 

APELADO : ARGEMIRO GENEROSO e outros 

 
: IRINEU MOTTA 

ADVOGADO : TANIA MARIA GERMANI PERES e outro 

APELADO : SONIA MARIA DIONISIO DE BARROS 

 
: REGINA CELIA SOARES DE BARROS VASCONCELOS 
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: REGINALDO CESAR SOARES DE BARROS 

 
: RENATO CASSIO SOARES DE BARROS 

 
: PAULO FRANCISCO SOARES DE BARROS 

 
: RODRIGO ELY SOARES DE BARROS 

ADVOGADO : TANIA MARIA GERMANI PERES 

SUCEDIDO : JOAO PAULO SOARES DE BARROS falecido 

APELADO : PEDRO ALVES FERNANDES 

ADVOGADO : TANIA MARIA GERMANI PERES e outro 

APELADO : ANTONIO DE PADUA SOUZA 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS COLASANTE 

 
: ANDRE LUIS FROLDI 

DECISÃO 

Chegou aos autos principais informação acerca do óbito do autor JOÃO PAULO SOARES DE BARROS, ocorrido em 

12 de fevereiro de 2002 (f. 423 daqueles autos). Diante dessa notícia, SUSPENDO o processo nos termos do artigo 265, 

inciso I e § 1º, do Código de Processo Civil, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para eventual habilitação, que deve ser 

requerida conforme o art. 1.055 e seguintes do mesmo Codex. 

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos os autos. 

 

Intimem-se, publicando-se a presente em nome dos advogados que funcionaram no feito até o presente momento. 

 

F. 149-150 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012207-68.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.012207-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO GALIL e outro 

APELANTE : JOAO CARLOS CARUSO 

ADVOGADO : RAQUEL DEMURA PELOSINI e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00122076820024036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o apelante Manoel Antonio Amarante Avelino da Silva para que, no prazo legal, apresente as suas razões de 

apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-64.2002.403.6105/SP 

  
2002.61.05.004576-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outros 

APELADO : ANTONIO CARLOS PALUAN e outro 
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: ALTAIR DA COSTA AMORIM 

ADVOGADO : RONNI FRATTI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença de procedência do 

pedido inicial, formulado em ação ajuizada por ANTONIO CARLOS PALUAN e ALTAIR DA COSTA AMORIM, 

condenando-se a apelante ao pagamento de correção monetária dos depósitos efetuados em contas vinculadas ao FGTS 

- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - consistente na aplicação do INPC referente aos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990. 

 

No curso do procedimento recursal, os autores desistiram da ação, com o que concordou a CEF, conforme se vê à f. 131 

e f. 135. 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação, razão pela qual JULGO EXTINTO o processo sem análise do 

mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, serão suportados pelos 

desistentes, respeitado o disposto no art. 26 do "Codex" já mencionado. 

 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

F. 145-146 e f. 151-153 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006688-03.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.006688-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIS CARLOS DOS SANTOS e outros 

 
: DARCY RODRIGUES 

 
: APARECIDO DONIZETI PEREIRA 

 
: JURANDIR DE JESUS GARCIA 

 
: MARIA ELIZABETH BARISON GARCIA 

ADVOGADO : JOAO FLAVIO PESSOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES e outro 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para apresentar, dentro de 15 (quinze) dias, os alegados Termos de Adesão 

da LC 110/01, firmados pelos autores Aparecido Donizete Pereira e Maria Elizabeth Barison Garcia, conforme 

noticiado pela mesma em suas contrarrazões à f. 351: "..., sendo que a apelada não juntou os termos de adesão pelos 

fatos já explicitados, vindo a juntá-los oportunamente neste momento." (grifei) 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004796-20.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004796-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIZ SEBASTIAO FERREIRA SOARES espolio e outro 

ADVOGADO : JEANNINE APARECIDA DOS SANTOS OCROCH e outro 
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REPRESENTANTE : MARIA NATALIA REGALADO SOARES 

APELANTE : MARIA NATALIA REGALADO SOARES 

ADVOGADO : JEANNINE APARECIDA DOS SANTOS OCROCH e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : OS MESMOS 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo apelante (fl. 413), nos termos do art. 501 do Código de 

Processo Civil e art. 33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal, para que surtam seus regulares efeitos. 

Oportunamente, certifiquem o trânsito em julgado e remetam-se os autos a vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014911-79.2002.403.6126/SP 

  
2002.61.26.014911-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOAO ERNESTO DAL ROS 

ADVOGADO : VIVIANE PAVAO LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

DECISÃO 

Primeiramente, aceito a ratificação dos atos praticados à f. 42-58, f. 68, f. 80, f. 82, f. 86, f. 89 e f. 112-116, diante da 

manifestação nesse sentido feita pelo advogado HERÓI JOÃO PAULO VICENTE. 

 

Quanto às procurações e substabelecimentos que não foram anotadas por ausência de poderes outorgados no feito ao 

advogado MARCELO PERES, razão assiste ao subscritor da peça de f. 144-145. 

 

É provável que o fato do nome do mencionado causídico não ter vindo grafado em negrito, do mesmo modo que os 

demais, tenha, realmente, passado despercebidamente, quando da determinação de f. 141 e verso. 

 

Destarte, anotem-se os pedidos, as procurações e os substabelecimentos de f. 129-133 e f. 145, em sua íntegra, 

certificando-se o cumprimento. 

 

Por outro lado, o pedido de que os nomes de alguns dos advogados constituídos pela CEF sejam riscados das anotações 

referentes aos autos depende de revogação ou renúncia expressa acerca dos poderes que lhes foram outorgados pela 

parte mandante. Não tendo ocorrido nenhuma das duas hipóteses acima referidas, INDEFIRO o requerimento, 

prosseguindo-se na representação da CEF todos os advogados por ela constituídos e substabelecidos com reserva de 

poderes neste processo. 

 

Intimem-se, publicando-se a presente decisão em nome dos advogados constituídos nestes autos. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054244-49.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.054244-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRAVADO : BLOKOFORTE DE PARAGUACU COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
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LTDA massa falida 

SINDICO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: Trata-de de agravo de instrumento interposto pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão, reproduzida às fls. 56, que não recebeu recurso extraordinário contra 

sentença prolatada nos autos de execução fiscal ajuizada pela ora recorrente. 

Entendeu o e. Juiz singular que a interposição do recurso extraordinário deve se dar diretamente perante o Supremo 

Tribunal Federal, a teor do artigo 321, do Regimento Interno do STF. 

Aduz a agravante que o mencionado recurso foi interposto perante o STF, sendo apenas dirigido ao Juízo prolator da 

sentença. 

Sem pedido de efeito suspensivo, a se manifestar, nos termos do artigo 527 do CPC, restou silente a agravada. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Com razão a agravante. 

Compulsando os autos, verifico que a agravante obedeceu aos ditames legais quanto à interposição do recurso 

extraordinário, com petição dirigida ao Juiz prolator da decisão impugnada, e razões de recurso endereçadas ao Juízo ad 

quem, in casu, o C. Supremo Tribunal Federal. 

Por tais fundamentos, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao presente agravo, determinando-se 

a remessa dos autos da execução fiscal ao E. Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.  

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003442-23.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003442-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CERAMICA CHIAROTTI LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : IVONE MARIA ANTUNES CHIAROTTI 

 
: PEDRO CHIAROTTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00022-7 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Não conheço o pedido da f. 296-297, porquanto a advogada CARINA ELIANE DE OLIVEIRA não tem poderes nos 

autos para representar a apelante. 

 

Ademais, o advogado CÍCERO MARCOS LIMA LANA, que assina nas peças de f. 188-195, f. 210-212 e f. 215-264, 

também não tem poderes nos autos para representar CERÂMICA CHIAROTTI LTDA., sendo inválida à representação 

o documento de f. 14 dos autos em apenso, nos quais consta a sua condição de acadêmico de Direito. 

 

Destarte, sob pena de serem decretadas eventuais nulidades processuais, intime-se o mencionado causídico por meio da 

Imprensa Oficial para que traga aos autos instrumentos de mandato suficientes a suprir a apontada irregularidade, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-07.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002742-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SABRINA GIPSZTEJN 

ADVOGADO : ZILEIDE PEREIRA DA CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

Desistência 

Homologo o acordo celebrado entre as partes (fls. 247/259 e 263/264) e extingo o processo com fundamento no artigo 

269, III do CPC. 

Despesas processuais e honorários advocatícios são devidos pela autora e serão pagos na forma estipulada no referido 

termo. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012822-30.2003.403.6100/SP 

  
2003.61.00.012822-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : GILVANIA LENITA DA SILVA e outro 

 
: LENITA MARIA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI LIMA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

 
: DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

PARTE RE' : JOSE JUCA LUIZ DA SILVA falecido 

DESPACHO 

Intime-se a advogada Dulcinéa Rossini Sandrini, OAB/SP n.º 129.751, para que regularize a sua representação 

processual trazendo aos autos o respectivo instrumento de mandato. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023140-72.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023140-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

APELADO : MANUEL CONDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que homologou a 

transação extrajudicial noticiada pela autora, nos autos da ação monitória movida em face de Manuel Conde de 

Oliveira. 
 

O MM. Juiz de primeiro grau homologou a transação extrajudicial noticiada nos autos, condenando a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, fixados na base de 10% do valor da causa (R$6.255,63). 

 

A apelante sustenta, em síntese, que: 
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a) a fixação da verba honorária deve ser adequada ao trabalho realizado pelo profissional; 

 

b) tal verba já foi englobada no acordo firmado pelas partes; 

 

c) o percentual previsto no art. 20, § 3º, do CPC, aplica-se somente nos casos de condenação; 

 

d) houve confissão do réu quanto à existência do débito; 

 

e) havia necessidade do processo, no momento da propositura. 

 

Conquanto intimado, o apelado não apresentou contrarrazões. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Assiste razão à apelante. 

 

A Caixa Econômica Federal propôs a presente ação monitória objetivando forçar o réu a adimplir obrigação assumida 

em contrato de crédito rotativo. 

 

Citado, o réu, sem negar a existência do débito, propôs solução amigável ao conflito de interesses - utilização da 

restituição do imposto de renda (f. 39/40). 

 

Sobre tal proposta, a Caixa Econômica Federal, primeiramente, requer que o réu comprove a existência de valores a 

serem restituídos (f. 77). 

 

Em seguida, antes mesmo de esse seu pedido ser apreciado, a apelante vem aos autos noticiar a quitação do débito (f. 

79), pedindo a extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

Evidencia-se, assim, a transação extrajudicial, conquanto não tenha sido juntado nos autos o respectivo instrumento. 

 

Nos casos de transação em que não haja disposição quanto às despesas processuais, estas serão dividas igualmente (art. 

26, § 3º, do CPC). 

 

Na hipótese em exame, a apelante assegura que os honorários foram englobados no acordo celebrado entre as partes, 

afirmação essa que não foi contestada pelo apelado. 

 

Assim, diante de transação extrajudicial e da falta de prova de que o acordo tenha disposto quanto às despesas 

processuais, aí incluindo os honorários advocatícios, aplica-se o disposto no art. 26, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da Caixa 

Econômica Federal, a fim de isentá-la do pagamento dos honorários do advogado do réu. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

Não conheço dos substabelecimentos de f. 106-108, porquanto o advogado RENATO VIDAL DE LIMA não tem 

poderes para representar a parte.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014028-73.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.014028-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Homologo o pedido de renúncia do direito no qual se funda a ação (fls. 106/107) e extingo o processo com fundamento 

no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Ficam dispensados honorários advocatícios, conforme artigo 6º, § 1º da lei 11.941/2009. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009550-19.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009550-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE GERALDO BELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODACY DE BRITO SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por José Geraldo Belo de Oliveira, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz 

Federal Substituto da 2ª Vara Federal de São José dos Campos, SP, que o condenou, como incurso nas disposições do 

art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 c.c. o art. 71 do Código Penal, a 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a serem 

cumpridos inicialmente em regime aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, cada qual no valor de 5 (cinco) 

salários mínimos, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos a serem fixadas na fase de 

execução. 

 

Em suas razões recursais, o apelante pleiteia a absolvição com base na alegação de que não há justa causa para a 

persecução penal, uma vez que "o crime constante no artigo 1º da Lei n.º 8.137/90, exige (....), para tipificação, a 

constituição do crédito tributário", de sorte que "todo e qualquer procedimento criminal deverá ser precedido do 

competente procedimento administrativo" (f. 719). 

 

Em contrarrazões, o Parquet Federal manifesta-se pela manutenção da sentença recorrida. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria 

Iraneide Olinda Santoro Facchini, opina pelo desprovimento da apelação. 

É o sucinto relatório. 

 

Decido. 

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente aplicada 

ao réu, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal. 

 

No presente caso, desconsiderando-se o acréscimo pela continuidade delitiva, o réu foi condenado a uma pena de 2 

(dois) anos de reclusão, de modo que o prazo prescricional da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi do art. 109, 

inciso V, do Código Penal. 

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 4 (quatro) anos decorreu integralmente entre a data do recebimento 

da denúncia, 9 de dezembro de 2003, e a data da publicação da sentença condenatória, 30 de abril de 2008. 

 

Resta, pois, prejudicada a análise das alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a punibilidade em razão 

da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso V; 107, inciso IV, 110, § 1º, e 119, todos do Código Penal; 

bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do fato e julgo 

prejudicada a apelação. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.19.008810-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA 

 
: JORGE NARCISO BRASIL 

APELADO : RAQUEL VERARDI FIALHO HIARITA 

ADVOGADO : CLAUDIA VENANCIO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra RAQUEL VERARDI FIALHO 

HIARITA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 9.206,03 (nove mil, duzentos e seis reais e três centavos) - valor 

este posicionado para 30.05.2003 - proveniente de Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa-PF , firmado entre as 

partes em 16/04/2002, o qual não foi quitado pela ré. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos monitórios afastando, de início, a preliminar de 

litispendência com relação aos feitos de nº 2003.61.19.000345-7 e 2003.61.19.006786-8, por serem tais ações conexas 

em decorrência da comunhão da causa de pedir entre elas. No mérito, reconheceu o crédito de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) realizado pela CEF na conta corrente da ré proveniente da celebração do contrato de adesão ao Crédito Direto 

Caixa firmado entre as partes, tendo a mesma deixado de adimplir com o pagamento do empréstimo no tempo, data e 

valor aprazados, o que ensejou a incidência dos encargos financeiros. Entendeu, ainda, que não houve qualquer prática 

abusiva por parte da instituição financeira ao celebrar novo contrato com a ré, uma vez que não se tratou de renovação 

de empréstimo, mas especificamente de novo empréstimo, sendo a sua celebração uma faculdade da ré, não podendo a 

autora ser penalizada por isso. Ainda, afastou a alegação da ré no que tange ao desconhecimento da origem do débito 

uma vez que a CEF comprovou a celebração do contrato, bem como argüiu que o fatos e prejuízos alegados na 

contestação decorreram do inadimplemento da obrigação contratual por parte da ré. Assim, o Juízo a quo não só 

determinou o prosseguimento do feito sob a forma de execução, devendo a dívida indicada - R$ 9.206,03 - ser 

atualizada monetariamente conforme disposto na Resolução 561 de 02.07.2007 do CJF, incidindo juros de mora de 1% 

a partir da citação, como também condenou a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixando-os em 10% 

do valor da condenação (fls. 120/123 e fls. 125/126). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença objetivando: a) a conservação dos índices escolhidos pela mesma para 

compor a comissão de permanência; b) a fixação do entendimento expresso na Súmula 596 que permite a eleição de 

juros superiores aos legais quando contratados por instituições financeiras; e c) que a comissão de permanência seja 

aplicada durante todo o período de inadimplência até o efetivo pagamento do réu, aduzindo a legalidade da sua 

aplicação, bem como a legalidade da sua composição, consistente em CDI mais taxa de rentabilidade. Invoca, ainda, a 

Súmula 294 do STJ, bem como as normas integrantes do Sistema Financeiro Nacional (artigos 4º, incisos VI, VIII e IX 

e 9º da Lei nº 4.595/64) para justificar a legalidade de tal encargo. No tocante aos juros aplicados, aduz que nas 

operações de crédito realizadas pelo Sistema Financeiro Nacional a sua pactuação é livre, nos moldes da Lei nº 4.595/64 

e na Resolução nº 1.064/85 do Conselho Monetário Nacional, não se aplicando as restrições previstas no Decreto nº 

22.626/33, conforme disposto na Súmula 596 do STF, bem como a limitação da taxa de juros em 12% nas operações 

financeiras, Por fim, requereu a condenação da ré nas custas e nos honorários advocatícios no importe de 20% do valor 

da causa (fls. 130/146).  

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF, visando o recebimento do saldo devedor de contrato de crédito direto ao 

consumidor. 

 

O recurso reclama parcial provimento. 

 

A apelante insurge-se unicamente contra a forma de correção do débito fixada pela r. sentença, requerendo que seja 

aplicada nos termos previstos no contrato, inclusive, após o ajuizamento da ação. 

 

No tocante, especificamente, ao teor das cláusulas dos contratos firmados entre as partes, passo a analisá-las, de maneira 

pormenorizada. Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional 

nº 40/2003, estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 

que o integram." 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 

taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 

Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o 

Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas 

do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 

596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal - 

STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Nesse 

sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal: 

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL - 

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA RETIDA 

CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% 

AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. 

Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que ratificado nas razões de apelação nos termos do 

artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar 

antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os 

documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil 

confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o 

magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de 

contratos bancários, matéria exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se 

verificar a existência das ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de 

defesa, ante a ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contratos vinculados 

à conta corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É 

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contratos firmados com a pessoa física dos sócios, estes 

não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso Pretório consolidou o 

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam 

serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram 

celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema 
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Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da 

Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas 

cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava 

o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, 

mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo 

Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, 

que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O 

E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima 

transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 

12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse 

praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 13.É vedada a 

capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. 

STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de 

juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas 

pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contratos firmados 

entre as partes os contrato de abertura de crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 

24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156), foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas 

anteriores à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros 

remuneratórios para estes contratos. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre 

de autorização do Banco Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada 

serviço que prestam, não sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo 

necessário comprovar a ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contratos verifico 

a existência de cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer 

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto, relativamente 

à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo interposto na forma 

retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 - Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569) 

 

Ainda, no tocante à comissão de permanência, a mesma é plenamente aplicável e encontra-se prevista na Resolução nº 

1.129/86, do Banco Central do Brasil - BACEN, que traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros 

remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber: 

 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na cláusula décima terceira 

do contrato juntado às fls. 10/13. 

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua 

cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do 

STJ, assim como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato." 

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

 

Para ratificar ainda mais a legalidade da cobrança da comissão de permanência e a sua inacumulatividade com os 

demais encargos acima mencionados, trago à colação aresto proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO PROVIDO 

EM PARTE. I - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em 

caso de inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios 

(Súmulas STJ/30 e 296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, 

relatado pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy 
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Andrighi, ser vedada a cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. 

Por outro lado, esse encargo pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a 

taxa do contrato convencionada pelas partes (Súmula 294/STJ). II - O Tribunal de origem decidiu pela sua manutenção 

na posse do devedor, tendo em vista a descaracterização da mora pela cobrança de encargos excessivos. Assim, não 

subsistindo esse fundamento, deve ser revogada a tutela concedida. Agravo parcialmente provido." 

(STJ, AGRESP- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 979184, Órgão Julgador: 3ª Turma, Processo 

nº 200701910082 - Rel. Min. Sidnei Beneti, Data da decisão: 10/06/2008 - DJE DATA: 11/09/2008) (grifos nossos) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO DISCRIMINADO 

DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM 

CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

- Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

- Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

- Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

- Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ - 4ª Turma - AgRg no REsp 491437 / PR - Rel. Min. Barros Monteiro - DJ 13/06/2005 - p. 310) (grifos nossos) 

 

Desta forma, devem ser alterados os critérios de correção monetária e fixação dos juros moratórios estabelecidos pelo 

MM. Juízo "a quo", incidentes sobre o valor devido após o ajuizamento da ação, com a aplicação da Comissão de 

Permanência, excluindo-se, contudo, a Taxa de Rentabilidade. 

 

Mantenho, ainda, os honorários fixados pela r. sentença de primeira instância, tendo em vista estar em conformidade 

com os termos do artigo 20, §3º do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput e §1º-A do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008810-13.2003.403.6119/SP 

  
2003.61.19.008810-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA 

 
: JORGE NARCISO BRASIL 

APELADO : RAQUEL VERARDI FIALHO HIARITA 

ADVOGADO : CLAUDIA VENANCIO e outro 

DESPACHO 

 

Vistos, etc.  

1 - Tendo em vista a petição de substabelecimento juntada às fls. 165/167, protocolizada em 03 de fevereiro de 2010, 

portanto em data anterior à publicação da decisão de fls. 160/163 v., encaminhe-se o presente feito à Subsecretaria da 

Segunda Turma para que providenciem a alteração na contracapa dos autos, conforme requerido na referida petição, 

para que as futuras intimações saiam em nome dos advogados LAERTE AMÉRICO MOLLETA e JORGE NARCISO 

BRASIL (procuração inicial às fls. 153/154). 

2 - Republique-se a decisão de fls. 160/163 v., devolvendo-lhes o prazo recursal.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00069 MEDIDA CAUTELAR Nº 0008495-72.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008495-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

REQUERENTE : UNILEVER BRASIL LTDA e outro 

 
: UNILEVER BESTFOODS LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.025202-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Unilever Brasil Ltda e 

Unilever Bestfoods Ltda, inconformadas com a r. decisão monocrática proferida pelo e. Desembargador Federal 

Nelton dos Santos que indeferiu a petição inicial e, por conseqüência, extinguiu, sem resolução de mérito, a presente 

medida cautelar incidental ao mandado de segurança n. 2001.61.00.025202-0. 

 

Alegam as agravantes, em síntese, que a medida cautelar proposta é cabível e adequada à finalidade perseguida. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

As agravantes ingressaram com a presente medida cautelar incidental visando à obtenção de determinação de que o 

prazo de 30 (trinta) dias, a que se refere o artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, tenha seu início apenas a partir da 

publicação da decisão dos Embargos de Declaração opostos do acórdão que revogou a liminar concedida pelo Juízo a 

quo na demanda principal. 

 

Contudo, em consulta ao sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região, constato que os embargos de declaração 

opostos na demanda principal já foram julgados por este Tribunal, bem como verifico que referidos autos já foram 

baixados à vara de origem e arquivados aos 13 de março de 2009. 

 

Com isso, julgo prejudicado o presente agravo, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042305-38.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.042305-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S/A 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.000411-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Certifique-se em nome de qual advogado se deu a publicação de f. 131. 

 

F. 132 - Anote-se e certifique-se o cumprimento. 

 

Após, renove-se a intimação em nome do ilustre causídico constante à f. 132, devolvendo-lhe o prazo deferido à f. 130. 
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046062-40.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.046062-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : 
CITYWORK PLANEJAMENTO E RECRUTAMENTO DE PESSOAL S/C LTDA e 

outros 

 
: MARCO ANTONIO VOLPATO 

 
: APARECIDA TRUCULO 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.82.001143-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 408/409. 

O pedido de renúncia há que ser formulado nos termos do art. 5º da lei 8906/94. 

2- Certifique a Subsecretaria da 2ª Turma o transito em julgado da decisão de fls. 405/406. Após remetam-se os autos a 

vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018580-93.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018580-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SINDICATO RURAL DE SANTO ANASTACIO 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES VENDRAMINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00001-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de renúncia do direito no qual se funda a ação (fl. 78) e extingo o processo com fundamento no 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032513-27.2004.403.0399/SP 

  
2004.03.99.032513-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SENTER SERVICOS DE ENGENHARIA TERMICA LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA POZZI RUIZ JARDIM 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 
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: MAURY IZIDORO 

No. ORIG. : 96.00.20146-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome dos advogados 

HENRIQUE LAZZARINI MACHADO e MAURY IZIDORO, conforme procuração juntada às fls. 225/226 v. 

2 - Tendo em vista a renúncia da advogada da apelante, noticiada às fls. 227/229, intimem-se os advogados TÁCITO 

EDUARDO OLIVEIRA GRUBBA e CLÁUDIO PEDRO DE SOUSA SERPE, no endereço localizado nos autos, para 

que informem se permanecem nos autos como representantes da autora. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto às fls. 212/224. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008377-32.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008377-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ADRIANA GALLES ALVES 

ADVOGADO : MIRNA RODRIGUES DANIELE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

Desistência 

Homologo o acordo celebrado entre as partes (fls. 101/102 e 107) e extingo o processo com fundamento no artigo 269, 

incisos III e V do Código de Processo Civil, para que produza seus regulares efeitos. 

Despesas processuais e honorários advocatícios são devidos pelos autores e serão pagos na forma estipulada no referido 

termo. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025791-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025791-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IDA POSSEDANTE DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : ALCEDO FERREIRA MENDES e outro 

 
: ALINE ANNIE ARAUJO CARVALHO 

 
: JAMIL CHOKR 

APELANTE : IRENE DE OLIVEIRA 

 
: IVAN SANTANA FREIRE 

 
: IVETE DE CASTRO 

 
: IVONE DE CASTRO 

 
: IVONE DE PAULO 

 
: IVONEIDE APARECIDA DE FREITAS 

 
: JANETE FERNANDES AGUIAR DOS SANTOS 

 
: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ALCEDO FERREIRA MENDES e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : MAURICIO MAIA 

DECISÃO 
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F. 82-89: Os apelantes estão representados nestes autos de embargos à execução pela advogada ALINE ANNIE 

ARAÚJO CARVALHO. Todavia, mencionada causídica não tem procuração nos autos para agir em nome dos 

recorrentes. 

 

Os apelantes devem trazer aos autos instrumento de mandato, lembrando-lhes que o advogado JAMIL CHOKR, que 

substabeleceu a advogada ALINE ANNIE ARAÚJO CARVALHO (f. 140 do apenso), também não tem mandato 

concedido pela parte apelante, porquanto os instrumentos de f. 12-21 do apenso apontam sua condição de acadêmico de 

direito. 

 

Portanto, intimem-se os apelantes a regularizarem sua representação processual, não bastando para tanto a juntada de 

procuração em nome da advogada ALINE ANNIE ARAUJO CARVALHO, sendo obrigatório anexar aos autos o 

instrumento de mandato também em nome do advogado JAMIL CHOKR. 

 

Cumpra-se, intimando-se primeiramente por meio da Imprensa Oficial (publicação em nome dos dois causídicos 

supramencionados) e, infrutífera a diligência no prazo de 10 (dez) dias, intimem-se pessoalmente ao cumprimento da 

determinação, no mesmo prazo, sob pena de negativa de seguimento ao recurso de f. 40 - 44. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010812-52.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.010812-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CEREALISTA ROSALITO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Cerealista Rosalito Ltda., em autos de mandado de segurança, que 

denegou a segurança ao argumento que não há ilegalidade na contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei 

8.212/91 e suas ulteriores alterações. 

Alega o recorrente, em suas razões, que é empregador rural necessitando da contratação de empregados para exercer sua 

atividade. Em consequência, recolhe a Cofins sobre o faturamento, sendo que, ao comercializar a sua produção, ainda 

recai sobre esta, outra contribuição previdenciária social disposta no artigo 25 da Lei 8.212/91, decorrendo destes fatos 

um duplo recolhimento com a finalidade de financiar a seguridade social. Sustentam, ainda, a violação ao princípio da 

isonomia. 

Requer a inexigibilidade da relação jurídico-tributária com a suspensão da cobrança da contribuição em questão, em 

razão da sua inconstitucionalidade. Pugna pela compensação do indébito com a observação do prazo decenal do 

ajuizamento do mandamus cujos valores deverão ser corrigidos monetariamente com a incidência dos expurgos 

inflacionários sem a limitação imposta pela Lei 8.212/9, acrescido o valor do indébito de juros no percentual de 1 %, 

TRD e SELIC. 

Com contrarrazões da União Federal (Fazenda Nacional) fls. 273/276. 

O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer, por entender que não há interesse público opinando, apenas, 

pelo seu regular prosseguimento. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, vez que 

pacificada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Merece reforma a sentença proferida. 
Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, e fornecedores de bovinos para 

abate, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com as alterações 

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. 
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Conforme o disposto no artigo 195 e seus incisos da Constituição Federal, a seguridade social será financiada 

universalmente por toda a sociedade, de forma direta ou indireta , todavia nos termos da lei e observando os princípios 

constitucionais, tais como, o da igualdade. 

A partir da edição da Lei 8.212/91 o produtor rural, que possui empregados, ficou sujeito a duplo recolhimento com a 

finalidade de financiamento da seguridade social, disposição contrária aos princípios constitucionais, vez que se acha 

obrigado a recolher a Cofins ( artigo 195, inciso I, alínea "b" da CF) e a contribuição sobre a folha de salários com a 

mesma destinação, artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, in verbis: 

 

"Artigo 25- A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e 

no inciso VII do artigo 12 desta lei, destinada à seguridade Social, é de : 

I-dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II- 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho." 

 

A comercialização da produção é fato diverso do faturamento da empresa ou de sua receita, tanto que após a EC 20/98 

houve alteração do inciso I, do artigo 195 da CF acrescentando-se a palavra "receita" junto à palavra "faturamento", 

(alínea b- receita ou faturamento) 

O Plenário do STF consignou sobre a questão no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852 (fls. 713), em 02 de 

fevereiro de 2010 no voto do Relator Ministro Marco Aurélio, in verbis: 

"... entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, 

tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento" no inciso I do artigo 

195, o vocábulo "receita". Então não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria esta estabelecida em lei 

complementar. O mesmo enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da 

Lei nº 8.212/91, a majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 

70/91. 

 

No meu entender, a incidência da nova contribuição previdenciária sobre a comercialização do produtor rural foi 

normatizada por Lei Ordinária quando deveria ser instituída por Lei Complementar. 

Assim, não tendo esta nova contribuição observado o princípio da isonomia, ocorrendo duplo recolhimento para a 

mesma finalidade - o financiamento da seguridade social - e tendo sido criada por Lei Ordinária, encontra-se eivada de 

vícios de inconstitucionalidade, não podendo ser exigida até que Lei Complementar a institua. 

 

Transcrevo, abaixo, na parte de interesse, decisão relativa ao RE 363.852/MG, inscrita na ata do Plenário: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

 

Confira-se a pacificação da questão no julgado a seguir transcrito: 

 

"AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL SOBRE O VALOR DA COMERCIALIZAÇÃO 

DOS PRODUTOS RURAIS. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A PRODUÇÃO RURAL - PESSOA FÍSICA. 1- Em recente 

julgamento, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que prevê o recolhimento de 

contribuição ao FUNRURAL sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores pessoas físicas." 

(TRF4, AC 2008.71.18.000881-2, Segunda Turma, Relator Artur César de Souza, v.u., D.E. 07/04/2010) 

 

Sendo assim, deve ser reformada a sentença de primeira instância, haja vista que a contribuição previdenciária prevista 

nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91com a alteração dada pela Lei 

8540/82 foram declarados inconstitucionais pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Destarte, tem direito o apelante a restituição dos valores pagos indevidamente, observando o prazo prescricional de 

cinco anos contados da homologação expressa ou tácita, nos termos do artigo 168, inciso I, c/c artigo 150, § 4º, ambos 

do Código Tributário Nacional, corrigidos monetariamente devendo atender ao comando do artigo 89, § 6º da Lei 

8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determinam a observância dos mesmos critérios utilizados na 
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cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, com aplicação da taxa SELIC a 

partir de 1º de janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer 

outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas. 

No tocante aos juros moratórios na repetição de indébito, cuja matéria encontra-se sumulada pelo STJ, são devidos a 

partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 do STJ). 

No entanto, os juros de mora incidem apenas sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado 

ocorreu em data anterior a 01.01.96, porque, a partir de então, é aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei nº 

9250/95. 

Assim sendo, "decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC" (ERESP 

286.404/PR, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 09/12/2003; REsp. 397.553/RJ, 1ª Turma, Min. Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 15/12/2003)." 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso do impetrante, nos termos do art. 557, do CPC, invertendo o ônus da 

sucumbência. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-14.2004.403.6119/SP 

  
2004.61.19.002729-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ ARIVAN DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

 
: MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

 
: FABIANO ZAVANELLA 

 
: DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA 

 
: MARCOS TRINDADE JOVITO 

 
: PATRICIA MASCKIEWIC ROSA 

 
: ANA PAULA PINTO DA SILVA 

 
: CAMILA GABRIELA LUZ FERREIRA 

 
: ERIKA TRAMARIM 

DECISÃO 

A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante outorga de 

poderes, devendo a parte, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil ser notificada a respeito. Destarte, 

HOMOLOGO a renúncia de f. 197-198 somente em relação ao advogado NEI CALDERON, porquanto subscrita 

somente por este causídico. Anote-se, certificando-se o cumprimento. 

 

Intimem-se os advogados constituídos nestes autos pela CEF por meio da Imprensa Oficial. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-95.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000317-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CAMARA MUNICIPAL DE AURIFLAMA SP e outros 

 
: LEONILCE ANTONIA MARTINS DA SILVA 
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: JOAO ROBERTO FALICO 

 
: JOAO JOSE DE PAULA 

 
: VALDEIR FERNANDES DE BRITTO 

 
: ULISSES MATARESIO ARIAS 

 
: FRANCISCO CARLOS OLIVA 

 
: ANTONIO INACIO CARNEIRO 

 
: MARCO ANTONIO PROCOPIO DE OLIVEIRA MELLO 

 
: JAIR DONIZETI BALESTRA 

 
: MARCOS PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida pelo juízo da 1ª Vara Federal de Jales/SP, que extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, I e VI, 282, 284, § único, e 295, II, do CPC, 

tendo em conta que os autores deixaram de atender ao despacho de emenda à inicial para indicação de quem deveria 

figurar no pólo ativo da ação. 

Às razões acostadas às fls. 108/116, a apelante alega, em preliminar, ter havido nulidade da r. sentença por ausência de 

fundamentação. Alega, ademais, tratar-se de litisconsórcio ativo facultativo, onde os litigantes podem se insurgir 

isoladamente ou em conjunto. 

Recebido o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Relativamente à apelação dos autores, seu inconformismo não procede. 

A teor do artigo 267, VI, do CPC, extinguir-se-á o processo quando se verificar a ausência de qualquer das condições da 

ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual. 

A extinção do processo, no caso presente, teve como causa o não cumprimento do despacho de regularização 

processual, no sentido de emendarem a inicial para indicação de quem deveria figurar no pólo ativo da ação. 

Compulsando os autos, verifico que o juízo conferiu prazo aos autores para manifestação (fls. 84), sem que eles 

regularizassem o processo da forma determinada. Nesse ponto, correta a decisão do juízo de extinguir o processo ante a 

falta verificada. 

No mesmo sentido, confira-se o julgado da lavra da e. Desembargadora Federal Aldo Basto: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS AOS EMBARGOS. NÃO REGULARIZAÇÃO APÓS INTIMAÇÃO. ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

I. Intimada a embargante para, dentre outras providências, comprovar o recolhimento das custas judiciais, no prazo 

de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.  

II. A não regularização do feito no prazo estipulado impõe a extinção do processo, sem resolução do mérito, sendo 

de rigor a manutenção da r. sentença.  

III. Apelação desprovida." 

(AC 200903990302650 - 29/10/2009 - DJ 04/05/2010 - QUARTA TURMA) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I.C. 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-34.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005591-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CAMPOLINO DOMINGOS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Campolino Domingos em face de sentença que julgou extinto o 

processo de execução, nos termos do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil (fl. 96). 

 

Em suas razões, o apelante postula a reforma da sentença uma vez que não há prova do termo de adesão, que a 

execução deveria estar munida de dos extratos da conta e que o quantum debeatur deveria ser devidamente apurado e 

discriminado por meio de cálculos de liquidação a serem apresentados nos autos. Pede a aplicação de multa diária e a 

condenação em honorários advocatícios (fls. 99/103). 

 

Contrarrazões às fls. 112/114. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, uma vez que o recurso é manifestamente improcedente. 

 

Com efeito, a CEF apresentou planilha de cálculos e informou ter efetuado o credito na conta vinculada do ora apelante 

que, embora intimado, quedou-se inerte. 

 

Ora, diante de tal quadro é manifesta a ocorrência de preclusão, posto que não houve impugnação no momento 

adequado, motivo pelo qual deve ser mantida a extinção da execução. Nesse sentido:  

 

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DE ACORDO COM CÁLCULO ELABORADO PELA 

EXECUTADA - SEM IMPUGNAÇÃO DA EXEQUENTE NO MOMENTO OPORTUNO - EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO -- PRETENDIDA A REFORMA DA SENTENÇA SOB A ALEGAÇÃO DE A OBRIGAÇÃO NÃO FOI 

DEVIDAMENTE CUMPRIDA - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Com o início da 

execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal 

atravessou a petição de fl. 102/107 e memória de cálculo que a acompanha, informando que efetuou o crédito nas 

contas vinculadas da autora-apelante, sendo proferida a sentença julgando extinta a execução da obrigação de fazer, 

nos termos dos artigos 794, inciso I do Código de Processo Civil. Contra essa decisão insurgiu o autor por meio do 

recurso de apelação. 2. De fato, a Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito na conta vinculada da 

autora de acordo com a planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora, pelo que foi dada 

oportunidade para que a autora se manifestasse a respeito do crédito efetuado. 3. A exeqüente não impugnou o cálculo 

apresentado, mesmo após o deferimento do pedido de dilação de prazo por 60 dias. 4. Assim, se a autora-apelante não 

impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo inclusive sentença extintiva da execução, 

cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 5. Apelo 

não conhecido. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC nº 1349401, Registro nº 2005.61.26.000041-2, Rel. Des. Fed. Johonsom 

Di Salvo, DJF3 11.05.2009, p. 311, unânime) 

 

Anoto, enfim, que não há que se falar em honorários advocatícios, uma vez que o acórdão afastou tal pretensão 

expressamente e houve cumprimento voluntário da obrigação. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056635-06.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.056635-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JUVENAL DE MELO e outro 

 
: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

AGRAVADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS e outros 

 
: JAIME TASSINARI 

 
: JAYME PICOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.08.002503-9 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Verifica-se do presente feito às fls. 89/111 que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 19 de março de 2010, nos 

autos originários, por essa razão julgo prejudicado o presente agravo, por perda de objeto , nos termos do art. 33, XII, 

do R.I. desta Corte. 

 

Nesse sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077467-60.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.077467-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL 

ADVOGADO : PATRICK MERHEB DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.029740-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1 - Tendo em vista o requerido à petição de fls. 191, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração da autuação 

do presente feito, para que as futuras intimações saiam em nome do advogado PATRICK MERHEB DIAS, que consta 

do substabelecimento de fls. 192. 

2 - Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fls. 170/171, julgo prejudicado o pedido de fls. 174/188. 

Assim sendo, após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077800-12.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.077800-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA SOFIA SILVA ALVES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.001548-7 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Sofia Silva Alves, inconformada com a decisão proferida às f. 

56-58 e 66 dos autos da ação de revisão contratual que promove em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau, de ofício, declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal, com base no 

valor atribuído à causa pela autora, ora agravante, fixado em R$10.000,00 (dez mil reais). 

 

A agravante alega que: 

 

a) atribui referido valor apenas para fins fiscais; 

 

b) o cálculo dos valores devidos é complexo, visto que envolve, nulidades de cláusulas que repercutirão na liquidação 

de sentença e, ainda, juros moratórios, atualização monetária e demais consectários legais; 

 

c) a competência dos Juizados Especiais Federais é relativa; 

 

d) a demanda exige a produção de prova pericial complexa, incompatível com a estrutura e o procedimento dos 

Juizados Especiais. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O agravo de instrumento deve ser desprovido. 

 

Em primeiro lugar, é conveniente ressaltar que, com o advento da Lei n.º 10.259/2001, desapareceu qualquer dúvida 

que pudesse haver a respeito da possibilidade de o juiz alterar, de ofício, o valor atribuído à causa. 

 

Deveras, referida lei instituiu regra de competência absoluta fundada no valor da causa, de sorte que se tem, aí, norma 

de ordem pública autorizadora de pronunciamento judicial independentemente de provocação. 

 

A questão de fundo deve ser resolvida mediante a aplicação de regra fundamental pertinente ao valor da causa, segundo 

a qual este deve corresponder ao do benefício econômico pretendido pelo demandante, calculado na data do 

ajuizamento. 

 

No caso presente, o autor, ora agravante, pede, com base em cogitada nulidade de diversas cláusulas contratuais, a 

revisão do valor das prestações. 

 

Assim, o valor da causa deve ser calculado pela diferença entre o quantum cobrado e o reputado correto, multiplicado 

pelo número de prestações vencidas e mais doze vincendas, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre que a agravante sequer menciona os valores das prestações que entende corretos, tampouco, o quantum cobrado 

e o número de parcelas vencidas e vincendas. 

 

Deveras, em sua petição de f. 15 deste instrumento, a autora menciona tão-somente o valor inicial da dívida firmada em 

1978, que somava a quantia de Cr$ 60.200,71 (sessenta mil, duzentos cruzeiros e setenta e um centavos). 

 

Assim, bem agiu o MM. Juiz de primeiro grau ao considerar o valor atribuído à causa pela autora e declinar da 

competência ao Juizado Especial Federal. 
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Cumpre ressaltar, de outra parte, que o valor da causa não deve corresponder ao do contrato, uma vez que a autora não 

busca a anulação e tampouco a declaração de nulidade do negócio como um todo, não pretende rescindi-lo e as 

modificações pretendidas não vão além de alguns de seus aspectos. 

Por fim, destaque-se que a demanda versa, essencialmente, sobre questões de direito; e as de fato não são diversas das 

que normalmente se vêem no âmbito dos Juizados Especiais Federais, de sorte que não se percebe complexidade 

tamanha que justifique a ruptura da regra de competência absoluta instituída pela lei. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo.  

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se.  

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003528-80.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003528-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

APELADO : HERMES MENDES CANEJO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença proferida nos 

autos de ação monitória ajuizada em face de Hermes Mendes Canejo.  

 

O MM. juiz de primeiro grau julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, e art. 284, 

parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, em razão de a autora não ter providenciado a declaração de 

responsabilidade do advogado pela autenticidade de cópias simples de documentos.  

 

A apelante sustenta que a petição inicial preenche todos os requisitos previstos nos artigos 282 e 283 do Código de 

Processo Civil, não havendo razão para o seu indeferimento. 

 

É a síntese do necessário.  

Passo a decidir. 
 

A sentença de primeiro grau não pode prosperar, pois a autenticidade de cópia de documento não é requisito da petição 

inicial. 

 

Como bem asseverou a apelante, os requisitos da petição inicial estão elencados nos artigos 282 e 283 do Código de 

Processo Civil, dentre os quais não consta a autenticidade de documentos. 

 

Compete à parte, contra quem foi produzido o documento, alegar se lhe admite ou não a veracidade, presumindo, com o 

silêncio, que o tem por verdadeiro, nos termos do disposto no art. 372 do Código de Processo Civil. 

 

Assim sendo, não cabe ao juiz, sem alegação do réu, indeferir a petição inicial, em função de o autor não ter cumprido o 

contido no despacho determinando a declaração de responsabilidade do advogado pela autenticidade de cópias simples 

de documentos. 

 

A jurisprudência do STJ sedimentou-se nesse sentido, conforme ementas seguintes: 

"PROCESSUAL - PETIÇÃO INICIAL - FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS - INDEFERIMENTO LIMINAR. 

I - Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. 

Por isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem 

de autenticação. 

II - O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto à 

autenticidade (CPC, Art. 372)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 164/963 

(STJ, Corte Especial, EREsp 179147/SP, Rel. Ministro Humberto Gomes De Barros, julgado em 01/08/2000, DJ 

30/10/2000 p. 118) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROCURAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO. FOTOCÓPIA NÃO 

AUTENTICADA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE AUTENTICIDADE. 

1. Consoante orientação sedimentada pela Corte Especial do STJ, a documentação juntada por cópia, mesmo não 

autenticada, goza de presunção juris tantum de autenticidade, cabendo à parte contrária impugná-la se for o caso 

(EREsp 179.147/SP, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 30.10.2000; EREsp 450974 / RS, Min. Cesar Asfor Rocha, 

DJ 15/09/200; AGA 3563.189-SP, Min. Eliana Calmon, DJU de 16/11/2004). 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(STJ, Corte Especial, EREsp 898.510/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 19/11/2008, DJe 

05/02/2009) 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para cassar a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018683-26.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018683-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

APELANTE : NO AR ESTUDIOS LTDA e outros 

 
: JAIRO AUGUSTO MARCHEZINI 

 
: EDITE CANDELARIA MARCHEZINI 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO RAFAEL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante outorga de 

poderes, devendo a parte, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil, ser notificada a respeito. 

 

Conforme o dispositivo legal retrocitado, não se pode admitir a renúncia de f. 236, cuja notificação se vê à f. 265, 

porquanto o aviso de recebimento encartado à f. 264 está assinado por pessoa estranha aos autos e que não tem poderes 

para representar a pessoa jurídica NO AR ESTÚDIOS LTDA EPP e EDITE CANDELÁRIA MARCHEZINI, sendo, 

inválida, portanto, tal notificação. 

 

Destarte, intimem-se os advogados constituídos à f. 85-86 nos autos a cumprirem as exigências legais supra descritas, 

no prazo de 10 (dez) dias, sem o que haverá prorrogação tácita dos mandatos que lhes foram conferidos. 

 

Verifico, ainda, que a representação processual de JAIRO AUGUSTO MARCHEZINI encontra-se irregular, pois o 

mandato de f. 85-86, por ele outorgado na condição de representante legal da empresa NO AR ESTÚDIOS LTDA. 

EPP, refere-se somente à pessoa jurídica, não podendo, destarte, estender-se àquela pessoa física, porquanto não se 

confundem. 

 

Assim sendo, intime-se pessoalmente o apelante, além da intimação dos advogados constituídos à f. 85 por meio da 

Imprensa Oficial, a fim de que se supra a irregularidade apontada, juntando-se aos autos procuração que outorgue 

poderes aos causídicos que atuaram no feito em nome do recorrente e, assim, regularize-se dita representação 

processual, sob pena de nulidade dos atos praticados sem a devida representação. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029456-33.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029456-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : DINORAH ENEIDA CINOSI PICCOLO 

ADVOGADO : TERSIO DOS SANTOS PEDRAZOLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro 

DESPACHO 

Fl. 202. 

Manifeste-se a apelante. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004087-25.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.004087-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : BENEDITO MESSIAS DA SILVA e outro 

 
: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : REYNALDO CUNHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Fl. 236. 

Manifeste-se a Nossa Caixa Nosso Banco S/ª 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900057-19.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.900057-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE ROBERTO BOTELHO e outro 

 
: LUCILA PAULA FELIZ VIANA 

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

APELADO : CAIXA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

No. ORIG. : 09000571920054036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se apelação da parte autora (fls. 404/414), em sede de ação ordinária intentada em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF e da Caixa Seguradora S.A., objetivando o pagamento de indenização por danos materiais decorrentes de 

sinistro em imóvel objeto de financiamento bem como por danos morais decorrentes desse fato. 

A r. sentença (fls. 392/397) julgou o pedido improcedente, sem condenação ao pagamento de honorários. 

Os autores sustentam que pleiteiam que o valor da indenização seja apurado em fase de liquidação de sentença, na qual 

possa ser verificado o estado do imóvel; e o reconhecimento de danos morais indenizáveis. 

É o relatório. 

A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações em que se discute cobertura 

securitária. O dever do agente financeiro, na hipótese, restringe-se às questões afetas ao contrato de mútuo, ou seja, ao 

financiamento para a aquisição do imóvel. 

O fato de a CEF intermediar a celebração do seguro não a torna seguradora, não sendo nem credora do prêmio, que 

cobra e repassa à verdadeira seguradora, nem da indenização, em caso de sinistro. 

Não há, pois, interesse da CEF que justifique seu ingresso no feito. 

E, não havendo previsão contratual que determine a responsabilidade da Caixa Econômica Federal por vícios de 

construção, cumpre excluí-la da lide. 

No caso dos autos, o laudo pericial constatou que o sinistro foi causado somente pelo vício de construção (fls. 285/313). 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que não há litisconsórcio passivo necessário nas ações em que 

se discute a cobertura securitária entre a CEF e a Caixa Seguradora S/A. Portanto, é da Justiça Estadual a competência 

para julgamento do feito. 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A 

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 

07.08.2008. APLICAÇÃO. 

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão 

entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse 

da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça 

Estadual a competência para o seu julgamento. 

Precedentes. 

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de 

Recursos Repetitivos). 

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos. 

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009) 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso 

dos autores para desconstituir a sentença prolatada em primeira instância e, nos termos dos artigos 515, §1 c.c. 516 do 

CPC, de ofício, excluo da lide a Caixa Econômica Federal e declaro a incompetência da Justiça Federal para o processo 

e julgamento do presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

P.I 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000800-24.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000800-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SANDRA PACHECO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952, atribui ao advogado, em sua dicção clara 

e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia, que, por outro lado, deve ser pessoal. 
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Assim, deixo de homologar a renúncia da advogada ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI, porquanto não há nos 

autos demonstração de acerca de comunicação expressa à mandante pela advogadas renunciante, inaceitável como 

prova de ciência o aviso de recebimento de f. 142-143, pois além de assinado por pessoa estranha aos autos, é 

endereçado a pessoa distina da mandante.  

 

De tal modo, considerando que há outras formas de se dar ciência da renúncia à parte mandante, deve a renunciante 

providenciar o cumprimento integral do que determina o art. 45, do Código de Processo Civil, requisitos sem os quais 

não será homologada a renúncia pretendida, por descumprimento dos requisitos legais a tanto. 

 

Intimem-se, por meio da imprensa oficial. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003856-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003856-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

AGRAVADO : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.13.01693-7 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU- 

COHAB/BU - contra a r. decisão que, em ação ordinária ajuizada por CONSTRUTORA GUIMARÃES CASTRO 

LTDA visando ao pagamento dos resíduos dos seus créditos, declarou extinto o processo em relação à Caixa 

Econômica Federal, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, ao argumento de que não estão presentes os 

requisitos do artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil, vez que descabida a denunciação da lide da CEF. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a CEF celebrou contrato de empreitada para a construção de um conjunto 

habitacional e descumpriu o cronograma de desembolso financeiro, o que a impediu de honrar com o avençado nas 

épocas pactuadas. é a instituição bancária, motivo pelo qual deve ser mantida a CEF no pólo passivo da lide, na 

qualidade de denunciada. 

O efeito suspensivo foi denegado. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Por primeiro, revendo meu entendimento verifico que o feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta 

Segunda Turma. 

Como bem ressaltou o Magistrado em primeira instância, a CEF não participou ou anuiu com o contratado entre as 

partes, não havendo legislação que a obrigue a ser garantidora da relação firmada entre a agravante e a construtora 

responsável pela obra, razão pela qual não vislumbro, ao menos em princípio, possível aplicação do artigo 70, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, da análise dos autos, notadamente do contrato de financiamento firmado entre a Construtora Guimarães 

Castro Ltda. e a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB-BU (fls. 112/130) verifica-se que não houve a 

intervenção da Caixa Econômica Federal. 

Quanto ao pacto firmado entre a Caixa Econômica Federal e a recorrente, de fato, há várias menções a respeito do 

empreendimento imobiliário. Contudo, as fls. 104 há previsão das hipóteses de suspensão dos desembolsos, tais como 

mora no pagamento de importâncias devidas, inadimplemento do agente junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS - ou qualquer outro ato tendente a reduzir a livre administração do agente ou a capacidade de 

disposição de seus bens, o inadimplemento de qualquer obrigação assumida com a Caixa Econômica Federal, dentre 

outras. 
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Ademais, a empresa pública federal não se encontra na posição de garantidora pelo contrato firmado entre a empreiteira 

e a COHAB, ora agravante, nos termos do art. 70, da Lei Adjetiva.  

 

Neste sentido o entendimento desta C. Segunda Turma no julgamento do Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, 

abaixo colacionado:: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - CONTRATOS. 1. A CEF 

não responde por eventuais prejuízos advindos do pacto celebrado entre a Construtora LR Ltda e a COHAB-BU. 

2. A vinculação entre contratos apenas pode decorrer da Lei ou da vontade expressa de todas as partes envolvidas. 

3. Não havendo cláusula expressa, nem disposição legal especial, a regra geral é não haver relação jurídica entre as 

partes dos dois contratos, nem efeitos recíprocos nas contratações. 

4. A nulidade de um contrato não afeta o outro, e a parte de um não pode reclamar indenização pelo inadimplemento do 

outro. Princípio segundo o qual o contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda) e princípio da relatividade dos 

efeitos contratuais (res inter alios acta allis nec nocet prodest nec). 

5. Seria necessária a existência de cláusula expressa, com a previsão do dever de indenizar e não apenas a finalidade 

comum entre os dois contratos. 

6. A denunciação da lide é instituto processual com requisitos determinados, sem a necessidade de debater fato jurídico 

novo. 

7. Admitir a CEF como litisconsorte equivale a lhe cercear o direito de defesa, já que se aceita, nessa hipótese, serem as 

provas acostadas aos autos suficientes para o deslinde da trama processual. 

8. A averiguação de culpas deve ser separada, uma entre o contrato realizado sem a intervenção de empresa pública 

federal, cuja competência para a apreciação é da Justiça Estadual e o outro, de empréstimo, que envolve a CEF e, por 

este motivo, deve ser analisado no âmbito da Justiça Federal. 

9. Agravo de Instrumento improvido e agravo regimental prejudicado 

( Ag nº 2004.03.00.046873-6 - Segunda Turma/ TRF-3ª Região - data da decisão 15/01/08 e publicado 15/02/08)" 

 

Sendo assim, não havendo relação jurídica material entre o agravante e a CEF, não há possibilidade de esta integrar a 

lide. 

Destarte, agiu com acerto o Magistrado de Primeiro Grau ao declinar da competência e remeter os autos ao Juízo 

Estadual. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 caput, do Código de Processo 

Civil, conforme fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006549-94.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006549-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : HIDEAKI IIJIMA E CIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO MEINBERG FRANCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.58805-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO (Relatora): Trata-se de agravo de 

instrumento interposto por HIDEAKI IIJIMA E CIA LTDA., em face da decisão, que recebeu o recurso de apelação, 

em autos de Embargos à Execução Fiscal, os quais foram julgados parcialmente procedentes determinando " que, em 

relação as parcelas devidas pela embargante, sejam aplicadas as alíquotas e faixas de contribuição dos empregados 

(ou período em comento, ficando, portanto, o exeqüente e embargado encarregado de apresentar novos cálculos na 

forma determinada)" 

Alega a agravante que a sentença que julga os embargos parcialmente procedentes deve ser recebida também no efeito 

suspensivo, principalmente se o título judicial não tem liquidez e certeza.. 

Requer que seja atribuído duplo efeito ao recurso de apelação. 
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É o Relatório. 

 

DECIDO. 

Revendo meu entendimento verifico que o feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta Segunda 

Turma. 

Passo à análise do recurso de agravo de instrumento. 

De início, anoto entender que nada obsta o recebimento da apelação interposta em face da parcial procedência dos 

embargos à execução no efeito meramente devolutivo, tendo em vista disposição legal inserta no art. 520, V, do Código 

de Processo Civil que afirma que a execução fundada em título extrajudicial quando os embargos são julgados 

improcedentes é definitiva. 

Por via de consequência, ostentando os embargos natureza de ação autônoma cujo escopo é desconstituir o título 

executivo espelhado no processo de execução a que se refere, nada impede seja designado leilão dos bens penhorados, 

passo seguinte no andamento do processo. 

 

Nesse sentido, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ARTIGOS 520, V E 587, PRIMEIRA 

PARTE, DO CPC. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC INDEMONSTRADA. SÚMULAS Nº 

83/STJ E Nº 7/STJ. 

I - Não demonstrou a recorrente em que consistiria a relevante omissão a justificar o cabimento dos declaratórios, na 

origem, tendo-se restringido em dizer que alegou a violação do art. 535 porque o Tribunal não se teria pronunciado 

sobre questões levantadas em sede de agravo de instrumento. Incidência da Súmula n. 284/STF, no particular. 

II - No mais, segundo se extrai da firme jurisprudência desta colenda Corte, "a execução de título executivo 

extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. A interposição de recurso 

recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 587, primeira parte, do 

Código de Processo Civil" (REsp nº 434.862/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 02/08/2006). 

III - Assim sendo, a negativa de concessão de efeito suspensivo à apelação voltada contra sentença que julga 

parcialmente improcedentes os embargos à execução não infringe o direito federal, eis que cabe ao magistrado decidir 

sobre seu excepcional deferimento. Incidência da Súmula nº 83/STJ, na espécie. 

IV - Por outro lado, descabe, em sede de recurso especial, o revolvimento de matéria fático-probatória, para fins de se 

determinar a existência ou não de perigo irreparável, na hipótese (Súmula nº 7/STJ). 

V - Agravo regimental improvido." 

(STJ - Primeira Turma - Relator Ministro Francisco Falcão - julgado em 19/02/2009 e publicado em 16/03/2009)" 

No mesmo sentido o julgamento proferido por este E. Tribunal: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITOS 

DA APELAÇÃO. LEILÃO DE BENS PENHORADOS. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN 

MORA. 

1- Conforme dispõe o art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil, a apelação será recebida no efeito meramente 

devolutivo quando interposta contra sentença que rejeita liminarmente ou julga improcedentes os embargos à 

execução, sendo possível, em casos excepcionais, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, desde que atendidos os 

requisitos do art. 558 do mesmo diploma legal. 

2- O leilão de bens penhorados não representa por si só dano ilegítimo, já que a apreensão e expropriação de bens 

para a satisfação do direito do credor não ofendem a normalidade da execução forçada. 

3- Ausentes o fumus boni juris e o periculum in mora, incabível o sobrestamento do processo executivo na pendência de 

julgamento dos embargos pelo Tribunal. 

4- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região - Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar - AI 2009.03.00.008480-4 - julgado em 14/07/2009 

e publicado em 29/07/2009)." 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, por ser improcedente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024460-22.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.024460-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 
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AGRAVADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.13.01693-7 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUTORA GUIMARÃES CASTRO LTDA - contra a r. 

decisão que, em ação ordinária ajuizada pela agravante, visando ao pagamento dos resíduos dos seus créditos, declarou 

extinto o processo em relação à Caixa Econômica Federal, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, ao 

argumento de que não estão presentes os requisitos do artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil, vez que 

descabida a denunciação da lide da CEF. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a CEF celebrou contrato de empreitada para a construção de um conjunto 

habitacional e descumpriu o cronograma de desembolso financeiro, o que a impediu de honrar com o avençado nas 

épocas pactuadas. é a instituição bancária, motivo pelo qual deve ser mantida a CEF no pólo passivo da lide, na 

qualidade de denunciada. Alega, ainda, que houve preclusão da discussão da integração da CEF à lide. 

O efeito suspensivo foi denegado. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Por primeiro, revendo meu entendimento verifico que o feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta 

Segunda Turma. 

Como bem ressaltou o Magistrado em primeira instância, a CEF não participou ou anuiu com o contratado entre as 

partes, não havendo legislação que a obrigue a ser garantidora da relação firmada entre a agravante e a construtora 

responsável pela obra, razão pela qual não vislumbro, ao menos em princípio, possível aplicação do artigo 70, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

Com efeito, da análise dos autos, notadamente do contrato de financiamento firmado entre a Construtora Guimarães 

Castro Ltda. e a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB-BU (fls. 112/130) verifica-se que não houve a 

intervenção da Caixa Econômica Federal. 

Quanto ao pacto firmado entre a Caixa Econômica Federal e a recorrente, de fato, há várias menções a respeito do 

empreendimento imobiliário. Contudo, as fls. 104 há previsão das hipóteses de suspensão dos desembolsos, tais como 

mora no pagamento de importâncias devidas, inadimplemento do agente junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS - ou qualquer outro ato tendente a reduzir a livre administração do agente ou a capacidade de 

disposição de seus bens, o inadimplemento de qualquer obrigação assumida com a Caixa Econômica Federal, dentre 

outras. 

Ademais, a empresa pública federal não se encontra na posição de garantidora pelo contrato firmado entre a empreiteira 

e a COHAB, ora agravante, nos termos do art. 70, da Lei Adjetiva.  

Neste sentido o entendimento desta C. Segunda Turma no julgamento do Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, 

abaixo colacionado:: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - CONTRATOS. 1. A CEF não 

responde por eventuais prejuízos advindos do pacto celebrado entre a Construtora LR Ltda e a COHAB-BU. 

2. A vinculação entre contratos apenas pode decorrer da Lei ou da vontade expressa de todas as partes envolvidas. 

3. Não havendo cláusula expressa, nem disposição legal especial, a regra geral é não haver relação jurídica entre as 

partes dos dois contratos, nem efeitos recíprocos nas contratações. 

4. A nulidade de um contrato não afeta o outro, e a parte de um não pode reclamar indenização pelo inadimplemento 

do outro. Princípio segundo o qual o contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda) e princípio da relatividade 

dos efeitos contratuais (res inter alios acta allis nec nocet prodest nec). 

5. Seria necessária a existência de cláusula expressa, com a previsão do dever de indenizar e não apenas a finalidade 

comum entre os dois contratos. 

6. A denunciação da lide é instituto processual com requisitos determinados, sem a necessidade de debater fato jurídico 

novo. 

7. Admitir a CEF como litisconsorte equivale a lhe cercear o direito de defesa, já que se aceita, nessa hipótese, serem 

as provas acostadas aos autos suficientes para o deslinde da trama processual. 

8. A averiguação de culpas deve ser separada, uma entre o contrato realizado sem a intervenção de empresa pública 

federal, cuja competência para a apreciação é da Justiça Estadual e o outro, de empréstimo, que envolve a CEF e, por 

este motivo, deve ser analisado no âmbito da Justiça Federal. 

9. Agravo de Instrumento improvido e agravo regimental prejudicado 

( Ag nº 2004.03.00.046873-6 - Segunda Turma/ TRF-3ª Região - data da decisão 15/01/08 e publicado 15/02/08) 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINARIA - LITISDENUNCIAÇÃO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

COMPETENCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 1. A COMPETENCIA PARA DECLARAR O INTERESSE JURIDICO, OU 
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NÃO, DE AUTARQUIA FEDERAL NA RELAÇÃO PROCESSUAL, E DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIANTADA ESSA 

DECISÃO PELA JUSTIÇA ESTADUAL OCORRE A SUPRESSÃO DE INSTANCIA JUDICIAL COMPETENTE. 2. 

FEITA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE, CHAMADA A AUTARQUIA DENUNCIADA, OS AUTOS SÃO REMETIDOS A 

JUSTIÇA FEDERAL. SE INADMITIDA, IMPÕE-SE O RETORNO DOS AUTOS A JUSTIÇA ESTADUAL QUE 

PROSSEGUIRA COMO DE DIREITO. 3. RECURSO PROVIDO. 

(Rel. Ministro Milton Luiz Pereira - julgado. em 18/09/95e pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça e 

publicado em 23/10/95)" 

 

Sendo assim, não havendo relação jurídica material entre o agravante e a CEF, não há possibilidade de esta integrar a 

lide.Não há que se falar em prescrição da matéria considerando que é empresa pública federal a questão da denunciação 

da lide deve ser apreciada pela justiça federal e se não for admitida no pólo passivo há o retorno ao juízo estadual. 

Destarte, agiu com acerto o Magistrado de Primeiro Grau ao declinar da competência e remeter os autos ao Juízo 

Estadual. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 caput, do Código de Processo 

Civil, conforme fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026476-46.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.026476-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BRASIL E MOVIMENTO S/A 

ADVOGADO : MARIO MENDES ALVES NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.00.002949-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão do 

MM. Juiz Federal da 10ª Vara Federal de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 12/14, que nos autos da ação ordinária 

proposta por Brasil e Movimentos S/A, deferiu o pedido de tutela antecipada. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos da ação da qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença (fls. 

81/85), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095957-96.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095957-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ABDIAS ALVES DE CARVALHO e outros 

 
: EDSON RAMOS BASILIO 

 
: FRANCISCO CHAGAS DA SILVA 

 
: FRANCISCO ANTONIO CORONEL 

 
: GENERINO GONCALVES LIMA 
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: GEROALDO DA SILVA GOIS 

 
: JOSE FRANCISCO BATISTA 

 
: JOSE FELIX VELOSO 

 
: JOSE LOPES DOS SANTOS 

 
: JOSE NICOLA VERUTI 

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.14.003495-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Abdias Alves de Carvalho e outros, inconformados com o 

provimento judicial de f. 415 dos autos da ação ordinária n.° 1999.61.14003495-7 que movem em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

 

Os autores interpuseram recurso de apelação contra a decisão de primeira instância que indeferiu o pedido por eles 

formulado, no sentido de que a ré fosse compelida a depositar o valor correspondente aos honorários sucumbenciais 

fixados por ocasião da prolação da decisão condenatória. 

 

O Juízo "a quo" deixou de receber o recurso, sob o fundamento de que ele não seria meio idôneo para se combater a 

decisão guerreada, tendo assim se pronunciado: 

 

Vistos. 

Deixo de receber o recurso de apelação interposto, uma vez que a decisão recorrida não é sentença, pois não houve 

início de ação de execução. 

Ao arquivo, baixa findo. 

Intimem-se. 

 

Desta decisão, agravaram de instrumento os litisconsortes. Sustentam que a fase de conhecimento já se encerrou com o 

trânsito em julgado da decisão, bem como que foi expedido mandado de intimação à ré, ora agravada, para que 

cumprisse com a obrigação estipulada na sentença, fatos que demonstrariam que o processo de execução estava em 

curso quando prolatada a decisão agravada. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O ato judicial impugnado não possui natureza de sentença e, como tal, não é atacável via recurso de apelação. 

 

Com efeito, na sistemática processual anterior às alterações promovidas pela Lei 11.232/05, a fase de execução se 

desenvolvia por meio de um processo autônomo, distinto daquele em que proferida a decisão condenatória. Ocorre que 

tal processo não se iniciava de ofício, dependia de provocação da parte interessada, requerendo a citação do executado 

para que cumprisse com sua obrigação. 

 

No presente caso, conforme se depreende do mandado de f. 24, a agravada foi intimada para cumprir com o disposto na 

sentença nos próprios autos do processo cognitivo, sem que se iniciasse um processo autônomo de execução. 

 

Assim, apesar de a decisão agravada ter extinguido o feito e determinado sua remessa ao arquivo, resta claro que ela 

não tem natureza de sentença, mas sim de mera decisão interlocutória, já que proferida nos próprios autos do processo 

cognitivo e em momento posterior à prolação da sentença de mérito. 

 

Conclui-se que, ao interpor a apelação, os agravantes valeram-se de recurso evidentemente descabido, impondo-se, 

destarte, proclamar a inviabilidade de seu prosseguimento. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 
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São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095959-66.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095959-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

AGRAVADO : MARCELO ASTOLPHI MAZZEI e outro 

 
: MAURA AQUILINO GODOY MAZZEI 

ADVOGADO : OSWALDO LUIZ GOMES 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RE' : MAURICIO PACHECO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BERGAMO 

PARTE RE' : UBALDO BISPO DOS SANTOS e outro 

 
: VERA LUCIA CAMARGO 

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2000.61.07.002368-3 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Seguradora S/A, inconformada com a decisão proferida nos 

autos da demanda n.º 2000.61.07.002368-3, proposta por Marcelo Astolphi Mazzei, e em trâmite no Juízo Federal da 

2ª Vara de Araçatuba/SP. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou deserta a apelação manejada em face da sentença exarada nos autos principais, 

após constatar a insuficiência do preparo e oportunizar a sua complementação. 

 

A agravante alega, em suma, que:  

 

a) ao interpor o recurso de apelação as guias de recolhimento das custas foram juntadas a valor menor, não se 

caracterizando portanto a deserção;  

 

b) juntou as guias de recolhimento da quantia relativa à diferença, após o despacho que determinou a sua regularização;  

 

c) a não indicação na sentença do valor a ser recolhido, contribuiu para o recolhimento do preparo de forma 

insuficiente;  

 

d) que deveria ser concedido novo prazo para a regularização do recolhimento da parte faltante, tendo em vista que a 

complementação do recolhimento foi efetuada pelo valor inicialmente dado à causa e que posteriormente fora alterado 

pelo autor, ora agravado. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

Não há reparo a fazer na decisão agravada.  

 

Com efeito, o § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil assegura ao recorrente o direito à complementação do 

preparo. Tal oportunidade foi concedida ao agravante quando da constatação da irregularidade no recolhimento do 

preparo.  

 

Todavia a complementação das custas se deu novamente de forma irregular, ou seja, o valor do preparo permaneceu 

insuficiente, cujo resultado foi a decretação da deserção. 

 

Lembre-se que a lei prevê a possibilidade de relevar-se a deserção, mas desde que comprovado "justo impedimento". 

Não é o caso dos autos, em que a agravante teve a oportunidade para a regularização e, não obstante isso, fizera 

novamente de forma insuficiente. 
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Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.  

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118584-94.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118584-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

AGRAVADO : EVERALDO MARTINS DA SILVA e outro 

 
: FABIANO FERREIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.002837-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão 

proferida às f. 64-65 dos ação monitória n.º 2006.61.26.002837-2, promovida em face de Everaldo Martins da Silva e 

outro. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção 

de dados cadastrais dos executados. 

 

Sustenta a agravante que demonstrou haver utilizado todos os mecanismos à sua disposição para a localização do 

executado. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A obrigação de diligenciar a localização do executado recai, em princípio, sobre o exequente, interessado na percepção 

de seu crédito. 

 

Por outro lado, a Secretaria da Receita Federal, os bancos - inclusive o BACEN - e as companhias telefônicas não 

fornecem dados senão mediante requisição judicial. 

 

Assim, para que não se dispense o exequente das diligências a seu alcance e, também, para que não se proteja, 

indevidamente, o mau pagador, a jurisprudência tem apontado a solução de deferir-se pedido de expedição, pelo juízo, 

de ofícios à Secretaria da Receita Federal, ao Banco Central e às instituições financeiras em geral somente quando o 

interessado na obtenção das informações houver esgotado as providências a seu cargo, a tanto não equivalendo a 

alegação de que a diligência do oficial de justiça restou infrutífera. 

 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: 

 

Processo civil. Execução. Não-esgotamento dos meios necessários para localização do devedor. Incabível a expedição 

de ofícios a órgãos e a instituições portadoras de informações sigilosas referentes ao executado. Precedentes. 

1. É incabível a expedição de ofício a órgãos da Administração e a instituições portadoras de informações sigilosas 

referentes ao executado, se o exequente não demonstra ter empreendido esforços neste sentido. 

2. Neste tema, a atuação do Juízo é reservada para situações excepcionais. 

3. Precedentes. 

4. Agravo da CEF improvido. 
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(TRF/3ª, Turma Suplementar da 1ª Seção, AI n.º 128850, rel. Juiz Fed. Conv. Cesar Sabbag, unânime, j. em 27.1.2010, 

DJf3 CJ1 8.2.2010, p. 666). 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCALIZAÇÃO DE REPRESENTANTES 

DA EMPRESA. OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para tanto, 

é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal. 

Entendimento jurisprudencial. 

2. Demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias, incide a excepcionalidade justificadora da intervenção do 

Judiciário junto à Receita Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF/3ª, 1ª Turma, AI n.º 367379, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. em 18.8.2009, DJf3 CJ1 26.8.2009, p. 136). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO MONITÓTIA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A ÓRGÃO 

OFICIAL PARA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - PEDIDO INOPORTUNO - NECESSIDADE DE EXAURIMENTO 

DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Destinava-se a diligência requerida pela agravante - pedido de expedição de ofícios a órgãos oficiais para 

localização do devedor . 

2. Consta dos autos que a diligência levada a efeito pelo Sr. Oficial de Justiça foi realizada somente no endereço 

declinado na inicial da ação de origem - diligência essa que restou infrutífera. 

3. A requisição de informações ao Juízo somente se mostra possível no caso de exaurimento das possibilidades que 

estavam ao alcance da parte interessada para a obtenção de informações acerca da localização do devedor . 

4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF/3ª, 1ª Turma, AI n.º 118774, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. em 26.6.2007, DJu 28.8.2007, p. 387). 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À REPARTIÇÃO PÚBLICA PARA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO ÀS INFORMAÇÕES. NÃO COMPROVADA. INTERVENÇÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO. DESCABIDA. 

I - Incumbe à exeqüente valer-se dos meios necessários à localização do executado e de bens que possam garantir a 

execução. 

II - O acesso às informações retidas na JUCESP é público, sendo cabível a requisição pela via judicial somente 

quando cabalmente demonstrada nos autos a impossibilidade de acesso. 

III - Agravo desprovido. 

(TRF/3ª, 4ª Turma, AI n.º 160822, rel. Des. Fed. Alda Basto, unânime, j. em 9.3.2005, DJU 3.8.200,5 p. 161). 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE BENS A SEREM PENHORADOS - 

REQUISIÇÃO - SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - IMPOSSIBILIDADE EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

A obtenção de informações sobre a existência ou não de bens a serem penhorados é obrigação do exeqüente. 

O juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 

Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 206963/ES; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 25.5.1999, DJ de 28.6.1999, p. 67). 

 

Assim com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo.  

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se.  

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-51.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.000165-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro 

APELADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto por OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. (f. 522-524) 

em face da decisão de f. 516-518, exarada por este Relator, negando seguimento à apelação interposta contra sentença 

de indeferimento da petição inicial em demanda indenizatória ajuizada contra a CRHIS - Companhia Regional de 

Habitações de Interesse Social - e a CEF - Caixa Econômica Federal. 

 

No curso do procedimento recursal, a empresa agravante desistiu do recurso, conforme se vê à f. 530-531. Ante o 

exposto, HOMOLOGO a desistência do agravo. 

 

Tendo em vista que a agravante abriu mão dos prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado das decisões 

proferidas nestes autos, inclusive desta, remetendo-se os autos ao juízo de primeira instância, após as anotações 

necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006746-82.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006746-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : GERSON ALEXANDRE GRACIANO e outro 

 
: GRAZIELA ROBERTA DE SOUSA 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DESPACHO 

Fls. 289/290. Indefiro o pedido de homologação da renúncia ao mandato em relação aos mutuários, esclarecendo aos 

advogados que referido pedido somente será deferido no momento da efetiva comprovação da notificação pessoal dos 

mutuários. 

 

Observo que a pessoa que assinou o recibo da correspondência (fl. 290) não foi a parte ora representada GERSON 

ALEXANDRE GRACIANO e outro. Ademais, é de responsabilidade da renunciante comprovar a efetivação da 

notificação, sem tal providência, a advogada continuará a representar o mandante, nos termos do artigo 45, do CPC. 

 

Neste sentido o seguinte julgamento "O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o 

mandante é do advogado-renunciante e não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o 

acompanhamento do processo até que, pela notificação e fluência do decênio se aperfeiçoe a renuncia (JTAERGS 

101/207). Código de Processo Civil e legislação processual em vigor Theotônio Negrão e José Roberto Gouvêa. Editora 

Saraiva- Sã Paulo - 41º edição, pág. 187, nota Art. 45: 1b." 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007104-47.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.007104-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : PAULO ANTONIO DE ALMEIDA e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

 
: PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

 
: ADILSON MACHADO 

APELANTE : MARIE IGI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

F. 241-243 - preenchidos os requisitos legais do art. 45 do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a renúncia da 

advogada PATRÍCIA DOS SANTOS RECHE. Deixo de fazê-lo em relação ao advogado ADILSON MACHADO, 

porquanto não apresentada renúncia expressa por esse causídico. Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o 

cumprimento. 

 

F. 236-237 e f. 257-258 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Publique-se a presente decisão em nome dos advogados ora mencionados. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027344-57.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027344-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : DURVAL FREDERICO 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

DESPACHO 

O critério de fixação dos juros de mora já foi esclarecido pela decisão de fls. 129. 

2- Certifique a Subsecretaria da 2ª Turma o trânsito em julgado da decisão de fl.129. Após remetam-se os autos à Vara 

de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004975-60.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.004975-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CRISTIANO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

Desistência 

Homologo o pedido de renúncia do direito no qual se funda a ação (fl. 207) e extingo o processo com fundamento no 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Mantenho os honorários fixados na sentença de 1º grau. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007622-22.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007622-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO FERNANDES e outro 

 
: LUCELENA APARECIDA MATTOS FERNANDES 

ADVOGADO : CIBELE GONSALEZ ITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : C R F LIVRARIA LTDA 

No. ORIG. : 00076222220064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  
 

Trata-se de apelação interposta por Cláudio Roberto Fernandes e outros em face da sentença de fls. 131/136vº, pela qual 

o Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas/SP julgou improcedentes os embargos à execução fiscal de contribuições 

sociais. 

A parte apelante sustenta, em síntese, a ilegitimidade passiva dos co-executados, por não estarem presentes os requisitos 

previstos nos artigos 134, VII e 135, ambos do Código Tributário Nacional. A apelante Lucelena Aparecida Mattos 

Fernandes sustenta sua ilegitimidade em razão da sua falta de poderes de gerência ou administração, prescrição do 

crédito tributário das contribuições relativas as competência de 12/1996, 13/1996, 01/1997, 02/1997, 09/1997, e 

04/1998, ilegalidade da cobrança de contribuição previdenciária, bem como cobrança indevido de juros no mês do 

vencimento da contribuição e da SELIC. 

Sem contrarrazões. 

 

LEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS 

 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na medida provisória nº 449 

deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO , ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO /DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/ sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da medida provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócio s/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 13 5 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio ) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio /diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a 

responsabilidade presumida do sócio /diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, 

por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em 

posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados 

sem justificativa. 
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4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 13 73205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

 

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio/diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida medida provisória . 

Prevalece, portanto, o disposto no art. 13 da Lei 8.620/93, que atribui aos sócios da empresa a responsabilidade solidária 

pelo débito, sem sequer exigir, para tanto, que estes tenham exercido poderes de gerência: 

  

"Art. 13 . O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.  

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa". 

 

Conclui-se que, com relação ao período da dívida posterior à vigência do art. 13 da Lei 8.620/93, a responsabilidade do 

sócio é solidária, independentemente deste ter ou não exercido poderes de gerência. 

Ademais, figurando os sócios na Certidão de Dívida Ativa como devedores, presume-se a liquidez e certeza do título 

não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à responsabilidade pelo débito . 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13 /03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

Os sócios cujos nomes estão na CDA são, em princípio, parte legítima para figurar no pólo passivo do feito executivo, a 

fim de que seus bens pessoais sirvam para garantir a dívida, nos termos do art. 13 da Lei 8.620/93. 

 

PRESCRIÇÃO  
 

Conforme a Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo 

prescricional de 30 (trinta anos). Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, 

com início de vigência em 01/01/1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do 

seu artigo 217. Assim, passou a ser de cinco anos o prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 04/10/1988, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional, assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo 

prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN. 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

"I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de 

importâncias descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do 

art. 95 desta lei." 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 

10 (dez) anos." 

 

Surgiu, então, uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 

da Lei n.º 8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário"  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 180/963 

Nos termos do artigo 174, I, do CTN, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a 

citação interrompe a prescrição. Contudo, a jurisprudência firmou-se no sentido de que a Lei Complementar 118/2005 

só é aplicável se a data do despacho que ordenou a citação for posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação 

da novel legislação. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO 

DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL 

SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

1. A prescrição , posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição , impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219 , § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição . (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o ITR relativo ao exercício de 1994 teve sua constituição definitiva em 

07.07.1995. A execução fiscal foi proposta em 27.11.2000 (fl. 34), consequentemente o despacho que ordenou a citação 

foi proferido anteriormente à vigência da LC 118/05; e a citação ocorreu apenas em 22.03.2001 (fls. 67). 

7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário, porquanto 

decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário em 07.07.1995 e a 

citação da execução 22.03.2001 (fls. 67) , nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que 

o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da vigência da LC 118/05. 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005). 

9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 

prescricional". (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 

10. Recurso especial desprovido. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 1049479/SE, julg. 02/10/2008, Rel. LUIZ FUX, DJE:20/10/2008). 

 

Nesse sentido, no caso, não se cogita de prescrição, pois não decorreu o lapso temporal de 5 (cinco) anos, entre a data 

do lançamento do crédito, efetivado em 01.03.2000 (fls. 28/34) e a citação por carta em 30.05.2003 (fl.37), determinada 

pelo despacho proferido em 19.05.2003 (fl. 35). 

 

LEGALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

A Suprema Corte já decidiu que as contribuições, quando previstas no art. 195, I, da Constituição Federal, podem ser 

disciplinadas mediante lei ordinária: 

(...) 

7 - Conforme já assentou o STF (RREE 1146.733 e 138.284), as contribuições para a seguridade social podem ser 

instituídas por lei ordinária, quando compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, CF, só se exigindo lei complementar 

quando se cuida de criar novas fontes de financiamento do sistema (CF, ART. 195, § 4º). 

(RE 150.755, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJU 20/08/93.) 

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS E DA TAXA SELIC 

 

Como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 181/963 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

 

Nada há de ilegal na incidência da Selic sobre os débitos fiscais 

 

STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON; STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 

09/12/2003; STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200; STJ, 

REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253; TRF/4ª 

Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 25/11/1997; Fonte 

DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007623-07.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007623-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : C R F LIVRARIA LTDA 

ADVOGADO : CIBELE GONSALEZ ITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CLAUDIO ROBERTO FERNANDES e outro 

 
: LUCELENA APARECIDA MATTOS FERNANDES 

No. ORIG. : 00076230720064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  

 

Trata-se de apelação interposta por CRF LIVRARIA LTDA em face da sentença de fls. 123/126vº, pela qual o Juízo 

Federal da 5ª Vara de Campinas/SP julgou improcedentes os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A parte apelante sustenta, em síntese, a prescrição do crédito tributário, inconstitucionalidade da cobrança da 

contribuição previdenciária, uma vez que depende de lei complementar para ser exigida, cobrança indevida de juros no 

mês do vencimento da contribuição e da SELIC. 

Apresentação das contrarrazões (fls. 145/151vº). 

 

PRESCRIÇÃO  

 

Conforme a Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo 

prescricional de 30 (trinta anos). Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, 

com início de vigência em 01/01/1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do 

seu artigo 217. Assim, passou a ser de cinco anos o prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 04/10/1988, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional, assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo 

prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN. 
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Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

"I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de 

importâncias descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do 

art. 95 desta lei." 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 

10 (dez) anos." 

 

Surgiu, então, uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 

da Lei n.º 8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário"  

 

Nos termos do artigo 174, I, do CTN, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a 

citação interrompe a prescrição . Contudo, a jurisprudência firmou-se no sentido de que a Lei Complementar 118/2005 

só é aplicável se a data do despacho que ordenou a citação for posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação 

da novel legislação. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO 

DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL 

SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

1. A prescrição , posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição , impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219 , § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição . (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o ITR relativo ao exercício de 1994 teve sua constituição definitiva em 

07.07.1995. A execução fiscal foi proposta em 27.11.2000 (fl. 34), consequentemente o despacho que ordenou a citação 

foi proferido anteriormente à vigência da LC 118/05; e a citação ocorreu apenas em 22.03.2001 (fls. 67). 

7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário, porquanto 

decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário em 07.07.1995 e a 

citação da execução 22.03.2001 (fls. 67) , nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que 

o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da vigência da LC 118/05. 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005). 

9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 

prescricional". (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 

10. Recurso especial desprovido. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 1049479/SE, julg. 02/10/2008, Rel. LUIZ FUX, DJE:20/10/2008). 
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Nesse sentido, no caso, não se cogita de prescrição, pois não decorreu o lapso temporal de 5 (cinco) anos, entre a data 

do lançamento do crédito, efetivado em 01.03.2000 (fls. 26/32) e a citação por carta ocorrida em 30.05.2003 (fl.35), 

determinada pelo despacho proferido em 19.05.2003 (fl. 33). 

 

LEGALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

A Suprema Corte já decidiu que as contribuições, quando previstas no art. 195, I, da Constituição Federal, podem ser 

disciplinadas mediante lei ordinária: 

(...) 

7 - Conforme já assentou o STF (RREE 1146.733 e 138.284), as contribuições para a seguridade social podem ser 

instituídas por lei ordinária, quando compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, CF, só se exigindo lei complementar 

quando se cuida de criar novas fontes de financiamento do sistema (CF, ART. 195, § 4º). 

(RE 150.755, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJU 20/08/93.) 

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS E DA TAXA SELIC 

 

Como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente." 

 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

 

Nada há de ilegal na incidência da Selic sobre os débitos fiscais 

 

STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON; STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 

09/12/2003; STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200; STJ, 

REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253; TRF/4ª 

Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 25/11/1997; Fonte 

DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010812-81.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010812-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES MATIAS E SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA BACHEGA GARCIA (Int.Pessoal) 

CODINOME : MARIA APARECIDA ALVES 

No. ORIG. : 00108128120064036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 184/963 

Trata-se de apelação, fls. 75/80, interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em face da r. sentença (fls. 

67/69) que julgou procedente o pedido para determinar à Secretaria do Juízo que fosse expedido alvará judicial, para o 

levantamento dos valores fundiários existentes na conta vinculada ao FGTS da parte autora, ora apelada, alusiva à 

empresa EMBRASA, conforme notas e apontamentos constantes nos documentos de folhas 18 a 19 e 34 a 40. 

A apelante aduz, em síntese, que no caso dos autos o saque pretendido pelo requerente não se coaduna com as hipóteses 

contempladas pelo artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Alega que o fato de a rescisão do contrato laborativo da parte autora com a empresa EMBRASA ter ocorrido em virtude 

da falência não foi devidamente comprovado nos autos, o que não permite a expedição do alvará judicial para o 

levantamento dos valores do FGTS. 

É o breve relato. 

Decido. 

Cuida-se de pedido de expedição de alvará para levantamento do saldo do FGTS tendo em vista o artigo 20, inciso II, da 

Lei nº 8.036/90, que autoriza a movimentação da conta vinculada no caso de extinção da empresa, fechamento de 

quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda, falecimento do 

empregador individual, sempre que qualquer dessas ocorrências ensejar a rescisão do contrato de trabalho. Deverá a 

situação ser comprovada por declaração escrita da empresa ou suprida, se for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado. 

Se o empregador não pode ou não quer anotar a rescisão do contrato de trabalho, pode ser movida reclamação 

trabalhista para que o fato seja declarado, para todo e qualquer efeito. Contudo, nada impede que o mesmo fato seja 

reconhecido pelo Judiciário Federal apenas para o efeito de levantamento do FGTS e sem fazer coisa julgada em 

relação ao empregador. Note-se, ademais, ser evidente que tal reclamação, além de demorada e complicada, não traria 

qualquer outro efeito prático para a apelada, uma vez que não afirma ter verbas rescisórias a receber - se é que haveria 

como recebê-las da massa. Assim, o rito adotado é perfeitamente admissível, enquanto o outro é inexigível, ainda mais 

tendo em vista que se trata apenas do levantamento de pouco mais de mil reais. 

O documento constante da folha 48 dos autos comprova que a empresa EMBRASA teve sua falência decretada 

judicialmente no dia 08 de abril de 2005, junto ao processo n.º 2402/2003 que tramita perante a 2º Vara Cível, vinculada 

à Justiça Estadual Comum da Comarca de Barueri. Referido documento foi assinado pelo síndico da massa falida, 

Alfredo Luiz Kugelmas, no dia 19 de junho de 2007. 

O síndico afirmou que a autora, ora apelada, manteve vínculo empregatício com a empresa falida nos seguintes 

períodos: dezembro de 1998; janeiro a agosto e outubro a dezembro de 1999 e janeiro a junho de 2000. Informou, ainda, 

que a documentação referente aos funcionários está localizada no prédio administrativo da EMBRASA, prédio lacrado 

por ordem do Juízo da falência. 

Por outro lado, o extrato do FGTS trazido pela CEF dá conta de que o último depósito na conta vinculada à apelada 

ocorreu em 25/08/2003. 

Assim, não há motivo plausível para duvidar dos fatos narrados na inicial que, aliás, não foram objeto de controvérsia: o 

empregador faliu e não vem mais pagando nenhum salário, até porque a empregada está em gozo de benefício 

previdenciário em virtude de doença incapacitante. Esses fatos excluem a demissão a pedido da própria empregada ou 

justa causa dela decorrente, sendo irrelevante para efeito de levantamento do FGTS, discutir se o fim do contrato de 

trabalho ocorreu por justa causa originada do empregador ou por falência. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

P. I. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002080-78.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.002080-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SOCIEDADE EDUCACIONAL ITAPETY LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TURACA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Desistência 

Homologo o pedido de renúncia do direito no qual se funda a ação (fls. 320/321) e extingo o processo com fundamento 

no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Ficam dispensados honorários advocatícios, conforme artigo 6º, § 1º da lei 11.941/2009. 
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Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-73.2006.403.6126/SP 

  
2006.61.26.000029-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

APELADO : ARIOVALDO SIANGA 

ADVOGADO : MARIA LÚCIA MORENO LOPES e outro 

DESPACHO 

Quanto às procurações e substabelecimentos que não foram anotadas por ausência de poderes outorgados no feito ao 

advogado MARCELO PERES, razão assiste ao subscritor da peça de f. 142-143. É provável que o fato de o nome do 

mencionado causídico não ter vindo grafado em negrito, de modo diverso do que ocorreu com os demais, tenha, 

realmente, passado despercebidamente, quando da determinação de f. 139. Destarte, anotem-se os pedidos, as 

procurações e os substabelecimentos de f. 127-131 e f. 133-137, em sua íntegra, certificando-se o cumprimento. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025591-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025591-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MESSIAS CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO ORSI BRANDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.00.020689-4 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MESSIAS CANDIDO DA SILVA contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 24ª Vara Federal de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 60/61, que nos autos da ação ordinária proposta por 

MESSIAS CANDIDO DA SILVA, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos da ação da qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença (fls. 

80/87), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto , bem como o agravo interno (fls. 72/76). 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047464-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047464-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA 

AGRAVADO : NINA APARECIDA XIMENES 

ADVOGADO : VANESKA SANDRI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.009459-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão 

proferida às f. 326-330 dos autos da ação indenizatória n.º 2004.61.00.009459-1, em trâmite perante o Juízo Federal da 

5ª Vara Cível de São Paulo. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o presente 

feito, a teor da emenda Constitucional nº. 45. 

 

Sustenta a agravante que a emenda Constitucional nº. 45, que deu nova redação ao art. 114 da Constituição Federal, não 

teve a virtude de deslocar para a Justiça do Trabalho a competência para o exame da matéria, quando há interesse da 

União ou entes federais na lide, como é o caso da presente ação. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Assiste razão à agravante. 

 

Cumpre ressaltar que a competência para julgar processos decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça do Trabalho, 

haja vista o disposto no artigo 109 da Constituição Federal, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes, ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e a Justiça do Trabalho."  

 

Com efeito, o presente caso, cuida-se de pedido de indenização por dano moral e material decorrente de acidente de 

trabalho, que deixou a autora, ora agravada, incapacitada para o trabalho. Caso típico de se aforar ação na justiça 

laboral. 

 

No entanto, quando há interesse de ente federal na demanda a competência é da Justiça Federal. 

 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PROPOSTA POR HERDEIROS E SUCESSORES. 

ACIDENTE DE TRABALHO. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. JUSTIÇA COMUM FEDERAL. 

- Compete à Justiça estadual julgar pedido de indenização por danos materiais e morais, formulado em nome próprio 

por parentes de empregado morto em acidente de trabalho. 

- No entanto, a competência é da Justiça Federal sempre que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

integrarem a relação processual na qualidade de autora, ré, assistente ou oponente (Art. 

109, I, primeira parte, da Constituição Federal). 

- A expressão "acidentes de trabalho", contida na parte final do Art. 109, I, da Constituição Federal, se refere às 

chamadas ações acidentárias, ou seja, às ações em que se pleiteia indenização relativa a dano sofrido por empregado, 

em acidente de trabalho. 

(CC 87.077/MT, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/10/2007, DJ 

12/02/2008 p. 1)" 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo para cassar a decisão recorrida e determinar que a demanda prossiga 

perante a Justiça Federal 

Comunique-se. 
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Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052648-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052648-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 68/69 

INTERESSADO : RAUL FAILLACE CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.009503-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 68/69 que julgou prejudicado o recurso 

interposto em razão da decisão proferida no Juízo a quo, julgando extinta a execução. 

Aduz a agravante que não há razão para declarar prejudicado o agravo, uma vez que a interposição do recurso de agravo 

de instrumento tem o condão de obstar a formação da coisa julgada, condicionando a eficácia da sentença proferida nos 

autos principais não ventila questões atinentes ao agravo e, portanto, prescinde de apelação. 

Argumenta, ainda, que os Tribunais Superiores salientam que a interposição do agravo de instrumento impede a 

preclusão da decisão impugnada e o seu provimento pode levar até mesmo a desconstituição da sentença proferida nos 

autos principais. 

É o relatório. 

 

DECIDO 

Reconsidero a decisão que julgou prejudicado o agravo e passo para a análise do agravo de instrumento. 

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão de fl. 36 que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial 

e determinou que a agravante depositasse o valor da diferença apurada no laudo pericial. 

Aduz a CEF que a Contadoria Judicial aplicou os índices de correção monetária previstos na legislação do FGTS que 

prevê, além de correção monetária, juros legais de 3% ao ano, desconsiderando a correção nos termos do Provimento nº 

26/2001 como aquele que efetivamente transitou em julgado. 

Com razão em parte a Caixa. 

De acordo com o laudo elaborado pela Contadoria Judicial (fl. 26) foram utilizados os critérios de atualização do FGTS 

em detrimento daquele fixado na sentença de fls. 19/23. 

Assim sendo, as diferenças devem ser atualizadas de acordo com os termos previstos no Capítulo V do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Provimento 26/2001, para os cálculos 

de liquidação nas ações condenatórias em geral (Capítulo V). 

Anote-se que os critérios de correção monetária previstos no Capítulo III (outros tributos), item 3, devem ser aplicados 

somente nos casos de débitos relativos ao não recolhimento do FGTS. 

No tocante aos juros legais de 3% ao ano, cumpre salientar que foram aplicados corretamente, tendo em vista que a 

sentença de fl. 22 condenou a CEF ao pagamento de juros remuneratórios. 

Posto isto, dou provimento ao agravo legal para reconsiderar a decisão que julgou prejudicado o recurso e julgar 

parcialmente procedente o agravo de instrumento para determinar o prosseguimento da execução nos termos acima 

expendidos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095435-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095435-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : EDSON ROMAGNOLI 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : KILO CERTO IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.61.00.026219-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edson Romagnoli contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara 

Federal de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 84, que nos autos da ação ordinária proposta em face da União Federal, 

determinou que o ora agravante emenda-se a petição inicial a fim de corrigir o valor atribuído a causa. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos da ação da qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença (fls. 

101/104), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002487-41.2007.403.0399/SP 

  
2007.03.99.002487-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : ANTONIO JORGE SARA NETO 

 
: ANTONIO LUIZ PIRES 

 
: ARIVALDO VICENTE GOMES 

 
: ADEMIR TIMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIA HELENA FONTES 

PARTE RÉ : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : ANTONIO TETSUO OSAKI 

No. ORIG. : 97.00.57150-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário na ação ordinária proposta por Antônio Jorge Sara Neto, Antônio Luiz Pires, 

Arivaldo Vicente Gomes e Ademir Timóteo da Silva, em face da Comissão Nacional de Energia Nuclear, 

objetivando o recebimento dos valores correspondentes ao reajuste de 28,86% concedido aos militares, com efeito 

retroativo a janeiro de 1993, com incidência em todas as parcelas que integram seus respectivos vencimentos. 

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido. 

 

Sem recurso das partes, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
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A matéria em análise não comporta discussão, é entendimento pacífico na jurisprudência, o direito do servidor público 

civil ao reajuste de 28,86% concedido aos militares pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, conforme decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 22.307-7/DF: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O silêncio da legislação sobre o prazo referente ao recurso ordinário contra decisões denegatórias de segurança, ou a 

estas equivalentes, como é o caso da que tenha implicado a extinção do processo sem julgamento do mérito - mandado 

de segurança nº 21.112-1/PR (AGRG), relatado pelo Ministro Celso de Mello, perante o Plenário, cujo acórdão foi 

publicado no Diário da Justiça de 29 de junho de 1990, à página 6.220 - é conducente à aplicação analógica do artigo 

33 da Lei nº 8.038/90. A oportunidade do citado recurso submete-se à dilação de quinze dias. REVISÃO DE 

VENCIMENTOS - ISONOMIA. "a revisão geral de remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices 

entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data" - inciso X - sendo irredutíveis, sob o ângulo 

não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os vencimentos dos servidores públicos civis e 

militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição Federal". 

(STF, Tribunal Pleno, RMS n.º 22.307/DF, rel. Min. Marco Aurélio, unânime, j. em 19.02.07, DJ de 13.6.2007, p. 

26.722). 

 

No mesmo sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. PORTARIA MARE 2.179/98. EXCESSO DE EXECUÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

INTEGRALIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA 07/STJ. 

1. Pacífico nesta Corte Superior que os servidores públicos e os militares possuem direito ao reajuste de 28,86%, 

instituído pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, ante a sua natureza de reajuste geral de 

remuneração. Ademais, deve ser observada a devida compensação com os percentuais de aumento já concedidos pelos 

mencionados diplomas legais. 

2. Consignado no acórdão recorrido que a Recorrente, ora Agravante, não demonstrou que o percentual de 28,86% foi 

efetivamente integralizado, para alcançar conclusão diversa, a fim de se reputar incorretos os cálculos apresentados 

pelos exeqüentes, bem como eventual afronta à coisa julgada em decorrência da não aplicação da Portaria MARE 

2.179/98, ter-se-ia que reexaminar o acervo fático-probatório dos autos, o que é incabível em tema de recurso especial, 

a teor da Súmula 07 do STJ. 

3. Constitui ônus exclusivo da Executada comprovar a efetiva implantação do reajuste de 28,86%, a teor do art. 333, 

inciso II, do CPC, porquanto lhe cabe a responsabilidade de adimplir, com fidelidade, a obrigação fixada pela 

sentença exequenda. 

4. Agravo a que se nega provimento". 

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Resp n.º 763836/RS, rel. Min. Celso Limongi, unânime, j. em 19.05.09, DJE de 

08.06.2009). 

 

Não é diferente o posicionamento deste E. Tribunal sobre a matéria: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS 

8.622/93 E 8.627/93. ÍNDICE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA 

CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA 

REMUNERAÇÃO. SÚMULA 672 DO STF. 

I - A revisão geral da remuneração dos servidores, preconizada no artigo 37, X, da CF/88 é o ato pelo qual formaliza-

se a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos. 

II - O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o reajuste de 28,86%, instituído pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e 

militares, com fundamento no artigo 37, X, da CF/88 (Súmula 672 do STF). 

IV - A ação não perdeu objeto com o advento da Medida Provisória nº 1.704/98 e suas reedições, bem como com a 

edição do Decreto nº 2.693/98, os quais apenas dispuseram sobre os procedimentos para o pagamento do reajuste de 

28,86%, propiciando aos servidores litigantes a faculdade de receberem administrativamente o que devido, nos termos 

ali estabelecidos, mediante transação a ser homologada no juízo competente. 

V - Reconhecido o direito ao reajuste de 28,86%, tanto aos servidores civis, como aos militares, em consonância com a 

decisão do Supremo Tribunal Federal, é imperioso que, na fase de execução do julgado, sejam compensadas as 

parcelas recebidas administrativamente ou deduzidos os reposicionamentos havidos em decorrência da aplicação da 

Lei nº 8.627/93, bem como que o pagamento se dê a partir do vínculo funcional dos autores, se posterior à data 

reclamada, sob pena de caracterizar hipótese de enriquecimento ilícito, o que é vedado pelo nosso ordenamento 

jurídico. 
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VI - Remansosa é a jurisprudência no sentido de que quando se cuida de prestação continuada e sucessiva, não 

prescreve o direito à sua percepção, ressalvadas as prestações anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação, 

conforme entendimento consolidado na Súmula 85 do E. STJ. 

VII - Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC n.º 2004.61.00.004144-6, rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. em 29.04.08, 

DJF de 15.05.2008). 

 

Desta forma, a sentença não merece reforma neste aspecto. 

 

Cumpre ressaltar, que a correção monetária deverá ser feita exclusivamente com base no Provimento nº 26/01, vez que 

este estava vigente no momento da prolação da sentença. 

 

No que tange à condenação em honorários advocatícios, merece reforma a sentença que condenou o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez pro cento) do valor da condenação, uma vez que vencida a Fazenda 

Pública os honorários advocatícios devem ser fixados com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, acolhendo os precedentes colacionados e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para, reformando a sentença, determinar a correção 

monetária exclusivamente pelo Provimento nº 26/01 e fixar a condenação em honorários advocatícios em R$ 600,00 

(seiscentos reais), com fulcro no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032595-53.2007.403.0399/SP 

  
2007.03.99.032595-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

 
: NEI CALDERON 

 
: FABIANO ZAVANELLA 

 
: MARCOS TRINDADE JOVITO 

 
: CLODOALDO CALDERON 

 
: PATRICIA MASCKIEWIC ROSA 

 
: ANA PAULA PINTO DA SILVA 

 
: SABRINA VIEIRA 

APELADO : JOAO FELIPE RAMOS GRACA 

No. ORIG. : 00.01.31177-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante outorga de 

poderes, devendo a parte, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil ser notificada a respeito. Destarte, 

HOMOLOGO a renúncia de f. 451-452 somente em relação ao advogado NEI CALDERON, porquanto subscrita 

somente por este causídico. Anote-se, certificando-se o cumprimento. 

 

Intimem-se os advogados constituídos nestes autos pela CEF por meio da Imprensa Oficial. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039655-77.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.039655-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADVOGADO : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.33814-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Corrija-se o pólo ativo da impetração, incluídos a autuação e demais registros atinentes ao feito, para que deles conste 

BANCO BCN S/A, comprovada a alteração da denominação social do impetrante, conforme f. 157. Anote-se na 

Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Para que se reconheça a legitimidade ativa do BRADESCO S/A para a presente impetração, em substituição processual 

do impetrante, não basta que se afirme "ser público e notório" fatos como a alteração da denominação social do 

impetrante ou a transferência da atividade-fim para o banco Bradesco, razão pela qual devem ser, o impetrante e o 

banco que pretende assumir o pólo ativo da lide, intimados a trazerem aos autos prova documental acerca dos negócios 

jurídicos que justificam pretendida substituição. 

 

Destarte, intimem-se, publicando-se a presente em nome de todos os advogados que peticionam nos autos, para 

cumprimento de tal determinação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, à conclusão, para regularização. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023026-94.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023026-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NEEC CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ARI JOSÉ SOTERO e outro 

No. ORIG. : 00230269420074036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União (fls. 432/437) em face da r. sentença (fls. 420/424), que julgou procedente o 

pedido inicial para anular o débito fiscal representado pelo DEBCAP nº 35.540.468-0, em razão da constatação da 

ocorrência da decadência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado da causa, dispensando o reexame necessário nos termos do artigo 475, parágrafo 3º, do Código 

de Processo Civil. Custas n forma da lei. 

Em suas razões, alega, em síntese, conforme o Relatório Fiscal, no período de 11/95 a 06/2003, foram constatados 

diversos valores referentes a recibos de pagamentos de autônomos, notas de prestação de serviços e reclamações 

trabalhistas não lançadas na contabilidade e diversos valores contabilizados em contas impróprias, e o parecer da 

Receita Federal em São Paulo informa a inocorrência da decadência da competência de 12/1998 (vencimento em 

01/99). Aduz, que a empresa foi cientificada do início dos trabalhos de fiscalização em 10.02.2003 e a constituição do 

débito foi lavrada pela NFLD em 31.03.2004, não se verificando a decadência nas competências indicadas pelo 

lançamento impugnado. 

Com as contrarrazões (fls. 441/447), os autos subiram a esta Corte. 
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É o relatório. 

 

DECADÊNCIA 

 

A discussão acerca dos prazos prescricional e decadencial aplicáveis às contribuições previdenciárias é de longa data. 

A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos), mas não estipulava expressamente o prazo de decadência. Alguns o viam no parágrafo único do artigo 80 

daquele diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de 

previdência deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições. 

Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência em 

01.01.1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, 

passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência, consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

 

Já o prazo decadencial, mesmo a partir da EC 08/77, continuou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do 

extinto TFR - Tribunal Federal de Recursos). Nesse sentido o Parecer MPAS/CJ nº 85, de 13 de fevereiro de 1989, 

publicado no DOU de 08/03/1989, interessado: IAPAS - Secretaria de Arrecadação e Fiscalização 

(fonte:http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/60/1989/85.htm ): 

 

" O prazo decadencial era e continua a ser de 5 anos, subsistindo a súmula nº 108, apoiada no art. 80, parágrafo 

único, da Lei nº 3.807, de 1960". 

 

Com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza 

tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos geradores a partir da sua 

vigência (01.03.89) ao prazo de prescrição e de decadência previsto nos artigos 173 e 174 do CTN, a teor do disposto 

no artigo 34 do adct , verbis: 

 

" art. 34 . O Sistema Tributário Nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da 

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, 

de 1969, e pelas posteriores". 

(TRF 3ª Região, AC 277803/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 26.03.08, 

DJU 10.04.08, p. 530; TRF 3ª Região, AC 34 1191/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. João 

Consolim, j. 17.09.2008, DJF3 01.10.2008; TRF 3ª Região, AC 63618/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz 

Fed. Conv. Carlos Delgado, j. 23.08.2007, DJU 04.10.2007, p. 772; TRF 4ª Região, Primeira Turma, AC n º 

200104010645061/RS, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 14.02.2007, DJE 07.03.2007). 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

 

" art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de 

importâncias descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do 

art. 95 desta lei.' 

art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

 

Havia uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 

8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

 

Conclui-se que, aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco 

anos (conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 
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01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os prazos 

decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

O caso em análise trata de cobrança de débito fiscal relativas às competências de 11/1995 a 06/03 (vide fls. 91/93) 

Verifica-se que o lançamento Tributário deu-se somente em 31.03.2004 (vide fl.45). 

Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro dia 

do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 

do CTN para cobrança do crédito tributário. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 

 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 

lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 
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contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 

do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 

diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 

pagamento.(...) 

A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 

já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 

Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 

ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 
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(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

Conclui-se que houve o transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos 

entre 11/1995 e 11/1998. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1998, o termo a quo do prazo decadencial é 

01/01/2000, de modo que o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para afastar a decadência com relação às competências de 12/1998 e posteriores mantendo-

se no mais a sentença. 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029099-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029099-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : REGIS DO AMARAL LIMA 

ADVOGADO : ROSEMI APARECIDA DO AMARAL LIMA e outro 

APELANTE : JOSE APARECIDO ANICETO 

ADVOGADO : JOSE EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : RODRIGO DO AMARAL LIMA 

ADVOGADO : ROSEMI APARECIDA DO AMARAL LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição Fática: Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ APARECIDO ANICETO contra a r. decisão 

monocrática proferida às fls. 344/347 que, em sede de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, deu 

parcial provimento aos recursos de apelação dos réus Rodrigo do Amaral Lima e José Aparecido Aniceto.  

 

O embargante alega, em suas razões de insurgência, que a r. decisão monocrática apresenta omissão, ao passo que não 

faz menção sobre o deslinde da matéria principal relativa aos honorários de sucumbência. Aduz que a CEF sucumbiu, 

por completo, com relação a ele, uma vez que a sua responsabilidade foi limitada apenas ao período e ao valor que 

expressamente anuiu no contrato, não prosperando a pretensão da referida instituição financeira no tocante ao contrato, 

em sua integralidade. Assim, pretende que a CEF responda pela integralidade dos ônus da sucumbência ou, 

alternativamente, que se reconheça a sucumbência recíproca no caso em questão.  

Alega, ainda, existir contradição na decisão ora atacada, ao passo que com o arbitramento de sucumbência no valor de 

R$ 100,00 (cem reais) para cada fiador, teria ocorrido a "reformatio in pejus", considerando que a decisão de primeiro 

fixou, a título de ônus sucumbenciais, o percentual de 5% (cinco por cento) sobre a dívida relativa ao período do 

segundo semestre do ano de 1999, o que alcançaria o valor de R$ 44,22. Assim, requereu o pronunciamento sobre cada 

uma das questões apresentadas, com o conseqüente acolhimento dos presentes embargos de declaração (fls. 370/373). 

O recurso é tempestivo. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na 

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios enumerados pelo dispositivo legal, haja vista 

que a r. decisão monocrática, ora embargada atacou todos os pontos trazidos pela parte em relação à questão subjudice, 

dentre eles, a questão referente aos honorários sucumbenciais de maneira individualizada a cada uma das partes 

envolvidas. 
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Por outro lado, verifico que os embargos declaratórios opostos pelo Embargante, em verdade, têm como objetivo apenas 

o reexame de alguns aspectos já decididos, especificamente no tocante à sucumbência e o valor fixado a esse título. 

Assim, denota-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado, o que não é autorizado 

em tal via recursal.  

 

Diante disso, entendo que não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas 

caracterizadoras de nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do 

Código de Processo Civil. 

 

Neste sentido, trago à colação entendimentos pacíficos proferidos por este E. Tribunal Regional Federal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO , DÚVIDA 

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1- Os embargos declaratórios 

não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente apreciadas. 2- 

Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o 

entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser 

examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão 

também não é acolhida. 4 - embargos de declaração conhecidos e rejeitados." 

(TRF - 3ª REGIÃO - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 687015, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Henrique Herkenhoff) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INSURGÊNCIA QUANTO À VERBA 

HONORÁRIA FIXADA NO V. ACÓRDÃO -- IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não cabem embargos de declaração para suscitar inconformismo no tocante aos honorários advocatícios fixados 

em Acórdão. Ausência das hipóteses de cabimento constantes no artigo 535, do Código de Processo Civil. 
2. Tendo cada parte decaído de parcela considerável de seu pedido, aplica-se a sucumbência recíproca, nos termos do 

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Embargos de declaração rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, EI - EMBARGOS INFRINGENTES 622292, Processo: 2000.03.99.051591-4, UF: SP, Órgão 

Julgador: Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, Data da decisão: 29/09/2004, DJU DATA: 26/01/2005, PÁG. 

199) (grifos nossos) 

 

Pelo exposto, rejeito os embargos declaratórios. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, tornem os autos conclusos para a análise dos recursos interpostos pelos réus Rodrigo do 

Amaral Lima (fls. 353/360) e Regis do Amaral Lima (fls. 361/369). 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030311-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030311-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NEEC CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ARI JOSÉ SOTERO e outro 

No. ORIG. : 00303114120074036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela União (fls. 333/338) em face da r. sentença (fls. 321/327), que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para anular em parte o DEBCAP nº 35.350.462-1, em razão da constatação da decadência 

no que concerne ao lançamento referente às competências de novembro de 1995 a dezembro de 1998, devendo cada 

parte arcar com os honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
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Em suas razões, alega, em síntese, que os trabalhos de auditória fiscal incidiram sobre os documentos contáveis/fiscais 

no período de 11/95 a 06/2003, constando no parecer da receita Federal do Brasil em São Paulo a inocorrência da 

decadência do crédito questão, diante da constatação de informações deficientes, inclusive na escritura relativo ao ano 

de 2003 

Com as contrarrazões (fls. 342/348), os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

A discussão acerca dos prazos prescricional e decadencial aplicáveis às contribuições previdenciárias é de longa data. 

A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos), mas não estipulava expressamente o prazo de decadência. Alguns o viam no parágrafo único do artigo 80 

daquele diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de 

previdência deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições. 

Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência em 

01.01.1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, 

passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência, consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

 

Já o prazo decadencial, mesmo a partir da EC 08/77, continuou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do 

extinto TFR - Tribunal Federal de Recursos). Nesse sentido o Parecer MPAS/CJ nº 85, de 13 de fevereiro de 1989, 

publicado no DOU de 08/03/1989, interessado: IAPAS - Secretaria de Arrecadação e Fiscalização 

(fonte:http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/60/1989/85.htm ): 

 

" O prazo decadencial era e continua a ser de 5 anos, subsistindo a súmula nº 108, apoiada no art. 80, parágrafo 

único, da Lei nº 3.807, de 1960". 

 

Com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza 

tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos geradores a partir da sua 

vigência (01.03.89) ao prazo de prescrição e de decadência previsto nos artigos 173 e 174 do CTN, a teor do disposto 

no artigo 34 do adct , verbis: 

 

" art. 34 . O Sistema Tributário Nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da 

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, 

de 1969, e pelas posteriores". 

(TRF 3ª Região, AC 277803/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 26.03.08, 

DJU 10.04.08, p. 530; TRF 3ª Região, AC 34 1191/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. João 

Consolim, j. 17.09.2008, DJF3 01.10.2008; TRF 3ª Região, AC 63618/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz 

Fed. Conv. Carlos Delgado, j. 23.08.2007, DJU 04.10.2007, p. 772; TRF 4ª Região, Primeira Turma, AC n º 

200104010645061/RS, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 14.02.2007, DJE 07.03.2007). 

 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

 

" art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de 

importâncias descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do 

art. 95 desta lei.' 

art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

 

Havia uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 

8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 
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Conclui-se que, aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco 

anos (conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os prazos 

decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

O caso em análise trata de cobrança de débito fiscal relativas às competências de 10/1995 a 06/03 (vide fls. 45/49) 

Verifica-se que o lançamento Tributário deu-se somente em 31.03.2004 (vide fl.318). 

Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro dia 

do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 

do CTN para cobrança do crédito tributário. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 

 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 

lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 
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Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 

do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 

diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 

pagamento.(...) 

A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 

já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 

Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 

ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 
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CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

Conclui-se que houve o transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos 

entre 10/1995 e 11/1998. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1998, o termo a quo do prazo decadencial é 

01/01/2000, de modo que o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da União para afastar a decadência com relação às competências de 12/1998 e posteriores, 

mantendo-se no mais a sentença. 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032365-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032365-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIO JULIO CESAR 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO 

 
: EDSON KAWAHARA 

 
: JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

F. 86-88 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952/1994, atribui ao advogado, em sua dicção 

clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia. 

 

Destarte, para análise da renúncia de f. 86, necessária a comprovação de que houve efetiva comunicação ao mandante 

porquanto ineficaz o documento de f. 89-90, seja porque a ABM - Associação Brasileira de Mutuários não foi 

constituída como representante do autor, seja porque não foi o mandante quem assinou o aviso de recebimento de f. 90. 

 

Por tais razões, deixo de homologar a renúncia da advogada ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOZITO, até que 

sejam preenchidos os requisitos do dispositivo legal supramencionado, lembrando que continuam representando o 

apelante nestes autos, além dessa, os causídicos EDSON KAWAHARA e JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES, 

conforme procurações e substabelecimentos de f. 22, f. 82 e f. 87-88. 

 

Intimem-se, publicando-se a presente em nome dos advogados ora mencionados. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013319-90.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.013319-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FERNANDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : 
Orgao de Gestao de Mao de Obra do Trabalho Portuario do Porto Organizado de Santos 

OGMO Santos 

ADVOGADO : LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO e outro 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Sentença: proferida em sede de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada por FERNANDO LUIZ DA SILVA 

em face do ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA - OGMO - SANTOS, requerendo a apresentação dos 

demonstrativos dos pagamentos das férias dos últimos cincos anos, julgou o requerente carecedor de ação e extinguiu o 

feito nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, ao fundamento de falta de interesse de agir, ante a 

ausência de prova de que o OGMO se recusou a fornecer administrativamente a documentação pleiteada. 

 

Afirma o requerimento foi feito em nome dos patronos do requerente sem demonstrarem legitimidade para tal.  

Por fim, deixou de atribuir ao requerente o ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Apelante: o requerente sustentando, em síntese, que a prévia notificação extrajudicial do requerido pelo correio prova 

que ele se recusou em fornecer os documentos pleiteados, e que somente após a contestação é que os trouxe aos autos. 

Sustenta que há interesse de agir, pois a notificação foi acompanhada do instrumento de mandado judicial, autorizando 

seu patrono a receber do requerido os documentos pleiteados, e que o requerido sequer informou se tinha intenção de os 

apresentar.  

 

Por fim, requer o reconhecimento da inércia do requerido e conseqüentemente a inversão dos ônus da sucumbência, a 

teor do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Relatados. Passo a decidir. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento conforme o art. 557, art. 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Não prospera as alegações do apelante, pois não há nos autos nenhum documento demonstrando a recusa do requerido 

em fornecer os comprovantes de pagamentos de férias. O aviso de recebimento juntado aos autos apenas demonstra que 

a notificação extrajudicial foi recebida pelo destinatário, fato que não pode ser tomado como recusa do requerido.  

 

Da mesma forma, não está demonstrado nos autos que o requerente anexou à notificação extrajudicial autorização ou 

instrumento de mandado judicial autorizando seus patronos a pleitearem em seu nome referidos documentos, motivo 

pelo qual o requerido não estava obrigado a acatar os termos da notificação, sob pena de violar as disposições do art. 5º, 

X da CF/88.  

 

Diante disso, a parte apelante não demonstrou que o requerido deu causa à propositura da ação nem que há interesse de 

agir para a demanda, até porque os referidos documentos já se encontram anexados aos autos.  

 

Observo que os argumentos recursais têm como finalidade única a condenação do requerido no pagamento de 

honorários advocatícios; no entanto, não restou demonstrado nos autos que ele deu causa à propositura desta demanda, 

conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:  

 

"Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes de 

ilidir a decisão agravada. Ausência. 

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do julgado 

quanto ao ponto. 

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de arcar 

com os ônus da sucumbência. 

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido." 

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da requente, com base no art. 557, caput, do CPC e nos termos da 

fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  
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São Paulo, 04 de maio de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010426-89.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.010426-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ ANTONIO FALCO 

 
: RENATO MATOS 

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: THIAGO BORGES FALCO 

No. ORIG. : 00104268920074036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os apelantes para que, no prazo legal, apresentem as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009748-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009748-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : 
SINDICATO NACIONAL DOS TECNICOS DA RECEITA FEDERAL 

SINDIRECEITA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 

AGRAVADO : 
SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES DA RECEITA FEDERAL UNAFISCO 

SINDICAL 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.026137-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato Nacional dos Técnicos da Receita Federal - Sindireceita, 

contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 18, que nos autos da ação 

ordinária proposta em face do Sindicato Nacional dos auditores da Receita Federal - Unafisco Sindical, indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o feito originário já foi sentenciado 

(extrato processual anexo), o que significa dizer que o presente agravo perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os presentes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010231-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010231-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

AGRAVADO : ZEUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.004953-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 51/52, que nos autos da ação ordinária proposta por 

Zeus Segurança e Vigilância Ltda, deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o feito originário já foi sentenciado 

(extrato processual anexo), o que significa dizer que o presente agravo perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os presentes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011812-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011812-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : OSWALDO ALVES 

ADVOGADO : APARECIDO BARBOSA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.008395-1 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Oswaldo Alves, inconformado com a 

decisão proferida nos autos da ação ordinária n.° 2007.61.06.008395-1 que move em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, pleiteando que a correção monetária incidente sobre sua conta vinculada abranja também a multa de 

40% (quarenta por cento), devida pelo fato de ter sido demitido sem justa causa. 

 

Em sua decisão, o Magistrado "a quo" declarou-se incompetente para o conhecimento da ação e determinou a remessa 

dos autos à Justiça do Trabalho. Afirma o juiz de primeiro grau que a questão da alteração da verba referente à 

indenização devida pela demissão sem justa causa tem natureza trabalhista. Assim, a competência seria da Jsutiça 

Laboral, configurando exceção à regra geral de competência prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Por sua vez, o agravante sustenta que a competência para conhecer da causa é da Justiça Federal, já que a correção 

pleiteada não decorre da relação de trabalho, mas sim dos ditames da Lei Complementar n.º 110/01. Desse modo, 

acredita não estar caracterizada a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

É o sucinto relatório. 
 

O presente recurso não merece prosperar. 
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A competência para a causa é fixada de acordo com a natureza da demanda e das partes envolvidas, levando-se em 

consideração os termos da petição inicial. No presente caso, a demanda foi ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, empregadora responsável pela despedida sem justa causa.  

 

Desse modo, com a presença do empregador no pólo passivo da lide, resta configurada a competência da Justiça do 

Trabalho para conhecer de demandas relativas aos reflexos da correção monetária expurgada sobre a multa rescisória de 

40% incidente sobre os saldos das contas vinculadas do FGTS. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência consolidada do STJ: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA 

RESCISÓRIA DE 40%. EXPURGOS. DIFERENÇA. ART. 18, § 1º, DA LEI Nº 8.036/90. JUSTIÇA FEDERAL. 

JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. Com a presença do ex-empregador no pólo passivo da lide fica configurada a 

competência da Justiça do Trabalho para julgar demandas proposta por empregado, relativas aos reflexos da correção 

monetária expurgada sobre a multa rescisória de 40% incidente sobre os saldos das contas vinculadas do 

FGTS.Precedentes:CC 47.465/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 13.04.05; CC 43.319/RJ, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, DJU de 05.12.05; CC 34.079/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 19.12.02. 2. Conflito de 

competência conhecido para declarar-se competente o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara (SP), o suscitante. 

(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 94706, j. em 27/08/2008, 

DJE15/09/2008) 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. 

MULTA DE 40%. SUM. 82/STJ. - "Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e 

julgar os feitos relativos a movimentação do FGTS." - Esta Corte já pacificou o entendimento acerca da competência 

da Justiça do Trabalho para apreciar reclamação proposta por trabalhador, em que se pleiteia diferença devida de 

correção monetária da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. - Conflito conhecido para declarar competente o 

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda - RJ, o suscitado. (STJ, 1ª Seção, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

CC - 47211, , j. em 08/03/06, DJ: 17/04/2006, pg. 00163) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020119-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020119-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : TATIANA BARBOSA SOARES 

ADVOGADO : ADRIANA RIBEIRO BARBATO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO PERES e outro 

PARTE RE' : LUIZ ANTONIO ROMANO e outro 

 
: MARIA LUCI PIRAHI ROMANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.029153-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Tatiana Barbosa Soares, contra a r. decisão da MMª. Juíza Federal da 

20ª Vara Federal de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 148/152, que nos autos da ação ordinária proposta pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de tutela antecipada pleiteado. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o feito originário já foi sentenciado 

(extrato processual anexo), o que significa dizer que o presente agravo perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os presentes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022716-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022716-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : 
ASSOCAP ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE ACUCAR DA 

REGIAO DA ALTA PAULISTA 

ADVOGADO : DOUGLAS GARCIA AGRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.004088-8 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ASSOCAP - ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE 

CANA-DE-AÇÚCAR DA REGIÃO DA ALTA PAULISTA, inconformada com a decisão encartada às fls. 253-255 

dos autos do Mandado de Segurança nº 2008.61.12.004088-8, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Presidente 

Prudente - SP, que indeferiu o pedido de liminar feito pela Impetrante (ora Agravante). 

 

Conforme as informações prestadas às fls. 288-293 dos autos do presente agravo, já houve prolação de sentença no 

processo originário, o que acarreta a perda de objeto do recurso em epígrafe. 

 

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025458-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025458-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A e outro 

 
: JOSE CARLOS ROCHA LIMA 

ADVOGADO : MARCO VINICIUS DE CAMPOS 

AGRAVADO : JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO 

AGRAVADO : RONALDO LEMES 
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ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS 

AGRAVADO : RODOLFO CANHEDO AZEVEDO e outros 

 
: CLAUDIO GALLEGO 

 
: ANTONIO HENRIQUE BROWNE PEREIRA DO REGO 

 
: CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO 

 
: JOSE WAGNER FERREIRA 

PARTE RE' : WAGNER CANHEDO AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025498-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão do MM. Juiz a quo que para manter a 

coerência nos diversos feitos reconheceu a ilegitimidade passiva dos executados José Fernando Martins Ribeiro, 

Rodolfo Canhedo Azevedo, Cláudio Gallego, Ronaldo Lemes, César Antonio Canhedo Azevedo e José Carlos Rocha 

Lima, mantendo apenas a legitimidade de dois executados a VASP e WAGNER CANHEDO e, por conseguinte, 

determinou a penhora no rosto dos autos. 

 

Agravante: a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) pretende a reforma da decisão, ao argumento de que o juiz de 

primeiro grau desconsiderou a presunção de legalidade e legitimidade da Certidão de Dívida Ativa insculpida no art. 

204 do Código Tributário Nacional que somente pode ser ilidida por meio de provas. Além disso, a decisão a quo 

contrariou posição consolidada no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que constando no nome do sócio na CDA 

como co-responsável pelo crédito tributário, cabe a este o ônus probatório de demonstrar, em embargos à execução, que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ressaltando que no caso 

aplica-se o art. 13 da Lei 8.620/93. Pede, ainda, que seja determinada a penhora dos imóveis e a consequente averbação 

da constrição na respectiva matrícula. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada 

perante a E. 2ª Turma. 

 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da discussão para fins de exclusão do co-responsável 

do pólo passivo da execução em qualquer circunstância ou via processual, curvo-me à mais recente posição do STJ e C. 

2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

"Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 
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dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. 

SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 

Ademais, a solidariedade prevista no artigo 13 da Lei 8.620/93 não foi julgada inconstitucional, apenas foi suprimida do 

mundo jurídico pela Lei 11.941/2009. Dessa forma, nada impede que seja aplicada aos lançamentos de fatos geradores 

ocorridos à época de sua vigência, a teor do artigo 144 do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, 

ainda que posteriormente modificada ou revogada". 

 

Além disso, é oportuno consignar que a responsabilidade dos sócios não decorreu, no presente caso, única e 

exclusivamente das disposições do artigo 13 da Lei 8.620/93. A execução foi proposta contra a pessoa jurídica e a 

pessoa física, constando na CDA o nome de todos os co-responsáveis, que antes de tudo incumbe a eles o ônus da prova 

de que não restou caracterizado as hipóteses legais nas disposições do art. 135, do Código Tributário Nacional. Dessa 

forma, o advento da Lei nº 11.941/09, que revogou o sobredito art. 13 da Lei nº 8.620/93, em nada afeta a presente 

hipótese. 

 

Para exaurimento da questão trago à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA FÍSICA NO PÓLO PASSIVO. CDA. 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA DO CO-EXECUTADO. NECESSIDADE DE 

PROVAS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO REJEITADO. I - Em primeiro lugar, em nenhum momento restou 

afirmado que a inclusão do nome da pessoa física co-executada foi incluído na Certidão de Dívida Ativa - CDA por 

conta do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93. II - Por outro lado, a execução fiscal foi proposta em face da 

empresa e da pessoa física - ambos qualificados como devedores -, sendo certo que o nome da pessoa física consta na 

Certidão de Dívida Ativa - CDA na qualidade de co-responsável, o que induz a ela (pessoa física) apresentar prova 

inequívoca para ser excluída do pólo passivo, conforme entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. Para 

que não pairem dúvidas, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 

prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 

prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

................................................................... ........................................" (STJ - REsp 1104900/ES - Relatora Ministra 

Denise Arruda - 1ª Seção - j. 25/03/09 - v.u. - DJe 01/04/09). III - Embargos de declaração rejeitados" 

(TRF3, AI 2007.03.00.020800-4/SP, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, DJ 

01/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:10/09/2009 PÁGINA: 96) 
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Assim, todos os sócios devem ser mantidos no pólo passivo da demanda e responderem com seu patrimônio pessoal 

pela dívida inadimplida, relativa às referidas contribuições, conforme preceitua o artigo 13, da Lei 8.620/93, diante da 

solidariedade que se imputa a ela, por força desta norma combinada com o artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Considerando as informações prestadas pelo MM Juízo de que houve a decretação da falência da empresa executada, 

bem como a noticia pela exequente da habilitação do crédito no juízo falimentar, desistindo de eventual penhora além 

do reconhecimento da formação de grupo econômico, verifico que houve a ocorrência da perda de objeto quanto ao 

pedido de penhora em relação aos imóveis. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, tão somente para manter todos os co-responsáveis que 

se encontram indicados nas CDAs, no pólo passivo da presente execução, possibilitando, pelas vias ordinárias ou dos 

embargos, comprovarem fatos que afastem suas responsabilidades, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC com esteio 

na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025992-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025992-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : BERTIN S/A 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.035188-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Bertin S/A, contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 25ª Vara 

Federal de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 118/124, que nos autos da ação ordinária proposta em face da União 

Federal (Fazenda Nacional), indeferiu pedido liminar. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o feito originário já foi sentenciado 

(extrato processual anexo), o que significa dizer que o presente agravo perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os presentes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028098-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028098-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA DE SANTA FE DO SUL FUNEC 

ADVOGADO : CICLAIR BRENTANI GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.24.001057-7 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação de Educação e Cultura de Santa Fé do Sul - FUNEC, 

contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Jales/SP, reproduzida às fls. 34/35, que nos autos da ação 

ordinária proposta em face da União Federal (Fazenda Nacional), indeferiu pedido liminar. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o feito originário já foi sentenciado 

(extrato processual anexo), o que significa dizer que o presente agravo perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os presentes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032935-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032935-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ELETROFER ELETROMECANICA E COM/ FERRARI LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO IABRUDI JUSTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.005303-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra a r. decisão da MMª. Juíza 

Federal da 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP, reproduzida às fls. 85/90, que nos autos do mandado de segurança 

impetrado em face de ato praticado pelo Senhor Delegado da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP, 

deferiu pedido liminar da ora agravada. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o feito originário já foi sentenciado 

(extrato processual anexo), o que significa dizer que o presente agravo perdeu objeto, bem como, o agravo regimental 

interposto contra decisão inicial de fls. 98/100. 

Ante o exposto, julgo prejudicados os recursos, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os presentes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034435-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034435-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WILTON ROVERI 

AGRAVADO : LUIZ CLAUDIO MONTENARI TEIXEIRA e outro 

 
: ANDREIA MARIA GOMES TEIXEIRA 

PARTE AUTORA : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : WILTON ROVERI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.007895-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com decisão 

proferida na demanda n.º 2007.61.14.007895-9, por meio da qual se indeferiu a expedição de ofícios ao Banco Central 

tendente a obter o atual endereço dos demandados.  

 

O fornecimento do endereço do demandado é ônus que a lei atribui ao demandante (Código de Processo Civil, art. 282, 

II). Se este desconhece o endereço daquele, cumpre-lhe requerer a citação por edital.  

 

A expedição de ofícios, pelo juízo, a fim de localizar o demandado, não constitui direito subjetivo do demandante. Não 

há norma que autorize a transferência daquele ônus à máquina judiciária.  

 

A obrigação de diligenciar a localização do demandado ou de bens de sua propriedade, para fim de citação e penhora, 

recai, em princípio, sobre o demandante, interessado na percepção de seu crédito. 

 

A jurisprudência do STJ e desta Corte é firme no sentido de que as providências judiciais só têm lugar quando 

impossível ao interessado tomá-las por si só e, além disso, depois de esgotadas as medidas a seu alcance. 

 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE LEI. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SIGILO BANCÁRIO. CITAÇÃO DO EXECUTADO. MEIO PRÓPRIO. 

1. O recurso especial pelo fundamento da letra "a" exige o prequestionamento dos dispositivos legais ditos violados. 

2. Simples pedido ao BACEN, através do judiciário, de identificação da agência bancária onde o executado possui 

conta-corrente, não implica em quebra de sigilo bancário. 

3. Este procedimento, porém, não substitui os meios adequados à localização do executado a fim de proceder-se a sua 

citação que deve anteceder à penhora. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 25029/SP, rel. Min. Peçanha Martins, unânime, j. em 6.3.1995, DJ de 5.6.1995, p. 16648). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

PEDIDO INOPORTUNO. NECESSIDADE DE CITAÇÃO E EXAURIMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Mesmo considerando a nova redação do art. 604, §1º do CPC, cuja inovação permitiu a requisição de documentos 

pelo juiz a fim de que não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça, não se entreve 

relevância nas alegações da parte pois o pedido objeto de expedição de ofício ao BACEN para obter bloqueio de 

saldos é inoportuno na medida em que não ocorreu ainda a citação da empresa; ademais os dois sócios não foram 

incluídos no pólo passivo. 

2. Ora, se não foram tomadas sequer as medidas básicas para a citação e penhora, e de os sócios ainda não tiveram 

voltada contra eles a execução (de encargo de sucumbência), não há como tomar as sérias medidas desejadas pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL dada a imperfeição da relação processual executiva. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF/3ª, 1ª Turma, AG nº 2002.03.00.040240-6, rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, unânime, j. em 17.8.2004, DJU de 

16.9.2004, p. 232). 

 

No caso dos autos, saliente-se que a demandante, ora agravante, não demonstrou haver realizado efetivas diligências a 

seu cargo.  

 

Tem-se, pois, a manifesta improcedência do agravo, razão pela qual lhe NEGO SEGUIMENTO, com fundamento no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

 

Intime-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044915-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044915-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MANOEL MIQUILIN 

ADVOGADO : HUMBERTO COSTA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

PARTE AUTORA : YOSHIO KAWANO e outros 

 
: YOSHIHIRO NISHIMORI 

 
: YUJURU LUSAKABG 

 
: YUSHIHIRO KATO 

 
: YUSHIO SEKO 

 
: YUSHI ADOLFO TOKIMATSU 

 
: YUZURU MURAKAMI 

 
: MABEL CABRAL OLEGARIO DA COSTA 

 
: MAERY TEREZINHA DE ALMEIDA CABRAL 

 
: MAGALY DE SOUZA AMBROSIO espolio 

 
: MANUEL ANTONIO MEIRA QUEIROZ 

 
: MANOEL DOMINGOS LAGE 

 
: MANUEL JORGE LOURENCO 

 
: MANUEL MARCELINO ANTUNES 

 
: MANOEL MESSIAS SILVINO DE SOUZA 

 
: MANUEL JOSE MOUTINHO 

 
: MANOEL DOS SANTOS 

 
: MANOEL CORREIA 

 
: MANUEL JOSE BARREIROS MOTA DA FONSECA 

 
: MANUEL MENDES JUNIOR 

 
: MANUEL DOS SANTA NUNES 

 
: MARCELO BOCK 

 
: MARCELO CARLOS ALVALA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.22866-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 141-142: Anote-se pedido de preferência para julgamento. 

 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

comprove a concessão do benefício da justiça gratuita ou junte declaração de que não está em condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, nos exatos termos do artigo 4º 

da Lei n.º 1.060/50.  

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012847-67.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012847-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : WWW HANDSOFF COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA e outro 
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No. ORIG. : 00128476720084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: WWW HANDSOFF COM. LTDA. ajuizou ação de prestação de contas em face de CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a referida instituição financeira preste contas a respeito da evolução do 

saldo e dos respectivos lançamentos existentes na conta corrente que mantém com a mesma (agência n.º 2899, conta 

corrente n.º 00000260-6), sobre a qual outros produtos também são vinculados (dentre eles: operação de descontos de 

título, contrato de cheque especial e contratos acessórios). Aduz que, ao analisar mais detalhadamente o seu saldo, 

percebeu que havia sido incorporado a ele juros, encargos e demais tarifas de forma sobreposta e capitalizada, o que 

ensejou pedido informal junto ao estabelecimento bancário no intuito de obter histórico detalhado dos lançamentos que 

incidiram sobre a conta. Tal pedido, contudo, não foi atendido, o que deu ensejo à propositura da presente ação.  

 

Sentença: o MM. Juízo a quo afastou, de início, a preliminar de carência de ação suscitada pela CEF, vez que a 

resistência oposta à pretensão deduzida na inicial tornou evidente a utilidade e necessidade da autora vir à Juízo para 

obter a prestação de contas perseguida. Ainda, julgou procedente o pedido sob o argumento de que o Superior Tribunal 

de Justiça já possui jurisprudência pacífica no sentido de reconhecer o interesse processual do correntista para a 

prestação de contas, no caso de existir dúvidas atinentes aos critérios aplicados pelo banco, independentemente do 

fornecimento de extratos de movimentação financeira do recursos vinculados a contrato de crédito em conta corrente. 

Assim sendo, condenou a CEF a prestar as contas solicitadas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não 

lhe ser lícito impugnar as que a autora apresentar, nos moldes do artigo 915, §2º do Código de Processo Civil. Por fim, 

condenou a referida instituição financeira ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, arbitrando-os 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (fls. 109/111).  

 

A CEF opôs Embargos de Declaração alegando existir contradição na r. sentença mencionada, vez que, na sua 

fundamentação, o Juízo a quo reconheceu ter a ré apresentado extratos e contratos, porém, determinou que a mesma 

prestasse contas em 48 (quarenta e oito) horas. Alegou, ainda, existir omissão, ao passo que não houve pronunciação a 

respeito do §1º do artigo 915 do Código de Processo Civil. Os mesmos foram rejeitados sob a alegação de que a r. 

sentença analisou convenientemente todos os termos da inicial, não ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos I e II 

do artigo 535 do CPC (fls. 117).  

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença reiterando, a princípio, a preliminar de carência de ação vez que, em 

sua inicial, a autora confessa ter recebido extratos demonstrativos dos lançamentos efetuados, os quais sempre lhe 

permitiram compreender a evolução de seus créditos e débitos. Aduz, ainda, que a autora é inadimplente e que, em 

decorrência disso, está procurando alguma forma de justificar a sua falta de pagamento. No tocante ao mérito, alega já 

ter prestado contas com a juntada, nos autos, dos extratos bancários e dos contratos firmados entre as partes. Ainda, 

diante do disposto no artigo 915, §1º do CPC, aduziu não haver necessidade do julgamento da ação no estado em que se 

encontrava, devendo se produzir prova pericial, em respeito à sequência legal prevista nos parágrafos 1º a 3º do referido 

artigo. Por fim, alega não haver causa para a condenação ao pagamento de verba sucumbencial, diante da apresentação 

dos extratos e contratos (fls. 123/127).  

 

Com contra-razões (fls. 131/139). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

A princípio, afasto a preliminar de carência de ação uma vez que entendo nítido o interesse processual da demandante 

na tutela jurisdicional do Estado para fazer com que o ente financeiro preste contas dos lançamentos realizados nos 

extratos mensais, em havendo dúvida sobre a administração financeira do contrato. Tal posicionamento já se encontra 

totalmente pacificado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos ora transcritos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INTERESSE. LANÇAMENTOS EM CONTA-

CORRENTE. DÚVIDAS. FORNECIMENTO DE EXTRATOS. PRESCINDIBILIDADE.  

I. Independentemente do fornecimento de extratos de movimentação financeira dos recursos vinculados a contrato de 

crédito em conta-corrente, remanesce o interesse processual do correntista para a ação de prestação de contas, em 

havendo dúvida sobre os critérios aplicados pelo banco.Precedentes.  

II. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 164.154/ALDIR PASSARINHO); 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - LANÇAMENTOS EM CONTA-

CORRENTE - DIREITO DO CORRENTISTA SOLICITAR JUDICIALMENTE INFORMAÇÕES AO BANCO ACERCA 

DOS VALORES LANÇADOS - LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR. 1 - Esta Corte de Uniformização 

Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de que o correntista tem direito de solicitar informações acerca dos 

lançamentos realizados unilateralmente pelo banco em sua conta-corrente, a fim de verificar a correção dos valores 

lançados. O titular da conta tem, portanto, legitimidade e interesse para ajuizar ação de prestação de contas contra a 

instituição financeira, sendo esta obrigada a prestá-las, independentemente do envio regular de extratos bancários. 2 - 

Precedentes (REsp nºs 231.361/MS, 238.162/RJ, 435.332/MG; e AgRg no AgRg no Ag nº 402.420/SE). 3 - Recurso não 

conhecido."  

(REsp 258.744/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2005, DJ 07/11/2005 p. 

287) 

 

Ademais, o dever de prestar contas da instituição financeira ao seu cliente/correntista está consolidado no entendimento 

do colendo Superior Tribunal de Justiça, a teor do verbete sumular nº 259/STJ, in verbis: 

 

"Súmula 259. A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente bancária." 

 

Ainda, a jurisprudência do STJ também orienta-se no sentido de que não é possível exigir do cliente do banco que 

detalhe, de forma rigorosa, os pontos duvidosos surgidos durante a relação jurídica mantida. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE ABERTURA 

DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PEDIDO GENÉRICO. 

INOCORRÊNCIA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

I - A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que não é possível exigir do cliente do banco uma pormenorização 

rigorosa dos pontos que se lhe apresentam duvidosos, durante a relação jurídica mantida. Incidência da Súmula 

83/STJ. 

II. Agravo improvido." 

(AgRg no Ag 812.923/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 

28/08/2008) 

 

"BANCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE. 

O correntista tem o direito de propor ação de prestação de contas ao Banco com o qual manteve contrato de conta 

corrente, solicitando informações sobre a natureza dos lançamentos unilateralmente efetuados. 

- Recurso conhecido e provido." 

(REsp 238162/RJ, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 29/02/2000, DJ 

15/05/2000 p. 167) 

 

Somente por tais jurisprudências, entendo correto o posicionamento do Juízo de primeiro grau ao julgar procedente o 

presente feito. A simples juntada de cópia dos contratos firmados entre as partes e de alguns extratos não suprem a 

prestação de contas, a qual se presta para fazer com que a instituição financeira discrimine, pormenorizadamente, todos 

os lançamentos e cobranças por ela efetuados, o que, conforme se verifica, não ocorreu no caso em questão, 

caracterizando resistência por parte da mesma no tocante à pretensão da autora. 

 

Por fim, entendo correta a fixação atinente à sucumbência em vista não só da CEF ter dado causa à propositura da 

presente ação, mas também pelo fato da fixação ter se dado de forma razoável e coerente, tendo como parâmetro a 

simplicidade da causa e o entendimento pacificado da matéria em questão.  

 

Para corroborar o alegado, trago à baila o seguinte aresto: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INTERESSE PROCESSUAL. LANÇAMENTOS EM 

CONTA-CORRENTE. DÚVIDAS. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. INSUFICIÊNCIA COMO ESCUSA À 

OBRIGAÇÃO. CC, ART. 1.301. CPC, ART. 914, I E II. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO RAZOÁVEL. I. 

Independentemente do fornecimento de extratos de movimentação financeira dos recursos vinculados a contrato de 

crédito em conta-corrente, remanesce o interesse processual do correntista para a ação de prestação de contas, em 

havendo dúvida sobre os critérios aplicados pelo banco. Precedentes do STJ. II. Verba honorária de sucumbência 

fixada em parâmetro razoável, dado à singeleza da causa. III. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, 

provido." 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 435332, Processo: 200200559252, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Aldir 

Passarinho Junior, Data da decisão: 06/05/2003, DJ DATA: 25/08/2003, PÁG. 313) 

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação interposto pela CEF, nos moldes do artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016245-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016245-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ADRIANO RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00162452220084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 373. O acórdão de fls. 360/370, que negou seguimento ao agravo legal interposto pela parte autora, foi 

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 20/05/2010, considerando-se a data de publicação o primeiro 

dia útil subseqüente à data da disponibilização, ou seja, 21/05/2010 (sexta-feira), conforme certidão de fl. 371. 

A de fl. 373 foi protocolizada somente no dia 08/07/2010, portanto quando já transitado em julgado o referido acórdão.  

Certifique-se o trânsito em julgado.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028872-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028872-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA e outro 

APELADO : SANDRA BERGAMIM PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00288725820084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal (fls. 90/97) em face da r. sentença (fls. 84/85) que julgou 

procedentes os embargos à execução interpostos por Sandra Bergamim Pereira. 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que o contrato é lícito, tendo sido assinado por duas testemunhas; inaplicabilidade 

do Código de Defesa do Consumidor; os juros e o sistema de amortização da Tabela Price foram pactuados 

contratualmente; legitimidade da comissão de permanência. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Passo a decidir, nos termos do art. 557 e parágrafos do CPC. 

Os valores em execução são oriundos de contrato de empréstimo pessoal aos aposentados, firmado em 03.04.2006 entre 

a exequente, Caixa Econômica Federal e a executada, assinado por ambas as partes e duas testemunhas (fls. 11 dos 

autos de execução - apenso), consolidada no importe de R$6.770,00 (seis mil, setecentos e setenta reais), cujo prazo de 

cumprimento é de 36 meses, sendo de R$365,79 (trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos) o valor da 

prestação. 

Consoante se verifica dos extratos bancários acostados às fls. 15/20 dos autos da execução - apenso, as prestações 

vinham sendo regularmente cumpridas até abril de 2008, cujo saldo, em 06.05.2008 era de 0,73 (setenta e três 

centavos). 

Conquanto a embargada tenha percebido seus proventos de aposentadoria em 07.05.2008, no importe de R$988,23 

(novecentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos), que somado ao seu saldo de 0,73 (setenta e três centavos), 

perfazia o total de R$988,96 (novecentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), veio a realizar, nesta mesma 

data, três saques no Caixa 24 horas nos valores de 110,00 (cento e dez reais); 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais) 

e 100,00 (cem reais), respectivamente, restando saldo insuficiente para o cumprimento da prestação a que havia 

avençado, consoante restou comprovado às fls. 20 dos autos da execução - apenso. 

Assim, não há como a embargante se eximir da responsabilidade a que se obrigou ao assinar voluntariamente o contrato 

de empréstimo bancário, cuja natureza de título executivo está em consonância com o disposto no Art. 585, II, do CPC. 

De outra parte, há que se considerar que foram efetivados pagamentos parciais do débito, os quais deverão certamente 

ser abatidos do valor total, o que todavia pode ser feito mediante simples cálculos aritméticos, que não prejudicam a 

higidez do título executivo ou sua idoneidade para instruir a execução fiscal. 

Apenas o pagamento integral da dívida, com seus acréscimos legais, impede o prosseguimento da execução. Se o 

recolhimento é insuficiente para a quitação, o feito executivo deve prosseguir pela diferença. 

 

STJ, PRIMEIRA TURMA, MEDIDA CAUTELAR 12765, Processo 200700992663/PR, Fonte DJ 22/11/2007, p. 185, 

Relator Min. LUIZ FUX; STJ, PRIMEIRA TURMA, RECURSO ESPECIAL 930803, Processo 200700465741/PA, 

Fonte DJ 05/11/2007, 237, Relator Min. JOSÉ DELGADO; STJ, PRIMEIRA TURMA RECURSO ESPECIAL 695069, 

Processo: 200401455915/PR, Fonte DJ 05/03/2007 p. 264, Relatora Min. DENISE ARRUDA; STJ, SEGUNDA 

TURMA, RECURSO ESPECIAL 810787, Processo 200600101200/SP, Fonte DJ 17/08/2006, p. 346, Relatora Min. 

ELIANA CALMON 

 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

De sorte que, a cobrança da taxa de juros acima dos 12% (doze por cento) ao ano, nas operações e serviços bancários, 

desde que autorizada pelo Banco Central é legal; ademais, as instituições financeiras não se sujeitam aos limites fixados 

pela Lei da Usura (Decreto nº 22.626/33): 

 

"Súmula nº 596, do STF: As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam não se aplicam às taxas de juros e aos 

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema 

Financeiro Nacional." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 216/963 

Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a 

autorização a cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancário s firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO . REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contrato s firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso dos autos, que o contrato foi firmado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 

2000. 

Nada obstante, não há previsão contratual expressa no sentido da capitalização mensal dos juros e, na sua falta, ela deve 

ser anual. 

A parcela de amortização, por seu turno, deve ser paga da forma pactuada, pela tabela Price (que, aliás, não constitui 

critério de correção monetária, mas mecanismo para cálculo das prestações necessárias para amortizar o capital segundo 

uma taxa de juros contratada), vez que o contrato assinado em 03.04.2006, em sua cláusula 8.2, prevê de forma clara 

sua cobrança (fls. 09- execução). 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência. 

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência. 

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 
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"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato ". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato, como pretende a Caixa Econômica Federal, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 

"CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contrato s bancário s, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ. 

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios. 

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência. 

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90). 

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título. 

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: "O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 
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VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem. 

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie. 

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

 

Destarte, faz-se necessário apurar o novo valor do débito, o que exige meros cálculos aritméticos por parte da 

exeqüente, a fim de sejam deduzidos os valores comprovadamente pagos. 

O valor comprovadamente pago deve ser abatido, sob pena de se exigir o duplo pagamento da mesma dívida. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas próprias despesas processuais, inclusive os 

honorários de seus respectivos advogados, observando-se o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para determinar a apuração de novo valor do débito, bem ainda que a atualização e a 

remuneração do débito sejam calculadas com base na comissão de permanência, excluídos, todavia, a taxa de 

rentabilidade, os juros de mora e a multa contratual, previstos no contrato em razão da inadimplência, com a 

capitalização anual dos juros. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005980-43.2008.403.6105/SP 

  
2008.61.05.005980-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USITEC USINAGEM TECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO 

 
: PERISSON LOPES DE ANDRADE 

 
: MONICA TATIANE REINER DE ALMEIDA 

 
: RILLER ROBERTO RIGONATO DE ALMEIDA 

 
: DANIELA CECONELI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante outorga de 

poderes, devendo a parte, nos termos do art. 45, do CPC, ser notificada a respeito. 

 

O aviso de recebimento de f. 433 não foi assinado pela mandante e, por conseguinte, não vale como notificação da 

renúncia, prosseguindo os advogados constituídos à f. 435-436 no patrocínio da causa até preenchimento integral dos 

requisitos legais supramencionados. 

 

F. 435-441 - anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

Publique-se em nome do advogado PÉRISSON LOPES DE ANDRADE e dos demais referidos nessa decisão. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006666-08.2008.4.03.6114/SP 
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2008.61.14.006666-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CIDE CLINICA INTEGRADA DE DERMATOLOGIA E ESTETICA S/S 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00066660820084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de renúncia do direito no qual se funda a ação (fls. 107/108) e extingo o processo com fundamento 

no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Ficam dispensados honorários advocatícios, conforme artigo 6º, § 1º da lei 11.941/2009. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007888-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007888-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SOL IND/ COM/ E DISTRIBUIDORA IMP/ EXP/ LTDA e outros 

 
: PERSIO MELEM ISAAC 

 
: ILEM ISAAC JUNIOR 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.001099-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sol Industria Comércio e Distribuidora Importação Exportação 

Ltda e outros, inconformada com o provimento judicial exarado às f. 109 dos autos dos embargos à execução fiscal 

opostos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite perante o Juízo Federal da 4ª Vara de 

Presidente Prudente, SP. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau recebeu os embargos à execução sem efeito suspensivo, por reputar que, in casu, não foi 

garantida a execução um dos requisitos exigidos pelo § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil. 

 

A agravante alega que poderá ocorrer a arrematação dos bens penhorados sem que haja o julgamento dos embargos à 

execução, e mais, que o débito em questão pode ser declarado nulo por sentença ou acórdão futuro, o que ocasionará 

anulação de toda e qualquer arrematação efetivada, causando assim, transtornos irreparáveis.  

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Até o advento da Lei n.º 11.382/2006, os embargos à execução contavam com efeito suspensivo, para tanto bastando 

que fossem tempestivos e que a execução estivesse garantida.  

 

Ocorre que, desde a entrada em vigor da referida lei, a regra passou a ser a da não-suspensividade dos embargos 

(Código de Processo Civil, artigo 739-A); e para que incida a exceção, vale dizer, para que os embargos tenham efeito 

suspensivo, é preciso que concorram os requisitos previstos no § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, 

verbis: 

 

" Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 
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§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

.........................................." 

 

Os requisitos para a obtenção do efeito suspensivo são, portanto, os seguintes: a) a relevância do fundamento dos 

embargos; b) o risco de sobrevir grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) a garantia da execução. 

 

Por "relevância dos fundamentos" entenda-se o mesmo que "prova inequívoca de verossimilhança da alegação", 

expressão traduzida pela doutrina como a maior probabilidade de que o pedido do demandante venha a ser, a final, 

acolhido pelo juiz. Trata-se de requisito que não se confunde com o fumus boni juris, reduzido a mera plausibilidade 

do direito afirmado.  

 

Com efeito, a relevância do fundamento consiste em uma evidência, uma proeminência do direito do demandante, 

conforme juízo sumário realizado pelo juiz. Não se cuida, evidentemente, de direito cabal e inquestionável, mas de que 

os fundamentos deduzidos sejam capazes de incutir, no espírito do julgador, a convicção de que a probabilidade de 

acolhimento do pedido inicial é maior do que a de rejeição.  

 

O legislador prestigiou, sem dúvida, a presunção de liquidez e certeza advinda do título executivo, autorizando a 

paralisação da execução apenas se restar revelada provável procedência dos embargos.  

 

O risco de que sobrevenha dano grave de difícil ou incerta reparação, por sua vez, não se resume à possibilidade de 

ocorrer a expropriação. Ao determinar, como regra, a não-suspensividade dos embargos, o legislador admitiu como 

perfeitamente possível a realização dos atos de alienação ainda na pendência dos embargos, cabendo ao executado-

embargante obter reparação patrimonial (= indenização) se seu direito vier a ser, a final, consagrado pelo Poder 

Judiciário.  

 

A garantia da execução, por fim, agora é apenas mais um dentre outros requisitos necessários à suspensão da execução. 

 

No caso dos autos verifica-se que a penhora realizada não garante a execução, portanto não cumprindo um dos 

requisitos para a sua suspensividade. 

Por fim, saliente-se que, vindo a ser acolhidos os embargos, eventuais prejuízos causados ao ora agravante poderão ser 

reparados pelo exeqüente, cuja solvabilidade é presumida.  

 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Após, solicite-se a inclusão do presente feito em pauta de julgamentos.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018409-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018409-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

AGRAVADO : JOELMA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GERSON LIMA DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010086-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão da MMª. Juíza 

Federal da 16ª Vara Federal de Sã Paulo/SP, reproduzida à fl. 208, que nos autos da ação ordinária proposta por Joelma 

Santos de Oliveira, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos da ação da qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença (fls. 

242/259), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020071-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020071-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : VANEUSO SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.001141-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vaneuso Silva, contra decisão proferida nos autos da ação ordinária 

n.º 2009.61.00.001141-5 ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, e em trâmite perante o Juízo Federal 

da 5ª Vara Cível São Paulo. 

 

O agravante foi intimado pela imprensa oficial da decisão recorrida, em 22 de maio de 2009, conforme certidão de f. 83 

deste instrumento. 

 

Não obstante isso, somente no dia 09 de junho de 2009 protocolizou-se o presente agravo de instrumento, quando já se 

havia expirado o prazo de dez dias previsto no art. 522 do Código de Processo Civil. 

 

De fato, tendo sido o agravante intimado da decisão em 22 de maio (sexta-feira), seu prazo recursal começou a fluir no 

dia 25 daquele mês (segunda-feira), findando-se no dia 03 de junho. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo por apresentar-se manifestamente intempestivo. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027040-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027040-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ARMANDO FERNANDES 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 06.00.21024-4 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Cumpre salientar que o agravo de instrumento será instruído com o comprovante do pagamento das custas e do porte de 

remessa e retorno, quando devidos (art. 525, §1º, CPC) 

 

Na presente hipótese, verifica-se que as custas e porte de remessa e retorno foram recolhidas em entidade financeira não 

oficial, sendo que a agravante foi devidamente intimada a proceder à devida regularização em conformidade o disposto 

na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do E. Conselho de Administração deste Tribunal Regional Federal, no 

entanto, a referida determinação não foi cumprida, devendo ser aplicada a deserção ao presente recurso. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027542-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027542-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KRAFOAM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : WILLIAM ANTONIO PEDROTTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 04.00.00056-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil interposto por Krafoam Comércio 

Importação e Exportação Ltda., contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

 

A decisão monocrática proferida, f. 168-171, foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 

23 de maio de 2009, conforme Certidão de f. 175. 

 

Não obstante isso, somente no dia 13 de outubro de 2009 protocolizou-se o presente recurso, quando já se havia 

expirado o prazo de cinco dias previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Acrescente-se, ainda, que o recurso foi interposto, indevidamente, como contrarrazões ao agravo de instrumento.  

 

Também não há a possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade, em virtude da expiração do prazo para 

interposição do recurso correto.  

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo por apresentar-se manifestamente intempestivo. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 
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São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035638-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035638-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE MORAES TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO CORREA DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PRISA ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR S/C LTD e outro 

 
: CARLOS ALBERTO SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.000826-6 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos de Moraes Teixeira, inconformado com a decisão 

proferida nos autos da execução fiscal n.º 2008.61.26.000826-6, em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Santo 

André, SP. 

 

Concedida oportunidade ao agravante para regularizar o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, 

o mesmo efetuou o recolhimento em instituição diversa da determinada pela Resolução n.º 278/2007. 

 

Ante o exposto, com fundamento na Resolução n.º 278/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal e nos 

artigos 525, § 1º, e 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 HABEAS CORPUS Nº 0037250-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO 

PACIENTE : GILVAN DA COSTA reu preso 

ADVOGADO : SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

CO-REU : EDMILSON EUFRASIO LEITE 

No. ORIG. : 2009.61.10.011461-5 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Informação colhida junto ao Sistema Eletrônico de Controle Processual revela que o paciente foi posto em liberdade por 

força da sentença prolatada na ação penal. 

 

Assim, JULGO PREJUDICADA a impetração. 
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Intimem-se. 

 

Comunique-se. 

 

Oportunamente, anote-se e arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037388-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037388-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : GUACYRA IND/ ALIMENTICIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CASSEB 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 96.00.00143-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Guacyra Indústria Alimentícia Ltda., inconformada com decisão 

exarada nos autos de embargos à execução em trâmite no Juízo Estadual da Comarca de Pedreira/SP. 

 

O MM. Juiz a quo julgou deserto o recurso de apelação devido ao não recolhimento pela embargante, ora agravada, do 

preparo e da taxa de porte de remessa e retorno regulados pelo art. 511 do Código de Processo Civil e pela Lei Estadual 

n° 11.608/03.  

 

Alega a agravante que a lei que rege as custas no âmbito da Justiça Federal dispensa o preparo em embargos à 

execução, não cabendo aplicar a legislação local.  

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

A Lei n.º 9.289/96, que rege as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, efetivamente 

dispensa o preparo em embargos à execução (art. 7º).  

 

Ocorre, porém, que o caso dos autos guarda uma peculiaridade: o feito não tramita perante a Justiça Federal, mas junto 

à Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.  

 

Nessa situação, aplica-se a regra do art. 1º, § 1º, da Lei n.º 9.289/96, dispositivo segundo o qual a cobrança de custas 

nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, "rege-se pela legislação estadual 

respectiva".  

 

No Estado de São Paulo, não se exigia o preparo em embargos à execução, quadro que se alterou com o advento da Lei 

n.º 11.608/03, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2004.  

 

A nova lei não dispensa o preparo recursal em embargos à execução, de sorte que andou bem o juiz de primeiro grau ao 

decretar a deserção.  

 

A corroborar essa conclusão, citem-se os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. AÇÃO FISCAL PROPOSTA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA.LEI 

FEDERAL Nº9.289/96 E LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO Nº11.608/03.  

...............................................  
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3. De acordo com o § 1º, do artigo 1º, da Lei Federal nº 9.289/96, "rege-se pela legislação ESTADUAL a cobrança de 

custas ajuizadas perante a Justiça ESTADUAL, no exercício da jurisdição federal".  

4. O artigo 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo nº 4.952/85, dispõe não incidir a taxa judiciária nos embargos 

à execução. A Lei estadual Paulista nº 11.608/03, que teve seu início de vigência a partir de 1º de janeiro de 2004, em 

seu artigo 12, revogou expressamente as disposições em contrário insertas na Lei Estadual nº 4.952/85.  

5. A Lei Estadual Paulista nº 11.608/03 somente prevê a não incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, 

de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2(dois) salários-mínimos 

(artigo 7º, incisos I a III).  

6. De acordo com o artigo 5º, da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608/03, o recolhimento da taxa judiciária nos 

embargos à execução será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a 

momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento. Hipótese que não se verificou neste caso.  

7. As custas de preparo de recurso de apelação deve ser feita nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei Estadual 

Paulista nº 11.608/03 (2% - dois por cento - sobre o valor da causa como preparo da apelação).  

8. Recurso de apelação interposto em 26/03/2004, sob a égide da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608/03, sem o 

recolhimento das custas de preparo. Pena de deserção aplicada pelo juízo singular.  

9. Sendo as custas de preparo do recurso de apelação mensuráveis através de simples cálculo aritmético, de acordo 

com o inciso II, do artigo 4º, de citada Lei Estadual, desnecessário que o juízo monocrático intime o apelante para que 

providencie o recolhimento das custas, sendo dever deste efetuar o preparo quando da interposição do recurso.  

10. Preliminares suscitadas pela agravada rejeitadas. Improvimento do agravo de instrumento"  

(TRF/3, 6ª Turma, AG n.º 219859/SP, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 2.3.2005, DJU de 22.3.2005, p. 407).  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CUSTAS - JUSTIÇA 

ESTADUAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - ART. 1º, § 1º, LEI N.º 9.289/96 - LEI N.º 11.608/03, 

ESTADO DE SÃO PAULO.  

1 - Interpretação literal do art. 1º, § 1º, da Lei n.º 9.289/96 que estabelece: Rege-se pela legislação estadual respectiva 

a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.  

2 - A Lei n.º 11.608/03, que rege as custas no Judiciário do Estado de São Paulo, exige o recolhimento de custas 

quando se tratar de embargos à execução.  

3 - Agravo de Instrumento não provido"  

(TRF/3, 3ª Turma, AG n.º 228180/SP, rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. em 8.6.2005, DJU de 29.6.2005, p. 269).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO. PREPARO. LEI N. 

4.952/85.  

1. Nas ações ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, a respectiva cobrança de custas 

será regulada pela legislação estadual (Lei n. 9.289/96, art. 1º, §1º).  

2. No Estado de São Paulo, a Lei n. 4.952/85, até o advento da Lei n. 11.608/03, que revogou a primeira nas 

disposições em contrário, dispensava do pagamento da taxa judiciária os embargos à execução.  

3. Não incidindo a taxa judiciária sobre os EMBARGOS à execução, segue-se que é indevido o preparo da apelação 

interposta contra a sentença que decidiu os referidos embargos.  

4. Agravo provido"  

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 196268/SP, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. em 13.9.2004, DJU de 20.10.2004, p. 274).  

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se.  

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037962-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037962-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS MORALES e outro 

 
: ANA MARIA CORDEIRO MORALES 
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ADVOGADO : EURACY PEREIRA DE SOUSA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.011534-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

O presente feito comporta julgamento nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, uma vez que 

está prejudicado. 

 

Em consulta ao andamento processual, que acompanha essa decisão, verifica-se que foi proferida sentença 

homologatória pelo Juízo a quo em 18 de dezembro de 2009, nos autos originários, com fundamento no art. 269, III e 

V, do CPC, por essa razão julgo prejudicado o presente agravo, por perda de objeto , nos termos do art. 33, XII, do R.I. 

desta Corte. 

 

Nesse sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038464-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038464-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GLORIA APARECIDA GUIMARAES e outro 

 
: VILMA BATISTA GOMES 

ADVOGADO : MARCIO KURIBAYASHI ZENKE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021466-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038546-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038546-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZOLDINEI FRANCISCO APOLINARIO FERRARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021594-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão do 

MM. Juiz Federal da 15ª Vara Federal de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 32/41, que nos autos do mandado de 

segurança impetrado em face de ato praticado pelos Senhores Gerentes Regional e Executivo do Instituto Nacional do 

Seguro Social, deferiu o pedido liminar formulado. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos da ação da qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença (fls. 

79/92), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto, bem como, o agravo regimental e os embargos de declaração 

opostos contra decisão de fls. 63/64. 

Ante o exposto, julgo prejudicados os recursos, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038860-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038860-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
TCA EMPRESA DE APOIO TECNOLOGICO CONSULTORIA AMBIENTAL E 

COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA PREVIATELLO 

AGRAVADO : FREDERICO JIMENEZ ROMAN e outros 

 
: JOSE DIMAS RIZZATO COELHO 

 
: JORGE APARECIDO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.037844-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração (fls.282/287) pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com base no artigo 535 

do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática (fls.276/279) que 

reconsiderou decisão anteriormente proferida (vide fls. 263/267), a fim de dar provimento ao agravo de instrumento. 

Alega-se, em síntese, que, ao afastar a responsabilidade dos sócios pelos débitos anteriores à vigência da Lei 8.620/93, a 

decisão foi omissa quanto ao fato de que, constando o nome do sócio na CDA, cabe a ele demonstrar que não praticou 

atos em violação à lei ou contrato social (fl.283). 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 
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A decisão embargada (fls.276/279) determinou a reinclusão dos sócios no pólo passivo, ressalvando que a 

responsabilidade solidária destes se limitaria à parte da dívida referente ao período posterior à vigência da Lei 8.620/93, 

sendo que, com relação ao período anterior (em que não era aplicável o art. 13 da Lei 8.320/93, mas sim o art. 135 do 

CTN), persistiria a necessidade de a exeqüente demonstrar, eventualmente, dissolução irregular da sociedade para que 

os sócios possam ser responsabilizados, tendo em vista que restou comprovado ter sido o próprio contribuinte quem 

lançou as contribuições devidas. 

Com efeito, os fatos contidos na CDA gozam de presunção de veracidade, de modo que a pessoa física que constar 

como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação da dívida fiscal da pessoa 

jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe conferiram poderes de gestão, 

ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 

Portanto, com relação aos débitos anteriores à vigência da Lei 8.620/93 (pelos quais os sócios não são solidariamente 

responsáveis), o fato de ter havido "lançamento de débito confessado" é suficiente para afastar a presunção de 

veracidade do conteúdo da CDA, que não é absoluta. A decisão embargada é clara nesse sentido. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, objetivando 

a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 535 do 

diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008) 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que apreciou de forma clara e expressa todas as questões postas perante 

o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039175-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039175-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

AGRAVADO : LUCIANE MENDONCA PINTO BETTENCOURT 

AGRAVADO : MARIA AUXILIADORA RODRIGUES FARIAS 

ADVOGADO : CLAUDIO HIRATA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.005002-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Economica Federal - CEF, contra decisão exarada nos autos 

da ação monitória n.º 2008.61.00.005002-7, que reconheceu a incompetência absoluta para o julgamento da demanda. 

É o sucinto relatório. 

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.  

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e 

retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região. 

Concedida oportunidade de regularizar o referido recolhimento, a agravante quedou-se inerte. 

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041464-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041464-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : RIVALDO GOIABEIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.009710-7 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a r. decisão 

proferida às f. 30 dos autos da ação reivindicatória n.º 2009.61.19.009710-7, aforada em face da Rivaldo Goiabeira 

Junior, e em trâmite no Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de liminar, data venia, sem qualquer fundamentação. 

 

Com efeito, limitou-se Sua Excelência a afirmar a ausência dos requisitos legais ao deferimento da medida, sem 

demonstrar, nem mesmo sumariamente, a adequação de sua conclusão ao caso dos autos. Veja-se: 

 

"A providencia in limine, tenha a natureza que tiver, cautelar ou de antecipação de tutela, será sempre um provimento 

jurisdicional fundamentado na urgência e na necessidade de se assegurar não haja prejuízo a uma das partes com a 

demora, seja pelo perecimento do direito em questão, seja pela probabilidade de dano irreparável ou de difícil 
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reparação.Ausente a urgência no desapossamento, indefiro a antecipação da tutela final, por ora, determinando 

venham os autos conclusos para nova análise após a contestação." (f. 45 deste instrumento).  

 

Tem-se, no caso, o que se chama de falsa ou aparente motivação, traduzida por expressões verbais que não vão além de 

reproduzir fórmulas legais ou sacramentais, sem, contudo, qualquer alusão aos fatos narrados e ao direito afirmado na 

inicial. Assim procedendo, a magistrada descumpre o dever constitucional de motivação das decisões judiciais.  

 

Ante o exposto e de ofício, DECLARO NULA a decisão agravada e determino que, no prazo de cinco dias, outra seja 

proferida, desta vez em termos. O agravo fica prejudicado.  

 

Comunique-se.  

 

Intime-se a agravante.  

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002994-40.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.002994-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NOVA PRIMITIVA COMERCIAL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO 

 
: MARIANA VALENTE CARDOSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NASSER FARES e outros 

 
: JAMEL FARES 

 
: ADIEL FARES 

No. ORIG. : 02.00.02670-4 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por NOVA PRIMITIVA COMERCIAL LTDA., em face de sentença por meio da qual o 

d. juízo "a quo" extinguiu, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, embargos à execução que lhe 

move o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

No curso do procedimento recursal, a parte apelante renunciou ao direito sobre que se funda a ação (f. 183-184). 

 

Assim, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e decreto a extinção do processo, com 

resolução de mérito, "ex vi" do art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, fixando-se honorários advocatícios no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Custas pela parte autora. 

 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais. Após, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos, em 

seguida, à Vara de origem. 

 

F. 187-188 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036166-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036166-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : PLASTICOS IBRACIL LTDA e outros 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00062-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Fls. 301/302 e 304/305. 

Tendo em conta que o pedido de renúncia já foi apreciado à fl. 299, aguarde-se o decurso do prazo. 

Após devolvam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000697-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000697-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro 

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

AGRAVADO : FRANCISCO RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO : MARIA TERESA VENTURI GUILHERME CAPPI e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO OLIVEIRA ROCHA e outro 

 
: JOAO MANOEL DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.011702-9 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, (fls. 57/67), interposto pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DOS TRANSPORTES - DNIT, em face da decisão monocrática de fls. 51/52, que negou 

seguimento a agravo de instrumento, este interposto em face da decisão reproduzida à fl. 17, que determinou ao DNIT 

que informasse, no prazo de 20 (vinte) dias, o(s) nome(s) do(s) ocupante(s) que representa(m) as famílias que 

efetivamente se encontra(m) na área ocupada.  

Consigno que, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual da Justiça Federal, verifico que foi 

proferida sentença nos autos da ação subjacente em 05/05/2010. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o recurso, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000861-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000861-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : A TELECOM S/A e filia(l)(is) e outro 

 
: A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 
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AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

AGRAVADO : A.TELECOM S/A filial 

 
: TELEFONICA SERVICOS EMPRESARIAIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.026644-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão da MMª. Juíza 

Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 18/21, que nos autos do mandado de segurança 

impetrado em face de ato praticado pelo Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP, deferiu 

liminar. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos da ação da qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença (fls. 

96/107), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto, bem como, o agravo interno interposto contra decisão de fls. 

77/80. 

Ante o exposto, julgo prejudicados os agravos, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001470-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001470-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : KALIL ROCHA ABDALLA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024463-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, contra 

decisão proferida nos autos da demanda nº 2009.61.00.024463-0, em trâmite perante o Juízo Federal da 17ª Vara Cível 

de São Paulo. 

 

O agravante foi intimado pela imprensa oficial da decisão recorrida, em 08 de janeiro de 2010, conforme certidão de 

publicação de f. 148 deste instrumento. 

 

Não obstante isso, somente no dia 21 de janeiro de 2010 protocolizou-se o presente agravo de instrumento, quando já se 

havia expirado o prazo de 10 dias previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil, tendo em vista que seu prazo 

recursal começou a fluir no dia 11 de janeiro de 2010, findando-se no dia 20 do mesmo mês.  

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo por apresentar-se manifestamente intempestivo. 

 

Comunique-se o Juízo a quo.  

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 HABEAS CORPUS Nº 0002997-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002997-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : FABIO RODRIGUES DE MORAES 

PACIENTE : DIVALDO LOPES MARTINS reu preso 

ADVOGADO : FABIO RODRIGUES DE MORAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.17.001504-3 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prolatada sentença condenatória nos autos da ação penal, resta superada a alegação de excesso de prazo, como resulta 

da Súmula 52 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, acolho o parecer ministerial e JULGO PREJUDICADA a impetração. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Oportunamente, anote-se e arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003762-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003762-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CIA ULTRAGAZ S/A e outros 

 
: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A 

 
: UTINGAS ARMAZENADORA S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.000846-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Ultragaz S/A, Bahiana Distribuidora de Gás LTDA. e 

Utingás Armazenadora S/A, inconformadas com a decisão proferida às f. 185-187 dos autos do mandado de segurança 

n.º 2010.61.00.000846-7, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a medida liminar pleiteada ao argumento de que o Decreto n.º 6.957/09 não 

inovou em relação ao que dispõem as leis de regência, bem como que o mencionado dispositivo esclarece os critérios 

utilizados no cálculo do tributo, os quais são idênticos para todos os contribuintes e, portanto, não ofendem o princípio 

da isonomia. 
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A autora, ora agravante, alega que: 

 

a) o artigo 10 da Lei 10.666/03 afrontou o princípio da equidade na forma de participação no custeio, já que não 

observou os critérios diferenciadores consagrados no artigo 195, parágrafo 9º da Constituição Federal; 

 

b) houve violação ao princípio da isonomia, visto que a nova metodologia do FAP impõe uma análise personalizada da 

situação do contribuinte e impede que este compare seu desempenho com o dos demais; 

 

c) a instituição do FAP com o propósito de punir as empresas que apresentem maiores índices de acidente de trabalho 

afronta o conceito de tributo estabelecido pelo artigo 3° do Código Tributário Nacional; 

 

d) não foi observado o princípio da estrita legalidade tributária, na medida em que a lei apenas definiu os limites 

mínimo e máximo da alíquota da contribuição ao SAT, deixando para ato infralegal a delimitação da mencionada 

alíquota; 

 

e) também foram desrespeitados o princípio da legalidade genérica e a garantia da separação de poderes, já que se 

possibilitou ao Poder Executivo a edição de ato genérico e abstrato, invadindo campo destinado exclusivamente à lei; 

 

f) ainda, houve violação aos princípios da publicidade e segurança jurídica, pois os dados utilizados no cálculo do 

tributo foram sucessivamente divulgados e modificados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social; 

 

g) finalmente, foram infringidos os princípios da proporcionalidade e referibilidade, na medida em que a metodologia 

do FAP foi estruturada sem considerar quanto que a Previdência gasta com a concessão de benefícios acidentários. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O presente recurso não merece prosperar. 

 

Com efeito, de acordo com o art. 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91 a contribuição do RAT (risco ambiental do trabalho) é 

definida pelo grau de risco da atividade em alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva, por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

 

A Lei n.º 10.666/2003, em seu art. 10 concede redução das referidas alíquotas para as empresas que registrarem queda 

no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais ou aumento no valor da contribuição em razão do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo. Veja-se: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social." 

 

Já as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social - CNPS, dispõem sobre a 

nova metodologia para o cálculo do FAP - Fator Acidentário de Prevenção, tendo em vista o disposto na Lei n.º 

10.666/2003. 

 

O Decreto n.º 6.957/2009, por sua vez, regulamenta a aplicação, o acompanhamento e a avaliação do FAP. 

 

Assim, ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 

janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT, o Governo Federal ratificou, através do citado Decreto as Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS). 

 

Destarte, não há que se falar em infração ao princípio da legalidade (art. 5º, II e 150, I da CF), uma vez que o FAP está 

expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 

 

Deveras, nem o Decreto nº 6.957/09, tampouco as citadas Resoluções inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 
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A Lei criou o tributo e o descreveu pormenorizadamente, com todos os seus elementos. A regra matriz de incidência 

contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que define sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquotas, tudo em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. 

 

Saliente-se que, no que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade ao descrever o fato gerador, a 

alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. Assim, não há que se falar em afronta à separação de poderes, na medida 

em que a avaliação das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de execução, a ser praticado pelo administrador. 

 

Outrossim, não se vislumbra afronta pelo artigo 10 da Lei n.º 10.666/03 aos critérios diferenciadores do artigo 195, 

parágrafo 9° da Constituição Federal, tampouco aos princípios da proporcionalidade e isonomia. Deveras, o fato de o 

legislador constituinte possibilitar a alteração das alíquotas, em razão da atividade econômica desenvolvida pela 

empresa, não impede o legislador ordinário de utilizar outros elementos que possibilitem a diferenciação dentro de cada 

categoria, desde que considerado sempre o objetivo da contribuição do SAT e da metodologia do FAP, qual seja, 

tributar de forma mais pesada aqueles que mais oneram os cofres públicos, tudo em consonância com o direito 

constitucional fundamental ao trabalho seguro. 

 

Quanto à alegação da agravante de que teria havido afronta ao princípio da publicidade, anoto que também neste 

aspecto não assiste razão à recorrente. Com efeito, o Ministério da Previdência e Assistência Social teve até 30 de 

setembro de 2009 para disponibilizar em seu portal da internet os índices de frequência, gravidade e custo de toda a 

acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1301 subclasses ou atividades econômicas. O fato de os dados 

terem sido objeto de retificações não é suficiente para afrontar o mencionado princípio. 

 

Finalmente, tem-se que a majoração das alíquotas da contribuição em razão dos eventos acidentários ocorridos na 

empresa não constitui punição pela prática de ato ilícito e, por consequência, não afronta o artigo 3° do Código 

Tributário Nacional. Deveras, o propósito da nova metodologia do FAP não é punir, mas sim estimular as empresas a 

investirem em programas e políticas tendentes à diminuição dos riscos ambientais de trabalho. 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004738-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004738-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : LUFT TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.002091-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LUFT Transportes Rodoviários Ltda. contra a r. decisão da MMª. 

Juíza Federal da 21ª Vara de São Paulo /SP, reproduzida às fls. 70/72, que nos autos do mandado de segurança 

impetrado em face da União Federal (Fazenda Nacional), indeferiu o pedido de liminar. 
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Cabe considerar, de imediato, que nos autos do mandado do qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença 

(fls. 89/92), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004764-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004764-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: BANCO ALFA S/A 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.002749-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005290-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005290-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ARCOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : EDISON MARCOLINO ARANTES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.002585-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arcom Transportes LTDA., inconformada com a decisão proferida 

às f. 123-124 dos autos do mandado de segurança n.º 2010.61.00.002585-4, impetrado em face do Superintendente 

Regional da Receita Federal do Brasil. 
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A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu a medida liminar pleiteada ao argumento de que tanto o Supremo Tribunal 

Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça têm entendimento no sentido de ser possível o enquadramento, para fins 

de recolhimento da contribuição ao SAT, por meio de instrumentos infralegais. 

 

A autora, ora agravante, alega que: 

 

a) o artigo 10 da Lei 10.666/03 afrontou o princípio da estrita legalidade, ao delegar ao Poder Executivo a função de 

majorar/minorar o valor do tributo, conforme cálculos inacessíveis aos contribuintes; 

 

b) houve violação ao princípio constitucional da publicidade, na medida em que o Ministério da Previdência Social não 

permitiu que os contribuintes tivessem acesso aos dados utilizados para calcular o FAP; 

 

c) foi desrespeitado o princípio do contraditório e ampla defesa, já que a falta de publicidade impediu a agravante de 

verificar os cálculos efetuados e defender-se de eventuais erros; 

 

d) também não foi observado o princípio da equidade na forma de participação no custeio, já que o valor do tributo 

recolhido supera em muito os benefícios pagos pela Previdência; 

 

e) o Decreto n.º 6.957/09 afrontou o princípio da irretroatividade da lei tributária, ao considerar os eventos ocorridos 

nos anos de 2007 e 2008 para o cálculo do FAP de 2009. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O presente recurso não merece prosperar. 

 

Com efeito, de acordo com o art. 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91 a contribuição do RAT (risco ambiental do trabalho) é 

definida pelo grau de risco da atividade em alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva, por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

 

A Lei n.º 10.666/2003, em seu art. 10 concede redução das referidas alíquotas para as empresas que registrarem queda 

no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais ou aumento no valor da contribuição em razão do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo. Veja-se: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social." 

 

Já as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social - CNPS, dispõem sobre a 

nova metodologia para o cálculo do FAP - Fator Acidentário de Prevenção, tendo em vista o disposto na Lei n.º 

10.666/2003. 

 

O Decreto n.º 6.957/2009, por sua vez, regulamenta a aplicação, o acompanhamento e a avaliação do FAP. 

 

Assim, ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 

janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT, o Governo Federal ratificou, através do citado Decreto as Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS). 

 

Destarte, não há que se falar em infração ao princípio da legalidade (art. 5º, II e 150, I da CF), uma vez que o FAP está 

expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 

 

Deveras, nem o Decreto nº 6.957/09, tampouco as citadas Resoluções inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 

 

A Lei criou o tributo e o descreveu pormenorizadamente, com todos os seus elementos. A regra matriz de incidência 

contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que define sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquotas, tudo em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. 
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Saliente-se que, no que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade ao descrever o fato gerador, a 

alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência 

da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de execução. 

 

Quanto à alegação da agravante de que teria havido afronta ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, 

anoto que também neste aspecto não assiste razão à recorrente. Com efeito, conforme já salientado, a contribuição para 

o custeio do Seguro contra Acidentes do Trabalho - SAT foi instituída e disciplinada em todos os seus elementos pelas 

Leis n.ºs 8.212/91 e 10.666/03. Portanto, tanto a instituição do tributo quanto a possibilidade de majoração de suas 

alíquotas foram estabelecidos anteriormente ao período de referência para o cálculo do FAP (2007-2008), tudo em 

consonância com o artigo 150, inciso III, a, da Constituição Federal. 

 

Outrossim, anote-se que a alegação de que não são de conhecimento da empresa os dados utilizados na fórmula do 

cálculo do FAP não merece prosperar uma vez que o Ministério da Previdência e Assistência Social teve até 30 de 

setembro de 2009 para disponibilizar em seu portal da internet os índices de frequência, gravidade e custo de toda a 

acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1301 subclasses ou atividades econômicas. 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005435-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005435-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031964020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 
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Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005998-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005998-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031964020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006297-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006297-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ATENTO BRASIL S/A e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

No. ORIG. : 00271479720094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL ( Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. 

Juiz Federal da 15ª Vara Federal de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 1058/1068, que nos autos da ação ordinária 

proposta por ATENTO BRASIL AS e outros, deferiu o pedido de liminar. 

 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos da ação da qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença (fls. 

1103/1113), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto , bem como o agravo interno (fls. 1114/1126). 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006400-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006400-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017186420104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tecsis Tecnologia e Sistemas Avançados Ltda., inconformada com a 

r. decisão proferida às f. 6.382/6382v dos autos do mandado de segurança n.º 2010.61.10.001718-1, em trâmite no Juízo 

Federal da 1ª Vara de Sorocaba-SP. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu pedido de liminar, tendente à suspensão da incidência tributária da contribuição 

prevista no art. 22, II, da Lei n.º 8212/91 com a aplicação da alíquota FAP - Fator Acidentário de Prevenção a partir do 

mês de janeiro de 2010. É da decisão agravada o seguinte trecho: 

 

"(...) Entendo incabível a concessão de tutela antecipada por não vislumbrar, neste momento processual, 

verossimilhança nas alegações do autor quanto ao direito ao provimento postulado, bem como ante a ausência de 

demonstração efetiva de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, assim como irreversibilidade da 

decisão.Não verifico risco de ineficácia do provimento principal acaso deferida em sentença o direito pleiteado. 

Seguindo entendimento de Luiz Antonio Nunes, "A reparabilidade ou irreparabilidade deverá ser considerada sob o 

enfoque do réu quando a situação econômica deste induzir na mente do julgador a certeza de que o dano não será 

reparado em face das suas condições econômicas e patrimoniais; de outra sorte, sob o enfoque do objeto, poderá a 

perda ou extravio do bem tornar impossível a reparação, por exemplo, sua 

infungibilidade............................................Para avaliarmos a existência do requisito estudado, devemos projetar no 

plano dos fatos as conseqüências que surgirão, acaso ocorra ou seja produzido o dano, com a deterioração, 

inutilização, diminuição ou subtração do bem que compõe, ainda não de forma definitiva, o patrimônio do postulante 

da medida antecipatória. Deve ser averiguada a sua reparabilidade ou a dificuldade na reparação. Essa projeção 

deverá demonstrar as conseqüências já aludidas, uma vez não concedida a medida, qual a extensão do dano no 

patrimônio do postulante ou seu prejuízo patrimonial. Essa deterioração é reparável, ou seja, reversível, no plano 

fático? Se for reparável, ainda que ocorra a hipótese de perigo ou fundado receio do dano, ou se não for de difícil 

reparação, não estará presente o requisito para a concessão da medida." (g.n. - Cognição Judicial nas Tutelas de 

Urgência, Editora Saraiva, 2000, página 75). 

Há que se ter provas inequívocas do perigo da demora na prestação jurisdicional do Estado, o que não verifiquei nos 

autos..Em conclusão, estando ausentes os pressupostos necessários à concessão da medida buscada, indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela.(...)" 

Alega a agravante que, ao contrário do que entendeu o d. magistrado a quo, o periculum in mora está presente na 

medida em que a exigência indevida da alíquota FAP poderá resultar em ajuizamento de executivo fiscal referente à 

contribuição exigida, bem assim qualquer outra penalidade que implique na paralisação de suas atividades industriais e 

comerciais. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Da leitura da decisão agravada e acima reproduzida verifica-se que não foram examinadas as alegações formuladas pela 

recorrente. 

 

Com efeito, o d. magistrado de primeiro grau cingiu-se a reputar insatisfeitos os requisitos previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e a negar a existência do risco de ineficácia do provimento jurisdicional final. 

 

Tanto é verdade que nenhuma das matérias devolvidas a este Tribunal foi sequer tangenciada pelo e. magistrado, seja 

para acolher, seja para indeferir o pedido de liminar. 

 

Incorreu o juízo monocrático, pois, no que se chama de aparente motivação, consistente na repetição de fórmulas e na 

emissão de conclusões, sem a necessária demonstração de sua adequação e aplicação ao caso concreto. 
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Nessas condições, tem-se por desatendido o dever de fundamentação insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição 

Federal, impondo-se declarar a nulidade da decisão agravada. 

 

Ante o exposto e de ofício, declaro nula a decisão agravada e determino que, no prazo de dez dias (Código de Processo 

Civil, artigo 189, inciso II), outra seja proferida, desta vez em termos. O agravo fica prejudicado. 

 

Comunique-se. 

 

Intime-se a agravante. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007032-85.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.007032-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Porto Murtinho MS 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007507320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Descrição fática: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL PORTO MURTINHO MS contra o 

decisum do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS, que nos autos da ação declaratória proposta em face da 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, indeferiu o pedido de antecipação, dada a ausência de plausibilidade 

do direito pleiteado. 

 

Em sua minuta, a agravante, aduz a inviabilidade do procedimento demarcatório em propriedades cuja posse não esteja 

sendo exercida por indígenas na data de 05.10.88, marco temporal constitucional. Requer o provimento do recurso para 

conceder a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os trabalhos ou manter imune os processos demarcatórios 

das propriedades indicadas até o julgamento da presente declaratória. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 527, I, c/c art. 557, caput, ambos do 

Código de Processo Civil. 

 

Cumpre destacar, por primeiro, o artigo 231 da Constituição Federal de 1988 que prescreve, in verbis: 

 

"Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 

originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 

todos os seus". 

 

É cediço que os atos administrativos gozam da presunção de legalidade e de veracidade, ou seja, possuem 

autoexecutoriedade, sendo que eventual irregularidade na demarcação das terras não se encontra imune ao controle do 

judiciário. 
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No presente caso, verifica-se que não há nos autos os requisitos essenciais para a concessão dos efeitos da antecipação 

da tutela pleiteada, qual seja a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

 

O fato de o agravado - Funai - proceder a estudos iniciais para verificar a existência ou não de ocupação indígena no 

território municipal, a fim de delimitar, posteriormente, a área de terras, não acarreta, por si só, prejuízo iminente à 

agravante, pois tal ato administrativo não configura ato expropriatório, sendo que o titular do imóvel, durante qualquer 

diligência, permanecerá na posse do referido bem, resguardado seu direito constitucional à propriedade. 

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

IDENTIFICAÇÃO, DELIMITAÇÃO E DEMARCAÇÃO DE ÁREA INDÍGENA. SUSPENSÃO. 

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PERIGO DE DANO IRREVERSÍVEL. 

1 - O regular andamento do procedimento administrativo em questão, instaurado com vistas a dar concretude à 

obrigação estatal de proteção aos índios, prevista na Constituição Federal, art's. 231 e 232, não acarreta prejuízo 

iminente aos agravados, porquanto podem permanecer na propriedade enquanto são realizadas as diligências 

necessárias, o que não configura turbação passível de ser obstada em sede de antecipação da tutela. 

2 - Na esteira do disposto no art. 273 do Código de Processo Civil, não há perigo de dano irreparável, já que a singela 

demarcação da área, revela-se inócua ao final acaso venham a ser os agravantes vencedores na ação. Tão pouco 

justificável impedir que o procedimento chegue a seu termo, pois na hipótese contrária, de improcedência da ação, 

verificar-se-ia uma delonga desnecessária em prejuízo da FUNAI, ou melhor, dos próprios índios. 

3 - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, em ordem a autorizar o regular andamento do procedimento 

administrativo de identificação da área, ficando vedada, todavia, a prática de atos expropriatórios ou ofensivos à posse". 

(TRF3, AI 2006.03.00.060917-1, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, Segunda Turma, D.J. 15/09/2009, D.E 

2/10/2009) 

 

Por oportuno, destaco trecho da bem elaborada decisão agravada ao fundamentar que: 

 

"Registra-se, por fim, que, durante o cumprimento da missão constitucional de demarcar terras indígenas a FUNAI 

cometer excessos e irregularidades, tais atos não estarão imunes ao controle do judiciário, que poderá apreciá-los e, 

eventualmente, corrigi-los. 

Contudo, no caso dos autos, não se trouxe à apreciação atos desse jaez, mas própria tarefa constitucional de demarcar 

terras indígenas, o que, em princípio, impossibilita qualquer provimento jurisdicional que vise tolher o exercício de tal 

mister". 

 

Com relação ao marco temporal de 05 de outubro de 1988 alegado pelo agravante, fazendo menção ao julgamento do 

processo PET/4427, pelo Supremo Tribunal Federal, de relatoria do Ministro Carlos Ayres Britto (reserva indígena 

Raposa Serra do Sol, em Roraima) que reconheceu àqueles índios os direitos sobre as terras que lá ocupavam, muito 

embora tal decisão trate de fato com relevante interesse público - com características bastante especiais - não se poderia 

atribuir efeito vinculante ao presente julgado, dadas suas especificidades. 

 

Assim, tenho por mim que se manifesta temerário adotar como norte o referido decisum, neste momento processual, sob 

pena de acarretar a indevida supressão de instância. Destarte, a questão deve ser analisada, a seu tempo, no juízo 

monocrático, sob o crivo do contraditório, oportunizada a manifestação das partes, para propiciar ao julgador a 

formação de sua convicção. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007435-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007435-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENTO DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : IRMAOS RODRIGUES E CIA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02040605419884036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo determinou a intimação da executada para o pagamento do valor da dívida e, no caso de 

silêncio, a reavaliação o bem penhorado e a realização de leilões. 

 

Agravante: Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Santos aduz que a decisão que determinou o pagamento não 

foi motivada, infringindo os termos do art. 93, da CF/88. Menciona, ainda, a ocorrência da extinção da execução dado o 

pagamento do débito, conforme petição e as guias acostadas aos autos de recolhimentos e, por fim, que a referida 

petição seja recebida como embargos do devedor. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput/, do Código de Processo Civil. 

 

Um dos princípios gerais de Direito Processual, corolário do princípio do Devido Processo Legal, é o da motivação das 

decisões judiciais, o qual significa que tais decisões devem ser fundamentadas, "ainda que de modo conciso", sob pena 

de nulidade, conforme enuncia o artigo 165, do CPC, em consonância com o disposto no artigo 93, IX, da CF. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão atacada apresenta-se de forma genérica, em razão de não ser 

apreciado a questão da ocorrência da extinção da execução dado o pagamento do débito peticionada às fls. 174/231, o 

que inviabiliza a interposição e o conhecimento do presente recurso, sob pena de suprimento de instância que, por 

conseguinte, encontra-se totalmente desprovida de fundamentação, devendo ser a mesma anulada. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA ANTERIOR A LEI 9.139/95. REMOÇÃO 

DE BENS. DECISÃO SEM FUNDAMENTAÇÃO. TERATOLOGIA. MOTIVAÇÃO INEXISTENTE. "DUE 

PROCESS OF LAW". RECURSO PROVIDO. 

I - (...) 

II - A motivação das decisões judiciais reclama do Órgão julgador, pena de nulidade, explicitação fundamentada quanto 

aos temas suscitados. Elevada a cânone constitucional, apresenta-se como uma das características incisivas do processo 

contemporâneo, calcado no "due process of law", representando uma "garantia inerente ao estado de direito". 

III - É nula a decisão que defere remoção de bens, antes de examinados embargos à execução, sem qualquer 

fundamentação, podendo a sua nulidade ser atacada por mandado de segurança, em razão de sua teratologia". 

(Processo RMS 6465 / SP RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 1995/0063646-8 Relator(a) 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (1088) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 

29/10/1997 Data da Publicação/Fonte DJ 09/12/1997 p. 64705) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento por ser manifestamente inadmissível, em razão da 

decisão agravada ser nula por falta de fundamentação. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007740-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007740-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : MARINALVA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00182184620074036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Economica Federal - CEF, contra decisão exarada nos autos 

da demanda n.º 2007.61.00.018218-3, que indeferiu a liminar que visava a reintegração de posse. 

 

É o sucinto relatório. 

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.  

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e 

retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região.  

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007846-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007846-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : IND/ DE TORRONE NOSSA SENHORA DE MONTEVERGINE LTDA 

ADVOGADO : BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036164520104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria de Torrone Nossa Senhora de Montevérgine LTDA., 

inconformada com a decisão proferida às f. 55-57 dos autos do mandado de segurança n.º 2010.61.00.003616-5, 

impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu a medida liminar pleiteada ao argumento de que não houve afronta ao princípio 

da legalidade, já que os atos infralegais não inovaram em relação ao que dispõem as leis de regência, bem como que não 

foram violados os princípios do contraditório, ampla defesa e segurança jurídica, já que os dados utilizados para o 

cálculo do FAP foram fornecidos pelos próprios contribuintes. 

 

A autora, ora agravante, alega que: 
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a) o artigo 10 da Lei 10.666/03 afrontou o princípio da equidade na forma de participação no custeio, já que não 

observou os critérios diferenciadores consagrados no artigo 195, parágrafo 9º da Constituição Federal; 

 

b) houve violação ao princípio da legalidade em matéria tributária, na medida em que a Lei 10.666/03 outorgou ao 

Executivo o poder de manejar a base tributável da contribuição ao RAT; 

 

c) não foi observado o princípio da proporcionalidade, visto que o valor do tributo que a agravante deve recolher supera 

em muito os gastos da Previdência com a concessão de benefícios acidentários; 

d) a instituição do FAP com o propósito de punir as empresas que apresentem maiores índices de acidente de trabalho 

afronta o conceito de tributo estabelecido pelo artigo 3° do Código Tributário Nacional; 

 

e) foram desrespeitados os princípios da publicidade, ampla defesa e devido processo legal, pois os contribuintes não 

tiveram acesso a toda a base de dados utilizada para o cálculo do FAP; 

 

f) ainda, o Ministério da Previdência Social equivocou-se na forma de cálculo do FAP, tendo incluído eventos que não 

se relacionam com as condições de segurança no ambiente de trabalho. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O presente recurso não merece prosperar. 

 

Com efeito, de acordo com o art. 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91 a contribuição do RAT (risco ambiental do trabalho) é 

definida pelo grau de risco da atividade em alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva, por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

 

A Lei n.º 10.666/2003, em seu art. 10 concede redução das referidas alíquotas para as empresas que registrarem queda 

no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais ou aumento no valor da contribuição em razão do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo. Veja-se: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social." 

 

Já as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social - CNPS, dispõem sobre a 

nova metodologia para o cálculo do FAP - Fator Acidentário de Prevenção, tendo em vista o disposto na Lei n.º 

10.666/2003. 

 

O Decreto n.º 6.957/2009, por sua vez, regulamenta a aplicação, o acompanhamento e a avaliação do FAP. 

 

Assim, ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 

janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT, o Governo Federal ratificou, através do citado Decreto as Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS). 

 

Destarte, não há que se falar em infração ao princípio da legalidade (art. 5º, II e 150, I da CF), uma vez que o FAP está 

expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 

 

Deveras, nem o Decreto nº 6.957/09, tampouco as citadas Resoluções inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 

 

A Lei criou o tributo e o descreveu pormenorizadamente, com todos os seus elementos. A regra matriz de incidência 

contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que define sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquotas, tudo em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. 

 

Saliente-se que, no que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade aos descrever o fato gerador, 

a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência 

da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de execução. 
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Outrossim, não se vislumbra afronta aos critérios diferenciadores do artigo 195, parágrafo 9° da Constituição Federal, 

tampouco aos princípios da proporcionalidade, isonomia e equidade na forma de participação no custeio. Deveras, o 

fato de o legislador constituinte possibilitar a alteração das alíquotas em razão da atividade econômica desenvolvida 

pela empresa não impede o legislador ordinário de utilizar outros elementos que possibilitem a diferenciação dentro de 

cada categoria, desde que considerado sempre o objetivo da contribuição ao RAT e da metodologia do FAP, qual seja, 

tributar de forma mais pesada aquelas empresas que mais oneram os cofres públicos, tudo em consonância com o direito 

constitucional fundamental ao trabalho seguro (artigo 7°, inciso XXII da Constituição Federal). 

 

Quanto à alegação da agravante de que teria havido afronta ao princípio da publicidade, anoto que também neste 

aspecto não assiste razão à recorrente. Com efeito, o Ministério da Previdência e Assistência Social teve até 30 de 

setembro de 2009 para disponibilizar em seu portal da internet os índices de frequência, gravidade e custo de toda a 

acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1301 subclasses ou atividades econômicas. 

 

Com relação à forma de cálculo da contribuição devida pela agravante, anoto que nesta via recursal não é possível aferir 

sua exatidão, mormente pela insuficiência dos dados constantes dos autos. 

 

Finalmente, tem-se que a majoração das alíquotas da contribuição em razão dos eventos acidentários ocorridos na 

empresa não constitui punição pela prática de ato ilícito e, por consequência, não afronta o artigo 3° do Código 

Tributário Nacional. Deveras, o propósito da nova metodologia do FAP não é punir, mas sim estimular as empresas a 

investirem em programas e políticas tendentes à diminuição dos riscos ambientais de trabalho. 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009216-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009216-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADO : EDMILSON LIMA OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00297891920044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face da r. decisão do Juízo Federal da 

17ª Vara Cível Federal de São Paulo - SP, a qual determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, ao 

fundamento de incompetência absoluta da Justiça Federal para a causa, cujo valor é inferior a sessenta salários mínimos. 

 

Agravante: CEF pugna pela reforma da decisão agravada, ante o argumento de que o inciso I do artigo 6º da Lei 

10.259/01 veda a sua participação no pólo ativo em ações propostas perante o Juizado Especial Federal . 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Assiste razão à agravante. Vejamos. 
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É certo que a Lei 10.259/2001, a qual criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, 

determinou sua competência segundo o valor da causa. Entretanto, a referida Lei, no inciso I do seu artigo 6º, limitou os 

participantes do pólo ativo das ações propostas perante aquele órgão, às pessoas físicas e às microempresas e empresas 

de pequeno porte, assim definidas na Lei 9.317 de 5 de dezembro de 1996. 

 

Desse modo, mesmo que o valor da causa seja inferior a sessenta salários mínimos, o Juizado Especial Federal não terá 

competência para processar e julgar ação em que a Caixa Econômica federal - CEF figure no pólo ativo, tendo em vista 

que a mesma não se enquadra no dispositivo legal citado. Nesse sentido trago à colação precedente do STJ: 

 

"CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL . AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL . ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. 

I - A competência absoluta do juizado especial federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas de valor até 60 

(sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a legitimidade ativa 

prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. 

II - Assim, independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal . 

III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal 

(Caixa Econômica federal ) que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a 

cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. 

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo. 

(STJ, CC 106042 / SP, Rel. Min. Paulo Furtado (Des. Conv. do TJ/BA), 2ª Seção, Data do julgamento 26/08/2009) 

 

Diante do exposto e nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009563-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009563-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : IGPECOGRAPH IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00013-9 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo fundamentou que a questão já foi apreciada (art. 473 do CPC), aplicando a 

multa de R$10.000,00 em razão do comportamento da executada (art. 17, IV, V e VI do CPC). 

 

Agravante: pretende em síntese que seja afastada a aplicação da multa de litigância de má-fé e requer a aplicação da 

incidência ao presente caso da Súmula Vinculante nº 08 do STF, tendo em vista que a constituição dos créditos 

tributários é nula de pleno direito, extinguindo-se a execução ou ao menos a anulação da decisão agravada. Pede a 

concessão da antecipação da tutela. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, c.c §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cabe salientar, em breve síntese, que a agravante-executada propôs embargos à execução fiscal contra o INSS, sendo 

que foi determinado pelo D. Juízo o aditamento do valor da causa e complementação das custas judiciais. A agravante 

peticionou informando a correta importância e requereu a concessão da justiça gratuita e diferimento das custas 

processuais, as quais foram indeferidas pelo Juiz monocrático, o qual determinou o prazo de 24 horas para o 

recolhimento. 

 

Dessa decisão houve interposição de agravo de instrumento neste Tribunal Regional que negou seguimento ao recurso. 

 

Em razão da inércia do embargante no recolhimento das custas, o MM Juiz monocrático indeferiu a inicial por ausência 

de pressuposto processual e, por conseguinte, extinguiu os embargos nos termos do art. 267, I e IV c.c o art. 284, 

parágrafo único do CPC. 

 

Houve interposição de pedido de reconsideração pela agravante, fundamentando o Juízo que o inconformismo não 

autorizava embargos de declaração, por pressuposto processual desatendido. Posteriormente, peticiona o agravante 

abordando novamente a questão da Súmula nº 08 do STF, que em sua decisão o D. Juízo fundamenta que já 

houve apreciação (não recolhimento das custas judiciais), e aplicou a multa de R$10.000,00 por caracterizar 

infração ao art. 17, IV ao VI do CPC. 

 

Quanto a questão da matéria da Súmula Vinculante nº 08 do STF abordada na minuta do agravo resta impossibilitada 

sua discussão, não devendo ser conhecido, nesta parte, por não ter sido objeto de apreciação pela decisão agravada, que 

tratou tão somente do desatendimento de um dos pressuposto processuais, no caso, o não atendimento a determinação 

legal de efetuar o recolhimento da custa judicial, portanto, como bem salientou o MM Juízo "pressuposto processual 

desatendido impossibilitando manifestação de mérito sobre o incidente". 

 

Contudo, impõe-se o afastamento da multa imposta à agravante, visto não restar configurado a sua pretensão de 

tumultuar o processo. 

 

Nessa sentido trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ARTIGOS 17 E 18, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

MULTA DE 1%. INDENIZAÇÃO DE 20% - AFASTAMENTO - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA - 

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA PARTE CONTRÁRIA PARA REFORMAR O 

DECISUM - SENTENÇA PROCEDENTE PROFERIDA NA AÇÃO ORDINÁRIA, ANTERIOR AO JULGAMENTO 

DO AGRAVO - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA PERDA DO OBJETO DO AGRAVO, ANTE A 

SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.  

1. O acórdão merece reparo no que concerne à aplicação da multa e de indenização no agravo regimental interposto, 

haja vista que, no caso particular, não ficou caracterizada a litigância de má-fé, a autorizar a manutenção das 

penalidades insculpidas nos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil, ante a ausência de dolo a obstar o trâmite do 

processo, tampouco ocorreu dano à parte contrária. (...) Agravo regimental improvido. Prejudicados os embargos de 

declaração de fls. 249/251". 

(STJ, AGRESP 200500803536, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 753333, Relator 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/12/2008) 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, 

ADMINISTRADORES E AVULSOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. NULIDADE. MULTA DO ART. 538 DO C.P.C. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXCLUSÃO.  

(...) 

3. De outro lado, em relação à multa por litigância de má-fé, cabe ressaltar que o art. 17 do Código de Processo Civil, 

ao definir os contornos dos atos da parte que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento 

do trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária. Desse modo, não deve ser 

aplicada a multa processual se ausente a comprovação nos autos do inequívoco abuso e da conduta maliciosa da parte, 

em prejuízo do normal trâmite do processo.  

4. Recurso especial provido, para declarar a nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, determinando o 

retorno dos autos à Corte de origem, bem como para afastar as multas aplicadas". 

(STJ, RESP 200401528558, RESP - RECURSO ESPECIAL - 699393, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00312) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para afastar a aplicação da multa no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 250/963 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009889-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009889-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00007460620104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bical Birigui Calçados Indústria e Comércio Ltda., inconformada 

com a decisão proferida às f. 43 - 45 dos autos do mandado de segurança n.º 2010.61.07.000746-4, impetrado em face 

do Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu a medida liminar pleiteada ao argumento de que o artigo 10 da Lei 10.666/03 é 

constitucional, na medida em que possibilitou a alteração das alíquotas da contribuição do RAT (Risco Ambiental do 

Trabalho) sem que com isso fosse criada nova fonte de custeio e, ainda, de que o Decreto 6.957/09 está em consonância 

com o princípio da legalidade, pois apenas operacionaliza o procedimento para o cálculo do tributo, sem inovar no 

ordenamento jurídico. 

 

A autora, ora agravante, alega que: 

 

a) o artigo 10 da Lei 10.666/03 fere o princípio da legalidade tributária previsto no artigo 150 inciso I da Constituição, 

já que delegou a ato infralegal a fixação dos elementos que compõem a obrigação tributária; 

 

b) houve violação ao princípio da segurança jurídica, na medida em que a lei possibilita a majoração das alíquotas do 

tributo por critérios variáveis e que não podem ser previamente apurados pelos contribuintes; 

 

c) o artigo 10 da mencionada lei, ao contemplar os índices de frequência, gravidade e custo como balizadores da 

alíquota da contribuição do RAT desrespeitou os princípios da igualdade e equidade na forma de participação no 

custeio, previstos nos artigos 5°, inciso I e 194, inciso V da Constituição; 

 

d) a nova metodologia do FAP (Fator Acidentário de Prevenção) afronta o disposto no artigo 3° do Código Tributário 

Nacional, instituindo tributo com caráter sancionatório. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A decisão não merece reparo. 

 

Com efeito, de acordo com o art. 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91 a contribuição do RAT (risco ambiental do trabalho) é 

definida pelo grau de risco da atividade em alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva, por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

 

A Lei n.º 10.666/2003, em seu art. 10 concede redução das referidas alíquotas para as empresas que registrarem queda 

no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais ou, aumento no valor da contribuição em razão do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo. Veja-se: 
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"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social." 

 

Já as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social -CNPS, dispõem sobre a 

nova metodologia para o cálculo do FAP - Fator Acidentário de Prevenção, tendo em vista o disposto na Lei n.º 

10.666/2003. 

 

O Decreto n.º 6.957/2009, por sua vez, regulamenta a aplicação, o acompanhamento e a avaliação do FAP. 

 

Assim, ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 

janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT, o Governo Federal ratificou, através do citado Decreto as Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS). 

 

Destarte, não há que se falar em infração ao princípio da legalidade (art. 5º, II e 150, I da CF), uma vez que o FAP está 

expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 

 

Deveras, nem o Decreto nº 6.957/09, tampouco as citadas Resoluções inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 

 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 definem satisfatoriamente os elementos capazes de fazer surgir a obrigação 

tributária, cabendo ao Decreto a função de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco, explicitando a 

lei para garantir-lhe a execução. 

 

Saliente-se que, no que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade aos descrever o fato gerador, 

a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência 

da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de execução.  

 

Assim, as Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade competente. 

 

Por fim, tem-se que a contribuição em tela não infringe os princípios da igualdade e equidade na forma de participação 

no custeio, já que calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, de acordo com regras 

previamente definidas em lei e aplicáveis a todos os contribuintes indistintamente.  

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010198-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010198-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 252/963 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035818520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Suporte Serviços de Segurança LTDA., inconformada com a decisão 

proferida às f. 518-519 dos autos da ação ordinária n.º 2010.61.00.003581-1, interposta em face da União Federal. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a antecipação de tutela pleiteada ao argumento de que o Decreto n.º 6.957/09 é 

constitucional, já que não extrapolou os limites da Lei n.º 10.666/03, limitando-se a explicitar os comandos da 

legislação de regência. 

 

A autora, ora agravante, alega que: 

 

a) o artigo 10 da Lei 10.666/03 afrontou o princípio da estrita legalidade, ao delegar a ato infralegal a estipulação do 

valor do tributo a ser recolhido; 

 

b) o Decreto n.º 6.957/09 violou os princípios da legalidade e da segurança jurídica, na medida em que estabeleceu 

fórmula complexa para o cálculo do FAP, que impede os contribuintes de conferirem a exatidão do índice utilizado; 

 

c) houve afronta ao princípio da irretroatividade da lei tributária na medida em que se estabeleceu como parâmetro para 

o primeiro processamento do FAP os eventos registrados nos anos de 2007 e 2008; 

 

d) também não foi observado o princípio da razoabilidade e proporcionalidade já que o valor do tributo pago supera em 

muito os benefícios concedidos pela Previdência; 

 

e) a nova metodologia do FAP viola o artigo 3° do Código Tributário Nacional, atribuindo caráter sancionatório à 

contribuição do RAT. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O presente recurso não merece prosperar. 

 

Com efeito, de acordo com o art. 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91 a contribuição do RAT (risco ambiental do trabalho) é 

definida pelo grau de risco da atividade em alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva, por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

 

A Lei n.º 10.666/2003, em seu art. 10 concede redução das referidas alíquotas para as empresas que registrarem queda 

no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais ou aumento no valor da contribuição em razão do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo. Veja-se: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social." 

 

Já as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social - CNPS, dispõem sobre a 

nova metodologia para o cálculo do FAP - Fator Acidentário de Prevenção, tendo em vista o disposto na Lei n.º 

10.666/2003. 

 

O Decreto n.º 6.957/2009, por sua vez, regulamenta a aplicação, o acompanhamento e a avaliação do FAP. 

 

Assim, ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 

janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT, o Governo Federal ratificou, através do citado Decreto as Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS). 
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Destarte, não há que se falar em infração ao princípio da legalidade (art. 5º, II e 150, I da CF), uma vez que o FAP está 

expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 

 

Deveras, nem o Decreto nº 6.957/09, tampouco as citadas Resoluções inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 

 

A Lei criou o tributo e o descreveu pormenorizadamente, com todos os seus elementos. A regra matriz de incidência 

contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que define sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquotas, tudo em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. 

 

Saliente-se que, no que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade aos descrever o fato gerador, 

a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência 

da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de execução. 

 

Quanto à alegação da agravante de que teria havido afronta ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, 

anoto que também neste aspecto não assiste razão à agravante. Com efeito, conforme já salientado, a contribuição para 

o custeio do Seguro contra Acidentes do Trabalho - SAT foi instituída e disciplinada em todos os seus elementos pelas 

Leis n.ºs 8.212/91 e 10.666/03. Portanto, tanto a instituição do tributo quanto a possibilidade de majoração de suas 

alíquotas foram estabelecidas anteriormente ao período de referência para o cálculo do FAP (2007-2008), tudo em 

consonância com o artigo 150, inciso III, "a" da Constituição Federal. 

 

Por fim, anote-se que também não há que se falar em afronta ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade, 

tampouco ao artigo 3° do CTN, visto que a sistemática do novo FAP tem por único objetivo estimular as empresas a 

investirem em medidas para a redução dos riscos no ambiente de trabalho, inclusive com a possibilidade de o valor do 

tributo vir a ser reduzido conforme os resultados alcançados, sempre com vistas a assegurar aos empregados o direito 

constitucional fundamental ao trabalho seguro (artigo 7º, inciso XXII, Constituição Federal). 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011552-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011552-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : N MARTINIANO S/A ARMAZENAGEM E LOGISTICA 

ADVOGADO : NELSON FRESOLONE MARTINIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.13.003917-0 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por N. Martiniano S/A Armazenagem e Logística contra a r. decisão do 

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Franca/SP, reproduzida à fl. 553, que nos autos da ação ordinária proposta pela União 

Federal (Fazenda Nacional), indeferiu o pedido de suspensão das hastas públicas. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos da ação da qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença (fls. 

69/79), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011830-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SCS SOLUCOES CONSTRUCOES E SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00011757320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela SCS - Soluções, Construções e Sistemas Ltda., inconformada com 

a decisão de f. 124-125 dos autos da demanda declaratória nº. 2010.61.06.001175-6 por ela interposta em face da União 

Federal. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela ao argumento de que o pleito não 

apresenta o "perigo de dano de difícil reparação", visto que diante de eventual constatação da inconstitucionalidade ou 

ilegalidade da exigência, a parte impetrante poderá pleitear a restituição do valor recolhido indevidamente. 

 

A autora, ora agravante, alega que: 

 

a) é parcialmente ilegal a Portaria n.º 329/09 do Ministério da Previdência Social, por ofensa ao disposto no artigo 151, 

inciso III do Código Tributário Nacional, já que estabelece que a impugnação administrativa apresentada pelo 

contribuinte não terá efeito suspensivo; 

 

b) houve violação aos princípios constitucionais da legalidade e segurança jurídica, contemplados respectivamente nos 

artigos 150, inciso I, e 5º, caput, da Constituição Federal, pois o artigo 10 da lei 10.666/03 delega a ato infralegal a 

estipulação dos critérios para a mensuração da obrigação tributária; 

 

c) as Resoluções n.ºs 1308/09 e 1309/09 são ilegais, tendo em vista que extrapolam os limites definidos pelo artigo 10 

da Lei n.º 10666/03 e acrescentam elementos novos para o cálculo da metodologia FAP, tais como as "travas de morte 

ou incapacidade permanente", "taxa de rotatividade", a consideração de eventos de acidente de trabalho por presunção, 

bem como a utilização do chamado critério NORDEM para o cálculo do valor do tributo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O presente recurso não merece prosperar. 

 

Com efeito, de acordo com o art. 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91 a contribuição do RAT (risco ambiental do trabalho) é 

definida pelo grau de risco da atividade em alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva, por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

 

A Lei n.º 10.666/2003, em seu art. 10 concede redução das referidas alíquotas para as empresas que registrarem queda 

no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais ou, aumento no valor da contribuição em razão do desempenho da 
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empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo. Veja-se: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social." 

 

Já as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social -CNPS, dispõem sobre a 

nova metodologia para o cálculo do FAP - Fator Acidentário de Prevenção, tendo em vista o disposto na Lei n.º 

10.666/2003. 

 

O Decreto n.º 6.957/2009, por sua vez, regulamenta a aplicação, o acompanhamento e a avaliação do FAP. 

 

Assim, ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 

janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT, o Governo Federal ratificou, através do citado Decreto as Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS). 

 

Destarte, não há que se falar em infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), uma 

vez que o FAP está expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 

 

Deveras, nem o Decreto nº 6.957/09, tampouco as citadas Resoluções inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 

 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 definem satisfatoriamente os elementos capazes de fazer surgir a obrigação 

tributária, cabendo ao Decreto a função de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco, explicitando a 

lei para garantir-lhe a execução. 

 

Saliente-se que, no que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade aos descrever o fato gerador, 

a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência 

da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de execução. 

 

Finalmente, anoto que, com relação ao efeito que se atribui à impugnação administrativa, não há que se falar em afronta 

ao disposto no artigo 151, inciso III do CTN, já que o Decreto nº 7.126/2010, publicado no DOU de 04.03.2010 

concedeu efeito suspensivo ao processo administrativo formalizado nos termos de seu artigo 2º, parágrafo 3º. 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013255-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013255-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
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ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : ELIANE CRISTINA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO MEDAGLIA e outro 

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANTONIO CARIA NETO e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : ELAINE CRISTINA PEREIRA e outros 

 
: JOSE PONCIANO PEREIRA NETO 

 
: PATRICIA HELENA PEREIRA 

 
: LILIANE SILMARA PEREIRA SILVA 

 
: DANIELY VANESKA PEREIRA 

 
: MARIA IPALTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO MEDAGLIA e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO PEREIRA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00054414320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que condicionou a imissão provisória do expropriante ao 

complemento do depósito, a fim de equivaler ao valor venal para efeito de lançamento do IPTU. 

A jurisprudência é firme no sentido de que o valor venal para efeito de lançamento do IPTU não pode ser utilizado para 

determinar o valor da indenização nas ações expropriatórias, até porque aquele não resulta de uma avaliação pericial 

individualizada. 

Salvo quando manifestamente equivocado, o levantamento pericial do expropriante deve prevalecer para efeito de 

imissão na posse, ainda mais quando corroborado por estudo independente realizado pelo Ministério Público, devendo 

ser remetida para a sentença a apreciação dos questionamentos apresentados pelo expropriado. 

Causasse a imissão provisória o desalojamento de pessoas que residissem no imóvel, seria de impor maior cautela 

quando fosse claramente irrisório o valor depositado, mas não é este o caso. 

Por outro lado, não estando nos autos o carnet do IPTU do imóvel, a imissão ficaria condicionada à boa vontade dos 

expropriados. 

Assim, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013304-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013304-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUBENS JOSE PAULOSSI 

ADVOGADO : DENISE MARIA D AMBROSIO e outro 

PARTE RE' : RUPA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00003881819994036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 39/40, que indeferiu pedido visando a declaração de 

fraude à execução. 
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Alega a recorrente, em suas razões, que no curso da execução fiscal foram penhorados os imóveis de matrículas de nºs: 

18734 e 18490. 

Sustenta que a decisão recorrida reconheceu a validade da doação do imóvel de matrícula 18490, pelo co-executado 

Rubens José Paulossi a seu filho, visto que esta se deu antes da citação. 

Afirma que a execução fiscal foi proposta em 04/02/99, bem antes da doação. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A execução fiscal foi proposta, de fato, em 04/02/99 (fls. 14). 

Consta da matrícula 18490 a doação, cujo registro se deu em 20/09/00 (fls. 35, vº). 

Diante da doação efetuada antes do redirecionamento da execução e, portanto, da citação do sócio Rubens José 

Paulossi, a mingua de outros elementos a demonstrar a alegada fraude à execução, não há se reconhecê-la. 

Confira-se o julgado a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO DE UM DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN. DOAÇÃO DE NUA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 

CITAÇÃO VÁLIDA DO DOADOR NO EXECUTIVO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE CONSILIUM FRAUDIS. 1. A 

ausência de impugnação específica de um dos fundamentos do acórdão recorrido enseja o não-conhecimento do recurso 

especial, incidindo o enunciado da Súmula 283 do STF (É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles). Precedentes: REsp 495.434 

- CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 13 de dezembro de 2004; AgRg no AG 

512084 - MG, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 08 de novembro de 2004; AgRg no AG 

356794 - MG, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ de 18 de outubro de 2004. 2. In casu, um 

dos fundamentos nodais do aresto hostilizado, o pertinente à impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal ao 

sócio-gerente à mingua de prova de atos praticados com infração à lei ou ao contrato social o recorrente furtou-se a 

tecer qualquer impugnação, sustentando, em suma, que o art. 185 do CTN dispensa até mesmo citação para a 

caracterização da fraude à execução, exigindo apenas haja crédito regularmente inscrito em dívida ativa em fase de 

execução (fl. 199). 3. A ausência de impugnação de um dos fundamentos do acórdão recorrido revela a deficiência das 

razões do Recurso Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. Precedentes: REsp 664.437 - SP, 

decisão monocrática desta relatoria, DJ de 03 de março de 2005; Ag 712.268 - MT, Relator Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 08 de novembro de 2005; (REsp 649.193 - RJ, Relator Ministro FELIX FISCHER, 

Quinta Turma, DJ 02. de agosto de 2004. 4. Ad argumentantum tantum, O CTN nem o CPC, em face da execução, não 

estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de 

execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a 

demonstração do 'consilium' 'fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de 

efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na 

ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de 

constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a 

alienação ocorrida antes da citação do executado alienante (EREsp 31.321 - SP, Relator Ministro MILTON LUIZ 

PEREIRA, Primeira Seção, DJ de 16 de novembro de 1999). 5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGRESP 770069 - 1ª Turma - Rel. Luiz Fux - v.u. - DJ 07/05/2007, pg. 279) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013903-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013903-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : 
NTA NEW TECHNICAL ASSISTENCE SERVICOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e 

outros 

 
: ANA MARIA PIRES DA SILVA SPOSITO 
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: CLAUDEMIR ANTONIO SPOSITO 

ADVOGADO : CYLLENEO PESSOA PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WILTON ROVERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108010820084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de exceção de pré-executividade ajuizada por NTA - New Technical Assistence Serviços, 

Comércio, Importação e Exportação Ltda e outros em face da execução que lhes move a Caixa Econômica Federal - 

CEF, alegando a desconstituição do título por ausência de liquidez. 

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo rejeitou a exceção de pré-executividade. 

 

Agravante: NTA - New Technical Assistence Serviços, Comércio, Importação e Exportação Ltda e outros requer que 

seja admitida a exceção de pré executividade, aduz, em síntese, que a ação revisional torna ilíquido o título, por se rever 

as cláusulas contratuais para excluir as ilegalidades e abusividade. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557, caput, do CPC. 

 

Verifico que o recorrente não trouxe aos autos cópias das peças necessárias a integrar o instrumento do agravo, 

conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, não sendo cabível a concessão de oportunidade para a 

juntada.  

 

Noto que o agravante nem juntou ao instrumento do agravo o referido contrato que contém as cláusulas questionadas, 

objeto da ação revisão contratual, faltando essas peças é mister que nem seja recebido o agravo para a análise.  

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, a qual se transcreve a seguir :  

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, 

JTJ 182/211 - grifei). 

 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada) :  

 

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso (JTJ 

202/248). 

 

Sendo assim, entendo ser inadmissível o agravo de instrumento interposto.  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014152-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014152-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO : MAURO HANNUD e outro 

AGRAVADO : ALUMINIO FRIZAL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: MANUEL JOAQUIM PORFIRIO REBELO 

 
: DENISE MARTINS RIBEIRO CIVILE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00420721720074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Descrição fática: em sede de ação de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face 

de Alumínio Frizal Industria e Comércio Ltda e outros, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa. 

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo afastou todos os sócios do pólo passivo da execução, sob o fundamento de que o 

redirecionamento da presente execução se deu nos termos art. 13 da Lei 8.620/93, o qual restou revogado com o 

advento da Lei nº 11.941/09, consignando que os co-executados não ostentam, por ora, a qualidade necessária que 

autorize a sua permanência no pólo passivo da execução. 

 

Agravante: a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) pretende a reforma da decisão, ao argumento de que o juiz de 

primeiro grau desconsiderou a presunção de legalidade e legitimidade da Certidão de Dívida Ativa que somente pode 

ser ilidida por meio de provas. Além disso, constando os nomes dos sócios na CDA como co-responsável pelo crédito 

tributário, cabe a este o ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada 

perante a E. 2ª Turma. 

 

Muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida tributária 

da sociedade, se o exequente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 135, do Código 

Tributário Nacional, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que 

constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exequendo, cabe a ele o ônus 

de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome dos sócios responsáveis, estes serão executados juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 

4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS - 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA - INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. 

1. Têm cabimento os embargos de declaração opostos com o objetivo de corrigir contradição ventilada no julgado. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete 

ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 
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4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de declaração que se acolhe, com efeitos modificativos,para dar provimento ao recurso especial da 

FAZENDA NACIONAL." 

(STJ, EDRESP nº 960456, 2ª Turma, rel. Elina Calmon, DJE 14-10-2008) 

 

No mesmo sentindo, é o entendimento desta Egrégia Segunda Turma sobre o assunto. A propósito: 

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME 

CONSTA NA CDA. 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando nela 

os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA. 

III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios, pois compete a eles 

comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto, não havendo que falar, portanto, em 

ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, AC nº 1202994, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 03-10-2008) 

 

Assim, para que os sócios, cujo nome constam das CDAs, sejam excluídos da execução fiscal, o que exige dilação 

probatória, mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

extraída de nota ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

"Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

No presente caso, os nomes dos sócios co-responsáveis, constam das CDAs, sendo que não foi demonstrado que não 

eram sócios da empresa e que nem exerciam cargo de direção da sociedade executada, motivo pelo qual a r. decisão 

agravada merece ser reformada, para manter os co-responsáveis no pólo passivo da execução. 

 

É oportuno consignar que a responsabilidade dos sócios não decorreu, no presente caso, única e exclusivamente das 

disposições do artigo 13 da Lei 8.620/93. A execução foi proposta contra a pessoa jurídica e a pessoa física, constando 

na CDA o nome de todos os co-responsáveis, que antes de tudo incumbe a eles o ônus da prova de que não restou 

caracterizado as hipóteses legais nas disposições do art. 135, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, o advento da 

Lei nº 11.941/09, que revogou o sobredito art. 13 da Lei nº 8.620/93, em nada afeta a presente hipótese. 

 

Para exaurimento da questão trago à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA FÍSICA NO PÓLO PASSIVO. CDA. 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA DO CO-EXECUTADO. NECESSIDADE DE 

PROVAS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO REJEITADO. I - Em primeiro lugar, em nenhum momento restou 

afirmado que a inclusão do nome da pessoa física co-executada foi incluído na Certidão de Dívida Ativa - CDA por 

conta do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93. II - Por outro lado, a execução fiscal foi proposta em face da 

empresa e da pessoa física - ambos qualificados como devedores -, sendo certo que o nome da pessoa física consta na 

Certidão de Dívida Ativa - CDA na qualidade de co-responsável, o que induz a ela (pessoa física) apresentar prova 

inequívoca para ser excluída do pólo passivo, conforme entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. Para 

que não pairem dúvidas, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 
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EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 

prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 

prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

................................................................... ........................................" (STJ - REsp 1104900/ES - Relatora Ministra 

Denise Arruda - 1ª Seção - j. 25/03/09 - v.u. - DJe 01/04/09). III - Embargos de declaração rejeitados" 

(TRF3, AI 2007.03.00.020800-4/SP, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, DJ 

01/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:10/09/2009 PÁGINA: 96) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para manter todos os co-responsáveis, indicados nas 

CDAs, no pólo passivo da presente execução, possibilitando, pelas vias ordinárias ou dos embargos, comprovarem fatos 

que afastem suas responsabilidades, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC com esteio na jurisprudência dominante do 

STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014244-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014244-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : PEDRO LOPES DE MEDEIROS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MAZZONI NEGRAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00222-1 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 03/127. Defiro, no presente feito, a gratuidade da justiça. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 119/123, que rejeitou a exceção de pré-executividade 

oposta pelo agravante e condenou o excipiente ao pagamento de custas e despesas processuais devidas neste incidente, 

bem como em honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o montante executado e, por fim, ao pagamento de 

multa no percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, por litigância de má-fé, nos autos da execução fiscal 

proposta para o pagamento de quantias levantadas indevidamente. 

Alega o recorrente, em suas razões, que somente após processo administrativo, onde assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, é que a aludida certidão poderá ser emitida. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Em que pese as alegações do recorrente, tenho que não merece reparo o ato judicial combatido. 

Com efeito, uma vez apurado o pagamento de benefícios a maior o recorrente foi notificado para pagamento (fls. 

111/112). 

Diante da ausência do pagamento o recorrido propôs execução fiscal. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESCONTO EM BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - IMPENHORABILIDADE - EXCEÇÕES LEGAIS - DÍVIDA ORIUNDA DO BENEFÍCIO 

PERCEBIDO. - Em regra, os benefícios previdenciários são impenhoráveis, eis que estão adstritos ao princípio da 

intangibilidade, ao passo que apenas quanto aos valores devidos à Previdência Social, bem como naqueles casos em que 

o legislador expressamente autorizou, é que está açoitado de legalidade o gravame. - Assim o fez o legislador, ao editar 

o artigo 115 da mesma lei em comento, com a finalidade de complementar o fixado pelo artigo anterior, que trouxe à 

baila as hipóteses em que os benefícios podem sofrer constrições, de modo que apenas aquelas contribuições oriundas, 
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exclusivamente, do benefício percebido é que podem ser descontadas. - Agravo de instrumento a que se dá 

provimento." 

(TRF 3ª Região - AG 260670 - 5ª Turma - Rel. Marco Falavinha - v.u.- DJU 04/07/07, pg. 294) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - VALORES PAGOS EM DUPLICIDADE - ARTIGO 201, § 5º/CF - DESCONTO 

INCIDENTE SOBRE O BENEFÍCIO - ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91. I - Constatando o réu o pagamento de valores 

em duplicidade, proceder-se-á aos descontos incidentes sobre o benefício, a teor do artigo 115 da Lei nº 8.213/91. II - 

Ainda que não tenha restado comprovado nos autos a instalação do devido processo legal, in casu, não há que se falar 

em cerceamento de defesa, considerando que a autora, quando da execução da ação anteriormente ajuizada, tinha pleno 

conhecimento de que os valores a serem liquidados referiam-se a diferenças já recebidas administrativamente, por força 

da Portaria nº 714/93. III - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região - AC 386084 - 10ª Turma - Rel. Sergio Nascimento - v.u. - DJU 18/01/06, pg. 407) 

Ademais, as alegações formuladas pelo recorrente demandam apreciação em sede de cognição ampla e não em sede de 

exceção de pré-executividade. 

Nesta linha, o julgado de minha relatoria: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE DA DEVEDORA. 

EXCLUSÃO DE SÓCIOS. CDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EMBARGOS. AGRAVO EM 

PARTE CONHECIDO. IMPROVIMENTO. I - Agravo não conhecido no que se refere ao pedido de exclusão do nome 

do sócio do pólo passivo da execução fiscal. A exclusão do sócio do pólo passivo da execução fiscal não pode ser 

requerida pela empresa executada, pois a ela falta legitimidade para tal conduta (artigo 6º, do Código de Processo 

Civil). II - Cabe aos co-responsáveis solicitarem a exclusão de seus nomes do pólo passivo da execução fiscal, e não à 

empresa devedora, ainda que, eventualmente, existam fundamentos para o acolhimento do pedido. A empresa tem 

personalidade jurídica própria, o que a impede de requerer a exclusão das pessoas físicas co-responsáveis pela dívida. 

III - Agravo conhecido no que se refere ao pedido de nulidade da Certidão de Dívida Ativa - CDA formulado em sede 

de exceção de pré-executividade. A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção 

de pré-executividade para discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser 

conhecidas de ofício pelo juiz, desde que não demandem dilação probatória. Desta feita, pode o Magistrado acolher a 

exceção de pré-executividade nos casos em que a questão nela posta em discussão seja evidente de imediato, 

insuscetível de controvérsia. IV - No caso dos autos, a recorrente busca por meio da oposição de exceção de pré-

executividade questionar aspectos formais da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial 

(artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, 

da Lei nº 6.830/80, todavia, para tanto, não reuniu nenhuma evidência aferível de plano capaz de corroborar sua tese. V 

- Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, executado deve apresentar "prova 

inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de embargos à execução 

fiscal, e não em exceção de pré-executividade que, repita-se, não admite dilação probatória. VI - Agravo em parte 

conhecido e, na parte conhecida, improvido. 

(TRF 3ª Região - AI 285652 - 2ª Turma - v.u. - DJF3 CJ2 14/05/09, pg. 385) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014336-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014336-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARIA DO ROSARIO AMPARADO DE ARAGAO 

ADVOGADO : ANIS KFOURI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

PARTE RE' : DEBORA AMPARADO DE ARAGAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00265650520064036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 12, que rejeitou a impugnação oferecida pela ré, ora 

agravante, nos autos da ação monitória ajuizada pela CEF proposta com vistas ao recebimento de valores decorrentes de 

financiamento estudantil (FIES). 

Alega a recorrente, em suas razões, que a sentença de primeiro grau foi proferida acolhendo o pedido inicial com a 

condenação ao pagamento da importância descrita na inicial. Houve o trânsito em julgado e a execução se iniciou. 

Sustenta que realizada a penhora a agravante constituiu advogado e impugnou os valores com o demonstrativo de 

cálculo que entende devido. 

Salienta que o contrato foi firmado em 29/07/09 e a Lei 10260/01 contemplou sua aplicabilidade para os contratos 

firmados após 31/05/09, conforme prevê o art. 2º, § 5º, da mencionada lei especial. 

Diz que há possibilidade de renegociação da dívida, nos termos da Circular da CEF nº 481 de 15/05/98. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A decisão recorrida foi prolatada ao fundamento de que a ré não apresentou cálculo prévio demonstrando o valor que 

entende correto, conforme dispõe o art. 475 - L, § 2º, do CPC, bem como por não ser o momento processual oportuno 

para discutir as cláusulas do contrato e apurar eventual excesso de execução. 

O art. 475, "L", § 2º, do CPC porta a seguinte leitura: 

"Quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da 

sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa 

impugnação." 

De fato, não consta da impugnação o valor que a ora recorrente entende correto. 

Quanto à renegociação que também abrange a possibilidade de parcelamento, esta não logrou êxito (fls. 27) e a autora 

não está obrigada a aceitar a proposta para tanto. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ART. 2°, § 5°, DA LEI 10.260/2001. REFINANCIAMENTO. 

DISCRICIONARIEDADE. INEXISTÊNCIA DE NORMA QUE AMPARE A PRETENSÃO DA RECORRENTE. 1. 

Tratam os autos de embargos ajuizados por Patrícia Maria Ribeiro à ação monitória que lhe move a CEF decorrente de 

contrato de financiamento estudantil firmado em 14.03.2001. O TRF da 4ª Região, mantendo a sentença, rejeitou o 

pedido exordial, por entender que não há previsão legal que obrigue a CEF a aceitar a proposta de renegociação. Nessa 

via especial, a recorrente alega contrariedade ao art. 6°, VIII, da Lei 8.078/1990, à consideração de que se aplica ao 

contrato de financiamento em questão a legislação consumerista. Indica, também, ofensa ao art. 2°, § 5°, da Lei 

10.260/2001 (redação dada pela Lei 10.846/2004), sob o argumento de que não lhe foi oportunizada a possibilidade de 

refinanciamento do débito, direito este assegurado pela legislação infraconstitucional. 2. A matéria ventilada no art. 6°, 

VIII, da Lei 8.078/1990, não foi objeto de pronunciamento por parte do Tribunal a quo, ressentindo-se o recurso 

especial do requisito do prequestionamento. Também não foram opostos embargos declaratórios com a finalidade de 

sanar eventuais omissões. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 3. Segundo exegese do art. 2°, § 5°, da Lei 

10.260/2001, conclui-se que o refinanciamento de débito decorrente de contrato de crédito educativo tem caráter 

discricionário, ou seja, a instituição financeira pode aceitar ou não proposta de renegociação segundo seu juízo de 

conveniência e oportunidade, desde que respeitadas as condições previstas nos incisos I e II do mencionado dispositivo 

de lei. 4. Não há qualquer previsão legal que obrigue a Caixa Econômica Federal a aceitar proposta de renegociação 

formulada unilateralmente pelo devedor. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ - RESP 949955 - 1ª Turma - Rel. José Delgado - v.u. DJ 10/12/07) 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). REVISÃO. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 1. Recurso no qual o apelante questiona os critérios de contrato de financiamento estudantil. 2. 

Como o contrato celebrado entre o apelante e a CEF não tem eficácia de título executivo, correto o manejo da via 

monitória. Não há qualquer abuso na cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida, pois a sua finalidade é a 

mantença do equilíbrio dos contratos, protegendo o credor de eventual futura situação mais gravosa do devedor. 3. Não 

há, para o estudante, qualquer direito à renegociação do débito. Em verdade, a norma do art. 2o, § 5º da Lei nº 

10.260/01 tem natureza permissiva, não impositiva. Ela é dirigida a CEF, não aos estudantes, constituindo mera 

faculdade de renegociação ao agente financeiro, e não em direito subjetivo para a outra parte. Precedentes. 4. Apelação 

desprovida. Sentença mantida." 

(TRF 2ª Região - AC 440498 - 6ª Turma Especializada - Rel. Guilherme Couto - E DJF2R 03/03/2010, pg.342/343) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014485-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014485-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ERILENE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048705320104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Erilene Dias da Silva em face de decisão que indeferiu o pedido de 

manutenção de posse formulado nos autos de ação anulatória de execução extrajudicial cumulada com pedido de 

revisão contratual proposta contra a Caixa Econômica Federal. 

Em sua minuta, a agravante pugna pela reforma da decisão agravada, uma vez que a execução extrajudicial prevista no 

Decreto Lei nº 70/66 é inconstitucional, que não houve o recebimento de qualquer aviso de cobrança e que a sua 

inadimplência não invalida a adjudicação. 

É o breve relatório. Decido. 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Anoto, de início, que os aduzidos vícios da execução extrajudicial não podem ser conhecidos, sob pena de indevida 

supressão de instância, uma vez que não foram analisados pelo juízo de primeiro grau. 

Por outro lado, a manifesta inadimplência e o simples fato de discutir judicialmente o contrato não autorizam a 

manutenção na posse do imóvel. Com efeito, a autora encontra-se inadimplente desde setembro de 2002, também não 

pagando as despesas condominiais desde janeiro de 2006, motivo pelo qual não pode permanecer no imóvel por tempo 

indeterminado e sem qualquer pagamento. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.  

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014629-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014629-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LWARCEL CELULOSE E PAPEL LTDA e outros 

 
: LWART LUBRIFICANTES LTDA 

 
: LWART QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032074520104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Decisão agravada: proferida em sede de mandado de segurança impetrado por LWARCEL CELULOSE E PAPEL 

LTDA e outros em face do DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - 

SP; indeferiu o pedido de liminar, ao fundamento de que não restou demonstrado o perigo de perecimento do direito ou 

interesse da impetrante. 
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Agravantes (Impetrantes): Pugna pela reforma da decisão agravada e a conseqüente antecipação dos efeitos da tutela 

recursal para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo a inclusão do auxílio-doença, do salário-

maternidade e do terço constitucional de férias na base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha 

de salários.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código 

de Processo Civil, uma vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores e pela jurisprudência desta 

Egrégia Corte Regional Federal. 

 

Com efeito, o fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no 

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos: 

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa." 

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos 

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se 

manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - 

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ. 

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as 

parcelas de natureza indenizatória. 

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. 

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, 

de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de 

impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, 

Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248) 

 

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de 

medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas 

Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de 

caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas 

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo 

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja 

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará 

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe 

restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 

da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. 

Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às 

alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. 

Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida 

Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002) 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assumiu orientação pacífica quanto à natureza 

indenizatória das verbas pagas pelo empregador, ao empregado, nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem a 

concessão do auxílio-doença, conforme faz prova os seguintes arestos: 
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA - AFASTAMENTO DO EMPREGADO - NÃO-

INCIDÊNCIA. 

1. A verba paga pela empresa aos empregados durante os 15 primeiros dias de afastamento do trabalho por motivo de 

doença não tem natureza salarial, por isso não incide sobre ela a contribuição previdenciária. 

2. Quanto à alegação de contrariedade ao disposto no art. 97 da CF/88, não merece ela conhecimento, por tratar-se de 

tema constitucional, afeto à competência da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF/88. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1016829/RS, Processo nº 

200703006280, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 09/09/2008, DJE DATA:09/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI 

8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador 

ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar 

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: RESP 768.255/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 

de 16.05.2006; RESP 824.292/RD, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 08.06.2006; RESP 916.388/SC, 2ª T., Min. Castro 

Meira, DJ de 26.04.2007; RESP 854.079/SC, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 11.06.2007. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 891602/PR, Processo nº 200602168995, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 12/08/2008, DJE DATA:21/08/2008) 

No tocante ao terço constitucional de férias, pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua natureza 

indenizatória, conforme se verifica do recente precedente: 

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

NATUREZA JURÍDICA. 1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base 

de incidência da contribuição previdenciária. 2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, 

Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº 200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010) 

 

Por outro lado, as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de adicional de horas-extras, adicional por 

trabalho noturno, adicional de periculosidade e insalubridade, salário-maternidade e maternidade noturno, integram a 

remuneração do obreiro, pelo que constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 

22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como 

neste E. Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. PRECEDENTES. 
1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas uma 

verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização da natureza 

salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. 

2. "O salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. 

Precedentes "(REsp 1.049.417/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJ 16.6.2008 p. 

1). 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 899942/SC, Processo nº 200602369670, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, Julgado em 09/09/2008, DJE DATA:13/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI 

8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 
1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 762.172/SC, Min. 

Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e REsp 641.227/SC, Min. 

Luiz Fux, DJ de 29/11/2004. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 891602/PR, Processo nº 200602168995, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 12/08/2008, DJE DATA:21/08/2008) 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 

E 207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de 

contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em questão. 

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente 

convencionadas, integrando o salário". 

3. "A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas 

extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos 

servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o 

conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006). 

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 

5. Recurso não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19687/SC, Processo nº 

200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA:23/11/2006 PG:00214) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE 

ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA:17/12/2004 PG:00420) 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO - 

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-

INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO. 
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide 

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre 

as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial: 

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de 

auxílio-doença. 

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando 

são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição. 

5. Apelação da autora parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ 

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008) 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou parcial provimento ao presente recurso, com base no artigo 

557, §1º-A, do Código de Processo Civil, apenas para suspender a exigibilidade da contribuição incidente sobre as 

verbas pagas pelos impetrantes a título de auxílio-doença nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado e do 

terço constitucional de férias. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014658-58.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.014658-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

AGRAVADO : CONDOMINIO EDIFICIO OLIMPIA 

ADVOGADO : ANTONIO DE MELLO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00251372220054036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 40. 

O feito de origem tramita em São Paulo, portanto não há se exigir o recolhimento do porte de remessa e retorno, com 

esteio no art. 225, parágrafo único do Provimento 64/05 - Corregedoria Geral. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 09, objeto de embargos de declaração, rejeitados por 

força do ato judicial de fls. 10/14, que indeferiu pedido de expedição de alvará de levantamento pela parte autora, bem 

como o pedido de execução do período mencionado, tendo em vista que a decisão de fls. 215/216 é clara quando 

determina que fica condicionado que a CEF estará obrigada somente ao pagamento da taxa condominial em aberto, até 

a data do trânsito em julgado da sentença. 

Alega a recorrente, em suas razões, que foi proposta a ação de cobrança de cotas condominiais que seguiu o 

procedimento comum sumário. 

Destaca que a sentença foi prolatada e condenou a recorrente ao pagamento das cotas condominiais ali indicadas. 

Sustenta que a fase de execução se iniciou e houve o cumprimento da sentença onde foi seguido o devido contraditório. 

Afirma que já na fase do cumprimento da sentença noticiou não ser mais titular do imóvel que gerou os débitos 

condominiais. 

Salienta que não cabem maiores dilações sobre a natureza da dívida relativa a cotas condominiais. Assim, é obrigação 

de natureza propter rem. 

Assim, dever responder pelos valores eventualmente abertos aquele que consta como titular do domínio 

independentemente de ter sido ele o gerador da dívida ou não. 

Ressalta que o fato de haver ação em curso, mesmo com sentença com trânsito em julgado condenando ao pagamento 

da obrigação, não altera natureza de obrigação de direito material, devendo a fase de comprimento, se o caso, ser 

direcionada ao atual proprietário do bem, mesmo porque a situação processual em nada interfere com a relação 

obrigacional que liga a dívida à coisa e não à pessoa. 

Assevera a incidência de multa moratória prevista na convenção condominial, juros de mora e correção monetária. 

 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, o imóvel foi inicialmente objeto de financiamento com ulterior arrematação da CEF em 1983 (Fls. 33 -, vº - 

R. 05 e 34). Houve cancelamento do registro e da arrematação em junho de 1999, por força de acórdão com trânsito em 

julgado, em que houve o cancelamento da hipoteca e o retorno do domínio do imóvel em questão aos mutuários. Em 

dezembro de 2002 o crédito decorrente da hipoteca foi transferido à EMGEA e não constam mais registros até 

dezembro de 2009, conforme se depreende do exame de fls. 34, vº. 

Consta da sentença, prolatada em junho de 2007, que a condenação da CEF se refere aos meses de agosto de 1999 a 

setembro de 2005, período em que teria ocorrido o retorno do domínio aos mutuários. 

Do exame de fls. 31/32 se depreende a petição da CEF formulada em janeiro de 2010, noticiando o cancelamento da 

arrematação e registro com o retorno da propriedade aos mutuários, bem como postulando sua exclusâo da lide e a 

remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Em que pese as alegações da recorrente, tenho que a recorrente sequer demonstrou a interposição de apelo. 

A sentença transitou em julgado, conforme se verifica da consulta processual do feito de origem, bem como da decisão 

proferida em sede de embargos de declaração (fls. 11) e ainda da manifestação da própria recorrente da minuta (fls. 11). 

Nesta linha, tenho que não merece reparo o ato judicial combatido. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

PRECLUSÃO. IPC DE MARÇO/90. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE HOUVE A COMPENSAÇÃO DO 

REAJUSTE. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA. 1. Após o trânsito em julgado 

da sentença, a argüição de incompetência absoluta do juiz somente pode ser argüida por meio de ação rescisória, a teor 

do disposto no art. 485, II, do CPC. Na hipótese, tal prazo transcorreu "in albis", ocorrendo a preclusão. 2. O 

INSS/Embargante não fez prova de que houve a compensação do reajuste de 84,32%, malferindo, assim, o art. 333, I, 

do CPC. 3. As diferenças devidas a cada autor resultaram da aplicação integral do IPC de 84,32%, corrigidos com base 

nos índices adotados no âmbito da Justiça Federal (ONT/BTN/INPC/UFIR), incidindo sobre os valores atualizados os 

juros de mora, em conformidade com o fixado na sentença. Os cálculos corretos são os de fls. 216/241. 4. Apelação 

improvida." 
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(TRF 1ª Região - AC 199901000722205 - 2ª Turma Suplementar - Rel. Carlos Augusto Pires Brandão - v.u. - DJ 

15/09/05) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. MOMENTO DA ALEGAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

PRECLUSÃO. COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. 1. Negado seguimento à apelação do INSS, determinando-se 

que o recurso fosse apreciado pela primeira instância como embargos infringentes, conforme dispunha a Lei nº 

6.825/80, sem que os interessados se insurgissem contra tal providência, descabe a rediscussão do tema por ocasião do 

cumprimento da sentença, com o que se prestigia a cláusula pétrea da segurança jurídica, consubstanciada na coisa 

julgada. Após o trânsito em julgado da sentença exeqüenda não mais é possível se alegar incompetência absoluta, 

ressalvado o manejo de ação rescisória. 2. A alegação de falta de fundamentação da sentença exeqüenda, em relação a 

parte de seu dispositivo, deve ser formulada em momento processual próprio, ou seja, quando ainda sujeito a recursos 

ou desconstituição por rescisória, sob pena de se eternizar o processo com a reabertura de oportunidade para se discutir 

ato jurisdicional produzido em fase processual há muito tempo superada. 3. Ao juiz da causa cabe apurar eventuais 

erros materiais no cálculo de liquidação apresentado, uma vez que estes sempre são reparáveis, não estando acobertados 

pela coisa julgada ou pela preclusão, nos termos do inciso I do artigo 463 do Código de Processo Civil. 4. O reajuste do 

benefício previdenciário pela equivalência salarial, na forma do art. 58 do ADCT, tem incidência no período de 

05/04/89 até 09/12/91. 5. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - AG 163711 - 10ª Turma - Rel. Galvão Miranda - v.u. - DJU 17/08/05) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014945-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014945-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043941520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª 

Vara de São Paulo - SP que, nos autos da ação anulatória, reconheceu a decadência parcial dos débitos da NFLD nº 

37.087.478-1. 

 

É o breve relatório.  

 

Decido. 

 

O presente recurso não pode ser conhecido. 

 

O artigo 521, inciso I, do Código de Processo Civil, dispõe que a petição do agravo de instrumento será instruída, 

obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada . 

 

No presente caso, verifica-se que não há cópia integral da decisão agravada , o que impossibilita o enfrentamento da 

matéria por esta Corte Regional Federal. Esclareço, por oportuno, que caberia à autora, ora agravante, tentar sanar a 

omissão através de embargos de declaração, o que não ocorreu, inviabilizando a propositura do agravo de instrumento. 

 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO ATENDIMENTO DO §1º DO 

ART. 544 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE COMPREENSÃO DO CONTEÚDO DO ACÓRDÃO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

Não se conhece do agravo de instrumento no qual a cópia da decisão agravada está incompleta , pois inatendido o §1º 

do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

Embargos de declaração rejeitados. (STJ, Quarta Turma, EDAGA nº 968551, Registro nº 200702421790, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJU 28.10.2008, unânime) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014999-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014999-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CVL COMPONENTES DE VIDRO LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE SAUDE E SEGURANCA 

OCUPACIONAL DO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2010.61.21.000536-7 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 119/120, que ao deferir liminar para suspender a 

aplicação do FAP excluiu, como autoridade coatora, o Diretor Executivo do Departamento de Saúde e Segurança 

Ocupacional do Ministério da Previdência Social, nos autos de mandado de segurança. 

Alega a recorrente, em suas razões, que diante da exclusão da aludida autoridade coatora haverá grave lesão lesão, visto 

que restará inviabilizado em parte o objeto do mandamus. 

Assevera que o mandado de segurança foi impetrado, também, para a obtenção do processamento da contestação 

apresentada em relação ao FAP, com a observância das regras gerais do processo administrativo fiscal. 

Afirma que o mencionado diretor é quem aprecia a contestação ao fator acidentário de prevenção, sendo dele um dos 

atos coatores qual seja o não processamento da contestação ao aludido fator. 

Aduz que não merece prosperar o entendimento do magistrado singular ao retirar a mencionada autoridade como 

coatora, no feito, ao fundamento de que se encontra sob a jurisdição da Seção Judiciária de Brasilia - DF. 

Diz estar clara a necessidade de manutenção da apontada autoridade no polo passivo do mandado de segurança 

impetrado justificando, por isso mesmo, o litisconsórcio. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Consta da petição inicial a indicação da aludida autoridade excluída como coatora. 

Do exame das informações prestadas se depreende que houve manifestação positiva pertinente a presença da autoridade 

coatora, excluída por força do ato judicial combatido, posto se tratar de ato administrativo complexo (fls. 141). 

Neste diapasão, ante a exclusão da aludida autoridade, de ofício, tenho que merece reparo o ato judicial combatido. 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015582-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015582-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CM4 PARTICIPACOES LTDA 

PARTE RE' : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS 

PARTE RE' : COFERFRIGO ATC LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.06.008103-1 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União-Fazenda Nacional, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, em face de decisão proferida nos autos da execução fiscal tombada sob o Nº2003.61.06.008103-1, em trâmite na 

5ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, que negou a inclusão da empresa CM4 Participações Ltda. no pólo 

passivo da referida lide. 

O pedido foi fundamentado com informações obtidas na chamada "Operação Grandes Lagos", conduzida pela Polícia 

Federal, Ministério Público Federal e Receita Federal, que concluiu pela participação da empresa CM4 Participações 

Ltda e de seu proprietário, Alfeu Crozato Mozaquatro, em um grande esquema de sonegação. 

Das informações obtidas pela referida operação, conclui o agravante que o dono de fato da empresa executada, 

Coferfrigo ATC Ltda, é o grupo "Mozaquatro" mesmo dono da CM4 Participações Ltda, tendo concentrado nesta 

última todo o seu patrimônio, promovendo uma espécie de "blindagem" de seus ativos. 

Argumenta ainda que a inclusão da agravada no pólo passivo é talvez a única chance de ver satisfeita a execução, uma 

vez que todo o patrimônio do grupo está concentrado na CM4 Participações. 

É o breve relatório. 

Pela documentação carreada aos autos, fruto de investigação oficial e, nessa condição, digna de credibilidade, conclui-

se que há fortes indícios de que: 

A) A ora agravada, CM4 Participações Ltda., de propriedade do grupo Mozaquatro, era a real controladora da 

executada, na pessoa de seu representante e administrador legal, o Sr. Alfeu Crozato Mozaquatro; 

B) Executada e agravada faziam parte de um esquema de sonegação fiscal e de outras fraudes, 

C) Houve uma bem arquitetada confusão patrimonial, onde empresas em nome de "laranjas" acumulavam passivos 

fiscais enquanto alugavam bens e equipamentos da CM4 Participações Ltda, contribuindo enormemente para o 

crescimento do patrimônio desta última. 

D) As fraudes envolvendo estas e outras empresas têm como centro de suas órbitas operações com o grupo Mozaquatro. 

Se confirmadas as informações obtidas na investigação, temos a formação de uma tríade, ou várias, em que os vértices 

são: 1) as empresas superavitárias que formalmente pertencem ao do Grupo Mozaquatro, dentre as quais a agravada; 2) 

a executada, sem patrimônio para garantir a execução e 3) o Sr. Alfeu Crozato Mozaquatro a capitanear todas. 

Em se confirmando tais indícios, a CM4 Participações Ltda. será alcançada pela execução, seja como devedora 

solidária, como pleiteado pelo agravante, conforme dicção dos Arts. 134 e 135 combinados com 124 do CTN ou, numa 

outra via, pelo fato de que o patrimônio da pessoa jurídica responderá pelas débitos fiscais de seu sócio-proprietário, 

Alfeu Crozato Mozaquatro, também proprietário de fato da executada. 

Na segunda hipótese, a determinação de bloqueio dos ativos da agravada e das outras empresas do grupo Mozaquatro 

deve ser decretada ex-officio, uma vez que certo e incontroverso esta ser de propriedade do Sr. Alfeu Crozato 

Mozaquatro, citado nos autos subjacentes desde 21/01/2010 como responsável tributário, quedando-se inerte quanto a 

pagar ou apresentar bens à penhora no prazo legal (certidões de fl. 432), conforme disciplina imposta pelo CTN: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 
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Na via processual da execução fiscal, em que não cabe dilação instrutória, e neste momento processual, em que a parte 

oposta não foi citada exatamente porque ainda não incluída no pólo passivo, o juízo deve contentar-se com meros 

indícios dos fatos que implicariam a responsabilidade tributária do requerido, deferindo sua inclusão no pólo passivo, 

até porque a exequente poderia simplesmente substituir a certidão de dívida ativa incluindo-o na inscrição. 

Com efeito, a exequente tem o poder legal de apurar, lançar e inscrever não apenas o débito fiscal, mas também os 

devedores e responsáveis solidários, emitindo título executivo em seu favor contra quem entenda de direito, gozando 

tais atos e o título de presunção de legalidade, legitimidade, liquidez e certeza. 

Por outro lado, como se disse, sendo a requerida propriedade de um dos que já ocupam seu pólo passivo, suas cotas de 

participação na sociedade podem ser elas próprias alienadas para satisfação do débito. Com mais forte razão podem ser 

vendidos apenas alguns bens da pessoa jurídica para satisfazer os débitos do sócio proprietário, desde que não 

ultrapasse as suas cotas, medida bem menos rigorosa e muito menos inconveniente para a pessoa jurídica e eventuais 

outros sócios. 

Note-se que, nesta oportunidade, decide-se apenas quanto à legitimidade processual para ocupar o pólo passivo da 

execução. Todos os fundamentos de fato e de direito que a requerida entender cabíveis poderão ser deduzidos em 

embargos à execução ou pelas vias ordinárias, produzindo-se toda a prova necessária e assegurados a ampla defesa e o 

contraditório.  

Com tais considerações, e como consistentes os indícios supra referidos, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, dou 

provimento ao agravo para determinar a inclusão da agravada no pólo passivo da execução fiscal, sem prejuízo de que 

venha a deduzir, em sede própria, todas as provas e fundamentos que lhe possam aproveitar quanto à sua 

responsabilidade tributária. 

Determino, antes de qualquer outra providência: 

a) o encartamento dos documentos anexos aos autos; 

b) o bloqueio de ativos financeiros da agravada via BACENJUD, até o limite da execução; 

c) a expedição de ofício ao DETRAN de São Paulo para que não promova a transferência de propriedade de veículos 

dos executados, com posterior retorno dos procedimentos ao juízo agravado; 

c) a expedição de ofício à Junta Comercial do Estado de São Paulo para que não promova arquivamento de alteração 

contratual visando à transferência das quotas de capital pertencentes às empresas executadas, bem como bloquear 

eventual transferência de cotas sociais de que os executados sejam titulares noutras empresas, com posterior retorno dos 

procedimentos ao juízo agravado; 

d) a expedição de ofício à Superintendência Regional da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com endereço na 

Rua Cincinato Braga, 340 - 2o, 3o e 4o andares, Edifício Delta Plaza - CEP - 01333-010, São Paulo - SP, e à Bolsa de 

Valores de São Paulo, com endereço na Praça Antonio Prado, 48, Rua XV de Novembro, 275 - Centro - São Paulo SP 

para que bloqueiem títulos e valores mobiliários em nome dos executados com posterior retorno dos procedimentos ao 

juízo agravado; 

e) a expedição de ofícios aos cartórios de registro de imóveis indicados abaixo para que procedam ao bloqueio dos 

imóveis porventura registrados em nome da agravada: 

 

CM4 Participações Ltda 

CNPJ 02.082.773/0001-90 

Rua José Pedro Bassan, 1000, Bloco I, Sala 4 - Mini Distrito Industrial - Monte Aprazível/SP 

CEP.:15.600-000 

 

Cartórios de registro de Imóveis a oficiar: 

 

1º CRI de São José do Rio Preto 
Rua Bernardino de Campos, 4.054 - Centro - São José do Rio Preto - SP, 

Cep.: 150.155-30 

 

2º CRI de São José do Rio Preto 

Rua Silva Jardim nº 2740 - Centro - São José do Rio Preto - SP 

Cep: 15010-060 

 

CRI e Anexos de Monte Aprazível 
Rua Brasil, 319 - Centro - Monte Aprazível - SP 

Cep.: 15.150-000 

 

CRI e Anexos de Fernandópolis 

Rua Rio Grande do Sul, 1.259 - Centro - Fernandópolis - SP 

Cep.: 15.600-000 

 

CRI e Anexos de Jales 

Rua Marechal Rondon, 51 - Jales - SP 

Cep.:15.700-238 
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Oficiar ainda os cartórios de registro de imóveis de: Barretos, Votuporanga, Araçatuba, Lins, Ouroeste e Auriflama, 

em São Paulo além de Campina Verde/MG. 

Adotadas tais providências, comunique-se ao juízo agravado, que providenciará a citação da CM4 Participações Ltda 

para compor o pólo passivo da execução subjacente e apreciará quaisquer incidentes ou excessos nos bloqueios acima 

determinados. 

Ao final, publique-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015674-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : EMOBREL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092797220104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Emobrel Engenharia e Construções LTDA, inconformada com a 

decisão proferida nos autos do mandado de segurança n.º 0009279-72.2010.403.6100, impetrado em face do Delegado 

da Receita Federal do Brasil em São Paulo. 

 

A Magistrada de primeiro grau indeferiu o pedido de concessão de medida liminar ao argumento de que os Decretos 

n.ºs 6042/07 e 6957/09 não inovaram em relação ao disposto na Lei 10.666/03, limitando-se a explicitar os comandos 

da legislação de regência. 

 

A impetrante, ora agravante, alega que: 

 

a) houve violação ao princípio da legalidade previsto no artigo 150, inciso I da Constituição Federal, pois o Decreto n.º 

6.957/09 e as Resoluções do CNPS n.ºs 1.308 e 1.309 permitiram o reenquadramento da contribuição ao SAT sem que 

houvesse respaldo em lei para tanto; 

 

b) a aplicação de alíquota variável, a critério da Administração Pública, afronta o princípio da segurança jurídica; 

 

c) a elevação da exação do SAT/RAT por atos infralegais também afronta o disposto no artigo 195 da Constituição, na 

medida em que este dispositivo determina que o financiamento da Seguridade Social se dará nos termos da lei. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A decisão não merece reparo. 

 

Com efeito, de acordo com o art. 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91 a contribuição do RAT (risco ambiental do trabalho) é 

definida pelo grau de risco da atividade em alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva, por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

 

A Lei n.º 10.666/2003, em seu art. 10 concede redução das referidas alíquotas para as empresas que registrarem queda 

no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais ou, aumento no valor da contribuição em razão do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo. Veja-se: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 
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dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social." 

 

Já, as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social -CNPS, dispõem sobre a 

nova metodologia para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, tendo em vista o disposto na Lei n.º 

10.666,2003. 

 

O Decreto n.º 6.957/2009, por sua vez, regulamenta a aplicação, o acompanhamento e a avaliação do FAP. 

 

Assim, ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 

janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT, o Governo Federal ratificou, através do citado Decreto as Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS). 

 

Destarte, não há que se falar em infração ao princípio da legalidade, uma vez que o FAP está expressamente previsto no 

art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003, o qual descreve todos os elementos que compõem a obrigação tributária. 

 

Deveras, nem o Decreto nº 6.957/09, tampouco as citadas Resoluções inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 

 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666 /2003, definem satisfatoriamente os elementos capazes de fazer surgir a obrigação 

tributária, cabendo ao Decreto a função de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco, explicitando a 

lei para garantir-lhe a execução. 

 

Saliente-se que no que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade aos descrever o fato gerador, 

a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência 

da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de execução. 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015701-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015701-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

AGRAVADO : JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

PARTE RE' : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00018461220094036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 13/18, que fixou os honorários periciais no importe 

de R$ 1050,00 (um mil e cinquenta reais) que devem ser depositados pro rata, com fundamento no art. 6º, VIII, da Lei 

8078/90, nos autos da ação de cobrança de valor securitário c.c. indenização por danos morais. 

Alega a recorrente, em suas razões, a incidência do disposto no art. 33, do CPC. 

Sustenta que o recorrido propôs a inicial e requereu expressamente a produção de prova pericial.  

Assevera que cabe ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

Salienta que ainda que o autor seja hipossuficiente devem ser deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

Consta da decisão recorrida que foi deferida a gratuidade da justiça ante a aplicação da Resolução nº 558/07. 

Neste diapasão, tenho que não merece reparo a inversão do ônus da prova quanto ao depósito dos honorários periciais 

sob encargo das rés. 

Confiram-se os julgados a seguir:  

"PROCESSUAL CIVIL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - EXTENSÃO - HONORÁRIOS PERICIAIS - 

PAGAMENTO - PERÍCIA DETERMINADA DE OFÍCIO - AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 1. 

Cinge-se a controvérsia em saber se a questão de inversão do ônus da prova acarreta a transferência ao réu do dever de 

antecipar as despesas que o autor não pôde suportar. 2. A inversão do ônus da prova, nos termos de precedentes desta 

Corte, não implica impor à parte contrária a responsabilidade de arcar com os custos da perícia solicitada pelo 

consumidor, mas meramente estabelecer que, do ponto de vista processual, o consumidor não tem o ônus de produzir 

essa prova. 3. No entanto, o posicionamento assente nesta Corte é no sentido de que a parte ré, neste caso, a 

concessionária, não está obrigada a antecipar os honorários do perito, mas se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os 

fatos afirmados pelo autor (REsp 466.604/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler e REsp 433.208/RJ, Min. José Delgado). 4. Por 

fim, prejudicado o pedido de antecipação de tutela, em vista da não-obrigatoriedade de pagamento, pela Concessionária, 

dos honorários periciais. Agravo regimental parcialmente provido." 

(STJ - AG 1042919 - 2ª Turma - Rel. Humberto Martins - v.u. - DJE 31/03/09) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EXTENSÃO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. PAGAMENTO. PERÍCIA DETERMINADA DE OFÍCIO. AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 1. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto por LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S/A contra decisão proferida pelo juízo de primeiro grau que deferiu a inversão do ônus da prova em favor da autora 

FRANCISCA NERIS DE SOUZA, abrangendo, inclusive, o pagamento de honorários periciais. O relator do agravo, 

monocraticamente, deu-lhe provimento, entendendo que o ônus da prova e sua inversão nada têm a ver com o ônus de 

adiantar o pagamento da remuneração do perito. Fundamentou sua decisão no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, no Enunciado nº 10 do TJRJ, bem como nos arts. 19 e 33 do CPC, ao concluir que, no caso em tela, a 

remuneração do perito deve ser suportada pela parte autora, visto que a realização da prova pericial decorreu da 

determinação, de ofício, pelo juiz, observando-se as disposições concernentes à gratuidade de justiça. Irresignada, a 

autora interpôs agravo interno, ao qual o TJRJ negou provimento. Em sede de recurso especial fundamentado nas 

alíneas "a" e "c", sustenta a autora, além de dissídio pretoriano, ofensa aos arts. 6º do CDC e 19 e 33 do CPC. Defende a 

recorrente que: a) a inversão do ônus da prova deve ser plena, a teor do que dispõe o art. 6º, VIII, do CDC, inclusive no 

que se refere ao aspecto financeiro, a fim de facilitar a defesa do consumidor; b) deve ser afastada a aplicação dos arts. 

19 e 33, ambos do CPC, porquanto se trata de relação de consumo, e que tais dispositivos chocam-se com a aplicação 

plena do Código de Defesa do Consumidor; c) não deve suportar o ônus de adiantar os honorários periciais, máxime por 

ser beneficiária da Justiça Gratuita, pois assim sendo, arcaria com prejuízos para a sua adequada defesa. Contra-razões 

apresentadas pleiteando a manutenção do aresto atacado. 2. Esta Corte já decidiu que a "regra probatória, quando a 

demanda versa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja 

obrigado a antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os 

fatos afirmados pelo autor" (REsp nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJ de 2/6/03). No mesmo sentido, 

o REsp nº 443.208/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17/3/03, destacou que a "inversão do ônus da prova 

não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, 

sofre as conseqüências processuais advindas de sua não produção". Igualmente, assim se decidiu no REsp nº 

579.944/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 17/12/04, no REsp nº 435.155/MG, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ de 10/3/03 e no REsp n° 402.399/RJ, Rel. o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 

18/4/05. 3. No caso concreto, configurada a hipossuficiência do consumidor, inclusive com o reconhecimento do 

benefício de assistência judiciária gratuita em seu favor, e sendo imprescindível a produção de prova pericial para a 

solução da lide segundo o juízo que a designou, de ofício, não deve a parte autora arcar com as despesas de sua 

produção. 4. Recurso especial provido." 

(STJ - RESP 843963 - 1ª Turma - Rel. José Delgado - v.u. - DJ 16/10/06) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015758-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015758-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SERVIX ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : MARCIO BELLO TAMBASCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024435920054036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 114/115, que indeferiu pedido formulado com vistas 

a redução dos honorários periciais, em quantia proporcional, aos trabalhos periciais a serem realizados, nos autos da 

ação anulatória de débito fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o juízo a quo reconheceu a decadência de lançamentos previdenciários. Assim, 

o trabalho pericial a ser realizado foi reduzido drasticamente. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A decisão recorrida foi prolatada ao fundamento de que a questão pertinente à modificação dos valores dos honorários 

advocatícios já foi apreciada no ato judicial de fls. 109. 

O ato judicial de fls. 109 foi carreado aos autos sem a certidão de intimação ou prova de ciência inequívoca. 

Consta às fls. 110/114 pedido formulado pela recorrente em 04/05/2010, para a revisão do ato judicial de fls. 109, o que 

motivou a prolação do decisum combatido. 

Com efeito, trata-se, assim, de pedido de reconsideração que não tem o condão de interromper ou de suspender prazo 

para a interposição de recurso. 

Conifra-se o julgado a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO 

DE RECONSIDERAÇÃO. SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE 

COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. 1. A pretensão recursal não merece êxito quanto à violação do art. 

535 do CPC, uma vez que o acórdão atacado não possui vício a ser sanado por meio de embargos de declaração, já que 

o Tribunal de origem se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe 

fora posta e submetida. Ademais, é entendimento assente nesta Corte que não ofende o artigo 535 do CPC o acórdão 

que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão em exame, não se 

podendo cogitar sua nulidade. 2. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento, 

por considerá-lo intempestivo, não contrariou os dispositivos de lei apontados como violados, tampouco divergiu da 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que se firmou no sentido de que o pedido de reconsideração 

não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento. Desta forma, incide, no caso, o óbice 

da Súmula 83/STJ, in verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 

firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 3. Por seu turno, tampouco merece análise a alegação de violação dos 

arts. 5º, LIV e LV e 93, IX, da CF/88, porquanto tal matéria é de natureza constitucional, cuja competência para análise 

é do STF, conforme disposto no art. 102 da CF/88. O recurso especial, conforme delimitação de competência 

estabelecida pelo art. 105, III, da Carta Magna de 1988, destina-se a uniformizar a interpretação do direito 

infraconstitucional federal, razão pela qual é defeso, em seu bojo, o exame de matéria constitucional, ainda que para 

fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental não provido."(grifo meu) 

(STJ - AGRESP 1157459 - 1ª Turma - Rel. Benedito Gonçalves - v.u. - DJE 20/05/10) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente à prova de 

tempestividade. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 
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Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015786-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015786-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : VALDIR GONCALVES DA SILVA e outros 

 
: VALERIA SANT ANA 

 
: VERA MARIA GOMES MOREIRA 

 
: ZENA GLEIDE DA JUSTA CARNEIRO 

 
: ZIGRIDA SOREMA ZALIT NICIPURENCO 

 
: ZITA COSTA GOMES 

 
: ZULMIRA FERREIRA CARDOSO DA SILVA 

 
: ZORAIDE ARAUJO JULIAO JIMENEZ 

 
: ZENAIDE MIRANDA ORTIZ 

 
: ZOIA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03790-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: o MM. Juíza a quo deixou de receber a apelação sob o fundamento de que o r. despacho de fl. 659 

não possui conteúdo decisório, bem como ter ocorrido o trânsito em julgado da r. sentença. 

 

Agravantes: autores pugnam pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que a apelação seja 

devidamente recebida e remetida a esta Corte Regional, uma vez que a decisão de fl. 659 possui caráter de sentença 

(pôs fim a execução), em razão dos pagamentos efetuados pela agravada quanto à verba honorária, sendo cabível contra 

esta o recurso de apelação. Aduz ter interposto o agravo de instrumento nº 2009.03.00.042060-9, buscando a reforma da 

decisão de fls. 609/verso, a qual foi negada seguimento por este E. Tribunal da 3ª Região, tendo sido interposto o 

recurso de agravo legal pelos agravantes. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o agravante interpôs da decisão que julgou extinta a execução (art. 794, I, cc art. 795 

do CPC) o recurso de agravo de instrumento nº 2009.03.00.042060-9, o qual foi negado seguimento, sob o fundamento 

de que a referida decisão agravada possuía natureza de sentença (art. 162, § 1º do CPC), com a redação vigente à época 

de sua prolação. 

 

Ademais, o artigo 513 do Código de Processo Civil é explícito ao estabelecer: "Da sentença caberá apelação". 

 

A embasar tal entendimento, a lição do Prof. Araken de Assis, em sua obra Manual do Processo de Execução, 3ª 

edição, Editora RT, 1996, pág. 1071, item 479: 

 

"O juiz extinguirá o processo executivo através de sentença (art. 795). E da sentença, conforme estipula o art. 513, cabe 

apelação. Este é o recurso admissível, acentuou a 4.ª Turma do STJ, seja própria, seja imprópria a extinção, no prazo de 

15 dias, contado da intimação do ato." 
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Após a decisão desta Corte Regional a Secretaria da Primeira Instância certificou o trânsito em julgado daquela r. 

sentença, tendo em vista que foi utilizado pelo autor recurso impróprio. 

 

Posteriormente, o autor entra com o recurso de apelação do despacho de fl. 659, o qual não possui conteúdo decisório, 

estando correta a MM Juíza a quo que deixou de receber à apelação interposta, devendo dessa forma ser negado 

seguimento ao presente agravo. 

 

Sendo assim, entendo ser inadmissível o agravo de instrumento interposto.  

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015795-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015795-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : MARCELO REBELO e outros 

 
: FLORENTINO REBELO 

 
: GIOVANI FIGUEIREDO TAVARES 

 
: FERNANDO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: HUMBERTO RIBEIRO DA SILVA 

 
: EUSTAQUIO ANTONIO MANOEL 

 
: JOAO IVAN DE LIMA 

 
: JOSE LUIZ DA SILVA 

 
: LIDIO JARDIM BORGES 

 
: WILSON SERAFIM DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANTONIO CASSEMIRO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00391839419974036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Decisão agravada: o M.M. Juízo a quo aduz que os embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - 

CEF não são adequados ao caso, por não se verificar qualquer vício indicado no art. 535, do CPC. 

 

Agravante: a Caixa Econômica Federal - CEF requer em síntese a nulidade da r. decisão agravada, para que seja 

reconhecido a sucumbência recíproca, sendo que a gratuidade não exime os agravados do regime de compensação. Pede 

a concessão do efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre salientar que o próprio agravante, em sua peça inicial, menciona que o presente agravo de instrumento fora 

interposto em decorrência do inconformismo da decisão de fls. 312, integrada pelas decisão dos Embargos de 

Declarações de fls. 320/321, 330 e 339 e verso. 
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Como se vê, o agravante interpôs vários embargos de declaração, após tomar conhecimento da primeira decisão, 

impugnando seus fundamentos, contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as 

previstas no artigo 535, do CPC.  

 

Assim, entende-se que os embargos de declaração foram interpostos com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 20.05.2010, ele não poderá ser conhecido tendo em vista a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido. 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da 

Publicação/Fonte DJe 04/11/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO 

DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo 

a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da 

parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão . 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de verdadeiro pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do 

recurso, conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015960-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015960-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : EDISON GREGORIO e outro 

 
: TANIA MARIA RIBEIRO GREGORIO 

ADVOGADO : FLAVIO WLADIMIR ALVES CORDEIRO e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00099214520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 97/99, que indeferiu pedido de tutela antecipada 

formulado para o fim de obstar que a ré, ora recorrida, não comercialize o imóvel a terceiros, nos autos da ação de rito 

ordinário. 

Alegam os recorrentes, em suas razões, que propuseram ação de rito ordinário para obrigar o agravado a lhes vender o 

imóvel em questão, visto que através de concorrência pública, colocou à venda diversos imóveis adjudicados, dentre 

eles o imóvel situado na cidade de Itapevi. 

Afirmam que interessados na aquisição do imóvel em questão e seguindo as normas do Edital de Concorrência Pública, 

realizaram o depósito prévio, a título de caução no valor de R$ 17.550,00 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais) 

e enviaram ao recorrido a proposta de compra do imóvel - venda direta ofertando o valor mínimo para a aquisição do 

imóvel em questão, proposta essa aceita pela recorrida.  

Destacam que foi detectado que o imóvel em questão não tinha a construção averbada em sua matrícula, portanto 

necessário o saneamento do problema pelo recorrido. 

Afirmam, contudo, que antes do final do processo de regularização do imóvel o recorrido comunicou o cancelamento da 

contratação em virtude do vencimento do laudo de avaliação. 

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

Diante da menção expressa na autorização de que a contratação estava condicionada a observância do termo de validade 

do laudo de avaliação do bem (fls. 80), o que não ocorreu em razão da ausência da averbação da construção junto à 

matrícula do imóvel.  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016288-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016288-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GFM ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA e outros 

AGRAVADO : GRACIELLI FRUTUSO MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE MENEZES BORGES SILVA 

AGRAVADO : DAIANE FRUTUOSO MOREIRA 

ADVOGADO : ERICA PRIETO ALVES DUTRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 08.00.03284-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União federal (FAZENDA Nacional) em face da r. decisão 

reproduzida às fls. 446/448, pela qual o Juízo Federal da Comarca de Pedregulho deferiu o pedido de exclusão das co-

executadas Daiane Frutuoso Moreira e Gracielle Frutuoso Moreira do pólo passivo da execução, acolhendo a alegação 

de que eram "laranjas", porquanto os documentos acostados aos autos, apontariam claramente que as executadas não 

tinham qualquer função de direção, gerência ou representação na empresa e que o verdadeiro proprietário e gestor seria 

Cláudio César do Nascimento. 

Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 393, segundo a qual "a exceção 

de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não 

demandem dilação probatória". Cabível, portanto, no presente caso, a análise da questão relativa à legitimidade passiva 

dos sócios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 281/963 

O art. 13 da Lei n.º 8.620 foi recentemente revogado pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na Medida Provisória nº 

449 deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO, ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO/DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a responsabilidade 

presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, por questão de 

isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em posição de sócio ou 

diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 1373205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio/diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida Medida Provisória. 

Por outro lado, o simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o 

fim de tornar solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre 

da falta de um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da 

pessoa jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o 

sócio de empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, 

igualando quem cumpre e quem viola a lei. STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz 

Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª Turma, AGRESP 866082, Processo: 200601312290/RS, rel. Min. Eliana 

Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do Fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. 

DJ 13/03/2007, pág. 338; STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 

02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 

23/10/2006, pág. 275. 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte, de fato ou de direito. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, tanto de fato como de direito, ainda que 

cotidianamente não a exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e 

recolhimento dos tributos, uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do 

dever de zelar pelo lançamento. 

 

Cumpria aos sócios co-executados demonstrar que não eram responsáveis tributários pelo débito. A toda evidência, não 

se lhes pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhes afastar aqueles fatos que induzem à presunção por 
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força de lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade 

tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

Conclui-se que as agravadas NÃO devem ser excluídas do pólo passivo da execução, uma vez que, na época dos fatos 

geradores, tinham poderes estatutários de administração da empresa, não havendo nos autos sequer demonstração de 

que não os exercessem de fato.  

Se simularam negócio jurídico como confessam, isso não as exonera da obrigação tributária: nemo suam propriam 

turpitudinem profitare potest. Ou, ainda em outra expressão latina, venire contra factum proprium nemo potest. Nada 

impede que se reconheça igualmente a responsabilidade de quem se tenha servido das agravadas como pessoas 

interpostas ou de quem com elas tenha participado da simulação, o que, todavia, não afasta a delas mesmas. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016372-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016372-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

AGRAVADO : CLEBER CORREIA LIMA 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00171040420094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Decisão agravada: o M.M. Juízo a quo rejeitou os embargos declaratórios, por não estar contida em nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

 

Agravante: a Caixa Econômica Federal - CEF alega em síntese que o fator preponderante é a própria inadimplência do 

réu, a ser considerada sob o ponto de vista da continuidade do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído 

pela Lei nº 10.188/01, requerendo a concessão do pedido de liminar para a Reintegração de Posse. Pede a concessão do 

efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre salientar que o agravante interpôs agravo de instrumento da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração 

em decorrência do inconformismo da decisão de fls. 07/09 que indeferiu a liminar pleiteada de reintegração de posse, 

por não ser razoável sua concessão sem antes possibilitar ao arrendatário a possibilidade de regularizar o pagamentos 

dos encargos em atraso. 

 

Como se vê, o agravante interpôs embargos de declaração, após tomar conhecimento da primeira decisão, impugnando 

seus fundamentos, contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no 

artigo 535, do CPC.  
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Assim, entende-se que os embargos de declaração foram interpostos com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 26.05.2010, ele não poderá ser conhecido tendo em vista a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido. 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da 

Publicação/Fonte DJe 04/11/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO 

DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo 

a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da 

parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão . 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de verdadeiro pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do 

recurso, conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016373-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016373-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

AGRAVADO : DANIELLE VIEIRA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204968320084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Decisão agravada: o M.M. Juízo a quo rejeitou os embargos declaratórios, por não estar contida em nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

 

Agravante: a Caixa Econômica Federal - CEF alega em síntese que o fator preponderante é a própria inadimplência do 

réu, a ser considerada sob o ponto de vista da continuidade do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído 

pela Lei nº 10.188/01, requerendo a concessão do pedido de liminar para a Reintegração de Posse. Pede a concessão do 

efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre salientar que o agravante interpôs agravo de instrumento da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração 

em decorrência do inconformismo da decisão de fls. 07/09 que indeferiu a liminar pleiteada de reintegração de posse, 

por não ser razoável sua concessão sem antes possibilitar ao arrendatário a possibilidade de regularizar o pagamentos 

dos encargos em atraso. 

 

Como se vê, o agravante interpôs embargos de declaração, após tomar conhecimento da primeira decisão, impugnando 

seus fundamentos, contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no 

artigo 535, do CPC.  

 

Assim, entende-se que os embargos de declaração foram interpostos com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 26.05.2010, ele não poderá ser conhecido tendo em vista a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido. 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da 

Publicação/Fonte DJe 04/11/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO 

DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo 

a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da 

parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão . 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de verdadeiro pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do 

recurso, conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 
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São Paulo, 19 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016430-56.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.016430-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ELIO LEAL GARCIA 

ADVOGADO : ROGER QUEIROZ E RODRIGUES 

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A 

PARTE RE' : JOAO CARLOS FERRAZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 96.00.00113-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar de efeito suspensivo(fls.02/22), interposto em face da decisão 

(fls. 432/434) do Juízo de Direito de Paranaíba/MS, que deferiu a adjudicação pretendida pelo exeqüente, pelo valor da 

avaliação existente nos autos, devendo o credor depositar a diferença, caso o seu crédito seja inferior. 

Inconformada com a decisão, a União interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que: a) o imóvel rural pertencente ao executado (FAZENDA DOIS IRMÃOS - 

matrícula 17.378 do CRI de Paranaíba - MS) foi objeto de constrição judicial (penhora), tendo sido requerida à 

adjudicação desse bem por parte do exeqüente. Entretanto, este imóvel rural esta sob gravame hipotecário em favor da 

União Federal, na condição de cessionária do Banco do Brasil S/A; b) há erro material na decisão recorrida, que se 

baseou em extrato de Divida Ativa referente a tributo (IRPF) registrada para o CPF 238088706-30, pertencente a João 

Carlos Ferraz. Porém, o proprietário do imóvel em questão e devedor de crédito rural é João Carlos Ferraz, de CPF 

990832728-34; c) o Juízo a quo se equivocou ao afirmar que o débito tributário de R$ 19.855,70 estaria garantido por 

hipoteca, motivado pela confusão causada pela homonímia e ignorou completamente a informação juntada pelo Banco 

do Brasil S/A às fls.4403-425 dos autos que compravam os fatos alegados. 

É o relatório. 

Inicialmente, comprovo que a homonímia provocou o erro material na decisão recorrida, sendo que a parte na demanda 

a quo é João Carlos Ferraz, de CPF 990.832.728-34. Este tomou empréstimo de credito rural junto ao Banco do Brasil, 

firmando a Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 96/70114-5. Para a garantia de pagamento da divida , foi 

constituída a hipoteca sobre o imóvel rural do devedor, que se encontra devidamente averbada à margem da matricula 

17.378 do CRI de Paranaíba-MS. O valor atualizado da divida do executado é de R$ 438.849,59. 

Conseqüentemente, a questão se assenta na aplicação do artigo 69 do Decreto-lei nº 167/67, de 14 de fevereiro de 1967, 

in verbis: 

 

"Art 69. Os bens objeto de penhor ou de hipoteca constituídos pela cédula de crédito rural não serão penhorados, 

arrestados ou seqüestrados por outras dívidas do emitente ou do terceiro empenhador ou hipoteca nte, cumprindo ao 

emitente ou ao terceiro empenhador ou hipoteca nte denunciar a existência da cédula às autoridades incumbidas da 

diligência ou a quem a determinou, sob pena de responderem pelos prejuízos resultantes de sua omissão." 

O C. Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de apreciar hipótese similar a esta, quando do julgamento do RE 

nº 105.277-DF, consoante a ementa a seguir transcrita: 

 

"CEDULA RURAL HIPOTECA RIA E PIGNORATICIA. DECRETO-LEI 167/67, ART. 69. O ART. 69 DO DECRETO-

LEI 167/67 E TAXATIVO NO SENTIDO DE QUE NÃO SÃO PENHORAVEIS OS BENS JÁ ONERADOS COM 

PENHOR OU HIPOTECA CONSTITUIDOS POR CEDULA RURAL. A IMPENHORABILIDADE NÃO PODE SER 

CONTORNADA, MESMO NO CASO EM QUE O CREDOR HIPOTECA RIO ADMITE A PENHORA DESSES BENS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RTJ 114/1.212) 

De seu turno, o artigo 648 do Código de Processo Civil determina: 
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"Art. 648. Não estão sujeitos à execução os bens impenhoráveis ou inalienáveis." 

 

Dessa forma, o imóvel dado em hipoteca cedular rural não está sujeito à execução, nos termos da lei processual, 

porquanto alcançado pela cláusula de impenhorabilidade. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

de instrumento. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017052-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017052-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MILTON CERQUEIRA PUCCI e outro 

 
: NORTON D ARC DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021195420104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 462/463, que indeferiu pedido de tutela antecipada 

postulada para o fim de suspender a exigibilidade do suposto crédito tributário de FUNRURAL. 

Alegam os recorrentes, em suas razões, que a exigibilidade do FUNRURAL está em dissonância com a Lei Maior. 

Destacam que o STF em julgamento do recurso extraordinário nº 346.084 julgou inconstitucional em parte a Lei 

9718/98. 

Sustentam a violação ao princípio da igualdade. 

 

DECIDO. 

 

Tenho que a decisão recorrida merece reparo. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, e fornecedores de bovinos para 

abate. 

 

Confiram-se, por oportuno, também os julgados a seguir: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA NOVO FUNRURAL - CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. - 

PRODUTOR RURAL E AGROINDÚSTRIA - DIREITO À IGUALDADE NO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO E 

FISCAL - ADQUIRENTE DA PRODUÇÃO RURAL É SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE E DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REJEITADAS. 

DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR 

COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

ACOLHIDA. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO ESPECIAL PARA DECLARAÇÃO DA RESPECTIVA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. Primeiramente, não há como negar a vinculação da empresa adquirente da produção rural, no que concerne ao fato 

gerador da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

nos termos do artigo 25, inciso I e artigo 30, incisos III e IV, da Lei nº 8.212/91, com suas alterações posteriores. 

Portanto, o disposto no artigo 128 do Código Tributário Nacional foi plenamente respeitado, além de que demonstrado 

o interesse de agir. 

2. A controvérsia diz respeito, exclusivamente à referida contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização 

da produção rural, face as alterações levadas a efeito na Lei nº 8.212/91, em especial pela Lei n. 8.540/92, Lei n. 

8.870/94 e Lei nº 9.528/97, consoante se infere dos termos da petição inicial. 

3. A contribuição adicional para o SERVIÇO NACIONAL DE APREDIZAGEM RURAL - SENAR, hoje de 0,25 % 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção, segundo disposto no § 5º do artigo 22-A da Lei nº 
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8.212/91, não é objeto da lide, não cabendo, destarte, cogitar da necessidade de inclusão dessa pessoa jurídica na 

relação jurídica processual, na condição de litisconsorte necessário, tendo em vista a inexistência de vínculo que possa 

determinar a sua intervenção obrigatória no processo, nos termos do artigo 47, do Código de Processo Civil. 

4. O artigo 195, da Constituição Federal determina que "a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: dos empregados, incidentes sobre folha de 

salários, o faturamento e o lucro." 

5. A Constituição Federal admitiu, ainda, uma categoria especial de contribuintes, ao determinar que "o produtor, o 

parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os cônjuges, que exerçam 

suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei", consoante artigo 195, § 8º, da Constituição Federal. 

6. Assim, a Constituição Federal veio a estabelecer outra fonte de custeio, devida pelos pequenos produtores rurais, 

pessoas físicas, que explorem atividades agrícolas, em regime de economia familiar, com ajuda eventual de 

empregados, com base de cálculo diversa daquelas encontradas no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, qual seja o 

resultado da comercialização da produção. 

7. A Lei 8.212/91, em sua redação originária, ao dispor sobre a organização da seguridade social, instituindo o plano de 

Custeio, veio a definir como segurado especial, obrigatório da Previdência Social, o produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como de seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores 

de 14 anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, não tendo, 

assim, se afastado do preceituado no parágrafo 8o, do artigo 195 da Constituição Federal. 

8. Entretanto, o artigo 25, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, bem como pela Lei n. 

8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei nº 9528/97, veio estabelecer formas de contribuição do 

segurado especial, deixando consignado que a destinada à seguridade social é de 2,5% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, mais 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o 

financiamento das prestações por acidentes de trabalho." 

9. Porém, o artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal não autorizavam a assim proceder, já que, 

efetivamente, não podem ser exigidas contribuições sociais sobre o resultado da comercialização da produção, a não ser 

que o produtor se encontre submetido ao regime de economia familiar ou trabalhe individualmente, sendo que fora 

dessas hipóteses, inconstitucional se afigura a exação, tanto mais porque não instituída com base na competência 

residual da União, nem tampouco observada a exigência de lei complementar. 

10. O artigo 150, da Carta Magna, assegura ao contribuinte o direito à igualdade de tratamento, sendo vedado 

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situações equivalentes. 

Assim não pode a autarquia, ao exigir as contribuições sociais devidas, tratar de forma diferente o trabalhador urbano e 

o rural, bem como a empresa urbana e a rural, se é certo que, com o advento da Constituição Federal de 1988, houve 

unificação do sistema previdenciário, deixando de se falar em previdência urbana e rural, mas simplesmente em 

Previdência Social, não se permitindo a subsistência de quaisquer normas diferenciadoras. 

11. A contribuição questionada nestes autos não se subsume às hipóteses autorizadas pelo artigo 195, I a III e parágrafo 

8o, da Constituição de 1988, como também não se enquadra na competência residual admitida no parágrafo 4o desse 

mesmo dispositivo constitucional, vez que não foi instituída através de lei complementar, mas através de lei ordinária. 

12. Acolhida a alegação de inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.540, 

de 22.12.92, bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei nº 9528/97, por 

violação ao disposto no artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal, é caso de submissão da matéria ao colendo 

órgão especial deste egrégio Tribunal, nos termos do artigo 97, da Constituição Federal; artigo 481, do Código de 

Processo Civil e artigo 11, parágrafo único, alínea "g" e artigo 33, inciso IX, do Regimento Interno deste Tribunal, não 

podendo ser ultimado o julgamento do recurso. 

13. Preliminares rejeitadas. Intervenção do SENAR a que se julga desnecessária. Reconhecida inconstitucionalidade do 

dispositivo legal, foi determinada a submissão da matéria ao órgão especial deste egrégio Tribunal." 

(TRF 3ª Região - AMS - Apelação em Mandado de Segurança 222015 - Processo: 200061000000013/SP - Quinta 

Turma - Relatora: Suzana Camargo, v.u., DJU 28/09/2005, página: 424) 

 

"AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL SOBRE O VALOR DA 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A PRODUÇÃO RURAL - PESSOA 

FÍSICA. 1- Em recente julgamento, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que prevê o 

recolhimento de contribuição ao FUNRURAL sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores pessoas físicas." 

(TRF4, AC 2008.71.18.000881-2, Segunda Turma, Relator Artur César de Souza, v.u., D.E. 07/04/2010) 

 

Ainda, nesta linha, a decisão monocrática que passo a transcrever: 

 

"AÇÃO CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM QUE SE 

DISCUTE A CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL INCIDENTE SOBRE A 
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COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PERDA 

DE OBJETO DA AÇÃO CAUTELAR. 

Relatório 

1. Ação cautelar, com pedido de medida liminar, ajuizada em 8.3.2010, por Ceolin e Cia Ltda. - contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de: 

"suspender a exigibilidade pela retenção, recolhimento ou sub-rogação em relação à contribuição social incidente sobre 

a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de produtor rural, pessoa física, na qualidade de 

empregador - FUNRURAL , até decisão final a ser proferida no Recurso Extraordinário correspondente" (fl. 7). 

O caso 

2. Em 18.6.2008, determinei o sobrestamento do Recurso Extraordinário 393.149, de minha relatoria, até o julgamento 

do Recurso Extraordinário 363.852, Relator o Ministro Marco Aurélio (fl. 31). 

Em 3.2.2010, no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852, Relator o Ministro Marco Aurélio, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da contribuição social sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais e fornecedores de bovinos para abate, nos termos 

seguintes: 

"O Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da 

contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural' de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de produtores 

rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da 

citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e §§ 4º e 8º, da CF - v. Informativos 409 e 

450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei 

complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das 

Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a 

contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor 

comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça 

atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie" (Informativo n. 573). 

3. Na presente ação cautelar, a Requerente argumenta que "o fumus boni juris se evidencia diante da decisão proferida 

[no] Recurso Extraordinário n. 363.852 proferido pelo Plenário desta Colenda Corte, o qual é paradigma ao presente 

processo por conta da repercussão geral reconhecida ao feito" (fl. 4). 

Sustenta que "o periculum in mora, por sua vez, é evidenciado por si só, eis que a demora no julgamento fará com que 

um tributo já julgado inconstitucional continue sendo operado e exigido do contribuinte atingindo diretamente seu 

patrimônio" (fl. 5). 

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 

4. A presente ação cautelar incidental ao Recurso Extraordinário 393.149, está prejudicada, por perda superveniente do 

objeto. 

5. Em 9.3.2010, dei parcial provimento ao recurso extraordinário 393.149, para afastar a contribuição ao FUNRURAL 

incidente sobre a comercialização da produção rural de empregadores pessoas naturais. 

A decisão que defere efeito suspensivo ao recurso extraordinário é decisão acauteladora sem definitividade, que surte 

efeitos somente até que seja proferida decisão no recurso extraordinário, deferindo ou indeferindo o pedido. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"Ante a natureza eminentemente efêmera dos provimentos cautelares e sua incompatibilidade com a decisão final 

tomada no apelo extremo, é de se ter como instantaneamente cassada a liminar, não havendo, portanto, motivo para se 

aguardar o trânsito em julgado do recurso. Questão de ordem que se resolve no sentido do imediato cumprimento da 

decisão Plenária de 22.09.2005, com as comunicações devidas" (RE 446.907-QO/AP, Relator para o acórdão o Ministro 

Carlos Britto, Tribunal Pleno, DJ 6.10.2006); 

E: 

"A medida cautelar requerida para o fim de ser dado efeito suspensivo a recurso extraordinário é mero incidente relativo 

ao julgamento do recurso, que se exaure com o deferimento ou o indeferimento do pedido" (Pet 2.464-AgR/PR, Rel. 

Min. Carlos Velloso, 

Segunda Turma, DJ 4.4.2003). 

6. Embora a decisão que deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário 393.149 não tenha transitado em julgado, 

esta ação não pode prosperar porque, nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil, "o procedimento cautelar 

pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre dependente". 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 
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"Embargos declaratórios opostos a acórdão em que se indeferiu medida cautelar destinada a emprestar efeito suspensivo 

a recurso extraordinário. Perda de seu objeto, em virtude do julgamento do recurso, de que não conheceu o Tribunal" 

(Pet 

1.592-MC-ED-QO/RJ, Rel. Min. Octavio Gallotti, Tribunal Pleno, DJ 25.5.2001). 

E ainda: AC 1.812/SP, de minha relatoria, decisão monocrática, DJ 3.10.2007; AC 1.594/CE, de minha relatoria, 

decisão monocrática, DJ 3.4.2007; AC 1.572-MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 6.3.2007; AC 

169/MG, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; AC 1.110/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

decisão monocrática, DJ 4.5.2006; e Pet 2.397-AgR/SP, Rel. Min. Cezar Peluso, Primeira Turma, DJ 1º.4.2005. 

7. Pelo exposto, julgo prejudicada a presente ação cautelar, por perda de objeto (art. 267, inc. VI, do Código de 

Processo Civil e art. 21, inc. IX, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 

Publique-se. 

Brasília, 10 de março de 2010. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 

Relatora" 

(STF - AC 2568/RS - Rel Cármen Lúcia - DJe 16/03/10) (grifo meu) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017574-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017574-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

REQUERENTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO : REGINA DA SILVA e outros. e outros 

No. ORIG. : 00048986120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

REGINA SILVA E OUTROS interpõem agravo contra r. decisão da lavra da eminente Desembargadora Federal Cecília 

Mello que, em sede de ação cautelar inominada distribuída perante esta Egrégia Corte Federal, deferiu medida liminar 

para reintegração da Caixa Econômica Federal na posse do imóvel denominado Residencial das Violetas, situado à rua 

Primeiro de Maio nº 80, Bairro do Acararé, Itaquaquecetuba-SP. 

Sustentam, em suma, a ilegitimidade ativa da Caixa Econômica Federal, e a ausência de prova da posse por parte da 

autora a autorizar o deferimento da medida atacada. Destacam que no local atualmente habitam 96 (noventa e seis) 

famílias e 207 (duzentos e sete) crianças, além de idosos e portadores de deficiência física, e que foi marcado o próximo 

dia 27.07.2010 para o cumprimento do mandado de reintegração. 

Argumentam a necessidade de revisão da r. decisão ora agravada, e conseqüente suspensão do mandado de 

reintegração, destacando as graves conseqüências que se verificarão caso cumprida a medida deferida. Após ressaltarem 

que a providência requerida não trará prejuízo à Caixa Econômica Federal, pugnam pela reconsideração do r. 

provimento de fls. 142/143vº pelo qual foi deferida medida liminar. 

Feito este breve relatório, decido. 

Ao menos neste juízo de cognição não exauriente, com o devido respeito, tenho que o pleito em apreço merece ser 

acolhido em parte, visto me parecer duvidosa a legitimidade ativa da CEF - Caixa Econômica Federal para a propositura 

da presente cautelar. 

Com efeito, compreendo plausível a alegação dos agravantes no sentido da ilegitimidade da CEF, uma vez que o imóvel 

em questão alienou os direitos inerentes à propriedade do imóvel para a CDHU - Companhia de Desenvolvimento 

Habitacional e Urbano de Itaquaquecetuba-SP. 

A cópia da escritura de compra e venda entre a CEF - Caixa Econômica Federal e a CDHU - Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano de Itaquaquecetuba-SP, lavrada pelo 24º Tabelião de Notas de São Paulo-SP, 

juntada por cópia às fls. 47/62 destes, a princípio, dão sustentação a tal inferência. 

Da mesma forma, com a devida vênia, entendo questionável a prova da efetiva posse da CEF sobre os imóveis em 

questão, sobretudo diante do estabelecido nos art. 1196 e 1228 do Código Civil, que, ao meu sentir, evidenciam que 

para a solução da hipótese vertente se faz necessária dilação probatória. 
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Anoto, ademais, entender que a espécie trata de situação especial, que como tal deve ser analisada e deslindada. Com 

efeito, no recurso em apreço foi salientado o grande número de famílias, de crianças e idosos que ocupam o local, e que 

grande parte dos ocupantes se inscreveram no projeto do CDHU. 

O conflito de interesses colocados nestes, vale registrar, o alegado direito da CEF à posse do imóvel, e a ocupação da 

unidades habitacionais pelos ora agravantes, deve ser sorvido, ao menos nesta fase, em favor dos agravantes, diante do 

disposto nos art. 1º, inciso III, e 6º, "caput", da Constituição. 

Lembro o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum, e trago à reflexão a seguinte lição do jurisconsulto 

gaúcho Plauto Faraco de Azevedo: 

 

"Na medida do possível deve o juiz aspirar a uma síntese de justiça e direito positivo. Do que se segue que, antes de 

negar-se a obedecer a uma norma positiva, tem que examinar cuidadosamente se essa norma não é defensável sob 

qualquer ponto de vista de justiça, mesmo que o legislador não o tenha tido em conta. 

O juiz não tem obrigação de desobedecer a lei senão quando ela se encontre em clara contradição com os princípios 

de justiça cognoscíveis, vale dizer, muito especialmente quando a lei descansa em considerações de arbitrariedade. 

Tem o juiz que considerar tanto a multiplicidade de perspectivas da justiça, seus diversos aspectos possíveis, quanto 

a circunstância de que nossa intelecção da idéia do direito é limitado, deixando, por isto mesmo, um amplo campo à 

livre decisão do legislador. 

Por último, deve o juiz limitar-se ao caso presente. A decisão justa do caso particular, segundo os princípios do 

direito, constitui sua verdadeira obrigação e, simultaneamente, o fundamento inarredável de sua resistência ao 

direito positivo em caso de injustiça material deste. 

(...) 

Sempre é oportuno enfatizar a velha idéia de que as soluções jurídicas em geral e as decisões judiciais em particular 

apenas se justificam na medida em que respondem aos reclamos da vida humana, em certo contexto cultural, em 

dado momento histórico. Para isto é preciso menos hermetismo lingüístico e artifícios lógicos, e maior preocupação 

com os interesses pessoais e sociais em questão. Nesta postura, sentir-se-ão melhor os profissionais do direito e as 

partes, os primeiros por saberem-se socialmente mais úteis, e as segundas por sentirem-se reconhecidas como 

pessoas, deixando a incômoda categoria das abstrações jurídicas." (AZEVEDO, Plauto Faraco de. Justiça 

Distributiva e Aplicação do Direito. Porto Alegre: Editora Fabris, 1983, p. 122 e 128) 

 

Na obra "Aplicação do Direito e Contexto Social", o mesmo estudioso cita a seguinte lição Henry de Page: 

 

"Sem dúvida, assim como não pode o juiz tomar liberdades inadmissíveis interpretando a lei, tampouco pode 

permanecer surdo às exigências do Real e da vida. O direito é essencialmente uma coisa viva. É chamado a reger 

homens, isto é, seres que se movem, pensam, agem, se modificam. A finalidade da lei não é imobilizar a vida, 

cristalizando-a, mas permanecer em contato com ela, segui-la em sua evolução e a ela adaptar-se. Daí resulta que o 

direito tem um papel social a cumprir e o juiz deve dele participar, interpretando as leis não somente segundo seu 

texto e suas palavras, mas consoante as necessidades sociais que são chamadas a reger e segundo as exigências da 

justiça e da eqüidade que constituem seu fim. Em outras palavras, a interpretação não pode ser formal; precisa ser, 

antes de tudo, real, humana, socialmente útil." (AZEVEDO, Plauto Faraco de. Aplicação do Direito e Contexto 

Social. São Paulo: RT, 1996, p. 149-150). 

 

Sem embargo do até aqui registrado, anoto que a r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera do livre 

convencimento da sua nobre prolatora, em fundamentação lastreada nas provas trazidas com a inicial, emergindo de 

todo oportuno que a solução derive de pronunciamento da Colenda 2ª turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. 

De fato, em razão da provisoriedade da minha atuação nestes autos, reputo de todo conveniente a aplicação ao caso do 

permissivo contido no art. 33, inciso IV do RITRF da 3ª Região, que autoriza o relator submeter à Turma medidas 

preventivas necessárias à proteção de qualquer direito suscetível de grave dano de difícil reparação. 

Pelo exposto, ad cautelam, acolho em parte o pedido formulado às fls. 183/200, para o fim específico de suspender a 

execução da r. decisão agravada até ulterior pronunciamento em contrário do C. Órgão Colegiado, o que faço com apoio 

no art. 33, incisos I e IV, do Regimento deste E. Corte. 

Dê-se ciência. Comunique-se a conteúdo desta ao MD. Juiz Federal por onde tramita a ação que originou a presente 

pela via mais célere. Após, voltem-me os autos para encaminhamento a julgamento pela Colenda 2ª Turma deste 

Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.018051-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : CEREALISTA ROSALITO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2004.61.08.010812-5 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada com pedido de liminar ajuizada por CEREALISTA ROSALITO LTDA em face 

da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) visando a suspensão da exigibilidade da contribuição para o FUNRURAL 

até que se tenha o julgamento definitivo do recurso de apelação interposto na AMS nº 2004.61.08.010812-5. 

Verifica-se, entretanto, ter sido julgado o recurso de apelação da qual esta medida cautelar é dependente. 

A sentença foi reformada em razão da contribuição previdenciária em questão ter sido declarada inconstitucional, 

conforme conforme entendimento proclamado pelo o Plenário do Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do 

Recurso Extraordinário 363.852-1/MG da relatoria do Ministro Marco Aurélio. 

Destarte, esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos dos artigos 796 e 808, parágrafo único, inciso III, ambos do 

Código de Processo Civil, vez que a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. 

Deixando este de existir, em razão do julgamento, a situação de perigo que a cautelar visava proteger, não mais subsiste. 

Neste sentido, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DOCPC. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

Vistos e relatados estes autos em que são partes acima indicadas decide a Egrégia PRIMEIRA TURMA do Superior 

Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Denise Arruda (Presidenta), Benedito Gonçalves, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. 

Ministro Relator. 

(Data Publicação 13/10/2008 - Acordão Origem: STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901228 - Data da decisão: 

02/10/2008 Documento: STJ000339263 Fonte DJE DATA:13/10/2008 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI)" 

 

"AÇÃO CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM QUE SE 

DISCUTE A CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL INCIDENTE SOBRE A 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PERDA DE 

OBJETO DA AÇÃO CAUTELAR. 

Relatório 

1. Ação cautelar, com pedido de medida liminar, ajuizada em 8.3.2010, por Ceolin e Cia Ltda. - contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de: 

"suspender a exigibilidade pela retenção, recolhimento ou sub-rogação em relação à contribuição social incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de produtor rural, pessoa física, na qualidade 

de empregador - FUNRURAL , até decisão final a ser proferida no Recurso Extraordinário correspondente" (fl. 7). 

O caso 

2. Em 18.6.2008, determinei o sobrestamento do Recurso Extraordinário 393.149, de minha relatoria, até o julgamento 

do Recurso Extraordinário 363.852, Relator o Ministro Marco Aurélio (fl. 31). 

Em 3.2.2010, no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852, Relator o Ministro Marco Aurélio, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da contribuição social sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais e fornecedores de bovinos para abate, nos 

termos seguintes: 

"O Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da 

contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural' de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de 

produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a 

incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e §§ 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte 

de custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos 

artigos 239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, 

pessoa natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da 

COFINS, e sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem 

empregados, que exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 

8º, da CF, sobre o resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição 
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sobre a receita bruta proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de 

custeio criada sem observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de 

faturamento e do de receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos 

da decisão, que foi rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie" (Informativo n. 573). 

3. Na presente ação cautelar, a Requerente argumenta que "o fumus boni juris se evidencia diante da decisão proferida 

[no] Recurso Extraordinário n. 363.852 proferido pelo Plenário desta Colenda Corte, o qual é paradigma ao presente 

processo por conta da repercussão geral reconhecida ao feito" (fl. 4). 

Sustenta que "o periculum in mora, por sua vez, é evidenciado por si só, eis que a demora no julgamento fará com que 

um tributo já julgado inconstitucional continue sendo operado e exigido do contribuinte atingindo diretamente seu 

patrimônio" (fl. 5). 

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 

4. A presente ação cautelar incidental ao Recurso Extraordinário 393.149, está prejudicada, por perda superveniente 

do objeto.(GRIFEI) 

5. Em 9.3.2010, dei parcial provimento ao recurso extraordinário 393.149, para afastar a contribuição ao FUNRURAL 

incidente sobre a comercialização da produção rural de empregadores pessoas naturais. 

A decisão que defere efeito suspensivo ao recurso extraordinário é decisão acauteladora sem definitividade, que surte 

efeitos somente até que seja proferida decisão no recurso extraordinário, deferindo ou indeferindo o pedido. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"Ante a natureza eminentemente efêmera dos provimentos cautelares e sua incompatibilidade com a decisão final 

tomada no apelo extremo, é de se ter como instantaneamente cassada a liminar, não havendo, portanto, motivo para se 

aguardar o trânsito em julgado do recurso. Questão de ordem que se resolve no sentido do imediato cumprimento da 

decisão Plenária de 22.09.2005, com as comunicações devidas" (RE 446.907-QO/AP, Relator para o acórdão o 

Ministro Carlos Britto, Tribunal Pleno, DJ 6.10.2006)" 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC e 33, inciso XII, do 

Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018068-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018068-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CRISTIANE SANTIAGO REZENDE 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101604920104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 232/233 e verso, proferida nos autos do mandado 

de segurança nº 0010160-49.2010.403.6100, que indeferiu a liminar pleiteada, onde a impetrante busca a anulação de 

suas remoções ex officio, ocorridas nos dias 06, 08 e 14 de janeiro de 2010, da Procuradoria Federal Especializada para 

a Gerência Executiva São Paulo Centro e para a Gerência Executiva São Paulo Sul. 

Aduz a agravante, em síntese, que os atos de remoção foram expedidos por autoridade incompetente, que referidos atos 

carecem de motivação, e que na liminar concedida na ação civil pública 2009.61.00.026369-6, em trâmite na 19ª Vara 

Federal da capital, foi determinado apenas que o INSS efetuasse a contratação temporária de médicos peritos, e não sua 

remoção. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada. 

DECIDO. 

O controle judicial do ato administrativo se limita à verificação de sua legalidade, tendo em conta a natureza 

discricionária de que dispõe. Nesse ponto, não se deve atribuir a tutela de urgência, no caso em questão, sem a 

verificação da ausência de um dos requisitos do ato administrativo, necessários à produção dos efeitos jurídicos, a saber: 

autoridade competente, objeto, forma, motivo e finalidade. 

Logo, para a concessão da tutela requerida há que ficar cristalina a plausibilidade do direito alegado pela parte e não 

reconhecido pelo juízo singular, o que não se observa no caso presente. 

Verifica-se que a agravante foi nomeada por ato do Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

exercer suas atividades na cidade de São Paulo (fls. 68), e por meio da Portaria INSS/GEXSPC/SRH nº 11, de 14 de 
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janeiro de 2010, e por outros atos administrativos citados na inicial, foi removida de ofício, com base no artigo 36, I, da 

Lei 8.112/90 e em cumprimento à decisão liminar concedida na ação civil pública 0026369-30.2009.4.6100. 

Nesse sentido, tenho que a alteração da lotação da agravante, da forma como determinada, não resultou na modificação 

da ordem jurídica consolidada pelo edital do concurso público a que fora submetida. 

É que o conteúdo do ato administrativo de que trata referida portaria, ainda que tenha reestruturado o sistema de vagas 

e/ou cargos constante do concurso, o fez dentro do sistema de opção dos participantes do referido certame, e foi 

expedido por quem detém competência delegada para tanto, e no sentido de atender à necessidade de adequação do 

cargo a uma situação transitória e emergencial. 

Outrossim, é ato perfeito a remoção ex officio dentro do mesmo quadro, fundada no interesse público e determinada por 

autoridade competente. 

No mesmo sentido é o entendimento da Corte Superior, verbis: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. REMOÇÃO. DESIGNAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. 

IBAMA. INSS. PROCURADORIA-GERAL FEDERAL. ACRE. ESPÍRITO SANTO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. LEI ELEITORAL. DECISÃO JUDICIAL.  

1 - A remoção ex offício, fundamentada no interesse do serviço, determinada por autoridade competente, que 

mantém o servidor dentro do mesmo quadro, constitui ato administrativo perfeito. A concordância do interessado 

não é elemento do ato e sua inexistência não viola os dispositivos da Lei que regula o processo administrativo (Lei 

9.784/99).  

2 - A remoção levada a efeito e publicada a mais de três meses antes das eleições não fere o art. 73 da Lei 9.504/97.  

3 - Inexiste, nos autos, decisão judicial que impeça o AGU de promover a remoção de procurador federal dentro dos 

quadros da Procuradoria Geral Federal.  

4 - O fundamento de descumprimento a decisão judicial para a concessão de segurança confunde-se com o processo 

de reclamação.  

5 - Não é competência do STJ garantir a autoridade de decisão proferida por outro juiz ou tribunal. 6 - Segurança 

denegada." 
(STJ - MS 200200839787 - DJ 29/03/2004 - REL. MIN. PAULO MEDINA - TERCEIRA SEÇÃO) 

Logo, ante à ausência de comprovação da ilegalidade no ato de remoção da agravante, é de ser mantida a decisão de 

primeiro grau tal como proferida.  

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018314-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018314-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

AGRAVADO : SERGIO LUIZ LOPES e outro 

 
: SILVANA AMARAL LOPES 

ADVOGADO : SÉRGIO GOMES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092736520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face da decisão reproduzida às fls. 166/171, pela qual o Juízo 

Federal da 15ª Vara de São Paulo/SP, deferiu o levantamento do saldo da conta vinculado FGTS do mutuário para 

amortização ou quitação do saldo devedor do financiamento contraído para aquisição de casa própria pelo Sistema 

Financeiro Imobiliário - SFI. 

A CEF sustenta, em síntese, que o FGTS, nos termos do artigo 20 da Lei 8.036/90, não pode ser utilizado para 

quitação/amortização de financiamentos contraídos fora do sistema do SFH, tampouco para quitar prestações em atraso. 

Ressalta que o saldo da conta vinculado não seria suficiente para quitar o saldo devedor, mas apenas amortizar a dívida. 

É o relatório. 

A jurisprudência vem admitindo a possibilidade de saque para pagamento de parcelas de contrato para aquisição de casa 

própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de Habitação e ainda que tais parcelas estejam em atraso, conforme 

se infere da jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 
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"FGTS. LIBERAÇÃO DE VALORES DE SUA CONTA VINCULADA. AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL DE CASA PRÓPRIA À MARGEM DO SFH . POSSIBILIDADE. 1. É possível o levantamento do 

saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para quitação de financiamento 

habitacional de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de Habitação. 2. Recurso especial 

improvido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - RS, SEGUNDA TURMA)  

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. - É pacífica a jurisprudência do STJ no 

sentido de permitir o saque do FGTS , mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, inclusive 

prestações em atraso de financiamento para a aquisição de casa própria, tendo em vista a finalidade social da norma. - 

Precedentes da Corte. Recurso especial conhecido, porém improvido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

RESP - RECURSO ESPECIAL RS, SEGUNDA TURMA) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI . 

FGTS . MOVIMENTAÇÃO. QUITAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 20 DA LEI N.º 8.036/90. FINALIDADE SOCIAL. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. 

AUSÊNCIA DE IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA. - A proibição de concessão de tutela antecipada que implique 

saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS , nos termos do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, 

esbarra, à primeira vista, no princípio constitucional do livre acesso do cidadão ao judiciário, porquanto exclui do 

poder jurisdicional apreciar ameaça ou lesão de direito nas situações emergenciais e que necessitam de proteção 

imediata. É certo, também, que é da própria natureza do artigo 273 do CPC a satisfação prévia da pretensão 

formulada na inicial, de modo que é incongruente insurgir-se contra tal conseqüência, na medida em que decorre da 

lei. - O intuito do artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, assim como de seu regulamento (artigo 35, V, VI e 

VII, Decreto 99.684/90), é possibilitar ao trabalhador o acesso à propriedade de imóvel para moradia e, por isso criou 

facilidades a fim de que o contrato de financiamento seja adimplido, observadas as condições estabelecidas. Nessa 

linha de raciocínio, é perfeitamente viável o levantamento dos valores depositados nesse fundo para a finalidade 

pretendida. Portanto, a movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS para a quitação total ou parcial de 

financiamento de imóvel destinado à casa própria atende à finalidade da Lei n.º 8.036/90, mesmo que fora do âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, à vista de seu cunho social. - Caução prescindível, porquanto a liberação do 

FGTS não é irreversível nem traz danos à agravante, já que há garantia real hipotecária constituída sobre o imóvel e, 

o saldo, nos termos do "decisum", não pode ser entregue ao agravado, mas inteiramente direcionado para a quitação 

total ou parcial do financiamento. Recurso desprovido. (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 212616, 

2004.03.00.042352-2, SP TRF3 JUIZ ANDRE NABARRETE QUINTA TURMA). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. LIBERAÇÃO DE VALORES DA CONTA VINCULADA DO FGTS. AMORTIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

1. Admite-se o saque para pagamento de parcelas de contrato para a aquisição de casa própria, ainda que à margem 

do Sistema Financeiro de Habitação e ainda que tais parcelas estejam em atraso. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 

3. Agravo não conhecido." 

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.021222-9/SP. TRF3.. RELATOR : Juiz Federal Convocado 

Roberto Jeuken. SEGUNDA TURMA. Julgamento: 25/08/2009. Publicação: DE em 04/09/2009. 

Ressalva-se que o saldo da conta vinculada apenas quitará o saldo devedor caso seja suficiente para tal. Sendo 

insuficiente, poderá somente amortizar a dívida. Sendo superior, o levantamento será apenas o suficiente para a quitação 

da dívida. 

Pelo exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, todavia 

com as ressalvas acima. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018570-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018570-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : BRASFANTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053901320104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRASFANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face da 

decisão reproduzida nas fls. 253/254vº, em que o Juízo da 20ª Vara Federal de São Paulo/SP, nos autos de ação 

declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com desconstituição de lançamento, indeferiu pedido de tutela 

antecipada, pedido esse consistente em suspensão dos lançamentos das taxas de ocupação, realizados pela Secretaria do 

Patrimônio da União, referentes aos períodos de apuração de 2003 a 2009, relativos ao imóvel inscrito no RIP n. 

7071.0015594-67. 

A agravante requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que se trata de duplicidade de cobrança, haja vista as referidas taxas de ocupação já terem sido 

quitadas, ofendendo-se, assim, o ato jurídico perfeito Sustenta subsidiariamente a decadência dos valores pertinentes ao 

período de 2003 e 2004, bem como a ausência do devido processo administrativo para os lançamentos realizados. 

Por fim, entende presentes a verossimilhança das alegações, com amparo no ordenamento jurídico, e o risco de dano, 

pois não poderá realizar o parcelamento da dívida relativo à taxa de ocupação e terá que suportar os ônus decorrentes da 

inscrição da dívida ativa, bem como da cobrança executiva. 

Como se vê, a questão posta em juízo pela ora agravante não está indene de dúvidas, e nos termos do que dispõe o 

artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada deverá a parte trazer aos autos prova 

inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. 

E no presente juízo sumário não vislumbro o preenchimento dos requisitos exigidos no referido artigo 273 da lei 

processual, mesmo porque, como bem ressaltou a decisão agravada, a questão é controversa, necessitando, assim, de 

prova ainda mais contundente para desconstituir a presunção de legalidade e veracidade atribuída aos atos 

administrativos. 

As guias trazidas às fls. 67/121 não comprovam prima facie a quitação da taxa de ocupação referente ao imóvel inscrito 

no RIP n. 7071.0015594-67 no período de 2003 a 2009. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intime-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo recorrido. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00201 HABEAS CORPUS Nº 0021239-89.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.021239-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : JOAO PENHA DO CARMO 

PACIENTE : ADAUTO DE ALMEIDA AGUIRRE reu preso 

ADVOGADO : JOAO PENHA DO CARMO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00009723220104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado João Penha do Carmo, em favor de Adauto 

de Almeida Aguirre, contra ato do MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Três Lagoas, MS. 

 

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante no último dia 8 de julho, acusado da prática do crime previsto no 

art. 334 do Código Penal, porquanto surpreendido por agentes da Polícia Rodoviária Federal de Três Lagoas, MS, 

conduzindo um caminhão com brinquedos e isqueiros de origem estrangeira, desprovidos da documentação legal. 

 

Alega o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal porque: a) é primário, ostenta bons 

antecedentes, nunca foi preso anteriormente, possui residência fixa e exerce atividade lícita, de sorte que sua liberdade 

não configura risco à sociedade; b) a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória ao paciente foi 
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fundamentada, pura e simplesmente, no "clamor público", argumento que, segundo jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não pode amparar uma prisão cautelar; c) o "clamor público" não pode ser 

compreendido na definição de "garantia da ordem pública"; d) "A Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 

adotada pelo Brasil através do Decreto n. 678/92, consigna a idéia de que toda pessoa detida ou retida tem o direito de 

ser julgada em um prazo razoável ou ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo" e o prazo 

estabelecido para o término da instrução processual é o de 76 (setenta e seis) dias (f. 17-18). 

 

Com base em tais alegações, pleiteia o impetrante a concessão de liberdade provisória ao paciente. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A decisão contra a qual se insurge a impetração foi fundamentada da seguinte maneira: 

 

"Para a concessão de liberdade provisória exige-se primariedade, bons antecedentes e ocupação lícita. Por sua vez, a 

manutenção da custódia preventiva somente é justificável ante a necessidade de garantia da ordem pública ou da 

ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver 

prova da existência do crime e indício suficiente de autoria (artigo 312 do Código de Processo Penal). 

Compulsando os autos, verifico que o requerente comprovou possuir residência fixa, mediante o documento de fl. 21. 

Contudo, não logrou comprovar atividade lícita. A simples afirmação de que trabalha como motorista, sem 

comprovação do efetivo exercício da profissão, mediante contrato de trabalho, anotação em CTPS ou outro documento 

similar, não é bastante para caracterizar a existência de ocupação lícita. 

Por outro lado, verifico que o requerente quebrou a confiança que lhe fora depositada ao ser concedido o benefício da 

liberdade provisória nos autos n.º 0001940-65.2010.403.6002, por ter cometido, no mês de abril de 2010, cerca de três 

meses atrás, o mesmo crime pelo qual está preso (fls. 39 e 43), o que indicia sua renitência em obter ganhos mediante 

atividade lícita, demonstrando a necessidade da manutenção de sua prisão como forma de acautelar o seio da 

sociedade e impedir que volte a delinquir. Embora os antecedentes do requerente não sejam aptos a desqualificar sua 

primariedade, indiciam que faz do crime meio de vida. 

Registro, por fim, que o prazo de encarceramento ainda não pode ser considerado excessivo, uma vez que o requerente 

se encontra preso há apenas sete dias. 

Presentes, portanto, os requisitos autorizadores de sua manutenção sob custódia, de forma preventiva. 

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória ao requerente Adauto de Almeida Aguirre, por entender que 

se encontram presentes os requisitos para a manutenção da custódia cautelar, em razão da necessidade de assegurar a 

aplicação da lei penal e pela garantia da ordem pública, prevenindo que, uma vez solto, o requerente volte a delinquir" 

(f. 79-80 da impetração). 

 

Vê-se, pois, que, ao contrário do que afirma o impetrante, o MM. Juiz de primeiro grau fundamentou de forma concreta 

a necessidade de decretação da prisão preventiva, indicando que o paciente possui personalidade voltada para a prática 

de delitos e que a custódia cautelar busca evitar a reiteração e a continuidade da atividade ilícita. 

 

As declarações prestadas pelo paciente por ocasião de sua prisão em flagrante enfatizam a conclusão do MM. 

magistrado a quo, no sentido de que "embora os antecedentes do requerente não sejam aptos a desqualificar sua 

primariedade, indiciam que faz do crime meio de vida". 

 

Com efeito, interrogado pela autoridade policial, o paciente afirmou que "sabia que o que estava fazendo é crime" e que 

"já transportou mercadorias estrangeiras sem a documentação legal outras três vezes sendo que em uma delas foi preso 

(28/04/2010), em outra teve a mercadoria apreendida (antes de sua prisão em 28/04/2010) e em uma ocasião, chegou a 

ser multado por documentação de veículo irregular, mas a mercadoria não foi vistoriada" (f. 53-54 da impetração). 

 

Tem-se, assim, que o paciente já incidiu na mesma conduta delituosa por três vezes e que, mesmo tendo obtido o 

benefício da liberdade provisória nos autos n.º 0001940-65.2010.403.6002, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de 

Dourados, MS (referente à sua prisão de 28 de abril de 2010), voltou a delinquir. 

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça corrobora a decisão do MM. Juiz de primeiro grau. Vejam-se, a 

título exemplificativo, os seguintes precedentes: 

 

"HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE ABSOLUTA 

POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ACERCA DA DATA DO JULGAMENTO DO HABEAS 

CORPUS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. PRISÃO EM FLAGRANTE EM 03.12.09, POSTERIORMENTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA. DECRETO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. POSSIBILIDADE CONCRETA DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL 

CONHECIMENTO DO WRIT E, NESSA PARTE, PELA DENEGAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 
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1. A ordem de Habeas Corpus segue o rito sumário e, em virtude disso, o legislador ordinário não previu a 

obrigatoriedade de intimação do patrono constituído pelo paciente para a sessão de julgamento do writ, uma vez que é 

levado em mesa para julgamento independente de inclusão em pauta. 

2. Possibilidade, todavia, segundo precedentes desta Corte e do STF, quando houver requerimento expresso nesse 

sentido, de que ocorra a cientificação da data de julgamento do Habeas Corpus quando o defensor constituído entender 

necessário o exercício da sustentação oral, o que não ocorreu no caso concreto. 

3. Sendo induvidosa a ocorrência do crime e presentes suficientes indícios de autoria, não há ilegalidade na decisão 

que determina a custódia cautelar do paciente, se presentes os temores recados pelo art. 312 do CPP. 

4. In casu, a prisão preventiva foi determinada para garantia da ordem pública, em razão da possibilidade concreta 

de reiteração criminosa do paciente, preso em flagrante quando beneficiado por liberdade provisória concedida em 

processo que apura a ocorrência de outro delito contra o patrimônio. 

5. Parecer do MPF pelo conhecimento parcial do writ e, nessa parte, pela denegação da ordem. 

6. Ordem denegada." 

(STJ, HC 161.810/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 27/05/2010, DJe 28/06/2010) 

"HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FATOS RELACIONADOS AO FURTO QUALIFICADO DO BANCO 

CENTRAL EM FORTALEZA/CE. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA, 

ENTRE OUTROS FUNDAMENTOS, PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE COMETIMENTO DE 

MAIS CRIMES. IDONEIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ORDEM DENEGADA. 

1. A complexidade da causa e o elevado número de diligências a serem realizadas mediante cartas precatórias, as 

quais foram expedidas, inclusive, em benefício do próprio paciente, justifica maior demora na tramitação do feito. 

Precedentes. 

2. Prisão preventiva decretada para a garantia da ordem pública, com base em fatos concretos que demonstram que 

o paciente, em liberdade, poderá dar continuidade à prática delitiva. 

3. Apresentação de fundamentos adicionais, pelo Juízo local, demonstrando que o paciente faz do crime um meio de 

vida, tanto que, ao se dar cumprimento ao mandado de prisão preventiva, foi ele preso em flagrante por outro crime 

(tráfico ilícito de entorpecentes). 

4. Paciente que não se encontra na mesma situação jurídica das demais pessoas que estão respondendo ao processo em 

liberdade, o que seria imprescindível para que se pudesse cogitar da aplicação, ao caso, do princípio da isonomia. 

5. Constrangimento ilegal não caracterizado. 

6. Ordem denegada. 

(STJ, HC 138.730/PE, 6ª Turma, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), j. em 

18/03/2010, DJe 05/04/2010) 

 

A jurisprudência da 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal, da mesma forma, tem entendimento de que a reiteração 

na conduta delituosa, por si só, justifica a necessidade da prisão cautelar para garantia da ordem pública, porquanto 

fundado o receio de que, em liberdade, o paciente poderá encontrar estímulos para retornar à atividade criminosa. Neste 

sentido: HC 36085, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 05.05.2009, DJ 14/05/2009, p. 365, votação unânime; HC 

34238, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 2.12.2008, DJ 11.12.2008, p. 292, votação unânime; HC 32233, Rel. 

Des. Fed. Cecília Mello, j. 7.10.2008, DJ 23.10.2008, votação unânime. 

 

A par disso, faz-se oportuno consignar, também, que, como bem anotado pela autoridade impetrada, o paciente não 

comprovou que exerce atividade lícita. 

 

Finalmente, não há que se falar em excesso de prazo, pois a prisão ocorreu no último dia 8 de julho. 

 

Diante do exposto, não verificando, prima facie, constrangimento ilegal a pesar sobre o paciente, INDEFIRO o pedido 

de liminar. 

 

Intime-se o impetrante. 

 

Solicitem-se à autoridade impetrada informações, que deverão ser prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

encarecendo a Sua Excelência que discorra acerca da fase em que se encontra o feito principal. 

 

Após, com a juntada da resposta aos autos, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 HABEAS CORPUS Nº 0021439-96.2010.4.03.0000/MS 
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2010.03.00.021439-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARCIO FORTINI 

PACIENTE : JUAREZ JOAO WINK SOLIGO reu preso 

ADVOGADO : MARCIO FORTINI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00020514020104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Márcio Fortini, em favor de Juarez João 

Wink Soligo, contra ato da MM. Juíza Federal da 1ª Vara de Ponta Porã, MS. 

 

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante, no último dia 4, acusado da prática do crime previsto no art. 304 

do Código Penal, porquanto se identificou a agentes da Polícia Federal de Ponta Porã, MS, mediante a apresentação de 

documentos falsos, como cidadão paraguaio, muito embora seja brasileiro, natural do município de Campo Grande, MS. 

 

Alega o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal porque: a) é primário, possui bons antecedentes, 

residência fixa e bens de raiz no distrito da culpa e, ademais, exerce atividade lícita; b) não há prova de que, em 

liberdade, o paciente vá obstar o andamento das investigações ou furtar-se a colaborar com a Justiça na busca da 

verdade real, não se podendo presumir o contrário; c) a conduta imputada ao paciente não foi praticada mediante 

violência ou ameaça; d) a pena imposta, em abstrato, ao delito imputado ao paciente é de 1 (um) a 5 (cinco) anos de 

reclusão, de sorte que, se for condenado, ele poderá cumpri-la em regime aberto ou semi-aberto, e, ainda, ser 

beneficiado com a substituição da reprimenda por restritivas de direitos; e) o simples fato de o paciente residir em 

região de fronteira não é fundamento idôneo para embasar a manutenção da prisão, para garantia da aplicação da lei 

penal; f) a prisão preventiva do paciente, decretada em feito no qual ele é acusado pela prática do crime de homicídio, 

foi revogada pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul e o inquérito que apura os fatos ainda não foi encerrado; g) 

a decisão proferida pela autoridade impetrada está embasada em meras suposições e conjecturas, o que é vedado pelo 

ordenamento jurídico pátrio. 

 

Com base em tais alegações, pleiteia o impetrante a concessão de liberdade provisória ao paciente. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado pela defesa do paciente com base 

nos argumentos de que a custódia cautelar é necessária para a garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da 

lei penal. 

 

Lendo-se a decisão atacada, vê-se que, ao contrário do que afirma o impetrante, Sua Excelência fundamentou 

concretamente a necessidade da manutenção da prisão. 

 

Com efeito, de acordo com as informações constantes dos autos, o paciente apresentou-se como cidadão paraguaio - 

mediante a exibição de documentos falsos - a policiais federais, com quem falou no idioma espanhol. Além disso, o 

paciente declarou à autoridade policial que já residiu no Paraguai e que trabalha, na cidade de Pedro Juan Caballero, 

para um veterinário de nome "Emílio", há mais de um ano (f. 39-40). 

 

Assim, a possível facilidade de trânsito, de comunicação e de permanência do paciente no país vizinho, além da conduta 

por ele praticada, tendente a esquivar-se da ação policial - ao apresentar documentos falsos aos agentes federais - 

conduzem à conclusão de que a manutenção de sua prisão é necessária, ao menos, para garantir a aplicação da lei penal. 

 

Merece destaque, também, o fato de que não há nos autos prova de que o paciente exerça atividade lícita.  

 

Deveras, na impetração e no instrumento de procuração acostado à f. 34, o paciente é qualificado como "agricultor"; já 

nas declarações dadas por ocasião de sua prisão em flagrante - como destacado anteriormente -, ele afirmou que presta 

"serviços gerais", em Pedro Juan Caballero, PY, a um veterinário que, posteriormente, foi identificado como "Emílio 

Pistilli Fariña", o qual, segundo a autoridade policial, não foi encontrado (f. 121). 

 

Anoto, finalmente que a alegada possibilidade de o paciente, se condenado, ter sua pena privativa de liberdade 

substituída por restritivas de direitos, ou de poder cumprir a reprimenda em regime aberto, em nada afeta a necessidade 

da manutenção da prisão cautelar. 

 

Deveras, a custódia preventiva possui objetivos distintos daqueles buscados por eventual sentença condenatória, além 

de pressupostos próprios que, quando presentes, justificam a decretação da medida extrema, não se podendo alcançar 
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sua revogação com exercícios de futurologia acerca da aplicação de pena e de fixação de regime de cumprimento, nada 

importando, pois, eventuais prognósticos de resultado final.  

 

Diante do exposto, não verificando, prima facie, constrangimento ilegal a pesar sobre o paciente, INDEFIRO o pedido 

de liminar. 

 

Intime-se o impetrante. 

 

Solicitem-se à autoridade impetrada informações, que deverão ser prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

encarecendo a Sua Excelência que discorra acerca da fase em que se encontra o feito principal. 

 

Após, com a juntada da resposta aos autos, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.022252-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : SHAMASCHE SHARON EURICO GONCALVES CAMARGO 

PACIENTE : EVERALDO SOUZA DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

CO-REU : DIEGO LUIZ DOS SANTOS 

 
: TIAGO ANTUNES DOS SANTOS 

 
: ZOILO SANABRIA GOMEZ 

No. ORIG. : 00048019420104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de EVERALDO SOUZA DE OLIVEIRA, 

apontando constrangimento ilegal proveniente do Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP que indeferiu o pedido de 

liberdade provisória do paciente nos autos da ação penal nº 0004801-94.2010.403.6108, em que lhe é imputada suposta 

prática dos delitos previstos no artigo 334. c/c o art. 29 e art. 288, todos do Código Penal e artigo 183 da Lei nº. 

9.472/97. 

O impetrante sustenta, em suma, a desnecessidade da manutenção da prisão em flagrante do paciente, alegando que ele 

possui os requisitos exigidos pelo artigo 310, do Código de Processo Penal para aguardar em liberdade o desenrolar do 

processo, já que possui residência fixa e ocupação lícita, e que a existência de processos em andamento, a gravidade do 

crime e a presunção genérica da autoridade impetrada de que, solto, poderá voltar a delinqüir, por si só não justificam a 

prisão cautelar. 

Por esses motivos, pugna pela concessão in limine do presente writ para que seja revogada a decisão que indeferiu o 

pedido de liberdade provisória, determinando-se á autoridade impetrada a imediata expedição de alvará de soltura, até a 

concessão definitiva da ordem, com a concessão de liberdade provisória. 

Feito o breve relatório, decido: 

Verifico, pela documentação acostada, que as provas colhidas no inquérito policial apontam para a existência, em tese, 

dos crimes imputados ao paciente . 

Por outro lado, observo, que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória do paciente (fls. 51/52) mostrou-

se fundamentada na gravidade dos crimes, na garantia da ordem pública e na necessidade de assegurar a aplicação da lei 

penal, acatando a manifestação ministerial de fls. 4447, no sentido de que o paciente não demonstrou ocupação lícita, 

permanecendo na mera alegação de ser autônomo, bem como que existem inquéritos policiais e ações penais tramitando 

contra o paciente, aptos a demonstrar sua personalidade voltada para a prática de crimes, circunstância hábil a denotar 

que, em liberdade, há risco de furtar-se à aplicação da lei. 

Noutro vértice, eventuais condições pessoais do paciente, tais como residência fixa e trabalho lícito, ainda que 

comprovados, por si só não bastam para revogar a custódia cautelar: 

 

"Não se vislumbra ilegalidade nas decisões que mantiveram a custódia cautelar do paciente, se demonstrada a 

necessidade da prisão, atendendo-se aos termos do art.312 do CPP e da jurisprudência dominante, sendo que a 
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gravidade do delito e a periculosidade do agente podem ser suficientes para motivar a segregação provisória como 

garantia da ordem pública. Precedentes. 

Condições pessoais favoráveis do réu - como bons antecedentes, residência fica e ocupação lícita, etc - não são 

garantidoras de eventual direito à liberdade provisória se a manutenção da custódia é recomendada por outros 

elementos dos autos"  

( RHC 9.888-SP, Rel.Min.Gilson Dipp, DJU 23.10.2000). 

 

No âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar 

deduzida, ante a existência de indícios idôneos da autoria delitiva , além de a necessidade da custódia estar justificada 

em motivos concretos como garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal, a desaconselhar a 

concessão de liberdade provisória. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022458-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022458-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : FABRISA PIRES DAS NEVES e outros 

 
: MARINEZ DA SILVA VIEIRA 

 
: ALANA GLAIDS ARAUJO BARBOSA 

 
: FABIANA RIBEIRO DA SILVA 

 
: DANIELA CARVALHO DE JESUS 

 
: KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

 
: ELINALVA AUGUSTA MENDES 

 
: JEREMIAS REIS DA SILVA 

 
: MIRIA DA SILVA SOUZA 

 
: CLAUDIA FRANCISCA SANTIAGO DAMIAO 

 
: JOELMA DA SILVA OLIVEIRA 

 
: ANA PAULA DA SILVA ARAUJO 

 
: IRACEMA RAIMUNDA DA SILVA PESSOA 

 
: MARCELENE SANTANA DOS SANTOS 

 
: FRANCISNETE ARAUJO DA SILVA 

 
: THAYLANE DA SILVA CORREA 

 
: CINTIA BARBOSA 

 
: CREUSA MARIA SILVA DE MELO 

 
: DANIELE SILVA DE MELO 

 
: ANGELA MARIA DE ANDRADE 

 
: JOELINA FERREIRA DE JESUS 

 
: TATIANE BASTERRO DE CARVALHO 

 
: TANIA ADRIANA NUNES FERREIRA 

 
: VALDECI PATROCINIO 

 
: SIMONE SEVERINO CAMPO 

 
: ANDREIA DE SOUZA SILVA 

 
: MARIA JOSE R DA COSTA 

 
: NOVANIA SOARES NASCIMENTOS 

 
: PATRICIA SOUZA DOS SANTOS 
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: TELMA APARECIDA NUNES FERREIRA 

 
: PRISCILA GOMES PAIVA 

 
: ZULUCA CARVALHO ALVES 

 
: MARINALVA A SOUSA SANTOS 

 
: BETANIA DOS SANTOS ALMEIDA 

 
: MARIA DE LURDES ALVES CRUZ 

 
: SIMONE CRISTINA A DA ROCHA 

 
: ALINE SOARES BRITO 

 
: MARIA CICERO C DE OLIVEIRA 

 
: MARTA DE MELO URBANO 

 
: LUCIA CRISTINA L A DOS SANTOS 

 
: BETANIA CAVALCANTE MENDONÇA 

 
: LUCINEIA DOS SANTOS 

 
: VILMA GONCALVES FERREIRA 

 
: FABIO DANILO DAS DORES 

 
: PATRICIA ANDREIA ROSA 

 
: DELLISON ALMEIDA SILVA 

 
: NEIDE SELMA DE JESUS SANTOS 

 
: ELISANGELA C GONCALVES 

 
: SIMONE MARQUES DA SILVA 

 
: ERASMO MANOEL DE CERQUEIRA 

 
: LENILDO DA SILVA CAMPOS 

 
: ALAIS APARECIDA DA SILVA 

 
: ZENILDA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: VALDICEIA DE PAULA NEVES 

 
: CONCEICAO EDIODATO DA SILVA 

 
: NILSOM CARDOSO DOS SANTOS 

 
: TATIANA ANGELICA DOS SANTOS 

 
: VIVIAN LUZ DO NASCIMENTO 

 
: CLAUDIA MARCIA SILVA FRANCO 

 
: LINDINALVA BAZANTE 

 
: JESSICA ROSA DA SILVA PAIVA 

 
: VIVIAN DE SOUZA SILVA 

 
: MARIA IVANI DE L DOS SANTOS 

 
: LUCIENE BAZANTE 

 
: SORAIA SOUZA SANTOS 

 
: SILVANA MARQUES DA S COSTA 

 
: MARIA DE LURDES F LEITE SILVA 

 
: KELLY CRISTINA DOS SANTOS 

 
: ALINE CARDOSO DE ALMEIDA 

 
: MARIA APARECIDA SILVA 

 
: DRIELE CRISTINA O GENETACCIO 

 
: PAULA CINTIA DE S NATALICIO 

 
: DAYANA BERNARDOS DE JESUS 

 
: ANAREA SOUZA NATALICIO 

 
: FERNANDA DA SILVA GOMES 

 
: VANESSA SILVA BATISTA 

 
: DILSA ANTONIO DAMASCENO 

 
: SHIRLEI RONCOLATO 

 
: CILENE ANTONIO DAMASCENO RONCOLATO 
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: PAMELA CRISTINA SILVA 

 
: DORALICE FERREIRA DIAS 

 
: EVA CARDOSO DA SILVA 

 
: NAIARA DA SILVA DANTAS 

 
: ROSANA SANTOS NASCIMENTO 

 
: ELAINE CRISTINA DA SILVA 

 
: ELISANGELA FCA OLIVEIRA DA SILVEIRA 

 
: PATRICIA DE JESUS MUNHOS 

 
: ELIANE ALVES DA SILVA 

 
: MADSON MILENA FIDELIS BORGES 

 
: SUZANA LIMA DE JESUS 

 
: FABIANA GOMES NEGREIROS 

 
: JACI F DE OLIVEIRA SOARES 

 
: DAIANA DE OLIVEIRA 

 
: LUCIENE SILVA AMORIM 

 
: JOSEANE PEREIRA DA SILVA 

 
: PATRICIA DA SILVA SANTOS 

 
: MARIA AP DA SILVA ANDRADE 

 
: MARCELO FERNANDES DOS ANJOS 

 
: JOSE LUIZ VENUTO DE CAMPOS 

 
: JULIANA DE JESUS SANTOS 

 
: ISLEINE FERNANDES DOS SANTOS 

 
: HELEN FABIANA S SCHMEIKE 

 
: ELESSANDRA SOUZA CASTRO 

 
: JULIANA BAETA DE OLIVEIRA 

 
: ELIANE DOMINGOS DOS SANTOS 

 
: FLAVIA CRISTINA MENDES 

 
: ARLETE RIBEIRO DA SILVA 

 
: MARIA VILMA NASC DA SILVA 

 
: JAILTON TEIXEIRA DUARTE 

 
: SALETE F DE SOUZA BUDMAN 

 
: CLAUDIA J DE OLIVEIRA SANCHES 

 
: MARIA NEIDE HERCULANO DA SILVA 

 
: CRISTIANA DAS DORES DE SOUZA 

 
: GISLENE ALVES DA SILVA 

 
: RENATA DE MENEZES PEREIRA 

 
: REGINA BERNARDES PATRICIO DA SILVA 

 
: ANA LUCIA DOS SANTOS TORRES 

 
: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 

 
: MARIA S DO PATROCINIO DA SILVA 

 
: CELIA MARGARIDA C NUNES 

 
: ROSEANE VICENTE DE LIMA 

 
: ERIKA SOARES SANTOS DA SILVA 

 
: MARTA DA SILVA 

 
: ROSALINA CARVALHO ALVES 

 
: CREUZIANA JOVINA DE MALPERA 

 
: ROSANGELA ROCHA DOS SANTOS 

 
: MARIA DALVANEIDE S DA COSTA 

 
: MARIA DALVANICE S DA COSTA 

 
: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 
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: MARIA MODESTA DA SILVA 

 
: DURVALINE M DO ESPIRITO SANTO 

 
: EUZELINA NICACIO 

 
: JENIFER HAYTZMAN N OLIVEIRA 

 
: ERICA MARIA VERTUOSA 

 
: JAQUELINE APARECIDA RIBEIRO 

 
: ELISABETE FERNANDES TORRES 

 
: SALETE DIAS SOARES DE OLIVEIRA 

 
: MARIA CRISTINA GONCALVES DE SOUZA 

 
: ERICA CASTRO COSTA 

 
: GILBAN FERREIRA DA SILVA 

 
: DANIELLE DE OLIVEIRA DA ROCHA 

 
: JOYCE DA SILVA BUENO 

 
: CLEONE DA SILVA BUENO 

 
: TIAGO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: CRISLAINE CHICONE MARINHO 

 
: RISONEIDE MARIA BARBOSA 

 
: PATRICIA RODRIGUES CANDIDO 

 
: RONALDO UMBILINA GERALDO 

 
: ITAMARA BISPO DE SOUZA 

 
: CLAUDIA DELIRA SILVA MACHADO 

 
: ROSELI RODRIGUES CANDIDO 

 
: JEANE DE SOUZA 

 
: RITA DE CASSIA F DA SILVA 

 
: LOURINEIDE MOREIRA PIRES 

 
: FABIOLA MANZINI DE OLIVEIRA 

 
: TATIANE APARECIDA R CANDIDO 

 
: ANITA APARECIDA DOS SANTOS 

 
: FABIANA FERREIRA LOPES 

 
: ROSIMEYRE LOPES DE SOUZA 

 
: KAMILA DIAS DE MELO 

 
: JAQUELINE CONCEICAO DA SILVA 

 
: ELIEL DOS SANTOS LIMA 

 
: SILVANIA DE SOUZA MOREIRA 

 
: MARIA ELIS CRISTINA PEREIRA 

 
: JOYCE MOURA DE A TEIXEIRA 

 
: ADRIANA SILVA 

 
: CLEONICE DA SILVA 

 
: JESSICA ALINE LIMA 

 
: ANGELICA DA SILVA SANTOS 

 
: MARIA HELENA DA SILVA 

 
: ERIKA REGINA DOS SANTOS 

 
: JUSSARA DE JESUS ROSENE 

 
: NATALIA CAMILO 

 
: MICHELLE SILVA RODRIGUES 

 
: ANDREIA MARIA DA SILVA 

 
: LETICIA DE SOUZA 

 
: TAMIRES DA SILVA LIMA 

 
: CARLOS ANTONIO DA S PEREIRA 

 
: MARIA HELENA RAMOS DA SILVA 
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: DEBORA SILVA DE OLIVEIRA 

 
: FLAVIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : JANDERSON ALVES DOS SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052225120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fabrisa Pires das Neves e outros, inconformados com a r. decisão 

que, nos autos da ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF (feito n.º 0005222-

51.2010.4.03.6119, em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos, SP), deferiu o pedido de liminar. 

 

Os agravantes pedem a suspensão dos efeitos da decisão recorrida, aduzindo, dentre outras razões, a ilegitimidade ativa 

da Caixa Econômica Federal - CEF, que teria vendido o imóvel em questão à Companhia de Desenvolvimento 

Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e transmitido a esta todos os direitos inerentes à propriedade, 

inclusive a posse. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, em sua petição inicial, alega, com base na cláusula 1.5 da escritura de compra e 

venda, que ainda é a possuidora direta do imóvel: 

 

"Veja-se, ainda que apesar de a CAIXA, na qualidade de representante legal do FAR, ter alienado o imóvel à 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, o 

item 1.5 do contrato de compra e venda prevê expressamente que a CAIXA seria a responsável pela finalização do 

empreendimento se comprometendo a entregar a posse direta do imóvel no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

conforme se observa do contrato que ora se junta, in verbis: 

'(...) Parágrafo terceiro: Cumprida as obrigações previstas nesta cláusula, a CDHU atestará o efetivo recebimento e 

aceitação das unidades residenciais e dará plena quitação à CAIXA, mediante assinatura de termo de recebimento, 

aceitação e quitação específico. Após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data prevista para entrega do 

empreendimento à CDHU, se este não estiver devidamente reformado nos termos acima mencionados, o negócio será 

desfeito, com a devolução, à CDHU, dos recursos mencionados no item '2.1' desta escritura. Nesta hipótese, os valores 

já repassados pela CAIXA, à CDHU, a título de multa, não serão devolvidos à CAIXA. (...)' (g.n.) 

OU SEJA, O FAR ALIENOU O IMÓVEL À CDHU, MAS MANTEVE A POSSE DIRETA DO IMÓVEL, 

COMPROVANDO-SE, ASSIM, A EFETIVA POSSE DIRETA DA CAIXA E DA LEGITIMIDADE ATIVA PARA 

REQUERER A PROTEÇÃO POSSESSÓRIA." 

 

Por outro lado, consta na escritura pública de venda e compra celebrada entre a Caixa Econômica Federal - CEF e a 

CDHU o seguinte: 

 

"(....) Assim, satisfeito o preço da venda, a CAIXA dá, à CDHU, plena e irrevogável quitação e, por força desta 

escritura e da cláusula 'constituti', transmite-lhe toda a posse, domínio, direitos e ações, obrigando-se a CAIXA, por si 

e por seus sucessores, a fazer a presente venda sempre firme, boa e valiosa e, ainda, a responder pela evicção de 

direito." 

 

Como se vê, é pelo menos duvidosa a natureza da ocupação do imóvel pela Caixa Econômica Federal - CEF. À vista da 

disposição contratual supratranscrita, é pelo menos plausível a tese de que a Caixa Econômica Federal - CEF era mera 

detentora do imóvel, exercendo a posse em nome da CDHU. 

 

Admitida tal hipótese, é fundamental resguardar a utilidade de eventual sentença que venha a reconhecer a ilegitimidade 

ativa da Caixa Econômica Federal - CEF, porquanto certo que os agravantes, independentemente da natureza de sua 

ocupação, têm direito de serem demandados por parte ativa legítima. 

 

De outra parte, é patente a situação de urgência a ser tutelada, porquanto designado o dia de amanhã, às 8h, para o 

cumprimento da decisão de reintegração, proferida sem pronunciamento judicial a respeito da legitimidade ad causam. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência e SUSPENDO o cumprimento da ordem de reintegração de 

posse exarada pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos, SP, nos autos ao início referidos. 

 

Comunique-se, com urgência, ao juízo a quo e ao Comandante do 35º Batalhão da Polícia Militar (endereço e telefone 

indicados à f. 1.611 dos autos principais). 

 

Intime-se a agravada do teor desta decisão e para que ofereça sua contraminuta ao agravo no prazo legal. 
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Dê-se ciência aos agravantes. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010, às 20h36min. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021935-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021935-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANDRA REGINA MENDONCA DE LIMA e outro 

 
: VALDIR GONCALVES DE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO : HERMINIO SANCHES FILHO 

PARTE RE' : DECORFLEX IND/ E COM/ DE ESTOFADOS LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00072-6 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em face da r. sentença (fls. 135/137) que declarou extinto o processo de execução, por 

entender descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida. 

 

Alega-se, em resumo, que é dos sócios a responsabilidade de comprovação e não do fisco. Requer a aplicação do 

disposto no art. 13 da Lei 8.620/93, a fim de que a execução possa prosseguir em face dos sócios da pessoa jurídica 

falida. 

 

Passo à análise. 

 

O art. 13 da Lei n.º 8.620 foi recentemente revogado pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na Medida Provisória nº 

449 deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO, ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO/DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a responsabilidade 

presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, por questão de 

isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em posição de sócio ou 

diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 1373205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  
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Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio/diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida Medida Provisória. 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não aguardaria o contribuinte. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 200601312290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 

uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

Cumpria aos sócios co-executados demonstrar que não eram responsáveis tributários pelo débito. A toda evidência, não 

se lhes pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhes afastar aqueles fatos que induzem à presunção por 

força de lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade 

tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso dos autos, não há prova de que o próprio contribuinte lançou as contribuições devidas. 

Considerando que a dívida refere-se ao período de 06/1993 a 04/1994 (fls.02/03), incumbiria ao co-executados 

SANDRA REGINA MENDONÇA DE LIMA E VALDIR GONÇALVES DE LIMA JUNIOR comprovar, ao menos, 

que não possuíam poderes estatutários de administração da empresa nesta época. Contudo, não constam dos autos 

quaisquer documentos aptos a demonstrar a quem incumbia a administração da empresa na época a que se refere a 

dívida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), a fim de que a execução prossiga em face dos sócios cujos nomes 

constam da CDA. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00206 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004007-82.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004007-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : VANDERLEI DE PAULA 

ADVOGADO : ELIAS SANTOS REIS e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00040078220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta por Vanderlei de Paula em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, com vistas a obter ordem para sustação da venda de imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional. 

Diz o requerente que firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF contrato de mútuo habitacional datado de 12/02/99, 

o qual foi executado extrajudicialmente por conta de inadimplemento, fato este que culminou com a arrematação do 

imóvel dado em garantia no dia 20/09/04. 

Alega que no dia 10/03/05 propôs ação de pagamento na qual ofereceu apólices das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

ELETROBRÁS para quitação da dívida, entretanto, referida ação foi julgada extinta, sem apreciação de mérito, 

encontrando-se em fase de recurso distribuído a esta Egrégia Corte. 

Assevera que propôs ação de anulação de ato jurídico em face da Caixa Econômica Federal - CEF para anular o 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel, sendo certo que o Magistrado singular também julgou extinto o 

feito, sem apreciação de mérito, fato este que ensejou a interposição de recurso a esta Egrégia Corte. 

Sustenta que a Caixa Econômica Federal - CEF disponibilizou a venda do imóvel a terceiros, fato este que desencadeou 

na presença de possíveis compradores no bem no local. 

Aduz que o procedimento de execução extrajudicial da dívida afronta o texto constitucional. 

Salienta a presença concomitante da fumaça do bom direito e do perigo da demora. 

Requer a concessão da medida liminar e, ainda, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao requerente. 

Diante do inadimplemento contratual, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial da dívida com base nas disposições do Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi recentemente 

reafirmada pelas 1ª e 2ª Turmas do Egrégio Supremo Tribunal Federal (STF: AI 663578 AgR/SP, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, 2ª Turma, j. 04/08/2009, v.u., DJe 28/08/2009; AI 600257 AgR/SP, Relator Ministro Ricardo 

Lewandowski, 1ª Turma, j. 27/11/2007, v.u., DJe 19/12/2007). Referido procedimento resultou na adjudicação do 

imóvel em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, o que lhe dá a chancela de legítima proprietária do bem, podendo 

dispor do imóvel no momento que bem lhe interessar. 

As ações propostas pelo requerente foram extintas, sem apreciação de mérito, fato este que lhe retira qualquer 

perspectiva de direito a ser amparada por esta cautelar, até porque a sentença que extingue o feito sem apreciação de 

mérito não assegura absolutamente nada ao autor. 

O interesse do requerente esbarra na impossibilidade de evitar a alienação do imóvel pela legítima proprietária (Caixa 

Econômica Federal - CEF), cuja propriedade se deu por meio de registro de carta de adjudicação no Oficial de Registro 

de Imóveis competente após procedimento de execução extrajudicial aparentemente sem falhas. 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, e julgo extinta a presente cautelar, sem apreciação de mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, apensem-se estes autos aos da Apelação Cível nº 

0009678-91.2007.4.03.6105. 

P.I. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 5003/2010 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039194-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039194-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MANOEL REINALDO MANZANO MARTINS e outro 

ADVOGADO : GABRIEL ANTUNES CORREIA DA SILVA 

 
: LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO 

AGRAVADO : MARCOS ROBERTO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.018573-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 19 de agosto de 2010, para julgamento do presente feito. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 4912/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039631-38.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.087695-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

APELANTE : FLYGT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: ALINE PALADINI MAMMANA LAVIERI 

 
: MARINA IEZZI GUTIERREZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.39631-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls. 477, intime-se as subscritoras das petições de fls. 432, 441 e 443 para que regularizem sua 

representação processual, sob pena de desentranhamento das petições. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040741-72.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.096191-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.40741-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprove a apelada os poderes de representação dos outorgantes da procuração de fls. 263/265, Srs. GILBERTO 

PUCCI e HAMILTON CHOHFI, sob pena de desentranhamento de petição. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 MEDIDA CAUTELAR Nº 0021026-69.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.021026-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : MANNESMANN REXROTH AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

 
: MIRIAN TERESA PASCON 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.15.05298-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fls. 173. Defiro o pedido de carga dos autos nos termos do artigo 40, § 2º do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070541-40.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.070541-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUK DO BRASIL EMBREAGENS LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.57917-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 127/128: 

Regularize a Apelante a representação processual, tendo em vista que a procuração de fls. 10, não confere poderes para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularizados os autos, manifeste-se a União Federal (FN). 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015012-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.015012-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BANCO DE DADOS DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA 

 
: TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA 

 
: NOTICIAS POPULARES S/A 

PARTE AUTORA : UNIVERSO ONLINE LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 980/981: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante Universo Online Ltda, esclarecendo-se, bem ainda, se a desistência refere-se apenas a esta 

Apelante. 

No silêncio, inclua-s, oportunamente, em pauta. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016536-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016536-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RITMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 234: 

Manifeste-se a Apelada. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050708-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050708-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ABCP ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO e outro 

APELADO : BANCO BMD S/A 

ADVOGADO : LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO 

APELADO : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC 

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Fls. 511/512: 

À distribuição para registro e autuação em relação ao BANCO BMD S/A, em liquidação extrajudicial, conforme 

informa. 

2.Manifeste-se o Apelado Fundo Garantidor de Créditos FGC e após, ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023662-46.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.018556-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HOPE IND/ DE LINGERIE LTDA e outro 

 
: DELFIM COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.23662-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 156/159: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018928-52.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.032915-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HOPE IND/ DE LINGERIE LTDA 

 
: DELFIM COM/ E IND/ S/A 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.18928-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 256/259: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014458-07.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.061236-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MMC AUTOMOTORES DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 98.00.14458-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DILIGÊNCIA 

Proceda a Subsecretaria à juntada da petição nº 2010.033274. 

Intime-se a impetrante para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim pretendido, nos termos do 

artigo 38 do CPC. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007986-19.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007986-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARGO 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : OSVALDO AZER MALUF e outro 

 
: MARIA DEL CARMEN VEIGA MALUF 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1- Manifeste-se o requerente BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A sobre a informação de fls. 495, sob pena de 

desentranhamento da petição de fls. 490. 

2- Eventual alteração da denominação, promova-se a juntada do contrato social atualizado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008336-98.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.008336-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GUIDUGLI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA GUIDUGLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls. 178/179. Providencie o apelante procuração com poderes específicos para renunciar ao direito em que se funda a 

ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006002-64.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.006002-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA MARILIA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 115/116: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007590-39.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.007590-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MESAM IND/ COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 87.00.04977-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 155: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015869-23.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015869-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : METALURGICA JARDIM LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FREDERIGUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.01193-9 2 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 94/97: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044724-12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044724-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : EQUIBRAS BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS E LAMINADOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO CONTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00107-1 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 92: 

 

1 - Manifeste-se a apelante. 

 

2 - Por pertinente, promova a juntada de procuração"ad-judicia'' com poderes específicos para renunciar o direito ao 

qual se funda a ação". 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046239-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.046239-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AMERICANA COM/ EXTERIOR LTDA e outro 

 
: EDILBERTO DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00367-1 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Fls. 342: Esclareça a apelante seu pedido pois, no caso em espécie, é necessária a desistência do recurso cumulada com 

a renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Nesta hipótese, deverá a apelante peticionar instruindo o pedido com 

procuração dotada de poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010210-75.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.010210-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 389: 
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Inexistente nos autos procuração ad-judicia com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Regularize a Apelante. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005781-86.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005781-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO THOMAZ PEREIRA espolio 

ADVOGADO : ELISABETE CRISTINA BORTOLOTTO RIBALDO 

REPRESENTANTE : CAMILO ANTONIO THOMAZ PEREIRA 

ADVOGADO : ELISABETE CRISTINA BORTOLOTTO RIBALDO 

PARTE RE' : SEVILHA ARTE CERAMICA LTDA -ME 

No. ORIG. : 96.00.00004-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

A procuração constante dos autos não confere poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Regularize o Apelado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031016-54.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.006242-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PRIMOS COM/ E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.31016-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 301/302. 

Providencie a embargante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-59.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.001304-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TARRAF FILHOS E CIA LTDA 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls.153/154: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002968-07.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.002968-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUTOFRANCA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : BRUNA GOMES LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fl. 409, providencie 

AUTOFRANÇA VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA procuração com poderes específicos, em 

conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032868-22.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.032868-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : B B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 96 / 97: 

 

1 - Regularize a apelante com procuração que confira poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação. 

2 - Regularizados os autos, manifeste-se a União Federal (FN). 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044239-80.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.044239-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : VENTILADORES BERNAUER S/A 

ADVOGADO : DORIVAL MAGUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00442398020024036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 213: 

À Apelante nos termos da manifestação da Apelada, regularizando, bem ainda, a procuração ad-judicia que não confere 

poderes específicos para a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.  

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045320-64.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.045320-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IND/ DE TAPETES BANDEIRANTE LTDA 

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO CAMPOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

 

1. Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2. O exame dos recursos é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3. Determino à embargante a juntada de cópia do despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4. Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037961-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037961-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DA ADMINISTRACAO DE 

VENDAS PROMOCOES E EVENTOS COOPERTRAB 

ADVOGADO : JOAQUIM CASIMIRO NETO e outro 

DESPACHO 

Fls. 221. 

Esclareça a impetrante seu pedido pois, no caso em espécie, é necessária a desistência do recurso cumulada com a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Nesta hipótese, deverá a impetrante peticionar instruindo o pedido com 

procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004578-55.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.004578-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EATON POWER QUALITY IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00045785520034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 427. Para a apreciação do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, primeiramente providencie a 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006909-07.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.006909-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Esclareça a apelante o pedido de fls. 64/65. 

Para apreciação de pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, providencie a apelante 

procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001438-04.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.001438-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOAO AIZAWA 

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA e outro 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

I - Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório." 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 
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1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196) 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

Publique-se, intime-se. 

Após, conclusos para julgamento. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021615-03.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.021615-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PROTECO INDL/ S/A 

ADVOGADO : RICARDO HAJJ FEITOSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 140, providencie a 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055610-07.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.055610-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ARO ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA MECANICA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 97, providencie a 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026186-75.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026186-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FACTOR BANK DO BRASIL FOMENTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 01.00.00021-3 1 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

1 - Proceda a secretaria à correção da numeração das folhas a partir da fl. 212.  

2 - Fls. 213/214. Esclareça FACTOR BANK DO BRASIL FOMENTO COML LTDA seu pedido pois, no caso em 

espécie, é necessária a desistência do recurso cumulada com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Nesta 

hipótese, deverá a apelante peticionar instruindo o pedido com procuração dotada de poderes específicos, em 

conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038512-58.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.038512-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE ALMEIDA ALVARENGA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : SOUZA CRUZ S/A 

ADVOGADO : CANDIDO RANGEL DINAMARCO e outro 

PARTE RÉ : FRANCISCO CORREA WEFFORT 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.40996-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 677: 

Dê-se vista para obtenção das cópias. 

Após, inclua-se, oportunamente, em pauta. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002799-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002799-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VANESSA ANDREA VIANA 

ADVOGADO : GABRIEL TELÓ DE MOURA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Fls. 156/157: 

Defiro, pelo prazo legal. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002003-64.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.002003-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CONSER SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por CONSER SERVIÇOS TÉCNICOS E 

INDUSTRIAIS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em 20% 

sobre o valor da dívida. 

Apela a Embargante, pugnando, preliminarmente, pelo deferimento dos benefícios da Assistência Judiciária na forma da 

Lei n. 1.050/60. Requer, mais, a reforma da r. sentença, sustentando a nulidade da CDA ante a ausência de juntada do 

processo administrativo e, mais, dada a inclusão do débito em parcelamento na forma da Lei n. 10.864/03, insurgindo-

se, no mérito, contra a cobrança cumulativa da correção monetária e dos juros de mora, bem como da taxa Selic, 

insurgindo-se, a final, contra a fixação de honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, indefiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Conquanto excepcionalmente seja possível a concessão de assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, 

imprescindível a efetiva comprovação de que não possui condições de arcar com as despesas do processo, o que não 

ocorreu "in casu". 

Trago a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PESSOA JURÍDICA - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA - ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº1060/50 - AUSÊNCIA DE PROVA DA 

PRECARIEDADE FINANCEIRA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os requisitos para a concessão da justiça gratuita à pessoa física não são os mesmos exigidos da pessoa jurídica. 

Enquanto para a primeira basta a declaração de impossibilidade de arcar com as custas sem prejuízo próprio ou da 

família, para a segunda é imprescindível a comprovação de sua precária situação financeira. 

2. Segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade 

processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por 

meio de documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas. 

3. Agravo improvido". 

(TRF3 - AG 217104 - Proc. 200403000512129/SP - Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE - DJF3 30/09/2008).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA 

JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI n. 1.060/50 À PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. 

I - Possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que demonstre a impossibilidade de 

arcar com as despesas do processo sem prejuízo de suas atividades, uma vez que a Lei n. 1.060/50 não faz distinção 

entre pessoas físicas e jurídicas. 

II - Tratando-se de microempresa, firma individual, cuja situação financeira demonstrada, em princípio, justifica a 

concessão do benefício, conforme consta dos documentos juntados aos autos. 

III - Agravo de instrumento provido". 

(TRF3 - AG 309182 - Proc: 200703000860212/SP - Rel. Juiz Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO - DJF3 28/07/2008). 

Relativamente à alegada inclusão do débito executado no parcelamento especial de que trata a Lei n. 10.684/03, observo 

que a Embargante não trouxe qualquer documentação comprobatória do alegado, não tendo se desincumbido dos ônus 

estabelecidos no art. 333, inc. I, do CPC. 
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Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte".  

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros e multa, de vez que se revestem de natureza jurídica diversa, "ex vi" do art. 2º, 

§2º da Lei de Execução Fiscal. Precedente do E. STJ: 
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"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

 

Relativamente aos juros de mora, têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

 

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

Por fim, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais 

da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao 

devedor recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Tratando-se, a espécie, de execução promovida pelo FNDE, devida a condenação da Embargante nas verbas honorárias 

conforme entendimento jurisprudencial consolidado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que a condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, nas hipóteses de adesão pelo contribuinte ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, deve 

ser analisada caso a caso, observando-se a legislação processual de regência. Assim, nos casos de desistência dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - hipótese em que não é 

incluído no cálculo da dívida o percentual estabelecido pelo Decreto-Lei 1.025/69 -, cabe a condenação ao pagamento 

de verba honorária, a qual deve ser fixada de acordo com o limite previsto na legislação que rege o programa. Nesse 

sentido: EREsp 438.342/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 26.2.2004; EREsp 509.367/SC, 1ª Seção, Rel. 

Min. Humberto Martins, DJ de 11.9.2006. 
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2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AgRg no REsp 699807/RS, 1ª Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, j. 27/03/2007, DJ 03.05.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PAES. EXECUÇÃO FISCAL 

PROMOVIDA PELO FNDE. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. NÃO INCIDÊNCIA. 

CONDENAÇÃO NA VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. APLICABILIDADE DA LEI QUE REGE O 

PARCELAMENTO.  

1. O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. (Súmula n. 168 do extinto TFR)  

2. Nas execuções fiscais ajuizadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE não há a inclusão o 

encargo de 20% nas Certidões de Dívida Ativa, devido apenas nas execuções fiscais promovidas pela União.  

3. In casu, a verba honorária será devida à razão de 1% sobre o valor do débito consolidado atualizado, de acordo 

com a regra prevista na legislação que disciplina o parcelamento (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 10.684/2003), já 

que a embargante aderiu ao PAES.  

4. Apelação parcialmente provida, para que os honorários advocatícios sejam arbitrados no percentual de 1% sobre o 

débito consolidado atualizado.  

(TRF-3, AC 200261090003054, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU DATA: 27/02/2008 PÁGINA: 

1278). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-71.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004608-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO MANARIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 127/128: 

A adesão ao parcelamento pressupõe não só a desistência, mas também, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Regularize a Agravante com a juntada de procuração ad-judicia com poderes específicos para tal fim. 

Regularizados, manifeste-se a União Federal (FN). 

No silêncio inclua-se em pauta. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002668-62.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002668-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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No. ORIG. : 00026686220044036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 232, providencie o 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004532-32.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.004532-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls. 182. 

Para a apreciação do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, primeiramente providencie a apelante 

procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002419-02.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.002419-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADVOGADO : JOSE GUARANY MARCONDES ORSINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Fls.234: 

"Res inter alios". 

Não cumpriu o advogado o inteiro teor do art. 45 do CPC. 

"A declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte. (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ-3ª Turma, RESP 48.376-0-DF-AgRg. Rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 26.5.97, p. 22.528." 

"Não pode a Agravante pretender intimação exclusiva dos novos patronos, se não fez constar, formalmente, dos autos, a 

revogação do instrumento de mandado anterior" (RTJE 148/204)." 

Ademais, o ônus de notificar o mandante é do advogado renunciante, não do Juízo. 

Pelo que, responderá o advogado pelo seu constituinte até a regularização, nos termos do CEDA art. 12. e art. 45 do 

CPC,parte final. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-17.2004.4.03.6126/SP 
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2004.61.26.001059-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANTO ANDRE IND/ E DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

 
: PIERO HERVATIN DA SILVA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 230, providencie SANTO ANDRÉ 

INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA. procuração com poderes específicos, em conformidade 

com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002192-94.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002192-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANTO ANDRE IND/ E DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 73, providencie SANTO ANDRÉ 

INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA. procuração com poderes específicos, em conformidade 

com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050439-35.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.050439-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : GAREXPORT IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO NAVARRO BELMONTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls. 57/58: Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 2 (dois) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065658-88.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.065658-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : KIYOME MIZUTANI 

ADVOGADO : PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Regularize a apelante a instrução do feito, trazendo aos autos cópia integral do processo executivo, no prazo de 10 dias 

(CPC, Art. 283 e Lei nº 6.830/80, Art. 16, § 2º), sob pena de não conhecimento do recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065880-56.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.065880-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ARO ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA MECANICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BRAGGION 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc.  

Fls. 221/224: 

Inexistente nos autos procuração ad-judicia com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Regularize a Apelante. 

No silêncio, inclua-se, oportunamente, inclua-se em pauta. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002528-76.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.002528-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARTINELLI CONFECCOES INFANTIS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO LOURIVAL LOPES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.07.12218-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

A procuração constante dos autos não confere poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação.  

Regularize a Apelante. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003838-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003838-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : BIANOR TRINCA 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DINIZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : SITIO SAO JOSE 

No. ORIG. : 99.00.00023-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 112/114, providencie 

o apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005357-08.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.005357-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ALESSANDRO CAVALCANTE DE SOUZA 

ADVOGADO : ELAINE SHIMADA TATIBANA 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO. Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, 

impetrado contra ato da Senhora Presidente Regional da Comissão Organizadora do Concurso Público da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos em Campo Grande/MS. Insurge-se o impetrante contra sua eliminação do certame 

do concurso, por ter sido considerado inapto para o cargo de Carteiro I, mediante exame médico sem a devida 

fundamentação. 

Prestadas as informações pela impetrada, a medida liminar foi indeferida. 

Sobreveio sentença. O Mmo Juiz entendeu não haver direito líquido e certo, uma vez que os documentos apresentados 

não comprovam a aptidão do impetrante para o exercício das atribuições de carteiro. Denegou a segurança e extinguiu o 

feito com julgamento do mérito. 

Apela o impetrante para sustentar que a desclassificação do certame ocorreu de forma imotivada, pois não há prova de 

sua inaptidão para o cargo. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação. 

Passo ao exame da matéria. 

Requer o impetrante seja considerado apto ao exercício da função de carteiro da Empresa de Correios e Telégrafos, 

tendo em vista sua perfeita capacidade física. Para demonstrar referida aptidão, apresentou com a inicial o laudo médico 

de fls. 16, oriundo do Centro de Especialidades Médicas da UNIDERP de Campo Grande/MS, cujo conteúdo atesta que 

o impetrante está "apto para atividades profissionais com avaliação da coluna cervical normal". Outrossim, às fls. 17 

consta resultado de exame de tomografia computadorizada, realizado pelo impetrante na Clínica Campo Grande, no 

qual a conclusão está assim redigida: "Tomografia Computadorizada da Coluna Cervical dentro dos padrões da 

normalidade". 

Todavia, a autoridade impetrada, juntamente com as informaões, trouxe aos autos cópias dos resultados dos exames 

admissionais realizados por parte da Empresa de Correios e Telégrafos (fls. 69/76), com base nos quais o impetrante foi 

considerado inapto para o cargo de carteiro, por desatender aos critérios objetivos estipulados no Plano de Carreiras, 

Cargos e Salários da ECT. 

A análise dos documentos acima mencionados, tanto dos exames apresentados pelo impetrante como pela ECT, revela a 

necessidade de realização de perícia médica para esclarecer se a condição física do impetrante o impossibilita de 

desempenhar as funções do cargo de carteiro. 

Ante a natureza da ação mandamental, a concessão da segurança só é possível mediante cabal demonstração das 

alegações feitas na inicial. Os documentos constantes nos autos não comprovam de plano a liquidez e certeza da 

situação fática de que decorre o direito invocado. 

A controvérsia de estar o impetrante apto ou não ao exercício do cargo almejado só pode ser precisamente dirimida 

mediante dilação probatória, inadmissível em sede de Mandado de Segurança. 
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Diante da inadequação da via processual eleita, deve o feito ser extinto sem apreciação de mérito. 

Custas ex lege. 

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.  

Pelo exposto, extingo o feito sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação. 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014088-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014088-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro 

APELADO : COLEGIO PASSO SEGURO S/S LTDA 

ADVOGADO : ALVARO CONSIGLIO CARRASCO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls.143/144. Manifeste-se a apelante sobre a alegação de descumprimento da sentença de fls.96/101. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021733-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021733-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

 
: MARCIO SEVERO MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 429: 

Dê-se vista pelo prazo requerido. 

05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005836-74.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005836-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INTERCUF IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA GABRIELLONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Fls. 93: 

Manifeste-se a Apelante, esclarecendo, bem ainda, a qual parcelamento aderiu. 

Se pertinente promova a juntada de procuração ad-judicia com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o 

qual se funda a ação. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006547-67.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.006547-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRW AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DESPACHO 

Vistos, 

Fls. 289/290: 

Inexistindo nos autos cópia de declaração do IR, indique a Apelada, detalhadamente, as fls. dos autos a serem 

resguardadas pelo segredo de justiça. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002990-42.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.002990-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HAMMER LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 192: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006419-14.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.006419-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IGNACIO ALVES DE AZEVEDO espolio 

ADVOGADO : WALTHER AZOLINI e outro 

REPRESENTANTE : ELZA AZEVEDO DE PAULA 

ADVOGADO : WALTHER AZOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 
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I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença extinguiu a ação sem julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade ativa da parte autora, fixando, 

mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Verão, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

Apela a parte autora, sustentando sua legitimidade ativa e pugnando pela reversão do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A propósito da legitimidade ativa do espólio, nas ações fundadas em direitos e bens do "de cujus", anoto a 

jurisprudência dos tribunais superiores: 

 

"Assim, no curso do inventário e enquanto não realizada a partilha, a ação que teria de ser movida contra o autor da 

herança, em vida deste, deve ser proposta contra o seu espólio, e não contra os herdeiros (RT 591/55, 711/105, JTJ 

158/174, 206/19). Reciprocamente, nesse período, a ação deve ser proposta pelo espólio, e não pelos herdeiros (JTJ 

235/103)". 

(THEOTONIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 41ª edição, São Paulo, 

Saraiva, 2009, p. 133 - art 12, nota 17.b). 

 

Passo à análise do feito, na forma do art. 515, §3º, CPC. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015323-31.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015323-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls. 501. Para a apreciação do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, primeiramente providencie a 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060081-95.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.060081-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CREACOES DANELLO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 123: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037884-34.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037884-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS 

ADVOGADO : PAULO SIGAUD CARDOZO 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.055010-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls. 878, intime-se o subscritor da petição de fls. 875 para que regularize sua representação 

processual, sob pena de desentranhamento da petição. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024072-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024072-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00000-5 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 160: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

No silêncio, oportunamente, inclua-se em pauta. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028481-08.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.028481-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MASSAE NODA e outros 

 
: LUIZA KIMIKO MATSUMURA 

 
: ELINE SANTANA PRADO DE CARVALHO 

 
: DULIO RAMOS SUSTOVICH 

 
: MARCOS COIFMAN 

 
: NILCE PIVA ADAMI 

 
: MASUCO NAGANUMA 

 
: MARIA CECILIA S LAPA 
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: EDMUND CHADA BARACAT 

 
: MARIA DO CARMO NEGRINI FAGUNDES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARCELINO ATANES NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

 
: NEI CALDERON 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

 
: JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO 

APELADO : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ALINE ANICE DE FREITAS e outro 

APELADO : BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

No. ORIG. : 95.00.55730-4 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 878: 

Defiro pelo prazo requerido. 

Regularizados os autos, à distribuição para registro. 

Oportunamente, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 893. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040760-35.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040760-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DALLAS ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

ADVOGADO : MARILISE BERALDES SILVA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00001-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1. Desentranhe-se a petição e documentos acostados, entranhando-se nos autos da Execução Fiscal em apenso. (Fls. 

163/179). 

2. 183/186: 

Regularize a Apelante nos termos da manifestação da União Federal (FN), juntando, bem ainda, procuração ad-judicia 

com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

No silêncio, conclusos. 
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São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000465-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ODAIR ARTONI -ME e outros 

 
: ZENAIDE FORNAZIEL ARTONI 

ADVOGADO : ALEXANDRE TADEU ARTONI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC 

de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE e juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Apela a parte autora, pugnando pela fixação de honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. Custas processuais a cargo da ré. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009552-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009552-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : WALTER CINQUINI 

ADVOGADO : MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VICTOR JEN OU e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em execução de título judicial. 

 

A controvérsia recursal está restrita à explicitação, na conta, dos índices representativos da real desvalorização da 

moeda, tal como consta do título executivo. 
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A possibilidade de inclusão, na fase de execução do título judicial, de índices inflacionários representativos da real 

desvalorização da moeda, é tema com jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"1. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de 

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do processo de 

conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que 

não houve tal previsão. 

2. Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser utilizado, não é 

possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena de 

violação da coisa julgada. 

3. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência dos 

expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que não discutidos no 

processo de conhecimento. 

(...) 

5. De acordo com a jurisprudência consolidada no âmbito deste Tribunal, o IPC é o índice que melhor refletiu a 

desvalorização da moeda, estando a sua aplicação em perfeita harmonia com a realidade inflacionária da época, daí 

a possibilidade de sua inclusão na conta de liqüidação da sentença. 

6. Recurso especial conhecido e improvido." (o destaque não é original) 

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 389.081/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/03/2002, v.u., DJU 19/12/2002) 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Pela sua natureza, que não representa um acréscimo no quantum devido, mas uma atualização do poder aquisitivo 

da moeda, aplicam-se os índices de correção monetária também na fase de execução, quando não definidos critérios 

próprios pela decisão exeqüenda, conforme reiterada jurisprudência deste Tribunal. 

2. Recurso especial a que se nega provimento." (o destaque não é original) 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 438.819/MG, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 20/03/03, v.u., DJU 07/04/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 

(42,72%), MARÇO/90 (84,32%) E FEV/91 (21,87%) - JUROS MORATÓRIOS - MAJORAÇÃO NO SEGUNDO GRAU 

- IMPOSSIBILIDADE - "NON REFORMATIO IN PEJUS" - CARACTERIZAÇÃO - SÚMULA 45/STJ - 

PRECEDENTES. A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, 

para atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. É defeso ao 

Tribunal, no reexame necessário, agravar a situação da Fazenda Pública majorando a taxa dos juros moratórios 

fixados na sentença, sem que haja recurso voluntário da parte contrária. Recurso conhecido e parcialmente provido" 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 158.064/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 16/08/2001, v.u., DJU 08/10/2001) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE OS COMBUSTÍVEIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC. IMPROVIMENTO. 

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que é 

devida a inclusão dos índices de inflação expurgados na repetição de indébito, sendo que o IPC é o índice adequado 

para a correção monetária." (o destaque não é original) 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 477063/sp, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 18/02/2003, v. u., DJU 22/04/2003) 

 

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil), para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real desvalorização da moeda. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre a diferença apurada. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 10,14%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, fevereiro/89, abril/90, maio/90 e 

fevereiro/91, acrescida de juros e correção monetária, bem como a restituição dos tributos recolhidos a título do IOF, 

com juros de 1% ao mês. 

A r. sentença extinguiu a ação sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos V e VI, do Código de 

Processo Civil, em face do reconhecimento da litispendência e da ilegitimidade passiva da CEF, fixando, mais, 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a parte autora, sustentando a não ocorrência da litispendência e a legitimidade passiva "ad causam" da 

CEF, pugnando, a final, pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, afasto a preliminar de litispendência, vez que o presente feito tem como objeto a conta poupança de nº 

0350.013.00019296-7, enquanto que a ação de número 2006.63.09.001070-6 tem como objeto a conta de nº 

0350.013.00054544-4. 

Quanto ao pleito de remuneração das cadernetas de popança, é de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da 

instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato de depósito bancário entre poupador e agente 

financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Passo à análise do mérito, na forma do art. 515, §3º, CPC. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 
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2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

A correção aplicada no período de fevereiro/89, de acordo com a legislação regente, observou o índice da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao percentual de 10,14% reclamado na inicial e 

comumente apontado pela jurisprudência, evidenciando-se a improcedência do pleito formulado. A propósito: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE  

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos.  

2. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo 

IPC de 42,72%.  

3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo 

percentual fora de 10,14%.  

4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.06.004092-6, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJE 03.02.2009). 

 

Falta aos autores interesse de agir quanto à remuneração das contas iniciadas ou renovadas até 15 de março de 1990, 

vez que, conforme o Comunicado 2.067 do BACEN, foi aplicado pelos bancos depositários o IPC no percentual de 

84,32%, fato este analisado pela jurisprudência: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER, PLANO VERÃO - PLANO 

COLLOR - MARÇO DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Ausente interesse processual da autora para o mês de março de 1990, cujo percentual de 84,32% fora repassado 

integralmente pela instituição financeira, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do BACEN, de 30 de março 

de 1990, deve ser o processo extinto sem resolução de mérito quanto a este pleito. 

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil não mantêm nenhum vínculo jurídico com a autora, sendo partes 

ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo 

passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente.  

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. Afirmada a existência de numerário depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1987, é ônus da 

autora, depositante em caderneta de poupança, comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que 

esta configura fato constitutivo do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos 

bancários relativos ao ano de 1988 e subsequentes, ainda que referentes à mesma conta. 

5. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária.  

6. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

7. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

8. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca." 

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.050947-5, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 27/10/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

- Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança 

aniversariava na primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade. 
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- Falta de interesse de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos 

rendimentos do mês de março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen. 

- Apelação do Banco Central do Brasil não conhecida. 

- Apelação da Caixa Econômica Federal provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.004361-7, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 20/3/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - PLANO BRESSER - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR I - PLANO COLLOR II - 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL 
1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante ao Plano Collor II, porquanto nos exatos termos da sentença 

combatida. 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 - Compulsando os autos, verifico que a data-base da conta-poupança nº 15766-9 encontra-se na segunda quinzena 

do mês. 

4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte. 

5 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

6 - O IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os 

saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (MP nº 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio - foi aplicado pelas instituições financeiras conforme o Comunicado 

BACEN nº 2.067. 

7 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.27.001734-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DE 28/4/2009). 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

  

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

  

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

  

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS.  

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 
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4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

  

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

  

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA.  
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991.  

I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

  

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL.  
1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (STJ EREsp 

316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN.  

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

Quanto ao pleito de restituição do IOF, observo que falta à CEF legitimidade passiva "ad causam". Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DO BACEN. PERDA DO OBJETO. RESTITUIÇÃO DE IOF. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DA UNIÃO DA LIDE. 

MANUTENÇÃO DO QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS. 
1. A teor do que preceitua o artigo 292, do Código de Processo Civil, não é possível cumular pedidos diversos contra 

réus diferentes em um mesmo processo. In casu, por se tratar de ação de restituição de ativos financeiros bloqueados, 

em que o BACEN é a única parte legítima, não deve ser conhecido o pleito de restituição de valor recolhido a título de 

IOF, que tem por parte passiva legítima a União Federal, necessitando de ação autônoma para ser apreciado. União 

excluída da lide. 2. Da interpretação do disposto no artigo 5º, incisos XXII, XXXVI e LIIV, da Constituição Federal, 

restou pacificado o entendimento no sentido da inconstitucionalidade do bloqueio de cruzados novos determinado pela 

Lei nº 8.024/90. 3. Como o bloqueio dos cruzados novos foi tido por inconstitucional e a sua liberação só veio a 

acontecer no momento em que a ação estava em curso, resta claro que a demandante não pode arcar com o ônus 

decorrente de honorários. 4. Afigura-se razoável a fixação de honorários de advogados em 20 % sobre o valor da 

causa se tal valor não é excessivo. 5. Apelação do BACEN desprovida e remessa oficial parcialmente provida." 

(STJ, AC 9401249148, TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA 

(CONV.), DJ 01/04/2004). 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019210-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES COMERCIAIS 

LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Inexistente nos autos procuração ad-judicia com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Regularize a Apelante. 

No silêncio, inclua-se, oportunamente, em pauta. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 343/963 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019460-74.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019460-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VICTOR JEN OU e outro 

APELADO : NORIVAL TEODORO SIQUEIRA E SILVA e outros 

 
: PRISCILA MACHADO SIQUEIRA E SILVA 

 
: FABIANA MACHADO SIQUEIRA E SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE BERTHE PINTO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06% e 42,72%, relativos aos meses de junho/87 e janeiro/89, acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicados pela Seção de Contadoria da Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 0,5% ao 

mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 26,06% (junho/87) e 42,72% (janeiro/89), acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês a 

partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, pugnando pela reversão do julgado em relação ao Plano Bresser. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de junho de 1987, cabível a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 26,06% às contas 

com data-base na primeira quinzena. A propósito: 

 

"DIREITO ECONOMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO DO DEPOSITANTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A JURISPRUDENCIA DESTA CORTE ORIENTOU-SE NO SENTIDO DE QUE AS REGRAS RELATIVAS AOS 

RENDIMENTOS DA POUPANÇA, RESULTANTES DAS RESOLUÇÕES 1.336/87, 1.338/87 E 1.343/87, DO 

CONSELHO MONETARIO NACIONAL, SE APLICAM AOS PERIODOS AQUISITIVOS INICIADOS A PARTIR DO 

DIA 17 DE JUNHO DE 1987, DE SORTE A PRESERVAR O DIREITO DO DEPOSITANTE DE TER CREDITADO O 

VALOR RELATIVO AO IPC PARA CORRIGIR OS SALDOS EM CONTAS CUJO TRINTIDIO SE INICIOU ANTES 

DESSA DATA." 

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 51.163/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995). 

 

Observo, mais, que conforme a documentação de fls. 26/31, as contas de nº 0240.013.00037768-3 e 

0240.013.00050404-9 possuem data-base nos dias 01 e 07 respectivamente. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023386-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023386-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ADMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Esclareça a apelante o pedido de fls. 334/335. 

Para apreciação de pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, providencie a apelante 

procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026888-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026888-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DILIGÊNCIA 

Intime-se a impetrante para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim pretendido, nos termos do 

artigo 38 do CPC. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011365-40.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011365-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ISOLIRIO SCHIAVON 

ADVOGADO : VALDECIR FERNANDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06%, 42,72%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e 

fevereiro/91, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora pela Taxa Selic a 

partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 
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aplicados os índices do IPC de 26,06% (junho/87) e 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do 

Provimento 64/05 da COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da CEF quanto aos pleitos relativos aos Planos Collor I e II, fixando, mais, 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a parte autora, sustentando a legitimidade passiva "ad causam" da CEF, pugnando, a final, pela 

procedência dos pedidos relativos aos períodos de abril/90, maio/90 e fevereiro/91. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que tange à correção monetária pretendida, ressalta-se a legitimidade passiva do BACEN unicamente com relação 

aos ativos que lhe foram transferidos. É, assim, legítima a instituição financeira depositária para responder à demanda 

quanto ao montante que permanece à disposição do poupador, bem como pelos ativos retidos até o momento de sua 

transferência para o BACEN. 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento".  

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11).  

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:  

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);  

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;  

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior".  

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso).  

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001).  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS.  
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta.  

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário.  

4. Apelações desprovidas."  

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389).  

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA.  
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002.  
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II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001)  

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.  

IV. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008).  

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991.  

I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  

III - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461).  

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL.  
1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991.  

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II.  

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991.  

4- Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212).  

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014915-43.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014915-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A 

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DEL PRÁ e outro 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 670 e 681, providencie 

a apelada procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009215-77.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009215-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MARIA LEONICE FRANCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OLYMPIO JOSE DE MORAES e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC 

de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança e juros de 

mora a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 
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2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000482-22.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.000482-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS GAVA 
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: DIMITRIUS GAVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

 
: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DESPACHO 

Fls. 127/128. Esclareça INDÚSTRIAS MECÂNICAS ALVARCO LTDA seu pedido pois, no caso em espécie, é 

necessária a desistência do recurso cumulada com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Nesta 

hipótese, deverá a apelante peticionar instruindo o pedido com procuração dotada de poderes específicos, em 

conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000810-49.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.000810-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06%, 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90, acrescida de correção monetária, 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na 

forma do Provimento 64/05 da COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora ao mês, pela taxa Selic, a 

partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela fixação dos juros de mora em 1% ao mês. 

Apela a parte autora, pugnando pela correção do valor excedente a NCz$ 50.000,00 referente à conta poupança de nº 

00000617-2, pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança e, mais, juros moratórios aplicados em conformidade 

com o Código Civil. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE.  

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)"  

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240).  
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"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE.  

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89).  

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)"  

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192).  

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento".  

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11).  

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:  

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);  

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;  

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior".  

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso).  

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001).  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS.  

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta.  

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário.  

4. Apelações desprovidas."  

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389).  

 

No caso em tela, constata-se que o valor NCz$ 92.620,50 (noventa e dois mil, seiscentos e vinte cruzados novos e 

cinquenta centavos) referente ao extrato do mês de maio/90 (fl. 23) não foi transferido ao BACEN, sendo, portanto, 

devida a correção com base neste. 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN.  

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322).  
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"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS.  
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual.  

2- Apelação não provida."  

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121).  

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0).  

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais.  

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007).  

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 do 

CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-73.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.006803-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : MARCO ANTONIO CLARETE VITTI 

ADVOGADO : RENATO AMARAL SALCEDO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 06 de novembro de 2006, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da 

Lei nº 8.024/90 - 44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), além do BTN em janeiro de 1991 

(19,30%). Valor da causa: R$ 35.456,51. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio de 1990 (7,87%) e no mês de 

janeiro de 1991 (20,21%), descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigidas as diferenças 

monetariamente pelo Provimento 64 da CGJF da 3ª Região, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora 

de 6% ao ano contados da citação até o advento do Novo Código Civil, quando serão calculados nos termos de seu 

artigo 406. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, sustenta ter dado 

pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do Brasil. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 
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É o relatório. Passo a decidir. 

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Vencida a preliminar processual, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Quanto à correção relativa aos meses de abril de 1990 e maio de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, 

em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em 

cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de 

Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção nos meses de abril de 1990 e 

maio de 1990, para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Observo, assim, que o IPC deve corresponder, nos meses de abril de 1990 e maio de 1990, aos percentuais de 44,80% e 

7,87%, respectivamente, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços 

ao Consumidor, confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

A correção monetária das cadernetas de poupança referente ao mês de junho de 1990 até janeiro de 1991 deve ser feita 

pelo BTN, com base na Medida Provisória nº 189/90, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, em vigor 

quando respectivas contas foram abertas ou renovadas.  

Estabeleceu-se que os depósitos de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação nominal do BTN, a 

partir do mês de junho de 1990, inclusive, até 31/01/91. 

 

O MM. Juiz a quo determinou que a diferença apurada fosse corrigida monetariamente, nos termos do Provimento nº 

64/2005, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adotou, no âmbito da Justiça Federal da 

3ª Região, os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 
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pela Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09 de julho de 2001. Referido Manual traz 

previsão de incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. 

No entanto, como a taxa SELIC é concomitantemente constituída de juros e correção monetária, deve-se observar, em 

cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, sob pena de afronta ao Artigo 405 do Código Civil 

em vigor, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação inicial. 

Ressalto que a partir da aplicação da taxa SELIC deve ser afastada a incidência de quaisquer outros índices de correção 

monetária e de juros. 

 

Já os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002977-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002977-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CREFIPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 

 
: 

R L ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 

LTDA 

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.034698-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu apelação da agravada em ambos os efeitos. 

b. O feito originário (ams nº 2004.61.00.034698-1) foi extinto. 

c. Por estes fundamentos, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

d. Oficie-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090817-47.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.090817-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SIDERSUL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DUARTE LUSO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.003266-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SIDERSUL LTDA contra decisão proferida em ação anulatória de 

débito fiscal, que indeferiu a antecipação da tutela, a qual visava a suspensão da exigibilidade da multa, bem como a 

proibição da inserção de seu nome no CADIN e na dívida ativa. 

Às fls. 189/192, o então relator deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença de 

improcedência, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004811-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004811-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PADONA BOX SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00008-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 168. 

Providencie a apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004254-92.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.004254-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AFONSO NOGUEIRA SIMOES CORREA 

ADVOGADO : JISELY PORTO NOGUEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06%, 42,72%, 44,80%, e 12,67%, relativos aos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90 e janeiro/91, acrescida de 

correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação improcedente ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação, fixando, 

mais, honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença, ao fundamento de que é consumidora, sendo de 

rigor a inversão do ônus probatório.  

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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De início, observo ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas travadas com instituições 

financeiras, conforme assentado pelo Pretório Excelso no julgamento da ADI 2591/DF (Pleno, Relator para acórdão 

Min. Eros Grau, DJ 29-09-2006 PP-00031). 

Todavia, a incidência da legislação consumerista não implica em automática inversão do ônus probatório mas significa, 

tão-somente, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, consoante fixado no art. 4º, inc. I do CDC. 

O art. 6º, inc. VIII do CDC é claro em estabelecer que a inversão do ônus da prova será deferida no processo civil 

"quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências". 

Tenho, nas ações em que se objetiva a correção monetária integral das cadernetas de poupança, que constituem 

documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outro documento capaz de comprovar a respectiva titularidade. 

Na hipótese, a autora não fez prova de possuir saldo nos meses pleiteados, limitando-se a juntar aos autos declarações 

de imposto de renda e um extrato bancário datado de 1979. 

Destarte, à míngua de comprovação dos fatos da causa que evidenciem a existência do direito subjetivo alegado na 

inicial, cujo ônus competia à autora, "ex vi" do art. 333, I do CPC, de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Trago, por oportuno, precedentes desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE 

POUPANÇA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS BANCÁRIOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1. A petição inicial deve indicar as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. Deve, 

para tanto, estar instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

2. Não tendo a autora fornecido um conjunto mínimo de informações hábeis a indicar a existência das contas nas quais 

serão computadas as diferenças referentes à correção monetária dos meses de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro 

de 1989, abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991, tais como número da conta e da agência na qual a suposta 

conta foi aberta, o que dificulta sobremaneira o fornecimento dos extratos pleiteados, fica afastada a plausibilidade do 

direito alegado. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 200703000833476-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 06/06/2008). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança, referente ao mês de junho/87, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. 

2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

3- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor a improcedência do pedido. 

4- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma, a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado. 

5- Arcará a autora em favor da CEF, com honorários advocatícios que serão arbitrados no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, observando-se a gratuidade da justiça. 

6- Provimento do recurso de apelação." 

(TRF 3ª Região, AC 200761120056867-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 25/08/2008). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008815-62.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.008815-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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PARTE AUTORA : NAJLA DA SILVA CAVALCANTI 

ADVOGADO : JOSE WALTER PRADO e outro 

PARTE RÉ : 
UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA REGIAO DO 

PANTANAL UNIDERP 

ADVOGADO : SURIA DADA PAIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo ao ingresso em instituição de 

ensino superior, presença às aulas e apresentação de trabalhos, indeferida ao fundamento da inadimplência da 

Impetrante. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte Regional, tendo o ilustre representante ministerial opinado 

pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 
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escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001355-15.2007.4.03.6003/MS 
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2007.60.03.001355-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : RICARDO IDARIO FLAVIO DE SOUZA 

ADVOGADO : KEYLA LISBOA SORELLI e outro 

No. ORIG. : 00013551520074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06% e 42,72%, relativos aos meses de junho/87 e janeiro/89, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da 

COGE e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, sem prejuízo dos juros remuneratórios, fixando, mais, 

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e, 

no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativa ao Plano Verão, pugnando, a final, pela 

incidência da correção monetária somente após o ajuizamento da ação e, mais, pela exclusão dos juros moratórios e 

remuneratórios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, observo ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas travadas com instituições 

financeiras, conforme assentado pelo Pretório Excelso no julgamento da ADI 2591/DF (Pleno, Relator para acórdão 

Min. Eros Grau, DJ 29-09-2006 PP-00031). 

Todavia, a incidência da legislação consumerista não implica em automática inversão do ônus probatório mas significa, 

tão-somente, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, consoante fixado no art. 4º, inc. I do CDC. 

O art. 6º, inc. VIII do CDC é claro em estabelecer que a inversão do ônus da prova será deferida no processo civil 

"quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências". 

Tenho, nas ações em que se objetiva a correção monetária integral das cadernetas de poupança, que constituem 

documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outro documento capaz de comprovar a respectiva titularidade. 

Na hipótese, a autora não fez prova de possuir saldo nos meses pleiteados, limitando-se a juntar aos autos recibos de 

depósito datados de 1983 e 1984 (fl. 11 a 13) e cópia de requerimento administrativo protocolado junto à agência 

bancária (fl. 14 e 15). 

Destarte, à míngua de comprovação dos fatos da causa que evidenciem a existência do direito subjetivo alegado na 

inicial, cujo ônus competia à autora, "ex vi" do art. 333, I do CPC, de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Trago, por oportuno, precedentes desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE 

POUPANÇA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS BANCÁRIOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

1. A petição inicial deve indicar as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. Deve, 

para tanto, estar instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.  

2. Não tendo a autora fornecido um conjunto mínimo de informações hábeis a indicar a existência das contas nas quais 

serão computadas as diferenças referentes à correção monetária dos meses de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro 

de 1989, abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991, tais como número da conta e da agência na qual a suposta 

conta foi aberta, o que dificulta sobremaneira o fornecimento dos extratos pleiteados, fica afastada a plausibilidade do 

direito alegado.  

3. Agravo de instrumento improvido."  

(TRF 3ª Região, AG 200703000833476-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 06/06/2008).  

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança, referente ao mês de junho/87, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador.  

2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado.  
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3- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor a improcedência do pedido.  

4- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma, a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado.  

5- Arcará a autora em favor da CEF, com honorários advocatícios que serão arbitrados no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, observando-se a gratuidade da justiça.  

6- Provimento do recurso de apelação."  

(TRF 3ª Região, AC 200761120056867-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 25/08/2008).  

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspensa a exigibilidade enquanto o 

requerente ostentar a condição de necessitado, "ex vi" do art. 11 § 2º da Lei 1060/05. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009288-39.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009288-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO 

APELADO : ROSILEA PORPILIA BARRIONUEVO CAMARGO 

ADVOGADO : MARIA ELDA PULCINELLI PONTES e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência da Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que celebrou acordo com a Instituição de Ensino, obtendo parcelamento do débito pendente, 

motivo pelo qual a recusa da Impetrada se reveste de ilegalidade. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Não submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a Impetrada, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 
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Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  
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2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Todavia, na hipótese, a Impetrante obteve o parcelamento do débito junto à Instituição de Ensino, injustificada a recusa 

à rematrícula diante do saneamento da situação.  

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Recursal: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. MENSALIDADES ATRASADAS. 

POSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. DESEMPREGO. ÚLTIMO ANO.  

I - É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 

6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público.  

II - O art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não inadimplente, 

sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa.  

III - In casu, a estudante encontra-se no último ano letivo, às vésperas de sua formatura. Tornou-se inadimplente por 

estar desempregada. No entanto, já se dirigiu à instituição com escopo de pagar o débito de suas mensalidades em 

atraso tendo, inclusive, apresentado proposta de parcelamento, compatível com seus recursos financeiros.  

IV - Agravo de instrumento improvido".  

(TRF-3, AI 200303000770588, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 26/02/2009 

PÁGINA: 454). 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA FORA DO PRAZO - 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 

1. Pela análise dos autos, verifica-se que embora não tenha sido levantada a questão das parcelas em atraso do 

semestre anterior, tanto a existência destas como o acordo celebrado entre a instituição de ensino e a impetrante 

(fls.12) revelam, em primeiro lugar, que esta não se enquadra no perfil de inadimplente contumaz que a edição da Lei 

n.º 9.870/99 veio combater, e em segundo, que ela realmente se encontrava com dificuldades financeiras, o que 

justificaria, segundo remansosa jurisprudência, a perda do prazo da matrícula.  

2. Ademais, a matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas à 

impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo, não se vislumbrando, na hipótese vertente, 

qualquer outro prejuízo acadêmico fora este.  

3. Em suma, tanto a extemporaneidade do pedido como a inadimplência não poderiam servir de pretexto para o 

indeferimento da matrícula.  

4. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Apelação provida". 

(TRF-3, AMS 200661040084702, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

304). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO - 

INADIMPLÊNCIA - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO  

1- O MM. Juízo "a quo" confirmou a liminar e concedeu a segurança à impetrante.  

2- Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula 

fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma.  

3- Como no presente caso, constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de 

ensino, quando o débito do período letivo anterior encontra-se superado por acordo de parcelamento. 

4- Apelação da autoridade impetrada e Remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática".  

(TRF-3, AMS 200661140016950, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 06/08/2007 PÁGINA: 

289). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do CPC. 
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III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020930-09.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020930-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 905. Providencie o apelado procuração com poderes específicos para renunciar ao direito em que se funda a ação, 

sob pena de indeferimento do pedido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027143-31.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027143-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WAGNER HOLF PINHEIRO 

ADVOGADO : ANGELO ANDRADE DEPIZOL 

APELADO : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência do Impetrante. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignado, apela o Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 
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"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  
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1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028752-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028752-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CAIROFRIO COM/ DE PECAS PARA REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO KIY e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 111: 

Dê-se vista pelo prazo requerido. 

05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030087-06.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030087-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A e outros 

 
: BANCO EXTERIOR DE ESPANA S/A 

 
: FRANCRED S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
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: FRANLEASE S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: FRANDIS S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: ADMINISTRADORA E COML/ COMACO LTDA 

 
: BANCO DE INVESTIMENTO CREDIBANCO S/A 

 
: CREDIBANCO S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: BMC BANCO MERCANTIL DE CREDITO S/A 

 
: BMC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO LTDA 

ADVOGADO : GERALDO FACO VIDIGAL e outro 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 140: 

Defiro o prazo suplementar de 05 (cinco) dias. 

Regularizados os autos à distribuição para registro. 

Oportunamente, inclua-se em pauta. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005257-64.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005257-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : IVANILDE RAMOS XAVIER CONSTANCIO 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

26,06%, relativo ao mês de junho/87, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 26,06% (junho/87), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 242/01 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a ocorrência da prescrição, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Observo que, de acordo com o art. 189 do Código Civil em vigor, é com a violação do direito que nasce para o titular a 

pretensão prescritível. Assim sendo, apenas com a omissão quanto ao creditamento pretendido, no mês seguinte ao 

aniversário da conta poupança, é que surge para o demandante o interesse processual. 

"In casu", verifico que o aniversário das contas dá-se nos dias 01 e 15 de cada mês (fl. 43/55), de forma que a pretensão 

surgiu para a autora em 01/07/1987 para a conta de nº 99001764-7 e em 15/07/1987 para a conta de nº 00027599-8. 

Tendo a ação sido proposta em 22/06/2007 (fl. 02), inocorreu a prescrição na espécie. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007003-64.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007003-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

APELADO : HEBERT FABIANO RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à expedição de Certidão de 

Colação de Grau e diploma, indeferidos ao fundamento da inadimplência do Impetrante. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a Impetrada, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 
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Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência, prestação de exames e expedição de 

documentos, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  
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1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

A propósito, mais, precedentes desta E. Corte Regional: 

 

"ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - 

ÓBICE À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA - DESCABIMENTO  

1. Apresenta-se ilegal o ato praticado pela autoridade coatora no sentido de não expedir o Diploma da ora impetrante 

somente porque se encontrava em débito junto à instituição de ensino, uma vez que o credor deve e pode se utilizar dos 

meios legais para a obtenção do pagamento da dívida, por intermédio da necessária ação de cobrança.  

2. Precedentes da Turma. 3. Remessa oficial não provida".  

(TRF-3, REOMS 200661000114872, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 DATA: 09/03/2010 

PÁGINA: 225). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ENTREGA DE DIPLOMA - ALUNO INADIMPLENTE - 

APLICAÇÃO DE SANÇÕES PEDAGÓGICAS - ILEGALIDADE.  

1-Preliminar rejeitada. Decadência do direito à impetração, se perpetua, uma vez que o ato coator consiste na 

negativa de expedição do diploma da impetrante.  

2-É ilegal a aplicação de sanções pedagógicas, pelo estabelecimento de ensino superior, decorrentes da inadimplência 

de aluno. Lei nº 9.870/99, art.6º.  

3-Apelação e Remessa oficial improvidas".  

(TRF-3, AMS 200561190032478, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 04/09/2009 

PÁGINA: 525). 

"ADMINISTATIVO. ENSINO SUPERIOR. CONCLUSÃO DO CURSO. RECUSA QUANTO À EXPEDIÇÃO DO 

DIPLOMA, DA CERTIDÃO DE COLAÇÃO DE GRAU E DO HISTÓRICO ESCOLAR. VEDAÇÃO. INADIMPLÊNCIA. 

LEI N 8.170/91.  

I. A EXISTÊNCIA DO DÉBITO DO ALUNO JUNTO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO NÃO IMPEDE A EXPEDIÇÃO 

DO DIPLOMA DE CONCLUSÃO DO CURSO, DA CERTIDÃO DE COLAÇÃO DE GRAU E DO HISTÓRICO 

ESCOLAR, DADO QUE CABE À FACULDADE BUSCAR A COBRANÇA POR MEIOS LEGAIS E NÃO VIA COAÇÃO 

ADMINISTRATIVA.  

II. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA".  

(TRF-3, REO 97030092470, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJ DATA: 25/06/1997 PÁGINA: 

48292). 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006985-37.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006985-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 369/963 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO BATISTA LOURENCO 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REPRESENTANTE : LISANDRA MINTO LOURENCO 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro 

No. ORIG. : 00069853720074036105 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração do saldo bloqueado das cadernetas de 

poupança pelos índices do IPC no período de março/90 e meses seguintes, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação prescrita. Houve fixação de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, devidamente atualizado. 

Irresignado, apela o autor, pugnando pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que tange à correção monetária pretendida, ressalta-se a legitimidade passiva exclusiva do BACEN com relação aos 

ativos que lhe foram transferidos. 

Aplicável às autarquias o lapso prescricional qüinqüenal, a teor do Decreto 20.910/1932 e Decreto-lei 4.597/42. 

Considera-se, mais, para fixação do termo inicial do lapso prescricional a data da devolução da última parcela dos 

cruzados novos bloqueados, em 16/08/1992. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. BTNF. LEI 8.024/90 

(ART. 6O). LEI 8.177/91 (ART. 7O). DECRETO 20.910/32 (ART. 1O). DECRETO-LEI 4.597/42 (ART. 2O). LEI 

4.595/64 (ART. 50). DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. PRESCRIÇÃO. 

1. A jurisprudência assentou a prescrição qüinqüenal para a extinção do direito. 

2. Precedentes jurisprudenciais.  

3. Recurso sem provimento." 

(STJ, Resp190960/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luís Pereira, j. 17/10/2000) 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA: BLOQUEIO - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. 
1. As autarquias, por expressa determinação legal, estão ao abrigo da prescrição qüinqüenal. 

2. Diferentemente das demais entidades paraestatais (empresas públicas e sociedades de economia mista), as 

autarquias estão sempre favorecidas com a redução do lapso prescricional. Inteligência do art. 2o do DL n. 4.597/42. 

3. Além da norma de caráter geral, o BACEN tem o favor legal pelo contido no art. 50 da Lei n. 4.595/64, dispositivo 

que estende nominalmente ao recorrente os benefícios e privilégios da Fazenda Nacional.  

4. Recurso especial provido." 

(STJ, Resp 247825/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 5/12/2000) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL 

CONFIGURADO. ACOLHIMENTO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ATIVOS FINANCEIROS 

RETIDOS. PLANO COLLOR. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. RECURSO ESPECIAL. 

ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. Hipótese em que o acórdão recorrido, da Segunda 

Turma, considerou que a ação de rito ordinário tinha sido proposta em 29.7.1998, quando, na verdade, o Tribunal de 

origem consignou que a demanda foi ajuizada em 20.12.1995. 2. Configurado o erro material, devem-se prover os 

Aclaratórios para, afastada a ocorrência de prescrição, analisar o Recurso Especial interposto pelo embargante. 3. O 

STJ pacificou o entendimento de que o prazo prescricional para a propositura das ações que têm por finalidade a 

correção monetária dos cruzados retidos com a implantação do "Plano Collor" é de cinco anos, e o termo inicial de 

sua contagem é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores bloqueados (agosto de 1992). 4. 

Tendo a ação sido proposta em 20.12.1995, não há falar em ocorrência de prescrição. 5. A divergência jurisprudencial 

deve ser comprovada, cabendo ao recorrente demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do 

relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de 

bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 

parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base no art. 105, III, 
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"c", da Constituição Federal. 6. Embargos de Declaração providos com efeitos infringentes, para dar parcial 

provimento ao Recurso Especial." 

(STJ, EDRESP 200200968686, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 24/03/2009). 

 

Verifica-se, pois, a ocorrência da prescrição na espécie, vez que o presente feito foi ajuizado em 2007. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005788-41.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.005788-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : EUGENIO VIDOTTO 

ADVOGADO : ADROALDO MANTOVANI e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06%, 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87%, 12,92%, 7% e 21,87%, relativos aos meses de junho/87, 

janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, maio/90, julho/90, janeiro/91 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 26,06% (junho/87) e 42,72% (janeiro/89), para as contas poupanças com data-base na 

primeira quinzena do mês, 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), incidindo o último apenas à conta nº 0050258-9, 

acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, sem prejuízo dos juros remuneratórios, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
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I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-94.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.006166-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

APELADO : ARNALDO POSSARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO MAZZARIOLI 

No. ORIG. : 00061669420074036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06%, 42,72%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção 

monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 
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"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-76.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.005779-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ANTONIO TILIO JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 14 de junho de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). Valor da causa: R$ 

23.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a 

conta poupança da autora no mês de junho de 1987 (26,06%) e no mês de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os 

percentuais eventualmente aplicados, corrigida as diferenças monetariamente pelos mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora a partir da citação. Condenou a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a parte autora. Pleiteia a alteração dos critérios para correção monetária das diferenças, juros 

moratórios desde o inadimplemento da obrigação, e a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da 

condenação. 

Sem contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 
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I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado sobre as diferenças apuradas, deve-se observar a Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, a qual aprovou o "Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal". 

Referido Manual, para as ações condenatórias em geral, adota o IPC/IBGE nos meses de janeiro/89 e fevereiro/89 e no 

período de março/90 a fevereiro/91. A partir de janeiro de 2003, de acordo com o Manual, aplica-se a taxa SELIC, a 

teor do Artigo 406 do Código Civil. 

No entanto, como a taxa SELIC é concomitantemente constituída de juros e correção monetária, deve-se observar, em 

cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, sob pena de afronta ao Artigo 405 do Código Civil 

em vigor, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação inicial. 

Ressalto, ainda, que a partir da aplicação da taxa SELIC deve ser afastada a incidência de quaisquer outros índices de 

correção monetária e de juros. 

Já os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Fica mantida a condenação em honorários, conforme consta na r. sentença. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005187-29.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.005187-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELANTE : CLEBER JOSE SEREGATT 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06%, 42,72%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção 

monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 375/963 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003892-51.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003892-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : CONRADO HILSDORF PILLI e outro 

APELADO : LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARESIO LEONEL DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por LUCIA FERREIRA DOS SANTOS em face de CIA 

PIRATININGA DE FORÇA E LUZ, objetivando assegurar direito dito líquido e certo de não ter interrompido o 

fornecimento de energia elétrica em sua propriedade. 

Sustenta a ilegalidade da negativa da concessionária fundamentada na existência de pendências financeiras anteriores, 

de terceiros, com relação ao mesmo imóvel. 

Deferida a medida a liminar, a Impetrada interpôs Agravo de Instrumento, retido aos autos por força de decisão desta E. 

Corte Recursal. 

Sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a Impetrada, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Recursal, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido, vez que não reiterado em sede recursal. 

Ressalvado meu entendimento pessoal, reconheço a competência federal na espécie, conforme assentado pelo E. STJ: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIRIGENTE DE CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA. ATO QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Compete privativamente à União Federal explorar diretamente ou mediante autorização ou concessão os serviços de 

instalação de energia elétrica art. 21, XII, "d", da CF/88. 

2. A autoridade de instituição privada no exercício de função federal delegada sujeita-se ao crivo da Justiça Federal, 

desde que o ato não seja de simples gestão, mas de típica delegação. 

3. Na hipótese dos autos, o ato contra o qual se volta o impetrante, administrativa, mas de delegação, já que 

relacionado à continuidade na prestação de serviço público federal. 

4. "No mandado de segurança, a competência é estabelecida pela natureza da autoridade impetrada. Conforme o art. 

109, VIII, da Constituição, compete à Justiça Federal processar e julgar mandados de segurança contra ato de 

autoridade federal, considerando-se como tal também o agente de entidade particular quanto a atos praticados no 

exercício de função federal delegada" CC 37.912/RS. 

5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 21ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, o suscitante". 

(CC 40060/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.03.2004, DJ 07.06.2004 p. 153). 

 

A possibilidade de cobrança de débitos pretéritos quando do restabelecimento de energia elétrica para o consumidor é 

regulamentada pela Resolução n. 456/00 da ANEEL, que assim determina: 

 

"Art. 4º. A concessionária poderá condicionar a ligação, religação, alterações contratuais, aumento de carga ou 

contratação de fornecimentos especiais, solicitados por quem tenha quaisquer débitos no mesmo ou em outro local de 

sua área de concessão, à quitação dos referidos débitos.  

§ 1º A concessionária não poderá condicionar a ligação de unidade consumidora ao pagamento de débito que não seja 

decorrente de fato originado pela prestação do serviço público de energia elétrica ou não autorizado pelo consumidor, 

no mesmo ou em outro local de sua área de concessão, exceto nos casos de sucessão comercial.  

§ 2º A concessionária não poderá condicionar a ligação de unidade consumidora ao pagamento de débito pendente 

em nome de terceiros".  

 

No caso dos autos, a Impetrante comprovou ter ingressado no imóvel em agosto/2003 (recibo de entrega de chaves a fl. 

16). Apresentou, mais, relatório de débitos expedido pela Impetrada, especificando que as pendências do imóvel 

referem-se ao período de novembro/02 a abril/03, em nome de terceiro (fl. 22). 

Evidenciado o direito líquido e certo do Impetrante, impõe-se a concessão da ordem reclamada, mantida a r. sentença 

pelos seus fundamentos. 

Nesse sentido, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

 

"ADMINISTRATIVO - ENERGIA ELÉTRICA - INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO - DÉBITO DE TERCEIROS - 

ILEGALIDADE.  

1. É ilegal o impedimento à religação da energia elétrica em razão de valores atrasados de terceiros.  

2. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 200661000180030, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

517). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. REGULARIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. DÉBITO DE TERCEIROS. . Ausência de perda de objeto da ação mandamental, pois a liminar, ato 
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provisório, não pode ficar sem confirmação judicial. . O art. 4º, § 2º, da Resolução nº 456/00, da ANEEL, dispõe que a 

ligação de unidade consumidora não poderá ser condicionada ao pagamento de débito de terceiros. Havendo débito do 

anterior locatário, regularização do fornecimento de energia elétrica que se impõe. Apelação e remessa oficial 

improvidas". 

(TRF-4, AMS 200571120014442, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. FERNANDO QUADROS DA SILVA, D.E. 06/12/2006). 

 

Isto posto, não conheço do Agravo Retido e nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do 

CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002469-53.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002469-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARCELO ANTONIO LAZZARO CARLI 

ADVOGADO : MARICI SERAFIM LOPES DORETO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 25 de maio de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

do mês de janeiro de 1989 (42,72%). Valor da causa: R$ 3.578,27. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

pagar à parte autora o importe de R$ 1.589,24, reportado a 1º de maio de 2007, montante a ser corrigido 

monetariamente na forma da Resolução 561/2007 do CJF, com juros remuneratórios de 0,5% aplicados uma única vez, 

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários. 

Inconformadas, recorrem a ré e a parte autora. 

A ré alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No mérito, sustenta ter dado 

pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do Brasil. Insurge-se contra 

o critério de correção monetária. 

A parte autora requer a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês de forma capitalizada do expurgo até o 

pagamento, alteração do critério de correção monetária, e condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios 

em percentual máximo sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 
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(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado, de rigor que o montante apurado seja atualizado pelos índices 

de poupança, conforme requerido na inicial, até a data da citação. 

Tendo a r. sentença adotado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e com o advento do atual Código Civil, vigente a 

partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Ante a procedência do pedido, deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, bem 

como dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006151-16.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.006151-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MATHIAS GARRE FILHO (= ou > de 65 anos) e outro 
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: JOSEFA IRMA DE MILHOMENS 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11 de dezembro de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da 

Lei nº 8.024/90 - 44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 1.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança de um dos autores no mês de janeiro de 1989 (42,72%), descontado o percentual 

eventualmente aplicado, corrigida as diferenças monetariamente pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, com juros 

remuneratórios de 0,5% aplicados uma única vez, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Ante a sucumbência 

recíproca, não houve condenação em honorários em relação a um dos autores; porém, em relação ao outro, fixou-se 

honorários advocatícios de R$ 400,00 em favor da ré. 

Inconformadas, recorrem a ré e a parte autora. 

A ré alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No mérito, sustenta ter dado 

pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do Brasil. Insurge-se contra 

o critério de correção monetária. 

A parte autora pleiteia a aplicação dos demais índices referidos na inicial, a capitalização dos juros remuneratórios 

desde o expurgo até o pagamento, inversão da sucumbência e condenação da ré ao pagamento de honorários 

advocatícios de 20% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 
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Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

Prevalecia a aplicação do BTN pela Medida Provisória nº 189, de 1990 até a edição de novas regras pela Medida 

Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 

04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita com 

aplicação da TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, não tem aplicação no caso sob exame, visto 

que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD como índice de correção dos saldos de 

caderneta de poupança. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

TRD. LEI Nº 8.177/91. 

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91 , quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 
III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF Terceira Região, AC 1254238/SP, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, v.u., J. 15.05.2008, 

DJF3 27.05.2008); 

"DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR II - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 

177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada no sentido de que, iniciado 

o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei 

posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de 

poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. Já o índice de correção monetária para o período do 

mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 
6 - Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 

405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1191419/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. NERY JÚNIOR, v.u., J. 10.04.2008, DJU. 

30.04.2008, pág. 401) e 

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO IPC. 

1. (...omissis...) 

3.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo e descabida a denunciação da lide. 

4.A prescrição referente à correção monetária é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991. 

7.Relativamente à correção monetária do débito judicial, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, pois o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices não postulados. A questão deverá ser discutida 

em sede da execução do julgado. 

8.Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1220054/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, v.u., J. 31.10.2007, DJU. 

28.11.2007, pág. 238). 
 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 
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(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária, restou aplicado corretamente pela r. sentença o Manual de Orientação e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Ante a parcial procedência do pedido, com sucumbência mínima da parte autora, deve a Caixa Econômica Federal arcar 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, bem 

como dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-52.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.006168-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOSE AYRES DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11 de dezembro de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%) 

e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 1.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento improcedente do pedido para condenar a CEF a remunerar 

a conta poupança da autora nos referidos meses. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 

R$ 300,00. 

Inconformada, recorre a parte autora. Alega serem devidos pela ré os índices referidos na inicial. Requer aplicação de 

juros remuneratórios de 0,5 ao mês, juros de mora de 1%, honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 
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VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Vencida a preliminar processual, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

Prevalecia a aplicação do BTN pela Medida Provisória nº 189, de 1990 até a edição de novas regras pela Medida 

Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 

04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita com 

aplicação da TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, não tem aplicação no caso sob exame, visto 

que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD como índice de correção dos saldos de 

caderneta de poupança. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

TRD. LEI Nº 8.177/91. 

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91 , quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 
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II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF Terceira Região, AC 1254238/SP, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, v.u., J. 15.05.2008, 

DJF3 27.05.2008); 

"DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR II - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 

177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada no sentido de que, iniciado 

o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei 

posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de 

poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. Já o índice de correção monetária para o período do 

mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

6 - Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 

405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1191419/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. NERY JÚNIOR, v.u., J. 10.04.2008, DJU. 

30.04.2008, pág. 401) e 

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO IPC. 

1. (...omissis...) 

3.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo e descabida a denunciação da lide. 

4.A prescrição referente à correção monetária é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991. 

7.Relativamente à correção monetária do débito judicial, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, pois o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices não postulados. A questão deverá ser discutida 

em sede da execução do julgado. 

8.Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1220054/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, v.u., J. 31.10.2007, DJU. 

28.11.2007, pág. 238). 
 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 
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Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Ante a procedência do pedido, deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS 

APELADO : IRACI SILVESTRE 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SANTOS SANCHES PIMENTA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, julgamento "ultra petita" no que tange aos critérios de correção 

monetária, pugnando, a final, pela exclusão dos juros remuneratórios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, observo que a determinação de incidência de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, 

incluídos os expurgos inflacionários nela previstos, não configura julgamento "ultra petita". 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 
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(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : KAORU SAIKI KUNOSHITA e outros 

 
: HISSAYOSHI KUNOSHITA 

 
: HILDA TOMIKO KUNOSHITA 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06% e 42,72%, relativos aos meses de junho/87 e janeiro/89, acrescida de correção monetária na forma da 

Resolução 242/01 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 26,06% (junho/87) e 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 

26/01 da COGE e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a falta de interesse de agir por parte dos autores em razão das datas-base das 

contas serem posteriores à primeira quinzena do mês, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto aos períodos de junho de 1987 e janeiro de 1989, cabível a incidência do IPC nos percentuais de 26,06% e 

42,72% respectivamente, às contas com data-base na primeira quinzena. A propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 
I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento deque no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento deque no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 740.791 - RS, QUARTA TURMA, REL. MIN. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

Publicação 5/9/2005). 

 

Observo que, conforme a documentação de fls. 25/42, as conta de nº 30770-4, 38989-1 e 20380-1 possuem data-base 

nos dias 06, 10 e 01 respectivamente, evidenciando-se a procedência do pedido inicial. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APELADO : MARINA LACERDA FRANCO CAMARGO 

ADVOGADO : WALTER FRANCO CAMARGO 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06% e 42,72%, relativos aos meses de junho/87 e janeiro/89, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 26,06% (junho/87) e 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 

26/01 da COGE e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a falta de interesse de agir por parte da autora em razão da conta-poupança ter 

data-base posterior à primeira quinzena do mês, pugnando, a final, pela reversão o julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto aos períodos de junho de 1987 e janeiro de 1989, cabível a incidência do IPC nos percentuais de 26,06% e 

42,72% respectivamente, às contas com data-base na primeira quinzena. A propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento deque no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento deque no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 740.791 - RS, QUARTA TURMA, REL. MIN. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

Publicação 5/9/2005). 

 

Observo que, conforme a documentação de fls. 86/90, a conta de nº 0337.013.0032251-7 possui data-base no dia 04, 

evidenciando-se a procedência do pedido inicial. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005971-94.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.005971-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : LILIAN BUCHALA e outros 

 
: VIVIAN BUCHALA 

 
: PAULO SHIGUERU AMAYA 

 
: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ANTONIO S BROGIATO e outro 

No. ORIG. : 00059719420074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06% e 42,72%, relativos aos meses de junho/87 e janeiro/89, acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, com projeção dos expurgos inflacionários, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e 

juros de mora. 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo retido contra a decisão saneadora, de fl. 107/109, que deixou de 

acolher as preliminares apresentadas. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a CEF ao pagamento do crédito da diferença apurada 

entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os índices do IPC de 

26,06% (junho/87) e 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária com projeção dos expurgos inflacionários, 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a prescrição dos juros remuneratórios e pugnando, a final, utilização do 

Provimento 64/05 da COGE no cálculo da correção monetária. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterado em sede de apelação. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-27.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.002864-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : TOFFANO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls. 492. 

Para a apreciação dos pedidos de renúncia ao direito sobre que se funda a ação e de desistência do recurso, 

primeiramente providencie a apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 

38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003305-96.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.003305-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : NAIR NICOLINA PIZZOLI GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVELYN MEDEIROS PAULINI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 22 de maio de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

dos meses de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). Valor da causa: R$ 3.230,80. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de janeiro de 1989 (42,72%) e no mês de abril de 1990 (44,80%), 

descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigidas as diferenças monetariamente pelo Provimento 64/2005 

do COGE, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários. 

Inconformada, recorre a parte autora. Pleiteia a aplicação do IPC na correção monetária das diferenças nos meses de 

março, abril, maio, julho, agosto, outubro de 1990 e fevereiro de 1991. Requer a condenação da ré ao pagamento de 

honorários advocatícios de 15%. 

Sem contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado sobre a diferença apurada, deve-se observar a Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, a qual aprovou o "Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal". 

Referido Manual, para as ações condenatórias em geral, adota o IPC/IBGE nos meses de janeiro/89 e fevereiro/89 e no 

período de março/90 a fevereiro/91. A partir de janeiro de 2003, de acordo com o Manual, aplica-se a taxa SELIC, a 

teor do Artigo 406 do Código Civil. 

No entanto, como a taxa SELIC é concomitantemente constituída de juros e correção monetária, deve-se observar, em 

cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, sob pena de afronta ao Artigo 405 do Código Civil 

em vigor, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação inicial. 

Nesse passo, aplicada a taxa SELIC a partir da citação, os juros de mora de 1% ao mês, conforme estabelecido pela 

sentença, restam afastados. 

Ressalto, ainda, que a partir da aplicação da taxa SELIC deve ser afastada a incidência de quaisquer outros índices de 

correção monetária e de juros. 

Já os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Ante a procedência do pedido, deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 05 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006938-18.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006938-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : CINIRA RODRIGUES SILVA FUZARO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: CRISTIANE SILVA FUZARO 

ADVOGADO : TATIANA MILENA ALBINO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80%, 7,87%, 12,92% e 21,87%, relativos aos meses de abril/90, maio/90, junho/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança com projeção dos expurgos inflacionários, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, sua ilegitimidade passiva 

"ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a 

final, pela reversão do julgado. 

A parte autora interpõe recurso adesivo, pugnando pela procedência do pedido relativo a fevereiro/91, pelos índices 

referentes aos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, bem como pela fixação de honorários 

advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 
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Correta a atualização monetária das cadernetas de poupança pelos índices do BTN a partir de junho de 1990, nos termos 

do art. 2º da Lei 8.088/90, que convalidou os atos praticados com base nas Medidas Provisórias 189, 195, 200 e 212. 

Conforme o aludido dispositivo: 

 

"Art. 2º: Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês." 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. 

PRELIMINAR REJEITADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 
1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

5- O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

6 - Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200761170015307, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009 pág. 206). 

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 

I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 
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Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos 

do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-17.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001344-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : JENI MOREIRA DIORIO e outros 

 
: ALBERTO DIORIO 

 
: ANGELA MARIA DIORIO IORIO 

 
: OLGA MARIA DIORIO 

 
: FRANCISCO VICENTE DIORIO 

 
: IOLANDO DIORIO FILHO 

 
: ANDRE LUIS DIORIO 

ADVOGADO : ALINE SARAIVA SEGATELLI SCIOLI e outro 

No. ORIG. : 00013441720074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06%, 42,72% e 21,87%, relativos aos meses de junho/87, janeiro/89 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 26,06% (junho/87) e 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cardenetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, a ocorrência 

da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Bresser e Verão, pugnando, a final, pela correção monetária 

com base no Provimento 64/05 da COGE. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva ad causam da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de junho de 1987, cabível a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 26,06%. A 

propósito: 

 

"DIREITO ECONOMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO DO DEPOSITANTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A JURISPRUDENCIA DESTA CORTE ORIENTOU-SE NO SENTIDO DE QUE AS REGRAS RELATIVAS AOS 

RENDIMENTOS DA POUPANÇA, RESULTANTES DAS RESOLUÇÕES 1.336/87, 1.338/87 E 1.343/87, DO 

CONSELHO MONETARIO NACIONAL, SE APLICAM AOS PERIODOS AQUISITIVOS INICIADOS A PARTIR DO 

DIA 17 DE JUNHO DE 1987, DE SORTE A PRESERVAR O DIREITO DO DEPOSITANTE DE TER CREDITADO O 

VALOR RELATIVO AO IPC PARA CORRIGIR OS SALDOS EM CONTAS CUJO TRINTIDIO SE INICIOU ANTES 

DESSA DATA." 

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 51.163/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995). 

 

Aplicável o IPC no percentual de 42,72% quanto ao período de janeiro de 1989, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003407-03.2007.4.03.6126/SP 
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2007.61.26.003407-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ROSA GERARDI 

ADVOGADO : ÉRICA FONTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Apela a parte autora, pugnando pela fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da 

condenação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Honorários advocatícios em favor da parte autora mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003512-74.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003512-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC 

de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

Apela a parte autora, pugnando pela correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação a CEF e dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 do 

CPC. 
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III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-76.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.002311-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Intime-se a embargante para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim pretendido, nos termos do 

artigo 38 do CPC. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008562-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008562-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/ DE AUTOMOVEIS 

ADVOGADO : ANDRÉ WADHY REBEHY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.03.11204-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 58/60. 

Intime-se o agravante para regularizar a representação processual do advogado Afonso Diniz Arantes e a assinatura dos 

embargos pelo patrono André Wadhy Rebehy, sob pena de não conhecimento do recurso. 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012387-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012387-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA 

 
: PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

No. ORIG. : 2004.61.05.007003-0 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de instrumento interposto em face de decisão que deferiu, na sentença, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela para determinar à Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL se abstenha de entregar as contas de consumo de 

energia por meio de empresas que não a ECT, no prazo de 45 dias, sob pena de multa de R$ 10,00 por conta de 

consumo entregue. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste agravo de 

instrumento, tendo em vista o julgamento do recurso de apelação interposto no processo principal nº 

2004.61.05.007003-0, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe seguimento. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014231-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014231-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.027324-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 456/466: Esclareça a agravante seu pedido pois, no caso em espécie, é necessária a desistência do recurso cumulada 

com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Nesta hipótese, deverá a agravante peticionar instruindo o pedido 

com procuração dotada de poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo 

Civil. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014512-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014512-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : VANDA VERA PEREIRA 

No. ORIG. : 2004.61.05.007003-0 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária objetivando a abstenção da Companhia 

Paulista de Força e Luz - CPFL em entregar as contas de consumo de energia por meio de empresas que não a ECT, 

julgada parcialmente procedente, recebeu a apelação no efeito meramente devolutivo. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste agravo de 

instrumento, tendo em vista o julgamento do recurso de apelação interposto no processo principal nº 

2004.61.05.007003-0, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe seguimento. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019071-85.2008.4.03.0000/MS 
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2008.03.00.019071-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LAZARO ARNEL RODRIGUES PEREZ 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.010066-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAZARO ARNEL RODRIGUES PEREZ contra decisão proferida em 

ação ordinária, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Às fls. 130/131, o então relator indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença de procedência, 

razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029286-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029286-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : ADMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2006.61.00.023386-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 463/465, providencie 

ADMO CONSTRUTURA E INCORPORADORA LTDA procuração com poderes específicos, em conformidade com 

o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034429-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034429-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO CALLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2000.61.82.048848-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprove o agravante, no prazo de 10 dias, a alegada extinção pelo juízo a quo da execução fiscal originária pelo 

pagamento, pois não compete a esta Relatora apreciar o pagamento, sob pena de supressão de grau de jurisdição. 

Intime-se o agravante. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042050-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042050-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ACUCAREIRA QUATA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MAURICIO FABRETTI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 2008.61.16.000498-6 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação civil pública que deferiu pedido de 

tutela antecipada. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença, julgando 

procedente o pedido. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou procedente o pedido. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045513-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045513-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

 
: SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA 

No. ORIG. : 2004.61.05.007003-0 7 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo com fundamento no artigo 557, § 1º, interposto em face de decisão que negou provimento ao agravo 

de instrumento diante do deferimento da medida pleiteada no feito 2008.03.00.014512-6, qual seja, o processamento do 

recurso de apelação no duplo efeito. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste agravo de 

instrumento, tendo em vista o julgamento do recurso de apelação interposto no processo principal nº 

2004.61.05.007003-0, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe seguimento. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049481-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049481-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BANCO PANAMERICANO S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CRISTINA MARELIM VIANNA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.010178-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Acolho os embargos de declaração de fls. 827/830 como pedido de reconsideração. 

Assiste razão à agravante, uma vez que a decisão atacada por meio deste recurso é posterior à prolação da sentença de 

homologação de transação extrajudicial.  

Assim, reconsidero a decisão de fl. 825, a qual negou seguimento ao presente agravo de instrumento, de modo a 

restaurar o seu processamento. 

Intimem-se. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003301-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003301-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : GAPLAN PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.01370-7 5 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Intime-se a embargante para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim pretendido, nos termos do 

artigo 38 do CPC. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016486-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016486-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EDSON GOMES PINTO espolio 

ADVOGADO : CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO e outro 

REPRESENTANTE : HELOISA HELENA GOMES PINTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

No. ORIG. : 00164869320084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária, 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pela procedência do pedido relativo ao Plano Collor I, bem como pela 

fixação de honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020623-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020623-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELANTE : DORIVAL JOSE DEL NERO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALERIA REGINA DEL NERO REGATTIERI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00206232120084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 84,32%, 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de março/90, abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária 

pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês 

a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção 

monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir do autor e, no mérito, a legalidade 

das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

Apela a parte autora, pugnando pela incidência da correção monetária a partir da data de crédito a menor, pela aplcação 

dos juros remuneratórios de forma capitalizada e, mais, pela fixação dos honorários advocatícios em consonância com o 

art. 20, § 3º do CPC. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A preliminar de falta de interesse confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento".  

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11).  

 

Falta aos autores interesse de agir quanto à remuneração das contas iniciadas ou renovadas até 15 de março de 1990, 

vez que, conforme o Comunicado 2.067 do BACEN, foi aplicado pelos bancos depositários o IPC no percentual de 

84,32%, fato este analisado pela jurisprudência: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER, PLANO VERÃO - PLANO 

COLLOR - MARÇO DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.  

1. Ausente interesse processual da autora para o mês de março de 1990, cujo percentual de 84,32% fora repassado 

integralmente pela instituição financeira, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do BACEN, de 30 de março 

de 1990, deve ser o processo extinto sem resolução de mérito quanto a este pleito.  

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil não mantêm nenhum vínculo jurídico com a autora, sendo partes 

ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo 

passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente.  

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

4. Afirmada a existência de numerário depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1987, é ônus da 

autora, depositante em caderneta de poupança, comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que 

esta configura fato constitutivo do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos 

bancários relativos ao ano de 1988 e subsequentes, ainda que referentes à mesma conta.  

5. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária.  

6. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

7. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  
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8. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca."  

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.050947-5, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 27/10/2009).  

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR.  
- Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança 

aniversariava na primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade.  

- Falta de interesse de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos 

rendimentos do mês de março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen.  

- Apelação do Banco Central do Brasil não conhecida.  

- Apelação da Caixa Econômica Federal provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.004361-7, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 20/3/2003).  

"PROCESSUAL CIVIL - PLANO BRESSER - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR I - PLANO COLLOR II - 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL  

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante ao Plano Collor II, porquanto nos exatos termos da sentença 

combatida.  

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade.  

3 - Compulsando os autos, verifico que a data-base da conta-poupança nº 15766-9 encontra-se na segunda quinzena 

do mês.  

4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte.  

5 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência.  

6 - O IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os 

saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (MP nº 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio - foi aplicado pelas instituições financeiras conforme o Comunicado 

BACEN nº 2.067.  

7 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS.  

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.27.001734-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DE 28/4/2009).  

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:  

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);  

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;  

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior".  

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 
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pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso).  

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001).  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS.  
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta.  

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário.  

4. Apelações desprovidas."  

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389).  

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF desde o ato lesivo, na esteira de precedentes do E. STJ 

(EREsp 316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN.  

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322).  

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual.  

2- Apelação não provida."  

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121).  

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0).  

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais.  

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007).  

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da CEF e da parte autora, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022255-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022255-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GERALDO JOSE GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO : GERALDO JOSE GUIMARAES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 64: 

"Conditio sine qua non" para adesão ao parcelamento é a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Manifeste-se o Apelante, levando-se, bem ainda, em consideração que constituiu advogados (fls. 11), mas, tem 

peticionado em causa própria. 

Regularizados os autos, conclusos. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025091-28.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.025091-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO e filia(l)(is) 

 
: 

ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

 
: 

ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DE POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

 
: 

ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 
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ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO filial 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

No. ORIG. : 00250912820084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que 

obrigue os Autores ao recolhimento da contribuição ao custeio do SESC e SENAC, exigida nos termos da Lei n.º 

8.029/90 e, mais, compensar os valores recolhidos indevidamente a este título. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, fixando honorários advocatícios em percentual de 10% sobre o 

valor da causa. 

Apelam os Autores, pugnando pela reversão do julgado unicamente no que diz respeito à fixação da verba honorária, 

tida por exorbitante. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Atenta aos limites recursais, restrinjo-me à análise da impugnação quanto à verba honorária fixada. 

Analisado o processado, tenho que a presente irresignação merece prosperar em face de remansosa orientação 

pretoriana. 

Caso a aplicação do percentual legal resulte em soma exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo 

previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado. É o caso dos 

presentes autos. 

A matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação, presentemente pacificada no E. STJ. A propósito: Resp 

nº 431.347/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 25.11.2002, p. 180; Resp n.º 326.491/AM, Processo n.º 

2001/0077008-6, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Franciulli Netto, j. 06.06.2003, DJ 30.06.2003. 

Observo, mais, que a matéria discutida é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes, motivo pelo que se 

justifica a redução da verba honorária fixada. 

Nesse sentido, a remansosa jurisprudência do E. STJ: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)" in THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40a edição, 

2008, p. 157. 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO 

DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGADA VIOLAÇÃO DO 

ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 

20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade. 

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte. 

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado. 
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6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência. 

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa. 

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

A propósito, precedente a E. 2ª Seção desta Corte Regional, em hipótese similar à tratada nestes autos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E 

SEBRAE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, § 4º.  

1- O presente recurso deve ser conhecido, eis que restrito ao âmbito da divergência, concernente ao valor dos 

honorários advocatícios: a douta maioria houve por bem estabelecê-los em R$ 5.000,00 para cada co-réu; o douto voto 

vencido, de sua parte, fixou-os em 5% sobre o valor da causa atualizado, a serem repartidos entre os demandados. 

2- O caso concreto requer a aplicação do disposto no CPC, art. 20, § 4º, eis que julgado improcedente o pedido inicial 

(em idêntico sentido, Antônio Cláudio da Costa Machado e Nelson Nery Jr.). 

3- Incumbe ao magistrado, diante de uma sentença que julgue improcedente o pleito formulado na peça inicial, e 

segundo seu prudente arbítrio, estabelecer os honorários advocatícios de forma eqüitativa, levando em consideração 

os requisitos previstos nas três alíneas do § 3º do art. 20 do CPC, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional; b) o 

lugar de prestação do serviço; e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o serviço. 

4- A verba honorária, tal como preconizada no douto voto vencido, à razão de 5% sobre o valor da causa atualizado - 

isto é, mais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) - se revela exagerada se cotejada com os parâmetros 

supramencionados. 

5- No que tange ao grau de zelo dos profissionais envolvidos no processo, assim entendido como a dimensão intelectual 

do trabalho realizado, não se pode negar a qualidade do mesmo, haja vista a diligência com que desempenhadas as 

funções pelos causídicos. Já quanto à dimensão física do trabalho, nota-se que foi ele realizado na Subseção Judiciária 

da Capital do Estado de São Paulo, permitindo, pois, fácil acesso. Ademais, tal Subseção coincide com a sede do 

embargante (e dos outros réus), não requerendo, portanto, grandes deslocamentos. A causa versa, demais disso, sobre 

matéria unicamente de direito, sobejamente conhecida e constantemente reproduzida no foro, de sorte que não 

apresenta natureza excepcional nem requereu tempo excessivo para a elaboração da defesa dos demandados. 

6- Prevalência do critério sufragado no v. acórdão ora embargado, naquilo em que arbitrou os honorários 

advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um dos vencedores, porquanto apto a remunerar 

condignamente os respectivos advogados, sem descurar dos critérios legais já referidos alhures, e sem representar, ao 

reverso, ônus excessivo à parte autora. 

7- Embargos infringentes aos quais se nega provimento. 

(TRF 3a Região, AC 199961000494467-SP, 2a Seção, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 DATA: 

21/05/2008). 
 

Isto posto, dou provimento à apelação unicamente para fixar a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 

cada co-réu, nos termos do art. 557, CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026747-20.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026747-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARIA HELENA BONIOLO (= ou > de 60 anos) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 414/963 

ADVOGADO : IZIDORIO PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA CAMPOS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 30 de outubro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da 

Lei nº 8.024/90 - 44,80%) e maio de 1990 (7,87%). Valor da causa: R$ 39.022,50. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de janeiro de 1989 (42,72%), descontado o percentual eventualmente 

aplicado, corrigida a diferença monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, com juros 

remuneratórios também na forma estabelecida pelo sistema próprio das cadernetas de poupança, juros de mora de 1% 

ao mês a partir da citação. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários. 

Inconformada, recorre a parte autora. Pleiteia a aplicação dos demais índices referidos na inicial e a incidência de juros 

remuneratórios. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Vencida a preliminar processual, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Quanto à correção relativa aos meses de abril de 1990 e maio de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, 

em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em 

cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de 

Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 
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Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção nos meses de abril de 1990 e 

maio de 1990, para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Observo, assim, que o IPC deve corresponder, nos meses de abril de 1990 e maio de 1990, aos percentuais de 44,80% e 

7,87%, respectivamente, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços 

ao Consumidor, confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Ante a procedência do pedido, deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 

R$ 2.000,00. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029979-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029979-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FERNANDO NOGUEIRA MARTINS 

ADVOGADO : EDVAR SOARES CIRIACO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês janeiro/89, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do 

CJF e juros de mora de 1% ao mês pela Taxa Selic a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Apela a parte autora, pugnando pela aplicação dos juros remuneratórios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 
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Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031404-05.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031404-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : NEIDE BARIANI 

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 12 de dezembro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 25.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento improcedente do pedido para condenar a CEF a remunerar 

a conta poupança da autora no referido mês. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 

500,00, ressaltando, todavia, a aplicação dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50. 

Inconformada, recorre a parte autora. Requer a aplicação do índice referido na inicial, com incidência de juros 

remuneratórios e juros de mora. 

Sem contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Prevalecia a aplicação do BTN pela Medida Provisória nº 189, de 1990 até a edição de novas regras pela Medida 

Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 

04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita com 

aplicação da TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, não tem aplicação no caso sob exame, visto 

que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD como índice de correção dos saldos de 

caderneta de poupança. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

TRD. LEI Nº 8.177/91. 

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91 , quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF Terceira Região, AC 1254238/SP, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, v.u., J. 15.05.2008, 

DJF3 27.05.2008); 

"DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR II - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 

177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 
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3 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada no sentido de que, iniciado 

o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei 

posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de 

poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. Já o índice de correção monetária para o período do 

mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

6 - Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 

405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1191419/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. NERY JÚNIOR, v.u., J. 10.04.2008, DJU. 

30.04.2008, pág. 401) e 

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO IPC. 

1. (...omissis...) 

3.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo e descabida a denunciação da lide. 

4.A prescrição referente à correção monetária é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991. 

7.Relativamente à correção monetária do débito judicial, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, pois o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices não postulados. A questão deverá ser discutida 

em sede da execução do julgado. 

8.Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1220054/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, v.u., J. 31.10.2007, DJU. 

28.11.2007, pág. 238). 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031546-09.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031546-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JEFFERSON WAGNER DE GIOVANI 

ADVOGADO : ELISANGELA GOMES DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

SUCEDIDO : DIRCEU DE GIOVANI incapaz 

No. ORIG. : 00315460920084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 
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A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF e juros 

de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Apela a parte autora, pugnando pela aplicação da correção monetária e juros remuneratórios desde a data do 

inadimplemento, bem como pela fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Aplicável a correção monetária, desde o ato lesivo, pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ 

(EREsp 316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa SELIC, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032039-83.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032039-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HELIO DE MATOS FERRAZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANA GUGLIANO HERANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

No. ORIG. : 00320398320084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF e juros 

de mora de 1% ao mês a partir da citação, reconhecida a prescrição dos juros remuneratórios, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, sustentando a inocorrência da prescrição dos juros remuneratórios, pugnando pela sua 

incidência no percentual de 0,5% ao mês, bem como pela fixação de honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
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A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032755-13.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032755-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANNA MARIA MARCHI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILMARA MARQUES NUNES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

No. ORIG. : 00327551320084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 10,14%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, fevereiro/89, abril/90, maio/90 e 

fevereiro/91, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pela procedência dos pedidos relativos aos meses de abril e maio/90, bem 

como pela fixação de honorários advocatícios 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032845-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032845-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : REINALDO CORRÊA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

 
: FRANCO ANDREY FICAGNA 

DECISÃO 

Fls. 37/39. 

Não admito os embargos infringentes interpostos pelo autor, porquanto objetivam, por via transversa, a modificação de 

matéria não reformada. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal e certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033783-16.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033783-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO FIESP 

ADVOGADO : GRAZIELA NARDI CAVICHIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 00337831620084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 424/963 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 10,14%, relativos aos meses de janeiro/89 e fevereiro/89, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios de 6% ao ano e juros de mora pela taxa Selic. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF e juros 

de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. Ainda, condenou a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, em favor do BACEN, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Irresignada, apela a autora, pugnando pela procedência do pedido relativo à remuneração pelo IPC no mês de 

fevereiro/89, bem como pela redução da verba honorária devida ao BACEN. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar que a correção aplicada no período de fevereiro/89, de acordo com a legislação regente, observou o 

índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao percentual de 10,14% 

reclamado na inicial e comumente apontado pela jurisprudência, evidenciando-se a improcedência do pleito formulado. 

A propósito: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE  

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos.  

2. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo 

IPC de 42,72%.  

3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo 

percentual fora de 10,14%.  

4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.06.004092-6, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJE 03.02.2009)  

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 

matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157). 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 
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SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais - fl. 09). 

Honorários advocatícios em favor do BACEN mantidos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme a jurisprudência 

desta E. Corte. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009134-75.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009134-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : MESSIAS DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : DINAMAR APARECIDO PEREIRA e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 10,14%, relativos aos meses de janeiro/89 e fevereiro/89, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 10,14% (fevereiro/89), acrescida de correção monetária na forma 

da Resolução 561/07 do CJF, com incidência exclusiva da Taxa Selic a partir de janeiro de 2003, e juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 
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Irresignada, apela a CEF, sustentando, no mérito, a legalidade das normas relativas ao Plano Verão, pugnando, a final, 

pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

É de se salientar que a correção aplicada no período de fevereiro/89, de acordo com a legislação regente, observou o 

índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao percentual de 10,14% 

reclamado na inicial e comumente apontado pela jurisprudência, evidenciando-se a improcedência do pleito formulado. 

A propósito: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE  

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos.  

2. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo 

IPC de 42,72%.  

3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo 

percentual fora de 10,14%.  

4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.06.004092-6, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJE 03.02.2009)  

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009490-70.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009490-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : MARIA INES DA SILVA CASTILHO 

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 84,32%, 44,80%, 5,38%, 20,21% e 11,79%, relativos aos meses de março/90, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e 

março/91, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 6% ao ano e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90) acrescida de correção monetária na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, com incidência exclusiva da taxa Selic após 

janeiro de 2003 e juros remuneratórios de 0,5% ao mês, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009675-11.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009675-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : JOSE NELSON MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO BORGES BARROS e outro 

No. ORIG. : 00096751120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 10,14% e 84,32, relativos aos meses de janeiro/89, fevereiro/89 e março/90, acrescida de correção 

monetária pela Tabela de Atualização Monetária do Tribunal de Justiça de São Paulo, juros remuneratórios de 0,5% ao 

mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89) e 84,32% (março/90), acrescida de correção monetária na 

forma da Resolução 561/07 do CJF e juros remuneratórios de 0,5% ao mês, fixando, mais, honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Falta aos autores interesse de agir quanto à remuneração das contas iniciadas ou renovadas até 15 de março de 1990, 

vez que, conforme o Comunicado 2.067 do BACEN, foi aplicado pelos bancos depositários o IPC no percentual de 

84,32%, fato este analisado pela jurisprudência: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER, PLANO VERÃO - PLANO 

COLLOR - MARÇO DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Ausente interesse processual da autora para o mês de março de 1990, cujo percentual de 84,32% fora repassado 

integralmente pela instituição financeira, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do BACEN, de 30 de março 

de 1990, deve ser o processo extinto sem resolução de mérito quanto a este pleito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 429/963 

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil não mantêm nenhum vínculo jurídico com a autora, sendo partes 

ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo 

passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. 

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. Afirmada a existência de numerário depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1987, é ônus da 

autora, depositante em caderneta de poupança, comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que 

esta configura fato constitutivo do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos 

bancários relativos ao ano de 1988 e subsequentes, ainda que referentes à mesma conta. 

5. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

6. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

7. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). 

8. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca." 

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.050947-5, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 27/10/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR I. PRIMEIRA QUINZENA DE MARÇO DE 1990. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SEGUNDA QUINZENA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- O Banco Central do Brasil é responsável no tocante à correção dos saldos de poupança apenas a partir da entrada 

em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2ª quinzena do mês de março de 1990), por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros e gestor da política econômica que implantou o chamado "Plano Brasil Novo", já 

que a Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, transferiu-lhe os saldos financeiros em cruzados novos 

não convertidos em cruzeiros. 

II- Em relação ao pedido de aplicação do IPC sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março 

de 1990 (primeira quinzena), afasto a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil, tendo em vista a jurisprudência 

pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Precedentes da Sexta Turma. 

III- Com relação ao pleito de incidência de correção monetária sobre as contas cuja abertura ou ciclo mensal tenham 

iniciado até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), ausente o interesse de agir das Autoras, pois, conforme 

Comunicado do BACEN n. 2067/1990, o IPC, como índice aplicável no percentual de 84,32%, foi repassado 

integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas contas (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

IV- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.035813-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DE 15/9/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 
- Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança 

aniversariava na primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade. 

- Falta de interesse de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos 

rendimentos do mês de março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen. 

- Apelação do Banco Central do Brasil não conhecida. 

- Apelação da Caixa Econômica Federal provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.004361-7, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 20/3/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - PLANO BRESSER - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR I - PLANO COLLOR II - 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante ao Plano Collor II, porquanto nos exatos termos da sentença 

combatida. 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 - Compulsando os autos, verifico que a data-base da conta-poupança nº 15766-9 encontra-se na segunda quinzena 

do mês. 
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4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte. 

5 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

6 - O IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os 

saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (MP nº 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio - foi aplicado pelas instituições financeiras conforme o Comunicado 

BACEN nº 2.067. 

7 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.27.001734-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DE 28/4/2009). 

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - "PLANO VERÃO" - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89 - ÍNDICE DE 

42,72% REFERENTE A JANEIRO/89 - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO 

DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO _- 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR RELATIVO AO ÍNDICE DE MARÇO/90 - JUROS REMUNERATÓRIOS E 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena 

do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas 

instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela época, conforme disposto no 

Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 

3- Observado que realmente foi efetuado o depósito relativo ao IPC de 84,32%, referente a março/90, na conta 

poupança do autor, caracterizando a carência de ação neste aspecto, pela falta de interesse de agir. 

4- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

5- Quanto aos juros de mora, deve ser reconsiderado o entendimento anteriormente adotado para reconhecer a 

incidência da taxa selic, nos termos da Lei nº 9.250/95. 

6- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

7- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 

8- honorários advocatícios mantidos conforme decisão monocrática, sob pena de reformatio in pejus. 

9- Extinção do processo sem julgamento do mérito, ex offício, quanto ao índice de correção monetária do mês de 

março de 1990, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI do CPC. 

10- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2009.61.00.000699-7, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DE 27/10/2009). 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.61.05.002146-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

APELADO : OSWALDO FRANCOSO 

ADVOGADO : PALMERON MENDES FILHO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária pela Tabela DEPRE do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, juros remuneratórios de 0,5% 

ao mês e juros de mora pela Taxa Selic a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90) e do BTNF em relação a fevereiro/91, 

acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros 

de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, no mérito, a legalidade das normas relativas aos Planos Collor I e II, pugnando, a 

final, pela divisão de ônus de sucumbência. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 44,80% relativamente ao saldo não 

bloqueado para o período de abril de 1990 e o de 7,87% referente ao mês de maio de 1990, ex vi do inciso III da Lei 

7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

No que se refere ao índice aplicável a abril de 1990, decidiu o Excelso Pretório no RE 240.936-1: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

 

"ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 

Entendeu o STJ que o índice que reflete a inflação ocorrida no período é o IPC, devendo ser aplicado nos seguintes 

percentuais: janeiro/89, 42,72%; março/1990, 84,32%; abril/1990, 44,80% e fevereiro/1991, 21,87%. Recurso 

parcialmente provido". 
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(REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). 

 

Relativamente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência do BTNF e da 

TRD, respectivamente. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. (...) 

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo 

que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006). 

 

E, mais, precedente desta E. Corte: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PLANO COLLOR - MARÇO/90 - CONTAS RENOVADAS ATÉ O 

DIA 15 DE MARÇO - APLICAÇÃO DO IPC (84,32%) - NUMERÁRIO BLOQUEADO - APLICAÇÃO DO BTNF E 

DA TRD. 

1. O período qüinqüenal, relativo à prescrição da correção monetária de numerário bloqueado, inicia-se com a 

liberação da última parcela retida pelo BACEN. 

2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a discutir a correção 

monetária com o IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 de março 

de 1990. 

4. A Justiça Federal é incompetente, para julgar e processar o feito quanto às instituições financeiras, com exceção da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 109, da Constituição Federal. 

5. Correta a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 

de março de 1990. Após a transferência ao BACEN, o índice adequado à atualização dos valores bloqueados passou a 

ser o BTNF. 

6. A partir de fevereiro de 1991, é adequada a aplicação da TRD. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª região, AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.61.05.013925-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI 

APELADO : ANEMERES MERIGHI GODOY 

ADVOGADO : SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e 

fevereiro/91, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91), 

acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora pela taxa Selic, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas aos Planos Collor I e II, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE.  

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)"  

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240).  

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE.  

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89).  

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)"  

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192).  

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento".  

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11).  

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:  

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);  

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;  

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior".  
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E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso).  

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001).  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS.  
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta.  

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário.  

4. Apelações desprovidas."  

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389).  

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA.  
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002.  

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001)  

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.  

IV. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008).  

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991.  

I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  

III - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461).  

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL.  

1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991.  

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II.  

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991.  

4- Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212).  

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004628-47.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004628-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RUBIO 

DESPACHO 

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, verifico, em exame preliminar, a possibilidade de 

atribuição de efeito infringente ao recurso. 

 

Por esta razão, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se: 

 

"EMENTA: embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v. u. - DJ 04.06.2004). 

 

Publique-se, intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005446-96.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005446-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ROSEMEIRE CARVALHO ARAUJO 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES DE BARROS e outro 

No. ORIG. : 00054469620084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios e 

juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária de acordo com a 

paronização adotada pela Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora pela taxa Selic a partir 

da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, a ocorrência 

da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando pela correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, a exclusão dos juros remuneratórios e, mais, juros moratórios em 0,5% ao mês 

contados do trânsito em julgado da ação. 

A parte autora interpõe recurso adesivo, pugnando pela correção monetária pela Tabela de Correção Monetária para 

Ações Condenatórias em Geral da Justiça Federal e, mais, a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por 

cento) do valor da causa. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva ad causam da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE.  

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)"  

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240).  

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE.  

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89).  

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)"  

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192).  

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%.  

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989.  

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89.  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios.  

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)".  

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.  

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes.  

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009).  

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento".  

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11).  

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 44,80% relativamente ao saldo não 

bloqueado para o período de abril de 1990 e o de 7,87% referente ao mês de maio de 1990, ex vi do inciso III da Lei 

7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:  

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);  
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II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;  

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior".  

 

No que se refere ao índice aplicável a abril de 1990, decidiu o Excelso Pretório no RE 240.936-1: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso).  

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001).  

 

"ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO.  
Entendeu o STJ que o índice que reflete a inflação ocorrida no período é o IPC, devendo ser aplicado nos seguintes 

percentuais: janeiro/89, 42,72%; março/1990, 84,32%; abril/1990, 44,80% e fevereiro/1991, 21,87%. Recurso 

parcialmente provido".  

(REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108).  

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN.  

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322).  

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual.  

2- Apelação não provida."  

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121).  

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0).  

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais.  

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007).  

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos 

do art. 557 do CPC. 
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III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-38.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006103-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ARACY LOPES OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO : CÁSSIO JUGURTA BENATTI e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e 

juros de mora de 0,5% ao mês a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, a legalidade 

das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela exclusão dos juros remuneratórios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva ad causam da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 
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"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 44,80% relativamente ao saldo não 

bloqueado para o período de abril de 1990, ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

No que se refere ao índice aplicável a abril de 1990, decidiu o Excelso Pretório no RE 240.936-1: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

 

"ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 

Entendeu o STJ que o índice que reflete a inflação ocorrida no período é o IPC, devendo ser aplicado nos seguintes 

percentuais: janeiro/89, 42,72%; março/1990, 84,32%; abril/1990, 44,80% e fevereiro/1991, 21,87%. Recurso 

parcialmente provido". 

(REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008801-17.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008801-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JEFERSON ELI ALVES 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CFJ, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 

observando a prescrição qüinqüenal e juros de mora de 0,5% a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em 

julgado para o autor, fixando, mais, honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apela a parte autora, sustentando a prescrição vintenária dos juros remuneratórios e pugnando pela incidência dos juros 

de mora pela Taxa Selic a partir da citação, bem como pela majoração dos honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 
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2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008860-05.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008860-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MARANHO 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora pela Taxa Selic a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da 

COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal, e juros de mora de 0,5% ao mês a 

partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para o autor, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Apela a parte autora, sustentando a prescrição vintenária dos juros remuneratórios e pugnando pela aplicação dos juros 

de mora pela taxa SELIC a partir da citação, bem como a fixação dos honorários advocatícios conforme o art. 20, § 3º 

do Código de Processo Civil. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 
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2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-50.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009439-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VERA LUCIA LOCILENTO 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora pela Taxa SELIC. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao 

mês, observando-se a prescrição qüinqüenal e juros de mora de 0,5% ao mês a partir do décimo quinto dia da data do 

trânsito em julgado para a autora, fixando, mais, honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apela a parte autora, sustentando a prescrição vintenária dos juros remuneratórios e pugnando pela incidência dos juros 

de mora pela Taxa Selic a partir da citação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa SELIC, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 445/963 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.61.06.010378-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EMIKO NANIA JOHO e outro 

 
: TATSUO JOHO 

ADVOGADO : ALCIR FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 08 de outubro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força 

da Lei nº 8.024/90 - 44,80%). Valor da causa: R$ 1.746,48. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento improcedente do pedido para condenar a CEF a remunerar 

a conta poupança da autora nos referidos meses. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da causa. 

Inconformada, recorre a parte autora. Pleiteia a aplicação dos índices referidos na inicial. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Inicialmente, no tocante à ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 
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Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Vencida a preliminar processual, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. As cópias dos extratos de fls. 20 e 21 demonstram que a conta-poupança da parte 

autora tinha data-base, para o mês de janeiro de 1989, no dia 26. Portanto, o período aquisitivo da referida conta 

iniciou-se quando já estava em vigor a Medida Provisória 32, de 15/01/1989, sendo inaplicável o IPC nesse caso. 
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A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

No entanto, no caso dos autos, a cópia do extrato de fls. 24 demonstra que a conta-poupança da parte autora teve 

todo o saldo retirado antes da data do crédito (dia 26) no referido período aquisitivo. 
 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2008.61.06.010580-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ODONEL FERRARI SERRANO 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00105800720084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária pela padronização adotada pela Justiça Federal, 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal, e juros de mora pela Taxa Selic a partir 

da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 
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Apela a parte autora, sustentando a prescrição vintenária dos juros remuneratórios e pugnando pela aplicação da 

Resolução 561/07 do CJF ao cálculo da correção monetária, bem como pela fixação de honorários advocatícios em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011010-56.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011010-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ESIO CAMIN 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária segundo a padronização adotada pela 

Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal, e juros de mora pela 

Taxa Selic a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Apela a parte autora, sustentando a inocorrência da prescrição dos juros remuneratórios e pugnando pela fixação dos 

honorários advocatícios, conforme o artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 
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Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 451/963 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012360-79.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012360-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ELIANE LOPES 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00123607920084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês pela Taxa Selic a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma adotada pela Justiça 

Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês observando-se a prescrição qüinqüenal e juros de mora pela Taxa Selic a 

partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Apela a parte autora, sustentando a prescrição vintenária dos juros remuneratórios e pugnando pela fixação dos 

honorários advocatícios no percentual mínimo de 10% do valor da condenação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
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I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa SELIC, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012903-82.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012903-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RUTH MARIA VENDRAMINI DE CAMARGO MALUHY e outro 

 
: RAFAEL BERROCAL JUSTINIANO 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE, juros 
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remuneratórios de 0,5% ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal, e juros de mora de 0,5% ao mês a partir do 

décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para os autores, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Apela a parte autora, sustentando a prescrição vintenária dos juros remuneratórios e pugnando pela aplicação da 

Resolução 561/07 do CJF ao cálculo da correção monetária, juros de mora pela Taxa Selic a partir da citação e fixação 

de honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013091-75.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013091-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MAURO JOSE MANZOLI 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês pela Taxa Selic a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da 

COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal, e juros de mora de 0,5% ao mês a 

partir do décimo quinto dia do trânsito em julgado para o autor, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Apela a parte autora, sustentando a prescrição vintenária dos juros remuneratórios e pugnando pela aplicação da 

Resolução 561/07 do CJF ao cálculo da correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 
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Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013538-63.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013538-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANA PEREZ NOGUEIRA 

ADVOGADO : SUELI MENDES DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação improcedente. Não houve condenação em honorários advocatícios em razão da autora ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, apela a autora pugnando pela reforma da r. sentença, ao fundamento de que é consumidora, sendo de rigor a 

inversão do ônus probatório, vez que a Caixa Econômica Federal - CEF possui dever legal de manter arquivos das 

informações bancárias, tendo diligenciado administrativamente junto às agências no sentido de obter cópia dos extratos. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, observo ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas travadas com instituições 

financeiras, conforme assentado pelo Pretório Excelso no julgamento da ADI 2591/DF (Pleno, Relator para acórdão 

Min. Eros Grau, DJ 29-09-2006 PP-00031). 

Todavia, a incidência da legislação consumerista não implica em automática inversão do ônus probatório mas significa, 

tão-somente, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, consoante fixado no art. 4º, inc. I do CDC. 

O art. 6º, inc. VIII do CDC é claro em estabelecer que a inversão do ônus da prova será deferida no processo civil 

"quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências". 

Tenho, nas ações em que se objetiva a correção monetária integral das cadernetas de poupança, que constituem 

documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outro documento capaz de comprovar a respectiva titularidade. 

Na hipótese, a autora não fez prova de possuir saldo nos meses pleiteados, limitando-se a juntar aos autos cópia de 

requerimento administrativo protocolado junto à agência bancária (fl. 17). 

Destarte, à míngua de comprovação dos fatos da causa que evidenciem a existência do direito subjetivo alegado na 

inicial, cujo ônus competia à autora, "ex vi" do art. 333, I do CPC, de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Trago, por oportuno, precedentes desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE 

POUPANÇA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS BANCÁRIOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
1. A petição inicial deve indicar as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. Deve, 

para tanto, estar instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

2. Não tendo a autora fornecido um conjunto mínimo de informações hábeis a indicar a existência das contas nas quais 

serão computadas as diferenças referentes à correção monetária dos meses de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro 

de 1989, abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991, tais como número da conta e da agência na qual a suposta 

conta foi aberta, o que dificulta sobremaneira o fornecimento dos extratos pleiteados, fica afastada a plausibilidade do 

direito alegado. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 200703000833476-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 06/06/2008). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança, referente ao mês de junho/87, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. 
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2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

3- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor a improcedência do pedido. 

4- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma, a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado. 

5- Arcará a autora em favor da CEF, com honorários advocatícios que serão arbitrados no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, observando-se a gratuidade da justiça. 

6- Provimento do recurso de apelação." 

(TRF 3ª Região, AC 200761120056867-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 25/08/2008). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013773-30.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013773-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ELLEN DE LIMA BORGES 

ADVOGADO : GUILHERME NAMMUR DE OLIVEIRA GUENA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00137733020084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativos ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. 

Apela a parte autora, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Honorários advocatícios em favor da parte autora mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010643-29.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.010643-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIANA TONETE BAFI 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00106432920084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês até o encerramento da conta e juros de mora pela Taxa Selic a partir da 

citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir e, no mérito, a ocorrência da 

prescrição dos juros remuneratórios e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela 

limitação dos juros de mora ao percentual de 1% ao mês e redução dos honorários advocatícios. 

Apela a parte autora, pugnando pela aplicação dos juros remuneratórios desde o ato lesivo até o efetivo pagamento. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 

7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa SELIC, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011444-42.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.011444-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : THAIS LAILA RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO : JAIR JOSE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00114444220084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87, 21,87% e 13,90, relativos aos meses de janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90, 

janeiro/91 e fevereiro/91, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção 

monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 

1% ao mês após a citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, no mérito, a ocorrência da prescrição dos juros remuneratórios e a legalidade das 

normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
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A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
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I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009129-38.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009129-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ANTONIO ROBERTO VIARO 

ADVOGADO : ARNALDO SPADOTTI e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, acrescida de correção monetária na forma da 

Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às 

cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

  

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

  

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

  

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.61.08.009644-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS CAICHE D OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MACIEL e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, 7,87%, 9,55%, 12,92% e 12,03%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90, maio/90, junho/90, 

julho/90 e agosto/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção 

monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 
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(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 466/963 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010301-15.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010301-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC 

44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança e juros de mora 

de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

Apela a parte autora, pugnando pela incidência de juros remuneratórios e pela aplicação da Resolução 561/07 do CJF ao 

cálculo da correção monetária. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 
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O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (STJ, EREsp 

316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN.  

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006878-44.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.006878-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00068784420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, 20,21% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90, janeiro/91 e fevereiro/91, acrescida 

de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 20,21% (janeiro/91), acrescida de correção monetária na forma da 

Resolução 561/2007 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas aos Planos Collor I e II, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 
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Apela a parte autora, pugnando pela procedência do pedido relativo a fevereiro/91, pela incidência dos juros de mora 

desde o inadimplemento contratual, bem como pela majoração dos honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Relativamente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência do BTNF e da 

TRD, respectivamente. A propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 
I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 
1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da CEF e nego provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007547-97.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.007547-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : JOSE LUIS ZAMBUZZI e outros 

 
: OSCAR ZAMBUZZI 

 
: DIMAS ZAMBUZZI 

 
: RICARDO ZAMBUZZI 
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ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO e outro 

No. ORIG. : 00075479720084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 84,32%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91, acrescida 

de correção monetária, juros remuneratórios de 6% ao ano e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pela 

Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora pela Taxa Selic, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 
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pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010314-11.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010314-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : WAGNER JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora . 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma da 

Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora pela Taxa Selic a partir da citação, 

fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 
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"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.61.11.000325-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : ARNALDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 18 de janeiro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da 

Lei nº 8.024/90 - 44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 1.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a 

conta poupança 10000182-5 da autora no mês de janeiro de 1989 (42,72%), descontado o percentual eventualmente 

aplicado, corrigida a diferença monetariamente pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês 

a partir do creditamento a menor, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Ante a sucumbência recíproca, não 

houve condenação em honorários. 
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Inconformada, recorre a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil. Insurge-se contra o critério de correção monetária. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 
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Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária, restou aplicado corretamente pela r. sentença o Manual de Orientação e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 
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Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2008.61.11.001835-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : ROSALDA BOSQUE MARQUES DA COSTA 

ADVOGADO : CASSIA BOSQUI SALMEN e outro 

CODINOME : ROSALDA BOSQUE 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 18 de abril de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

dos meses de junho de 1987 (26,06%). Valor da causa: R$ 1.182,75. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

pagar à parte autora o importe de R$ 995,15, atualizado até março de 2008, montante a ser corrigido pelo Manual de 

Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, juros de mora a partir da citação. 

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil. Insurge-se contra o critério de correção monetária. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 
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(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

No que tange à correção monetária a ser aplicada no mês de junho de 1.987, a matéria se encontra pacificada nesta C. 

Corte e nos Tribunais Superiores, no sentido de ser devida a aplicação do IPC de 26,06% como fator de correção, 

índice que vigorava à época. 

A propósito, são os seguintes julgados: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO DO DEPOSITANTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que as regras relativas aos rendimentos da poupança, 

resultantes das resoluções 1.336/87, 1338/87 e 1.343/87, do Conselho Monetário Nacional, se aplicam aos períodos 

aquisitivos iniciados a partir do dia 17 de junho de 1987, de sorte a preservar o direito do depositante de ter creditado 

o valor relativo ao IPC para corrigir os saldos em contas cujo trintídio se iniciou antes dessa data." 

(STJ, 2ª Seção, AgRg nº 51.163-RS, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo, DJ de 20.03.95) e 

"CADERNETA DE POUPANÇA. RENDIMENTOS DO MÊS DE JUNHO DE 1.987. ALETRAÇÃO DE CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO. 

- Novas regras relativas aos rendimentos das cadernetas de poupança não atingem situações em que já iniciado o 

período aquisitivo, devida a correção monetária com base no índice já fixado. 

- Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp. nº 62.072-RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 13.11.95). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de junho/87. 

 

Para cálculo da correção monetária, restou aplicado corretamente pela r. sentença o Manual de Orientação e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 
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Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003023-51.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003023-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : MARCELO OCTAVIO LEME DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 17 de junho de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%). Valor da causa: R$ 1.456,92. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento procedente do pedido para condenar a CEF a pagar à parte 

autora o valor de R$ 1.478,00, conforme apurado pela contadoria judicial, montante que deverá ser corrigido na forma 

da Resolução 561/2007 do CJF, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil. Insurge-se contra o critério de correção monetária. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 
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5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência do referido índice deve-se ater à caderneta de poupança de titularidade do autor (013-

00000913-0, conforme fls. 21 e 22), com vencimento até a primeira quinzena do mês de janeiro/89. 

 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária do valor da condenação, restou aplicado corretamente pela r. sentença o Manual de 

Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005651-13.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005651-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : PEDRO MARTINS 

ADVOGADO : DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 21,87% (fevereiro/91), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 

561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 
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Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, a ocorrência 

da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Collor I e II, pugnando, a final, pela correção monetária 

pelo Provimento 64/05 do COGE. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva ad causam da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 44,80% relativamente ao saldo não 

bloqueado para o período de abril de 1990, ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 
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"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

No que se refere ao índice aplicável a abril de 1990, decidiu o Excelso Pretório no RE 240.936-1: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

 

"ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 

Entendeu o STJ que o índice que reflete a inflação ocorrida no período é o IPC, devendo ser aplicado nos seguintes 

percentuais: janeiro/89, 42,72%; março/1990, 84,32%; abril/1990, 44,80% e fevereiro/1991, 21,87%. Recurso 

parcialmente provido". 

(REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). 

 

Relativamente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência do BTNF e da 

TRD, respectivamente. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. (...) 

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo 

que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006). 

 

E, mais, precedente desta E. Corte: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PLANO COLLOR - MARÇO/90 - CONTAS RENOVADAS ATÉ O 

DIA 15 DE MARÇO - APLICAÇÃO DO IPC (84,32%) - NUMERÁRIO BLOQUEADO - APLICAÇÃO DO BTNF E 

DA TRD. 

1. O período qüinqüenal, relativo à prescrição da correção monetária de numerário bloqueado, inicia-se com a 

liberação da última parcela retida pelo BACEN. 

2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a discutir a correção 

monetária com o IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 de março 

de 1990. 

4. A Justiça Federal é incompetente, para julgar e processar o feito quanto às instituições financeiras, com exceção da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 109, da Constituição Federal. 
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5. Correta a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 

de março de 1990. Após a transferência ao BACEN, o índice adequado à atualização dos valores bloqueados passou a 

ser o BTNF. 

6. A partir de fevereiro de 1991, é adequada a aplicação da TRD. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª região, AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.61.11.005818-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MITUO MURAKAMI 

ADVOGADO : ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 21,87% (fevereiro/91), acrescida de correção monetária na 

forma da Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e sua ilegitimidade 

passiva ad causam e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Verão, Collor 

I e Collor II, pugnando, a final, pela correção monetária pelo Provimento 64/05 da COGE. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva ad causam da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 
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REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 44,80% relativamente ao saldo não 

bloqueado para o período de abril de 1990, ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

No que se refere ao índice aplicável a abril de 1990, decidiu o Excelso Pretório no RE 240.936-1: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

 

"ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 
Entendeu o STJ que o índice que reflete a inflação ocorrida no período é o IPC, devendo ser aplicado nos seguintes 

percentuais: janeiro/89, 42,72%; março/1990, 84,32%; abril/1990, 44,80% e fevereiro/1991, 21,87%. Recurso 

parcialmente provido". 

(REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). 

 

Relativamente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência do BTNF e da 

TRD, respectivamente. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. (...) 
2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo 

que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 
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(STJ, RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006). 

 

E, mais, precedente desta E. Corte: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PLANO COLLOR - MARÇO/90 - CONTAS RENOVADAS ATÉ O 

DIA 15 DE MARÇO - APLICAÇÃO DO IPC (84,32%) - NUMERÁRIO BLOQUEADO - APLICAÇÃO DO BTNF E 

DA TRD. 
1. O período qüinqüenal, relativo à prescrição da correção monetária de numerário bloqueado, inicia-se com a 

liberação da última parcela retida pelo BACEN. 

2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a discutir a correção 

monetária com o IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 de março 

de 1990. 

4. A Justiça Federal é incompetente, para julgar e processar o feito quanto às instituições financeiras, com exceção da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 109, da Constituição Federal. 

5. Correta a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 

de março de 1990. Após a transferência ao BACEN, o índice adequado à atualização dos valores bloqueados passou a 

ser o BTNF. 

6. A partir de fevereiro de 1991, é adequada a aplicação da TRD. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª região, AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : ERICA APARECIDA COSTA BANI 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 
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DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, 7,87%, 12,92% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90, maio/90, junho/90 e 

fevereiro/91, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária na forma da 

Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença face a condenação em valor líquido, 

obtido com base em cálculos da contadoria judicial da qual não participou, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no 

mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela correção 

monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança. 

A parte autora interpõe recurso adesivo, pugnando pelo acolhimento de todos os pedidos iniciais, bem como pela 

fixação dos honorários em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da r. sentença ante a ausência de intimação da CEF acerca dos cálculos 

fornecidos pelo Contador Judicial por entender que se trata de matéria típica de liquidação de sentença, oportunidade 

em que deverão aventados os tópicos apontados pela recorrente. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72% somente às contas com data-base na 

primeira quinzena, conforme entendimento do E. STJ. A propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 
1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 
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3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Correta a atualização monetária das cadernetas de poupança pelos índices do BTN a partir de junho de 1990, nos termos 

do art. 2º da Lei 8.088/90, que convalidou os atos praticados com base nas Medidas Provisórias 189, 195, 200 e 212. 

Conforme o aludido dispositivo: 

 

"Art. 2º: Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês." 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. 

PRELIMINAR REJEITADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 
1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

5- O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

6 - Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200761170015307, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009 pág. 206). 

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

  

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA.  
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991.  

I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

  

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL.  
1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 
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4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da CEF e ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do art. 557 do 

CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006457-48.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006457-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DEOLINDA MILLARI ARI TONIN e outros 

 
: CLEUSA TONIN 

 
: MARLENE TONINI DE SOUZA 

 
: MOACIR TONINI 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses janeiro/89 e abril/90, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma da 

Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% aplicados uma única vez e juros de mora de 1% ao mês a partir 

da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Verão e Collor I, pugnando, a final, pela 

aplicação dos índices próprios da poupança ao cálculo da correção monetária. 
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Apela a parte autora, pugnando pela aplicação dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês e fixação dos honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa SELIC, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001515-67.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001515-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOSE REGOLIN e outros 

 
: LEONARDO MEDINA ROTA 

 
: NEWTON MAKOTO ODA 

 
: JEHOVAH LIMA 

ADVOGADO : PAULO CESAR COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11 de fevereiro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%) 

e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 1.200,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento improcedente do pedido para condenar a CEF a remunerar 

a conta poupança da autora nos referidos meses. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da causa. 
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Inconformada, recorre a parte autora. Pleiteia a aplicação dos índices referidos na inicial. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Vencida a preliminar processual, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 
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Prevalecia a aplicação do BTN pela Medida Provisória nº 189, de 1990 até a edição de novas regras pela Medida 

Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 

04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita com 

aplicação da TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, não tem aplicação no caso sob exame, visto 

que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD como índice de correção dos saldos de 

caderneta de poupança. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

TRD. LEI Nº 8.177/91. 

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91 , quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF Terceira Região, AC 1254238/SP, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, v.u., J. 15.05.2008, 

DJF3 27.05.2008); 

"DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR II - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 

177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada no sentido de que, iniciado 

o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei 

posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de 

poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. Já o índice de correção monetária para o período do 

mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

6 - Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 

405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1191419/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. NERY JÚNIOR, v.u., J. 10.04.2008, DJU. 

30.04.2008, pág. 401) e 

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO IPC. 

1. (...omissis...) 

3.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo e descabida a denunciação da lide. 

4.A prescrição referente à correção monetária é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991. 

7.Relativamente à correção monetária do débito judicial, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, pois o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices não postulados. A questão deverá ser discutida 

em sede da execução do julgado. 

8.Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1220054/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, v.u., J. 31.10.2007, DJU. 

28.11.2007, pág. 238). 
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A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Em face da sucumbência recíproca, na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil, as partes arcarão, cada qual, 

com os honorários de seus patronos. 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008613-06.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.008613-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : ANTONIO DIANA 

ADVOGADO : RODRIGO PESENTE e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 02 de julho de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por 

força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%), maio de 1990 (7,87%), fevereiro de 1991 (21,87%) e março de 1991 (11,79%). 

Valor da causa: R$ 20.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de janeiro de 1989 (42,72%), no mês de abril de 1990 (44,80%) e no mês 

de maio de 1990 (7,87%), descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigidas as diferenças 

monetariamente pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do creditamento 

a menor até o efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Ante a sucumbência recíproca, não 

houve condenação em honorários. 

Inconformadas, recorrem a ré e a parte autora. 

A ré alega, no mérito, ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco 

Central do Brasil. Insurge-se contra o critério de correção monetária e requer a exclusão dos juros remuneratórios. 

A parte autora, em recurso adesivo, requer a aplicação dos demais índices referidos na inicial, juros de mora de 1% 

desde os expurgos, e a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 
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É o relatório. Passo a decidir. 

 

Inicialmente, no tocante à ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 
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a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

 

A correção relativa a março de 1990 dos saldos mantidos no banco depositário (com creditamento em abril/90), 

independentemente da data de vencimento, efetivou-se com base no IPC, cujo percentual foi de 84,32%. O BTNF 

somente incidiu sobre os valores já transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 168/90, 

situação em que a legitimidade para responder pela diferença seria da própria autarquia federal. 
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Por conseguinte, falece interesse processual ao autor quanto à aplicação do IPC de março/90, no percentual de 84,32%, 

nos saldos das contas de poupança mantidos na instituição financeira. 

 

Quanto à correção relativa aos meses de abril de 1990 e maio de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, 

em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em 

cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de 

Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção nos meses de abril de 1990 e 

maio de 1990, para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Observo, assim, que o IPC deve corresponder, nos meses de abril de 1990 e maio de 1990, aos percentuais de 44,80% e 

7,87%, respectivamente, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços 

ao Consumidor, confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

Prevalecia a aplicação do BTN pela Medida Provisória nº 189, de 1990 até a edição de novas regras pela Medida 

Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 

04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita com 

aplicação da TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, e março de 1991, no percentual de 11,79%, 

não tem aplicação no caso sob exame, visto que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD 

como índice de correção dos saldos de caderneta de poupança. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

TRD. LEI Nº 8.177/91. 

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91 , quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF Terceira Região, AC 1254238/SP, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, v.u., J. 15.05.2008, 

DJF3 27.05.2008); 

"DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR II - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 

177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada no sentido de que, iniciado 

o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei 

posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de 

poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. Já o índice de correção monetária para o período do 

mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 
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6 - Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 

405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1191419/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. NERY JÚNIOR, v.u., J. 10.04.2008, DJU. 

30.04.2008, pág. 401) e 

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO IPC. 

1. (...omissis...) 

3.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo e descabida a denunciação da lide. 

4.A prescrição referente à correção monetária é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991. 

7.Relativamente à correção monetária do débito judicial, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, pois o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices não postulados. A questão deverá ser discutida 

em sede da execução do julgado. 

8.Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1220054/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, v.u., J. 31.10.2007, DJU. 

28.11.2007, pág. 238). 
 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

Para cálculo da correção monetária, restou aplicado corretamente pela r. sentença o Manual de Orientação e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Ante a sucumbência recíproca, fica mantida a não condenação em honorários conforme consta na r. sentença. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, bem 

como dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : ELZA ROLNIC PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

CODINOME : ELZA ROLNIC 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança 

e juros remuneratórios de 0,5% ao mês. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela exclusão dos 

juros remuneratórios. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 
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2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : ANA FRANCISCA MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

CODINOME : ANA FRANCISCA MARQUES 

No. ORIG. : 00142027620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, pugnando pela exclusão dos juros remuneratórios e fixação da Taxa Selic a título de juros 

moratórios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 
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Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (STJ EREsp 

316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015877-74.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015877-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA SOCORRO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00158777420084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora pela Taxa Selic. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC 

de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE, juros remuneratórios 

de 6% ao ano e juros de mora de 12% ao ano a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a prescrição dos juros remuneratórios e a legalidade das normas relativas ao 

Plano Verão, pugnando, a final, pela incidência da Taxa Selic. 

Apela a parte autora, pugnando pela aplicação da Taxa Selic a partir de janeiro de 2003. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 
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Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da CEF e dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
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IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017133-52.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017133-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO 

APELADO : ALTAMIRO JOSE SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 27 de novembro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%). 

Valor da causa: R$ 2.805,76. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de abril de 1990 (44,80%), descontado o percentual eventualmente 

aplicado, corrigida a diferença monetariamente pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês 

a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês. Condenou a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil. Insurge-se contra o critério de correção monetária. 

Sem contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 
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Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 
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I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária, restou aplicado corretamente pela r. sentença o Manual de Orientação e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017164-72.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017164-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : ALCIDES BACCARIN 

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro 

No. ORIG. : 00171647220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis 

às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 

do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, no mérito, a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, 

pela correção monetária pelo Provimento 64/05 da COGE, pela exclusão dos juros remuneratórios, bem como pela 

fixação da sucumbência recíproca. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 
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Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 
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3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.61.12.018426-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : YONEKO TAKEUCHI ITADA e outro 

 
: CRISTINA MITIE ITADA 

ADVOGADO : VERA APARECIDA DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

No. ORIG. : 00184265720084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 84,32%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91, acrescida 

de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros 

de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da 

COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pelo acolhimento dos demais pedidos feitos na inicial. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Falta aos autores interesse de agir quanto à remuneração das contas iniciadas ou renovadas até 15 de março de 1990, 

vez que, conforme o Comunicado 2.067 do BACEN, foi aplicado pelos bancos depositários o IPC no percentual de 

84,32%, fato este analisado pela jurisprudência: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER, PLANO VERÃO - PLANO 

COLLOR - MARÇO DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 
1. Ausente interesse processual da autora para o mês de março de 1990, cujo percentual de 84,32% fora repassado 

integralmente pela instituição financeira, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do BACEN, de 30 de março 

de 1990, deve ser o processo extinto sem resolução de mérito quanto a este pleito. 

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil não mantêm nenhum vínculo jurídico com a autora, sendo partes 

ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo 

passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. 
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3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. Afirmada a existência de numerário depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1987, é ônus da 

autora, depositante em caderneta de poupança, comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que 

esta configura fato constitutivo do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos 

bancários relativos ao ano de 1988 e subsequentes, ainda que referentes à mesma conta. 

5. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

6. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

7. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). 

8. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca." 

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.050947-5, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 27/10/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR I. PRIMEIRA QUINZENA DE MARÇO DE 1990. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SEGUNDA QUINZENA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- O Banco Central do Brasil é responsável no tocante à correção dos saldos de poupança apenas a partir da entrada 

em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2ª quinzena do mês de março de 1990), por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros e gestor da política econômica que implantou o chamado "Plano Brasil Novo", já 

que a Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, transferiu-lhe os saldos financeiros em cruzados novos 

não convertidos em cruzeiros. 

II- Em relação ao pedido de aplicação do IPC sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março 

de 1990 (primeira quinzena), afasto a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil, tendo em vista a jurisprudência 

pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Precedentes da Sexta Turma. 

III- Com relação ao pleito de incidência de correção monetária sobre as contas cuja abertura ou ciclo mensal tenham 

iniciado até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), ausente o interesse de agir das Autoras, pois, conforme 

Comunicado do BACEN n. 2067/1990, o IPC, como índice aplicável no percentual de 84,32%, foi repassado 

integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas contas (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

IV- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.035813-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DE 15/9/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 
- Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança 

aniversariava na primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade. 

- Falta de interesse de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos 

rendimentos do mês de março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen. 

- Apelação do Banco Central do Brasil não conhecida. 

- Apelação da Caixa Econômica Federal provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.004361-7, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 20/3/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - PLANO BRESSER - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR I - PLANO COLLOR II - 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante ao Plano Collor II, porquanto nos exatos termos da sentença 

combatida. 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 - Compulsando os autos, verifico que a data-base da conta-poupança nº 15766-9 encontra-se na segunda quinzena 

do mês. 

4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 
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portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte. 

5 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

6 - O IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os 

saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (MP nº 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio - foi aplicado pelas instituições financeiras conforme o Comunicado 

BACEN nº 2.067. 

7 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.27.001734-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DE 28/4/2009). 

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - "PLANO VERÃO" - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89 - ÍNDICE DE 

42,72% REFERENTE A JANEIRO/89 - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO 

DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO _- 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR RELATIVO AO ÍNDICE DE MARÇO/90 - JUROS REMUNERATÓRIOS E 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena 

do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas 

instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela época, conforme disposto no 

Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 

3- Observado que realmente foi efetuado o depósito relativo ao IPC de 84,32%, referente a março/90, na conta 

poupança do autor, caracterizando a carência de ação neste aspecto, pela falta de interesse de agir. 

4- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

5- Quanto aos juros de mora, deve ser reconsiderado o entendimento anteriormente adotado para reconhecer a 

incidência da taxa selic, nos termos da Lei nº 9.250/95. 

6- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

7- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 

8- honorários advocatícios mantidos conforme decisão monocrática, sob pena de reformatio in pejus. 

9- Extinção do processo sem julgamento do mérito, ex offício, quanto ao índice de correção monetária do mês de 

março de 1990, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI do CPC. 

10- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2009.61.00.000699-7, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DE 27/10/2009). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 44,80% relativamente ao saldo não 

bloqueado para o período de abril de 1990, ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

No que se refere ao índice aplicável a abril de 1990, decidiu o Excelso Pretório no RE 240.936-1: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 
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pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

 

"ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 
Entendeu o STJ que o índice que reflete a inflação ocorrida no período é o IPC, devendo ser aplicado nos seguintes 

percentuais: janeiro/89, 42,72%; março/1990, 84,32%; abril/1990, 44,80% e fevereiro/1991, 21,87%. Recurso 

parcialmente provido". 

(REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). 

 

Relativamente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência do BTNF e da 

TRD, respectivamente. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. (...) 

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo 

que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006). 

 

E, mais, precedente desta E. Corte: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PLANO COLLOR - MARÇO/90 - CONTAS RENOVADAS ATÉ O 

DIA 15 DE MARÇO - APLICAÇÃO DO IPC (84,32%) - NUMERÁRIO BLOQUEADO - APLICAÇÃO DO BTNF E 

DA TRD. 

1. O período qüinqüenal, relativo à prescrição da correção monetária de numerário bloqueado, inicia-se com a 

liberação da última parcela retida pelo BACEN. 

2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a discutir a correção 

monetária com o IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 de março 

de 1990. 

4. A Justiça Federal é incompetente, para julgar e processar o feito quanto às instituições financeiras, com exceção da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 109, da Constituição Federal. 

5. Correta a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 

de março de 1990. Após a transferência ao BACEN, o índice adequado à atualização dos valores bloqueados passou a 

ser o BTNF. 

6. A partir de fevereiro de 1991, é adequada a aplicação da TRD. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª região, AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002108-84.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.002108-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : JOSE ADEMIR POMARI 

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma da 

Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Verão e Collor I, pugnando, a final, pela 

correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 
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(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-39.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.002111-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : RICARDO JOSE DE CAMARGO FERNANDES e outros 

 
: LUIZ AUGUSTO DE CAMARGO FERNANDES 

 
: ANA PAULA DE CAMARGO FERNANDES 

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 

561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 
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Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, a falta de interesse de agir 

dos autores, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas 

relativas aos Planos Verão e Collor I, pugnando, a final, pela correção monetária na forma do Provimento 64/05 da 

COGE. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

As preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse de agir confundem-se com o mérito e com 

este serão analisadas. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 
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Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930-70.2008.403.6117/SP 

  
2008.61.17.002930-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROJO CAPRA e outros 

 
: ANA CAROLINA DELITE ROJO 

 
: VALDERES JULIETA ROJO 

 
: ANTONIA MARIA CIPOLETA LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice do 

IPC de 26,06%, relativo ao mês de junho/87, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e 

juros de mora a partir da citação nos termos do art. 406 do Código Civil em vigor. 

A r. sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inc. VI e §3º, CPC, reconhecendo a 

ilegitimidade ativa dos autores. Houve fixação de honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais) suspensa a 

exigibilidade enquanto ostentarem a condição de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

Irresignados, apelam os autores, sustentando sua legitimidade ativa "ad causam", vez que são sucessores do falecido 

titular das contas-poupança. Pugnam, a final, pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Reconhecida a legitimidade ativa, face a documentação trazida aos autos (fls. 120/125), passo à análise do mérito nos 

termos do art. 515, §3º CPC. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 
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"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, 

interrompendo-se o prazo pelo ajuizamento da ação cautelar de protesto contra prescrição de direito. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de junho de 1987, cabível a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 26,06%. A 

propósito: 

 

"DIREITO ECONOMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO DO DEPOSITANTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A JURISPRUDENCIA DESTA CORTE ORIENTOU-SE NO SENTIDO DE QUE AS REGRAS RELATIVAS AOS 

RENDIMENTOS DA POUPANÇA, RESULTANTES DAS RESOLUÇÕES 1.336/87, 1.338/87 E 1.343/87, DO 

CONSELHO MONETARIO NACIONAL, SE APLICAM AOS PERIODOS AQUISITIVOS INICIADOS A PARTIR DO 

DIA 17 DE JUNHO DE 1987, DE SORTE A PRESERVAR O DIREITO DO DEPOSITANTE DE TER CREDITADO O 

VALOR RELATIVO AO IPC PARA CORRIGIR OS SALDOS EM CONTAS CUJO TRINTIDIO SE INICIOU ANTES 

DESSA DATA." 

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 51.163/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995). 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (STJ EREsp 

316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN.  

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 
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III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

Honorários advocatícios em favor dos autores fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010574-58.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010574-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO JOSE GORZILLO e outro 

ADVOGADO : MARIA DA ANUNCIACAO D ARAUJO e outro 

CODINOME : ANTONIO JOSE GORZILHO 

APELANTE : EURIDICE PEREIRA DOS SANTOS GORZILLO 

ADVOGADO : MARIA DA ANUNCIACAO D ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação improcedente. Houve fixação de honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apela a parte autora, pugnando pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 
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DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 
1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
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1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010894-11.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010894-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AFONSO CRUZ 

ADVOGADO : FABIO NUNES ALBINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora pela Taxa Selic a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação improcedente. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, suspensa a exigibilidade enquanto o requerente ostentar a condição de beneficiário da justiça gratuita. 

Apela a parte autora, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 
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"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 
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2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa SELIC, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.61.19.011187-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IDA MENDONCA FERNANDES 

ADVOGADO : ALONSO SANTOS ALVARES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

No. ORIG. : 00111877820084036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 21,37% e 20,97 relativos aos meses de janeiro/91 e fevereiro/91, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação improcedente, fixando honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apela a parte autora, pugnando pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência do BTNF e da 

TRD, respectivamente. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. (...) 

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo 

que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006). 

 

E, mais, precedente desta E. Corte: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PLANO COLLOR - MARÇO/90 - CONTAS RENOVADAS ATÉ O DIA 

15 DE MARÇO - APLICAÇÃO DO IPC (84,32%) - NUMERÁRIO BLOQUEADO - APLICAÇÃO DO BTNF E DA 

TRD. 

1. O período qüinqüenal, relativo à prescrição da correção monetária de numerário bloqueado, inicia-se com a 

liberação da última parcela retida pelo BACEN. 

2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a discutir a correção 

monetária com o IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 de março 

de 1990. 

4. A Justiça Federal é incompetente, para julgar e processar o feito quanto às instituições financeiras, com exceção da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 109, da Constituição Federal. 

5. Correta a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 

de março de 1990. Após a transferência ao BACEN, o índice adequado à atualização dos valores bloqueados passou a 

ser o BTNF. 
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6. A partir de fevereiro de 1991, é adequada a aplicação da TRD. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª região, AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor da causa, em favor da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011198-10.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.011198-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BENEDITO FRANCISCO THOME 

ADVOGADO : NATALIA CARVALHO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19 de dezembro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), março de 1990 

(84,32%), abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%), maio de 1990 (7,87%), 

fevereiro de 1991 (21,87%) e março de 1991 (11,79%). Valor da causa: R$ 20.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de janeiro de 1989 (42,72%) e no mês de fevereiro de 1989 (10,14%), 

descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigidas as diferenças monetariamente pelo Manual de 

Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor, juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a parte autora. Requer a aplicação dos demais índices referidos na inicial. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Inicialmente, no tocante à legitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

A análise dos autos revela que as cópias dos extratos juntados são hábeis à comprovação da titularidade e existência de 

conta de poupança, propiciando a análise do mérito do pedido, matéria exclusivamente de direito, dispensando-se 

demais extratos relativos a todo período questionado, conforme iterativa jurisprudência dos tribunais superiores. 

Na fase de cumprimento da sentença e apuração do quantum debeatur, nos termos do Artigo 475-B e parágrafos do 

Código de Processo Civil deverão ser procedidas as medidas necessárias ao cumprimento do julgado. 

Segundo o Artigo 475-B, §1º, do Código de Processo Civil, quando a elaboração da memória do cálculo depender de 

dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando 

prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

 

Cito os seguintes precedentes: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTRATOS. DISPENSABILIDADE. 

1. Uma vez comprovada a titularidade da conta, é dispensável a juntada dos extratos com a petição inicial. 

Precedentes. 

2. Sendo assim, impende anular-se os atos decisórios desde a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, em razão de não terem sido juntados à exordial os extratos alusivos às mencionadas contas bancárias, ficando 

prejudicadas as demais alegações contidas no recurso. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 687171/PR, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:09/05/2005, Relator Min. CASTRO MEIRA) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - 

DECRETO-LEI 20.910/32 - POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA 

DEMANDA. 

1. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 

2. O termo a quo do prazo prescricional inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 

168/90. 
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3. Ocorrência da prescrição relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 

4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das 

contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob pena de 

infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de 

apurar-se o quantum debeatur. 

5. Recurso especial improvido. 

(RESP 644346/BA, SEGUNDA TURMA, DJ :29/11/2004, Relatora Min. ELIANA CALMON) 

 

Vencidas as preliminares processuais, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

 

No que tange ao IPC referente ao mês de fevereiro de 1989, falece interesse processual ao autor, uma vez que não há 

diferença a ser restituída pela instituição financeira. 

A Caixa Econômica Federal seguiu a sistemática expressa no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89: 

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 
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A correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança referente a fevereiro de 1989 (aplicada conseqüentemente 

no mês seguinte, março/89) se efetivou com base no índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi 

de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). 

Por conseguinte, não há interesse processual por parte do autor para pleitear diferença de correção monetária decorrente 

do índice relativo a fevereiro/89. 

 

A correção relativa a março de 1990 dos saldos mantidos no banco depositário (com creditamento em abril/90), 

independentemente da data de vencimento, efetivou-se com base no IPC, cujo percentual foi de 84,32%. O BTNF 

somente incidiu sobre os valores já transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 168/90, 

situação em que a legitimidade para responder pela diferença seria da própria autarquia federal. 

Por conseguinte, falece interesse processual ao autor quanto à aplicação do IPC de março/90, no percentual de 84,32%, 

nos saldos das contas de poupança mantidos na instituição financeira. 

 

Quanto à correção relativa aos meses de abril de 1990 e maio de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, 

em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em 

cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de 

Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção nos meses de abril de 1990 e 

maio de 1990, para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Observo, assim, que o IPC deve corresponder, nos meses de abril de 1990 e maio de 1990, aos percentuais de 44,80% e 

7,87%, respectivamente, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços 

ao Consumidor, confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

Prevalecia a aplicação do BTN pela Medida Provisória nº 189, de 1990 até a edição de novas regras pela Medida 

Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 

04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita com 

aplicação da TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, e março de 1991, no percentual de 11,79%, 

não têm aplicação no caso sob exame, visto que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD 

como índice de correção dos saldos de caderneta de poupança. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

TRD. LEI Nº 8.177/91. 

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91 , quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 
III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF Terceira Região, AC 1254238/SP, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, v.u., J. 15.05.2008, 

DJF3 27.05.2008); 

"DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR II - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 

177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 
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3 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada no sentido de que, iniciado 

o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei 

posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de 

poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. Já o índice de correção monetária para o período do 

mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

6 - Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 

405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1191419/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. NERY JÚNIOR, v.u., J. 10.04.2008, DJU. 

30.04.2008, pág. 401) e 

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO IPC. 

1. (...omissis...) 

3.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo e descabida a denunciação da lide. 

4.A prescrição referente à correção monetária é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991. 

7.Relativamente à correção monetária do débito judicial, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, pois o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices não postulados. A questão deverá ser discutida 

em sede da execução do julgado. 

8.Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1220054/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, v.u., J. 31.10.2007, DJU. 

28.11.2007, pág. 238). 

 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária, restou aplicado pela r. sentença o Manual de Orientação e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Em face da sucumbência recíproca, na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil, as partes arcarão, cada qual, 

com os honorários de seus patronos. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 
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Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2008.61.20.001937-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : EDER LUIS MONTEIRO e outro 

 
: LUCIENI APARECIDA MONTEIRO 

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 17 de março de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%). 

Valor da causa: R$ 1.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a 

conta poupança da autora no mês de abril de 1990 (44,80%), descontado o percentual eventualmente aplicado, corrigida 

as diferenças monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 

0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 08 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2008.61.20.006554-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : GIORDANO BUZAN e outro 

 
: CLARICE TOMIATTI BUZAN 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela exclusão dos 

juros remuneratórios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 
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Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 
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III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : JOSEFA MARIA DA SILVA SPERTI 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

CODINOME : JOSEFA MARIA DA SILVA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 17 de novembro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%). 

Valor da causa: R$ 1.709,14. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a 

conta poupança da autora no mês de abril de 1990 (44,80%), descontado o percentual eventualmente aplicado, corrigida 

a diferença monetariamente nos termos do Provimento 64/2005 do COGE e da Resolução vigente na época do 

cumprimento da sentença, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo 

pagamento, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil. 
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Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 
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No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária, restou aplicado corretamente pela r. sentença o Manual de Orientação e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : FABIO JOSE FALAVIGNA 

ADVOGADO : GUILHERME NORÍ e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios e 

juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária pelo índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 
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2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009953-58.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009953-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 
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APELADO : RODRIGO JOSE AMENDOLA 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção 

monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Verão e Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 
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3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011000-67.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.011000-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WELINGTON PEREIRA ROSA 

ADVOGADO : CAROLINA GALLOTTI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00110006720084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 

1% ao mês até a data do efetivo pagamento. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma do 

Provimento 64/05 da COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Verão e Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

Apela a parte autora, pugnando pela procedência do pedido relativo ao mês de fevereiro/91. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 
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"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 
1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 
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(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 

7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 

I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 
I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 
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3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-47.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000318-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIA IDERCINE STOCO SIQUEIRA e outros 

 
: ELISA ROSA DE OLIVEIRA 

 
: FERNANDO PAVINI 

 
: MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AILTON CARLOS GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 00003184720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Verão e Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 
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"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 
1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 
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(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-68.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001694-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOSE NOGUEIRA NETO 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO e outro 

No. ORIG. : 00016946820084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária, juros remuneratórios e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 
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aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 12% ao ano a partir da 

citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Verão e Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 552/963 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002191-82.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002191-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : HILDA CELIA QUALHO AYACHI 

ADVOGADO : JOSE PAULO DIAS DA SILVA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas 

de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

prescrição dos juros remuneratórios e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela 

aplicação da Taxa Selic a título de juros moratórios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 
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O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 
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"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002238-56.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002238-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

APELADO : MILTON HISAMO MORI 

ADVOGADO : JOSE PAULO DIAS DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00022385620084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas 

de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a prescrição dos juros remuneratórios e pugnando pela incidência da taxa Selic a 

título de juros de mora. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 
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III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-96.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002358-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : ANTONIO CELSO DE SIMONI 

ADVOGADO : ANGELICA DIB IZZO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária 

pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da 

citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal a 3ª Região, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 
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"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-64.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000310-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : CLAUDIO JULIANO BARGUENA 

ADVOGADO : AZILDE KEIKO UNE e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 04 de março de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da 

Lei nº 8.024/90 - 44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 3.503,15. 
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Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de janeiro de 1989 (42,72%), no mês de abril de 1990 (44,80%), no mês 

de maio de 1990 (7,87%) e no mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontados os percentuais eventualmente aplicados, 

corrigidas as diferenças monetariamente seguindo-se a padronização adotada pela Justiça Federal, juros de mora pela 

Selic a partir da citação. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários. 

Inconformada, recorre a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, sustenta ter dado 

pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do Brasil. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 
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A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

 

Quanto à correção relativa aos meses de abril de 1990 e maio de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, 

em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em 

cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de 

Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção nos meses de abril de 1990 e 

maio de 1990, para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Observo, assim, que o IPC deve corresponder, nos meses de abril de 1990 e maio de 1990, aos percentuais de 44,80% e 

7,87%, respectivamente, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços 

ao Consumidor, confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 
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Prevalecia a aplicação do BTN pela Medida Provisória nº 189, de 1990 até a edição de novas regras pela Medida 

Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 

04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita com 

aplicação da TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, não tem aplicação no caso sob exame, visto 

que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD como índice de correção dos saldos de 

caderneta de poupança. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

TRD. LEI Nº 8.177/91. 

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91 , quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF Terceira Região, AC 1254238/SP, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, v.u., J. 15.05.2008, 

DJF3 27.05.2008); 

"DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR II - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 

177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada no sentido de que, iniciado 

o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei 

posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de 

poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. Já o índice de correção monetária para o período do 

mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

6 - Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 

405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1191419/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. NERY JÚNIOR, v.u., J. 10.04.2008, DJU. 

30.04.2008, pág. 401) e 

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO IPC. 

1. (...omissis...) 

3.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo e descabida a denunciação da lide. 

4.A prescrição referente à correção monetária é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991. 

7.Relativamente à correção monetária do débito judicial, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, pois o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices não postulados. A questão deverá ser discutida 

em sede da execução do julgado. 

8.Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1220054/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, v.u., J. 31.10.2007, DJU. 

28.11.2007, pág. 238). 
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A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Para cálculo da correção monetária, restou aplicado corretamente pela r. sentença o Manual de Orientação e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-68.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000355-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ESTER MASOCATO 

ADVOGADO : RICARDO HENTZ RAMOS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 13 de março de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força da 

Lei nº 8.024/90 - 44,80%), e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 6.969,34. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de janeiro de 1989 (42,72%) e no mês de abril de 1990 (44,80%), 

descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigidas as diferenças monetariamente conforme dispõe o 

Provimento 64/2005 da CGJF da 3ª Região, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor 

até o efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 
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2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 
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Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

O MM. Juiz a quo determinou que a diferença apurada fosse corrigida monetariamente, nos termos do Provimento nº 

64/2005, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adotou, no âmbito da Justiça Federal da 

3ª Região, os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09 de julho de 2001. Referido Manual traz 

previsão de incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. 

No entanto, como a taxa SELIC é concomitantemente constituída de juros e correção monetária, deve-se observar, em 

cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, sob pena de afronta ao Artigo 405 do Código Civil 

em vigor, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação inicial. 

Nesse passo, aplicada a taxa SELIC a partir da citação, os juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, conforme 

estabelecido pela sentença, restam afastados. 

Ressalto que a partir da aplicação da taxa SELIC deve ser afastada a incidência de quaisquer outros índices de correção 

monetária e de juros. 

Já os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003412-91.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003412-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : NEIDE BIAGGI VENTURINI e outros 

 
: ANA PAULA VENTURINI 

 
: CARLOS AUGUSTO VENTURINI 

 
: ROSINEIDE VENTURINI 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FRABETTI e outro 

No. ORIG. : 00034129120084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 
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aplicados os índices do IPC de 26,06% (junho/87), apenas em relação à conta poupança de nº 013.00060016-1, 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do 

CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativa ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 
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(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-93.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003871-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JULIO HIDETADA ONO 

ADVOGADO : ELIANE MINA TODA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00038719320084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87%, 21,21% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, fevereiro/89, 
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março/90, abril/90, maio/90, janeiro/91 e fevereiro/91, acrescida de correção monetária na forma da Tabela Prática do 

TJSP, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção 

monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

Apela a parte autora, pugnando pela procedência do pedidos referentes a janeiro/91 e fevereiro/91, bem como pela 

fixação de honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 
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No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Correta a atualização monetária das cadernetas de poupança pelos índices do BTN a partir de junho de 1990, nos termos 

do art. 2º da Lei 8.088/90, que convalidou os atos praticados com base nas Medidas Provisórias 189, 195, 200 e 212. 

Conforme o aludido dispositivo: 

 

"Art. 2º: Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês." 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. 

PRELIMINAR REJEITADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

5- O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

6 - Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200761170015307, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009 pág. 206). 
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A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 

I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 
I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 
1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NEUSA HONMA 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00017075520084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência 

recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pela utilização da Resolução 561/07 do CJF no cálculo da correção 

monetária, incidência dos juros remuneratórios de forma capitalizada, juros de mora no percentual de 1% ao mês e 

fixação de honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-94.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000191-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : RENATA GARCIA MONTEIRO 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO ABICHABKI ANDREOLI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11 de janeiro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%). Valor da causa: R$ 30.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a 

conta poupança da autora no mês de janeiro de 1989 (42,72%), descontado o percentual eventualmente aplicado, 

corrigida a diferença monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, com juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 

161, § 1º do CTN. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré. Em relação ao Plano Collor I, alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que as razões do recurso não foram deduzidas com base no provimento jurisdicional 

recorrido, apresentando-se desconexas com os fundamentos adotados na decisão, impedindo, assim, o conhecimento do 

recurso interposto, conforme se demonstrará a seguir. 

O juízo de primeiro grau condenou a ré ao pagamento da diferença apurada entre o IPC (42,72%) e a correção 

monetária efetivamente creditada no mês de janeiro de 1989 na conta-poupança da parte autora. 

A ré pleiteou a reforma da sentença impugnando os índices de IPC referentes ao Plano Collor I. 

Nesse passo, encontrando-se totalmente dissociadas as razões recursais do conteúdo da decisão recorrida, desatendido 

está o disposto no inciso II, do artigo 514, do CPC, impossibilitando o conhecimento do recurso, como, aliás, comenta 

Theotonio Negrão, em sua obra "Código de Processo Civil", 26ª edição, Ed. Saraiva, em nota de rodapé, pág. 404, "in 

verbis": 

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: 

(...) 

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu". 

 

Nesse passo, a título de exemplo, citam-se as seguintes ementas: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INÉPCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- Um dos requisitos dos recursos é a fundamentação pertinente. Ausente essa na impugnação recursal, não há como 

conhecer do apelo." 

(STJ, ROMS 3713/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 4ª Turma, apud DJ 20/06/1994, pág. 

16105), 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO PELO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. FALTA DE REGULARIDADE FORMAL. 

1- Se as razões do especial apresentam-se totalmente dissociadas do que foi decidido pelo Tribunal de origem, 

ressente-se o recurso do requisito da regularidade formal. 

2- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 435991/RJ, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, 6ª Turma, v.u., dj 01/10/2002, DJU 21/10/2002, 

pág.00432).  

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 
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Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004478-03.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004478-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : MARIA PAROLIN PAVANI 

ADVOGADO : ANA ELISA TEIXEIRA e outro 

No. ORIG. : 00044780320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80%, 7,87%, 12,92%, 12,03%, 14,20%, 21,05% e 21,87%, relativos aos meses de abril/90, maio/90, julho/90, 

agosto/90, outubro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas 

de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

A parte autora interpõe recurso adesivo, pugnando pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 
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pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Correta a atualização monetária das cadernetas de poupança pelos índices do BTN a partir de junho de 1990, nos termos 

do art. 2º da Lei 8.088/90, que convalidou os atos praticados com base nas Medidas Provisórias 189, 195, 200 e 212. 

Conforme o aludido dispositivo: 

 

"Art. 2º: Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês." 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. 

PRELIMINAR REJEITADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 
1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

5- O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

6 - Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200761170015307, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009 pág. 206). 

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 

I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 
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"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004936-20.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004936-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : ROMILDO LAZARI 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária 

pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da 

citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, e pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 
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I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005235-94.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005235-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : REGINA MUTO INOUE 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO e outro 

CODINOME : REGINA MUTO INOUE JOB 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 10 de dezembro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (sobre saldo não bloqueado por força 

da Lei nº 8.024/90 - 44,80%). Valor da causa: R$ 10.667,68. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de janeiro de 1989 (42,72%) e no mês de abril de 1990 (44,80%), 

descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigidas as diferenças monetariamente pelos mesmos índices 

aplicados às cadernetas de poupança, com juros contratuais de 0,5% ao mês, juros de mora de 1% ao mês. Condenou a 

ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 
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Inconformada, recorre a ré. No que diz respeito ao Plano Collor I, alega preliminarmente, ilegitimidade passiva ad 

causam e, no mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo 

Banco Central do Brasil. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

Vencida a preliminar processual, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 
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Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025729-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025729-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LM PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA NETTO RAMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.052105-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a LM PARTICIPAÇÕES LTDA., do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, rejeitou a 

exceção de pré-executividade oposta, por considerar a necessidade de dilação probatória, bem como determinou o 

prosseguimento do Executivo Fiscal. 

Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA, eis que o débito foi devidamente quitado por meio de depósito judicial 

efetuado em ação ordinária, com pedido de conversão em renda pela exeqüente. Requer a extinção da execução e, de 

plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo 

devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações do agravante deverão ser analisadas em sede de 

embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA. 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. "O STJ, em hipótese de notória divergência interpretativa, costuma mitigar as exigências de natureza formal, tais 

como cotejo analítico, indicação de repositório oficial e individualização de dispositivo legal" (EARESP 423.514/RS, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003). 

2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: REsp 

904.480/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 10.04.2007; REsp 617029/RS 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 27/02/2007; REsp 551816/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007; AgRg no 

Ag 775393/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.11.2006; REsp 679791/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 26.09.2006 e REsp 857.318/RJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25.10.2005. 

3. No caso dos autos, após a análise das circunstâncias fático-probatórias da causa, o Tribunal de origem decidiu pelo 

não cabimento da exceção, de modo que a análise da matéria recursal encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: 

REsp 744.770/PB, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20.03.2007; REsp 840924/RO, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 

19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 01.09.2006 e AgRg no Ag 751712/RS, 1ª 

Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de de 30.06.2006. 

4. Recurso especial não conhecido." 
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(STJ - RESP 929559/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j. 05.06.2007 - DJ 21.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 

PESSOA JURÍDICA NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À QUESTÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

SÓCIA. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. 

QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC. Precedente da 

E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Entretanto, como a empresa agravou também alegando a ocorrência de prescrição, passo à análise do recurso nesta 

parte. 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

6. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

7. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

8. Não há elementos suficientes para se aferir a ocorrência ou não da prescrição alegada, pois limitou-se a agravante 

apenas a juntar cópias da Certidão de Dívida Ativa e da exceção de pré-executividade ofertada no r. Juízo de origem. 

9. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 211496 - Processo: 200403000410412/MS - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO 

YOSHIDA - j. 13/06/2007 - p. 14/09/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 
1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia do Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja questões de ordem pública, constatadas de plano. 

3.No caso, a verificação da efetiva compensação do crédito exeqüendo pela agravante exige cognição plena, o que 

implicaria dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

4.Considerando que o pedido de restituição/compensação foi apresentado em 14 de outubro de 1.999, antes, portanto, da 

edição da Medida Provisória nº 66/02 e, portanto, da Lei nº 10.637/02, não se há falar em extinção do crédito tributário 

sob condição resolutória da posterior homologação do pedido. 

5.O pedido de restituição/compensação não é hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

6.O § 11, do art. 74 da Lei 9.430/96, que enquadrou a manifestação de inconformidade na regra do inciso III, do art. 151 

do CTN, somente foi introduzido na ordem jurídica em 29/12/2003, por força da edição da Lei 10.833. 

7.Processos administrativos objetivando a restituição e compensação de tributos instaurados antes da entrada em vigor 

do supracitado § 11, não produz o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, próprio das reclamações e 

recursos administrativos. 

8.Agravo de instrumento que se nega provimento. 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 286451 - Processo: 200603001160278/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO - j. 11/04/2007 - p. 14/05/2007) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AFERIÇÃO PELO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE 

PARCELAMENTO. PAES. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL E DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Caso em que não restou impugnada pela agravante a existência ou regularidade do parcelamento, por adesão da 

agravada ao PAES, enquanto causa, prevista no artigo 151, VI, do CTN, para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, pois, da execução fiscal ajuizada. 

2. Sem tal impugnação, não se pode reformar a decisão agravada que, ademais, não julgou procedente a exceção de pré-

executividade, mas apenas deferiu a medida de suspensão, initio litis, até o julgamento final do incidente, de modo a 

permitir, pois, à agravante a discussão, diretamente na origem, dos aspectos relacionados ao próprio parcelamento e 

demais questões relevantes. 

3. Não se reconhece o cabimento da exceção de pré-executividade para discutir fatos ou questões controvertidas, 

relacionadas ao parcelamento, e que exigem a dilação probatória, mas apenas que sem impugnação à existência e 

regularidade do acordo descabe a reforma da decisão agravada." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 244719 - Processo: 200503000693116/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS 

MUTA - j. 22/02/2006 - p. 08/03/2006) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 
1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o direito 

que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a 

existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por 

conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de 

instrução probatória. 

2. Prescrição e decadência não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo Juiz, em razão das peculiaridades 

que envolvem o tema. Precedentes do STJ. 

3. No presente caso, faz-se imprescindível ao reconhecimento da alegada decadência a apresentação de cópia do 

procedimento administrativo por meio do qual foi apurado o crédito tributário ora executado. 

4. A matéria levantada na exceção de pré-executividade deverá ser discutida em sede de embargos do devedor." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 169434 - Processo: 200203000516813/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 

15/09/2004 - p. 01/10/2004) 

Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela executada devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 143.571, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 01.03.99; RESP 157.018, Rel. 

para acórdão Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12.04.99; TRF3: AG 2001.03.00.025675-6/SP, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, DJ 23.05.2003; AG 2002.03.00.033184-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 04.11.2002; TRF4: AGA 

96.04.47987-3, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 05.02.9; AG 96.04.54328-8, Rel. Des. Fed. Vladimir P. de Freitas, DJ 

19.03.97). 

2. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO - AC 910792 - Processo: 200161820171079/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 22/02/2006 - p. 11/07/2007) 

 

Considerando que a alegação de pagamento por meio de conversão em renda de depósito judicial foi contestada pela 

exeqüente, na manifestação de fls. 95/97, ante a divergência de nome e CNPJ nos depósitos, resta evidenciada a 

necessidade de dilação probatória, que resulta na inadequação da via processual eleita, consoante entendimento 

jurisprudencial mencionado. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026667-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026667-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS LTDA 

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 

ADVOGADO : RICARDO SALDYS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023136-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 348/349: Assiste razão a agravante, uma vez que a decisão atacada por meio deste recurso é posterior à prolação de 

sentença. 

Assim, reconsidero a decisão de fls. 345. 

Após, voltem-me conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028373-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028373-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRATELLI VITA BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

No. ORIG. : 2008.61.02.001736-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Comprove a agravada, no prazo de 10 dias, a homologação da desistência/extinção do processo de embargos à execução 

fiscal originários, conforme alegado às fls. 394. 

Intime-se a agravada. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038513-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038513-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BASEPLAN ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: ARNALDO PENTEADO CAMPOS 

 
: ARLINDO BARBOSA JUNIOR 

 
: EDUARDO NISIMURA 

AGRAVADO : ADRIANA CANOSSA 

ADVOGADO : CESAR FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.006746-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se agravo de instrumento contra r. decisão que acolheu, em parte, exceção de pré-executividade. 

b. Verifica-se a juntada das peças obrigatórias na minuta deste recurso, a teor do artigo 525, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

c. É uma síntese do necessário. 

1. A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem , ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)." 

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.) 

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE. 
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1. Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão. 

2. A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante. 

3. Agravo Regimental improvido". 

(STJ, 2ª Turma, AGA nº 513123/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2004, v.u., DJU 05/04/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 447631/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.2003, v.u., DJU 15/09/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. 

III - Recurso desprovido". 

(STJ, 5ª Turma, RESP 490731/PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 03/04/2003, v.u., DJU 28/04/2003). 

2. No presente caso, as cópias integrais da execuções fiscais nº 2002.61.82.008594-5 e nº 2002.61.82.008595-7 são 

indispensáveis à análise da questão controversa no presente recurso. A União Federal foi intimada a juntá-las (fls. 130). 

Não cumpriu a determinação (fls. 132). 

3. Por este fundamento, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4. Comunique-se. 

5. Publique-se e intimem-se. 

6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041026-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041026-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FABIO RAMOS ANDRADE 

ADVOGADO : REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON e outro 

CODINOME : FABIO RAMOS DE ANDRADE 

AGRAVADO : Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP 

ADVOGADO : LUDMILA DA SILVA BAZILLI MONTENEGRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.18.000605-1 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença com julgamento do mérito, naquela ação, conforme informação anexa, ocorreu a 

perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00203 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026392-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026392-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : J A BERTI e outro 

 
: JOSE ANTONIO BERTI 

ADVOGADO : MOACYR DE AVILA RIBEIRO FILHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00997-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Fls. 65. 

Providenciem os embargantes procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031418-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031418-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SWIFT ARMOUR S A INDUSTRIA E COMERCIO 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CHILO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00010-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls.182: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035010-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035010-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA 

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 05.00.00117-7 1 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 616/617: 
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Promova a Apelante a juntada de procuração ad-judicia com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual 

se funda a ação. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035977-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035977-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CAMAQ CALDEIRARIA E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE GONZALES 

No. ORIG. : 08.00.04731-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fl. 79, providencie CALMAQ - 

CALDEIRARIA E MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA procuração com poderes específicos, em conformidade com o 

disposto no Art. 38, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-56.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000811-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PALMYRA VACCARO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA ANTONIETA DA SILVA e outro 

SUCEDIDO : UBALDO FERREIRA espolio 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

No. ORIG. : 00008115620094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, 7,87%, 12,92%, 21,87% e 11,79%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90, maio/90, junho/90, 

fevereiro/91 e março/91, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE 

cumulativo com a Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 
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Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Correta a atualização monetária das cadernetas de poupança pelos índices do BTN a partir de junho de 1990, nos termos 

do art. 2º da Lei 8.088/90, que convalidou os atos praticados com base nas Medidas Provisórias 189, 195, 200 e 212. 

Conforme o aludido dispositivo: 

 

"Art. 2º: Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês." 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. 

PRELIMINAR REJEITADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

5- O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

6 - Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200761170015307, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009 pág. 206). 

 

A partir de fevereiro de 1991, deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 
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I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 
I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 
1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002869-32.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002869-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CENTRO ESPIRITA NOVA ERA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

No. ORIG. : 00028693220094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 29 de janeiro de 2009, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (sobre saldo 

não bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da 

causa: R$ 78.259,80. 
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Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora no mês de abril de 1990 (44,80%) e no mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigidas as diferenças monetariamente pelo Manual de 

Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, com juros remuneratórios de 6% ao ano, juros de mora também na forma da referida Resolução a partir 

da citação. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários. 

Inconformada, recorre a parte autora. Alega inocorrência de prescrição com relação ao índice de janeiro de 1989. 

Requer a aplicação dos demais índices referidos na inicial, com a condenação da ré ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 
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5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

 

A correção relativa a março de 1990 dos saldos mantidos no banco depositário (com creditamento em abril/90), 

independentemente da data de vencimento, efetivou-se com base no IPC, cujo percentual foi de 84,32%. O BTNF 

somente incidiu sobre os valores já transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 168/90, 

situação em que a legitimidade para responder pela diferença seria da própria autarquia federal. 

Por conseguinte, falece interesse processual ao autor quanto à aplicação do IPC de março/90, no percentual de 84,32%, 

nos saldos das contas de poupança mantidos na instituição financeira. 

 

Prevalecia a aplicação do BTN pela Medida Provisória nº 189, de 1990 até a edição de novas regras pela Medida 

Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 

04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita com 

aplicação da TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, não tem aplicação no caso sob exame, visto 

que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD como índice de correção dos saldos de 

caderneta de poupança. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

TRD. LEI Nº 8.177/91. 

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91 , quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 
III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF Terceira Região, AC 1254238/SP, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, v.u., J. 15.05.2008, 

DJF3 27.05.2008); 

"DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR II - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 

177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada no sentido de que, iniciado 

o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei 

posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de 

poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. Já o índice de correção monetária para o período do 

mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 
6 - Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 

405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1191419/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. NERY JÚNIOR, v.u., J. 10.04.2008, DJU. 

30.04.2008, pág. 401) e 

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO IPC. 

1. (...omissis...) 

3.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo e descabida a denunciação da lide. 

4.A prescrição referente à correção monetária é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991. 

7.Relativamente à correção monetária do débito judicial, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, pois o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices não postulados. A questão deverá ser discutida 

em sede da execução do julgado. 

8.Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1220054/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, v.u., J. 31.10.2007, DJU. 

28.11.2007, pág. 238). 
 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 
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(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

Para cálculo da correção monetária, restou aplicado pela r. sentença o Manual de Orientação e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Ante a parcial procedência do pedido, com sucumbência mínima da parte autora, deve a Caixa Econômica Federal arcar 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.500,00. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005645-05.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005645-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : KAZUYOSHI KOGA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, com projeção dos expurgos inflacionários, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao 

mês. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária pelos índices das ações condenatórias em geral, 

aplicada somente a taxa Selic após a citação e juros remuneratórios de 0,5% ao mês, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apela a parte autora, pugnando pelos juros remuneratórios no percentual capitalizado de 0,5% ao mês, bem como pela 

incidência dos índices relativos aos expurgos inflacionários ao cálculo da correção monetária. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 
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III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014656-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014656-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NIVALDO HONORIO DE LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00146565820094036100 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária com projeção dos expurgos inflacionários, juros 

remuneratórios e de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignado, apela o autor, pugnando pela aplicação dos índices relativos aos expurgos inflacionários ao cálculo da 

correção monetária. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Ausente interesse recursal do autor no que tange à aplicação dos expurgos inflacionários, vez que já incluídos na 

Resolução 561/07 do CJF, que padroniza a correção monetária dos débitos na Justiça Federal. 

 

Isto posto, julgo prejudicada a apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026662-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026662-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FARES FERREIRA LAKIS 

ADVOGADO : DOUGLAS ROBERTO DA SILVA e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

No. ORIG. : 00266629720094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por FARES FERREIRA LAKIS contra sentença denegatória (fls.149/150) em mandado 

de segurança impetrado a fim de obter sua inscrição imediata nos quadros de advogado da OAB/SP, sob alegação de 

nulidade da decisão que o reprovou no 139º Exame de Ordem. 

 

Alega, em síntese, que somou pontos suficientes para a aprovação no certame seletivo (nota final de 6,70, segundo seu 

entendimento), não obstante o ato arbitrário e ilegal de sua reprovação no 139º Exame de Ordem. 

 

As informações foram prestadas (fls.69/71). 

 

O pedido de liminar foi denegado. 

 

Sobreveio sentença (fls.149/150), julgando improcedente o pedido, para denegar a segurança, levando-se em conta que 

não cabe ao Poder Judiciário reavaliar os critérios de correção das provas. 

 

Irresignado, o apelante assevera que o ato de reprovação feriu preceitos constitucionais, tais como o da legalidade, o da 

motivação das decisões e o da dignidade da pessoa humana, pois, segundo alega, atingiu a pontuação mínima exigida 

para a aprovação no 139º Exame de Ordem. 

 

Houve contra-razões às fls. 184/195. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls.198 /200). 

 

É o relatório. Decido. 

A hipótese dos autos se amolda às disposições do art.557, do CPC, conferindo poderes ao relator para dar provimento 

ou negar seguimento a recurso, monocraticamente. 

 

Discute-se no writ os critérios de correção da prova discursiva do 139º Exame de Ordem promovido pela OAB/SP. 

 

De início, vale anotar que a profissão do advogado está prevista em todos os países civilizados e entre nós estabelece a 

Lei nº 8.906, de 4-7-1994, no art. 8º, in verbis: 

 

"Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
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(...) 

IV - aprovação em Exame de Ordem; (...)" 

 

Sob esta ótica, apontam os autos (fls.33/37) que o candidato, após a realização da prova prático-profissional do 139º 

Exame de Ordem, obteve nota igual a 4,60, arredondada para 5.00 (cinco pontos, nota final). 

 

Não satisfeito, o candidato pleiteou a revisão do resultado, perante a Banca Examinadora, pretendendo obter nota final 

de 6,70 segundo os seus cálculos de correção. Após a revisão, houve acréscimo de 0,20 (vinte décimos), sendo feito, da 

mesma forma, o arredondamento de 4,80 para 5.00 (cinco pontos, nota final). 

 

Não obstante, informou a autoridade impetrada que o Coordenador do Exame de Ordem Unificado comunicou a decisão 

de revisar a correção de todas as provas prático-profissionais, inclusive dos candidatos reprovados, a fim de verificar 

fosse observado o padrão de resposta dos quesitos. 

 

Após essa revisão geral da prova o candidato, houve mais um acréscimo de 0,20 (vinte décimos) em sua nota, conforme 

documento juntado pelo próprio apelante às fls. 179/182 ("respostas ao candidato"). Ou seja, de 4,80 para 5.00 pontos. 

 

Portanto, a nota final do candidato (5.00 pontos) não alcançou, após as revisões, a margem mínima exigida para a 

aprovação. 

 

Vale advertir que a frase "nota final da prova prático-profissional: 6,70." ventilada em documentos juntados, tanto na 

peça inicial (fl.40) quanto no recurso de apelação (fl.182), refere-se à nota que o impetrante/candidato entende cabível, 

e não à nota atribuída pela Banca Examinadora. 

 

Conclusão, o candidato não alcançou pontuação mínima de 6.00 (seis pontos) exigida pelo 139º Exame de Ordem, 

requisito necessário ao exercício da advocacia (artigo 4.º do Provimento n. 109, de 5 de dezembro de 2005 c/c o art. 8.º, 

IV e §1º, da Lei n.º 8.906/1994). 

 

Assim, a Comissão Permanente de Estágio e Exame de Ordem tornou pública a relação dos candidatos aprovados no 

Exame de Ordem 2009.2 (139º), não constando na lista o nome do impetrante, conforme consulta feita no sítio 

eletrônico (Disponível em: 

<http://www.cespe.unb.br/concursos/oab2009%5F2/OAB%5FSP/arquivos/ED_2009_2_OAB_SP_RES_FINAL_REVI

SADO.PDF>. Acesso em 05 jul. de 2010). 

 

Afastada, portanto, a alegação de violação ao principio da legalidade. 

 

Da mesma forma, não merece guarida o argumento de que o ato de reprovação do candidato é nulo por falta de 

motivação. Isto porque a resposta do recurso interposto veio acompanhada de fundamentação, na qual a Banca expôs os 

motivos do indeferimento do pleito visando majoração da nota. 

 

Cumpre observar, nesse aspecto, que o exame do conteúdo das questões formuladas, como quer o apelante, quesito por 

quesito, ao demonstrar o porquê da necessária elevação dos pontos, é atinente ao mérito administrativo cujo controle 

escapa do Poder Judiciário. Portanto, não pode o Estado-Juiz adentrar na valoração engendrada pela Banca: reprovação 

do candidato. 

 

É tranqüila a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: 

 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ANÁLISE DE PROVA. PODER JUDICIÁRIO. LIMITAÇÃO. MÉRITO 

ADMINISTRATIVO. PROVA. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIQUIDEZ E 

CERTEZA. AUSÊNCIA. PROVA TÉCNICA. DESCABIMENTO. 

1. Nas demandas que discutem concurso público, a atuação do Poder Judiciário limita-se ao exame da legalidade do 

certame, vedada a apreciação dos critérios utilizados pela banca examinadora para formulação de questões e 

atribuição das notas aos candidatos, sob pena de indevida incursão no mérito administrativo. 

2. O aspecto de edital exigir conhecimento abrangente sobre a disciplina, por si só, não macula o certame de 

ilegalidade, porquanto é da essência do concurso público selecionar os candidatos mais bem qualificados para o 

desempenho da atividade administrativa. 

3. Uma vez que na ação mandamental há uma inversão na regra procedimental, o direito preconcebido deve 

acompanhar a exordial, ônus do qual não se desincumbiu o recorrente. 

4. A certeza do direito alegado não prescinde de conhecimento técnico a respeito de auditoria, procedimento incabível 

em sede de mandado de segurança. 

5. Recurso ordinário improvido." (RMS 27.954/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

29/09/2009, DJe 19/10/2009) 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL. CONCURSO 

PÚBLICO. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. ATRIBUIÇÃO DE PONTOS NA PROVA DE TÍTULOS. 

LEGALIDADE. LIMITE DO EXAME PELO PODER JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

FATO NOVO IRRELEVANTE. 

1. Ação Mandamental proposta para retificar pontuação atribuída na fase de títulos de concurso de ingresso nos 

serviços notarial e registral do Estado de Minas Gerais. 

2. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o Poder Judiciário não pode substituir a banca examinadora e 

intervir nos critérios de correção de prova e de atribuição de notas, pois sua atuação cinge-se ao controle da 

legalidade do concurso público. 

3. A análise dos autos não evidencia direito líquido e certo ao acréscimo objetivado pela agravante, tendo em vista que 

a sua pretensão repousa em certidões inaptas a comprovar o exercício da advocacia previsto no edital. 

4. É irrelevante o fato novo suscitado pela agravante, pois foge ao 

objeto do presente mandamus. Com efeito, o ato impetrado cinge-se à pontuação na fase de títulos, e eventual renúncia 

da serventia pelo candidato que obteve a sua titularidade é questão subseqüente e sem repercussão na presente lide. 

5. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no RMS 27.808/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, Dje 

11/09/2009) 

 

Conclusão: o apelo não prospera, já porque houve revisão da prova do candidato, já porque a autoridade coatora 

apresentou os motivos do indeferimento recursal, nos quesitos atacados, mantendo a reprovação do examinando, 

conforme documento juntado pelo próprio impetrante às fls.179/182, não cabendo ao Judiciário substituir a Banca 

Examinadora, para revisar a prova elaborada em concursos público ou certames seletivos, a exemplo do Exame da 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com base no art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se, intime-se e, após o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-31.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000165-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : EDUARDO CARLOS REOLON e outro 

 
: EROTHIDES CARLOTA TEVELLA REOLON 

ADVOGADO : CARLOS WOLK FILHO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária, juros remuneratórios e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) às cadernetas de poupança com aniversário na primeira quinzena do 

mês de fevereiro/89, e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência 

recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-72.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000660-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANDRE MITSUO KARIA 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios e juros de mora pela Taxa Selic a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

Apela a parte autora, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Honorários advocatícios em favor da parte autora mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-82.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001597-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE LAGROTERIA 

ADVOGADO : AGENOR ALVES BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação improcedente. Não houve condenação em honorários advocatícios 
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Irresignado, apela o autor pugnando pela reforma da r. sentença, ao fundamento de que é consumidor, sendo de rigor a 

inversão do ônus probatório, vez que a Caixa Econômica Federal - CEF possui dever legal de manter arquivos das 

informações bancárias. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, observo ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas travadas com instituições 

financeiras, conforme assentado pelo Pretório Excelso no julgamento da ADI 2591/DF (Pleno, Relator para acórdão 

Min. Eros Grau, DJ 29-09-2006 PP-00031). 

Todavia, a incidência da legislação consumerista não implica em automática inversão do ônus probatório mas significa, 

tão-somente, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, consoante fixado no art. 4º, inc. I do CDC. 

O art. 6º, inc. VIII do CDC é claro em estabelecer que a inversão do ônus da prova será deferida no processo civil 

"quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências". 

Tenho, nas ações em que se objetiva a correção monetária integral das cadernetas de poupança, que constituem 

documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outro documento capaz de comprovar a respectiva titularidade. 

Destarte, à míngua de comprovação dos fatos da causa que evidenciem a existência do direito subjetivo alegado na 

inicial, cujo ônus competia ao autor, "ex vi" do art. 333, I do CPC, de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Trago, por oportuno, precedentes desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE 

POUPANÇA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS BANCÁRIOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1. A petição inicial deve indicar as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. Deve, 

para tanto, estar instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

2. Não tendo a autora fornecido um conjunto mínimo de informações hábeis a indicar a existência das contas nas quais 

serão computadas as diferenças referentes à correção monetária dos meses de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro 

de 1989, abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991, tais como número da conta e da agência na qual a suposta 

conta foi aberta, o que dificulta sobremaneira o fornecimento dos extratos pleiteados, fica afastada a plausibilidade do 

direito alegado. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 200703000833476-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 06/06/2008). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 
1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança, referente ao mês de junho/87, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. 

2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

3- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor a improcedência do pedido. 

4- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma, a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado. 

5- Arcará a autora em favor da CEF, com honorários advocatícios que serão arbitrados no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, observando-se a gratuidade da justiça. 

6- Provimento do recurso de apelação." 

(TRF 3ª Região, AC 200761120056867-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 25/08/2008). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-16.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003231-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : DERCI NUNES PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ERCOLIN e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 

0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária e juros moratórios pela taxa Selic e 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela correção 

monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, exclusão de juros remuneratórios e limitação dos juros 

moratórios a 0,5% ao mês a partir do trânsito em julgado da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE.  

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)"  

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240).  

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE.  

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89).  

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)"  

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192).  

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%.  
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989.  

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89.  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios.  

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)".  

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204).  
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.  

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes.  

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009).  

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento".  

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11).  

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:  

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);  

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;  

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior".  

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso).  

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001).  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS.  

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta.  

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário.  

4. Apelações desprovidas."  

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389).  

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN.  

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322).  
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"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS.  
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual.  

2- Apelação não provida."  

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121).  

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0).  

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais.  

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007).  

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003903-24.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MAURO SERGIO CECILIO 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RUBIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração da caderneta de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária na forma da Tabela da Justiça Federal 3ª Federal, 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

A r. sentença julgou a ação improcedente. Não houve condenação em honorários por ser o autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita. 

Irresignado, apela o autor pugnando pela reforma da r. sentença, ao fundamento de que é consumidor, sendo de rigor a 

inversão do ônus probatório, vez que a Caixa Econômica Federal - CEF possui dever legal de manter arquivos das 

informações bancárias, tendo diligenciado administrativamente junto às agências no sentido de obter cópia dos extratos. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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De início, observo ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas travadas com instituições 

financeiras, conforme assentado pelo Pretório Excelso no julgamento da ADI 2591/DF (Pleno, Relator para acórdão 

Min. Eros Grau, DJ 29-09-2006 PP-00031). 

Todavia, a incidência da legislação consumerista não implica em automática inversão do ônus probatório mas significa, 

tão-somente, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, consoante fixado no art. 4º, inc. I do CDC. 

O art. 6º, inc. VIII do CDC é claro em estabelecer que a inversão do ônus da prova será deferida no processo civil 

"quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências". 

Tenho, nas ações em que se objetiva a correção monetária integral das cadernetas de poupança, que constituem 

documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outro documento capaz de comprovar a respectiva titularidade. 

Na hipótese, o autor não fez prova de possuir saldo no mês de abril/90, limitando-se a juntar aos autos extratos 

bancários referentes ao período de janeiro/89 (fls. 15), bem como cópia de requerimento administrativo apresentado na 

Agência Bancária (fl. 14), que comprovam a existência da poupança reclamada, sem contudo, referir-se especificamente 

ao período tratado nos autos. 

Assim, existentes nos autos indícios de plausibilidade do direito invocado, de rigor a inversão do ônus probatório nos 

termos da legislação consumerista. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. EXTRATOS DAS CONTAS. DOCUMENTOS DISPENSÁVEIS 

À PROPOSITURA DA AÇÃO. PRECEDENTES.  

1. Nas demandas que visam à correção monetária das cadernetas de poupança, os extratos das respectivas contas não 

constituem documentos indispensáveis à propositura da ação. Nada impede que, em casos tais, os fatos da causa sejam 

comprovados no decurso regular da instrução processual por todos os meios de prova que a lei faculta. Precedentes 

jurisprudenciais.  

2. Recurso especial a que se dá provimento".  

(STJ, REsp 1036430, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE DATA: 14/05/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE 

POUPANÇA - PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR E COLLOR II - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS - 

AUSÊNCIA DE EXTRATOS - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO PARA 

O PERÍODO NÃO DEMONSTRADO E JULGOU PROCEDENTE PARA A CORREÇÃO DE JUNHO/87 - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA 

DEMANDA - ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA 

PRIMEIRA QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89 E PARA AQUELAS QUE NÃO FORAM ATINGIDAS 

PELO BLOQUEIO INSTITUÍDO PELO PLANO COLLOR EM ABRIL/90.  

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira.  

II - Caso em que foi demonstrada a existência da conta poupança nº 122233-8 desde janeiro/86 pelo autor, que 

demonstrou, também, ter requerido administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, não pode ser 

penalizado com a prematura extinção do processo, aplicando-se ao caso a Lei nº 8.078/90 e os artigos 355 a 363 do 

Código de Processo Civil.  

III - Afastada a extinção, analisa-se o mérito com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC. (...)".  

(TRF 3ª Região, AC 200761170018667-SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 DATA: 

18/11/2008). 

 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 
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"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-27.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000488-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

APELADO : LAURINDA CRISTINA FIGUEIREDO ESTRADA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ CUNHA LOPES 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91), acrescida de 

correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% 

ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Collor I e Collor II, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Falta aos autores interesse de agir quanto à remuneração das contas iniciadas ou renovadas até 15 de março de 1990, 

vez que, conforme o Comunicado 2.067 do BACEN, foi aplicado pelos bancos depositários o IPC no percentual de 

84,32%, fato este analisado pela jurisprudência: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER, PLANO VERÃO - PLANO 

COLLOR - MARÇO DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 
1. Ausente interesse processual da autora para o mês de março de 1990, cujo percentual de 84,32% fora repassado 

integralmente pela instituição financeira, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do BACEN, de 30 de março 

de 1990, deve ser o processo extinto sem resolução de mérito quanto a este pleito. 

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil não mantêm nenhum vínculo jurídico com a autora, sendo partes 

ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo 

passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. 

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. Afirmada a existência de numerário depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1987, é ônus da 

autora, depositante em caderneta de poupança, comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que 

esta configura fato constitutivo do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos 

bancários relativos ao ano de 1988 e subsequentes, ainda que referentes à mesma conta. 

5. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

6. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

7. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). 

8. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca." 

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.050947-5, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 27/10/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR I. PRIMEIRA QUINZENA DE MARÇO DE 1990. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SEGUNDA QUINZENA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- O Banco Central do Brasil é responsável no tocante à correção dos saldos de poupança apenas a partir da entrada 

em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2ª quinzena do mês de março de 1990), por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros e gestor da política econômica que implantou o chamado "Plano Brasil Novo", já 

que a Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, transferiu-lhe os saldos financeiros em cruzados novos 

não convertidos em cruzeiros. 

II- Em relação ao pedido de aplicação do IPC sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março 

de 1990 (primeira quinzena), afasto a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil, tendo em vista a jurisprudência 

pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Precedentes da Sexta Turma. 

III- Com relação ao pleito de incidência de correção monetária sobre as contas cuja abertura ou ciclo mensal tenham 

iniciado até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), ausente o interesse de agir das Autoras, pois, conforme 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 606/963 

Comunicado do BACEN n. 2067/1990, o IPC, como índice aplicável no percentual de 84,32%, foi repassado 

integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas contas (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

IV- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.035813-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DE 15/9/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

- Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança 

aniversariava na primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade. 

- Falta de interesse de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos 

rendimentos do mês de março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen. 

- Apelação do Banco Central do Brasil não conhecida. 

- Apelação da Caixa Econômica Federal provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.004361-7, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 20/3/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - PLANO BRESSER - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR I - PLANO COLLOR II - 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante ao Plano Collor II, porquanto nos exatos termos da sentença 

combatida. 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 - Compulsando os autos, verifico que a data-base da conta-poupança nº 15766-9 encontra-se na segunda quinzena 

do mês. 

4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte. 

5 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

6 - O IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os 

saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (MP nº 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio - foi aplicado pelas instituições financeiras conforme o Comunicado 

BACEN nº 2.067. 

7 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.27.001734-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DE 28/4/2009). 

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - "PLANO VERÃO" - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89 - ÍNDICE DE 

42,72% REFERENTE A JANEIRO/89 - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO 

DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO _- 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR RELATIVO AO ÍNDICE DE MARÇO/90 - JUROS REMUNERATÓRIOS E 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena 

do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas 

instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela época, conforme disposto no 

Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 
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3- Observado que realmente foi efetuado o depósito relativo ao IPC de 84,32%, referente a março/90, na conta 

poupança do autor, caracterizando a carência de ação neste aspecto, pela falta de interesse de agir. 

4- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

5- Quanto aos juros de mora, deve ser reconsiderado o entendimento anteriormente adotado para reconhecer a 

incidência da taxa selic, nos termos da Lei nº 9.250/95. 

6- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

7- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 

8- honorários advocatícios mantidos conforme decisão monocrática, sob pena de reformatio in pejus. 

9- Extinção do processo sem julgamento do mérito, ex offício, quanto ao índice de correção monetária do mês de 

março de 1990, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI do CPC. 

10- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2009.61.00.000699-7, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DE 27/10/2009). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 
I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 
1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2009.61.08.000866-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IRENE BATISTA DE SOUZA DUQUE 

ADVOGADO : CASSIA BOSQUI SALMEN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00008668020094036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativos ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de e juros de mora partir 

da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apela a parte autora, pugnando pela aplicação da Resolução 561/07 do CJF ao cálculo da correção monetária, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
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IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2009.61.08.001617-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DARCI ZURDO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00016176720094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo IPC de 

21,87%, relativo ao mês de fevereiro/91, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação improcedente. Não houve fixação de honorários advocatícios. 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A partir de fevereiro de 1991, deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 

I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, suspensa a 

exigibilidade enquanto a requerente ostentar a condição de necessitada, "ex vi" do art. 11 § 2º da Lei 1060/05. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2009.61.10.006419-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JACI HITOMI SAITO LEIS e outros 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

CODINOME : JACI HITOMI SAITO 

APELANTE : WLADIMIR LEIS 

 
: YOSHIO SAITO 

 
: ROSANGELA MANFREDI 

 
: MARIA SUMIE SAITO 

 
: RENE DE JESUS NOGUEIRA 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINA MARIA NOGUEIRA BUZZO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00064190520094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 

0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% 

ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, no mérito, a legalidade das normas relativas aos Plano Collor I, pugnando, a 

final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 
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Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 44,80% relativamente ao saldo não 

bloqueado para o período de abril de 1990 e o de 7,87% referente ao mês de maio de 1990, ex vi do inciso III da Lei 

7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

No que se refere ao índice aplicável a abril de 1990, decidiu o Excelso Pretório no RE 240.936-1: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

 

"ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 

Entendeu o STJ que o índice que reflete a inflação ocorrida no período é o IPC, devendo ser aplicado nos seguintes 

percentuais: janeiro/89, 42,72%; março/1990, 84,32%; abril/1990, 44,80% e fevereiro/1991, 21,87%. Recurso 

parcialmente provido". 

(REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-69.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.007139-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : ODETTE DE CAETANO LENTINO espolio 

ADVOGADO : ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ e outro 

REPRESENTANTE : THAIS CARVALHO SCHUMANN THOMAZ 

ADVOGADO : ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ e outro 

CODINOME : THAIS CARVALHO SCHUMANN 

No. ORIG. : 00071396920094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 
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mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, a legalidade 

das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva ad causam da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 44,80% relativamente ao saldo não 

bloqueado para o período de abril de 1990, ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

No que se refere ao índice aplicável a abril de 1990, decidiu o Excelso Pretório no RE 240.936-1: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

 

"ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 
Entendeu o STJ que o índice que reflete a inflação ocorrida no período é o IPC, devendo ser aplicado nos seguintes 

percentuais: janeiro/89, 42,72%; março/1990, 84,32%; abril/1990, 44,80% e fevereiro/1991, 21,87%. Recurso 

parcialmente provido". 

(REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). 
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Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007493-94.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.007493-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : LUIZ EUGENIO SANTOS DO AMARAL 

No. ORIG. : 00074939420094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 29: Defiro o pedido de suspensão da execução fiscal pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-80.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.000031-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

APELADO : IRINEU GUADANHIN e outro 

 
: MARIA JOSE GUADANHIN 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN e outro 

No. ORIG. : 00000318020094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 10,14%, relativos aos meses de janeiro/89 e fevereiro/89, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do 

CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, pugnando pela exclusão dos juros remuneratórios e pela incidência da Taxa Selic a título de 

juros de mora, vedada a cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
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IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-82.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.000683-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : JUCILENE ARAUJO DE ANDRADE GALLO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 

0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária pelos indíces 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
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A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-27.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.000719-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : JOAO FRANCISCO DE ANDRADE e outro 

 
: MARIA TEREZINHA DE ARAUJO ANDRADE 

ADVOGADO : MARIO ANDRE IZEPPE e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de abril/90 e maio/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 

0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às 

cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
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A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-85.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000236-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MARIA HELENA ROLA DOS REIS 

ADVOGADO : LUIS DIMAS CHAGAS SALGADO e outro 

No. ORIG. : 00002368520094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária pelos índices da Tabela Depre do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela exclusão dos 

juros remuneratórios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
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A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
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I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-60.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000056-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CAROLINA MIRANDA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO RODRIGUES MULATO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 10,14% 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, maio/90 e fevereiro/91, acrescida de correção monetária com projeção dos expurgos inflacionários, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência 

recíproca. 
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Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

Apela a parte autora, pugnando pelo acolhimento de todos os pedidos apresentados na inicial. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Saliente-se que a correção aplicada no período de fevereiro/89, de acordo com a legislação regente, observou o índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao percentual de 10,14% reclamado na 

inicial e comumente apontado pela jurisprudência, evidenciando-se a improcedência do pleito formulado. A propósito: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE  

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  
1. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos.  

2. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo 

IPC de 42,72%.  

3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo 

percentual fora de 10,14%.  

4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.06.004092-6, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJE 03.02.2009)  

 

Falta aos autores interesse de agir quanto à remuneração das contas iniciadas ou renovadas até 15 de março de 1990, 

vez que, conforme o Comunicado 2.067 do BACEN, foi aplicado pelos bancos depositários o IPC no percentual de 

84,32%, fato este analisado pela jurisprudência: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER, PLANO VERÃO - PLANO 

COLLOR - MARÇO DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 
1. Ausente interesse processual da autora para o mês de março de 1990, cujo percentual de 84,32% fora repassado 

integralmente pela instituição financeira, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do BACEN, de 30 de março 

de 1990, deve ser o processo extinto sem resolução de mérito quanto a este pleito. 
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2. A União Federal e o Banco Central do Brasil não mantêm nenhum vínculo jurídico com a autora, sendo partes 

ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo 

passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. 

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. Afirmada a existência de numerário depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1987, é ônus da 

autora, depositante em caderneta de poupança, comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que 

esta configura fato constitutivo do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos 

bancários relativos ao ano de 1988 e subsequentes, ainda que referentes à mesma conta. 

5. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

6. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

7. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). 

8. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca." 

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.050947-5, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 27/10/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR I. PRIMEIRA QUINZENA DE MARÇO DE 1990. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SEGUNDA QUINZENA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- O Banco Central do Brasil é responsável no tocante à correção dos saldos de poupança apenas a partir da entrada 

em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2ª quinzena do mês de março de 1990), por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros e gestor da política econômica que implantou o chamado "Plano Brasil Novo", já 

que a Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, transferiu-lhe os saldos financeiros em cruzados novos 

não convertidos em cruzeiros. 

II- Em relação ao pedido de aplicação do IPC sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março 

de 1990 (primeira quinzena), afasto a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil, tendo em vista a jurisprudência 

pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Precedentes da Sexta Turma. 

III- Com relação ao pleito de incidência de correção monetária sobre as contas cuja abertura ou ciclo mensal tenham 

iniciado até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), ausente o interesse de agir das Autoras, pois, conforme 

Comunicado do BACEN n. 2067/1990, o IPC, como índice aplicável no percentual de 84,32%, foi repassado 

integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas contas (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

IV- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.035813-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DE 15/9/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 
- Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança 

aniversariava na primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade. 

- Falta de interesse de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos 

rendimentos do mês de março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen. 

- Apelação do Banco Central do Brasil não conhecida. 

- Apelação da Caixa Econômica Federal provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.004361-7, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 20/3/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - PLANO BRESSER - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR I - PLANO COLLOR II - 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante ao Plano Collor II, porquanto nos exatos termos da sentença 

combatida. 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 - Compulsando os autos, verifico que a data-base da conta-poupança nº 15766-9 encontra-se na segunda quinzena 

do mês. 
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4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte. 

5 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

6 - O IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os 

saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (MP nº 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio - foi aplicado pelas instituições financeiras conforme o Comunicado 

BACEN nº 2.067. 

7 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.27.001734-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DE 28/4/2009). 

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - "PLANO VERÃO" - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89 - ÍNDICE DE 

42,72% REFERENTE A JANEIRO/89 - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO 

DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO _- 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR RELATIVO AO ÍNDICE DE MARÇO/90 - JUROS REMUNERATÓRIOS E 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena 

do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas 

instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela época, conforme disposto no 

Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 

3- Observado que realmente foi efetuado o depósito relativo ao IPC de 84,32%, referente a março/90, na conta 

poupança do autor, caracterizando a carência de ação neste aspecto, pela falta de interesse de agir. 

4- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

5- Quanto aos juros de mora, deve ser reconsiderado o entendimento anteriormente adotado para reconhecer a 

incidência da taxa selic, nos termos da Lei nº 9.250/95. 

6- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

7- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 

8- honorários advocatícios mantidos conforme decisão monocrática, sob pena de reformatio in pejus. 

9- Extinção do processo sem julgamento do mérito, ex offício, quanto ao índice de correção monetária do mês de 

março de 1990, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI do CPC. 

10- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2009.61.00.000699-7, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DE 27/10/2009). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 
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"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 

I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 
I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 
1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 
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2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-28.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000375-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : MARIA ROSALINA DE MIRANDA DOMINGUES e outro 

 
: JOSE TADEU DOMINGUES 

ADVOGADO : VERA LUCIA DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção monetária, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e 

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 
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"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-39.2009.4.03.6123/SP 
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2009.61.23.001493-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SONIA MARIA ALMENDRA GONCALVES 

ADVOGADO : ARTHUR EUGENIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

No. ORIG. : 00014933920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora de a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação improcedente. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 630/963 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 
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Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-40.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000277-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ARTUR TADEU NOGUEIRA COSTA 

ADVOGADO : HENRI DIAS e outro 

APELADO : Universidade Camilo Castelo Branco UNICASTELO 

ADVOGADO : MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à matrícula em instituição de 

ensino superior, indeferida ao fundamento da existência de dependências da Impetrante em matérias cuja aprovação é 

necessária ao prosseguimento do curso. 

Sustenta, em síntese, que a instituição de ensino não oferece a possibilidade de cursar concomitantemente a disciplina 

prévia ("Oftalmologia Geral") com o internato do Curso de Medicina, fato que obriga o Impetrante a postergar a 

conclusão do curso por um semestre, em afronta a seus direitos fundamentais. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignado, apela o Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 
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"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

Tenho que a instituição de ensino, no exercício de sua autonomia didática, tem liberdade para organizar o currículo do 

curso, atendidos os parâmetros legais. Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Regional: 

 

"ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - DEPENDÊNCIA. 1. De acordo com a Lei n. 9.394/96, que disciplina as 

diretrizes e bases da educação, no exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, dentre outras, as 

seguintes atribuições: fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes, e 

elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 2. A instituição de 

ensino superior pode alterar o currículo, bem como os critérios para realização de matrícula, desde que observados os 

parâmetros legais, não havendo direito adquirido a um determinado regime jurídico, devendo o aluno se adaptar às 

regras gerais estabelecidas pela universidade e não esta adaptar-se às particularidades de cada estudante. 3. Apelação 

não provida". 

(TRF-3, AMS 200261000174681, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 DATA: 02/02/2010 

PÁGINA: 151). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FREQÜÊNCIA SIMULTÂNEA DE DISCIPLINA EM 

REGIME DE DEPENDÊNCIA JUNTAMENTE COM AS DO PERÍODO LETIVO. AUTONOMIA DIDÁTICO-

CIENTÍFICA DAS UNIVERSIDADES. PRECEDENTES.  

1. A discussão da viabilidade da freqüência simultânea de disciplina em regime de dependência que se pretende cursar 

juntamente com as do período letivo elimina a estrutura do processo pedagógico de desenvolvimento do ensino 

superior.  

2. A jurisprudência privilegia a autonomia didático-científica das universidades e a organização curricular do curso.  

3. Precedentes".  

(TRF-3, AMS 200761000064216, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 21/10/2008). 

"ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA PARA 

MATRÍCULA EM CURSO DE ENSINO SUPERIOR. ALUNO COM DEPENDÊNCIAS EXCEDENTES. NORMAS 

INTERNAS QUE VEDAM A MATRÍCULA NO ANO LETIVO SEGUINTE. INVALIDAÇÃO DA MATRÍCULA. 

POSSIBILIDADE. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. ART. 207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 47 E 53 DA LEI 

9.394/96.  

1. Concessão de liminar para matrícula em curso de ensino superior.  

2. Possível o cancelamento da matrícula, visto que o ato administrativo deve ser invalidado, quando em desacordo com 

o Direito. 

3. Inexistência de direito adquirido à matrícula.  

4. Aluno com mais de duas dependências, incorrendo em vedação à matrícula para o ano letivo seguinte, nos termos 

das normas internas da instituição de ensino.  

5. Normas válidas, em função da autonomia universitária prevista no art. 207 da Constituição Federal e do art. 53 da 

Lei 9.394/96.  

6. Competência da instituição de ensino para estabelecer normas a serem observadas em cada ano letivo, nos termos 

do art. 47, § 1º, da Lei 9.394/96.  

7. Remessa oficial provida". 

(TRF-3, REOMS 200160000016370, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. RUBENS CALIXTO, DJU DATA: 05/09/2007 

PÁGINA: 161). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 07 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-53.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000088-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : LUIZA CHANOSQUI 

ADVOGADO : MARCELO CAVALCANTE FILHO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos indíces 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, no mérito, a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, 

pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
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1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000192-45.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000192-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : SIMONE MARTINS e outro 

 
: APARECIDA CONCEICAO PICOLO 

ADVOGADO : MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA e outro 

No. ORIG. : 00001924520094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80%, e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de correção 

monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos indíces aplicáveis às cardenetas 

de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, no mérito, a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, 

pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 
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"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-72.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000229-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ROSANA APARECIDA DAVOLI ROSSI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00002297220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicados os 

índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos indíces aplicáveis às 

cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 
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Irresignada, apela a CEF, sustentando, no mérito, a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, 

pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004958-58.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.004958-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA 

 
: MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : JOAQUIM G F PACHECO NETO E PASSOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ARRUDA CAMARGO LUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015064320104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Fls. 513/524: 

Mantenho a decisão de fls. 511/511vº, pelos seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a sua parte final. 

P. I. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005418-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005418-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO 

ADVOGADO : DIANA HELENA DE C GUEDES M ZAINAGHI 

AGRAVADO : JOAO MARCELO OLIVEIRA FERRAZ 

ADVOGADO : JOÃO LUIS CALABRESE e outro 

No. ORIG. : 00019536120104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar 

pleiteada com o escopo de obter provimento jurisdicional determinando o impetrado que procedesse à rematrícula no 5º 

ano do curso de Direito, sem cobrança de qualquer taxa, bem como fosse reconhecido o direito ao benefício da bolsa do 

PROUNI. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme informação do agravante em petição de fls. 85, comprovada por meio de documentação acostada às fls. 

86/87, foi proferida sentença no mandado de segurança, homologando o pedido de desistência e extinguindo o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista a prejudicialidade do 

recurso, nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006573-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006573-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : S E B SERVICOS POSTAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025503020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Fls. 395/398: 

Mantenho a decisão de fls. 393/393vº, pelos seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a sua parte final. 

P. I. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00237 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009527-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009527-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS 

ADVOGADO : ROBERTO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ERICA SILVESTRI DUTTWEILER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096753020024036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TRANSBRASIL S.A. LINHAS 

AÉREAS em decorrência de seu inconformismo com a decisão proferida às fls. 504/507 dos autos da ação de rito 

ordinário sob nº. 0009675-30.2002.4.03.6100 (antigo nº. 2002.61.00.009675-0). 

A decisão agravada rejeitou a preliminar de conexão, mencionada nos autos principais pela ora agravante, porque esta 

não apresentou cópia da petição inicial do processo nº. 2001.51.01.02420-0, peça necessária para confirmar os 

elementos apontados como coincidentes nos dois processos. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, pois a própria agravante afirma que não forneceu cópia da petição inicial do 

processo nº. 2001.51.01.02420-0, documento facultativo, mas essencial ao conhecimento da questão referente à alegada 

conexão, conforme dispõe o inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

Oportuna a preleção de Nelson Nery Junior, in: Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, Ed. 

RT, 8ª ed., pág. 995: 

"II:5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade 

formal (Nery, Recursos, n. 3, 4, I.5, pp. 387/390). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento 

em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada do CPC 557. Alterado este 

dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

No mesmo sentido, é iterativa a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. SÚMULA 

182/STJ. PEÇAS ESSENCIAIS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

(...) 

A ausência de peças no agravo de instrumento, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno conhecimento da 

controvérsia pelo órgão julgador, impede o conhecimento do recurso." 

(AGA no 705.800/GO, 3a Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.10.2006, DJU6.11.2006, p. 315). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS FACULTATIVAS 

ESSENCIAIS AO JULGAMENTO. ART. 525 DO CPC. JUNTADA POSTERIOR. OPORTUNIZAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado pela Corte Especial, o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças 

obrigatórias e também com as necessárias à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC, 

sendo que a ausência de qualquer delas 

obsta o seu conhecimento. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp no 750.007/MG, 4a Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 5.9.2005, p. 433). 
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Desta feita, ausente a prova documental da efetiva existência de conexão, resta prejudicado o exame da matéria 

devolvida a esta Corte, razão pela qual, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009874-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009874-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ADELINO BRITES DA SILVA FRADE e outros 

 
: ARMENIO RAMALHO 

 
: JOSE EUCLIDES FATTINGER 

 
: LUZIA AUGUSTA CASTILLO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00002524220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de discussão a respeito do início da contagem do prazo para a incidência da multa prevista no artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil. 

É uma síntese do necessário. 

A contagem do prazo, para a incidência da multa prevista no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, tem início com 

o trânsito em julgado. 

Neste sentido, a opinião doutrinária de Nelson Nery Junior: "Transitada em julgado a sentença, o princípio da lealdade 

processual traz como conseqüência o dever de a parte condenada à obrigação de pagar quantia em dinheiro cumprir o 

julgado, depositando a quantia correspondente ao valor constante do título executivo judicial, sem opor obstáculos à 

satisfação do direito do credor, vitorioso em ação de conhecimento em virtude de sentença transitada em julgado" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 641). 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO 

DA PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE.  

1. A intimação da sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante publicação, pelos meios 

ordinários, a fim de que tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor.  

2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por seu 

advogado, seja intimada para cumpri-la.  

3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver sua dívida 

automaticamente acrescida de 10%".  

(REsp 954.859/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

27.08.2007 p. 252).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ARTIGO 475-I, CPC. CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO-FAZER. MULTA DIÁRIA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

DESNECESSIDADE.  

1. Incide em omissão o aresto que enfrenta a questão sob a ótica do cumprimento de sentença condenatória de quantia 

certa, não fazendo referência quanto à necessidade de nova intimação do executado para cumprimento de obrigação 

de não fazer, sob pena de incidência de multa diária, hipótese dos autos.  

2. A fluência do prazo para o pagamento voluntário da condenação imposta na sentença, nos termos consignados no 

art. 475-J do CPC, independe de requerimento do credor, bem como de nova intimação do devedor. É consectário do 

trânsito em julgado da sentença, da qual o devedor toma ciência pelos meios ordinários de comunicação dos atos 

processuais.  

3. De acordo com art. 475-I do CPC, o cumprimento de sentença de obrigação de não fazer segue a disciplina do art. 

461 também da lei de processo, efetivando-se no mesmo procedimento em que proferida e sem intervalo.  
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4. Na definição do termo inicial para adimplemento da prestação, seja de pagar quantia certa ou de não fazer, tem 

aplicação o entendimento firmado no acórdão embargado segundo o qual "se a opção legislativa foi operar o 

sincretismo processual, trazendo para um único processo as fases de conhecimento e de execução, não faz sentido que, 

após toda a tramitação do feito, tendo-se ensejado às partes a vasta sistemática recursal disponível, volte-se a impor 

ao credor o ônus de localizar o devedor e de promover a sua intimação pessoal".  

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes".  

(EDcl no REsp 1087606/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2009, DJe 

01/07/2009).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGOS 

201 E 202 DA LEI 6.404/76. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA 

ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 288 DO STF. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, SEM PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA".  

(AgRg no Ag 989999/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 

01/12/2008).  

 

A r. sentença transitou em julgado, em 09 de Fevereiro de 2010 (fls. 165). Cabível, portanto, a incidência da multa. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011668-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011668-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : AUTO POSTO 5 IRMAOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 10.00.00007-6 A Vr PERUIBE/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011772-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011772-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LIFESURF COM/ DE MODA LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00289469420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento das custas de porte de retorno foi feito em instituição bancária diversa 

da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (porte de retorno R$ 8,00), 

através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 8,00(oito reais), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. 

Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00241 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012905-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012905-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PAULICOPTER CIA PAULISTA DE HELICOPTEROS LTDA TAXI AEREO 

ADVOGADO : JOSE MAURO MARQUES e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020843620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- Fls. 152/163. Não há coerência em se adentrar com pedido de reconsideração, após se ter protocolado agravo legal. 

Não conheço do pedido de reconsideração.  

2- Fls. 164/169. 

Reporta a agravante ter chegado ao seu conhecimento Edital de Pregão Presencial, cuja abertura de sessão pública 

ocorrerá no próximo dia 23/07/2010, licitação da qual participa. 

Requer prioridade no julgamento do agravo legal, interposto da negativa de seguimento do agravo de instrumento. 

O agravo já foi julgado e o julgamento do agravo legal deve observar a ordem cronológica. 

Quanto à alegação de do fato superveniente, a matéria é estranha ao recurso que, aliás já foi julgado.  

Fato superveniente deve ser levado para apreciação do magistrado de primeiro grau, pois esta Corte não pode suprimir 

um grau de jurisdição e decidir matéria não-apreciada pelo juiz "a quo".  

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012972-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012972-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HENRIQUE OSCAR PERES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070828120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, 

nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00243 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013572-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013572-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADO : HERMANO JOSE RAMALHO e outros 

ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO e outro 

REPRESENTANTE : AMELIA DE ALMEIDA RAMALHO 

AGRAVADO : JOSE MENATO 

 
: JOAO BATISTA CIACCO NETO 

 
: MARIA ROQUE 

 
: MARIA ANGELICA TARQUINIO FERREIRA 

 
: RITA DE CASSIA FRIZZO 

 
: MARCELO TARQUINIO FERREIRA 

 
: ARMANDO LUIZ BRUSCHI 

 
: ELENIZA GHIGIARELLI BRUSCHI 

 
: RAFAEL GHIGIARELLI BRUSCHI 

ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007975920074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que fixou o valor da 

execução nos moldes do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

Não foram juntadas as cópias da decisão agravada, nem da certidão de intimação, peças obrigatórias, a teor do inciso I, 

do artigo 525, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/95: 

 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original)." 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013757-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013757-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MARIA SALETE MILAN ARANTES 

ADVOGADO : KARINA MILAN ARANTES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025672819944036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, 

nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00245 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014275-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014275-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VANDERLEI BRABO GAS -ME 

ADVOGADO : FABRICIO DIAS DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00007906820104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava VANDERLEI BRABO GAS - ME, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a antecipação 

de tutela pleiteada, objetivando que a ré se abstenha de incluir seu nome no CADIN e no Registro de Controle de 

Reincidência, por considerar que o Auto de Vistoria expedido pelo Corpo de Bombeiros foi elaborado em conformidade 

com a legislação vigente à época, não restando evidenciada qualquer ilegalidade. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 
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REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014539-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014539-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155069720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  
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4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014904-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014904-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ALFREDO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VICTOR JEN OU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026894119944036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015236-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015236-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PEDRO CASTALDELLO NETO 

ADVOGADO : JULIANA DIAS MORAES GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00228435520094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.  
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Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento das custas de preparo foi feito em instituição bancária diversa da 

mencionada no artigo supra, e, o recolhimento do porte de retorno não foi realizado. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00249 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016155-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016155-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

AGRAVADO : ELEONORA NOGUEIRA DE CASTRO e outro 

 
: DANIELA SOARES MUNARI 

ADVOGADO : ANDRE LEME DE SOUZA GONÇALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036468020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de recurso contra a r. decisão que determinou, no exame de proficiência, para a inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil, a observância do princípio da isonomia, quanto ao critério utilizado na correção da prova. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. O Supremo Tribunal Federal, de há muito, sempre e até então, não admite, no âmbito dos concursos públicos, a 

intervenção do Poder Judiciário sobre o critério de correção das bancas examinadoras. 

 

RE-AgR 526600 / SP - SÃO PAULO 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento:  12/06/2007     Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: Concurso público: controle jurisdicional admissível, quando não se cuida de aferir da correção dos 

critérios da banca examinadora, na formulação das questões ou na avaliação das respostas, mas apenas de 

verificar que as questões formuladas não se continham no programa do certame, dado que o edital - nele 

incluído o programa - é a lei do concurso. Precedente (RE 434.708, 21.6.2005, Pertence, DJ 09.09.2005). 

AI-AgR 500416 / ES - ESPÍRITO SANTO 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES 

Julgamento:  24/08/2004     Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Concurso público. Acórdão recorrido em 

consonância com a jurisprudência desta Corte. Avaliação de critérios de correção de provas e atribuição de 

notas pelo Poder Judiciário. Impossibilidade. Precedentes. 3.Agravo regimental a que se nega provimento. 

RE-AgR 243056 / CE - CEARÁ 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento:  06/03/2001     Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: Não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade, substituir-se à banca 

examinadora nos critérios de correção de provas e de atribuição de notas a elas (MS 21176, Plenário). Agravo 

regimental improvido. 

RE 268244 / CE - CEARÁ 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento:  09/05/2000     Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: - Recurso extraordinário. Concurso público. - Também esta Corte já firmou o entendimento de que 

não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade, que é o compatível com ele, do concurso 

público, substituir-se à banca examinadora nos critérios de correção de provas e de atribuição de notas a elas 

(assim no MS 21176, Plenário, e RE 140.242, 2ª. Turma). Pela mesma razão, ou seja, por não se tratar de exame 

de legalidade, não compete ao Poder Judiciário examinar o conteúdo das questões formuladas para, em face da 

interpretação dos temas que integram o programa do concurso, aferir, a seu critério, a compatibilidade, ou não, 

deles, para anular as formulações que não lhe parecerem corretas em face desse exame. Inexiste, pois, ofensa ao 

artigo 5º, XXXV, da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

2. Não admite, porém, que a banca examinadora eleja critérios distintos, na correção das provas. No MS 21176, 

Plenário, o Ministro Carlos Velloso registrou: 

 

"Na verdade, não é possível ao Tribunal substituir-se à banca examinadora. O que se exige é que se dê 

tratamento igual a todos os candidatos. Isso parece que foi dado, nenhum candidato argumentou em sentido 

contrário. 

Em direito, nem sempre há uniformidade. De modo que, adotando a banca uma certa opção e exigindo de todos e 

a todos aplicando o mesmo tratamento, isto é o bastante". 
 

3. No caso concreto, a banca examinadora adotou, contra a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, critérios 

sem uniformidade. 
 

4. Nas provas práticas das agravadas (fls. 569/581 e 582/595), a peça processual, então exigida, foi considerada 

inadequada e não foi objeto de correção (fls. 579 e 592). 

 

5. A prova de outro candidato (fls. 599/602), com a mesma solução processual, foi considerada apta e objeto de 

correção (fls. 604/606). 

 

6. Nego seguimento ao recurso. 

 

7. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

8. Publique-se e intimem-se. 

 

9. Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00250 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016163-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016163-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077562520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Instrua o Agravante convenientemente o recurso, tendo em vista que a r. decisão agravada está incompleta, nos termos 

do art. 267, III, § 1º do CPC. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00251 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016497-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016497-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158377920094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00252 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016501-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016501-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154661820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  

1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 
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2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  
1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016504-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016504-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154341320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
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III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  

1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  
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1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00254 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016507-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016507-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155857620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição da apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 
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IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  
1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158212820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.016523-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155701020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154852420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,08 (quinhentos e trinta e sete reais e oito centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante inferior ao valor 

constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. Tribunal, 

disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas da 

Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  

1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 
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2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.016532-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154540420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  
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"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016685-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016685-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLAUDIO GERALDO ROSA 

ADVOGADO : RODRIGO DE SALLES SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : GILBERTO JOSE ROSA e outros 

 
: ANTONIO OLIVEIRA CAMARGO 

 
: ANDRE SALLES ROSA 

 
: OSWALDO RODRIGUES BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00005217420064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que comprove a concessão, em 1º grau, da justiça gratuita. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00260 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016783-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016783-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : S.P.A. CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : JAYME FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 08.00.06020-5 A Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo , conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

 

Intime-se.  

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016969-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016969-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SANDRA MADZA BUCK -ME 

ADVOGADO : HERMANO ALMEIDA LEITAO e outro 

AGRAVADO : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO 

ADVOGADO : JULIANO COUTO GONDIM NAVES e outro 

AGRAVADO : EMPRESA DE COMUNICACAO E PRODUCAO LTDA 

ADVOGADO : ULISSES PENACHIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049241920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo sob forma de liminar, interposto pela empresa 

SANDRA MADZA BUCK - ME em face da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário sob nº. 0004924-

19.2010.403.6100. 

A decisão agravada excluiu a SERPRO da lide, por falta de legimidade para figurar no pólo passivo e, reconhecendo a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito, determinou a remessa dos autos à Justiça 

Estadual, com fundamento nos seguintes aspectos principais: 1) a pretensão da empresa SANDRA está ligada ao 

suposto inadimplemento financeiro de um contrato privado, firmado com particular denominado TV1, cuja finalidade é 

o desenvolvimento de programa de computador; 2) o fato de a TV1 destinar este programa de computador ao 

cumprimento do objeto de uma licitação realizada pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República - 

SECOM, não implica em responsabilidade do Poder Público, tampouco do Serviço Federal de Processamento de Dados 

- SERPRO, por aquelas obrigações constantes no referido contrato privado. 

De outra parte, sustenta a agravante, o SERPRO deve ser mantido na lide pois ele é responsável pelos sistemas 

infomatizados da SECOM, e mais: o referido programa de computador foi indevidamente utilizado pela TV1 e pelo 

SERPRO, que não pagaram a totalidade dos serviços prestados pela empresa SANDRA, configurando desrespeito ao 

direito autoral da recorrente. 

Decido. 
Em duas oportunidades, às fls. 630 e 671 dos autos principais, o MM. Juízo a quo considerou imprescindível analisar as 

contestações antes de decidir sobre questões da petição inicial; neste contexto, provavelmente os argumentos contidos 

nas peças contestatórias tiveram relevância no proferimento da decisão agravada. 

Por sua vez, conforme registrado no banco de dados da Justiça Federal, na ação principal estão juntadas outras petições, 

tudo indicando que elas são as contestações, no entanto, as respectivas cópias não constam neste agravo de instrumento. 

Diante disto, o presente recurso não merece prosperar, pois o agravante deixou de apresentar documentos facultativos, 

mas essenciais ao conhecimento da questão de mérito aduzida, conforme dispõe o inciso II do artigo 525 do Código de 

Processo Civil.  

Oportuna a preleção de Nelson Nery Junior, in: Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, Ed. RT, 

8ª ed., pág. 995: 
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"II:5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade 

formal (Nery, Recursos, n. 3, 4, I.5, pp. 387/390). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento 

em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada do CPC 557. Alterado este 

dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

No mesmo sentido, é iterativa a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. SÚMULA 

182/STJ. PEÇAS ESSENCIAIS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

(...) 

A ausência de peças no agravo de instrumento, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno conhecimento da 

controvérsia pelo órgão julgador, impede o conhecimento do recurso."  

(AGA no 705.800/GO, 3a Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.10.2006, DJU6.11.2006, p. 315). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS FACULTATIVAS 

ESSENCIAIS AO JULGAMENTO. ART. 525 DO CPC. JUNTADA POSTERIOR. OPORTUNIZAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado pela Corte Especial, o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças 

obrigatórias e também com as necessárias à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC, 

sendo que a ausência de qualquer delas 

obsta o seu conhecimento. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp no 750.007/MG, 4a Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 5.9.2005, p. 433). 

Desta feita, ausentes cópias de peças essenciais, resta prejudicado o exame da matéria devolvida a esta Corte, razão pela 

qual, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017031-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE DE SOUZA COSTA IRMAO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011069320094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017282-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017282-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158239520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  
1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
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1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017288-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017288-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156333520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
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I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  

1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  
1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 664/963 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.017302-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154860920094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em executivo fiscal, recebeu recurso de apelação 

como embargos infringentes , com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Irresignada, entende a agravante que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui 

valor superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal fora proposto em 16/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 537,55. 

Processado o feito, sobreveio sentença de indeferimento da petição inicial, com base no art. 295, inciso III, do CPC, da 

qual recorreu a ora agravante. 

Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  
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1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34, da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.017307-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158524820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 
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II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  
1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017312-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017312-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.015838-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  

1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 
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2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  
1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00268 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017322-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017322-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154731020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 
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No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00269 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017323-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017323-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156593320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,18 (quinhentos e trinta e sete reais e dezoito centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante inferior ao 

valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. Tribunal, 

disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas da 

Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  
1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 
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2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017327-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017327-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154601120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 
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Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017330-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017330-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154722520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 
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Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017337-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017337-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156471920094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 
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Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  

1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  
1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017344-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154697020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em executivo fiscal, recebeu recurso de apelação 

como embargos infringentes , com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 
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Irresignada, entende a agravante que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui 

valor superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal fora proposto em 16/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 537,65. 

Processado o feito, sobreveio sentença de indeferimento da petição inicial, com base no art. 295, inciso III, do CPC, da 

qual recorreu a ora agravante. 

Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34, da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.  
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São Paulo, 18 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017349-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017349-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154428720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 677/963 

 

 

00275 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017374-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017374-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158057420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00276 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017376-28.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 678/963 

  
2010.03.00.017376-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158481120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em executivo fiscal, recebeu recurso de apelação 

como embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Irresignada, entende a agravante que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui 

valor superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal fora proposto em 19/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 537,65. 

Processado o feito, sobreveio sentença de indeferimento da petição inicial, com base no art. 295, inciso III, do CPC, da 

qual recorreu a ora agravante. 

Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  
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5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34, da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017379-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017379-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155164420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em executivo fiscal, recebeu recurso de apelação 

como embargos infringentes , com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Irresignada, entende a agravante que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui 

valor superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal fora proposto em 16/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 537,65. 

Processado o feito, sobreveio sentença de indeferimento da petição inicial, com base no art. 295, inciso III, do CPC, da 

qual recorreu a ora agravante. 

Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 
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50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34, da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00278 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017387-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017387-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158715420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  
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I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00279 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017390-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017390-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158767620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu a apelação como embargos infringentes. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 
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remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.017392-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158351220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em executivo fiscal, recebeu recurso de apelação 

como embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Irresignada, entende a agravante que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui 

valor superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal fora proposto em 19/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 537,65. 

Processado o feito, sobreveio sentença de indeferimento da petição inicial, com base no art. 295, inciso III, do CPC, da 

qual recorreu a ora agravante. 

Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio texto legal 
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determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34, da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017405-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017405-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156048220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em executivo fiscal, recebeu recurso de apelação 

como embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Irresignada, entende a agravante que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui 

valor superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal fora proposto em 16/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 537,83. 

Processado o feito, sobreveio sentença de indeferimento da petição inicial, com base no art. 295, inciso III, do CPC, da 

qual recorreu a ora agravante. 

Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34, da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se.  
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017410-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017410-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155380520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 16.11.2009, no importe de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 27.10.2009 (fl. 15), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  

1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00283 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017467-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017467-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVIDADE LTDA 

ADVOGADO : CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA 

AGRAVADO : MI MONTREAL INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043534820104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Regularize a Agravante nos termos da Lei 9.800 de 26 de maio de 1999, art. 2º e seu Parágrafo Único, providenciando 

contrafé para a intimação, recolhendo, bem ainda, as custas.  
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São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017836-15.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.017836-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TATIANA LOPES BAUNGARTEN 

ADVOGADO : SILVIO CANTERO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 

PARTE RE' : JOAO CAVALCANTE COSTA 

 
: WALDIR COSTA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00103907620054036000 1 Vr COXIM/MS 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento do porte de retorno não foi realizado. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (porte de retorno - R$ 8,00), 

através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018016-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018016-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ELMO CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro 

 
: LUIZ EDUARDO MORAES SPIRITUS 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00101451620064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018062-20.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.018062-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Federal de Medicina CFM 

ADVOGADO : RAPHAEL RABELO CUNHA MELO e outro 

AGRAVADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ALERGIA E IMUNOPATOLOGIA ASBAI 

ADVOGADO : ABILIO DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO e outro 

PARTE RE' : SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA 

ADVOGADO : CLOVIS FERRO DA COSTA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : ASSOCIACAO MEDICA BRASILEIRA AMB 

ADVOGADO : ROSMARI APARECIDA ELIAS CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109333120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.  

 

Ocorre que, no presente recurso, a agravante procedeu ao recolhimento na instituição bancária referida. Porém, em 

valor diverso. 

Por estes fundamentos, intime-se a recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo R$64,26 - código 

5775), através de guia DARF, sem rasuras, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 

2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00287 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018204-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018204-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE LAMANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIO SEIROKU INADA e outro 

REPRESENTANTE : FRANCISCO LAMANA NETTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00341669120084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00288 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018667-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018667-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082092020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu 

parcialmente a medida "initio litis", para determinar que a autoridade impetrada receba e protocolize os requerimentos 

de benefícios previdenciários dos segurados representados pelo impetrante sem agendamento prévio, senha ou fila, por 

considerar que tais direitos devem ser assegurados ao advogado no exercício de sua atividade profissional. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE 

LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200501000614790, 

Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, 

p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00289 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019160-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019160-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : KALAMANO MODAS LTDA -ME e outro 

 
: NORMA APPARECIDA DE CUNTO RONDELLI 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-1 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

O recurso foi interposto, inicialmente, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. As custas foram recolhidas, mas, 

diante da incompetência, o feito foi remetido a este Tribunal. 

Nesta Corte Regional, o pagamento das custas, nesta espécie recursal, também é devido (Resolução nº 278/2007, do 

Conselho de Administração). 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00290 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019190-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019190-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA 

ADVOGADO : ILARIO CORRER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 95.00.00025-4 A Vr RIO CLARO/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, dê-se ciência da redistribuição dos autos. 

No mais, verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. 

Desembargadora Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

publicada em 18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de 

receita 5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da 

CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019199-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019199-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARCUS MENEZES BIRKETT VENANCIO e outros 

 
: SONIA REGINA MENEZES VENANCIO 

 
: PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS 

ADVOGADO : PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : NALDEX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 

 
: WILSON WAGNER LAUREANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.01238-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DESPACHO 

O recurso foi interposto, inicialmente, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. As custas foram recolhidas, mas, 

diante da incompetência, o feito foi remetido a este Tribunal. 

Nesta Corte Regional, o pagamento das custas, nesta espécie recursal, também é devido (Resolução nº 278/2007, do 

Conselho de Administração). 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00292 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019260-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019260-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ENGERMO MOLDES DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MADURO VELLOSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00152-7 1FP Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

O recurso foi interposto, inicialmente, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. As custas foram recolhidas, mas, 

diante da incompetência, o feito foi remetido a este Tribunal. 

Nesta Corte Regional, o pagamento das custas, nesta espécie recursal, também é devido (Resolução nº 278/2007, do 

Conselho de Administração). 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00293 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019378-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019378-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO TEODORO e outro 

AGRAVADO : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111902220104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. em face de 

decisão que, em mandado de segurança, reconheceu a incompetência da Justiça Federal e determinou a remessa dos 

autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São Paulo. 

DECIDO. 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

Não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras peças, com cópia da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 

Ocorre que ao instruir o agravo de instrumento a recorrente deixou de apresentar cópia da certidão de publicação da 

decisão agravada, não se podendo aferir a tempestividade do presente recurso. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

 

De outra parte, dispõe o artigo 525, § 1º do CPC, que o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de 

remessa e retorno acompanhará a petição de agravo de instrumento. 

Com efeito, o prazo para interposição do agravo é de 10 (dez) dias, conforme estabelecido no artigo 522 do CPC, 

devendo neste período se dar o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno. 

Verifico que o presente recurso foi interposto sem o devido comprovante de pagamento do preparo, conforme certidão 

de fls. 245. 

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência, no 

tempo hábil, implica em seu não conhecimento, por deserção, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC. 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00294 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019520-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019520-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial 

ADVOGADO : PRISCILA FARIAS CAETANO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00110776820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de 

receita 5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da 

CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019956-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019956-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ALEXANDRE TADEU ARTONI 

ADVOGADO : ALEXANDRE TADEU ARTONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00414428720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para regularizar o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária da 

Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019964-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019964-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : LELIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: YVONE NAVAL DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO JESUS CARAM e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00100329720084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, consigno que, deixo de intimar o agravante, para recolhimento do preparo do recurso, em vista do 

benefício da assistência judiciária gratuita, deferida pelo Magistrado natural da causa à folha 29. 

No mais, verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão 

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020536-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020536-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOSE TOUFIK RAHD 

ADVOGADO : FABIO SAICALI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00057401720094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de 

receita 5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da 

CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 4739/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003049-31.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.003049-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AMPHILOPHIO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CRISTINA DE FREITAS CIRENZA 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

No. ORIG. : 91.06.61997-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Amphilophio Cardoso de Oliveira, contra a sentença de fls. 86/89, que julgou 

improcedente o pedido de "anulação da renúncia feita perante a Fazenda Estadual e o cancelamento da proibição de 

acúmulo pela União Federal" ao fundamento da impossibilidade de cumulação da aposentadoria percebida por 

funcionário com a pensão especial, condenando o autor ao pagamento de honorários fixados em 10% do valor da causa 

para cada um dos réus. 

O pedido de aditamento do autor postulando o recebimento dos proventos de aposentadoria que deixaram de ser pagos, 

com correção monetária e juros, restou indeferido, tendo em vista a discordância dos réus, eis que formulado após suas 

citações (fls. 46/48 e 56). 

Apela o autor com os seguintes fundamentos: 
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a) os proventos de aposentadoria que postula inclui-se nas hipóteses de exceção referidos no art. 53 da ADCT e na Lei 

n. 8.059/90; 

b) malgrado sua opção de cancelar o recebimento dos proventos da aposentadoria como servidor da Fazenda Estadual, 

deve prevalecer a vontade do legislador (fls. 94/97). 

A Fazenda Estadual e a União apresentaram contrarrazões (fls. 102/105 e 10/111). 

Decido. 

Servidor público. Aposentadoria. Pensão especial. Ex-combatente. ADTC, art. 53. Cumulação. Possibilidade. O 

servidor público pode cumular seus proventos de aposentadoria com a pensão de ex-combatente. O Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, art. 53, II, diz que a pensão é "inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos 

cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção". 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça fixaram entendimento no sentido que "benefícios 

previdenciários" é expressão na qual se incluem os proventos do servidor público: 

- Ex-combatente. Pensão especial. Cumulação com proventos da aposentadoria de servidor público. - Ambas as 

Turmas desta Corte, nos RREE 236.902 e 263.911, têm entendido que "revestindo-se a aposentadoria de servidor 

público da natureza de benefício previdenciário, pode ela ser recebida cumulativamente com a pensão especial 

prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex- combatente". Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 293214, Rel. Min. Moreira Alves, j. 06.11.01) 

(...) EX-COMBATENTE. SERVIDOR FEDERAL PÚBLICO INTIVO. PENSÃO ESPECIAL. CUMULAÇÃO COM 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ART. 53, II, DO ADCT. 

Revestindo-se a aposentadoria de servidor público da natureza de benefício previdenciário, pode ela ser recebida 

cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, devida a ex-combatente. 

Precedente: RE 236.902, 2ª Turma, Rel. Min. Néri da Silveira. (...) 

(STF, RE 263911, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 31.10.00) 

Recurso extraordinário. 2. Ex-combatente. 3. Pensão especial prevista no art. 53, II, do Ato das Disposições 

Transitórias da Constituição de 1988. 4. A referida pensão especial é acumulável com benefício previdenciário. 5. 

Reveste-se da natureza de benefício previdenciário a aposentadoria de servidor público. 6. Mandado de segurança 

deferido. 7. Acórdão que se mantém. 8. Recurso extraordinário não conhecido, em conformidade com parecer da 

Procuradoria-Geral da República. 

(STF, RE n. 236902, Rel. Min. Néri da Silveira, j. 24.08.99) 

(...) FILHA DE EX-COMBATENTE. BENEFICIÁRIOS DA MESMA PRECEDÊNCIA. COTA-PARTE. PENSÃO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. CUMULAÇÃO 

COM PENSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRECEDENTES. 

1. A pensão especial de ex-combatente pode ser cumulada com proventos de aposentadoria de servidor público, em 

razão da exceção legislativa conferida aos benefícios previdenciários. Precedentes. 

2. A dilação probatória não é permitida na via estreita do Mandado de Segurança, nem tampouco em sede de Recurso 

Especial, o que inviabiliza a pretensão autoral de elidir matéria controvertida no âmbito desta Corte. Nos caso dos 

autos, está comprovada a existência de outras duas filhas, em tese beneficiárias da pensão do ex-combatente, cabendo 

a autora a proporção de 1/3 do benefício. (...) 

(STJ, Ag no REsp n. 1109651, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 17.11.09) 

(...) PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. DEPENDENTE SERVIDOR PÚBLICO. CUMULATIVIDADE. LEI 

N. 3.765/1960, ARTIGO 29. APLICAÇÃO. 

1. O artigo 29 da Lei n. 3.765/1960, em sua redação original, vigente à época do óbito do militar, possibilita, 

expressamente, a cumulação da pensão especial de ex-combatente com os vencimentos de servidor público civil. 

2. A vedação de cumulação prevista no artigo 30 da Lei n. 4.242/1963, de perceber qualquer importância dos cofres 

públicos, dirige-se ao ex-combatente, não ao seu dependente. Precedente. 

3. A Lei n. 3.765, de 4/5/1960, ao dispor sobre as pensões militares, não excepcionou aquela devida aos dependentes de 

ex-combatente. (...) 

(STJ, AD REsp n. 1055710, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 05.05.09) 

(...) PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. EFETIVA PARTICIPAÇÃO EM OPERAÇÕES BÉLICAS. 

DESNECESSIDADE. CUMULAÇÃO COM PROVENTOS DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.  

I - Considera-se ex-combatente, para efeitos de concessão de pensão especial, não apenas aquele que participou da 

Segunda Guerra Mundial no Teatro de Operações da Itália, como também o integrante da Marinha Mercante que 

tenha participado de missões de guarda e vigilância no litoral brasileiro, desde que tenha realizado pelo menos duas 

viagens em zonas de possíveis ataques submarinos durante a Segunda Guerra Mundial. Precedentes desta e. Corte. 

II - É possível a cumulação da pensão especial com os proventos decorrentes da aposentadoria, face ao disposto no 

art. 4º, caput, da Lei nº 8.059/90 (precedente: REsp 769.686/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 

05/12/2005). (...) 

(STJ, AgRg no REsp n. 1055843, Rel. Min, Felix Fischer, j. 03.02.09) 
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Ressalve-se, por oportuno, que às demandas relativas à pensão, ou sua reversão, aplica-se a legislação vigente à época 

do falecimento do ex-combatente instituidor do benefício, consoantes precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

acima transcritos. 

Do caso dos autos. Malgrado na petição inicial, o apelante requeira a citação da Fazenda Estadual "a fim de, em sendo 

procedente a ação- ficar ciente de que se anula a renúncia aos benefícios que percebia do Estado", e da União, para que 

seja condenada a "cancelar a proibição de o autor perceber benefícios do Estado de São Paulo" (fl. 8), resulta que a 

pretensão de Amphilophio Cardoso de Oliveira é a de ter restabelecido seus proventos como servidor aposentado pela 

Secretaria de Esportes e Turismo do Estado de São Paulo, cujo cancelamento solicitou (fls. 14/15), para passar a 

receber, cumulativamente com aquela, a pensão especial instituída no art. 53 do Ato das Disposições Transitórias. 

Citadas, a União e Fazenda do Estado de São Paulo apresentaram contestação (fls. 22/26 e 37/44). 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça fixaram entendimento no sentido que "benefícios 

previdenciários" é expressão na qual se incluem os proventos do servidor público, sendo possível, portanto, a 

cumulação de proventos de aposentadoria e pensão de ex-combatente. 

Quanto aos honorários advocatícios, esta Quinta Turma tem entendido que tratando-se de causa sem alto grau de 

complexidade e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 

1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos 

pela jurisprudência. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso do autor, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, para reformar a sentença e JULGAR PROCEDENTE o pedido para, anulando a renúncia aos proventos de 

aposentadoria, afastar a vedação do recebimento cumulativo daqueles com a pensão especial a ex-combatente. Condeno 

os réus ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$1.000,00, à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015350-92.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.015350-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EZIEL ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : LUÍS GUSTAVO OLIVEIRA SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.08.00760-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária interposta por EZIEL ALVES DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a da UNIÃO, objetivando o reconhecimento de seu direito à aposentadoria especial a que 

faz jus a partir da data em que completou trinta e cinco anos de trabalho, com o reconhecimento do tempo em que 

exerceu funções sob condições insalubres, além do pagamento das prestações vencidas, a serem apuradas em regular 

liquidação de sentença. 

A decisão de fls. 196/201 deu pela improcedência do pedido. 

Inconformado, o autor recorre, pelas razões de fls. 207/213, pugnando pela procedência do pedido, sob o fundamento de 

que o trabalho realizado em condições nocivas lhe garante usufruir a aposentadoria com o tempo reduzido considerado 

no cálculo, não podendo ser prejudicado pela inércia do Poder Público que não editou, até hoje, lei complementar a lhe 

garantir o direito.  

Com as contra-razões de fls. 230/232 e 241/243, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A prova dos autos é no sentido de que as atividades exercidas pelo demandante, desde 01 de fevereiro de 1971 e até a 

data do ajuizamento, lhe garantem a percepção de adicional de insalubridade . 

Com efeito, a teor da certidão de fl. 181, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, feitas as conversões necessárias, 

apurou em favor do demandante o total de tempo de contribuição de 15 anos, 04 meses e 18 dias, relativamente ao 

trabalho exercido de 01 de fevereiro de 1971 a 31 de março de 1971, de 08 de maio de 1972 a 31 de agosto de 1976, de 
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01 de setembro de 1976 a 30 de julho de 1977 e de 10 de agosto de 1977 a 29 de março de 1983, enquanto empregado 

regido pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A partir de 30 de março de 1983, o autor foi contratado, também sob o regime celetista, pelo Ministério da Agricultura, 

como noticia o documento de fl. 20 e, de acordo com a inicial, lá permanecia, até a data do ajuizamento da ação. 

Em 09 de junho de 1983, pela Portaria nº 50, o Delegado Federal de Agricultura em São Paulo concedeu ao autor, a 

partir de 30 de março de 1983, o adicional de insalubridade em grau médio, correspondente a 20% (vinte por cento) do 

salário mínimo regional, pela execução de atividades consideradas insalubres (fls. 23/24). 

O laudo pericial de fls. 42//49, de 26 de outubro de 1983, informa as funções exercidas pelo autor, reconhecendo que 

suas atividades se submetem a insalubridade máxima. 

Em 14 de fevereiro de 1997, foi editada a Portaria nº 008/97, do Delegado Federal da Agricultura e do Abastecimento 

do Estado de São Paulo, concedendo-lhe o adicional de insalubridade em grau máximo, a partir de 19 de junho de 1996 

(fl. 51). 

Contestando o feito, a União (fls. 98/106) sustenta que a aposentadoria especial não foi contemplada na Lei nº 8.112/90, 

não lhe socorrendo as disposições da lei que regula o regime geral da Previdência Social. Não foram refutados, na 

defesa, os períodos alegados e comprovados, nos autos, em que, submetido às normas da Lei nº 8.112/90, o autor 

exerceu atividades consideradas insalubres. 

A teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 40 da Constituição Federal, "lei complementar poderá estabelecer exceções 

ao disposto no inciso III, a e c, no caso de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

Com a promulgação da Lei nº 8.112/90, que regulamentou o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas, o parágrafo 2º de seu artigo 186 veio estabelecer : 

Art. 186 : O servidor será aposentado : 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III - voluntariamente : 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com proventos integrais; 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, 

com proventos integrais; 

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos proporcionais a esse 

tempo; 

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço. 

Parágrafo 1º : ... 

Parágrafo 2º : Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem como nas hipóteses 

previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III a e c observará o disposto em lei específica. 

Apesar da previsão do artigo 40, parágrafo 1º, da Constituição Federal, até a data do ajuizamento não havia sido editada 

lei específica a regulamentar a concessão da aposentadoria dos servidores que trabalham sob condições de nocividade a 

lhes garantir o recebimento do adicional de insalubridade. 

Relativamente aos funcionários públicos que prestaram serviços prejudiciais à saúde enquanto ainda eram celetistas, 

antes do advento das Leis nº 8.112/90 e nº 8.162/91, que os guindaram à condição de estatutários, o entendimento 

jurisprudencial é no sentido de que é justificável a utilização do disposto no artigo 4º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, no que se refere à analogia.  

Assim, tendo o servidor exercido o seu labor sob condições nocivas, enquanto submetido ao regime celetista, é de ser 

reconhecido o direito adquirido à contagem diferenciada do tempo de serviço, como situação já incorporada a seu 

patrimônio jurídico, não se lhe podendo negar, porque se tornou estatutário, o direito ao cômputo do período 

anteriormente prestado, com o acréscimo devido. 

Esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, como se verifica dos acórdãos que transcrevo :  

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME CELETISTA. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE INSALUBRE. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O servidor público, ex-celetista, que exerceu atividade perigosa, insalubre ou penosa, assim considerada em lei 

vigente à época, tem direito adquirido à contagem de tempo de serviço com o devido acréscimo legal. Precedentes. 

2. .O servidor, por conseguinte, faz jus à expedição de Certidão de Tempo de Serviço pela Autarquia Previdenciária, da 

qual conste o tempo integral, já computada a contagem ficta, e à averbação deste período no serviço público, para fins 

de aposentadoria estatutária. 

3. A contagem de tempo de serviço especial, prestado sob condições penosas, insalubres ou perigosas, após o advento 

da Lei nº 8.112/90, imprescinde da regulamentação do art. 40, § 4º, da Constituição Federal. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no AG 538762/RS, j. 06.05.2004, DJ 07.06.2004, p. 268, Rel. Min. Laurita Vaz). 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. APOSENTADORIAS. EX-

CELETISTAS. ATIVIDADE INSALUBRE. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 

DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO. 
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1. Esta turma, reiteradamente, tem decidido que, a teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, para comprovação e 

apreciação da divergência jurisprudencial, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou 

assemelham os casos confrontados , bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório 

oficial de jurisprudência. O cotejo analítico foi feito e o paradigma trazido à colação, em sua inteireza, restando assim 

comprovada a divergência. 

2. O servidor público que, quando ainda celetista, laborava em condições insalubres, tem o direito de averbar o tempo 

de serviço com aposentadoria especial, na forma da legislação anterior, posto que já foi incorporado ao seu patrimônio 

jurídico. 

3. Precedentes (REsp nºs 513.233/RN, 427.637/PR, 307.670/PB e 292.734/RS). 

(STJ, 5ª Turma, REsp 616721/PB, j. 28.04.2004, DJ 01.07.2004, p. 275, Rel. Min. Jorge Scartezzini). 

A questão relativa às atividades tidas como nocivas à saúde exercidas pelo servidor público regido pela Lei nº 8.112/90, 

entretanto, foi objeto da preocupação do legislador constituinte, tanto que a redação original dos parágrafos 1º e 2º do 

artigo 39 da Lei Maior veio dispor : 

Parágrafo 1º : A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para cargos de 

atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivos, Legislativo e 

Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Parágrafo 2º : Aplica-se a esses servidores o disposto no artigo 7º, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 

XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX. 

De sua parte, o inciso XXIII do artigo 7º da Lei Maior garante o direito a adicional de remuneração para as atividades 

penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei. 

Em 15 de dezembro de 1998 veio a lume a Emenda Constitucional nº 20, dando a seguinte redação ao parágrafo 4º do 

artigo 40 da Lei Maior : 

Parágrafo 4º : É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 

abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Ante a ausência da lei complementar ali referida, o servidor público estatutário, mesmo prestando serviço insalubre e 

recebendo o respectivo adicional, era penalizado pela não regulamentação do art. 40, parágrafo § 4º, da Carta Magna, 

com a redação dada pela EC 20/98, que determina que a aposentadoria especial somente será concedida nos casos de 

desempenho de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, cujos 

critérios serão definidos em lei complementar. 

Assim, para o reconhecimento do direito à contagem especial de tempo de serviço prestado sob a égide da Lei nº 

8.112/90, exigia-se como necessária a complementação legislativa de que trata o artigo 40, parágrafo 4º da Constituição, 

na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, como se firmou o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a 

teor dos acórdãos proferidos nos Recursos Extraordinários nº 334.647, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, nº 352.322, Rel. 

Min. Ellen Gracie, nº 370.523, Rel. Min. Mauricio Correa, nº 386.990, Rel. Min. Marco Aurélio, nº 413.258, Rel. Min. 

Carlos Velloso, nº 315.640, Rel. Min. Nelson Jobim. 

Veja-se, a propósito, como decidiu a Excelsa Corte, no julgamento do Mandado de Injunção nº 444-7/MG, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, em 29 de setembro de 1994, DJ de 04.11.94 :  

SERVIDORES AUTÁRQUICOS. ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE LAVRAS - ESAL (AUTARQUIA 

FEDERAL SEDIADA EM LAVRAS, MINAS GERAIS). APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES 

INSALUBRES. ARTIGOS 5º, INC. LXXI, E 40, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O § 1º do art. 40 da C. F. apenas faculta ao legislador, mediante lei complementar, estabelecer exceções ao disposto no 

inciso III, "a" e "c", ou seja, instituir outras hipóteses de aposentadoria especial, no caso de exercício de atividades 

consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

Tratando-se de mera faculdade conferida ao legislador, que ainda não a exercitou, não há direito constitucional já 

criado, e cujo exercício esteja dependendo de norma regulamentadora. 

Descabimento do Mandado de Injunção, por falta de possibilidade jurídica do pedido, em face do disposto no inc. LXXI 

do art. 5º da C.F., segundo o qual a falta de norma regulamentadora torna inviável o exercício de direitos e liberdades 

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 

Mandado de injunção não conhecido. Votação unânime. 

Em seu voto, o Relator, Ministro Sydney Sanches, assim se manifestou : 

Ao julgar, nesta mesma data, o Mandado de Injunção nº 415-1/400, impetrado pelo Conselho Nacional de Técnicos em 

Radiologia, com o mesmo objeto, o Plenário do Tribunal, em decisão unânime, prestigiando meu voto de Relator, não 

conheceu do pedido, porque o § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no qual se baseara aquela e se baseia também a 

presente impetração, não impôs ao legislador, mas, sim, apenas lhe faculta, a elaboração de lei complementar que 

estabeleça exceções ao disposto no inciso III, letras "a" e "c", do mesmo artigo, no caso de exercício de atividades 

consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

No voto, que então proferi, destaquei : 

1. Todas as preliminares suscitadas no parecer da Procuradoria Geral da República, uma vez acolhidas, conduzem à 

extinção do processo, sem exame do mérito, e, técnica adotada, de longa data, no Supremo Tribunal Federal, ao não 

conhecimento de pedido de mandado de injunção. 

2. Uma delas, porém, precede a todas, qual seja, a relativa à possibilidade jurídica do pedido.  
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É que se o pedido for juridicamente impossível, ninguém poderá formá-lo, não se precisando cogitar, nessa hipótese, 

sobre se o autor da ação tem ou não legitimidade ativa para a propositura, nem sobre se os réus têm ou não legitimidade 

passiva, para, nessa qualidade, a ela se sujeitarem no processo. 

3. Na verdade, o pedido é, a meu ver, juridicamente impossível, pois, se não pode ser formulado pelo autor (Conselho 

Nacional de Técnicos em Radiologia), também não pode ser apresentado por outrem, ou seja, por quaisquer servidores, 

inclusive os próprios Técnicos em Radiologia. Ou por outras pessoas. 

4. Com efeito, dispõe o art. 40 da Constituição Federal : 

Art. 40 - O servidor será aposentado : 

III - voluntariamente : 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais; 

... 

b0 aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

... 

E o § 1º acrescenta : "Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, "a" e "c", no caso de 

exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas". 

Já se vê, pois, que o § 1º do art. 40 da Constituição Federal não cria, desde logo, qualquer direito para os servidores que 

exerçam "atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas." 

Apenas permite que a Lei Complementar o faça. Faculta a atuação discricionária do legislador. Não a impõe. Não cria 

direito, cujo exercício dependa de atividade normativa regulamentadora. 

... ... ..". 

A omissão legislativa foi assim interpretada até o julgamento, em 30 de agosto de 2007, pelo Pleno da Excelsa Corte, do 

Mandado de Injunção nº 721/7/DF, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, cujo acórdão, proferido por unanimidade, 

veio pontificar : 

MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA.  

Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de injunção quando 

necessário ao exercício dos direitos e liberdades constitucionais e prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e 

à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração não é objeto de 

impetração, mas premissa da ordem a ser formalizada. 

MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. 

Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. 

APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - 

INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Inexistente a disciplina específica de aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento 

judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

Julgo oportuno reproduzir parte da motivação do Eminente Relator : 

"... 

Com a Emenda Constitucional nº 20/98, afastou-se a óptica míope no sentido do verbo "poder" - considerado o tempo, 

futuro do presente, "poderá" -, para prever-se, no § 4º do artigo 40 da Carta, que : 

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo 

regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Tal afastamento foi mantido pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que deu nova redação ao citado § 

4º : 

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo 

regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de servidores : 

I - portadores de deficiência; 

II - que exerçam atividades de risco; 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Então, é dado concluir que a jurisprudência mencionada nas informações sobre a existência de simples faculdade ficou, 

sob o ângulo normativo-constitucional, suplantada. Refiro-me ao que decidido no Mandado de Injunção nº 484-6/RJ, 

citados os precedentes formalizados quando do julgamento dos Mandados de Injunção nºs 425-1/DF e 444-7/MG. Em 

síntese, hoje não sugere dúvida a existência do direito constitucional à adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para alcançar a aposentadoria daqueles que hajam trabalhado sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. Permaneceu a cláusula da definição em lei complementar. 

Assento, por isso, a adequação da medida intentada. Passados mais de quinze anos de vigência da Carta, permanece-se 

com o direito latente, sem ter-se base para o exercício. Cumpre, então, acolher o pedido formulado, pacífica a situação 

da impetrante. Cabe ao Supremo, porque autorizado pela Carta da República a fazê-lo, estabelecer para o caso concreto 

e de forma temporária, até a vinda de lei complementar prevista, as balizas do exercício do direito assegurado 

constitucionalmente. 

Assim está autorizado pela norma do artigo 5º, inciso LXXI, da Constituição Federal : 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 

direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 
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O instrumental previsto na Lei Maior, em decorrência de reclamações, consideradas as Constituições anteriores, nas 

quais direitos dependentes de regulamentação não eram passíveis de ser acionados, tem natureza mandamental e não 

simplesmente declaratória, no sentido da inércia legislativa. Revela-se ao processo subjetivo e não ao objetivo, 

descabendo confundi-lo com ação direta de inconstitucionalidade por omissão, cujo rol de legitimados é estrito e está na 

Carta da República. Aliás, há de se conjugar o inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal com o § 1º do citado 

artigo, a dispor que as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais constantes da Constituição têm 

aplicação imediata. Iniludivelmente, buscou-se, com a inserção do mandado de injunção no cenário jurídico-

constitucional, tornar concreta, tornar viva a Lei Maior, presentes direitos, liberdades e prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania. Não se há de confundir a atuação no julgamento do mandado de injunção com 

atividade do Legislativo. Em síntese, ao agir, o Judiciário não lança, na ordem jurídica, preceito abstrato. Não, o que se 

tem, em termos de prestação jurisdicional, é a viabilização, no caso concreto, do exercício do direito, do exercício da 

liberdade constitucional, das prerrogativas ligadas a nacionalidade, soberania e cidadania. O pronunciamento judicial 

faz lei entre as partes, como qualquer pronunciamento em processo subjetivo, ficando, até mesmo, sujeito a uma 

condição resolutiva, ou seja, ao suprimento da lacuna regulamentadora por quem de direito, Poder Legislativo. 

É tempo de se refletir sobre a timidez inicial do Supremo quanto ao alcance do mandado de injunção, ao excesso de 

zelo, tendo em vista a separação e harmonia entre os Poderes. É tempo de se perceber a frustração gerada pela postura 

inicial, transformando o mandado de injunção em ação simplesmente declaratória do ato omissivo, resultando em algo 

que não interessa, em si, no tocante à prestação jurisdicional, tal como consta no inciso LXX I do artigo 5º da 

Constituição Federal, ao cidadão. Impetra-se mandado de injunção para não lograr-se simples certidão da omissão do 

Poder incumbido de regulamentar o direito a liberdades constitucionais, a prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 

soberania e à cidadania. Busca-se o Judiciário na crença de lograr a supremacia da Lei Fundamental, a prestação 

jurisdicional que afaste as nefastas consequências da inércia do legislador. Conclamo, por isso, o Supremo, na 

composição atual, a rever a óptica inicialmente formalizada, entendendo que, mesmo assim, ficará aquém da atuação 

dos tribunais do trabalho, no que, nos dissídios coletivos, a eles a Carta reserva, até mesmo, a atuação legiferante, desde 

que, consoante prevê o § 2º do artigo 114 da Constituição Federal, sejam respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho. Está-se diante de situação concreta em que o Diploma Maior recepciona, mesmo assim de forma 

mitigada, em se tratando apenas do caso vertente, a separação dos Poderes que nos vem de Montesquieu. Tenha-se 

presente a frustração gerada pelo alcance emprestado pelo Supremo ao mandado de injunção. Embora sejam tantos os 

preceitos da Constituição de 1988, apesar de passados dezesseis anos, ainda na dependência de regulamentação, mesmo 

assim não se chegou à casa do milhar na impetração dos mandados de injunção. 

No caso, a dificuldade não é maior, porquanto é possível adotar-se, ante o fator tempo e à situação concreta da 

impetrante, o sistema revelado pelo regime geral de previdência social. O artigo 57 faz Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, dispõe que : 

Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º - A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

A impetrante conta com 25 anos de serviços prestados, atendendo à dilação maior prevista na Lei nº 8.213/91. Julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado para, de forma mandamental, assentar o direito da impetrante à 

aposentadoria especial de que cogita o § 4º do artigo 40 da Constituição Federal." 

Em seu voto-vista assim se pronunciou o Ministro Eros Grau : 

"... 

O Poder Judiciário, no mandado de injunção, produz norma. Interpreta o direito, na sua totalidade, para produzir a 

norma de decisão aplicável à omissão. É inevitável, porém, no caso, seja essa norma tomada como texto normativo que 

se incorpora no ordenamento jurídico, a ser interpretado/aplicado. Dá-se, aqui, algo semelhante ao que se há de passar 

com a súmula vinculante, que, editada, atuará como texto normativo a ser interpretado/aplicado. 

Ademais, não há que falar em agressão à 'separação dos poderes', mesmo porque é a Constituição que institui o 

mandado de injunção e não existe uma assim chamada 'separação dos poderes' provinda do direito natural. Ela existe, na 

Constituição do Brasil, tal como nela definida. Nada mais. No Brasil vale, em matéria de independência e harmonia 

entre os poderes e de 'separação dos poderes', o que está escrito na Constituição, não esta ou aquela doutrina em geral 

mal digerida por quem não leu Montesquieu no original. 

De resto, o Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma 

regulamentadora faltante. Note-se bem que não se trata de simples poder, mas de dever-poder, idéia já formulada por 

Jean Domat no final do século XVII, após retomada por León Duguit e, entre nós, por Rui Barbosa, mais recentemente 

por Celso Antônio Bandeira de Mello. 

A este Tribunal incumbirá - permito-me repetir - se concedida a injunção, remover o obstáculo decorrente da omissão, 

definindo a norma adequada à regulação do caso concreto, norma enunciada como texto normativo, logo sujeito a 

interpretação pelo seu aplicador. 

No caso, a impetrante solicita seja julgada procedente a ação e, declarada a omissão do Poder Legislativo, determinada 

a supressão da lacuna legislativa mediante a regulamentação do artigo 40, § 4º, da Constituição do Brasil, que dispõe a 

propósito da aposentadoria especial de servidores públicos. 
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Esses parâmetros hão de ser definidos por esta Corte de modo abstrato e geral, para regular todos os casos análogos, 

visto que norma jurídica é o preceito, abstrato, genérico e inovador - tendente a regular o comportamento social de 

sujeitos associados - que se integra ao ordenamento jurídico e não se dá norma para um só. 

No mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas anuncia a norma regulamentadora que 

faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito da impetrante, servidora pública, à aposentadoria especial. 

Em face de tudo, acompanho o Relator. Conheço do presente mandado de injunção par, reconhecendo a falta de norma 

regulamentadora do direito à aposentadoria especial dos servidores públicos, remover o obstáculo criado por essa 

omissão e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 40, § 4º, da Constituição do Brasil, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91". 

Julgando o Mandado de Injunção nº 788/DF, em 15 de abril de 2009, DJ de 08.05.09, Relator o Ministro Carlos Britto, 

a Corte Suprema declarou : 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE INJUNÇÃO. SERVIDORA PÚBLICA. 

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES DE RISCO OU INSALUBRES. APOSENTADORIA ESPECIAL. § 

4º DO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. MORA 

LEGISLATIVA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. Ante a prolongada mora legislativa, no tocante à edição da lei complementar reclamada pela parte final do § 4º do art. 

40 da Carta Magna, impõe-se ao caso a aplicação das normas correlatas previstas no art. 57 da Lei nº 8.213/91, em sede 

de processo administrativo.  

2. Precedentes : MI 721, da relatoria do ministro Marco Aurélio. 

3. Mandado de Injunção deferido nesses termos. 

Reconhecido o direito à aposentadoria especial, as parcelas vencidas deverão ser devidamente atualizadas, vez que 

corrigir monetariamente quer dizer, como é cediço na doutrina e na jurisprudência, somente fazer com que a perda do 

poder aquisitivo da moeda, ocasionada pela inflação, seja recuperada. Na hipótese, as prestações pleiteadas nesta ação 

têm caráter essencialmente alimentar, motivo pelo qual devem sofrer a incidência de correção monetária, a mais 

completa possível, abrangendo o período a partir da data em que se constituiu a dívida.  

No que se refere ao cálculo dessa atualização, o entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte vem observando, 

para tal fim, as orientações constantes da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal, de 02 de julho de 2007, que 

atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

242, de 03 de julho de 2001, por conta das várias mudanças ocorridas na legislação. Assim, os valores devidos aos 

demandantes deverão ser atualizados em conformidade com o item 2.1. do Capítulo IV do referido Manual, aplicando-

se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos 

inflacionários. 

Os juros de mora são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por se tratar de verba alimentícia e porque a ação foi 

ajuizada em abril de 1998, antes do advento da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, como já 

pacificado por reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a teor dos acórdãos que reproduzo : 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCSSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTDUAL. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. DESNECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS. 

AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

É desnecessária a liquidação por artigos nas hipóteses em que o valor da condenação pode ser obtido por simples 

cálculo aritmético. Precedentes. 

Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, infirmar o fundamento do acórdão recorrido quanto à 

desnecessidade de apuração de fato novo para o cálculo do valor executado demandaria reexame de matéria fática, o 

que é vedado em sede de recurso especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ. 

As disposições contidas na MP 2.180-35/01, por terem natureza de norma instrumental, com reflexos na esfera jurídico-

material das partes, somente são aplicáveis aos casos ajuizados posteriormente à sua vigência, ou seja, 24/8/01. 

Hipótese em que a ação foi ajuizada em 1998, pelo que os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao 

ano, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87. 

É inviável, em sede de especial, a apreciação da questão atinente à aplicação da multa por litigância de má-fé, ainda que 

a revisão do posicionamento adotado pelo Tribunal 'a quo' seja para aferir eventual existência de 'error in judicando', 

uma vez que seria necessário o reexame das circunstâncias fáticas que nortearam as conclusões manifestadas no 

acórdão recorrido, o que se mostra incompatível com a via eleita, em razão do óbice da Súmula 7/STJ. 

Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 761.859/PB, j. 27.09.07, DJ 22.10.07, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, v.u.).  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR 

PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PERCENTUAL DE JUROS DE MORA, CAUSA DE NATUREZA 

ALIMENTAR. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. AÇÃO DE CONHECIMENTO AJUIZADA ANTERIORMENTE 

À VIGÊNCIA DA MP 2.180-35, DE 25/8/2001. DECISÃO RECONSIDERADA. 

A Medida Provisória nº 2.180/2001, que modificou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que os juros de mora 

sejam calculados em 6% (seis por cento) ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores públicos, tem incidência nos processos iniciados após a sua edição. 

Nas causas de natureza alimentar, quando o título judicial em execução provém de ação proposta antes da edição da 

Medida Provisória 2.180-35/2001, devem ser observados 12% (doze por cento) ao ano. 
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Da análise dos autos, a ação de conhecimento que ensejou o título executivo foi ajuizada em 1993, muito tempo antes 

da publicação da MP 2.180-35/2001, por isso que inaplicável esta à espécie, devendo os juros ser fiados no patamar de 

12% ao ano, como já consolidou a jurisprudência das Turmas que compõem a 3ª Seção do STJ. 

Agravo regimental conhecido e provido, para, reconsiderando a decisão, conhecer em parte do recurso especial da 

União e nessa parte negar-lhe o provimento. 

(AgRg no REsp 903295/RS, j. 18.09.207, DJ 08.10.07, Rel. Min. Jane Silva - Des. Conv. do TJ/MG - v.u.). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do demandante para lhe reconhecer o direito à 

aposentadoria, a partir da data em que completou os trinta e cinco anos de serviço e implementou os demais requisitos 

para tanto, considerando como especial, na contagem do tempo de serviço exigido, o período trabalhado sob condições 

insalubres como servidor público federal, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, e o faço em conformidade com o 

parágrafo 1º-A do artigo 557 da lei processual civil, considerando que o "decisum" está em confronto com a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004898-13.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.004898-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NORBERTO CARDOSO e outros 

 
: PAULO DE MOURA BARBOSA 

 
: PAULO DE OLIVEIRA FELICIO 

ADVOGADO : SANDRA BUCCI FAVARETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Norberto Cardoso e outros contra a sentença de fls. 107/112, que julgou 

improcedente o pedido de promoção em igualdade de condições com as Cabos do QRFA, as quais foram promovidas 

conforme a Portaria n. 120/GM3/84, e condenou os autores ao pagamento de honorários fixados em 10% do valor dado 

à causa. Custas ex lege.  

Apelam os autores e alegam, em síntese, que a Portaria n. 120/GM3/84 é incompatível com o princípio da igualdade, 

dado que a corporação é una, não existindo discriminação no Estatuto dos Funcionários da Aeronáutica entre o corpo 

feminino e o masculino, sendo devida, portanto, a promoção pleiteada (fls. 114/118). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 123/127). 

Postularam os autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 141/145). 

Decido.  
Militar. Promoção. Isonomia. Portaria nº 120/GM3, de 20.01.84. Improcedência. A Portaria Ministerial n. 

120/GM3, de 20 de janeiro de 1984, autorizou a realização de exames de conhecimentos especializados para Cabos do 

Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, nos seguintes termos: 

Art. 1º - Autorizar o Comandante-Geral do Pessoal a baixar normas para a realização do exame de conhecimentos 

especializados para as atuais Cabos do QFG, que o requererem e comprovarem ter habilitação profissional 

correspondente ao ensino de 2º grau.  

Art. 2º - Autorizar que as aprovadas no exame de que trata o artigo 1º desta Portaria, sejam promovidas à graduação 

de Terceiro-Sargento satisfeitas as demais condições legais e regulamentares aplicáveis ao Corpo Feminino da 

Reserva da Aeronáutica.  

Art. 3º - Estabelecer que as promovidas, na mesma data, sejam colocadas abaixo das Terceiros-Sargentos existentes, 

obedecidas, entre elas, a classificação hierárquica do Estágio de Adaptação feito por turmas, respectivamente, em 

1982 e na 1ª e 2ª Turmas de 1983.  

Art. 4º - O exame de conhecimentos especializados de que trata o artigo 1º desta Portaria poderá ser efetuado, 

mediante requerimento pelas atualmente não possuidoras do nível de segundo grau, à proporção em que atinjam esse 

nível.  

Art. 5º - As candidatas de que trata o artigo anterior, aprovadas no exame de conhecimentos especializados, serão 

promovidas, obedecidas as disposições regulamentares vigentes e terão sua posição hierárquica definida pela turma e 

grau do Estágio de Adaptação, quando promovidas na mesma data, ou, independentemente de turma e grau do Estágio 

de Adaptação, quando promovidas em datas diferentes, devendo ser colocadas, sucessivamente, abaixo da última 3º 

Sargento existente no QFG.  

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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A Portaria n. 120/GM3 foi editada pelo Ministro da Aeronáutica, com fundamento na Lei n. 6.924, de 29 de junho de 

1981, que criou o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, e no Decreto n. 86.325, de 1 de setembro de 1981, que o 

regulamentou. 

Não ofende o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos de promoção para os militares de sexo feminino e de 

sexo masculino, os quais se submetem ao disposto na da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

(...) CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO DE MILITARES DOS SEXOS MASCULINO E FEMINO DOS QUADROS DA 

AERONÁUTICA. LEI NS. 6.880/80 E 6.924/81. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO VIOLAÇÃO. (...)  

1. Controvérsia relativa aos critérios de promoção de militares dos sexos masculino e feminino pertencentes aos 

quadros da Aeronáutica, disciplinados pelas Leis ns. 6.880/80 e 6.924/81. Não violação do princípio constitucional da 

isonomia. (...)  

(STF, AgReg no RE n. 440725, Rel. Min. Eros Grau, j. 06.11.07)  

MILITAR. PROMOÇÃO. CABOS DA AERONÁTUCIA. QUADRO MASCULINO E FEMININO. CRITÉRIOS 

DISTINTOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que não afronta o princípio da isonomia a 

adoção de critérios distintos para a promoção de integrantes do corpo feminino e masculino da Aeronáutica. 

Precedentes.  

(STF, AgRe no AI n. 443.315, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 13.12.06)  

(...) MILITARES. AERONÁUTICA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO. ISONOMIA (...)  

1. A imposição de critérios de promoção distintos para militares dos sexos masculino e feminino da Aeronáutica não 

ofende o postulado constitucional da isonomia, observadas a natureza e as atribuições de cada cargo. Precedentes. (...)  

(STF, AgReg no RE n. 336.866, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 29.11.05)  

Nesse mesmo sentido, não discrepa o Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 6.880/80. PORTARIA 120/GM3/84. CABOS DA AERONÁUTICA. ISONOMIA 

COM O CORPO FEMININO DA REFERIDA FORÇA. (...)  

1. A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Reserva da 

Aeronáutica, não viola o direito à promoção dos militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, por se 

cuidar de Quadros regidos por legislações distintas. Incabível, portanto, a pretendida isonomia do corpo masculino 

com militares do corpo feminino. (...)  

(STJ, REsp n. 612035, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06.03.07)  

(...) MILITAR. AERONÁUTICA. QUADRO FEMININO. PROMOÇÃO. ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. Tem esta Corte entendido ser inviável a concessão, sob o fundamento de isonomia, aos militares do quadro 

masculino da Força Aérea Brasileira - FAB, das promoções próprias do quadro feminino da referida corporação 

militar, por serem regidos por normas diversas. (...)  

(STJ, AgRg no Ag n. 539436, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 15.02.07)  

(...) MILITAR. CABOS DO QUADRO MASCULINO. PROMOÇÃO. PORTARIA N.º 120/GM3. CABOS DO QUADRO 

FEMININO. AERONÁUTICA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que não é cabível a extensão aos integrantes do corpo 

masculino da Aeronáutica, da promoção assegurada pela Portaria n.º 120/GM3 aos cabos do corpo feminino, visto que 

as corporações são regidas por legislações específicas e distintas. Precedentes do STJ e STF. (...)  

(STJ, AgRg no REsp n. 557243, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.06.06)  

 

Assistência judiciária gratuita. Efeitos ex nunc. É possível conceder os benefícios da assistência judiciária durante o 

andamento do processo, inclusive em fase de execução. Não obstante, os efeitos desse benefício não se operam 

retroativamente, de modo que não a isentam dos encargos processuais até então subsistentes, em especial os decorrentes 

de eventual condenação (STJ, AGREsp n. 839.168-PA, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.09.06; AGREDEREsp n. 397.705-

PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 26.03.03; REsp n. 202.355-SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.01). 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de promoção em igualdade de condições com as 

Cabos do QRFA, as quais foram promovidas nos termos da Portaria n. 120/GM3/84, e condenou os autores ao 

pagamento de honorários fixados em 10% do valor dado à causa (Valor da causa de R$1.000,00, ação proposta em 

11.02.00). 

Narram os autores terem ingressado na Força Aérea nos termos da Portaria COMGESP n. 30, obtido aprovação no 

Curso de Formação de Cabos e gozarem de estabilidade por terem completado mais de 10 anos de serviços prestados. 

Sustentam seu direito à promoção à graduação de Terceiro Sargento nos mesmos termos que as Cabos, ou seja, 

mediante simples apresentação de certificado de conclusão do 2º grau. Afirmam serem inadmissíveis as exigências para 

alcançarem a promoção postulada, tendo em vista a facilidade oferecida às integrantes do Corpo Feminino (fls. 2/9). 

Não assiste razão aos recorrentes. Não ofende o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos de promoção para 

os militares da Aeronáutica do sexo feminino e do sexo masculino, os quais se submetem, respectivamente, ao disposto 

na Lei n. 6.924, de 29.06.81, e na Lei n. 6.880, de 09.12.80.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recuso dos autores, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, com observância do disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011737-72.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011737-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROBSON ANDREZA SANTOS 

ADVOGADO : NORBERTO DA SILVA GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida por ROBSON ANDREZA SANTOS em face da 

UNIÃO, objetivando o reconhecimento de seu direito de ser transferido para a reserva, para poder dar andamento a 

novas atividades profissionais. 

Relata que, em 2000, como oficial da Aeronáutica, contando mais de trinta anos de serviço, requereu sua transferência 

para a reserva remunerada, com supedâneo no artigo 97 da Lei nº 6.880/80. No entanto, o pleito foi indeferido pelo 

Comando Superior, em face do disposto na letra "a" do parágrafo 4º do artigo 97 do Estatuto dos Militares, ou seja, por 

estar respondendo a processo penal militar. 

Como entende que a norma invocada como motivadora do indeferimento ofende a Constituição Federal, vem se valer 

do Judiciário no sentido de que sejam apreciadas suas razões e, finalmente, atendido o direito que reivindica. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi acolhido pela decisão de fls. 61/63, no sentido de que, na 

hipótese de o autor já haver cumprido efetivamente trinta anos de serviço, o fato de ser réu em ação penal não constitui 

óbice a sua transferência para a reserva remunerada. 

Insurgindo-se, a União ofereceu agravo de instrumento - processo nº 2004.03.00.036648-4 - , o qual foi provido, com a 

revogação da tutela concedida antecipadamente (fl. 1066). 

A exceção de incompetência em razão do lugar, suscitada pela União, foi rejeitada (fl. 1085). 

A sentença de fls. 1089/1091 deu pela improcedência do pedido. 

Inconformado, o autor recorre, pelas razões de fls. 1100/1107, pedindo a reforma do julgado, ao argumento de que a 

legislação em que se amparou o indeferimento de seu pedido de transferência para a reserva remunerada - letra "a" do 

parágrafo 4º do artigo 97 da Lei nº 6.880/80 - está eivada do vício de inconstitucionalidade, contrariando o mandamento 

do artigo 5º, inciso LVII, da Lei Maior, segundo o qual "ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado 

de sentença penal condenatória". Com efeito - continua - a norma contida no Estatuto dos Militares está em confronto 

com tal corolário constitucional, conhecido como princípio de presunção de inocência, que veio derrogar a 

determinação da Lei nº 6.880/80, por lhe ser posterior e hierarquicamente superior. Por fim, sustenta que deve ser 

considerado o tempo de serviço - trinta anos - do autor e que inexiste no processo qualquer prova que coloque em 

dúvida a sua conduta como militar. 

Com as contra-razões de fls. 1113/1120, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório.  
Decido. 

Insurge-se o autor contra a sentença que deu pela improcedência de seu pedido de transferência para os quadros da 

reserva remunerada, mesmo estando em andamento processo penal militar em que figura como réu. 

Suas razões, contudo, não merecem prosperar. 

A alínea "a" do parágrafo 4º do artigo 97 da Lei n.º 6.880/80 (Estatuto dos Militares) está assim redigida : 

"Art. 97. A transferência para a reserva remunerada, a pedido, será concedida mediante requerimento, ao militar 

que contar, no mínimo, 30 (trinta) anos de serviço.  

...  

§ 4º Não será concedida a transferência para a reserva remunerada, a pedido, ao militar que:  

a) estiver respondendo a inquérito ou processo em qualquer jurisdição;  

..."  
A farta documentação colacionada ao feito (fls. 132/1060) nos dá conta de que o apelante é oficial da Aeronáutica, 

pertencente ao efetivo do Quarto Comando Aéreo Regional - IV COMAR, tendo sido indiciado em Inquérito Policial 

Militar, por denúncia recebida em 21 de janeiro de 2002, como incurso nos artigos 305 (concussão) e 308 (corrupção) 

do Código Penal Militar (Lei nº 1001/69). 

Dessa forma, a teor da legislação de regência, não lhe assiste o direito de passar para a reserva remunerada, como 

pretende. 
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Ao contrário do que defende o apelante, o dispositivo retro transcrito não fere o princípio constitucional de presunção 

de inocência, pois que este se restringe ao âmbito penal, sendo inaplicável na seara administrativa. Tratando-se de 

instâncias independentes, não se confundem. 

Nesse sentido, o seguinte entendimento jurisprudencial já consolidado pela Excelsa Corte : 

POLICIAL MILITAR. PROMOÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO.  

Esta Primeira turma, ao julgar o RE 210.363, que tratava de questão análoga à presente (era relativa a não poder 

ser incluído no quadro de acesso a promoção por estar o militar "sub judice"), decidiu que inexistia a alegada 

ofensa ao artigo 5º, LVII, da Constituição, por se circunscrever essa norma ao âmbito penal, não impedindo, 

portanto, que a legislação ordinária não admita a inclusão do militar no quadro de acesso a promoção por ter sido 

denunciado em processo crime, enquanto a sentença final não transitar em julgado.  

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido;  

Recurso extraordinário não conhecido.  

(RE nº 141.787-1/MT, j. 01.06.99, DJ 25.06.99, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., 1ª Turma).  

POLICIAL MILITAR. PROMOÇÃO. ART. 15 DO DECRETO Nº 666/64 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

Inexistência de ofensa ao artigo 5º, LVII, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário não conhecido.  
(RE nº 210.363-2-ES, j. 23.06.98, DJ 16.10.98, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., 1ª Turma).  

MANDADO DE SEGURANÇA.  

Não há dúvida de que são independentes as instâncias penal e administrativa, só repercutindo aquela nesta quando 

ela se manifesta pela inexistência material do fato ou pela negativa de sua autoria.  

Não aplicação ao caso do disposto nos arts. 5º, LVII, e 42, § 2º, da Constituição Federal.  

Mandado de segurança indeferido.  
(MS nº 21.545-3/SP, j. 11.03.93, DJ 02.04.93, Rel. Min. Moreira Alves, v.u. em Sessão Plenária).  

Neste último julgamento, fundamentando seu voto, assim se pronunciou o Eminente Relator, Ministro Moreira Alves : 

"...  

Não há dúvida de que são independentes as instâncias penal e administrativa, só repercutindo aquela nesta quando 

ela se manifesta pela inexistência material do fato ou pela negativa de sua autoria. Assim, a Administração Pública, 

para punir por falta disciplinar que também pode configurar crime, não está obrigada a esperar a decisão judicial, 

até porque ela não pune pela prática do crime, por não ter competência para impor sanção penal, mas pela 

ocorrência de infração administrativa que pode, também, ser enquadrada como delito.  

Por outro lado, e em razão mesmo dessa independência de estâncias, o princípio constitucional de que´"ninguém 

será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória" (art. 5º, LVII) não se aplica ao 

âmbito administrativo para impedir que a infração administrativa que possa também caracterizar crime seja apurada 

e punida antes do desfecho do processo criminal.  

Ademais, também essa apuração e punição não são impedidas de se realizarem em virtude do disposto no artigo 42, 

§ 2º, da Constituição que se limita, apenas, a dar solução à hipótese de a demissão, na via judicial própria, vir a ser 

desconstituída, o que, aliás, pressupõe a preexistência daquela punição.  

..."  

De se ressaltar, a propósito, que o disposto na letra "a" do parágrafo 4º do artigo 97 da Lei nº 6.880/80 se reveste de 

natureza acautelatória, pois visa assegurar a persecução penal e a evitar eventual prejuízo à Administração, no caso de 

vir o apelante a ser condenado pelos delitos que lhe foram imputados. 

Entendo oportuno lembrar, ainda, o escólio do Ilustre Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, "in" "Curso de 

Direito Administrativo", Malheiros Editores , p. 754 da 17ª edição, "in verbis" : 

"Providências administrativas acautelatórias são medidas que a Administração muitas vezes necessita adotar de 

imediato para prevenir danos sérios ao interesse público ou à boa ordem administrativa e cuja finalidade não é - 

como a das sanções - intimidar eventuais infratores para que não incorram em conduta ou omissão indesejada, mas, 

diversamente, é a de paralisar comportamentos de efeitos danosos ou de abortar a possibilidade de que se 

desencadeiem..."  
Como bem se manifestou a julgadora de primeiro grau, a fl. 1090 : 

"...  

Finalmente, argumenta o autor que a negativa da ré ofende ao princípio da inocência, pois lhe confere tratamento 

diferente ao dispensado aos demais militares que não estejam respondendo a processo. Além disso, antecipa efeitos 

de eventual e incerta condenação.  

Não se constata a ofensa ao princípio da inocência. Para que esse vício se caracterizasse, necessário seria que a 

administração efetivamente antecipasse os efeitos da condenação, que pode, ou não, vir a ensejar a aplicação da 

pena de reclusão e a demissão do acusado, conforme prevêem as penas possíveis para os tipos penais cujas condutas, 

no processo penal militar descrito na petição inicial, são atribuídas ao autor (artigos 305 e 308 e efeitos do artigo 

102 do Código Penal Militar).  

Registre-se que a administração pública, ao tomar a iniciativa de não transferir para a reserva remunerada o militar 

que responde a processo, como faz em relação ao servidor civil não aposentado enquanto pendente processo 

disciplinar (art. 172 da Lei nº 8.112/90), age no intuito de garantir a aplicação da lei, tanto penal quanto 

administrativa.  

..."  
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Considerando, assim, que o indeferimento contra o qual se insurge o apelante, relativamente a sua passagem para a 

reserva remunerada, foi proferido com base em legislação vigente à época, em consonância com a Constituição Federal, 

caem por terra quaisquer outros argumentos, tais como o fato de já ter completado trinta anos de serviço e inexistir no 

processo prova que coloque em dúvida a sua conduta como militar. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com base no disposto no "caput" do artigo 557 da lei processual civil, 

considerando que o julgado está em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002050-20.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.002050-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIANO ANTONIO MEDEIROS PAVAO e outros 

 
: DARIO COPPA 

 
: EDSON ROBERTO GOMES 

 
: JEBERSON TURATO 

 
: JOAO BATISTA PEREIRA 

 
: JOSE LUIZ DAMIAZO 

ADVOGADO : NILTON TOMAS BARBOSA e outro 

CODINOME : JOSE LUIS DAMIAZO 

APELANTE : ORLANDO LUIS ALVES 

ADVOGADO : NILTON TOMAS BARBOSA e outro 

CODINOME : ORLANDO LUIZ ALVES 

APELANTE : RENATO CLAUDINO 

 
: RICARDO MARTINS 

 
: SEBASTIAO RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO : NILTON TOMAS BARBOSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Mariano Antonio Medeiros Pavão e outros e pela União contra a sentença de fls. 

58/61 e 68/42/46, que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a aplicação da Portaria n. 120/GM3/84 

ao autores, promovendo-os ao posto de terceiro-sargento, caso preencham os requisitos, a partir da data de seus 

requerimentos administrativos. A ré foi condenada ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor dado à causa. 

Apelam os autores com os seguintes fundamentos: 

a) a aplicação da Portaria n. 120/GM3/84 deve ter como data-base a mais antiga promoção a terceiro-sargento dentre as 

cabos promovidas; 

b) na promoção dos apelantes devem ser observados os interstícios legais previstos; 

c) deve a apelada ser condenada ao pagamento das diferenças salariais, a serem apuradas na liquidação da sentença (fls. 

74/82). 

A União recorre e alega, em síntese, que a vedação à discriminação em razão de sexo não se aplica ao caso dos autos, 

dado que os cabos masculinos e femininos integram carreiras distintas, com atribuições diferenciadas, regidos por 

estatutos próprios (fls. 97/103). 

Não foram apresentadas contra-razões (cf. fl. 104v). 

Decido. 
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

Militar. Promoção. Isonomia. Portaria nº 120/GM3, de 20.01.84. Improcedência. A Portaria Ministerial n. 

120/GM3, de 20 de janeiro de 1984, autorizou a realização de exames de conhecimentos especializados para Cabos do 

Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, nos seguintes termos: 
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Art. 1º - Autorizar o Comandante-Geral do Pessoal a baixar normas para a realização do exame de conhecimentos 

especializados para as atuais Cabos do QFG, que o requererem e comprovarem ter habilitação profissional 

correspondente ao ensino de 2º grau. 

Art. 2º - Autorizar que as aprovadas no exame de que trata o artigo 1º desta Portaria, sejam promovidas à graduação 

de Terceiro-Sargento satisfeitas as demais condições legais e regulamentares aplicáveis ao Corpo Feminino da 

Reserva da Aeronáutica. 

Art. 3º - Estabelecer que as promovidas, na mesma data, sejam colocadas abaixo das Terceiros-Sargentos existentes, 

obedecidas, entre elas, a classificação hierárquica do Estágio de Adaptação feito por turmas, respectivamente, em 

1982 e na 1ª e 2ª Turmas de 1983. 

Art. 4º - O exame de conhecimentos especializados de que trata o artigo 1º desta Portaria poderá ser efetuado, 

mediante requerimento pelas atualmente não possuidoras do nível de segundo grau, à proporção em que atinjam esse 

nível. 

Art. 5º - As candidatas de que trata o artigo anterior, aprovadas no exame de conhecimentos especializados, serão 

promovidas, obedecidas as disposições regulamentares vigentes e terão sua posição hierárquica definida pela turma e 

grau do Estágio de Adaptação, quando promovidas na mesma data, ou, independentemente de turma e grau do Estágio 

de Adaptação, quando promovidas em datas diferentes, devendo ser colocadas, sucessivamente, abaixo da última 3º 

Sargento existente no QFG. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

A Portaria n. 120/GM3 foi editada pelo Ministro da Aeronáutica, com fundamento na Lei n. 6.924, de 29 de junho de 

1981, que criou o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, e no Decreto n. 86.325, de 1 de setembro de 1981, que o 

regulamentou. 

Não ofende o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos de promoção para os militares de sexo feminino e de 

sexo masculino, os quais se submetem ao disposto na da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

(...) CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO DE MILITARES DOS SEXOS MASCULINO E FEMINO DOS QUADROS DA 

AERONÁUTICA. LEI NS. 6.880/80 E 6.924/81. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO VIOLAÇÃO. (...) 

1. Controvérsia relativa aos critérios de promoção de militares dos sexos masculino e feminino pertencentes aos 

quadros da Aeronáutica, disciplinados pelas Leis ns. 6.880/80 e 6.924/81. Não violação do princípio constitucional da 

isonomia. (...)  

(STF, AgReg no RE n. 440725, Rel. Min. Eros Grau, j. 06.11.07) 

MILITAR. PROMOÇÃO. CABOS DA AERONÁTUCIA. QUADRO MASCULINO E FEMININO. CRITÉRIOS 

DISTINTOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que não afronta o princípio da isonomia a 

adoção de critérios distintos para a promoção de integrantes do corpo feminino e masculino da Aeronáutica. 

Precedentes.  

(STF, AgRe no AI n. 443.315, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 13.12.06) 

(...) MILITARES. AERONÁUTICA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO. ISONOMIA (...) 

1. A imposição de critérios de promoção distintos para militares dos sexos masculino e feminino da Aeronáutica não 

ofende o postulado constitucional da isonomia, observadas a natureza e as atribuições de cada cargo. Precedentes. (...) 

(STF, AgReg no RE n. 336.866, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 29.11.05) 

Nesse mesmo sentido, não discrepa o Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 6.880/80. PORTARIA 120/GM3/84. CABOS DA AERONÁUTICA. ISONOMIA 

COM O CORPO FEMININO DA REFERIDA FORÇA. (...) 

1. A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Reserva da 

Aeronáutica, não viola o direito à promoção dos militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, por se 

cuidar de Quadros regidos por legislações distintas. Incabível, portanto, a pretendida isonomia do corpo masculino 

com militares do corpo feminino. (...) 

(STJ, REsp n. 612035, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06.03.07) 

(...) MILITAR. AERONÁUTICA. QUADRO FEMININO. PROMOÇÃO. ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Tem esta Corte entendido ser inviável a concessão, sob o fundamento de isonomia, aos militares do quadro 

masculino da Força Aérea Brasileira - FAB, das promoções próprias do quadro feminino da referida corporação 

militar, por serem regidos por normas diversas. (...) 

(STJ, AgRg no Ag n. 539436, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 15.02.07) 

(...) MILITAR. CABOS DO QUADRO MASCULINO. PROMOÇÃO. PORTARIA N.º 120/GM3. CABOS DO QUADRO 

FEMININO. AERONÁUTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que não é cabível a extensão aos integrantes do corpo 

masculino da Aeronáutica, da promoção assegurada pela Portaria n.º 120/GM3 aos cabos do corpo feminino, visto que 

as corporações são regidas por legislações específicas e distintas. Precedentes do STJ e STF. (...) 

(STJ, AgRg no REsp n. 557243, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.06.06) 

 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a aplicação da 

Portaria n. 120/GM3/84 ao autores, promovendo-os ao posto de terceiro-sargento, caso preencham os requisitos, a partir 
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da data de seus requerimentos administrativos. A ré foi condenada ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa. 

Afirmam os autores, militares na graduação de cabos, ter direito à promoção à graduação de terceiro-sargento, 

respeitados os interstícios legais, dado que suprem a exigência do art. 1º da Portaria n. 120/GM3/84, qual seja, a 

habilitação profissional correspondente ao 2º grau (fls. 2/8). 

Assiste razão à União. Merece ser reformada a sentença proferida, tendo em vista que não ofende o princípio da 

isonomia a adoção de critérios distintos de promoção para os militares da Aeronáutica do sexo feminino e do sexo 

masculino, os quais se submetem, respectivamente, ao disposto na Lei n. 6.924, de 29.06.81, e na Lei n. 6.880, de 

09.12.80. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e ao recurso da União, nos termos 

do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a sentença e julgar IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, e NEGO PROVIMENTO ao recurso dos autores. Condeno os autores ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil 

e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-60.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.001448-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS MELO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Calos Melo da Silva contra a sentença de fls. 238/247, que julgou improcedente o 

pedido de promoção à graduação de terceiro-sargento, conforme concedida às integrantes do Quadro Feminino de 

Graduados, nos termos da Portaria n. 120/GM3/84, observada a data da conclusão do curso de 2º grau, em 26.07.96, 

bem como a condenação ao pagamento das vantagens pecuniárias decorrentes. 

Apela o autor com os seguintes fundamentos: 

a) as declarações formalizadas por Cabos do Corpo Feminino, demonstram terem sido promovidas mediante simples 

apresentação do certificado do 2º grau, sem terem sido submetidas sequer ao exame de seleção previsto na Portaria n. 

120/GM3/84; 

b) os militares de carreira foram prejudicados, porquanto o exame de conhecimentos especializados previsto na Portaria 

não teve caráter seletivo, pois foi específico para as integrantes do Quadro Feminino de Graduados as quais, mediante 

simples apresentação do certificado de conclusão do 2º grau, foram promovidas a terceiro-sargento; 

c) não mais existem cabos femininos na Aeronáutica, pois havia previsão de que as cabos que não tivessem o 

certificado de conclusão do 2º grau poderiam requerer a promoção quando de sua obtenção; 

d) tem direito à promoção consoante a Portaria n. 120/GM3/84, dado que dispunha do requisito, "comprovação da 

habilitação profissional no 2º grau", consoante foi concedida judicialmente aos cabos da Aeronáutica que propuseram 

ação na Justiça Federal do Rio de Janeiro; 

e) o disposto no art. 7º da Lei n. 6.924/81 discriminou, sem causa justificada, cabos homens e mulheres em idênticas 

situações, porquanto a exigência de certificado de conclusão do 2º grau como condição para promoção não foi estendida 

aos cabos homens, aos quais foi exigido concurso para a Escola de Especialistas para serem promovidos a terceiro-

sargento; 

f) a sentença proferida limitou-se a declarar inocorrência da violação ao princípio da isonomia (fls. 249/266). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 270/277). 

Juntou o autor cópias de parecer e da Portaria DEPENS n. 158/DE-1, de 17.07.06, obtidas na Internet, no qual se 

descreve as atividades desenvolvidas por especialistas da Aeronáutica (fls. 281/346). 

Decido. 

Militar. Promoção. Isonomia. Portaria nº 120/GM3, de 20.01.84. Improcedência. A Portaria Ministerial n. 

120/GM3, de 20 de janeiro de 1984, autorizou a realização de exames de conhecimentos especializados para Cabos do 

Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, nos seguintes termos: 

Art. 1º - Autorizar o Comandante-Geral do Pessoal a baixar normas para a realização do exame de conhecimentos 

especializados para as atuais Cabos do QFG, que o requererem e comprovarem ter habilitação profissional 

correspondente ao ensino de 2º grau. 
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Art. 2º - Autorizar que as aprovadas no exame de que trata o artigo 1º desta Portaria, sejam promovidas à graduação 

de Terceiro-Sargento satisfeitas as demais condições legais e regulamentares aplicáveis ao Corpo Feminino da 

Reserva da Aeronáutica. 

Art. 3º - Estabelecer que as promovidas, na mesma data, sejam colocadas abaixo das Terceiros-Sargentos existentes, 

obedecidas, entre elas, a classificação hierárquica do Estágio de Adaptação feito por turmas, respectivamente, em 

1982 e na 1ª e 2ª Turmas de 1983. 

Art. 4º - O exame de conhecimentos especializados de que trata o artigo 1º desta Portaria poderá ser efetuado, 

mediante requerimento pelas atualmente não possuidoras do nível de segundo grau, à proporção em que atinjam esse 

nível. 

Art. 5º - As candidatas de que trata o artigo anterior, aprovadas no exame de conhecimentos especializados, serão 

promovidas, obedecidas as disposições regulamentares vigentes e terão sua posição hierárquica definida pela turma e 

grau do Estágio de Adaptação, quando promovidas na mesma data, ou, independentemente de turma e grau do Estágio 

de Adaptação, quando promovidas em datas diferentes, devendo ser colocadas, sucessivamente, abaixo da última 3º 

Sargento existente no QFG. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

A Portaria n. 120/GM3 foi editada pelo Ministro da Aeronáutica, com fundamento na Lei n. 6.924, de 29 de junho de 

1981, que criou o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, e no Decreto n. 86.325, de 1 de setembro de 1981, que o 

regulamentou. 

Não ofende o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos de promoção para os militares de sexo feminino e de 

sexo masculino, os quais se submetem ao disposto na da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

(...) CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO DE MILITARES DOS SEXOS MASCULINO E FEMINO DOS QUADROS DA 

AERONÁUTICA. LEI NS. 6.880/80 E 6.924/81. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO VIOLAÇÃO. (...) 

1. Controvérsia relativa aos critérios de promoção de militares dos sexos masculino e feminino pertencentes aos 

quadros da Aeronáutica, disciplinados pelas Leis ns. 6.880/80 e 6.924/81. Não violação do princípio constitucional da 

isonomia. (...)  

(STF, AgReg no RE n. 440725, Rel. Min. Eros Grau, j. 06.11.07) 

MILITAR. PROMOÇÃO. CABOS DA AERONÁTUCIA. QUADRO MASCULINO E FEMININO. CRITÉRIOS 

DISTINTOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que não afronta o princípio da isonomia a 

adoção de critérios distintos para a promoção de integrantes do corpo feminino e masculino da Aeronáutica. 

Precedentes.  

(STF, AgRe no AI n. 443.315, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 13.12.06) 

(...) MILITARES. AERONÁUTICA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO. ISONOMIA (...) 

1. A imposição de critérios de promoção distintos para militares dos sexos masculino e feminino da Aeronáutica não 

ofende o postulado constitucional da isonomia, observadas a natureza e as atribuições de cada cargo. Precedentes. (...) 

(STF, AgReg no RE n. 336.866, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 29.11.05) 

Nesse mesmo sentido, não discrepa o Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 6.880/80. PORTARIA 120/GM3/84. CABOS DA AERONÁUTICA. ISONOMIA 

COM O CORPO FEMININO DA REFERIDA FORÇA. (...) 

1. A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Reserva da 

Aeronáutica, não viola o direito à promoção dos militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, por se 

cuidar de Quadros regidos por legislações distintas. Incabível, portanto, a pretendida isonomia do corpo masculino 

com militares do corpo feminino. (...) 

(STJ, REsp n. 612035, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06.03.07) 

(...) MILITAR. AERONÁUTICA. QUADRO FEMININO. PROMOÇÃO. ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Tem esta Corte entendido ser inviável a concessão, sob o fundamento de isonomia, aos militares do quadro 

masculino da Força Aérea Brasileira - FAB, das promoções próprias do quadro feminino da referida corporação 

militar, por serem regidos por normas diversas. (...) 

(STJ, AgRg no Ag n. 539436, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 15.02.07) 

(...) MILITAR. CABOS DO QUADRO MASCULINO. PROMOÇÃO. PORTARIA N.º 120/GM3. CABOS DO QUADRO 

FEMININO. AERONÁUTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que não é cabível a extensão aos integrantes do corpo 

masculino da Aeronáutica, da promoção assegurada pela Portaria n.º 120/GM3 aos cabos do corpo feminino, visto que 

as corporações são regidas por legislações específicas e distintas. Precedentes do STJ e STF. (...) 

(STJ, AgRg no REsp n. 557243, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.06.06) 

 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de promoção à graduação de terceiro-sargento, 

conforme concedida às integrantes do Quadro Feminino de Graduados, nos termos da Portaria n. 120/GM3/84, 

observada a data da conclusão do curso de 2º grau, em 26.07.96, bem como a condenação ao pagamento das vantagens 

pecuniárias decorrentes. 
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Narra o autor ter sido incorporado ao serviço ativo da Força Aérea Brasileira em 14.01.82, promovido a cabo a partir de 

01.12.86, licenciado em 14.07.91, reintegrado por força de liminar em 12.05.92, reformado na graduação de cabo em 

26.09.96, por incapacidade definitiva para o serviço militar, e desligado do número de adidos a contar de 01.11.96. 

Relata ter concluído o 2º grau em 26.07.96. Sustenta ter direito à promoção à graduação de terceiro-sargento, consoante 

a Portaria n. 120/GM3/84, nos mesmos termos das promoções das Cabos, observada a data da conclusão do 2º grau (fls. 

2/21). 

Malgrado o inconformismo do recorrente, não merece reforma a sentença proferida, à vista da reiterada jurisprudência 

dos Tribunais Superiores no sentido de que não há ofensa ao princípio da isonomia a adoção de critérios distintos de 

promoção para os militares da Aeronáutica do sexo feminino e do sexo masculino, os quais se submetem, 

respectivamente, ao disposto na Lei n. 6.924, de 29.06.81, e na Lei n. 6.880, de 09.12.80. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004155-06.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.004155-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : INACIO LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

1. Fl. 708: indefiro a substituição no pólo passivo, uma vez que a Medida Provisória n. 478/09 perdeu sua eficácia. 

2. Fl. 724: defiro a intervenção da União como assistente simples, tendo em vista que não houve discordância das partes 

(fls. 649 e 686). 

3. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002535-08.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002535-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : ONDINA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : LAIZ DE OLIVEIRA CABRAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 60/65 que, ao julgar procedente o pedido de reversão da pensão 

especial de ex-combatente, concedeu a segurança e determinou o pagamento da pensão especial, cumulada com os 

proventos da aposentadoria recebida pela impetrante, nos termos do art. 53, II, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias de 1988. 

Não foi interposto recurso voluntário (cf. fl. 71v). 
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Manifestou-se o Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Marcelo Moscogliato, pelo não provimento do reexame 

necessário (fls. 75/78). 

Decido. 

Servidor público. Aposentadoria. Pensão especial. Ex-combatente. ADTC, art. 53. Cumulação. Possibilidade. O 

servidor público pode cumular seus proventos de aposentadoria com a pensão de ex-combatente. O Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, art. 53, II, diz que a pensão é "inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos 

cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção". 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça fixaram entendimento no sentido que "benefícios 

previdenciários" é expressão na qual se incluem os proventos do servidor público: 

- Ex-combatente. Pensão especial. Cumulação com proventos da aposentadoria de servidor público. - Ambas as 

Turmas desta Corte, nos RREE 236.902 e 263.911, têm entendido que "revestindo-se a aposentadoria de servidor 

público da natureza de benefício previdenciário, pode ela ser recebida cumulativamente com a pensão especial 

prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex- combatente". Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 293214, Rel. Min. Moreira Alves, j. 06.11.01) 

(...) EX-COMBATENTE. SERVIDOR FEDERAL PÚBLICO INTIVO. PENSÃO ESPECIAL. CUMULAÇÃO COM 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ART. 53, II, DO ADCT. 

Revestindo-se a aposentadoria de servidor público da natureza de benefício previdenciário, pode ela ser recebida 

cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, devida a ex-combatente. 

Precedente: RE 236.902, 2ª Turma, Rel. Min. Néri da Silveira. (...) 

(STF, RE 263911, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 31.10.00) 

Recurso extraordinário. 2. Ex-combatente. 3. Pensão especial prevista no art. 53, II, do Ato das Disposições 

Transitórias da Constituição de 1988. 4. A referida pensão especial é acumulável com benefício previdenciário. 5. 

Reveste-se da natureza de benefício previdenciário a aposentadoria de servidor público. 6. Mandado de segurança 

deferido. 7. Acórdão que se mantém. 8. Recurso extraordinário não conhecido, em conformidade com parecer da 

Procuradoria-Geral da República. 

(STF, RE n. 236902, Rel. Min. Néri da Silveira, j. 24.08.99) 

(...) FILHA DE EX-COMBATENTE. BENEFICIÁRIOS DA MESMA PRECEDÊNCIA. COTA-PARTE. PENSÃO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. CUMULAÇÃO 

COM PENSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRECEDENTES. 

1. A pensão especial de ex-combatente pode ser cumulada com proventos de aposentadoria de servidor público, em 

razão da exceção legislativa conferida aos benefícios previdenciários. Precedentes. 

2. A dilação probatória não é permitida na via estreita do Mandado de Segurança, nem tampouco em sede de Recurso 

Especial, o que inviabiliza a pretensão autoral de elidir matéria controvertida no âmbito desta Corte. Nos caso dos 

autos, está comprovada a existência de outras duas filhas, em tese beneficiárias da pensão do ex-combatente, cabendo 

a autora a proporção de 1/3 do benefício. (...) 

(STJ, Ag no REsp n. 1109651, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 17.11.09) 

(...) PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. DEPENDENTE SERVIDOR PÚBLICO. CUMULATIVIDADE. LEI 

N. 3.765/1960, ARTIGO 29. APLICAÇÃO. 

1. O artigo 29 da Lei n. 3.765/1960, em sua redação original, vigente à época do óbito do militar, possibilita, 

expressamente, a cumulação da pensão especial de ex-combatente com os vencimentos de servidor público civil. 

2. A vedação de cumulação prevista no artigo 30 da Lei n. 4.242/1963, de perceber qualquer importância dos cofres 

públicos, dirige-se ao ex-combatente, não ao seu dependente. Precedente. 

3. A Lei n. 3.765, de 4/5/1960, ao dispor sobre as pensões militares, não excepcionou aquela devida aos dependentes de 

ex-combatente. (...) 

(STJ, AD REsp n. 1055710, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 05.05.09) 

(...) PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. EFETIVA PARTICIPAÇÃO EM OPERAÇÕES BÉLICAS. 

DESNECESSIDADE. CUMULAÇÃO COM PROVENTOS DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.  

I - Considera-se ex-combatente, para efeitos de concessão de pensão especial, não apenas aquele que participou da 

Segunda Guerra Mundial no Teatro de Operações da Itália, como também o integrante da Marinha Mercante que 

tenha participado de missões de guarda e vigilância no litoral brasileiro, desde que tenha realizado pelo menos duas 

viagens em zonas de possíveis ataques submarinos durante a Segunda Guerra Mundial. Precedentes desta e. Corte. 

II - É possível a cumulação da pensão especial com os proventos decorrentes da aposentadoria, face ao disposto no 

art. 4º, caput, da Lei nº 8.059/90 (precedente: REsp 769.686/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 

05/12/2005). (...) 

(STJ, AgRg no REsp n. 1055843, Rel. Min, Felix Fischer, j. 03.02.09) 

 

Ressalve-se, por oportuno, que às demandas relativas à pensão, ou sua reversão, aplica-se a legislação vigente à época 

do falecimento do ex-combatente instituidor do benefício, consoante precedentes do Superior Tribunal de Justiça acima 

transcritos. 
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Do caso dos autos. Narra a impetrante, Ondina Barbosa de Souza, que era casada com Cristiano Pereira de Souza, que 

percebia a pensão especial de ex-combatente por ter participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 

Mundial. Com o falecimento do marido, em 10.02.95, requereu a reversão da pensão, pedido que foi indeferido em 

12.07.95. Em outubro de 2002, renovou o pedido de habilitação à pensão, o qual também foi indeferido ao fundamento 

de perceber benefício previdenciário como servidora pública aposentada do Estado de São Paulo. Afirma ter direito à 

reversão da pensão especial de ex-combatente (fls. 2/8). 

Não merece ser reformada a sentença proferida. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça fixaram 

entendimento no sentido da admissibilidade da cumulação de proventos de aposentadoria, tendo em vista sua natureza 

de benefício previdenciário, com a pensão especial de ex-combatente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052426-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052426-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MAURO PIETRANTONIO e outros 

 
: EDSON HITOSHI HASIMOTO 

 
: NORIVAL DE SOUZA 

 
: JORGE DE ALMEIDA RAMOS 

 
: SEBASTIAO BATISTA DO CARMO 

 
: REINALDO TERRIBELLI 

 
: MARIA NATIVIDADE DAS GRACAS 

 
: ROBERTO YOSHIO HASOBE 

 
: SERGIO ROBERTO ABRANCHES SILVA 

 
: ALDY CARVALHO 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária interposta por MAURO PIETRANTONIO e OUTROS em face da UNIÃO, objetivando o 

reconhecimento de seu direito à aposentadoria considerando-se, como especial, as atividades que exercem na Oficina 

Mecânica do Tribunal Regional Eleitoral em São Paulo, o que lhes rende a percepção de adicional de insalubridade em 

grau máximo. 

Relatam que laudo do Serviço de Assistência Médico-Social do Tribunal Regional Eleitoral, que atesta a insalubridade 

do local, propôs a suspensão da atividades que utilizem esmalte sintético, thinner e outros produtos que podem causar 

malefícios aos servidores lotados no primeiro e segundo subsolos do edifício, até que as condições sejam adequadas 

para o manuseio de tais substâncias. 

No entanto, para fins de aposentadoria, o respectivo tempo de serviço não é contado como especial. Assim, valem-se do 

Judiciário para que lhes seja assegurado aposentar-se com o cômputo do tempo de serviço insalubre como especial. 

A decisão de fls. 147/149 deu pela improcedência do pedido. 

Inconformados, os autores recorrem, pelas razões de fls. 163/165, pugnando pela procedência do pedido, pois o trabalho 

realizado em condições nocivas lhes garante o direito à aposentadoria com o tempo reduzido considerado no cálculo, 

não podendo ser prejudicados pela inércia do Poder Público que não editou, até hoje, lei complementar a lhe garantir o 

direito. 

Com as contra-razões de fls. 163/165, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A prova dos autos é no sentido de que as atividades exercidas pelos demandantes lhes garantem a percepção mensal de 

adicional de insalubridade (fls. 70/72). 
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Contestando o feito, a União (fls. 103/106) sustenta que a aposentadoria especial não foi contemplada na Lei nº 

8.112/90, não socorrendo os autores as disposições da lei que regula o regime geral da Previdência Social. 

A teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 40 da Constituição Federal, "lei complementar poderá estabelecer exceções 

ao disposto no inciso III, a e c, no caso de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas". 

Com a promulgação da Lei nº 8.112/90, que regulamentou o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas, o parágrafo 2º de seu artigo 186 veio estabelecer : 

Art. 186 : O servidor será aposentado : 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III - voluntariamente : 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com proventos integrais; 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, 

com proventos integrais; 

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos proporcionais a esse 

tempo; 

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço. 

Parágrafo 1º : ... 

Parágrafo 2º : Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem como nas hipóteses 

previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III a e c observará o disposto em lei específica. 

Apesar da previsão do artigo 40, parágrafo 1º, da Constituição Federal, até a data do ajuizamento não havia sido editada 

lei específica a regulamentar a concessão da aposentadoria dos servidores que trabalham sob condições de nocividade a 

lhes garantir o recebimento do adicional de insalubridade. 

Relativamente aos funcionários públicos que prestaram serviços prejudiciais à saúde enquanto ainda eram celetistas, 

antes do advento das Leis nº 8.112/90 e nº 8.162/91, que os guindaram à condição de estatutários, o entendimento 

jurisprudencial é no sentido de que justificável a utilização do disposto no artigo 4º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, no que se refere à analogia. 

Assim, tendo o servidor exercido o seu labor sob condições nocivas, enquanto submetido ao regime celetista, é de ser 

reconhecido o direito adquirido à contagem diferenciada do tempo de serviço, como situação já incorporada a seu 

patrimônio jurídico, não se lhe podendo negar, porque se tornou estatutário, o direito ao cômputo do período 

anteriormente prestado, com o acréscimo devido. 

Esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, como se verifica dos acórdãos que transcrevo : 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE INSALUBRE. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O servidor público, ex-celetista, que exerceu atividade perigosa, insalubre ou penosa, assim considerada em lei 

vigente à época, tem direito adquirido à contagem de tempo de serviço com o devido acréscimo legal. Precedentes. 

2. .O servidor, por conseguinte, faz jus à expedição de Certidão de Tempo de Serviço pela Autarquia Previdenciária, 

da qual conste o tempo integral, já computada a contagem ficta, e à averbação deste período no serviço público, para 

fins de aposentadoria estatutária. 

3. A contagem de tempo de serviço especial, prestado sob condições penosas, insalubres ou perigosas, após o advento 

da Lei nº 8.112/90, imprescinde da regulamentação do art. 40, § 4º, da Constituição Federal. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no AG 538762/RS, j. 06.05.2004, DJ 07.06.2004, p. 268, Rel. Min. Laurita Vaz). 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. APOSENTADORIAS. EX-CELETISTAS. 

ATIVIDADE INSALUBRE. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO 

COMPROVADO. 

1. Esta turma, reiteradamente, tem decidido que, a teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, para comprovação e 

apreciação da divergência jurisprudencial, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou 

assemelham os casos confrontados , bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório 

oficial de jurisprudência. O cotejo analítico foi feito e o paradigma trazido à colação, em sua inteireza, restando assim 

comprovada a divergência. 

2. O servidor público que, quando ainda celetista, laborava em condições insalubres, tem o direito de averbar o tempo 

de serviço com aposentadoria especial, na forma da legislação anterior, posto que já foi incorporado ao seu 

patrimônio jurídico. 

3. Precedentes (REsp nºs 513.233/RN, 427.637/PR, 307.670/PB e 292.734/RS). 

(STJ, 5ª Turma, REsp 616721/PB, j. 28.04.2004, DJ 01.07.2004, p. 275, Rel. Min. Jorge Scartezzini). 

A questão relativa às atividades tidas como nocivas à saúde exercidas pelo servidor público regido pela Lei nº 8.112/90, 

entretanto, foi objeto da preocupação do legislador constituinte, tanto que a redação original dos parágrafos 1º e 2º do 

artigo 39 da Lei Maior veio dispor : 

Parágrafo 1º : A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para cargos de 

atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivos, Legislativo e 

Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 
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Parágrafo 2º : Aplica-se a esses servidores o disposto no artigo 7º, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 

XIX, XX, XXII, XXIII e XXX. 

De sua parte, o inciso XXIII do artigo 7º da Lei Maior garante o direito a adicional de remuneração para as atividades 

penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei. 

Em 15 de dezembro de 1998 veio a lume a Emenda Constitucional nº 20, dando a seguinte redação ao parágrafo 4º do 

artigo 40 da Lei Maior : 

Parágrafo 4º : É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 

abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Ante a ausência da lei complementar ali referida, o servidor público estatutário, mesmo prestando serviço insalubre e 

recebendo o respectivo adicional, era penalizado pela não regulamentação do art. 40, parágrafo § 4º, da Carta Magna, 

com a redação dada pela EC 20/98, que determina que a aposentadoria especial somente será concedida nos casos de 

desempenho de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, cujos 

critérios serão definidos em lei complementar. 

Assim, para o reconhecimento do direito à contagem especial de tempo de serviço prestado sob a égide da Lei nº 

8.112/90, exigia-se como necessária a complementação legislativa de que trata o artigo 40, parágrafo 4º da Constituição, 

na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, como se firmou o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a 

teor dos acórdãos proferidos nos Recursos Extraordinários nº 334.647, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, nº 352.322, Rel. 

Min. Ellen Gracie, nº 370.523, Rel. Min. Mauricio Correa, nº 386.990, Rel. Min. Marco Aurélio, nº 413.258, Rel. Min. 

Carlos Velloso, nº 315.640, Rel. Min. Nelson Jobim. 

Veja-se, a propósito, como decidiu a Excelsa Corte, no julgamento do Mandado de Injunção nº 444-7/MG, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, em 29 de setembro de 1994, DJ de 04.11.94 : 

SERVIDORES AUTÁRQUICOS. ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE LAVRAS - ESAL (AUTARQUIA 

FEDERAL SEDIADA EM LAVRAS, MINAS GERAIS). APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES INSALUBRES. 

ARTIGOS 5º, INC. LXXI, E 40, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O § 1º do art. 40 da C. F. apenas faculta ao legislador, mediante lei complementar, estabelecer exceções ao disposto 

no inciso III, "a" e "c", ou seja, instituir outras hipóteses de aposentadoria especial, no caso de exercício de atividades 

consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

Tratando-se de mera faculdade conferida ao legislador, que ainda não a exercitou, não há direito constitucional já 

criado, e cujo exercício esteja dependendo de norma regulamentadora. 

Descabimento do Mandado de Injunção, por falta de possibilidade jurídica do pedido, em face do disposto no inc. LXXI 

do art. 5º da C.F., segundo o qual a falta de norma regulamentadora torna inviável o exercício de direitos e liberdades 

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 

Mandado de injunção não conhecido. Votação unânime. 

Em seu voto, o Relator, Ministro Sydney Sanches, assim se manifestou : 

Ao julgar, nesta mesma data, o Mandado de Injunção nº 415-1/400, impetrado pelo Conselho Nacional de Técnicos em 

Radiologia, com o mesmo objeto, o Plenário do Tribunal, em decisão unânime, prestigiando meu voto de Relator, não 

conheceu do pedido, porque o § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no qual se baseara aquela e se baseia também a 

presente impetração, não impôs ao legislador, mas, sim, apenas lhe faculta, a elaboração de lei complementar que 

estabeleça exceções ao disposto no inciso III, letras "a" e "c", do mesmo artigo, no caso de exercício de atividades 

consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

No voto, que então proferi, destaquei : 

1. Todas as preliminares suscitadas no parecer da Procuradoria Geral da República, uma vez acolhidas, conduzem à 

extinção do processo, sem exame do mérito, e, técnica adotada, de longa data, no Supremo Tribunal Federal, ao não 

conhecimento de pedido de mandado de injunção. 

2. Uma delas, porém, precede a todas, qual seja, a relativa à possibilidade jurídica do pedido. 

É que se o pedido for juridicamente impossível, ninguém poderá formá-lo, não se precisando cogitar, nessa hipótese, 

sobre se o autor da ação tem ou não legitimidade ativa para a propositura, nem sobre se os réus têm ou não 

legitimidade passiva, para, nessa qualidade, a ela se sujeitarem no processo. 

3. Na verdade, o pedido é, a meu ver, juridicamente impossível, pois, se não pode ser formulado pelo autor (Conselho 

Nacional de Técnicos em Radiologia), também não pode ser apresentado por outrem, ou seja, por quaisquer 

servidores, inclusive os próprios Técnicos em Radiologia. Ou por outras pessoas. 

4. Com efeito, dispõe o art. 40 da Constituição Federal : 

Art. 40 - O servidor será aposentado : 

III - voluntariamente : 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais; 

... 

b0 aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

... 

E o § 1º acrescenta : "Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, "a" e "c", no caso de 

exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas". 

Já se vê, pois, que o § 1º do art. 40 da Constituição Federal não cria, desde logo, qualquer direito para os servidores 

que exerçam "atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas." 
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Apenas permite que a Lei Complementar o faça. Faculta a atuação discricionária do legislador. Não a impõe. Não cria 

direito, cujo exercício dependa de atividade normativa regulamentadora. 

... ... ..". 

A omissão legislativa foi assim interpretada até o julgamento, em 30 de agosto de 2007, pelo Pleno da Excelsa Corte, do 

Mandado de Injunção nº 721/7/DF, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, cujo acórdão, proferido por unanimidade, 

veio pontificar : 

MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. 

Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de injunção quando 

necessário ao exercício dos direitos e liberdades constitucionais e prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania 

e à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A caga de declaração não é objeto 

de impetração, mas premissa da ordem a ser formalizada. 

MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. 

Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. 

APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - 

INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Inexistente a disciplina específica de aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento 

judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

Julgo oportuno reproduzir parte da motivação do Eminente Relator : 

"... 

Com a Emenda Constitucional nº 20/98, afastou-se a óptica míope no sentido do verbo "poder" - considerado o tempo, 

futuro do presente, "poderá" -, para prever-se, no § 4º do artigo 40 da Carta, que : 

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos 

pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Tal afastamento foi mantido pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que deu nova redação ao citado 

§ 4º : 

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos 

pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de servidores 

: 

I - portadores de deficiência; 

II - que exerçam atividades de risco; 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Então, é dado concluir que a jurisprudência mencionada nas informações sobre a existência de simples faculdade 

ficou, sob o ângulo normativo-constitucional, suplantada. Refiro-me ao que decidido no Mandado de Injunção nº 484-

6/RJ, citados os precedentes formalizados quando do julgamento dos Mandados de Injunção nºs 425-1/DF e 444-

7/MG. Em síntese, hoje não sugere dúvida a existência do direito constitucional à adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para alcançar a aposentadoria daqueles que hajam trabalhado sob condições especiais, que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física. Permaneceu a cláusula da definição em lei complementar. 

Assento, por isso, a adequação da medida intentada. Passados mais de quinze anos de vigência da Carta, permanece-

se com o direito latente, sem ter-se base para o exercício. Cumpre, então, acolher o pedido formulado, pacífica a 

situação da impetrante. Cabe ao Supremo, porque autorizado pela Carta da República a fazê-lo, estabelecer para o 

caso concreto e de forma temporária, até a vinda de lei complementar prevista, as balizas do exercício do direito 

assegurado constitucionalmente. 

Assim está autorizado pela norma do artigo 5º, inciso LXXI, da Constituição Federal : 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 

dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 

O instrumental previsto na Lei Maior, em decorrência de reclamações, consideradas as Constituições anteriores, nas 

quais direitos dependentes de regulamentação não eram passíveis de ser acionados, tem natureza mandamental e não 

simplesmente declaratória, no sentido da inércia legislativa. Revela-se ao processo subjetivo e não ao objetivo, 

descabendo confundi-lo com ação direta de inconstitucionalidade por omissão, cujo rol de legitimados é estrito e está 

na Carta da República. Aliás, há de se conjugar o inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal com o § 1º do 

citado artigo, a dispor que as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais constantes da Constituição têm 

aplicação imediata. Iniludivelmente, buscou-se, com a inserção do mandado de injunção no cenário jurídico-

constitucional, tornar concreta, tornar viva a Lei Maior, presentes direitos, liberdades e prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania. Não se há de confundir a atuação no julgamento do mandado de injunção 

com atividade do Legislativo. Em síntese, ao agir, o Judiciário não lança, na ordem jurídica, preceito abstrato. Não, o 

que se tem, em termos de prestação jurisdicional, é a viabilização, no caso concreto, do exercício do direito, do 

exercício da liberdade constitucional, das prerrogativas ligadas a nacionalidade, soberania e cidadania. O 

pronunciamento judicial faz lei entre as partes, como qualquer pronunciamento em processo subjetivo, ficando, até 

mesmo, sujeito a uma condição resolutiva, ou seja, ao suprimento da lacuna regulamentadora por quem de direito, 

Poder Legislativo. 

É tempo de se refletir sobre a timidez inicial do Supremo quanto ao alcance do mandado de injunção, ao excesso de 

zelo, tendo em vista a separação e harmonia entre os Poderes. É tempo de se perceber a frustração gerada pela 
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postura inicial, transformando o mandado de injunção em ação simplesmente declaratória do ato omissivo, resultando 

em algo que não interessa, em si, no tocante à prestação jurisdicional, tal como consta no inciso LXX I do artigo 5º da 

Constituição Federal, ao cidadão. Impetra-se mandado de injunção para não lograr-se simples certidão da omissão do 

Poder incumbido de regulamentar o direito a liberdades constitucionais, a prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 

soberania e à cidadania. Busca-se o Judiciário na crença de lograr a supremacia da Lei Fundamental, a prestação 

jurisdicional que afaste as nefastas consequências da inércia do legislador. Conclamo, por isso, o Supremo, na 

composição atual, a rever a óptica inicialmente formalizada, entendendo que, mesmo assim, ficará aquém da atuação 

dos tribunais do trabalho, no que, nos dissídios coletivos, a eles a Carta reserva, até mesmo, a atuação legiferante, 

desde que, consoante prevê o § 2º do artigo 114 da Constituição Federal, sejam respeitadas as disposições mínimas 

legais de proteção ao trabalho. Está-se diante de situação concreta em que o Diploma Maior recepciona, mesmo assim 

de forma mitigada, em se tratando apenas do caso vertente, a separação dos Poderes que nos vem de Montesquieu. 

Tenha-se presente a frustração gerada pelo alcance emprestado pelo Supremo ao mandado de injunção. Embora sejam 

tantos os preceitos da Constituição de 1988, apesar de passados dezesseis anos, ainda na dependência de 

regulamentação, mesmo assim não se chegou à casa do milhar na impetração dos mandados de injunção. 

No caso, a dificuldade não é maior, porquanto é possível adotar-se, ante o fator tempo e à situação concreta da 

impetrante, o sistema revelado pelo regime geral de previdência social. O artigo 57 faz Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, dispõe que : 

Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º - A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

A impetrante conta com 25 anos de serviços prestados, atendendo à dilação maior prevista na Lei nº 8.213/91. Julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado para, de forma mandamental, assentar o direito da impetrante à 

aposentadoria especial de que cogita o § 4º do artigo 40 da Constituição Federal." 

Em seu voto-vista assim se pronunciou o Ministro Eros Grau : 

"... 

O Poder Judiciário, no mandado de injunção, produz norma. Interpreta o direito, na sua totalidade, para produzir a 

norma de decisão aplicável à omissão. É inevitável, porém, no caso, seja essa norma tomada como texto normativo que 

se incorpora no ordenamento jurídico, a ser interpretado/aplicado. Dá-se, aqui, algo semelhante ao que se há de 

passar com a súmula vinculante, que, editada, atuará como texto normativo a ser interpretado/aplicado. 

Ademais, não há que falar em agressão à 'separação dos poderes', mesmo porque é a Constituição que institui o 

mandado de injunção e não existe uma assim chamada 'separação dos poderes' provinda do direito natural. Ela existe, 

na Constituição do Brasil, tal como nela definida. Nada mais. No Brasil vale, em matéria de independência e harmonia 

entre os poderes e de 'separação dos poderes', o que está escrito na Constituição, não esta ou aquela doutrina em geral 

mal digerida por quem não leu Montesquieu no original. 

De resto, o Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma 

regulamentadora faltante. Note-se bem que não se trata de simples poder, mas de dever-poder, idéia já formulada por 

Jean Domat no final do século XVII, após retomada por León Duguit e, entre nós, por Rui Barbosa, mais recentemente 

por Celso Antônio Bandeira de Mello. 

A este Tribunal incumbirá - permito-me repetir - se concedida a injunção, remover o obstáculo decorrente da omissão, 

definindo a norma adequada à regulação do caso concreto, norma enunciada como texto normativo, logo sujeito a 

interpretação pelo seu aplicador. 

No caso, a impetrante solicita seja julgada procedente a ação e, declarada a omissão do Poder Legislativo, 

determinada a supressão da lacuna legislativa mediante a regulamentação do artigo 40, § 4º, da Constituição do 

Brasil, que dispõe a propósito da aposentadoria especial de servidores públicos. 

Esses parâmetros hão de ser definidos por esta Corte de modo abstrato e geral, para regular todos os casos análogos, 

visto que norma jurídica é o preceito, abstrato, genérico e inovador - tendente a regular o comportamento social de 

sujeitos associados - que se integra ao ordenamento jurídico e não se dá norma para um só. 

No mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas anuncia a norma regulamentadora que 

faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito da impetrante, servidora pública, à aposentadoria especial. 

Em face de tudo, acompanho o Relator. Conheço do presente mandado de injunção par, reconhecendo a falta de norma 

regulamentadora do direito à aposentadoria especial dos servidores públicos, remover o obstáculo criado por essa 

omissão e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 40, § 4º, da Constituição do 

Brasil, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91". 

Julgando o Mandado de Injunção nº 788/DF, em 15 de abril de 2009, DJ de 08.05.09, Relator o Ministro Carlos Britto, 

a Corte Suprema declarou : 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE INJUNÇÃO. SERVIDORA PÚBLICA. 

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES DE RISCO OU INSALUBRES. APOSENTADORIA ESPECIAL. § 4º DO 

ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. MORA LEGISLATIVA. 

REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
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1. Ante a prolongada mora legislativa, no tocante à edição da lei complementar reclamada pela parte final do § 4º do 

art. 40 da Carta Magna, impõe-se ao caso a aplicação das normas correlatas previstas no art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

em sede de processo administrativo. 

2. Precedentes : MI 721, da relatoria do ministro Marco Aurélio. 

3. Mandado de Injunção deferido nesses termos. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação dos demandantes para lhes reconhecer o direito à 

contagem, como especial, para fins de aposentadoria, do tempo de serviço em que receberam adicional de insalubridade 

pela prestação de trabalho sob condições prejudiciais à saúde, enquanto servidores estatutários do Tribunal Regional 

Eleitoral em São Paulo, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, e o faço em conformidade com o parágrafo 1º-A do 

artigo 557 da lei processual civil, considerando que o "decisum" está em confronto com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Condeno a parte ré no paagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado. 

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE RENATO BUENO REBELLO DA SILVA e outro 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O presente "mandamus" foi impetrado por JOSÉ RENATO BUENO REBELLO DA SILVA e CELY MORELLI 

REBELLO DA SILVA, sob o fundamento de que protocolaram, perante a Secretaria do Patrimônio da União, os 

documentos exigidos pela União Federal para que se procedesse ao cálculo do laudêmio, a fim de efetivar seu 

recolhimento, pertinente à venda de imóvel de que possuem o domínio útil, objetivando a obtenção de certidão de 

ocupação e transferência, nos exatos termos do artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 

2.398/87. Tal proceder gerou processo administrativo, como de rigor, e, como adquiriram de Gilvan de Moraes Pessoa 

(que, por sua vez, o adquiriu da Construtora CG Empreendimentos e Participações S/A.) o domínio útil do apartamento 

nº 804 do Condomínio Edifício San Martin, localizado à Alameda Cauaxi nº 188 e 222, em Barueri, Estado de São 

Paulo, necessitam da referida certidão para registrar sua propriedade sobre o bem. Para tanto, necessária se faz a 

expedição certidão de transferência da propriedade do primeiro para o segundo adquirente nomeado, Gilvan de Moraes 

Pessoa, o que objetivam no "mandamos". 

No entanto, por inúmeras vezes compareceram à Secretaria do Patrimônio da União, solicitando o andamento do 

referido procedimento administrativo, sem obter êxito, estando clara a lentidão em seu andamento, sem qualquer 

perspectiva de conclusão. 

Em decisão de fls. 30/31, foi deferida a medida liminar, determinando que a autoridade impetrada proceda, 

imediatamente, à apuração do valor do laudêmio relativo à transação informada, dando prosseguimento ao processo 

administrativo nº 04977.007612/2006-41 (datado de 28 de dezembro de 2006) e, uma vez comprovado o respectivo 

pagamento, expeça incontinenti a certidão de aforamento. 

Instada a se manifestar, a autoridade impetrada (SPU) informou que os interessados não cumpriram suas obrigações 

perante a Gerência Regional do Patrimônio da União, oferecendo os documentos que faltavam para o encerramento do 

processo administrativo (fls. 39/41), como lhes foi comunicado em 24 de junho de 2008 (fl. 42). 

O Ministério Público Federal, às fls. 44/47, opinou pela denegação da ordem. 

A decisão de fls. 49/52 deu pela procedência parcial do pedido e concedeu a segurança tão-somente para o fim de 

reconhecer o direito liquido e certo dos impetrantes em relação à apuração do valor do laudêmio. 

Houve remessa oficial. 

Inconformada, a União recorre, pelas razões de fls. 61/64, ao argumento de que o pleito dos impetrantes constitui ato 

administrativo complexo, que demanda manifestação de mais de um órgão, além do que a Gerência Regional da 

Secretaria do Patrimônio da União em São Paulo é carente de recursos e de pessoal, devendo responder por volume 

elevado de solicitações feitas em todo o Estado, o que torna impossível o atendimento de todas os requerimentos em 

prazos exíguos, motivo por que, ao princípio da eficiência, deve prevalecer o da razoabilidade. 

A autoridade impetrada, às fl. 68/69, comunicou a conclusão do processo administrativo, com a alteração dos cadastros 

da Gerência Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo para constar o Sr. Gilvan de Moraes Pessoa 

como responsável pelo imóvel cadastrado sob o RIP nº 6213.0100036-11. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 718/963 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Colenda Corte Regional, onde o DD. Representante do Ministério Público 

Federal, às fls. 78/80, manifestou-se pelo improvimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique determinados 

atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do cálculo do valor do 

laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 

A regra geral para tal proceder, a ser cumprida pela administração pública, está contida no artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, 

nos seguintes termos: 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos 

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação. 

(grifei) 
No caso concreto, o procedimento administrativo a ser adotado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), ou seja, a 

expedição da Certidão de Aforamento, está inserido no âmbito da administração federal, e deve se submeter às normas 

contidas na referida Lei n.º 9.784/99. 

O texto legal acima transcrito determina que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento administrativo 

pratique atos "no prazo de 5 (cinco) dias, salvo motivo de força maior, podendo este ser dilatado até o dobro, 

mediante comprovada justificação". 

Trata-se de preceito que objetiva à obediência ao princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, "caput", 

da Constituição Federal :  

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Por sua vez, o artigo 2º da Lei nº 9.784/99, em harmonia com o texto constitucional, assim dispõe: 

Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência. 

Segundo a lição a respeito do tema, do saudoso professor Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo 

Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, 9ª edição, pág. 68: 

Dever de eficiência é o que se impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e 

rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser 

desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório 

atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros. 
Complementando o ensinamento acima, ensina Luciano Ferreira Leite, em sua obra Discricionariedade Administrativa 

e Controle Judicial, Editora Revista dos Tribunais, pág. 44: 

Examinados os pressupostos de validade do ato administrativo, conclui-se que a falta de atendimento deles por parte 

das autoridades administrativas torna legítima a pretensão dos administrados em pleitear sua desconstituição, por 

via do writ, sem que se afaste a possibilidade de se valerem das ações comuns para o mesmo fim. 

Desse modo, sempre que preterição de formalidade essencial vier a acarretar gravame irremissível ao particular, que 

surge especialmente em processos administrativos, tal circunstância pode dar azo à utilização da segurança. 

Da mesma forma, haverá ilegalidade quando inexistir o pressuposto subjetivo relativo à competência do agente. 

Ilegalidades ocorrem, igualmente, como já visto, nas hipóteses de emanação de atos administrativos sem a 

necessária previsão legal; também quando da inexistência de pressupostos fáticos que o justifiquem e a ocorrência 

de inadequação de tais pressupostos com o conteúdo do ato. Da mesma forma, o silêncio administrativo com força de 

recusa, equivalente a indeferimento tácito, corresponde a ato desprovido de pressupostos de fato. Haverá ilegalidade, 

outrossim, nos casos em que o fim perseguido pelo agente através do ato administrativo esteja em dissonância com o 

fim de interesse público assinalado no sistema de normas. (destaquei) 

Por outro lado, o artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, assim determinou: 

Art.3º ......................................................................................... 

§ 2º. Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos: 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e  

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço 

público; 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º. A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 
Assim, em estrita obediência à lei, o Cartório de Notas exige do cidadão, e exigiu da parte impetrante, para a outorga da 

Escritura Pública e a conseqüente alienação do domínio útil do imóvel, a Certidão de Autorização de Transferência do 

Domínio, expedida, no caso, pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), razão do presente "mandamus". 
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Evidenciado, destarte, o interesse dos impetrantes em obter a presente medida de segurança, posto que, enquanto não 

efetivado o pagamento do laudêmio, a certidão necessária para a efetivação da transferência do imóvel não será emitida. 

Ademais, o compulsar dos autos demonstra que, em 28 de dezembro de 2006, a parte impetrante protocolizou o 

requerimento para a obtenção da certidão de autorização de transferência do imóvel, mediante a cobrança do laudêmio, 

conforme comprovante do protocolo anexado no bojo dos autos (fl. 17), cuja autenticidade não foi contestada pela 

autoridade impetrada.  

Ora, em 27 de maio de 2008, quando da impetração, nenhuma providência havia sido tomada pela autoridade 

impetrada, que tão-somente em 24 de junho de 2008 expediu comunicado aos impetrantes acerca da necessidade de 

apresentação de documentos que faltavam para o prosseguimento do processo administrativo, como se observa de fl. 42. 

São de conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que lhe 

incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações dos 

administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o órgão 

que possui a competência para a expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo.  

Assim, exigir que a administração pública dê cumprimento ao seu mister em prazo tão exíguo, com a máquina 

administrativa deficitária que ostenta, seria descabido. Aliás, a própria lei prevê a dilação do prazo, quando houver 

"comprovada justificação". 

Nesse sentido o entendimento da I. Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, em caso semelhante, assim 

argumentou: 

Dessa feita, exigir da administração pública, diante deste quadro de insuficiência organizacional, o cumprimento do 

estreito prazo legal de 5 (cinco) dias seria algo totalmente desarrazoado, ofensivo ao próprio interesse público. 

Portanto, tudo leva a concluir que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, 

qual seja, o motivo de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo 

para a prática de atos administrativos. 

No entanto, apesar de evidenciado o motivo de força maior, a justificar a prorrogação do prazo legal, inconcebível 

aceitar a convivência com processos administrativos que se eternizam no tempo, em prejuízo dos administrados, que se 

vêem impedidos ou alijados de seus direitos, como na hipótese, em que a parte impetrante não pode obter a escritura de 

ocupação do imóvel. É evidente, portanto, que o motivo de força maior não pode ser invocado para deitar por terra o 

princípio da eficiência, que norteia os atos praticados pela administração pública, como acima já se aludiu. 

Assim, para se evitar abusos, há que se estabelecer a exata dimensão do termo "motivo de força maior", constante do 

final do artigo 24, caput, da Lei n.º 9.784/99, não podendo dar causa a procedimentos infindáveis e sem data para se 

ultimar. 

Aliás, esta Colenda Quinta Turma vêm decidindo em casos análogos, no mesmo sentido, "verbis":  

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELO SERVIÇO DE 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU) TENDENTE À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 9.636/98, QUE ALTEROU DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N.º 

2.398/87 - ARTIGO 24 DA LEI N.º 9.784/99 - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO 

DE FORÇA MAIOR, QUE AUTORIZA A DILAÇÃO MAIOR DE PRAZO PARA O TÉRMINO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE DE DISCRICIONARIEDADE DO 

ADMINISTRADOR - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RAZOABILIDADE E DA 

PROPORCIONALIDADE - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

- O procedimento administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de 

Certidão de Aforamento, encontra-se no âmbito da administração federal e, por isso, está sujeito às normas 

consignadas na Lei n.º 9.784/99.  

- O artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável pelo 

procedimento administrativo deve praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o dobro, 

salvo motivo de força maior. Cuida-se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência, previsto 

no artigo 37, caput, da Constituição Federal.  

- À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a concretização do princípio da eficiência implica em 

dizer que o administrador deverá atender aos prazos estabelecidos pela lei, excluindo formalidades inócuas e que 

somente tenham o condão de burocratizar a atuação administrativa.  

- Contudo, considerando os problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a seus 

administrados, não se pode exigir da administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5 (cinco) 

dias. 

- A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual seja, o 

motivo de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a 

prática de atos administrativos. 

- Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, não 

significa dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam exclusivamente 

do alvedrio e da discricionariedade da administração pública. 

- Com o escopo de evitar abusos, o motivo de força maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, 

caput, da Lei n.º 9.784/99 deve ser interpretado com base nos princípios que devem nortear o processo 

administrativo, notadamente os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à 
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norma de natureza constitucional, com a edição da Emenda Constitucional n.º 45, que deu nova redação ao 

artigo 5º da Constituição Federal. 

- Dessa forma, malgrado o motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do 

processo administrativo, a lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, 

isto é, ante a diversidade de situações a ser enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada 

ao interesse social e à racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do 

ordinário, considerando as dificuldades a que está submetida a administração pública. 

- No presente caso, o prazo transcorrido, de mais de 1 (um) ano e 1 (um) mês da data do requerimento da 

Certidão de Aforamento para a alienação de domínio útil de imóvel da União Federal, nos termos do artigo do 

artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, afigura-se evidentemente 

abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade, razão pela qual entendo 

não merecer guarida o pleito da impetrada. 

- Remessa oficial a que se nega provimento. 
(REOMS nº 2003.61.00.010143-8 - Rel. Des.Fed. Suzana Camargo, j. 28/03/2005). 

O juízo foi pacificado nesta Egrégia Corte, como demonstram os acórdãos que transcrevo : 

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME OFICIAL. TRIBUTÁRIO. LAUDÊMIO. CÁLCULO. EXPEDIÇÃO 

DE GUIA PARA RECOLHIMENTO E CONSEQUENTE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. INÉRCIA DA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO. 

1. Nos termos do Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, a transferência onerosa "inter vivos", de 

imóvel de domínio da União Federal, dependerá de prévio recolhimento de laudêmio. 

2. Demora injustificada por parte da Secretaria do Patrimônio da União, para proceder ao correspondente cálculo, 

expedição de guias de recolhimento do laudêmio e, após, certidão de aforamento, desrespeita o que determina o 

artigo 1º da Lei nº 9.051/95, que estabelece prazo de 15 (quinze) dias para a expedição de certidões. 

3. Há violação a direito líquido e certo da requerente, consagrado pelo art. 5º, XXXIV, letra b, da Constituição 

Federal, enquanto a inércia por parte do órgão público representa flagrante desrespeito ao princípio constitucional 

da eficiência, que rege a Administração Pública. 

4. Remessa oficial desprovida. 

(TRF 3, 2ª Turma, REOMS 276.310, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 31.10.06, DJ 17.11.06, p. 392, v.u.). 

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

O pagamento do laudêmio é requisito obrigatório para a expedição da certidão de aforamento pela Secretaria de 

Patrimônio da União, necessária para o registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da 

União. 

O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 disciplina o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas. 

A delonga da Administração pública, no cumprimento dos atos que lhe incumbem, viola o princípio da eficiência 

insculpido no artigo 37, "caput", da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço 

público. 

Remessa oficial improvida. 

(TRF 3, 1ª Turma, REOMS 262886, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 28.11.06, DJ 07.02.07, p. 447, v.u.). 

LAUDÊMIO. TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA DETERMINANDO À 

AUTORIDADE IMPETRADA O IMEDIATO CÁLCULO DO LAUDÊMIO A SER PAGO PELO IMPETRANTE E 

A EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE AFORAMENTO APÓS A COMPROVAÇÃO DO EFETIVO 

RECOLHIMENTO. DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO 

REQUERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

O art. 5º, inciso XXXIV da atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9.051, de 18.5.95, a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3, 1ª Turma, AG 243648, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 12.09.06, DJ 11.10.06, p. 186, v.u.). 

REMESSA "EX OFFICIO". MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. PRAZO. 

O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, reconhece-se a violação a direitos ensejadora da concessão 

da segurança. 

Remessa oficial desprovida. 

(TRF 3, 2ª Turma, REOMS 281637, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 10.10.06, DJ 10.11.06, p. 440, v.u.). 
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CONSTITUCIONAL. CIVIL. ENFITEUSE. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA NO 

FORNECIMENTO FERE O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

O art. 5º, XXXIV, b, da Constituição da República consagra o direito a "obtenção de certidões em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal". 

Injustificado o não-fornecimento pela autoridade impetrada, em tempo razoável, do documento postulado, 

inviabilizando a concretização do negócio e comprometendo a atuação administrativa diante do princípio 

constitucional da eficiência (CF, art. 37, "caput"). 

Reexame necessário e apelação desprovidos. 
(TRF 3, 5ª Turma, AMS 287.158, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.10.07, DJ 13.11.07, p. 448, v.u.). 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga, assim vem decidindo: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. AUTORIZAÇÃO. EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

1. O exercício da atividade administrativa está submetido ao princípio da eficiência, nos termos do art. 37, caput, 

CF/88. 

2. Configura-se ofensiva ao princípio da eficiência a conduta omissiva da autoridade competente, que deixa 

transcorrer longo lapso temporal sem processar pedido de autorização de funcionamento de rádio comunitária. 

3. Ordem parcialmente concedida. 

(MS 7765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, 1ª Seção, j. 26.06.2002, DJ 14.10.2002, p. 183). 

Ademais, dispõe o artigo 5º, inciso LXXII, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 

45/2004: 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade da sua tramitação. 
Desse modo, a despeito de estarmos diante de um motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, como prevê a 

lei, não encontra amparo legal o agir de modo descompromissado do administrador, ou seja, a providência a ser tomada 

no procedimento administrativo deve sempre obedecer ao interesse social, razão pela qual, prazos desproporcionais 

devem ser tidos como inadequados, e, por isso, repelidos pelo Poder Judiciário.  

Destarte, o prazo para o término do processo administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), com 

o objetivo de expedir a Certidão de Aforamento, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, 

mesmo considerando todas as dificuldades a que está submetida a administração pública. 

Na hipótese, tenho que o prazo transcorrido da data do requerimento administrativo apresentado pelos impetrantes 

extrapolou os limites da razoabilidade, motivo pelo qual mantenho a decisão que concedeu a segurança. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso e à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência desta 

Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003531-93.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003531-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : IGOR DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : MURILLO RODRIGUES ONESTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035319320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 1128/132, que julgou 

procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar que se abstenha a autoridade de exigir a incorporação do 

impetrante no serviço militar obrigatório para médicos. 

Apela a União e alega, em síntese, que a exigência da prestação de serviço militar encontra amparo nas Leis n. 4.375/64 

e n. 5.292/67, e respectivos decretos regulamentadores, os quais foram recepcionados pela Constituição da República de 

1988 (fls. 148/164). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 169/173). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 179/181). 

Decido. 
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Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Excesso de contingente. Convocação 

posterior. Impossibilidade. Precedentes do STJ. O § 2º do art. 4º da Lei n. 5.292, de 08.06.67, deve ser interpretado 

em consonância com o disposto no caput: 

Art. 4º. Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida 

pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação. 

(...) 

§ 2º. Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, 

ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo. (grifos meus) 

É razoável interpretar a norma no sentido de que os portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de 

Dispensa de Incorporação devem ser extraídos do universo de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que 

tenham obtido adiamento de incorporação, nos termos do caput do respectivo dispositivo legal. Essa interpretação é 

mais restritiva, como convém à normas legais que impõem deveres públicos, sob pena de o Estado eventualmente 

exceder os limites decorrentes do princípio da legalidade (CR, art. 5º, II). 

A adequação dessa exegese também consulta a segurança jurídica, dado que o jovem que adia sua incorporação tem 

prévio conhecimento de que, ao término de sua graduação superior, deverá honrar o compromisso para o qual fora 

selecionado: o Estado aguarda para que oportunamente possa melhor servir-se dos serviços de seu recruta. Não seria 

assim se o Estado pudesse surpreender o profissional no pleno exercício de sua atividade, o que se resolveria em 

simples estratégia de reduzir encargos financeiros para a respectiva contratação. 

Reformulo, portanto, meu entendimento sobre a matéria, passando a acompanhar a orientação destes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

(...) MEDICO. SERVIÇO MILITAR DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à possibilidade do Relator decidir 

monocraticamente recurso quando este for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou 

contrário à jurisprudência dominante do respectivo tribunal. 

Dispensado o impetrante do serviço militar por excesso de contingente, ele não poderá ser obrigado à prestação em 

momento posterior como oficial médico. (...) 

(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 827.615-RS, Rel. Min. Paulo Medina, unânime, j. 08.03.07) 

(...) SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 

5.292/67. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - É inaplicável o art. 4º, § 2º, da Lei 5.292/67 que trata de adiamento de incorporação de médicos, àqueles que são 

dispensados do serviço militar em virtude de excesso de contingente. (...) 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 978.723-RJ, Rel. Jane Silva, unânime, j. 09.10.07) 

(...) SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 

DO STF. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE. 

A discussão da matéria no âmbito do Tribunal de origem não abordou tema aventado pelo recurso especial. Incidência, 

na espécie, da Súmula 282, do STF. 

Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação à médicos, aos que 

são dispensados do serviço militar, por excesso de contingente. Precedentes. (...) 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 396.466-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 21.09.06) 

(...) SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. ARTIGO 4º DA LEI Nº 5.292/67. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Os estudantes das áreas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 5.292/67, que tenham sido dispensados por excesso de 

contingente, não ficam sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório após a conclusão do respectivo curso. 

2 - In casu, o autor sequer havia iniciado o curso de medicina antes de sua dispensa. (...) 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 617.725-RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, unânime, j. 26.05.04)  

(...) MILITAR DA ÁREA DA SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 4º DA LEI 5292/67. INAPLICABILIDADE. 

O mencionado dispositivo não há de se aplicar ao recorrido, como bem constatado pelo decisum, considerando que 

fora dispensado, não em razão de sua condição de estudante, mas em função do excesso de contingente. (...). 

(STJ, 5ª Turma, REsp 437.424-RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 06.03.03) 

Do caso dos autos. Afirma o impetrante, Igor dos Santos Lima, ser médico formado desde 2007, e portador de doença 

psíquica que demanda tratamento constante desde 2001. Não obstante, o Exército Brasileiro considerou-o apto 

prestação do serviço militar, determinando sua apresentação em 03.02.09, embora tenha sido dispensado do serviço 

militar inicial, por excesso de contingente, em 1999 (fls. 2/10 e 64/67). 

Não assiste razão à União. O Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes supracitados, firmou jurisprudência no 

sentido que os Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários - MFDV, dispensados por excesso de contingente, não 

ficam sujeitos à prestação do serviço militar após a conclusão do curso. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso da União, com fundamento no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006622-76.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006622-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IVANILDA CAPUZI FREIRE e outro 

 
: MARIA DO CARMO FACI BOTTINO CANCADO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00066227620094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por Ivanilda Capuzi Freire e outro contra a sentença de fls. 

89/90 que, ao denegar a segurança visando a manutenção de carga horária semanal de 30 horas sem redução de 

vencimentos, declarou a decadência da impetração. 

Apelam as impetrantes com os seguintes fundamentos: 

a) não é contra a Lei n. 11.907, de 03.02.09, que se ajuizou o feito, e sim contra o ato que regulamentou seus efeitos 

concretos: a Resolução n. INSS/PRES n. 65, de 26 de maio de 2009; 

b) não ocorreu a decadência pois o ato coator é de 26 de maio de 2009 e o feito foi ajuizado em 20 de julho de 2009; 

c) a majoração da jornada de trabalho sem aumento proporcional da remuneração ofende o princípio da irredutibilidade 

dos vencimentos; 

d) o art. 160 da Lei n. 11.907/09, ao alterar o art. 4º da Lei n. 10.855/04, não só elevou a carga horária,como também 

promoveu uma redução salarial; 

e) havia previsão legal para a jornada de 40 horas semanais, mas a Administração optou por estabelecer jornada de 30 

horas, portanto o aumento da jornada deverá ser proporcional ao aumento da contraprestação pecuniária (fls. 93/102). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 108/123). 

Manifestou-se a Ilustre Procuradora Regional da República, Denise Neves Abade, pelo parcial provimento ao recurso, 

apenas quanto à não ocorrência da decadência, não prosperando as demais teses de mérito (fls. 125/133). 

Decido. 

Mandado de Segurança. Servidor. Decadência. O prazo decadencial do mandado de segurança é contado a partir da 

ciência, pelo interessado, do ato impugnado, nos termos do art. 23 da Lei n. 12.016, de 07.08.09, que manteve os termos 

do art. 18 da Lei n. 1.533, de 31.12.51. 

Na espécie, os impetrantes insurgem-se contra a Resolução INSS/PRES n. 65 que, ao dispor sobre a jornada de 40 horas 

semanais, traz um "termo de opção" com redução proporcional da remuneração. A referida Resolução, foi publicada no 

DOE de 26.05.09, e esta ação foi proposta em 20.07.09, portanto, dentro do prazo de 120 dias (fls. 56/62, 2). 

Servidor. INSS. Alteração da jornada de trabalho. Lei n. 11.907/09. Discute-se a possibilidade do aumento de 

jornada dos servidores do INSS de 30 (trinta) horas para 40 (quarenta) horas semanais pela Lei n. 11.907/09. Conforme 

se verifica na referida lei, além do aumento da carga horária, foi facultado aos servidores continuar cumprindo a jornada 

de 30 (trinta) horas semanais, com redução proporcional da remuneração. Confira-se a esse respeito, a redação do art. 

4º-A da Lei n. 10.855/04, acrescido pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09: 

 

Art. 160. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

"Art. 4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro 

Social. 

§1º A partir de 1º de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais 

para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a 

ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. 

§2º Após formalizada a opção a que se refere o § 1º deste artigo, o restabelecimento da jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas fica condicionada ao interesse da administração e à existência de disponibilidade orçamentária e 

financeira, devidamente atestados pelo INSS. 

§3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos servidores cedidos. 

Referida norma compatibiliza-se com o disposto no art. 19 da Lei n. 8.112/90, que prevê a possibilidade da jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais: 
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Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos 

cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e 

máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, 

observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração. (Redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 

8.270, de 17.12.91) 

Não subiste a alegação de que o § 2º desse dispositivo legal obviaria o aumento da jornada, uma vez que não há lei 

especial dispondo acerca da duração da jornada de 6 (seis) horas diárias. Os servidores cumpriam a jornada reduzida em 

virtude de resoluções anteriores à Lei n. 11.907/09, editadas pelo INSS mediante os critérios de oportunidade e 

conveniência, e que restaram superadas pelo advento da nova lei. Ademais, conforme já decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal em diversas oportunidades, não há direito adquirido dos servidores a regime jurídico, não se 

justificando a continuidade da jornada de 30 (trinta) horas semanais. 

Do mesmo modo, não prospera o argumento de que a Lei n. 11.907/09 viola a garantia constitucional da irredutibilidade 

de vencimentos (CR, art. 37, XV), uma vez que, além da alteração da jornada de trabalho dos servidores do INSS, 

houve reestruturação da remuneração das carreiras do seguro social, com reajustes nos vencimentos de todos os cargos, 

conforme previsto nas Tabelas III e IV do Anexo IV-A da Lei n. 10.855/04, incluídos pelo art. 162 da Lei n. 11.907/09. 

Sendo assim, acompanhando o entendimento dos Tribunais Regionais Federais em casos semelhantes: 

SERVIDOR PÚBLICO - MANUTENÇÃO DA JORNADA DE 6 (SEIS) HORAS DE TRABALHO - INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO - LEI Nº 8.112/90 - DECRETO Nº 1.590/95 E PORTARIA MINISTERIAL (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE) Nº 1.672/95. 

1 - Inexistindo direito adquirido a determinado regime jurídico de trabalho e observados os limites constitucionais e 

legais, lídimas as normas que estabeleceram a jornada de trabalho de servidor público federal em 08 (oito) horas e 40 

(quarenta) semanais, independentemente de acréscimo salarial. (Constituição Federal, arts. 7º, XIII, e 39, parágrafo 

2º; Lei nº 8.112/90, art. 19; Decreto nº 1.590/95, art. 1º, caput e I; Portaria do Ministério da Saúde nº 1.672/95, art. 

2º). (...) 

(TRF da 1ª Região, AC n. 1998.01.00.064955-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Lindoval Marques de Brito, j. 13.10.98) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. JORNADA DE 6 (SEIS) HORAS DE TRABALHO. MANUTENÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.. VENCIMENTOS. IRREDUTIBILIDADE 

1. A Administração, no seu interesse e conveniência, pode aumentar ou reduzir a jornada dos servidores, desde que 

obedecidos os limites constitucionais e legais (art. 7°, XIII e 39 § 3° da CF e art. 19 da Lei n° 8.112/1990). 

2. Não há violação ao princípio da irredutibilidade, se o valor nominal dos vencimentos é preservado. (...). 

(TRF da 2ª Região, AC n. 1996.50.01.003959-6, Rel Des. Fed. Luiz Paulo S. Araújo Filho, j. 15.04.09) 

SERVIDOR. INSS. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE 30 (TRINTA) HORAS PARA 40 (QUARENTA) 

HORAS SEMANAIS. LEI N. 11.907/09. 

1. O art. 4º-A da Lei n. 10.855/04, acrescido pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09 compatibiliza-se com o disposto no art. 

19 da Lei n. 8.112/90, que prevê a possibilidade da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

2. Não subiste a alegação de que o § 2º desse dispositivo legal obviaria o aumento da jornada, uma vez que não há lei 

especial dispondo acerca da duração da jornada de 6 (seis) horas diárias. Os servidores cumpriam a jornada reduzida 

em virtude de resoluções anteriores à Lei n. 11.907/09, editadas pelo INSS mediante os critérios de oportunidade e 

conveniência, e que restaram superadas pelo advento da nova lei. Ademais, conforme já decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal em diversas oportunidades, não há direito adquirido dos servidores a regime jurídico, não se 

justificando a continuidade da jornada de 30 (trinta) horas semanais. 

3. Do mesmo modo, não prospera o argumento de que a Lei n. 11.907/09 viola a garantia constitucional da 

irredutibilidade de vencimentos (CR, art. 37, XV), uma vez que, além da alteração da jornada de trabalho dos 

servidores do INSS, houve reestruturação da remuneração das carreiras do seguro social, com reajustes nos 

vencimentos de todos os cargos, conforme previsto nas Tabelas III e IV do Anexo IV-A da Lei n. 10.855/04, incluídos 

pelo art. 162 da Lei n. 11.907/09. (...) 

(TRF da 3ª Região, AI n. 0032098-04.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 29.03.10) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. JORNADA DE TRABALHO. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

- Não há, por parte do servidor público civil, direito adquirido ao regime jurídico ou à jornada de trabalho. Logo, pode 

ser majorada a jornada de trabalho semanal sem necessidade de adequação remuneratória, desde que a nova carga 

horária esteja de acordo com o regramento específico. 

- Não cabe, no serviço público, estabelecer a relação de remuneração por hora trabalhada, razão pela qual não se 

pode falar em ofensa à irredutibilidade de vencimentos. 

(TRF da 4ª Região, AC n. 2001.72.00.007821-8, Rel Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 20.02.03) 

SERVIDOR PÚBLICO. AUMENTO DA JORNADA DE TRABALHO. 6 (SEIS) HORAS PARA 8 (OITO) HORAS. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À JORNADA REDUZIDA. 

Servidores públicos federais, ocupantes de cargos sujeitos à jornada diária de 8 horas (art. 19 da Lei nº 8.112/90), não 

têm direito adquirido à manutenção da jornada de 6 horas diárias, antes estabelecida por interesse da Administração 

Pública e no exercício do poder discricionário, que pelos mesmos motivos pode determinar o retorno ao status quo. 

(TRF da 4ª Região, AC n. 2007.72.05.005022-0, Rel. Des. Fed. Edgard Antonio Lippmann Júnior, j. 16.07.08) 
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Do caso dos autos. O Juízo a quo ao denegar a segurança visando a manutenção de carga horária semanal de 30 horas 

sem redução de vencimentos postulada, declarou a decadência da impetração. 

Merece ser reformada a sentença proferida. Com efeito, os impetrantes insurgem-se contra a Resolução INSS/PRES n. 

65 que, ao dispor sobre a jornada de 40 horas semanais, traz um "termo de opção" com redução proporcional da 

remuneração. A referida Resolução, foi publicada no DOE de 26.05.09, e esta ação foi proposta em 20.07.09, portanto, 

dentro do prazo de 120 dias (fls. 56/62, 2). 

Ao afastar a decadência, passo à apreciação do pleito. Não prospera o argumento das recorrentes de que a Lei n. 

11.907/09, viole a garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos (CR, art. 37, XV), uma vez que, além da 

alteração da jornada de trabalho dos servidores do INSS, houve reestruturação da remuneração das carreiras do seguro 

social, com reajustes nos vencimentos de todos os cargos, conforme previsto nas Tabelas III e IV do Anexo IV-A da Lei 

n. 10.855/04, incluídos pelo art. 162 da Lei n. 11.907/09. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação das impetrantes, para reformar a sentença e julgar 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, e 557, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Dê-se vista ao Ministério Público. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020649-92.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020649-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que, nos autos dos embargos à execução de 

sentença proferida nos autos de mandado de segurança que assegurou aos Auditores Fiscais da Receita Federal inativos 

o mesmo tratamento remuneratório dispensado aos servidores em atividade ocupantes do mesmo cargo, mediante o 

afastamento da norma estabelecida pelo parágrafo 5º do artigo 16, da Medida Provisória nº 1.915-1, de 29 de julho de 

1999, rejeitou o presente recurso, nos termos do artigo 739, inciso I, da lei processual civil, por considerá-lo 

intempestivo. Outrossim, o julgado deixou de condenar a União a pagar a verba honorária, por entender o magistrado 

prolator que não existe sucumbência, pois que se trata de mero acertamento de cálculos (fls. 62/64). 

Em suas razões, a apelante defende a tempestividade dos embargos à execução, ratificando também os fundamentos no 

sentido de que a sentença exequenda ainda não transitou em julgado, de modo que inviável a expedição de precatório, 

sob pena de ofensa à lei e à Constituição. 

A parte exequente adere ao recurso da União, pelas razões de fls. 89/93, pugnando pela condenação da União ao 

pagamento de honorários advocatícios relativamente aos embargos à execução. 

Com as contra-razões de fls. 81/87, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório.  

Decido. 

Pretende a União a reforma do julgado que considerou terem sido seus embargos à execução oferecidos fora do prazo. 

Suas razões merecem agasalho. 

É que, mesmo não convertida em lei, a Medida Provisória nº 2.180-35, originalmente editada sob o nº1.984-16, em 06 

de abril de 2000, norma de vigência imediata, continua a produzir todos os seus efeitos normativos, como determina o 

artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, " in verbis" : 

"As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação do Congresso Nacional."  

E tampouco se pode argumentar que a medida provisória em questão não se reveste de relevância e urgência, porquanto 

o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, já pacificou : 

EMENTA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.925-5, SUCESSIVAMENTE REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001. 

ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, "CAPUT", 37, "CAPUT", E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL.  

- ...  
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- Os requisitos de relevância e urgência para edição de medida provisória são de apreciação discricionária do Chefe 

do Poder executivo, não cabendo, salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Entendimento assentado na jurisprudência do STF  

- Ação julgada improcedente.  

(ADIn nº 2.150-8/DF, j. 11.09.-2002, DJ 29.11.2002, Rel. Min. Ilmar Galvão).  

EMENTA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 1º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.027-

43, DE 27 DE SETEMBRO DE 2000, NA PARTE QUE ALTERA O DECRETO-LEI Nº 3.354, DE 21 DE JUNHO 

DE 1941, INTRODUZINDO O ARTIGO 15-A, COM SEUS PARÁGRAFOS, E ALTERANDO A REDAÇÃO DO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 27.  

Esta Corte já firmou o entendimento de que é excepcional o controle judicial dos requisitos da urgência e da 

relevância de Medida Provisória, só sendo esse controle admitido quando a falta de um deles se apresente 

objetivamente, o que, no caso, não ocorre.  

...  

...  

(ADIn nº 2.332-2/DF, j. 05.09.2001, DJ 02.04.2004, Rel. Min. Moreira Alves).  

Por isso, a contar de 06 de abril de 2000, quando veio a lume a Medida Provisória nº 1984-16, por diversas vezes 

reeditada até a de nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, o prazo para oferecimento de embargos à execução pela 

Fazenda Pública passou a ser de 30 (trinta) dias. 

Veja-se, a propósito, como já se consolidou nessa direção o juízo do Superior Tribunal de Justiça : 

PROCESSUAL CIVIL. TDA"S. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. SÚMULA Nº 07/STJ. 

IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA PROPRIEDADE DOS TDA"S NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. 

SÚMULA Nº 211/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

07/STJ. EMBARGOS OFERECIDOS PELA FAZENDA. PRAZO DE TRINTA DIAS. TEMPESTIVIDADE.  

I - ...  

II - ...  

III - ...  

IV - O entendimento desta Corte é no sentido de que, desde 06 de abril de 2000, o prazo para a Fazenda Pública 

apresentar embargos à execução é de 30 (trinta) dias e não de 10 (dez), tendo em vista que a MP nº 1.984/16, com 

vigência imediata desde sua publicação, foi sucessiva e tempestivamente reeditada até a atual numeração 2.180-

35. Precedentes : REsp nº 475.722/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 29/11/2004; REsp nº 500.395/SC, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ de 13.09.2004 e REsp nº 572.938, Rel. Min. José Delgado, DJ de 22.03.04.  

V - Agravo regimental improvido.  

(AgRg nos EDcl no REsp nº 768.137-RJ, j. 14.03.06, DJ 27.03.06, Rel. Min. Francisco Falcão).  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO 

DEVEDOR. ART. 730 DO CPC. ALTERAÇÃO POR MEDIDA PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ANÁLISE 

DOS REQUISITOS DE URGÊNCIA E RELEVÂNCIA. PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

MEDIDAS PROVISÓRIAS ANTERIORES À EC Nº 32/2001. VIGÊNCIA MANTIDA. MP 1.984-16. 

REEDIÇÕES ATÉ A MP 2.180-35. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DEVEDOR. 30 DIAS.  

Não cabe ao Judiciário adentrar no exame dos requisitos constitucionais de relevância e urgência, exigidos para 

a edição de medidas provisórias, ressalvados os casos excepcionais de evidente excesso de poder e aqueles em que 

a ausência de um dos referidos requisitos possa ser feita de forma objetiva. Precedentes da Suprema Corte.  

A teor do art. 2º da EC nº 32, de 11 de setembro de 2001, as medidas provisórias anteriormente editadas 

"continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva 

do Congresso Nacional". Precedentes.  

A Medida Provisória nº 2.180-35, oriunda das sucessivas reedições da Medida Provisória nº 1.984-16, que foi 

publicada em 06 de abril de 2000, permanece válida e eficaz, independentemente da matéria por ela tratada, nos 

termos do art. 2º da EC nº 32/2001. Precedentes.  

O prazo para oposição de embargos à execução pela Fazenda Pública passou de 10 (dez) para 30 (trinta) dias, 

desde a edição da Medida Provisória nº 1.984-16, espécie normativa com vigência imediata, que introduziu no 

ordenamento jurídico a modificação do art. 730 do Diploma Processual.  

Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp nº 475.722/RS, j. 26.10.04, DJ 29.11.04, Rel. Min. Laurita Vaz).  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. ART. 730 DO CPC. 

ALTERAÇÃO. MP 1.984-16 E REEDIÇÕES ATÉ A MP 2.180-35. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS 

EMBARGOS DO DEVEDOR SEM ALTERAÇÃO. CITAÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA NORMA 

MODIFICADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 DO CPC. MATÉRIA 

REDISCUTIDA PELO COLEGIADO. OFENSA INEXISTENTE.  

O prazo para interposição de embargos à execução pela Fazenda Pública passou de 10 (dez) para 30 (trinta) dias, 

nos termos do art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, oriunda das sucessivas reedições da Medida Provisória 

nº 1.984-16, publicada em 06 de abril de 2000, espécie normativa com vigência imediata, que introduziu no 

ordenamento jurídico a modificação do art. 730 do Diploma Processual.  

...  
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...  

...  

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag nº 1.076.203/RJ, j. 13.08l209, DJ 08.09.09, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma).  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS. 30 DIAS. ART. 730, "CAPUT", DO CPC. LEI 9.494/97, ART. 1º-B. MEDIDA PROVISÓRIA 

2.180-35, DE 24/08/2001. EMENDA CONSTITUCIONAL 32, ART. 2º. PREQUESTIONAMENTO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 1º.  

O prazo disponibilizado à Fazenda Pública para opor embargos à execução é de 30 dias, a contar da juntada do 

mandado de citação nos autos.  

Esta regra decorre do comando expresso da Lei 9.494/97, art. 1º-B, alterada pela Medida Provisória 2.180-35, 

que, modificando o art. 730 do CPC, ampliou de 10 para 30 dias o prazo para a Fazenda apresentar embargos à 

execução.  

A Medida Provisória 2.180-35, embora não convertida em lei, continua a produzir todos os seus efeitos normativos, 

em obediência à expressa previsão do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.  

...  

...  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido  

(REsp nº 572.938-RS, j. 18.12.03, DJ 22.03.04, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma).  
Na espécie, como noticia a sentença de fls. 62/64, o mandado de citação foi juntado em 17 de junho de 2003 e os 

embargos à execução foram protocolados em 16 de julho de 2003 (fl. 02 destes autos), no vigésimo nono do prazo de 

trinta dias, portanto. Assim, não há que se falar em intempestividade. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença está em confronto com a jurisprudência de nossos Tribunais 

Superiores, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

considerar tempestivos os embargos à execução oferecidos pela União, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem, para o seu processamento e julgamento. Prejudicado o recurso adesivo dos exequentes. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025950-56.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.025950-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ZILDA MARIA PLAZIO e outros 

 
: INOCENCIA MONTEIRO LOPES PATRAO 

 
: HELENA GUISARD LEAL FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.52952-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Zilda Maria Plazzio e outros contra a sentença proferida em mandado de segurança 

de fls. 73/76, que julgou improcedente o pedido de restabelecimento da gratificação bienal, dado que verificadas a 

decadência e a ausência de direito líquido e certo. 

Apelam os autores com os seguintes argumentos: 

a) trata-se de prestação de trato sucessivo; portanto, o ato normativo que fere direito líquido e certo renova-se a cada 

ato, não tendo ocorrido o prazo decadencial; 

b) foi suprimida a gratificação bienal, sem que se facultasse qualquer defesa aos servidores; 

c) a gratificação bienal estava incorporada ao patrimônio da impetrantes vinculados ao IAPI, tendo em vista que a Lei n. 

3.780/60, e o Decreto n. 52.348/63, que proibiu as incorporações, ressalvou aquelas já incorporadas; 

d) também o Decreto-Lei n. 1.341/74, que regulamentou a Lei n. 5.645/70, ao determinar a cessação de quaisquer 

retribuições, ressalvou a gratificação por tempo de serviço; 

e) a Súmula n. 26 do Supremo Tribunal Federal reconheceu ter a gratificação bienal natureza de tempo de serviço; 

f) administrativamente foi restabelecida a gratificação bienal a partir de 28.04.86, por meio da Circular Conjunta do 

IAPAS/INAMPS/INPS n. 11/86, a qual foi paga somente até dezembro de 1996; 

g) a supressão da gratificação resulta em violação aos art. 5º, XXXVI, e 37, XV, da Constituição da República 

(fls.81/97). 
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Foram apresentadas contrarrazões (fls. 106/113.) 

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Francisco Dias Teixeira, manifestou-se no sentido de ser conhecida, de 

ofício, a decadência, restando prejudicado o recurso dos impetrantes (fls. 116/118). 

Decido. 

Mandado de Segurança. Servidor. Supressão de vantagem. Decadência. O prazo decadencial do mandado de 

segurança impetrado contra supressão ou redução de vencimentos ou proventos é contado a partir da própria supressão 

ou redução, nos termos do art. 23 da Lei n. 12.016, de 07.08.09, que manteve os termos do art. 18 da Lei n. 1.533, de 

31.12.51, não sendo aplicável a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência deste: 

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. (...) SERVIDOR PÚBLICO. SUPRESSÃO DE 

VANTAGEM. ATO ÚNICO DE EFEITO CONCRETO. RESTABELECIMENTO. DECADÊNCIA CONFIGURADA. 

RECURSO IMPROVIDO. 

(...)  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual começa a correr o prazo decadencial para a 

impetração do mandado de segurança a partir da ciência do ato que determinou a supressão da vantagem de servidor 

público, porquanto se trata de ato único de efeitos concretos e permanentes que modifica a relação jurídica com a 

Administração e não se renova mensalmente. (...) 

(STJ, RMS n. 26924, Rel. Min. Arnaldo Esteves L, 17.09.09) 

(...) MANDADO DE SEGURANÇA.ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REDUÇÃO DE PROVENTOS. 

SUPRESSÃO DA VANTAGEM DENOMINADA PRÊMIO/BONIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA. ATO COMISSIVO. 

DECADÊNCIA, NO CASO, VERIFICADA. 

1. A aplicação da teoria do trato sucessivo deve se restringir às hipóteses em que se repute como ilegal a omissão da 

autoridade coatora, devendo o ato comissivo, seja de supressão ou de redução de vencimentos, ser atacado dentro do 

prazo de que cuida o artigo 18 da Lei nº 1.533/51, que deve ser interpretado em consonância com a natureza urgente e 

excepcional da ação mandamental. Precedentes. Ressalva do ponto de vista da relatora. 

2. A insurgência, no caso, refere-se especificamente a uma redução de proventos, motivo pelo qual a decadência do 

mandado de segurança está configurada. (...) 

(STJ, EREsp n.967961, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 11.03.09) 

(...) MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS DO EXTINTO IAPI. GRATIFICAÇÃO BIENAL. 

SUPRESSÃO DA VANTAGEM POR ATO DE EFEITOS CONCRETOS. DECADÊNCIA CONFIGURADA. 

PRECEDENTES. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 

1. O dies a quo do prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança dá-se na data da efetiva supressão 

da vantagem, sendo certo que nesse momento se origina a pretensão do Autor, segundo o Princípio da Actio Nata. 

2. A supressão do "acréscimo bienal" originou-se de ato de efeito concreto, razão pela qual é de ser reconhecida a 

decadência do mandamus impetrado em 05/03/2004, já que ultrapassado o prazo decadencial de 120 dias, previsto no 

art. 18 da Lei n.º 1.533/51(MS 9.545/DF, MS 10.021/DF). 

3. O "acréscimo bienal" pago aos servidores do extinto IAPI foi extinta pelo Decreto-Lei n.º 1.341/74, a fim de impedir 

a percepção de vantagens de mesma natureza. Precedentes. (...) 

(STJ, MS n. 9572, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.10.06) 

MANDADO DE SEGURANÇA. (...) SERVIDORES APOSENTADOS DO EXTINTO "IAPI". GRATIFICAÇÃO BIENAL. 

SUPRESSÃO POR ATO DE EFEITO CONCRETO. DECADÊNCIA CONFIGURADA. 

Opera-se a decadência (art. 18 da Lei Mandamental) se o mandado de segurança é impetrado depois de decorridos os 

120 dias da ciência do ato impugnado, considerando-se que estamos diante de um ato de efeito concreto que, 

efetivamente, suprimiu o benefício da "gratificação bienal". Inviabilidade de se alegar renovação mensal do prazo 

decadencial. Precedentes.(...) 

(STJ, MS n. 9545, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 23.06.04) 

(...) MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. ADICIONAL BIENAL. SUPRESSÃO. INÍCIO. PRIMEIRO 

PAGAMENTO SEM A RUBRICA. ATO ÚNICO DE EFEITOS PERMANENTES. 

O prazo para buscar o restabelecimento de vantagem inicia-se quando do primeiro pagamento em que houve a sua 

supressão, porquanto é quando dela toma ciência o interessado, não se renovando nos meses subseqüentes. Isso porque 

a supressão da rubrica constitui ato único de efeitos permanentes, sendo a sua não-inclusão nas folhas de pagamentos 

subseqüentes apenas reflexo de sua edição. (...) 

(STJ, REsp n. 571654, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08.06.04) 

Do caso dos autos. Os autores, aposentados e pensionista do IAPAS - Instituto de Administração Financeira da 

Previdência Social, funcionários do extinto IAPI, impetraram mandado de segurança visando ao restabelecimento do 

adicional bienal, cujo pagamento foi suspenso a partir de janeiro de 1997 (fls. 2/25). 

Não assiste razão ao autores. Malgrado lamentem que a suspensão do adicional bienal ocorrida em dezembro de 1996, o 

qual vinha sendo pago desde de abril de 1986, causou problemas de ordem financeira e psicológica aos impetrantes, o 

fato é que somente em 11.12.98 dispuseram-se a requerer provimento jurisdicional (fls. 5/6 e 2). Portanto, deve ser 

mantida a sentença proferida, tendo em vista que o prazo decadencial do mandado de segurança impetrado contra 

supressão ou redução de vencimentos ou proventos é contado a partir da própria supressão ou redução, nos termos do 

art. 23 da Lei n. 12.016, de 07.08.09, que manteve a redação do art. 18 da Lei n. 1.533, de 31.12.51. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso dos impetrantes, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
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Dê-se vista ao Ministério Público. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027281-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027281-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : G QUIMICA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O presente "mandamus" foi impetrado por G QUÍMICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., sob o fundamento 

de que, em 22 de março de 2005, protocolou, perante a Secretaria do Patrimônio da União, os documentos exigidos para 

que lhe fosse fornecida a competente Certidão de Aforamento, documento necessário para a transferência do imóvel 

situado na Calçada das Margaridas nº 286, 16-B, conjunto 60, no Centro Comercial Alphaville, em Barueri, São Paulo. 

O processo recebeu o nº 04977.001119/2005-36 e até a data do ajuizamento (05 de novembro de 2008 - fl. 02), ainda 

não havia sido expedida a certidão que almeja. 

Em decisão de fls. 60/61, foi deferida a medida liminar, determinando que a autoridade impetrada analise e conclua o 

PA nº 04977.001119/2005-36, de acordo com o que dispõem os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99. 

O impetrante informou, a fl. 74, que a impetrada cumpriu com o pedido no feito, concluindo a transferência de 

titularidade para a impetrante. 

O Ministério Público Federal, às fls. 80/81, deixou de se manifestar nos autos, por entender ausente o interesse público 

a justificar a sua intervenção. 

A decisão de fls. 83/85 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Não houve recurso voluntário. 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério Público 

Federal, às fls. 99/100, opinou pela negativa de seguimento do recurso, a teor do "caput" do artigo 557 da lei processual 

civil. 

É o relatório. 

Decido. 

A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique determinados 

atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do cálculo do valor do 

laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 

A regra geral para tal proceder, a ser cumprida pela administração pública, está contida no artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, 

nos seguintes termos: 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos 

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação. 

(grifei) 

No caso concreto, o procedimento administrativo a ser adotado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), ou seja, a 

expedição da Certidão de Aforamento, está inserido no âmbito da administração federal, e deve se submeter às normas 

contidas na referida Lei n.º 9.784/99. 

O texto legal acima transcrito determina que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento administrativo 

pratique atos no prazo de 5 (cinco) dias, salvo motivo de força maior, podendo este ser dilatado até o dobro, 

mediante comprovada justificação. 

Trata-se de preceito que objetiva à obediência ao princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, "caput", 

da Constituição Federal :  

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Por sua vez, o artigo 2º da Lei nº 9.784/99, em harmonia com o texto constitucional, assim dispõe: 

Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência. 
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Segundo a lição a respeito do tema, do saudoso professor Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo 

Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, 9ª edição, pág. 68: 

Dever de eficiência é o que se impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e 

rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser 

desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório 

atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros. 

Complementando o ensinamento acima, ensina Luciano Ferreira Leite, em sua obra Discricionariedade Administrativa 

e Controle Judicial, Editora Revista dos Tribunais, pág. 44: 

Examinados os pressupostos de validade do ato administrativo, conclui-se que a falta de atendimento deles por 

parte das autoridades administrativas torna legítima a pretensão dos administrados em pleitear sua 

desconstituição, por via do writ, sem que se afaste a possibilidade de se valerem das ações comuns para o mesmo 

fim. 

Desse modo, sempre que preterição de formalidade essencial vier a acarretar gravame irremissível ao particular, 

que surge especialmente em processos administrativos, tal circunstância pode dar azo à utilização da segurança. 

Da mesma forma, haverá ilegalidade quando inexistir o pressuposto subjetivo relativo à competência do agente. 

Ilegalidades ocorrem, igualmente, como já visto, nas hipóteses de emanação de atos administrativos sem a 

necessária previsão legal; também quando da inexistência de pressupostos fáticos que o justifiquem e a 

ocorrência de inadequação de tais pressupostos com o conteúdo do ato. Da mesma forma, o silêncio 

administrativo com força de recusa, equivalente a indeferimento tácito, corresponde a ato desprovido de 

pressupostos de fato. Haverá ilegalidade, outrossim, nos casos em que o fim perseguido pelo agente através do 

ato administrativo esteja em dissonância com o fim de interesse público assinalado no sistema de normas. 

(destaquei) 

Por outro lado, o artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, assim determinou: 

Art.3º ......................................................................................... 

§ 2º. Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos: 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e  

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço 

público; 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º. A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

Assim, em estrita obediência à lei, o Cartório de Notas exige do cidadão, e exigiu da parte impetrante, para a outorga da 

Escritura Pública e a conseqüente alienação do domínio útil do imóvel, a Certidão de Autorização de Transferência do 

Domínio, expedida, no caso, pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), razão do presente "mandamus". 

Evidenciado, destarte, o interesse dos impetrantes em obter a presente medida de segurança, posto que, enquanto não 

efetivado o pagamento do laudêmio, a certidão necessária para a efetivação da transferência do imóvel não será emitida. 

Ademais, o compulsar dos autos demonstra que, em 22 de março de 2005, a parte impetrante protocolizou o 

requerimento para a obtenção da certidão de autorização de transferência do imóvel, mediante a cobrança do laudêmio, 

conforme comprovante do protocolo anexado no bojo dos autos (fl. 54), cuja autenticidade não foi contestada pela 

autoridade impetrada.  

Ora, em 05 de novembro de 2008 (fl. 02), quando da impetração, nenhuma providência havia sido tomada pela 

autoridade impetrada, vindo a consumar a transferência apenas em 08 de dezembro de 2008 (fl. 93). 

São de conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que lhe 

incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações dos 

administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o órgão 

que possui a competência para a expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo.  

Assim, exigir que a administração pública dê cumprimento ao seu mister em prazo tão exíguo, com a máquina 

administrativa deficitária que ostenta, seria descabido. Aliás, a própria lei prevê a dilação do prazo, quando houver 

"comprovada justificação". 

Nesse sentido o entendimento da I. Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, em caso semelhante, assim 

argumentou: 

Dessa feita, exigir da administração pública, diante deste quadro de insuficiência organizacional, o cumprimento do 

estreito prazo legal de 5 (cinco) dias seria algo totalmente desarrazoado, ofensivo ao próprio interesse público. 

Portanto, tudo leva a concluir que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, 

qual seja, o motivo de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo 

para a prática de atos administrativos. 
No entanto, apesar de evidenciado o motivo de força maior, a justificar a prorrogação do prazo legal, inconcebível 

aceitar a convivência com processos administrativos que se eternizam no tempo, em prejuízo dos administrados, que se 

vêem impedidos ou alijados de seus direitos, como na hipótese, em que a parte impetrante não pode obter a escritura de 
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ocupação do imóvel. É evidente, portanto, que o motivo de força maior não pode ser invocado para deitar por terra o 

princípio da eficiência, que norteia os atos praticados pela administração pública, como acima já se aludiu. 

Assim, para se evitar abusos, há que se estabelecer a exata dimensão do termo "motivo de força maior", constante do 

final do artigo 24, caput, da Lei n.º 9.784/99, não podendo dar causa a procedimentos infindáveis e sem data para se 

ultimar. 

Aliás, esta Colenda Quinta Turma vêm decidindo em casos análogos, no mesmo sentido, verbis:  

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELO SERVIÇO DE 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU) TENDENTE À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 9.636/98, QUE ALTEROU DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N.º 

2.398/87 - ARTIGO 24 DA LEI N.º 9.784/99 - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR, QUE AUTORIZA A DILAÇÃO MAIOR DE PRAZO PARA O TÉRMINO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE DE DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR - PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

- O procedimento administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de 

Certidão de Aforamento, encontra-se no âmbito da administração federal e, por isso, está sujeito às normas 

consignadas na Lei n.º 9.784/99.  

- O artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável pelo 

procedimento administrativo deve praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o dobro, 

salvo motivo de força maior. Cuida-se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no 

artigo 37, caput, da Constituição Federal.  

- À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a concretização do princípio da eficiência implica em dizer 

que o administrador deverá atender aos prazos estabelecidos pela lei, excluindo formalidades inócuas e que somente 

tenham o condão de burocratizar a atuação administrativa.  

- Contudo, considerando os problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a seus 

administrados, não se pode exigir da administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5 (cinco) dias. 

- A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual seja, o 

motivo de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a 

prática de atos administrativos. 

- Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, não significa 

dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam exclusivamente do alvedrio e 

da discricionariedade da administração pública. 

- Com o escopo de evitar abusos, o motivo de força maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, caput, 

da Lei n.º 9.784/99 deve ser interpretado com base nos princípios que devem nortear o processo administrativo, 

notadamente os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à norma de natureza 

constitucional, com a edição da Emenda Constitucional n.º 45, que deu nova redação ao artigo 5º da Constituição 

Federal. 

- Dessa forma, malgrado o motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do 

processo administrativo, a lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto 

é, ante a diversidade de situações a ser enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao 

interesse social e à racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, 

considerando as dificuldades a que está submetida a administração pública. 

- No presente caso, o prazo transcorrido, de mais de 1 (um) ano e 1 (um) mês da data do requerimento da Certidão 

de Aforamento para a alienação de domínio útil de imóvel da União Federal, nos termos do artigo do artigo 33 da 

Lei n.º 9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, afigura-se evidentemente abusivo e ofensivo aos 

princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade, razão pela qual entendo não merecer guarida o 

pleito da impetrada. 

- Remessa oficial a que se nega provimento. 
(REOMS nº 2003.61.00.010143-8 - Rel. Des.Fed. Suzana Camargo, j. 28/03/2005). 

O juízo foi pacificado nesta Egrégia Corte, como demonstram os acórdãos que transcrevo : 

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME OFICIAL. TRIBUTÁRIO. LAUDÊMIO. CÁLCULO. EXPEDIÇÃO 

DE GUIA PARA RECOLHIMENTO E CONSEQUENTE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. INÉRCIA DA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO. 

1. Nos termos do Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, a transferência onerosa "inter vivos", de 

imóvel de domínio da União Federal, dependerá de prévio recolhimento de laudêmio. 

2. Demora injustificada por parte da Secretaria do Patrimônio da União, para proceder ao correspondente cálculo, 

expedição de guias de recolhimento do laudêmio e, após, certidão de aforamento, desrespeita o que determina o 

artigo 1º da Lei nº 9.051/95, que estabelece prazo de 15 (quinze) dias para a expedição de certidões. 

3. Há violação a direito líquido e certo da requerente, consagrado pelo art. 5º, XXXIV, letra b, da Constituição 

Federal, enquanto a inércia por parte do órgão público representa flagrante desrespeito ao princípio constitucional 

da eficiência, que rege a Administração Pública. 

4. Remessa oficial desprovida. 
(TRF 3, 2ª Turma, REOMS 276.310, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 31.10.06, DJ 17.11.06, p. 392, v.u.). 
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ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

O pagamento do laudêmio é requisito obrigatório para a expedição da certidão de aforamento pela Secretaria de 

Patrimônio da União, necessária para o registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da 

União. 

O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 disciplina o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas. 

A delonga da Administração pública, no cumprimento dos atos que lhe incumbem, viola o princípio da eficiência 

insculpido no artigo 37, "caput", da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço 

público. 

Remessa oficial improvida. 

(TRF 3, 1ª Turma, REOMS 262886, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 28.11.06, DJ 07.02.07, p. 447, v.u.). 

LAUDÊMIO. TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA DETERMINANDO À 

AUTORIDADE IMPETRADA O IMEDIATO CÁLCULO DO LAUDÊMIO A SER PAGO PELO IMPETRANTE E 

A EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE AFORAMENTO APÓS A COMPROVAÇÃO DO EFETIVO 

RECOLHIMENTO. DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO 

REQUERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

O art. 5º, inciso XXXIV da atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9.051, de 18.5.95, a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3, 1ª Turma, AG 243648, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 12.09.06, DJ 11.10.06, p. 186, v.u.). 

REMESSA "EX OFFICIO". MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. PRAZO. 

O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, reconhece-se a violação a direitos ensejadora da concessão 

da segurança. 

Remessa oficial desprovida. 
(TRF 3, 2ª Turma, REOMS 281637, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 10.10.06, DJ 10.11.06, p. 440, v.u.). 

CONSTITUCIONAL. CIVIL. ENFITEUSE. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA NO 

FORNECIMENTO FERE O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

O art. 5º, XXXIV, b, da Constituição da República consagra o direito a "obtenção de certidões em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal". 

Injustificado o não-fornecimento pela autoridade impetrada, em tempo razoável, do documento postulado, 

inviabilizando a concretização do negócio e comprometendo a atuação administrativa diante do princípio 

constitucional da eficiência (CF, art. 37, "caput"). 

Reexame necessário e apelação desprovidos. 
(TRF 3, 5ª Turma, AMS 287.158, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.10.07, DJ 13.11.07, p. 448, v.u.). 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga, assim vem decidindo: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. AUTORIZAÇÃO. EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

1. O exercício da atividade administrativa está submetido ao princípio da eficiência, nos termos do art. 37, caput, 

CF/88. 

2. Configura-se ofensiva ao princípio da eficiência a conduta omissiva da autoridade competente, que deixa 

transcorrer longo lapso temporal sem processar pedido de autorização de funcionamento de rádio comunitária. 

3. Ordem parcialmente concedida. 
(MS 7765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, 1ª Seção, j. 26.06.2002, DJ 14.10.2002, p. 183). 

Ademais, dispõe o artigo 5º, inciso LXXII, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 

45/2004: 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade da sua tramitação. 
Desse modo, a despeito de estarmos diante de um motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, como prevê a 

lei, não encontra amparo legal o agir de modo descompromissado do administrador, ou seja, a providência a ser tomada 

no procedimento administrativo deve sempre obedecer ao interesse social, razão pela qual, prazos desproporcionais 

devem ser tidos como inadequados, e, por isso, repelidos pelo Poder Judiciário.  

Destarte, o prazo para o término do processo administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), com 

o objetivo de expedir a Certidão de Aforamento, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, 

mesmo considerando todas as dificuldades a que está submetida a administração pública. 
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Na hipótese, tenho que o prazo transcorrido da data do requerimento administrativo apresentado pelos impetrantes 

extrapolou os limites da razoabilidade, motivo pelo qual mantenho a decisão que concedeu a segurança. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, pois que a decisão está em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024367-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024367-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : JOSE FIRMINO DANTAS BACELAR 

ADVOGADO : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 75/77, que concedeu a segurança e determinou a implantação da 

pensão especial militar, nos termos do art. 53, II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988. 

Não foi interposto recurso voluntário, à vista da Súmula Administrativa n. 07-AGU, de 19.12.01 (cf. fl. 84). 

Manifestou-se o Ilustre Procurador Regional da República, Dr. João Ricardo da Silva Ferrari, pelo não provimento do 

reexame necessário (fls. 120/125). 

Decido. 

Servidor público. Aposentadoria. Pensão especial. Ex-combatente. ADTC, art. 53. Cumulação. Possibilidade. O 

servidor público pode cumular seus proventos de aposentadoria com a pensão de ex-combatente. O Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, art. 53, II, diz que a pensão é "inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos 

cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção". 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça fixaram entendimento no sentido que "benefícios 

previdenciários" é expressão na qual se incluem os proventos do servidor público: 

- Ex-combatente. Pensão especial. Cumulação com proventos da aposentadoria de servidor público. - Ambas as 

Turmas desta Corte, nos RREE 236.902 e 263.911, têm entendido que "revestindo-se a aposentadoria de servidor 

público da natureza de benefício previdenciário, pode ela ser recebida cumulativamente com a pensão especial 

prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex- combatente". Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 293214, Rel. Min. Moreira Alves, j. 06.11.01) 

(...) EX-COMBATENTE. SERVIDOR FEDERAL PÚBLICO INTIVO. PENSÃO ESPECIAL. CUMULAÇÃO COM 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ART. 53, II, DO ADCT. 

Revestindo-se a aposentadoria de servidor público da natureza de benefício previdenciário, pode ela ser recebida 

cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, devida a ex-combatente. 

Precedente: RE 236.902, 2ª Turma, Rel. Min. Néri da Silveira. (...) 

(STF, RE 263911, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 31.10.00) 

Recurso extraordinário. 2. Ex-combatente. 3. Pensão especial prevista no art. 53, II, do Ato das Disposições 

Transitórias da Constituição de 1988. 4. A referida pensão especial é acumulável com benefício previdenciário. 5. 

Reveste-se da natureza de benefício previdenciário a aposentadoria de servidor público. 6. Mandado de segurança 

deferido. 7. Acórdão que se mantém. 8. Recurso extraordinário não conhecido, em conformidade com parecer da 

Procuradoria-Geral da República. 

(STF, RE n. 236902, Rel. Min. Néri da Silveira, j. 24.08.99) 

(...) FILHA DE EX-COMBATENTE. BENEFICIÁRIOS DA MESMA PRECEDÊNCIA. COTA-PARTE. PENSÃO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. CUMULAÇÃO 

COM PENSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRECEDENTES. 

1. A pensão especial de ex-combatente pode ser cumulada com proventos de aposentadoria de servidor público, em 

razão da exceção legislativa conferida aos benefícios previdenciários. Precedentes. 

2. A dilação probatória não é permitida na via estreita do Mandado de Segurança, nem tampouco em sede de Recurso 

Especial, o que inviabiliza a pretensão autoral de elidir matéria controvertida no âmbito desta Corte. Nos caso dos 

autos, está comprovada a existência de outras duas filhas, em tese beneficiárias da pensão do ex-combatente, cabendo 

a autora a proporção de 1/3 do benefício. (...) 
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(STJ, Ag no REsp n. 1109651, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 17.11.09) 

(...) PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. DEPENDENTE SERVIDOR PÚBLICO. CUMULATIVIDADE. LEI 

N. 3.765/1960, ARTIGO 29. APLICAÇÃO. 

1. O artigo 29 da Lei n. 3.765/1960, em sua redação original, vigente à época do óbito do militar, possibilita, 

expressamente, a cumulação da pensão especial de ex-combatente com os vencimentos de servidor público civil. 

2. A vedação de cumulação prevista no artigo 30 da Lei n. 4.242/1963, de perceber qualquer importância dos cofres 

públicos, dirige-se ao ex-combatente, não ao seu dependente. Precedente. 

3. A Lei n. 3.765, de 4/5/1960, ao dispor sobre as pensões militares, não excepcionou aquela devida aos dependentes de 

ex-combatente. (...) 

(STJ, AD REsp n. 1055710, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 05.05.09) 

(...) PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. EFETIVA PARTICIPAÇÃO EM OPERAÇÕES BÉLICAS. 

DESNECESSIDADE. CUMULAÇÃO COM PROVENTOS DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.  

I - Considera-se ex-combatente, para efeitos de concessão de pensão especial, não apenas aquele que participou da 

Segunda Guerra Mundial no Teatro de Operações da Itália, como também o integrante da Marinha Mercante que 

tenha participado de missões de guarda e vigilância no litoral brasileiro, desde que tenha realizado pelo menos duas 

viagens em zonas de possíveis ataques submarinos durante a Segunda Guerra Mundial. Precedentes desta e. Corte. 

II - É possível a cumulação da pensão especial com os proventos decorrentes da aposentadoria, face ao disposto no 

art. 4º, caput, da Lei nº 8.059/90 (precedente: REsp 769.686/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 

05/12/2005). (...) 

(STJ, AgRg no REsp n. 1055843, Rel. Min, Felix Fischer, j. 03.02.09) 

 

Ressalve-se, por oportuno, que às demandas relativas à pensão, ou sua reversão, aplica-se a legislação vigente à época 

do falecimento do ex-combatente instituidor do benefício, consoante precedentes do Superior Tribunal de Justiça acima 

transcritos. 

Do caso dos autos. Narra o impetrante que, ao postular administrativamente a pensão especial, foi informado da 

impossibilidade de receber a referida pensão cumulada com os proventos de aposentado pelo Banco do Brasil S/A. Fez 

a opção, sem declinar, contudo, de seu direito como ex-combatente à pensão especial correspondente à graduação de 

Segundo-Tenente, por ter participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial (fls. 2/16). 

Não merece ser reformada a sentença proferida. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça fixaram 

entendimento no sentido da admissibilidade da cumulação de proventos de aposentadoria, tendo em vista sua natureza 

de benefício previdenciário, com a pensão especial de ex-combatente.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003342-30.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.003342-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OSWALDO LEITE DE MORAES JUNIOR e outros 

 
: GRACINDA DE OLIVEIRA LEITE DE MORAES 

ADVOGADO : HELIO DE JESUS CALDANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.13909-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por OSWALDO LEITE DE MORAES JÚNIOR e GRACINDA DE OLIVEIRA LEITE DE MORAES em face do 

DELEGADO DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, objetivando tutela que determine à autoridade coatora 

a localização imediata do processo administrativo de transferência de aforamento extraviado, a fim de que seja feita a 

imediata expedição da guia DARF, para recolhimento da diferença de laudêmio apurada, bem como a expedição da 

certidão de aforamento (fls. 02/29). 

A liminar foi indeferida (fls. 136/137). 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 143/145). 
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Sentenciado o feito (fls.151/153), concedeu-se parcialmente a ordem, tão-somente para o fim de determinar à 

autoridade impetrada que iniciasse, em cinco dias, a restauração dos autos do procedimento administrativo, caso não 

fossem eles encontrados nesse espaço de tempo. 

A UNIÃO FEDERAL interpôs recurso de apelação às fls. 168/169. 

Com contra-razões (fls. 175/178), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso de apelação 

(fls. 181/185). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, não conheço do recurso de apelação da UNIÃO FEDERAL de fls. 168/169, uma vez que as razões do 

apelo encontram-se apócrifas. 

Considero inexistente o recurso não assinado pelo representante processual da parte, não se admitindo a realização de 

diligência para corrigir tal falha. Assim, deve a apelação não ser conhecida por este Tribunal, por ser manifestamente 

inadmissível. 

A jurisprudência já decidiu nesse sentido: 

 

"Assinatura do advogado. A assinatura do advogado na petição de interposição e nas razões é requisito essencial do 

recurso de apelação. A falta de assinatura do advogado acarreta o não conhecimento do recurso, pois é ato inexistente 

(CPC 37 par. ún.) (RTJ 127/364). Neste sentido: STJ, 1ª Seç., EDcIEDivResp 15115-3 SP, rel. Min. Demócrito 

Reinaldo, v.u., j. 11.10.1994, DJU 31.10.1994, p. 29460; STJ 4ª T., AgRgAg 122402-PR, rel. Min. Barros Monteiro, j. 

25.2.1997, v.u., DJU 12.5.1997, p. 18826)" - (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery; Código de Processo 

Civil Comentado; 7ª edição; ed. RT; 2003; p.882) (Grifei) 

Segue, também, precedente desta E. Seção: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PRETENDIDA A ATUALIZAÇÃO DE CONTA VINCULADA DO FGTS COM A APLICAÇÃO 

DOS ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89 E ABRIL/90 - PEDIDO PROCEDENTE - RECURSO INTERPOSTO 

PELA CEF - RAZÕES DA APELAÇÃO APÓCRIFAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Sendo as razões recursais apócrifas, entende-se que a apelação, embora interposta, não contém validamente os 

fundamentos de fato e de direito nem o intento de obter nova decisão (art. 514, CPC), não podendo, desse modo, ser 

conhecido do recurso. Interposto recurso de apelação e estando as razões sem a devida assinatura do autor isso 

significa dizer que não foram apresentadas razões recursais. 

2. Apelação não conhecida" (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC nº 1363542, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 

CJ1 de 01/06/2009). 

 

Passo, então, à análise da remessa oficial. 

Extrai-se dos autos que o mandado de segurança foi impetrado em razão da demora da União em proceder à 

transferência da titularidade do imóvel descrito no feito para o nome dos impetrantes, com a conseqüente expedição da 

guia DARF, para recolhimento de eventual laudêmio devido, bem como da certidão de aforamento. Pleiteiam, ainda, os 

impetrantes a imediata localização do processo administrativo, o qual se encontra extraviado na Secretaria do 

Patrimônio da União. 

Tenho que a r. sentença deve ser mantida. 

A certidão de aforamento é documento necessário para que os Cartórios de Notas e de Registro lavrem ou registrem 

escrituras de imóveis de propriedade da União.  

Vale referir que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito constitucionalmente assegurado, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b": 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

(...) 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal". 

A demora em efetuar a averbação da transferência e expedir a respectiva certidão tornam patente a violação do direito 

líquido e certo dos impetrantes. É certo que o elevado volume de solicitações e difíceis condições de trabalho 

suportadas pela Secretaria do Patrimônio da União revelam a situação de deficiência deste setor administrativo. No 

entanto, os impetrantes não podem ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados por problemas internos 

do ente público.  

Ressalte-se, ademais, que a própria autoridade impetrada reconhece que os autos do procedimento administrativo de 

transferência de aforamento requerido pelos impetrantes encontram-se efetivamente extraviados, aduzindo, contudo, 

que providenciaria a devida restauração dos autos, caso não fossem encontrados em curto espaço de tempo. 
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Desse modo, considerando o longo tempo decorrido desde o protocolo do pedido (fls. 76), deve a impetrada 

providenciar a pronta restauração mencionada nas informações, de forma a não prejudicar os impetrantes, tornando, 

destarte, possível o atendimento dos demais pleitos de expedição da guia DARF, bem como da certidão de aforamento, 

necessária para que eles possam transferir o imóvel em questão aos novos compradores, conforme instrumento 

particular de compromisso de compra e venda de fls. 84/86. Isso, em atendimento ao princípio da razoabilidade, hoje 

positivado na Constituição Federal (art 5º, LXXVIII). 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER 

AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQUENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA 

PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - No art. 5º, XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.  

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada.  

III - Remessa oficial improvida".  

(REOMS n° 252552; Processo n° 200161000251944/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo; DJU 

10/11/2004, p. 233). 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação da UNIÃO FEDERAL e, com supedâneo no artigo 557, caput 

do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, mantendo-se a r. sentença. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4837/2010 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ALI MAZLOUM e outros 

 
: ANDRE CUSTODIO NEKATSCHALOW 

 
: ANTONIO MAURICIO DA CRUZ 

 
: ARNALDO PENTEADO LAUSIDIO 

 
: CARLOS ALBERTO LOVERRA 

 
: CARLOS ANDRE DE CASTRO GUERRA 

 
: FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

 
: HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

 
: FERNANDO DAVID FONSECA GONCALVES 

 
: JOAO BATISTA GONCALVES 

 
: JOSE EDUARDO BARBOSA SANTOS NEVES 
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: MANOEL ALVARES 

 
: MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANI 

 
: MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

 
: MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

 
: MARISA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: NAIDE AZEVEDO DE ALMEIDA 

 
: OTAVIO PEIXOTO JUNIOR 

 
: PAULO ALBERTO JORGE 

 
: PAULO SERGIO DOMINGUES 

 
: PEDRO PAULO LAZARANO NETO 

 
: ROBERTO SANTORO FACHINI 

 
: SERGIO DO NASCIMENTO 

 
: SILVIA FIGUEIREDO MARQUES 

 
: SILVIA MARIA ROCHA 

 
: TANIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

 
: VICTORIO GIUZIO NETO 

 
: WILSON ZAUHY FILHO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.36075-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por ALI MAZLOUM e outros em face do JUIZ DIRETOR DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA, 

objetivando: a) não se sujeitarem ao recolhimento da contribuição ao PSS, imposto pela Medida Provisória nº 1482-29 e 

reedições, enquanto não decorrido o prazo nonagesimal previsto no art. 195, § 6º da CF, contado da publicação da 

medida provisória que efetivamente vier a ser convertida em lei; b) não serem compelidos ao recolhimento da referida 

exação, com alíquota diferenciada, respeitadas as exigências do art. 231, § 1º, tendo como fator de diferenciação a 

remuneração mensal (base de cálculo) e não a alíquota (fls. 02/30). 

A liminar foi deferida, para o fim de determinar à autoridade responsável que se abstivesse, até a edição da lei prevista 

no § 2º do artigo 2º da Lei nº 8.688/93, de efetivar qualquer desconto relativo a contribuições previdenciárias como 

discutidas nesta segurança (fls. 186/189). 

Às fls. 195, o litisconsorte Fábio Prieto de Souza requereu a desistência da impetração, a qual foi homologada por 

sentença (fls. 197/198). 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 206/207. 

Também houve desistência do mandamus pelos impetrantes Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky (fls. 249), Ana Lúcia 

Iucker Meirelles de Oliveira (fls. 251), Eduardo Carvalho Caiuby (fls. 253), tendo sido homologada às fls. 255/256. 

Desistiram, ainda, Silvio Luis Ferreira da Rocha e Toru Yamamoto (fls. 270), João Carlos da Rocha Mattos e Adriana 

Pileggi de Soveral (fls. 278). 

Sentenciado o feito (fls. 280/292), homologou-se a desistência dos autores Silvio Luis Ferreira da Rocha, Toru 

Yamamoto, João Carlos da Rocha Mattos e Adriana Pileggi de Soveral, nos termos do art. 267, VIII do Código de 

Processo Civil, bem como julgou-se a ação, para os demais impetrantes, parcialmente procedente, apenas para 

assegurar o direito deles de proceder ao recolhimento da contribuição para o Plano de Seguridade Social com a alíquota 

de 6% (seis por cento), cassando a liminar concedida e afastando a incidência da Medida Provisória nº 560/94 e suas 

reedições, até sua efetiva conversão em lei pelo Congresso Nacional, observado o princípio da anterioridade. 

Às fls. 295, pleito de desistência do writ pelos impetrantes Fausto Martin de Sanctis e Hélio Egydio de Matos Nogueira. 

As partes interpuseram recurso de apelação. Os impetrantes às fls. 309/336 e a UNIÃO às fls. 346/350. 

De um lado, os impetrantes objetivam a reforma da r. sentença, para obter o reconhecimento de que não estão sujeitos a 

nenhum recolhimento da contribuição para a seguridade social, enquanto não forem adotados os dispositivos legais, em 

conformidade com as normas constitucionais vigentes. Reiteram os argumentos da inicial e alegam, ainda, que a decisão 

recorrida repristinou os Decretos 83.081/79 e 90.817/85, ao determinar a aplicação da alíquota de 6%, o que é 

impossível, em face do que dispõem os arts. 146, III; 150, I e III e 195, §§ 4º e 6º da CF.  

De outro lado, a UNIÃO sustenta que uma característica intrínseca das medidas provisórias é sua aplicação imediata, 

não havendo que se observar o princípio da noventena. 

Com contra-razões (fls. 356/360 e 365/388), subiram os autos a este E. Tribunal. 
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Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação dos 

impetrantes, para que fosse reconhecido o direito deles de não recolherem a contribuição para o PSS, enquanto não 

sobreviesse lei disciplinando a matéria. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, é de ser homologado o pedido de desistência da ação, com a extinção do processo, nos termos do art. 267, 

VIII do Código de Processo Civil, para os impetrantes Fausto Martin de Sanctis e Hélio Egydio de Matos Nogueira, os 

quais requereram a desistência do writ às fls. 295. 

Sobre o tema, vale referir o autorizado magistério de HELY LOPES MEIRELLES ("Mandado de Segurança, Ação 

Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data", 12ª ed., 1989, p. 79, RT): 

 

"o mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de ato de autoridade, admite desistência a qualquer 

tempo, independentemente de consentimento do impetrado. Realmente, não se confundindo com as outras ações em que 

há direitos das partes em confronto, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da legitimidade 

do ato impugnado, ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aquiescência 

do impetrado". 

Esse entendimento, cumpre enfatizar, tem sido observado em sucessivos julgamentos proferidos pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DO WRIT. 

HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a do Supremo Tribunal Federal estão pacificadas quanto à 

possibilidade de o impetrante desistir do mandado de segurança a qualquer tempo e independentemente da anuência 

do impetrado. 

2. Embargos de divergência acolhidos". 

(STJ; PET - 4375/PR; 1ª Seção; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJ 18/09/2006, p. 246) (Grifei) 

 

Quanto ao mérito do presente mandado de segurança, o feito não comporta maiores ilações, isto porque, a controvérsia 

trazida por meio da presente lide foi solucionada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 1135-9/DF, de Relatoria do Ministro Carlos Velloso. 

Levada a julgamento, em 13 de agosto de 1997, restou ela parcialmente provida para declarar a inconstitucionalidade no 

artigo 1º da Medida Provisória nº 628, de 23/09/1994 (originária MP 560) e suas sucessivas reedições até a Medida 

Provisória nº 1.482-34, de 14/03/97, da frase "com vigência a partir de 1º de julho de 1994" e, nas Medidas Provisórias 

nº 1.482-35, 1482-36 e 1482-37, todas de 1997, sem redução de texto, a implícita absorção da mesma regra de vigência 

declarada inconstitucional nas anteriores (com vigência a partir de 1º de julho de 1994). 

Explico. 

Dispõe o artigo 1º da Medida Provisória nº 628, originada da de n º 560: 

 

"Art. 1° A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração conforme definida no inciso III 

do art. 1° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada mediante aplicação das alíquotas estabelecidas 

na tabela a seguir, com vigência a partir de 1° de julho de 1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o 

Plano de Seguridade Social do servidor público civil: (...)". 

Vale lembrar que a Tabela a que se refere o artigo supratranscrito previa, segundo as faixas de remuneração dos 

servidores, alíquotas progressivas fixadas entre 9% e 12%.  

O v. acórdão restou assim ementado: 

 

"Previdência Social: contribuição social do servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas progressivas 

pela MProv. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando cessara à da L. 

8.688/93, que inicialmente havia instituído: violação, no ponto, pela MProv. 560/94 e suas reedições, da regra de 

anterioridade mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; conseqüente inconstitucionalidade da mencionada regra de 

vigência que, dada a solução de continuidade ocorrida, independe da existência ou não de majoração das alíquotas em 

relação àquelas fixadas na lei cuja vigência já se exaurira". 

Conclui-se, portanto, que tendo sido considerada inconstitucional apenas a regra de vigência (a partir de 1º de julho de 

1994), é de se reconhecer que, observada a anterioridade nonagesimal, impõe-se o recolhimento com aplicação das 

alíquotas progressivas a partir de 24.10.1994. Até esta data, é de se manter o recolhimento em 6% (seis por cento), nos 

termos dos artigos 231 e 249 da Lei nº 8.112/90 e Decreto nº 83.081/79. 

Ademais, é de se verificar que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação direta 

de inconstitucionalidade. 

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle 

abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em 

concreto discutam questão semelhante. Tampouco é o caso de decidir de modo diverso, já que isso demonstraria 

evidente indisciplina judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade 

processual e segurança jurídica. Deve-se apenas aplicar a decisão já consolidada. 
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Nesse passo, cumpre analisar o que dispõe o parágrafo segundo, do artigo 102 da Constituição Federal: 

 

"Artigo 102. ... 

§2º. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações declaratórias de 

constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente 

aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo".  

De igual forma, a Lei n.º 9.868/99, que cuidou do processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e 

declaratória de constitucionalidade, dispôs, em seu artigo 28, que "a declaração de constitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade (...) têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à 

Administração Pública federal, estadual e municipal".  

Observo que consiste o efeito vinculante na impossibilidade de o Poder Judiciário, por suas instâncias inferiores, 

continuar a julgar em contrário. Adveio esse efeito, em nossa ordem constitucional, por força da Emenda n.º 3/99, 

objetivando reforçar a eficácia das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle abstrato de constitucionalidade. 

Não bastasse isto, dá-se a essas decisões eficácia erga omnes, ou seja, ao contrário do que sucede com o controle 

incidental de constitucionalidade, orientado para a proteção de situações subjetivas, no controle abstrato, a questão da 

constitucionalidade é o próprio objeto da decisão. Dessa maneira, não há partes no sentido material, de forma que a 

decisão proferida pela corte não se aplica aos litigantes, mas a todos os jurisdicionados. 

José Afonso da Silva, com a sabedoria que lhe é peculiar, ao discorrer acerca do artigo 102, §2º, nos ensina: 

 

"Diz o §2º do art. 102, acrescido pela EC3/93, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzirão eficácia contra 

todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo. A eficácia erga 

omnes significa que declaração de constitucionalidade ou da inconstitucionalidade da lei se estende a todos os feitos 

em andamento, paralisando-os com o desfazimento dos efeitos das decisões nele proferidas no primeiro caso ou com a 

confirmação desses efeitos no segundo caso. Mas quer dizer também que o ato, dali por diante, vale na medida mesma 

da declaração proferida na ação declaratória de constitucionalidade, ou seja, é constitucional, sem possibilidade de 

qualquer outra declaração em contrário, ou inconstitucional, com o que se apaga de vez sua eficácia no ordenamento 

jurídico. 

O efeito vinculante relativamente à função jurisdicional dos demais órgãos do Poder Judiciário, portanto, já 

decorreria da própria afirmativa da eficácia contra todos, mas, assim mesmo, o texto quis ser expresso para alcançar 

também os atos normativos desses órgãos que eventualmente tenham sido objeto de uma ação em ação declaratória de 

constitucionalidade. Assim nenhum juízo ou Tribunal poderá conhecer de ação ou processo em que se postule uma 

decisão contrária à declaração emitida no processo da ação declaratória de constitucionalidade pelo Supremo 

Tribunal Federal nem produzir validamente ato normativo em sentido contrário àquela decisão"  

(Curso de Direito Constitucional Positivo. SP: Malheiros, 1999, p.62-63)  

 

Pondero que, malgrado a existência de previsão da eficácia erga omnes e do efeito vinculante somente no artigo que 

trata da ação declaratória de constitucionalidade, devem ser seus efeitos estendidos, também, às ações diretas de 

inconstitucionalidade, isto porque a Lei n.º 9.868/99 solucionou a questão - seguindo a orientação do Supremo Tribunal 

Federal - ao verificar que ambas cuidam de ações dúplices ou ambivalentes, isto é, mencionadas ações instauram um 

processo objetivo, sem partes no sentido material, de modo que proposta uma ação direta de inconstitucionalidade e 

outra ação declaratória de constitucionalidade, em face da mesma norma, a decisão de uma implicaria, inexoravelmente, 

solução da outra. Por tais razões, a conceituação da duplicidade das ações harmonizou os mecanismos de controle 

abstrato, permitindo a concessão de efeitos análogos a ambas. 

Nesse sentido, excerto extraído de voto do Ministro Gilmar Mendes, em medida cautelar na Reclamação n.º 2.126/SP: 

 

"Quanto ao efeito vinculante das decisões proferidas em ação direta de inconstitucionalidade, já afirmei em outra 

oportunidade que, aceita a idéia de que a ação declaratória configura uma ADI com sinal trocado, tendo ambas 

caráter dúplice ou ambivalente, afigura-se difícil admitir que a decisão proferida em sede de ação direta de 

inconstitucionalidade não tenha efeitos ou conseqüências semelhantes àqueles reconhecidos para a ação declaratória 

de constitucionalidade. (...) Portanto, afigura-se correta a posição de vozes autorizadas do Supremo Tribunal Federal, 

como a do Ministro Sepúlveda Pertence, segundo o qual, "quando cabível em tese a ação declaratória de 

constitucionalidade, a mesma força vinculante haverá de ser atribuída à decisão definitiva da ação direta de 

inconstitucionalidade".  

Dessa forma, conforme longamente expendido, os efeitos conferidos à ação direta de inconstitucionalidade impõem, a 

este juízo, o direcionamento das demandas, que lhe se sejam conferidas, segundo os ditames da Corte Suprema. 

Assim, e apenas para que não pairem dúvidas, é de sinalizar-se que, as contribuições dos servidores observam as 

seguintes alíquotas, no transcurso do tempo e aplicados os percentuais da legislação de vigência à época: a) 6% (seis 

por cento) até 24.10.1994, b) alíquotas progressivas de 9 a 12% até 30.06.1997, e, finalmente 11% a partir de 

01.07.1997, consoante disciplinou a Lei nº 9.630/98. 

Por fim, o artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 740/963 

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão estiver em manifesto 

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de apelação das partes, com supedâneo no artigo 557, caput 

do Código de Processo Civil, e, com fundamento no art. 557, § 1º-A do mesmo diploma legal, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial, tão-somente para fixar que as contribuições dos servidores devem observar as 

alíquotas progressivas de 9 a 12% de 25.10.1994 até 30.06.1997, e, finalmente 11% a partir de 01.07.1997, consoante 

disciplinou a Lei nº 9.630/98. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE e outros 

 
: CLAUDIO GOMARA DE OLIVEIRA 

 
: EDUARDO SERGIO CARVALHO DA SILVA 

 
: FLAVIA REGINA ORTIZ STREHLER 

 
: MARCELINO ALVES DA SILVA 

 
: MARCELO MENDEL SCHEFLER 

 
: MARCIA MARIA CORSETTI GUIMARAES 

 
: MARGARETH ANNE LEISTER 

 
: ROSA MARIA MARZO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

 
: RUBENS LAZZARINI 

ADVOGADO : JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Tratam-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por CLÁUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE e outros em face do CHEFE DA GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO EM SÃO PAULO, objetivando obter provimento judicial que 

determine à autoridade coatora abster-se de praticar o ato noticiado no memorando circular de nº 535 GRH/DAMF/SP, 

cujo teor informa que será descontado na folha de outubro/00, na rubrica reposição ao erário, os valores recebidos em 

julho/00, a título de representação e anuênio sobre a representação mensal (fls. 02/12). 

A liminar foi deferida (fls. 108/109). 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 123/124 e 152). 

Em face da decisão liminar, a UNIÃO interpôs agravo de instrumento (fls. 185/204), ao qual foi negado o pedido de 

efeito suspensivo (fls. 221). 

Sentenciado o feito (fls. 228/230), concedeu-se a segurança, extinguindo-se o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, para, em aplicação ao princípio da razoabilidade, desobrigar os 

impetrantes da devolução em causa. 

A UNIÃO interpôs recurso de apelação às fls. 273/290, sustentando, em síntese: 

- ausência de direito líquido e certo dos impetrantes; 

- que as verbas questionadas foram pagas indevidamente em dobro no mês de julho de 2000, em razão de falha no 

processamento da folha de pagamento dos servidores, e não mudança de interpretação de norma jurídica pela 

União/Administração; 

- que não cabe ao Poder Judiciário conceder remuneração a servidores públicos, reservada que está a matéria à 

competência legislativa; 

- ausência de razoabilidade na r. sentença; e 

- legalidade da reposição, não havendo vícios material e formal no ato impugnado. 

Com contra-razões (fls. 293/299), subiram os autos a este E. Tribunal. 
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Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer, por não verificar, in casu, 

interesse público a justificar sua intervenção (fls. 302/308). 

É o relatório. DECIDO. 

 

A alegação de ausência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito e como tal passo a analisar. 

Segundo a apelante, as verbas questionadas (representação mensal e respectivo anuênio) foram pagas em dobro aos 

impetrantes no mês de julho de 2000, por erro da Administração no processamento da folha de pagamento dos 

servidores em tela. Assim, tendo sido pagas indevidamente, devem ser repostas ao erário, não estando eivado de vícios 

o Memorando Circular de nº 535 GRH/DAMF/SP que determinou o desconto na folha de pagamento do mês de outubro 

de 2000. 

Após análise detida do feito, entendo que não merece reparos a r. sentença recorrida, senão vejamos: 

Primeiro, convém dizer que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmara jurisprudência quanto à legitimidade das 

reposições ao erário dos valores pagos indevidamente.  

Todavia, a Quinta Turma, a partir do julgamento do REsp 488/905/RS, o qual foi publicado no DJ de 13/09/2004, 

revendo o entendimento anterior, passou a afirmar o não cabimento das restituições dos valores pagos erroneamente 

pela Administração, em virtude de inadequadas interpretação e aplicação da lei, em face da presunção da boa-fé dos 

servidores beneficiados, posição essa que atualmente se encontra pacificada na referida Corte, valendo invocar, a 

propósito, os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. 

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. RESTITUIÇÃO. NÃO-CABIMENTO. MATÉRIA 

PACÍFICA NO STJ. ERRO MATERIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. BOA-FÉ. 

EXISTÊNCIA. AFERIÇÃO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, revendo seu posicionamento, firmou o entendimento no sentido de que, nos casos em 

que o pagamento indevido foi efetivado em favor de servidor público, em decorrência de interpretação equivocada ou 

de má aplicação da lei por parte da Administração e havendo o beneficiado recebido os valores de boa-fé, mostra-se 

indevido o desconto de tais valores. Hipótese que deve ser estendida aos casos em que o pagamento indevido deveu-se 

a equívoco da Administração. 

2. A tese concernente à ocorrência de erro material da Administração no pagamento das horas extras ao agravado não 

foi apreciada no acórdão recorrido, restando ausente seu necessário prequestionamento, o que atrai o óbice das 

Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

3. A aferição da existência, ou não, de boa-fé na conduta da parte agravada demandaria o revolvimento de matéria 

fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AgRg no Ag. 752.762/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

14/08/2006). (Grifei) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR APOSENTADO. 

VALORES PAGOS A MAIOR PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 46 DA LEI 8.112/90. BOA-FÉ DO BENEFICIADO. 

RESTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. 

1. Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças recebidas 

indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração 

Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado. Precedentes. 

2. Recurso desprovido" (Quinta Turma, REsp 645.145/CE, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 28/03/2005). (Grifei) 

A Sexta Turma, por sua vez, também tem entendido que se, com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou 

equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é incabível sua 

restituição, confira o aresto: 

 

"EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

ALEGADO IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. NÃO-CABIMENTO DA 

RESTITUIÇÃO. 

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como coatora 

não participou do julgamento do mandamus. 

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da lei, ou 

equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é incabível sua 

restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização monetária daqueles 

valores, pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo. Precedentes. 

3. Recurso ordinário provido". (ROMS 10332/DF, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 03/09/2007). (Grifei) 

 

Na espécie, a questão posta em litígio, efetivamente, trata-se de reposição ao erário de quantia recebida de boa-fé por 

parte dos servidores, erroneamente paga pela Administração, em razão de equívoco. 

Tenho que, in casu, a boa-fé é presumível, enquanto o dolo deve ser provado. Não vejo por má-fé a atitude dos apelados 

em receber valores distintos sobre a rubrica "Repr. Mensal Dec. Lei 2333/87 AT".  
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Aliado à boa-fé, ressalte-se que as verbas percebidas, até em razão de seu pequeno valor, a título de proventos, não 

serviram de fonte de enriquecimento dos apelados, mas de subsídio deles e de sua família. 

Desse modo, por se tratar de verba de natureza alimentar paga por equívoco pelo Ministério da Fazenda e recebida de 

boa-fé pelos servidores, não há de se falar, portanto, em devolução do quantum questionado. 

Assim já julgou este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-TRANSPORTE. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. DECADÊNCIA. LEI 9.784/99. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. 

I - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99). 

II - O artigo 54 e parágrafo primeiro da Lei 9.784/99 ressalva que o dever de anular os atos administrativos de que 

decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, salvo comprovação de má-fé, que, no caso em 

apreciação, iniciou-se no ano de 2000, data de publicação do primeiro pagamento supostamente ilegal, a teor do 

parágrafo primeiro. 

III - Não se pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com 

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, desde que não tenha havido má-fé 

do servidor que recebeu. 

IV - Preliminares afastadas. Apelação e remessa oficial improvidas" (Segunda Turma, AMS 308110/SP, Rel. Des. 

Cecília Mello, DJF3 de 03/10/2008". (Grifei) 

 

Noutro giro, ainda que se entendesse possível o desconto, seria necessário regular procedimento administrativo, com 

todos os princípios a ele inerentes, especialmente o princípio do devido processo legal, com os seus principais 

corolários (ampla defesa e contraditório), nos termos do art. 5º, inciso LV da Constituição Federal, o que não restou 

demonstrado nos autos. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso de 

apelação da UNIÃO, mantendo-se a r. sentença a quo. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003327-93.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.003327-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : MARIA DA GLORIA MERSCHMANN RIBEIRO BONDIOLI 

ADVOGADO : QUEZIA ALVES DE BRITO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA DA GLÓRIA 

MERSCHMANN RIBEIRO BONDIOLI em face do COMANDANTE DA BASE ADMINISTRATIVA DO 2º 

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE DE PINDAMONHANGABA, objetivando a habilitação à pensão 

especial por morte de seu marido ex-combatente do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro (fls. 02/08). 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 32 e 44/47). 

A liminar foi deferida (fls. 37/38), para determinar que o impetrado procedesse à análise do pedido administrativo, sem 

a exigência de renúncia da aposentadoria da impetrante. 
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Sentenciado o feito (fls. 60/62), concedeu-se a segurança em definitivo, devendo a autoridade impetrada providenciar a 

análise do pedido administrativo de pensão especial por morte, sem a exigência de renúncia da aposentadoria da 

impetrante. 

Não houve recurso voluntário das partes em face da r. sentença (fls. 68). 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do reexame necessário (fls. 

70/75). 

É o relatório. DECIDO. 

 

A remessa oficial não deve ser provida, haja vista que a questão já se encontra sedimentada nos Tribunais Superiores, 

bem como nesta Corte Regional, no sentido da possibilidade de cumularem-se a pensão especial de ex-combatente e a 

aposentadoria estatutária, por se revestir da natureza de benefício previdenciário a aposentadoria de servidor público. 

Nesse sentido, seguem os acórdãos ementados: 

 

"Ex-combatente. Pensão especial. Cumulação com proventos da aposentadoria de servidor público. - Ambas as Turmas 

desta Corte, nos RREE 236.902 e 263.911, têm entendido que "revestindo-se a aposentadoria de servidor público da 

natureza de benefício previdenciário, pode ela ser recebida cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, 

inc. II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex- combatente". Dessa orientação não divergiu 

o acórdão recorrido. Recurso extraordinário não conhecido" (STF, Primeira Turma, RE nº 293214, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ de 14/12/2001). (Grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. 

CUMULAÇÃO COM PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ART. 53, II, DO ADCT. 1. A jurisprudência do Supremo é 

no sentido de que "revestindo-se a aposentadoria de servidor público da natureza de benefício previdenciário, pode ela 

ser recebida cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, devida a ex-combatente" [RE 236.902, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 

1.10.99]. 2. Agravo regimental a que se nega provimento" (STF, Segunda Turma, RE-AgR nº 483101, Relator Ministro 

Eros Grau, DJ de 02/03/2007). (Grifei) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. 

PENSÃO ESPECIAL. ART. 53, II, DO ADCT. ART. 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO 

INEXISTENTE. REJEIÇÃO ADEQUADA. BENEFÍCIO DEVIDO. BASE DE CÁLCULO. SOLDO DE SEGUNDO-

SARGENTO. LEI Nº 4.242/63. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

Nº 211/STJ. CUMULAÇÃO. APOSENTADORIA DE SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. 

POSSIBILIDADE. I - Não ocorre em ofensa ao art. 535 do CPC, tampouco em recusa à apreciação da matéria, se o 

acórdão embargado, em respeito ao princípio tantum devolutum quantum apellatum, aprecia in totum a matéria 

impugnada, inexistindo qualquer vício a ser sanado por meio de embargos de declaração, opostos com a finalidade de 

sanar omissão, obscuridade ou contradição. II - A irresignação referente ao benefício que cabe à autora, visto que 

seria devido o que é calculado com base no soldo de segundo-sargento, em face de norma que vigia à época do 

falecimento do pai da autora, ex-combatente, bem como em relação à ausência de relação de dependência econômica 

entre ambos - a autora e o seu pai - são questões que não foram debatidas pelo v. acórdão recorrido, razão pela qual 

ressente-se o apelo do necessário prequestionamento, nos termos da Súmula nº 211 desta Corte. III - A pensão especial 

de ex-combatente pode ser percebida cumuladamente com proventos de aposentadoria de servidor público, porquanto 

esta é tida como de natureza previdenciária, enquadrando-se, por isso, na exceção do art. 4º da Lei 8.059/90. 

Precedentes. Recurso não conhecido" (STJ, Quinta Turma, RESP nº 710615, Relator Ministro Felix Fischer, DJ de 

01/08/2005). (Grifei) 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. 

PENSÃO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83 DO STJ. A pensão especial 

de ex-combatente pode ser percebida cumulativamente com a aposentadoria de servidor público, por revestir-se, esta 

última, de natureza previdenciária. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, Sexta Turma, 

AGA nº 580551, Relator Ministro Paulo Medina, DJ de 23/08/2004). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CUMULAÇÃO. A pensão especial de ex-combatente pode ser percebida cumuladamente com 

proventos de aposentadoria de servidor público, porquanto esta é tida como de natureza previdenciária, enquadrando-

se, por isso, na exceção do art. 4º da Lei 8.059/90. (Precedentes.) Ordem concedida" (STJ, Terceira Seção, MS nº 

8328, Relator Ministro Felix Fischer, DJ de 26/08/2002). 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EX-COMBATENTE - CUMULAÇÃO DE PENSÃO ESPECIAL DE 

EX-COMBATENTE COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 53, II, DO ADCT - ENTENDIMENTO DE NOSSA 

CORTE SUPREMA - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

aposentadoria do servidor público tem natureza previdenciária, resultado que é da contraprestação devida ao 

segurado e a seus beneficiários, o qual para isso contribuiu durante os anos em que estava na ativa. 2. A Suprema 

Corte já firmou o entendimento no sentido de que é lícita a acumulação de pensão especial de ex-combatente com 

benefício previdenciário (REsp nºs 236.902 e 264.911), vez que o inciso II do art. 53 do ADCT passou a admitir tal 

cumulatividade, antes vedada pela Lei nº 4.242/63. 3. Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida" (TRF 

3ª Região, Quinta Turma, AMS nº 230840, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU de 30/10/2007). 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial, mantendo-se a r. sentença a quo. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056766-21.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.056766-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DIRCEU BERTIN 

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.17233-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por DIRCEU BERTIN em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de licença-prêmio por assiduidade. Sustenta que, em junho de 1997, 

adquiriu o direito à referida licença. Nessa época, a MP nº 1.522/96, que estabelecia a extinção da licença-prêmio, não 

havia sido, ainda, convertida em lei, no prazo regulamentar, motivo pelo qual não poderia obstar o direito daqueles que, 

na época, adquiriram o direito (fls. 02/05). 

A liminar foi indeferida (fls. 12). 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 15). 

Sentenciado o feito (fls. 23/29), julgou-se procedente o pedido e concedeu-se a ordem pleiteada, no sentido de assegurar 

ao impetrante o direito à licença-prêmio por assiduidade, na forma como prescrevia a Lei nº 8.112/90, antes das 

alterações da MP nº 1.522/96 e, posteriormente, da Lei nº 9.527/97. 

A UNIÃO interpôs recurso de apelação às fls. 34/40, alegando que as medidas provisórias têm força de lei e, desde que 

não rejeitadas pelo Poder Legislativo, não perdem sua eficácia, ainda que reeditadas. Assevera que o apelado não 

adquiriu qualquer direito, uma vez que a MP nº 1.522/96 sustou, naquele período, o benefício de licença prêmio. 

Esclarece, outrossim, que isso se deu antes que o apelado completasse os cinco anos necessários à obtenção do 

benefício, motivo pelo qual, somente pode-se falar em expectativa de direito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e do reexame 

necessário (fls. 44/48). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Merecem prosperar a irresignação e a remessa oficial, vejamos: 

A licença-prêmio estava prevista no art. 87 da Lei nº 8.112/90, em sua redação original, nos seguintes termos: 

"Art. 87. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença, a título de 

prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo." 

Com a edição da MP 1.522/96, tal dispositivo passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 87. Após cada qüinqüênio efetivo exercício, o servidor poderá, no 

interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três 

meses, para participar de curso de capacitação profissional". 

Note-se que, com a edição da referida MP em 11 de outubro de 1996, restou extinta a licença-prêmio por assiduidade, a 

qual foi substituída pela licença para capacitação profissional. 
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A Suprema Corte já sedimentou o entendimento de que a medida provisória não apreciada pelo Congresso Nacional 

pode ser reeditada dentro de seu prazo de validade de 30 dias, mantendo a eficácia de lei desde sua primeira edição, 

conforme ADI 1617-2/MS, Relator Ministro Octávio Gallotti, Pleno, DJ de 07/12/2000 e ADI 1616-4/PE, Relator 

Ministro Maurício Corrêa, Pleno, DJ de 24/08/2001, bem como, de forma específica, no Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário de nº 278.676-4/RN, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 15/04/2005, cuja ementa segue: 

 

"1. Licença-prêmio por assiduidade: substituição com o advento da MPr 1.522/96 e reedições, posteriormente 

convertidas na L. 9.527/97. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional no prazo de 30 dias, mas 

nela reeditada, mantém sua eficácia: precedentes. 2. Julgamento nos Tribunais: competência do Relator para dar 

provimento a recurso extraordinário quando a decisão recorrida está em confronto com a jurisprudência dominante do 

Tribunal: C. Pr. Civil, art. 557, § 1º-A". 

 

A questão guerreada no mandamus não comporta maiores discussões, haja vista que se encontra pacificada no C. 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo o servidor completado o período aquisitivo à licença-prêmio por 

assiduidade após a vigência da MP nº 1.522/96, não faz jus a tal benefício. 

Seguem os acórdãos abaixo ementados: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO. PERÍODO AQUISITIVO 

COMPLETADO APÓS A VIGÊNCIA DA MP 1.522/96. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 1.617/MS (Rel. 

Min. OCTÁVIO GALLOTTI, Pleno, DJ 7/12/2000, p. 4) decidiu que "Não perde eficácia a medida provisória, com 

força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, por meio de outro provimento da mesma espécie, 

dentro de seu prazo de validade de trinta dias". 

2. Com base nesse entendimento, o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que não faz jus à 

licença-prêmio por assiduidade o servidor que tenha completado o período aquisitivo após a vigência da MP 1.522/96 

(que, alterando o art. 87 da Lei 8.112/90, substituiu a referida licença pela licença para capacitação). Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. Segurança denegada" (Quinta Turma, RESP nº 514118/PB, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, DJ de 30/10/2006). 

"RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA. TRANSCRIÇÃO SOMENTE DA 

EMENTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PRÊMIO. ASSIDUIDADE. PERÍODO 

AQUISITIVO. VIGÊNCIA. MP 1.522/96. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 541, 

parágrafo único do CPC c/c o art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de 

ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, 

incide o óbice da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Admitindo a jurisprudência do egrégio STF reedição de medida provisória não votada pelo Congresso Nacional, 

com preservação de eficácia e força de lei, até o decurso do seu prazo de validade ou a sua rejeição, não há falar em 

direito adquirido de servidor público federal à licença prêmio por assiduidade, quando completado o período 

aquisitivo, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, tão-somente após a vigência da MP 1.522/96, 

posteriormente convertida na Lei 9.527/97, revogando o benefício. 

3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a")" (Sexta Turma, RESP nº 312614/PB, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, DJ de 22/04/2002). (Grifei) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE. LEI 8.112/90, ART. 87. 

PERÍODO AQUISITIVO COMPLETADO NA VIGÊNCIA DA MP 1.522/96. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A licença-prêmio por assiduidade, prevista no art. 87 da Lei nº 8.112/90, foi substituída pela licença para 

capacitação profissional, por força da Medida Provisória nº 1.522/96. 

II - Completado o período aquisitivo de cinco anos após a vigência da referida Medida Provisória, incabível 

reconhecer o direito à percepção da vantagem de acordo com os requisitos da Lei 8.112/90, em sua redação original. 

Recurso especial conhecido e provido" (Quinta Turma, RESP nº 298006/PB, Relator Ministro Felix Fischer, DJ de 

02/09/2002). 

In casu, o período aquisitivo do impetrante completou-se em junho de 1997, posteriormente, portanto, à edição da MP 

nº 1.522/96, razão pela qual não tem direito à licença-prêmio por assiduidade. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 
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Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

remessa oficial e ao recurso de apelação da UNIÃO, para reconhecer a inexistência do direito líquido e certo do 

impetrante à licença-prêmio por assiduidade, do período pleiteado no presente mandado de segurança. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045800-28.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.045800-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : EDISON GOMES DE JESUS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA 

No. ORIG. : 98.00.41767-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1) Requerimentos de devolução dos depósitos judiciais efetuados nos autos: prematuro o levantamento, aguarde-se o 

trânsito em julgado. 

2) Prossiga-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.014382-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ISABEL APARECIDA CANGEMI e outro 

 
: SAMUEL DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 93.03.04110-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de recursos de apelação interpostos em face da r. sentença que, em sede de ação ordinária que objetivava: 1) 

o pagamento das diferenças da parcela denominada "Adiantamento de PCCS" relativas ao período de fevereiro a 

outubro de 1988 com reflexos em férias, 13º salários, repouso semanal remunerado, FGTS e gratificações diversas; 2) 
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correção monetária das diferenças compreendidas entre novembro/1988 a julho/1989 que foram pagas em agosto/1989 

sem atualização; 3) diferenças de salários relativos aos meses de abril a julho de 1988 decorrente do reajuste com base 

na URP de abril (16,19%); 4) diferenças de salários relativos aos meses de maio a outubro/1988 decorrente do reajuste 

com base na URP de maio no importe de 16,19%; 5) diferenças de salários relativos a feveiro de 1989, em proporção 

idêntica à URP calculada com bae no período de setembro a novembro de 1988, 6) diferenças de salários decorrentes da 

aplicação do reajuste de 20% de que tratam o Decreto-Lei nº 2.284/86 e 2.302/86 sobre os salários de junho de 1987 e 

mais 6,06% a título de resíduo, julgou parcialmente procedente a ação. 

Na r. sentença julgou-se parcialmente procedente o pedido para condenar a União Federal ao pagamento do valor 

correspondente a 7/30 de 16,19% sobre os vencimentos de abril/maio de 1988, não cumulativamente mas corrigidos 

monetariamente desde a data em que eram devidos até o seu efetivo pagamento e improcedentes os demais pedidos (fls. 

117-121). 

Irresignada a União Federal apela sustentando que o artigo 5º do Decreto-Lei nº 2425/88 estabeleceu que os efeitos da 

não aplicação da URP nos meses de abril e maio de 1988 seriam compensados na revisão salarial a ocorrer na data-base 

dos servidores públicos, sendo vedado efeito financeiro retroativo, razão por que pugna pela reforma da r. sentença (fls. 

127-129). 

Por sua vez, a parte autora apela, reiterando os termos da exordial (fls. 131-135). 

É o relatório. 

Decido. 

Por primeiro fixo o cerne da controvérsia. Por meio dos recursos apresentados pretende-se obter o pagamento do PCCS 

e recomposição salarial com base na URP de abril e maio de 1988, URP de fevereiro de 1989 e Plano Bresser, com os 

consequentes reflexos. 

No tocante ao "Adiantamento de PCCS", a controvérsia posta em debate no presente feito não comporta maiores ilações 

posto que assentado o entendimento no sentido de que o pagamento da parcela denominada "Adiantamento PCCS" só 

adquiriu foro de legalidade com o advento da MP 20/88, convertida na Lei 7.686/88, que permitiu esse reajustamento a 

partir de novembro/1988, sem efeito retroativo (art. 8º), não havendo que se falar, portanto, em reajuste ou incidência 

de atualização monetária sobre montantes recebidos antes da previsão normativa". 

Assim resta ementado o v. acórdão mencionado: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEIS 7.686/88 E 8.460/92. ADIANTAMENTO DO PCCS. 

PERÍODO ANTERIOR A OUTUBRO DE 1988. REAJUSTES. INDEVIDOS. DIREITO A INCORPORAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento do abono denominado "Adiantamento de PCCS", somente 

produziu efeitos a partir de sua vigência, de modo que são indevidos reajustamentos referentes ao período anterior a 

outubro de 1988. Precedentes. 

2. A parcela denominada "Adiantamento de PCCS" foi incorporada aos vencimentos dos servidores públicos civis por 

força do art. 4º, II, da Lei 8.460/92, não havendo falar em direito à manutenção do pagamento dessa verba. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp 640072/PE, RECURSO ESPECIAL 2004/0017120-4, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, Julgamento 03/04/2007, Publicação DJ 07/05/2007 p. 354) 

Fixou-se o posicionamento de que a matéria relativa à remuneração de servidores públicos de autarquias federais 

depende de lei de iniciativa do Presidente da República, sendo indevido o adiantamento do Plano de Classificação de 

Cargos e Salários concedido por decisão administrativa no período de outubro de 1987 a outubro de 1988. Apenas após 

a MP n.º 20/88, convertida na Lei n.º 7.686/88, é que tal benefício foi validamente instituído, sem, no entanto, legitimar 

o seu recebimento em período anterior à edição da lei em apreço. 

São precedentes: REsp 273.146/MG, REsp 587.672/PE, dentre outros. 

Outro não é o entendimento desta C. Corte: 

ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO CIVIL. ABONO PECUNIÁRIO (ADIANTAMENTO DE PCCS). 

REAJUSTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O abono pecuniário denominado "Adiantamento de PCCS" não pode ter o seu valor reajustado nos termos do art. 8° 

do DL 2.335/87 no período de janeiro/88 a outubro/88. Tais valores constituíam mero abono pecuniário, pago por 

liberalidade do órgão a seus funcionários a partir de janeiro de 1988, só assumindo feição legal ao ser editada a 

Medida Provisória nº 20, de 11 de novembro de 1988, posteriormente convertida na Lei nº 7.896/88. 

2. Encarada a referida verba como abono, até outubro de 1988, nada justifica a pretendida aplicação dos mesmos 

índices de reajuste dos vencimentos e proventos, por absoluta falta de amparo legal. Somente a partir da edição da 

Lei nº 7.896/88 é que se tornou legítimo seu pagamento, não havendo que se falar em aplicação retroativa da lei. 

Precedentes TRF (AC 200303990184832, Des. Fed. Nelton dos Santos, TRF3 - Segunda Turma, 20/08/2009; AC 

200403990162130, Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, TRF3 - Segunda Turma, 05/03/2009) e STJ (RESP 

200301581853, Min. felix fischer, STJ - Quinta Turma, 19/12/2003). 

3. Apelação provida. 
(TRF3ª Região, AC nº 95.03.023075-6/SP, Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE, DJ 09.02.2010) 

 

No que se refere à recomposição salarial com base na URP de abril e maio de 1988 (16,19%), URP de fevereiro de 

1989 (26,05%) e Plano Bresser (26,06%), com os consequentes reflexos, vejamos. 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 146.749, considerando 

que não há direito adquirido a vencimentos de funcionários públicos nem direito adquirido a regime jurídico instituído 

por lei, posicionou-se no sentido de que o reajuste mensal previsto no artigo 8º do Decreto-Leinº 2.335/87 não se aplica 

nos meses de abril e maio de 1988, de modo que funcionários têm apenas direito ao rejuste calculado pelo sistema do 

artigo 8º, §1º do Decreto-Lei nº 2.335/87 com relação aos dias do mês de abril anteriores ao da publicação desse 

Decreto-Lei (ou seja, os sete primeiros dias do mês de abril de 1988), vez que o referido artigo 1º, caput, entrou em 

vigor no dia 8 de abril de 1988, data em que foi publicada, bem como ao de igual valor, não cumulativamente, no mês 

de maio seguinte. 

Quanto ao reajuste de 26,06% (Plano Bresser), definiu-se, no mesmo julgamento, que consistia em mera expectativa de 

direito vez que a implementação do direito dependeria da contraprestação de serviços durante o período, pressuposto 

fático do direito a vencimentos, de tal sorte que inexistente direito adquirido à hipótese. 

Já, no tocante à URP de fevereiro de 1989, de igual forma, por decisão proferida no bojo da ADI nº 694-DF, entendeu-

se ser indevida tal reposição que foi suprimida pela Lei nº 7.730/89. 

A ementa que ora se colaciona reproduz o entendimento acima externado: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRABALHO. SERVIDOR PÚBLICO. URP/88 (16.19%). URP/89 (26.06%).  

- URP/88: o S.T.F., julgando o RE 146.749-DF, entendeu, afastada a declaração de inconstitucionalidade do art. 1., 

"caput", do D.L. 2.425/88, que os servidores fazem jus, apenas, pela aplicação da URP, ao valor correspondente a 7/30 

(sete trinta avos) de 16.19% sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, mas corrigidos 

monetariamente desde a data em que eram devidos até o seu efetivo pagamento.  

URP/89: o S.T.F., no julgamento da ADIn n. 694-DF, decidiu ser indevida a reposição relativa a URP de fevereiro de 

1989, que foi suprimida pela Lei n. 7.730, de 31.01.89.  

Entendimento em sentido contrario do relator deste RE, conforme esclarecido nos RREE 144.328-MG e 157.386-DF. 

IV. - R.E. conhecido e provido, em parte, relativamente a URP/88, e provido, integralmente, quanto a URP/89. 

(STF, RE 195571) 

Assim, não merece reparos a r. sentença combatida. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,  vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO aos recursos de apelação, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.076314-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CLODOVIL HERNANDES 

PARTE RE' : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Int.Pessoal) 

 
: NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.10151-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 303/304: indefiro o pedido de carga dos autos, uma vez que o requerente não é parte neste processo e não 

representa nenhuma delas. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 749/963 

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020845-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020845-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : PATRICIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2002.61.18.001346-2 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar, distribuída por dependência à REOMS n. 2002.61.18.001346-2, requerida por Patricia 

Silva Santos para sua manutenção como 3º Sargento da Aeronáutica, na condição em que se encontrava antes da 

publicação do Item 99/DE-2, de 25.05.09, no Boletim BCA, que tornou sem efeito a ordem para sua matrícula no 

Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos da Aeronáutica do ano de 2002. 

Deferida a medida liminar, em caráter excepcional, para determinar a manutenção da requerente na ativa, nas condições 

em que se encontrava anteriormente à publicação do Item 99/DE-2, de 25.05.09, ou sua reincorporação caso de tenha 

sido desligada, até o julgamento do REOMS n. 2002.61.18.001346-2 de minha relatoria (fls. 74/76). 

A União interpôs agravo regimental, apresentou contestação e juntou informações (fls. 86/95, 102/114, 125/133 e 

157/159). 

No acórdão proferido no REOMS n. 2002.61.18.001346-2 (cf. fls. 165/172) a 5ª Turma, à unanimidade, extinguiu sem 

resolução do mérito o feito em relação à requerente, Patrícia da Silva Santos, nos seguintes termos: 

Patrícia da Silva Santos.  

Mandado de Segurança n. 2001.61.18.001414-0. Em 19.11.01, a MMa. Juíza Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá 

deferiu liminar no Mandado de Segurança n. 2001.61.18.001414-0, para garantir à impetrante a inscrição no concurso 

vestibular ao estágio de adaptação à graduação de sargento da Aeronáutica - EAGS/2002, do qual estaria impedida de 

participar em face do limite de idade de 24 (vinte e quatro) anos constante do edital (fls. 88/90). Em 29.04.02, por 

considerar constitucional a discriminação de idade constante do edital, a MMa. Juíza a quo denegou a ordem (fls. 

94/97). 

A impetrante interpôs apelação (fls. 98/122), recebida também no efeito devolutivo em face de antecipação da tutela 

recursal deferida no Agravo de Instrumento n. 2002.03.00.018762-3 (fls. 134/135). 

A 3ª Turma do Tribunal, em 16.08.06, ao julgar a apelação da impetrante, afirmou ser "razoável a fixação de idade 

máxima para a inscrição em concurso público para o ingresso na carreira militar, não ocorrendo, no caso, afronta à 

Constituição e nem violação da legalidade" (fl. 315), razão pela foi negado provimento à apelação, para manter a 

sentença denegatória da segurança. 

Mandado de Segurança n. 2002.61.18.001346-2. Em 12.11.02, Patrícia da Silva Santos impetrou o presente mandado 

de segurança, no qual afirma que, em face da liminar concedida no Mandado de Segurança n. 2001.61.18.001414-0, 

ingressou no Estágio de Adaptação a Graduação de Sargentos, no qual cursa atualmente a 3ª Série. Sustenta que, por 

meio do Memorando 271/AJUR, de 11.09.02, do Comando da Aeronáutica, tomou conhecimento de que, concluído o 

curso em 27.11.02, somente seria promovida em caso de decisão judicial (cfr. fls. 23/24). Requer a concessão de 

segurança para garantir-lhe a participação nos ensaios e na solenidade de formatura, a promoção a 3º Sargento, o 

pagamento de todos os pecúnios decorrentes de sua formatura e a vedação a quaisquer discriminações ou distinções 

em relação aos demais alunos (fls. 14/15). 

A liminar foi concedida em parte pela MMa. Juíza da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá, para determinar a 

participação da impetrante nos ensaios e na solenidade de formatura, assim como sua classificação e a promoção no 

caso de conclusão do curso (fls. 164/166). Em 20.06.03, a segurança foi concedida em parte pela MMa. Juíza a quo, 

para garantir à impetrante, no caso de conclusão do Curso de Formação de Sargentos com aproveitamento, a 

participação nos ensaios e na solenidade de formatura, a classificação e a promoção, nos termos do art. 44 do Decreto 

n. 881/93 (fls. 239/245). 

Em face do reexame necessário, os autos foram remetidos ao Tribunal em 05.05.04 (fl. 261v.). 

A impetrante juntou aos autos documentos para a comprovação de sua incorporação às Forças Aéreas Brasileiras 

desde 30.07.02 (fls. 268/295). 

Em 23.07.07, o Comando da Aeronáutica informou que, em 27.11.06, transitou em julgado a decisão proferida pela 3ª 

Turma do Tribunal na Apelação em Mandado de Segurança n. 2001.61.18.001414-0, razão pela qual estaria 

prejudicado o presente writ em relação à impetrante (cfr. decisão de fls. 312/317). 

O Ministério Público Federal (fls. 305/306) e a União (fls. 309/311) manifestaram-se pela extinção do feito sem 

resolução do mérito em relação à impetrante. Intimada, a impetrante nada alegou sobre a eventual perda do interesse 

de agir (fls. 319 e 324). 

Considerando-se que foi cassada a liminar que havia garantido a Patrícia da Silva Santos a inscrição no concurso 

público de admissão ao Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento, resta prejudicado o presente writ em relação 
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a ela, uma vez que o pedido ora deduzido limita-se a garantir à impetrante a participação na formatura, com o 

recebimento dos benefícios dela decorrentes. 

O término do curso pela impetrante não permite concluir que se trataria de fato consumado, uma vez que sua 

participação decorre de decisão liminar, de caráter precário: 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO 

POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR. APROVAÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO. APROVAÇÃO. NOMEAÇÃO. 

PERMANÊNCIA NO CARGO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. 

I - Como regra, a Teoria do Fato Consumado não se aplica às hipóteses nas quais a participação do candidato no 

certame ocorre apenas por força de decisão liminar (Precedentes do c. STF). 

(...) 

Recurso ordinário desprovido. 

(STJ, ROMS n. 23.915-RO, Rel. Min. Felix Fischer, j. 29.10.07). 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. BOMBEIRO MILITAR. LIMITE MÁXIMO DE IDADE. 

POSSIBILIDADE. APROVAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR. TEORIA DO 

FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO. 

(...) 

2. A Teoria do Fato Consumado não se aplica nas hipóteses em que a participação do candidato no certame ocorreu 

apenas em virtude de decisão liminar. Precedentes. 

3. Recurso ordinário improvido. 

(STJ, ROMS n. 19.937-SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.11.06) 

Assim, o mandado de segurança deve ser extinto sem resolução do mérito em relação a Patrícia Silva Santos, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), à 

vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005409-46.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005409-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

APELADO : JOSE LOURENCO CORREIA e outro 

ADVOGADO : LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA PINHEIRO 

 
: JULIANO OLIVEIRA LEITE 

 
: CRISTHIANE XAVIER 

APELADO : MARINALVA DOS SANTOS LOURENCO CORREIA 

ADVOGADO : LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA PINHEIRO 

 
: JULIANO OLIVEIRA LEITE 

PARTE AUTORA : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação os nomes dos advogados Leandro Antônio Nogueira Pinheiro e Juliano Oliveira Leite e inclua-se 

o nome da advogada dos apelados, Dra. CRISTHIANE XAVIER IMAMURA (OAB/SP nº 229.820), conforme petição 

(fl. 251) e substabelecimento de fl. 252. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007295-14.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.007295-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro 

APELANTE : SAMUEL JORGE LEITE 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Considerando a juntada de petição (fls. 486/487) e substabelecimentos de fls. 488/490, revogo o despacho de fl. 484. 

Fls. 486/490. Anote-se. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050462-59.2007.4.03.0399/MS 

  
2007.03.99.050462-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL e outro 

APELANTE : SAMUEL JORGE LEITE 

APELADO : OS MESMOS 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.02604-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Considerando a juntada de petição (fls. 796/797) e substabelecimentos de fls. 798/800, revogo a parte final do despacho 

de fl. 794. 

Quanto ao mais, publique-se. 

Fls. 796/800. Anote-se. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050462-59.2007.403.0399/MS 

  
2007.03.99.050462-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL e outro 

APELANTE : SAMUEL JORGE LEITE 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.02604-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista a edição da Medida Provisória nº 478, de 29 de dezembro de 2009, dispondo no seu art. 6º, § 1º, que "a 

Caixa Econômica Federal ficará responsável pela representação judicial do SH/SFH e do FCVS pelo período de seis 

meses a contar da publicação desta Medida Provisória ou até a entrada em vigor de convênio celebrado na forma do 

caput", defiro o requerido à fl. 792, devendo todas as intimações referentes à Caixa Seguradora S/A serem dirigidas à 

Caixa Econômica Federal - CEF. 

Após, intime-se, pessoalmente, o apelante SAMUEL JORGE LEITE a nomear patrono substituto, tendo em vista a 

renúncia oferecida por seu advogado, às fls. 781/785. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033557-45.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033557-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SILVIO RICARDO DOS SANTOS e outro 

 
: GIANI DONATO DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI 

DESPACHO 

Manifeste-se a União acerca do noticiado às fls. 331/332, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044181-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044181-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

O presente "mandamus" foi impetrado por SÉ SUPERMERCADOS LTDA., atual denominação de JERÓNIMO 

MARTINS DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA. (fl. 352), sob o fundamento de que foi notificada para recolher laudêmio 

relativo à transferência de domínio útil dos prédios comerciais 363 e 398 da Alameda Madeira e respectivo terreno 

urbano, formado pelos lotes 02, 03 e 04 da Quadra 11 do loteamento denominado Alphaville Centro Industrial e 

Empresarial, no Município e Comarca de Barueri, em São Paulo, cobrança que reputa ser ilegal, motivo por que pede 

seu afastamento. 

Relata que é sucessora da empresa Sé S/A.Comércio e Importação e sofreu processo de cisão, quando parte de seu 

patrimônio foi incorporada pela empresa TÍVOLI COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., em 

operação estritamente societária. Assim, entende que nada é devido a título de laudêmio, considerando-se que a 

transferência dos bens referidos não foi onerosa. 
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Em decisão de fls. 275/278 foi deferida a medida liminar, assegurando o direito da parte impetrante de não ser 

compelida a recolher o laudêmio sobre a transmissão dos imóveis comerciais nº 363 e nº 398 da Alameda Madeira e o 

respectivo terreno urbano, formado pelos lotes 2,3 e 4 da Quadra 11 do loteamento Alphaville - Centro Industrial e 

Empresarial, situado em Barueri. 

O Ministério Público Federal, às fls. 295/297, manifestou-se favoravelmente à concessão da ordem. 

A decisão de fls. 339/343 confirmou a liminar e deferiu a segurança. 

Não houve recurso voluntário. 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério Público 

Federal, às fls. 380/383, opinou pelo improvimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

A cisão noticiada pela parte impetrante foi comprovada pelo documento de fls. 35/45. 

A teor do artigo 229 da Lei nº 6.404/76, a cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio 

para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se 

houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão. 

Dessume-se que, mediante tal operação, os bens de uma empresa passam ao patrimônio de outra, a título gratuito, sem 

qualquer contraprestação, a prescindir o recolhimento do laudêmio, de modo que nenhum reparo merece a decisão de 

primeiro grau. 

A matéria já foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, como se verifica dos acórdãos que reproduzo : 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DIVIL E COMERCIAL. CISÃO DE SOCIEDADES. LAUDÊMIO. 

INEXIGIBILIDADE. 

A cisão não é forma onerosa de sociedade, por isso que não incide laudêmio na sua constituição. Precedentes : REsp 

944.507/PE, DJ 19.12.2007; REsp 312.291/PE, DJ 17.12.2004; REsp 208.351/PE, DJ 04.02.2002; REsp 79.557/PE, 

DJ 20.08.2002; RE 73.551-8/PR, DJ 31.08.1984). 

Deveras, a cisão caracteriza-se pela sucessão entre pessoas jurídicas, sem que o patrimônio da empresa sucedida ou 

cindida seja vertido, total ou parcialmente, para uma ou outras empresas sucessoras, sem nenhuma contraprestação 

financeira. 

N bRecurso especial desprovido. 
(REsp nº 987.886/PE, j. 20.05.08, DJ 25.06.08, rel. Min. Luiz Fux, v.u.). 

CIVIL. LAUDÊMIO. CISÃO DE SOCIEDADES. INEXIGIBILIDADE. 

A cisão não é forma onerosa de sociedade. Caracteriza, apenas, sucessão entre pessoas jurídicas, em que o 

patrimônio da empresa sucedida ou cindida seja vertido, total ou parcialmente, para uma ou outras empresas 

sucessoras, sem nenhuma contraprestação financeira. 

Na cisão de sociedades, há transmissão de uma universalidade de maneira não-onerosa, pelo que é indevido o 

laudêmio (Orlando Gomes). 

Precedentes : REO 117.233/PE, DJ de 17.03.88-TFR, Rel. Min. José de Jesus; REsp 208251/PE, Rel. Min. César 

Asfor Rocha, DJ 04.02.2002; REsp 79.557/PE, Rel. Min. Hélio Mossimann, DJ 30.08.2002. 

Recurso especial da União não-provido. 

(REsp nº 944.507/PE, j. 20.11.07, DJ 19.12.07, Rel. Min,. José Delgado, v.u.). 

O entendimento foi adotado neste Tribunal Regional : 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. 

CISÃO DE EMPRESAS. INEXIGÊNCIA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

Se na cisão de sociedades há transmissão de uma universalidade de forma não-onerosa, é incabível a exigência de 

laudêmio. 

Inexistindo a invocada onerosidade advinda da cisão, não se pode aplicar a regra insculpida no art. 3º do Decreto-lei 

nº 2.398/87. Precedentes do STJ. 

Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(AMS nº 301.096, Proc. nº 2006.61.00.018904-5, j. 14.04.09, DJF3 04.06.09, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos). 

AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATIVA, CISÃO DE SOCIEDADE. TRANSMISSÃO NÃO ONEROSA. INDEVIDO 

PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

A cisão de sociedades não gera, via de regra, acréscimo patrimonial de forma a ser qualificada como transferência 

onerosa de direitos, sendo indevido o pagamento de laudêmio sobre os terrenos de marinha sobre os quais existe 

ocupação. 

Remessa oficial improvida. 

(REO nº 200.133, Proc. nº 94.03.071002-0, j. 15.10.02, DJU 04.02.03, rel. Juíza Convocada Eva Regina). 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, pois que a decisão está em conformidade com a jurisprudência desta Corte e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033864-14.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.033920-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FLAVIA REGINA ORTIZ STREHLER e outros. e outros 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

 
: SERGIO LAZZARINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.33864-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FLÁVIA REGINA ORTIZ STREHLER e OUTROS contra ato do 

DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO FAZENDA EM SÃO PAULO, objetivando o 

reconhecimento de seu direito à fruição de férias de 60 (sessenta) dias por ano, como reconhecido por lei especial. 

Sustentam que, com a edição da Medida Provisória nº 1.522, de 11 de outubro de 1996, foram-lhes suprimidos 

inúmeros direitos, dentre os quais o das férias de 60 (sessenta) dias, a teor do artigo 4º de referida legislação. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada, sob os nºs 1.522-1, 1.522-2, 1.522-3, 1.522-4, 1.522-5 e 

1.522-6. Esta última foi revogada pela Medida Provisória nº 1.573-7, que manteve, em seu artigo 5º, a supressão do 

direito às férias de 60 (sessenta) dias por ano. Esta Medida Provisória nº 1.573-7 foi também reeditada, sob os nºs 

1.573-8, 1.573-9, 1.573-10, 1.573-11, 1.573-12 e, finalmente, sob o nº 1573-13, a qual foi revogada pela Medida 

Provisória nº 1.595-14, cujo artigo 5º também conservou a supressão apontada pelos impetrantes. 

Aduzem, ainda, que a Medida Provisória nº 1.595-14 foi convertida na Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, 

retirando dos demandantes o direito ao gozo de férias de 60 (sessenta) dias, garantido pela Lei nº 2.123, de 01 de 

dezembro de 1953, em afronta ao artigo 131 da Constituição Federal, que dispõe que a organização e o funcionamento 

da Advocacia-Geral da União dependem de lei complementar. Assim, o direito que reivindicam não poderia ter sido 

abolido por meio de medida provisória, hierarquicamente inferior, na escala legislativa. 

Ademais, a Constituição Federal de 1988 recepcionou as disposições acerca das férias dos Procuradores, equiparados 

aos membros do Ministério Público Federal (artigo 1º da Lei nº 2.123/53) e os integrou à Advocacia Geral da União, 

por seu artigo 131, de modo que a legislação especial sobre a matéria em debate somente poderia ser alterada por lei 

complementar. 

Assim, por entender que têm assegurado e garantido o direito a férias anuais de 60 (sessenta) dias, como os integrantes 

de carreiras jurídicas, seja de Magistrados, membros do Ministério Público, da Advocacia-Geral da União, em que se 

incluem os Procuradores Autárquicos, e da Defensoria Pública da União, vêm a Juízo requerer seja reconhecida a 

inconstitucionalidade de qualquer medida provisória ou lei ordinária que se arvore a dispor sobre matéria de exclusiva 

competência de lei complementar. Não tendo havido revogação da legislação especial pela Lei nº 9.527/97, os 

dispositivos especiais relativos às férias de 60 (sessenta) dias não foram por ela atingidos. 

Foi deferida liminar, a fls. 108/113, a fim de que os impetrantes vejam respeitado o direito à fruição de férias pelo 

período de sessenta dias e demais vantagens asseguradas, até o julgamento da presente ação. 

O Ministério Público Federal opinou, a fls. 155/160, pela denegação da segurança. 

Processado o "writ", a r. sentença de fls. 166/172 denegou a ordem. 

Inconformados, os impetrantes recorrem, pelas razões de fls. 179/184, pedindo a reforma do julgado, ao argumento de 

que a Constituição Federal preservou, e até mesmo aumentou, direitos sociais dos trabalhadores, dentre os quais o 

direito a férias e, no caso específico dos apelantes, recepcionou a legislação especial que lhes garantia 60 (sessenta) dias 

de férias anuais. Não bastasse, a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, informa que os Procuradores são 

vinculados à Advocacia-Geral da União, no parágrafo 3º de seu artigo 2º. Assim, a legislação especial anterior tinha 

força de lei complementar, e outra lei complementar (de nº 73) veio disciplinar a organização e o funcionamento de suas 

atividades. Desse modo, devem os apelantes fazer parte dos que, integrando a Advocacia-Geral da União, vêm 

usufruindo o direito de 60 (sessenta) dias de férias por ano, desde a vigência da Lei Complementar nº 73/93. 

Com as contra-razões de fls. 200/202, subiram os autos a esta E. Corte, onde o DD. Procurador Regional da República, 

a fls. 205/208 verso, se manifestou pelo provimento do recurso, com a reforma do "decisum", pois que padecem de 

inconstitucionalidade formal os dispositivos da Lei nº 9.527/97 que dizem respeito às férias dos integrantes da AGU e à 

revogação da Lei nº 2.123/53. 

É o relatório. 

Decido. 

As razões de recurso dos apelantes não merecem agasalho. 

A discussão acerca da validade e eficácia da medida provisória sucessivamente reeditada antes de se converter em lei 

restou superada após o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, competente para dirimir as questões 

constitucionais, no sentido de que a legislação transitória tem força de lei desde a sua edição, originando direitos e 

obrigações enquanto em vigor, desde que reeditada dentro dos trinta dias que sucedem o advento da medida provisória 

anterior .  
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Na espécie, temos que, em 11 de outubro de 1996, veio a lume a Medida Provisória nº 1.522, transformada na Lei nº 

9.527/97, depois de sucessivas reedições, a qual veio prescrever, em seus artigos 5º e 18 : 

Art. 5º : - Aos servidores ocupantes de cargo efetivo de advogado, assistente jurídico, procurador e demais 

integrantes do Grupo Jurídico, da Administração Pública Federal direta, autárquica, fundacional, empresas 

públicas e sociedades de economia mista serão concedidos trinta dias de férias anuais, a partir do período aquisitivo 

de 1997. 

Art. 18 : Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 2.123, de 1º e dezembro de 1953, o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 

4.069, de 11 de junho de 1962, o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o § 2º do art. 

2º da Lei nº 5.845 de 6 de dezembro de 1972, os incisos III e IV do art. 8º, o art. 23, os incisos IV e V do art. 33, o 

parágrafo único o art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 78, o parágrafo único do art. 79, o § 2º do art. 81, os arts. 88, 89, o § 3º 

o art. 91, o parágrafo único do art. 101, os arts. 192, 193, as alínea 'd' e 'e' do art. 240 e o art. 251 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, o art. 5º da Lei nº 8.162, de 8 e janeiro de 1991, o art. 4º da Lei nº 8.889, de 21 de junho de 

1994, os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994. 
Tal legislação, que foi sucessivamente reeditada até a edição de nº 1.595-14, de 10 de novembro de 1997, a qual veio a 

ser convolada na Lei nº 9.527/97, de 10 de dezembro de 1997, veio alterar, portanto, a sistemática jurídica da carreira 

dos Procuradores da Fazenda pois, ao mesmo tempo em que exterminou sua equiparação aos membros do Ministério 

Público da União e aos Procuradores da República, fixou a duração de suas férias anuais em 30 (trinta) dias. 

Por sua vez, o artigo 16 da Lei nº 9.527/97 é claro, ao fixar que "ficam convalidados os atos praticados com base na 

Medida Provisória nº 1.573-13, de 27 de outubro de 1997 e na Medida Provisória nº 1.595-14, de 10 de novembro de 

1997." 

Dessa maneira, tem-se que a novel legislação revogou expressamente o artigo 1º da Lei nº 2.123/53, que conferia aos 

procuradores autárquicos, o 'status' de que gozavam os membros do Ministério Público da União, suprimindo-lhe a 

prerrogativa de usufruir dois períodos de férias de trinta dias cada um. 

Ora, como já pacificado pela Excelsa Corte, a relação entre a Administração Pública e seus servidores é de cunho 

estatutário, de tal maneira que nada impede seja alterado o regime jurídico, desde que preservadas as garantias 

constitucionais. 

Julgo oportuno reproduzir, a propósito, o juízo do Supremo Tribunal Federal, órgão que tem como função precípua 

zelar pela constitucionalidade de nossas leis, no acórdão proferido, por unanimidade, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 345.458-7/RS, em 01 de fevereiro de 2005, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, 'in verbis' : 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCURADORES 

AUTÁRQUICOS. REDUÇÃO DO PERÍODO DE FÉRIAS. DIREITO ADQUIRIDO. 

O vínculo entre o servidor e a Administração é de direito público, definido em lei, por isso, não há que se invocar 

direito adquirido para tornar imutável o regime jurídico. Jurisprudência pacífica deste Supremo Tribunal Federal. 

É vedado ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, estender a servidores públicos prerrogativas que não 

lhes foram deferidas em lei, com base no princípio da isonomia. Aplicação do enunciado da Súmula STF nº 339. 

Impertinência da alegação de ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. O abono de férias é parcela 

acessória que deve ser paga quando o trabalhador goza o seu período de descanso anual. Suprimindo as férias, 

desaparece o dever de pagar este abono. 

Recurso extraordinário conhecido e improvido 
Nenhum reparo merece, portanto, o julgado que denegou a ordem buscada pelos impetrantes. 

Por todo o exposto, nego seguimento ao recurso dos demandantes, em conformidade com o disposto no "caput" do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em consonância com a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 5020/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004342-45.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.004342-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE SERVO 

ADVOGADO : JOSE PAULO CALANCA SERVO e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 
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Corrijo erro material constante da parte dispositiva do voto e da ementa, restando assim redigidos: 

Voto: 

"Ante todo o expendido, dou parcial provimento ao recurso de apelação para condenar José Servo às penas fixadas na 

sentença condenatória pelo crime previsto no art. 168-A, c.c. art. 71, do Código Penal, cometido nos períodos de 01/97 

a 12/99, inclusive 13º de 1997, 1998 e 1999". 

Ementa: 

"5.- Provimento parcial do recurso, para manter a condenação pela prática do crime nos períodos de 01/97 a 12/99, 

inclusive 13º de 1997, 1998 e 1999". 

Intime-se e Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5021/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043017-34.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.043017-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : CIA INDL/ E AGRICOLA SANTA TEREZINHA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.16964-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

QUESTÃO DE ORDEM 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e por 

Companhia Industrial e Agrícola Santa Terezinha contra a sentença de fls. 146/151, que em ação de rito ordinário, 

julgou procedente o pedido para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de 

contribuição social denominada pro labore, instituída e regulada pelas Leis n. 7.787/89 e n. 8.212/91, sobre a 

remuneração dos administradores ou empresários, avulsos e autônomos, com valores vincendos de contribuições pagas 

ao INSS, corrigidos monetariamente na forma do Provimento n. 24 do Conselho do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com a adição de índices inflacionários, acrescidos de 10,14%, para 02.09, 44,80% para 04.90, 7,87% para 05.90 

e 21,87% para 02.91. Juros de mora a partir do recolhimento indevido até o recebimento efetivo, sendo substituído pela 

taxa Selic a partir de 01.96, observada a prescrição decenal. O INSS foi condenado ao pagamento da verba honorária de 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa e ao reembolso das custas despendidas. 

A 5ª Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao reexame necessário para pronunciar a prescrição dos 

recolhimentos anteriores a 21.06.91 e para estabelecer critérios de correção monetária e juros de mora, deu provimento 

à apelação do INSS para estabelecer os limites a serem observados na compensação do indébito e negou provimento à 

apelação da autora. 

Em relação a prescrição, considerou-se que: 

 

Conforme os documentos de fls. 64/101, a autora pretende compensar os recolhimentos relativos às competências 

compreendidas entre 06.90 a 09.91. Entretanto, verifica-se a prescrição de algumas dessas parcelas, porquanto, 

reconhecido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos a partir da propositura da presente ação (20.06.96), estão 

prescritas as contribuições anteriores a 21.06.91. ( fl. 228) 

A autora opôs embargos de declaração em face do acórdão, os quais não foram providos (fls. 242/249), e interpôs 

recurso especial para que seja reconhecida a total procedência da demanda, afastando-se a prescrição quinquenal (fls. 

256/310). 

Tendo em vista a divergência entre o acórdão impugnado e o acórdão paradigma, os autos foram devolvidos pela Vice-

Presidência a esta Turma julgadora para que este Relator procedesse conforme previsto no inciso II do § 7º do art. 543-

C do Código de Processo Civil (fls. 332/333v.). 

A questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, no regime da Lei n. 11.672/08, que trata do julgamento de 

recursos repetitivos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 757/963 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

Dessa forma, ficou superada a tese da prescrição quinquenal adotada no primeiro julgamento desta Turma, em razão do 

citado precedente que acolheu a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do 

crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da pretensão (prescrição "decenal"). 

Assim sendo, em atenção ao entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, voto pelo parcial provimento ao 

reexame necessário apenas para estabelecer os critérios de correção monetária e juros de mora, pelo provimento à 

apelação do INSS para fixar os limites a serem observados na compensação do indébito e para negar provimento à 

apelação da autora. 

Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que seja renovado parcialmente o voto e o 

julgamento do reexame necessário, nos termos acima explicitados, dispensando-se a lavratura de acórdão, nos termos 

do inciso IV do art. 84 do Regimento Interno do Tribunal. 

 

Andre Nekatschalow  

Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016479-67.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.016479-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

QUESTÃO DE ORDEM 
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Trata-se de apelação interposta por International Paper do Brasil Ltda. contra a sentença de fls. 109/114 e 131/132, 

proferida em mandado de segurança, que denegou a ordem, em razão da decadência do direito da impetrante de pleitear 

a restituição dos valores pagos em 09.89, a título de contribuição social incidente sobre as remunerações pagas aos 

administradores e autonômos, prevista no art. 3º, I, da Lei n. 7.787/89, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A 5ª Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante, pois, considerou-se que: 

 

Consoante as guias de fls. 31/45, a impetrante pretende compensar os recolhimentos feitos na competência 09.89. 

Entretanto, verifica-se a ocorrência de prescrição das referidas parcelas, porquanto, reconhecido o prazo 

prescricional de 5 (cinco) anos a partir do ajuizamento da presente ação (30.10.00, fl. 2), estão prescritas as 

contribuições anteriores a 31.10.95. (fl. 177) 

 

A impetrante opôs embargos de declaração em face do acórdão, os quais não foram providos (fls. 190/196), e interpôs 

recurso especial para afastar a prescrição quinquenal (fls. 201/211). 

Tendo em vista a divergência entre o acórdão impugnado e o acórdão paradigma, os autos foram devolvidos pela Vice-

Presidência a esta Turma julgadora para que este Relator procedesse conforme previsto no inciso II do § 7º do art. 543-

C do Código de Processo Civil (fls. 241/242). 

A questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, no regime da Lei n. 11.672/08, que trata do julgamento de 

recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA.TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 

118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas 

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual 

da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, 

implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua 

vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 3. Isto porque a Corte Especial declarou a 

inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 

(AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma 

inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente 

interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis interpretativas 

as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. 

{nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há 

a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que emana a norma 

interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o 

entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen bürgerlichen 

Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse 

sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio 

dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 

1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 

quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 
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metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se 

tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel 

lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o 

disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada."). 6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida 

norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 8. Impende salientar que, 

conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos 

indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a 

partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de 

prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 9. Recurso especial provido, nos termos da 

fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09) 

 

Dessa forma, superada a tese da prescrição quinquenal adotada no primeiro julgamento desta Turma, cabe prosseguir no 

julgamento do mérito propriamente dito. 

Competência 09.89. Folha de salário. Majoração de alíquota. Anterioridade nonagesimal. Restituição. É 

procedente o pedido de restituição da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da competência de 

setembro de 1989, quando foi majorada a alíquota de 10% para 20%, sem observação do prazo nonagesimal da entrada 

em vigor da lei que a modificou, vale dizer, Lei n. 7.787/89, conforme entendimento do STF: 

 

Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21.  

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 63/89. E, 

assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal se conta, 

quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. 

- Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ('Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989') só é constitucional se 

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto de 

conversão das contidas na Medida Provisória 63/89.  

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF, Pleno, RE n. 169.740-PR, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 27.09.95, DJ 17.11.95). 

Assim sendo, em atenção aos entendimentos pacificados do Superior Tribunal de Justiça (prescrição "decenal") e do 

Supremo Tribunal Federal (inexigibilidade da competência 09.89), voto pelo provimento da apelação para reformar a 

sentença e conceder a segurança pleiteada, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que seja renovado o voto e o julgamento da 

apelação, nos termos acima explicitados, dispensando-se a lavratura de acórdão, nos termos do inciso IV do art. 84 do 

Regimento Interno do Tribunal. 

 

Andre Nekatschalow  

Relator 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 93.03.047835-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BOSELLO E PICAGLI LTDA 

ADVOGADO : URBANO FRANCA CANOAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.06.55569-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

- Decadência parcialmente configurada. Aplicação do art. 173, I do CTN. 

- Recurso do INSS desprovido e remessa oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.035042-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : RUY DE MELLO e outros 

 
: HERAIDA BARBOSA MARTINS 

 
: JOEL GARCIA 

 
: ZENAIDE DE SOUZA MUZEL 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIAN CASTRO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.48090-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVEL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL BIENAL. 

I - O adicional por tempo de serviço deve incidir sobre o vencimento básico do cargo efetivo ocupado pelo servidor. 

II - Ao introduzir novos critérios de remuneração para os servidores federais, o Decreto-lei nº 1.341/74 extinguiu o 

acréscimo bienal instituído pelo Decreto 1.918/37, ficando ele absorvido pelos vencimentos resultantes da 

reclassificação dos cargos públicos. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 94.03.054451-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : NATALE MENUZZO 

ADVOGADO : ACCACIO ALVES FERRAZ 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.06.58306-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PAGAMENTO COMPROVADO.  

-Pagamento parcial do débito comprovado pelo "extrato de conta do fundo de garantia por tempo de serviço", nada 

infirmando a veracidade do documento juntado pela embargante. 

-Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005447-96.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.005447-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : IRINEU MANCIO IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CRISPINIANO ROSA DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 92.00.00053-6 1 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. PAGAMENTO NÃO 

COMPROVADO. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

- Inaplicável ao caso o prazo prescricional de cinco anos, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as obrigações de recolhimento ao FGTS são contribuições sociais, que não têm a natureza 

tributária, de conseguinte sujeitando-se ao prazo prescricional trintenário. 

- Guias de recolhimento que no caso não constituem prova inequívoca suficiente para elidir a presunção de liquidez e 

certeza que goza o título executivo. 

- Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300405-44.1995.4.03.6102/SP 

  
96.03.003972-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 95.03.00405-5 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de suposta ocorrência de erro material diante de alegada omissão em relação a julgamento proferido nos 

autos da ação ordinária apensada a estes autos. Questão que não se põe, verificando-se que os recursos em ambas as 

ações foram julgados no mesmo dia e não deliberou a Turma reconhecer a perda de objeto da cautelar mas extinguir o 

processo pelo motivo de inadequação da via eleita, não havendo omissão mas deliberação da Turma que não pode ser 

reapreciada sem distorções da figura jurídica dos embargos declaratórios. 

II - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300972-75.1995.4.03.6102/SP 

  
96.03.003973-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 95.03.00972-3 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Alegação de omissão quanto a questão de limitações à compensação que versa matéria preclusa. 

II - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

III - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem as questões. 

IV - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

V - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

VI - Embargos conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos e, na parte conhecida, rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033850-69.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.070606-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TECBASE COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SILVEIRA ROSA e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 159/169 

No. ORIG. : 94.00.33850-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Alegação de omissão quanto a questão de cumulação de juros na compensação tributária que versa matéria preclusa, 

quanto a arguido ponto obscuro relacionado a compensação de parcelas anteriores a setembro de 1989 sendo 

reconhecida a prescrição de tais parcelas no acórdão e carecendo o embargante de interesse em recorrer na aludida 

questão. 

II - Embargos não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.029910-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : J C GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.02.02305-0 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI N.º 2.303/86. INAPLICABILIDADE. FGTS. 

1. Não alcança os débitos relativos ao FGTS o cancelamento de débitos previsto no Decreto-Lei n.º 2.303/86. 

Precedentes. 

2. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 
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Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026323-61.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.053721-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WPL RESTAURANTES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/180 

No. ORIG. : 97.00.26323-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com decisão 

do Pleno do Egrégio STF que suspendeu a eficácia dos arts. 22, § 2º, e 28, § 9º, "d" e "e", da Lei 8212/91, com redação 

dada pelas MPs 1523-13/97 e 1596-14/97, em decisão liminar proferida na ADIn nº 1659, afastando a cobrança da 

contribuição previdenciária incidente sobre abonos e verbas indenizatórias creditadas ao trabalhador, entendendo ser 

relevante a fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade (Relator Ministro Moreira Alves, DJ 08/05/98, 

pág. 00002). 

3. Os arts. 22, § 2º, e 28, § 8º e alínea "b", da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 1523-7/97 e suas reedições, que 

acrescentou os abonos e as verbas indenizatórias à base de cálculo da contribuição sobre a folha de salários, foram 

mantidos pela MP 1596-14/97 e suas reedições e, quando da sua conversão em lei, foram objetos de veto presidencial. 

A questão, portanto, perdeu sua relevância com a vigência da Lei 9528/97, já que os dispositivos questionados pela 

impetrante deixaram de existir no ordenamento jurídico. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097378-78.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.097378-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE MOCOCA API LTDA 

ADVOGADO : CANDIDO JOSE DE AZEREDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00002-2 1 Vr MOCOCA/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. 

I. Intempestividade dos embargos que se configura, aplicada a orientação de cômputo do prazo tendo como termo 

inicial a intimação pessoal da penhora. Aplicação do artigo 16, inciso III, da LEF. 

II. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102687-46.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.102687-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : GARIBALDI E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

 
: JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 272/273 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00007-8 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AFASTADO O 

FUNDAMENTO DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA PELO V. ACÓRDÃO EMBARGADO - APRECIAÇÃO 

DAS DEMAIS QUESTÕES ARGÜIDAS NA INICIAL - ART. 515, §§ 1º E 2º, DO CPC - RESPONSABILIDADE 

DOS CO-RESPONSÁVEIS PELO DÉBITO DA EMPRESA - DECADÊNCIA - NULIDADE DO LANÇAMENTO - 

APLICAÇÃO DA TRD - REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA - EMBARGOS PROVIDOS - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA - EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. 

1. O acórdão embargado, ao reconhecer que não estão sendo cobradas contribuições sociais incidentes sobre a 

remuneração de autônomo, fundamento da sentença de procedência, deixou de examinar as demais questões argüidas na 

inicial, quais sejam: (1) a responsabilidade dos sócios pelos débitos da empresa; (2) a decadência do crédito tributário; 

(3) a nulidade do lançamento; (4) a redução da multa moratória; e (5) a impossibilidade de aplicação retroativa da TRD. 

2. Evidenciada a omissão apontada, é de se declarar o acórdão, com efeitos infringentes, DANDO PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo e à remessa oficial, para afastar a nulidade da certidão da dívida ativa, decretada em 

primeiro grau, e JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos do devedor, com fulcro no artigo 

515, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, apenas para reconhecer a decadência em relação às competências 

de 05/1988 a 05/1989 e para reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), condenando cada parte a arcar com 

os honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. Mantido o v. acórdão embargado, quanto ao mais. 

3. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" 

(STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

4. No caso concreto, os nomes dos co-responsáveis RICARDO GARIBALDI e GILBERTO GARIBALDI já constam 

da certidão de dívida ativa, como se vê de fl. 03 da execução, sendo que não se desincumbiram do ônus da prova que 

lhes competia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

5. A parte embargante sustenta que os sócios-gerentes não podem ser responsabilizados pelo débito exeqüendo, mas não 

demonstrou que eles, no exercício da gerência da empresa devedora, agiram de acordo com a lei e contrato social ou 

estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, no art. 4º, § 2º, da LEF, nos arts. 591 e 

592, II, do CPC e no art. 10 do Dec. 3708/19. 

6. Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são 

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim 

sendo, aplica-se, à espécie, o CTN, que estabelece o prazo de cinco anos para apuração e constituição do crédito (art. 

150, § 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou art. 173, I, se não houve recolhimento) e outros cinco para a sua 

cobrança (art. 174). 
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7. No caso, o débito previdenciário referente às competências de 05/88 a 05/94 foi constituído em 15/06/94, como se vê 

de fls. 03/12 da Execução Fiscal nº 78/97, em apenso, e os co-devedores foram citados por mandado em 16/04/97, 

conforme certificado à fl. 15vº da execução. 

8. Reconhecida a decadência do direito de constituir o crédito previdenciário relativamente às competências de 05/1988 

a 05/1989, período anterior ao qüinqüênio previsto no art. 150, § 4º, do CTN. 

9. Inocorrência de prescrição, no tocante ao débito remanescente, visto que a citação dos devedores foi efetivada antes 

do decurso do prazo previsto no art. 174 do CTN. 

10. O reconhecimento da decadência do direito de constituir parte do crédito previdenciário não retira a liquidez e 

certeza do débito, até porque basta simples operação aritmética para excluir o montante indevido. 

11. A presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução fiscal só pode ser ilidida por prova inequívoca, a 

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 

214; REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300). 

12. No caso concreto, sustentam os embargantes, na inicial, que o segurado referido no relatório fiscal prestou serviço à 

empresa como autônomo, e não como empregado, mas não conseguiram demonstrar o alegado. 

13. A relação de emprego se caracteriza pela subordinação, pessoalidade, onerosidade e habitualidade, requisitos os 

quais foram verificados pela fiscalização do INSS, como se vê do item "3" do relatório fiscal constante de fl. 106, não 

tendo a parte embargante trazido, aos autos, prova inequívoca da inexistência de vínculo empregatício. 

14. A cópia de acordo homologado pela Justiça do Trabalho (fls. 60/63) e de documento no qual o segurado 

mencionado declara que prestou serviços contábeis à empresa, na qualidade de autônomo (fl. 59) não demonstram, de 

forma inequívoca, a inexistência do vínculo empregatício. 

15. Intimada, pelo despacho de fl. 212, a se manifestar sobre a informação prestada pela embargada no sentido de que 

mantém arquivadas cópias de vários documentos contábeis da empresa que serviram de base para a autuação fiscal, a 

embargante afirmou que o julgamento do presente feito não requer a produção de outras provas, sendo suficiente, no 

seu entender, o documento de fl. 60 (acordo homologado pela Justiça do Trabalho). 

16. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

17. Nos meses de fevereiro a dezembro de 1991, o índice oficial, a TR, foi declarado inconstitucional como índice de 

correção monetária, pelo Plenário do Egrégio STF, quando do julgamento Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 493 / 

DF (DJ 04/09/92, pág. 14089). 

18. Nesse período, incidem sobre o débito fiscal os juros de mora equivalentes à TRD, previstos no art. 9º da Lei 

8177/91, com redação dada pelo art. 30 da Lei 8218/91, sem afronta aos princípios do ato jurídico perfeito ou do direito 

adquirido. Precedentes (STF, ADI-MC nº 835 / DF, Plenário, DJ 28/05/93, pág. 10383, Rel. Min. Carlos Velloso; STJ, 

REsp nº 204128 / RJ, 1ª Seção, EREsp nº 204128 / RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17/12/2004, pág. 395). 

19. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

20. Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 11941/2009, c.c. o art. 61, § 2º, da 

Lei 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 

00193). 

21. Ainda que a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, só tenha sido editada após a oposição 

destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do art. 462 do CPC, por se tratar de fato 

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. Precedentes do Egrégio STJ (EDcl nos EDcl no 

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator 

o Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117). 

22. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica 

em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgREsp nº 53349 / 

SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091). 

23. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade há 

que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a modificação do 

julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF. 

24. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os 

honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

25. Embargos providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos, para declarar o acórdão, com efeitos 

infringentes, dando parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, para afastar a nulidade da certidão da dívida ativa, 

decretada em primeiro grau, e julgando parcialmente procedentes os embargos do devedor, com fulcro no artigo 515, 
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parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, apenas para reconhecer a decadência em relação às competências de 

05/1988 a 05/1989 e para reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), condenando cada parte a arcar com os 

honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032336-08.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032336-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADICIONAL DE 2,5% 

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - É constitucional a exigência da contribuição adicional de 2,5% sobre a folha de salários das instituições financeiras. 

Precedentes da Corte. 

II - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001296-74.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001296-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SEMENTES CAMPO VERDE LTDA e outro 

 
: DATALEX ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : SEMENTES CAMPO VERDE LTDA e outro 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 235/248 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  
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III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001264-39.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001264-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARCIO ADAILSON NOBRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JAIR SANTOS SABBADIN 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. 

I - Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. 

II - Dolo comprovado, dentre outros elementos pelas circunstâncias de repasse das cédulas com manifesto intuito de 

obtenção de dinheiro verdadeiro mediante troco. 

III - Sanção pecuniária reduzida ao mínimo previsto em observância dos critérios legais. 

IV - Recurso desprovido e de ofício reformada a sentença no que concerne à sanção pecuniária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e de ofício reformar a sentença para 

redução da sanção pecuniária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019633-17.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019633-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BERGAMO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros 

 
: RUBENS BERGAMO 

 
: VALDEMAR BERGAMO 

ADVOGADO : CLAIDE MANOEL SERVILHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00056-1 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO 

SÓCIO. CONTRIBUIÇÃO DO SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO - SAT. DECRETO Nº 2.173/97. 

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

-A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

-É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

-Definição de atividade preponderante que é ministrada no regulamento pelo uso de critério compatível com as 

exigências da norma previdenciária de custeio, inspirando-se na lei e tão somente explicitando-lhe o conteúdo. 

-Enquadramento para efeitos de aplicação de alíquotas diferenciadas dependente de verificações empíricas atinentes à 

taxa de infortunística apresentada nos diversos ramos de atividades que não se viabiliza fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável que pode determinar a inclusão de novas atividades surgidas no mercado ou outras 

que antes não apresentavam riscos de maior gravidade bem como a exclusão das que porventura reduzam o coeficiente 

de acidentes do trabalho, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do poder 

regulamentar. 

-Regulamento que desempenha legítima função de demarcação do conteúdo da lei em ordem a assegurar a 

uniformidade dos procedimentos dos órgãos e agentes da Administração e respeito ao princípio isonômico que de outro 

modo não seriam viáveis diante da necessariamente inespecífica dicção da lei, contendo-se nos limites da tradicional 

missão de assegurar-lhe a execução. 

-Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade do ato regulamentar reconhecida. 

-A contribuição ao salário-educação é matéria pacificada pelo STF, o qual já se pronunciou tanto pela 

constitucionalidade da legislação anterior à Constituição Federal de 1988 e sua recepção, como pela constitucionalidade 

da Lei nº 9.424/96 (Súmula nº 732 do STF). Precedentes. 

-Recurso e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0611786-93.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.026124-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : CLAIDE IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : CLAIDE IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 174/206 

No. ORIG. : 97.06.11786-5 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005494-

42.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.005494-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : USINA SAO LUIZ S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.401/408 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 5º, II, 37, "caput", 150, I, 195, I e § 4º, 

da CF/88, nos arts. 9º, I, e 106, II e "c", do CTN, nos arts. 11, parágrafo único e alíneas, 33 (redação original), e 35 

(redação dada pela Lei nº 11941/2009) da Lei 8212/91 e no art. 61 e parágrafos da Lei 9430/96. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001243-04.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.001243-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/190 

INTERESSADO : SANTAMALIA SAUDE S/A 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que são inconstitucionais os prazos previstos 

nos arts. 45 e 46 da Lei 8212/91 (STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210; STF, Súmula Vinculante nº 08) e de que se aplicam, às contribuições 

previdenciárias, os prazos previstos no CTN (STJ, AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman 

Benjamin, DJe 19/12/2008; STJ, AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

11/02/2009). 

3. E, no caso concreto, depreende-se, do relatório fiscal de fls. 30/35, que os valores em cobrança referem-se a 

contribuições suplementares da parte da empresa e da parte dos empregados, sendo, pois, correta a aplicação do prazo 

previsto no art. 150, § 4º, do CTN. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023331-85.2002.4.03.0399/MS 

  
2002.03.99.023331-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : TRANSPAN TRANSPORTADORA PANTANEIRA LTDA e outros 

 
: JESSE BENEDITO EMIDIO 

 
: WALTER FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : WILSON MARTINELLI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.06930-1 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR/TRD. 

1. Inconstitucionalidade da aplicação da TR/TRD como índice de correção monetária, devendo ser excluída sua 

aplicação dos cálculos do débito exequendo. Precedente. 

2. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004970-37.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.004970-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOZIMAR VICENTE MONTEIRO 
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ADVOGADO : FRANCISCO EMERSON MOUZINHO DE LIMA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. 

I - Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. 

II - Dolo que é inerente à conduta de guarda das cédulas e inverossimilhança de hipótese de guarda para terceiros de 

pacote contendo as cédulas sem saber-se do conteúdo. 

III - Penas aplicadas de acordo com os critérios legais. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203926-12.1997.4.03.6104/SP 

  
2003.03.99.004581-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1026/1028 

INTERESSADO : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E AFRETAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

No. ORIG. : 97.02.03926-6 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, § 4º, DO CPC - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Não obstante tenha reduzido a sentença aos termos do pedido, adotando o cálculo da autora (R$ 661.270,66), que 

chegou a valor menor do que o apurado pela contadoria judicial (R$ 760.452,62), o v. acórdão embargado, sem 

motivação, manteve os honorários advocatícios na forma fixada na sentença, qual seja, em 10% (dez por cento) sobre a 

diferença entre o valor a que chegou o perito judicial (R$ 760.452,62) e o valor apresentado pelo INSS (R$ 

633.225,40). Evidenciadas a omissão e contradição apontadas, é de se declarar o acórdão, para fixar os honorários 

advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

2. Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 

dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

3. No caso concreto, sem desmerecer o trabalho do profissional, entendo que não se trata de causa de grande 

complexidade a justificar a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor 

a que chegou o perito judicial (R$ 760.452,62) e o valor apresentado pelo INSS (R$ 633.225,40). Assim, reduzo os 

honorários para R$ 3.000,00 (três mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade há que 

ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a modificação do 

julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF. 

5. Embargos parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310984-17.1996.4.03.6102/SP 

  
2003.03.99.017142-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SOMAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 427/429 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.03.10984-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, na ação anulatória, "incumbe ao autor o ônus da prova, 

no tocante à desconstituição do crédito já notificado ao contribuinte, em face da presunção de legitimidade e veracidade 

do ato administrativo, sendo, pois, necessário prova irrefutável do autor para desconstituir o crédito" (EDcl no REsp nº 

894571 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 01/07/2009). 

3. Sustenta a autora que, como responsável solidária, recolheu a contribuição previdenciária correspondente a 12% 

sobre cada nota fiscal emitida pelas subempreiteiras, sendo indevido o percentual de 40%, exigido pela parte ré, visto 

que os serviços, no caso dos autos, foram prestados por meios mecânicos, o que, segundo alega, foi demonstrado pelas 

medições feitas pelo Órgão Público, não tendo sido considerado pela Administração, nem pela sentença recorrida. 

Todavia, como consignado na decisão agravada, a autora não demonstrou o alegado, não sendo suficientes, para tanto, 

os documentos acostados aos autos, pois ainda que se utilize meios mecânicos, o fato é que, em relação aos empregados 

das subempreiteiras, restou evidenciado que estes se dedicavam à atividade braçal, tanto assim que, das notas fiscais 

emitidas pelas subcontratadas, acostadas às fls. 136/143 e 179/186, constam apenas os serviços de mão de obra, sem 

qualquer referência à locação de equipamentos mecânicos, justificando a incidência de contribuição de 40% sobre as 

notas fiscais de prestação de serviços. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004941-84.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.004941-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : PEDRO ANTONIO SAMARTINE RABELLO 

ADVOGADO : FABIO CAMATA CANDELLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.315 e vº 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMENTA 
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PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO A SEREM DECLARADAS - PRETENSÃO DE 

SUSPENSÃO DA AÇÃO PENAL EM CURSO POR INCLUSÃO DO RÉU NO NOVO PROGRAMA DO 

REFIS - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE O PARCELAMENTO REFERE-SE AO DÉBITO TRATADO NA 

DENÚNCIA - PEDIDO INDEFERIDO - A DEFESA DO EMBARGANTE INSURGE-SE CONTRA A 

DOSIMETRIA DA PENA - MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SEDE DE APELAÇÃO - PRINCÍPIO 

"TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELATUM" - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
1. Inexiste no v. acórdão embargado qualquer nulidade, omissão ou contradição a sanar pela via dos embargos 

declaratórios. 

2. No que tange a alegação do ora embargante, de que o acórdão embargado apresenta contradição, pois não aceitou o 

fato de que a empresa ingressou no novo programa de parcelamento de débitos - "Refis da Crise", o que implicaria, 

automaticamente, na suspensão do processo e da pretensão punitiva estatal, até a quitação integral da dívida, quando 

então, conseqüentemente, deveria ser declarada extinta a punibilidade do réu, não merece guarida. 

3. Restou claro, no v. acórdão, que esta Relatora indeferiu o pedido de suspensão da pretensão punitiva estatal, e por 

conseqüência, do cancelamento do julgamento em face da adesão da empresa pertencente ao embargante no programa 

de parcelamento de débito tributário previsto na Lei nº 11.941/09, considerando que os documentos anexados aos autos 

(fls.298/305) não informam se o pedido de parcelamento abarcava os débitos relativos às NFLD"s nºs 35.226.997-9 e 

35.226.998, aos quais se refere a denúncia (fls.03), e que o artigo 68 da Lei 11.941/09 prevê a aludida suspensão 

somente na hipótese de o débito de que se cogita ter sido objeto de concessão de parcelamento, o que não restou 

comprovado pela defesa. 

4. Verifica-se que a prova trazida pela defesa limitou-se a cópias de guias DARF, comprovando o pagamento de 

algumas parcelas do débito (fls.300/305), sem mencionar a que débito se referiam tais guias. A suspensão do processo 

penal, assim, estava condicionada à realização dessa prova. 

5. Como facilmente se conclui do que restou decidido, a suspensão da pretensão punitiva, quanto ao débito de que ora 

se cogita, só poderia ser decretada se comprovado que foi objeto de parcelamento (artigo 68, caput, da Lei nº 

11.941/09). Entretanto, os documentos juntados aos autos não trouxeram qualquer comprovação nesse sentido. 

6. E, acrescente-se, apenas a título de argumentação, que o requerimento de adesão ao parcelamento se caracteriza como 

a primeira etapa do procedimento, tendo sido editada Portaria Conjunta do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do 

Secretário da Receita Federal de nº06/69 que trouxe todo o procedimento a seguir atinente a consolidação dos débitos e 

ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09. 

7. Tampouco merece respaldo o argumento da defesa do embargante, no sentido de que caberia a esta Colenda Turma 

Julgadora realizar diligência em busca da verdade real, para comprovar se o débito a que se refere a denúncia teria sido, 

efetivamente, objeto de adesão ao programa de parcelamento de débito - "Refis da Crise" e se os comprovantes de 

pagamento anexados aos autos, se referiam, de fato, às NFLD"s ali mencionadas, e que deram origem a esta ação penal, 

fato que, segundo a defesa, levaria a autorizar, diante da dúvida fundada, a imediata suspensão da ação penal em curso, 

tendo havido ofensa ao princípio da busca da verdade real. 

8. Razão não assiste ao embargante, até porque a comprovação, de que o débito de que ora se trata foi objeto de 

concessão de parcelamento, era ônus da defesa, que não demonstrou que o parcelamento e pagamento de algumas 

parcelas do débito (fls.300/305) se referiam ao débito objeto desta ação penal, e, nem tampouco, produziu prova de que 

o parcelamento havia sido deferido na seara administrativa e abarcava o débito constante na denúncia (fls.02/04). 

9. A defesa alega, ainda, que o v. acórdão embargado é omisso, vez que que foi ultrajante a dosimetria da pena levada a 

cabo pela Douta Juíza, tendo ela atuado com profundo desprezo ao princípio da proporcionalidade das penas, tendo a 

sanção penal sido aplicada de forma inadequada e exacerbada, motivo pelo qual não poderia ter sido mantida em 

segundo grau de jurisdição. 

10. No que diz respeito a dosimetria da pena, observa-se, que ao contrário do que alega a defesa do embargante, não 

houve nenhuma omissão no v. acórdão ora combatido, pois os motivos invocados pela Magistrada "a qua" para elevar a 

pena base que lhe foi aplicada foram importantes, tendo ela levado em conta as circunstâncias judiciais e consequências 

do crime, tendo o embargante causado um prejuízo à autarquia federal em montante atualizado de, aproximadamente, 

R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme informa a própria defesa (fl.325), não podendo ser considerado de 

pequena monta, tendo a Ilustre Juíza se norteado pelos parâmetros do artigo 59 do Código Penal, mostrando-se 

suficiente e bem fundamentada a decisão para esse desiderato, e, ainda, tendo o réu perpretado a infração por diversas 

vezes, justificado está também o aumento pela continuidade delitiva levado a cabo pela Douta Magistrada (fls. 

253/254). 

11. Sobre tal tema, é preciso esclarecer que, em nenhum momento, quando da apresentação das razões de apelação (fls. 

266/278), a defesa chegou a impugnar os fundamentos utilizados pela MM. Juíza para elevar a pena-base em face das 

consequências do crime, sendo que ela aplicou, ainda, o aumento em decorrência da continuidade delitiva em patamar 

acima do que o embargante entende como adequado ao caso concreto. Logo, não poderia o v. acórdão tratar dessa 

questão, já que, no julgamento do recurso de apelação, deve-se observar o princípio do tantum devolutum quantum 

apellatum.  

12. Desse modo, o embargante não poderia, pela via dos embargos de declaração, atacar os fundamentos utilizados pela 

MM. Juíza de primeiro grau para exasperar a pena-base, até mesmo porque tal recurso somente é admissível para sanar 

omissão, ambigüidade, contradição ou obscuridade da decisão embargada. 
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13. E, tendo o embargante se voltado contra a sentença condenatória, e não contra o acórdão, não poderia, após o 

julgamento do recurso de apelação, aduzir tal matéria, nem mesmo para fins de preqüestionamento. 

14. Destarte, considerando que referido argumento deduzido nos embargos não foi ventilado pelo embargante em seu 

apelo, conclui-se que não há omissão ou contradição a ser declarada no acórdão, até mesmo em obediência ao princípio 

"tantum devolutum quantum apellatum", que impede o julgamento "ultra petita", e que aqui também se aplica, eis que o 

que restar decidido nos embargos de declaração, pelo Órgão Colegiado, incorpora-se ao acórdão embargado. 

15. Como decidiu o STJ, "A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é manifestamente incabível em sede 

de embargos declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal" (STJ, 

EDAGA 200401700929/PI, 6a. Turma, Ministro Hamilton Carvalhido - DJU 29.06.2007, p. 726). 

16. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaratórios e rejeitá-los. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008913-20.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.008913-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 675/677 

INTERESSADO : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

 
: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido (1) de que se aplicam, às contribuições previdenciárias, o Código 

Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (artigo 150, 

parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) 

cinco para a sua cobrança (artigo 174) (EREsp nº 413265 / SC, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 

30/10/2006, pág. 229; REsp nº 839418 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 28/09/2006, pág. 226) e 

(2) de que não sofre incidência da contribuição previdenciária o pagamento "in natura" do auxílio-alimentação, ainda 

que o empregador não esteja inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT (EREsp nº 476194 / PR, 1ª 

Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 01/08/2005, pág. 307; REsp nº 433230 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz 

Fux, DJ 17/02/2003, pág. 229). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017188-74.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.017188-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : HOSPITAL E MATERNIDADE JOAO XXIII S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 98.05.50825-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Declaração de voto vencido que deve integrar o acórdão. Precedentes. 

II - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

III - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

IV - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

V - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

VI - Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração a fim de que seja 

declarado o voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047994-92.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047994-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.00.007679-2 11 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CAUÇÃO. EXIGIBILIDADE DO DEPÓSITO INTEGRAL 

E EM DINHEIRO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A suspensão da exigibilidade do crédito é um efeito jurídico quando se verificam os fatos discriminados no art. 151 

do Código Tributário Nacional, que acertadamente não inclui dentre eles a caução. Não havendo que se falar em caução 

convencional ou legal, resta somente a hipótese da caução judicial, que por sua vez tem natureza cautelar e exige a 

presença de fumus boni iuris e periculum in mora para sua concessão. Em princípio, porém, não há direito subjetivo do 

contribuinte à prestá-la com o efeito transverso de impedir que a Fazenda Pública faça valer seu crédito pela via 

executiva, à míngua da exigibilidade do título executivo (CPC, art. 580), em ofensa inclusive à garantia constitucional 

de acesso ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV). Somente o depósito integral e em dinheiro é que suspende o crédito 

tributário (STJ, Súmula n. 112). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007779-41.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.007779-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELSON DIAS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 96.08.03653-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. 

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. 

- Pressuposta a impenetrabilidade da consciência, se o réu nega o dolo, não há outra possibilidade de apuração da 

verdade do elemento anímico a não ser pelo raciocínio lógico que caracteriza as provas indiretas. Dolo comprovado, 

dentre outros elementos pelo uso das cédulas com manifesto intuito de obtenção de dinheiro verdadeiro na forma de 

troca e de troco.  

- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001165-95.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.001165-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : RODOCAMP TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.666 e vº 

INTERESSADO : Justica Publica 

CO-REU : AURELIO ROCHA 

 
: NILTON FERNANDO ROCHA 

 
: NILTON ROCHA FILHO 

 
: PAULO ROBERTO CAMPIONE 

 
: MILTON CARLOS LUNA 

 
: JOSE AMERICO MACIEL DAS NEVES 

 
: ROBERTO DONIZETI LOPES BUENO 

 
: CASSIO BASALIA DIAS 

 
: CARMEN CRISTIANA ZIMMERMAN 

 
: ROBERTO FERREIRA 

 
: ALDECIR PEDROSA 

 
: ISRAEL SANTANA 

 
: VOLMAR ARISTOLY FERNANDES LOPES 

 
: MIGUEL CATHARINI NETO 

 
: JOSE MAURO CANDIDO DE ALMEIDA 

 
: JORGE DO NASCIMENTO FILHO 

 
: MARCOS ROBERTO LUNA 

 
: DIRECU ANTONIO BORTOLANZA 

 
: ELZEVIR PADOIM 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO A SER DECLARADA - PRETENSÃO DE REVISÃO DO MÉRITO RECURSAL - 

INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1. É inadmissível, via embargos de declaração, o reexame do mérito recursal, com substituição do julgado, devendo a 

parte se valer da via processual pertinente. Na verdade, o embargante deixa clara a sua intenção de rediscutir questões já 

decididas nos autos, o que não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo 

Penal. 

2. Ao contrário do que argumenta a embargante, existem indícios suficientes da prática de delito de lavagem e crime 

contra a ordem tributária (e não meras suspeitas), figurando a mesma como uma das principais empresas-satélite que 

visam dar aparência de legalidade às atividades dos irmãos Rocha/empresa CAMPINA VERDE. 

3. Considerando que as atividades eram aparentemente lícitas e que a empresa iria honrar suas dívidas, não haveria 

porque não serem deferidos os financiamentos pelos mencionados bancos. 

4. Em manifestação do parquet, citada parcialmente no v. acórdão, tratou-se da não comprovação da origem lícita dos 

bens apreendidos, não gerando nenhuma repercussão o fato de terem sido financiados. 

5. No bojo do v. acórdão, tratou-se à exaustão dos indícios suficientes da prática delitiva e de que a empresa 

RODOCAMP fazia parte de um conjunto de empresas de fachada voltada para a prática de crime de lavagem. 

6. Se existem sérias suspeitas de que a empresa servia como uma empresa de fachada para a organização capitaneada 

pela Campina Verde, nada mais é preciso ser dito quanto a bastante provável origem ilícita de seus bens. 

7. Ademais, como decidiu o STJ, "A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é manifestamente incabível 

em sede de embargos declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal" 

(STJ, EDAGA 200401700929/PI, 6a. Turma, Ministro Hamilton Carvalhido - DJU 29.06.2007, p. 726). 

8. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001549-58.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.001549-1/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : ANTONIO CORREIA DIAS 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 

 
: ARIANE PATRÍCIA GONÇALVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/164 

INTERESSADO : Justica Publica 

CO-REU : AURELIO ROCHA 

 
: NILTON FERNANDO ROCHA 

 
: NILTON ROCHA FILHO 

 
: PAULO ROBERTO CAMPIONE 

 
: MILTON CARLOS LUNA 

 
: JOSE AMERICO MACIEL DAS NEVES 

 
: ROBERTO DONIZETI LOPES BUENO 

 
: CASSIO BASALIA DIAS 

 
: CARMEN CRISTIANA ZIMMERMAN 

 
: ROBERTO FERREIRA 

 
: ALDECIR PEDROSA 

 
: ISRAEL SANTANA 

 
: VOLMAR ARISTOLY FERNANDES LOPES 

 
: MIGUEL CATHARINI NETO 

 
: JOSE MAURO CANDIDO DE ALMEIDA 

 
: JORGE DO NASCIMENTO FILHO 

 
: MARCOS ROBERTO LUNA 

 
: DIRECU ANTONIO BORTOLANZA 

 
: ELZEVIR PADOIM 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO A SER DECLARADA - PRETENSÃO DE REVISÃO DO MÉRITO RECURSAL - 

INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1. É inadmissível, via embargos de declaração, o reexame do mérito recursal, com substituição do julgado, devendo a 

parte se valer da via processual pertinente. Na verdade, o embargante deixa clara a sua intenção de rediscutir questões já 

decididas nos autos, o que não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo 

Penal. 

2. Em manifestação do parquet, citada no v. acórdão, consta que o próprio réu no processo principal, ao ser interrogado, 

afirmou que o veículo lhe pertencia. Também tratou da proveniência ilícita dos bens apreendidos. 

3. No bojo do v. acórdão, tratou-se à exaustão dos indícios suficientes de autoria, do envolvimento do descendente do 

embargante no esquema criminoso. 

4. Se existem sérias suspeitas de que o filho do embargante integre quadrilha que se especializou na lavagem de 

dinheiro, na sonegação fiscal, e figurava como laranja de uma das empresas da organização criminosa capitaneada pela 

Campina Verde, nada mais é preciso ser dito quanto à origem de seus bens. 

5. De fato, o réu emprestava o seu nome para o esquema criminoso, supostamente como sócio de uma das empresas 

mencionadas nos autos, e desse modo participava da empreitada delitiva regularmente, de maneira perene. Daí porque 

os indícios suficientes da proveniência ilícita. 

6. E, se no v. acórdão embargado constou que havia dúvida sincera quanto à propriedade do veículo, implica dizer que 

não restou comprovado pelo apelante, ora embargante, a prova inequívoca da propriedade do veículo (propriedade 

estreme de dúvidas), condição exigida pelo artigo §2º do artigo 4º, da Lei de Lavagem, para a liberação do bem 

apreendido. 

7. Ademais, como decidiu o STJ, "A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é manifestamente incabível 

em sede de embargos declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal" 

(STJ, EDAGA 200401700929/PI, 6a. Turma, Ministro Hamilton Carvalhido - DJU 29.06.2007, p. 726). 

8. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001550-43.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.001550-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : SOLO BOM COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.605 e vº 

INTERESSADO : Justica Publica 

CO-REU : AURELIO ROCHA 

 
: NILTON FERNANDO ROCHA 

 
: NILTON ROCHA FILHO 

 
: PAULO ROBERTO CAMPIONE 

 
: MILTON CARLOS LUNA 

 
: JOSE AMERICO MACIEL DAS NEVES 

 
: ROBERTO DONIZETI LOPES BUENO 

 
: CASSIO BASALIA DIAS 

 
: CARMEN CRISTIANA ZIMMERMAN 

 
: ROBERTO FERREIRA 

 
: ALDECIR PEDROSA 

 
: ISRAEL SANTANA 

 
: VOLMAR ARISTOLY FERNANDES LOPES 

 
: MIGUEL CATHARINI NETO 

 
: JOSE MAURO CANDIDO DE ALMEIDA 

 
: JORGE DO NASCIMENTO FILHO 

 
: MARCOS ROBERTO LUNA 

 
: DIRECU ANTONIO BORTOLANZA 

 
: ELZEVIR PADOIM 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO A SER DECLARADA - PRETENSÃO DE REVISÃO DO MÉRITO RECURSAL - 

INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1. É inadmissível, via embargos de declaração, o reexame do mérito recursal, com substituição do julgado, devendo a 

parte se valer da via processual pertinente. Na verdade, o embargante deixa clara a sua intenção de rediscutir questões já 

decididas nos autos, o que não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo 

Penal. 

2. Quanto aos bens objetos de alienação fiduciária, observo que a embargante é possuidora direta de alguns bens, na 

redação dada pelo Código Civil ao disciplinar a matéria, como se depreende inclusive da leitura dos documentos 

mencionados pela defesa do embargante, de modo que pode em tese pleitear a restituição. 

3. E, no que toca aos contratos de arrendamento mercantil, embora tenha o embargante a opção de compra ao final, 

poderia requerer também a restituição, invocando o direito de possuidor de veículo(s), que decorre do contrato de 

leasing firmado com instituição financeira. Tudo isso, porém, antes de se realizar um Juízo de cognição acerca da 

presença dos requisitos para o deferimento da restituição. 

4. Ao contrário do que argumenta a embargante, existem indícios suficientes da prática de delito de lavagem e crime 

contra a ordem tributária (e não meras suspeitas), figurando a mesma como uma das principais empresas-satélite que 

visam dar aparência de legalidade às atividades dos irmãos ROCHA/empresa CAMPINA VERDE. 

5. Considerando que as atividades eram aparentemente lícitas e que a empresa iria honrar suas dívidas, não haveria 

porque não serem deferidos os financiamentos pelos mencionados bancos. 

6. Em manifestação do parquet, citada no v. acórdão, tratou-se da não comprovação da origem lícita dos bens 

apreendidos, não gerando nenhuma repercussão o fato de terem sido financiados. 

7. No bojo do v. acórdão, tratou-se à exaustão dos indícios suficientes da prática delitiva e de que a empresa SOLO 

BOM fazia parte de um conjunto de empresas de fachada voltada para a prática de crime de lavagem. 
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8. Se existem sérias suspeitas de que a empresa servia como uma empresa de fachada para a organização capitaneada 

pela Campina Verde, nada mais é preciso ser dito quanto a bastante provável origem ilícita de seus bens. 

9. Ademais, como decidiu o STJ, "A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é manifestamente incabível 

em sede de embargos declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal" 

(STJ, EDAGA 200401700929/PI, 6a. Turma, Ministro Hamilton Carvalhido - DJU 29.06.2007, p. 726). 

10. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011871-28.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.011871-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUCAS ANTONIO PAGGIARO FILHO 

 
: ANTONIO CARLOS PAGGIARO 

ADVOGADO : GRAZIELLA DE MUNNO NUNES e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : VALTER GUEDES DA SILVA 

 
: MAURO GERALDO FELICIANO 

No. ORIG. : 92.01.02838-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 1º, I E II C.C. 11 DA LEI 8.137/90 E 1º, I DA LEI 8.176/91 C.C. 70 DO 

CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR. REJEIÇÃO. PROVA. PENAS. PRESCRIÇÃO. 
- Infração contra a ordem tributária que recai na sonegação do IPI, manifestamente não havendo de se cogitar de 

incompetência da Justiça Federal. 

- Preliminar de cerceamento de defesa que se rejeita. 

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. 

- Prova pericial no produto apreendido que o identificou como álcool etílico hidratado combustível e concluiu se tratar 

de amostra fora de especificação quanto ao teor alcoólico e massa específica, também tendo sido o produto objeto de 

operação comercial com reaproveitamento de notas fiscais. Veredicto condenatório mantido. 

- Aplicação da pena mínima do delito do artigo 1º, I e II da Lei 8.137/90 porquanto mais grave que a do artigo 1º, I da 

Lei 8.176/91, com o acréscimo de 1/6, na forma do artigo 70 do Código Penal. 

- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena privativa de liberdade aplicada, considerada isoladamente, 

pelo prazo de quatro anos e decorrido tal lapso temporal do recebimento da denúncia até a data da publicação da 

sentença, é de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal. 

- Recurso da defesa desprovido. 

- Recurso da acusação parcialmente provido para reforma da sentença quanto à pena privativa de liberdade e de ofício 

declarada extinta a punibilidade do delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, dar parcial provimento ao 

recurso do Ministério Público Federal para reforma da sentença quanto à pena privativa de liberdade aplicada e, de 

ofício, declarar extinta a punibilidade do delito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006632-97.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.006632-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : RENATO MONTEIRO DA SILVA 

 
: MARCO ANTONIO SILVA DE JESUS 

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO LEAL (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. 

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. 

- Réu que foi abordado fora da casa e com ele encontradas cédulas falsas, havendo fundada suspeita de guarda de mais 

cédulas no local. Presentes indícios de flagrante delito e ilicitude da prova que não se reconhece. 

- Alegações de violência não comprovadas e suposto uso na entrada da residência que poderia representar uma ação 

tendente a vencer resistências e de qualquer modo a questão da licitude da prova subordina-se aos requisitos para a 

entrada na residência, no caso preenchidos porque havia fundada suspeita de flagrante delito, e não a qualquer eventual 

excesso no uso da força. 

- Réu que não estava em nenhuma situação própria de pagamento de serviços, mas que entrava e saía do local de guarda 

da moeda falsa em situação reveladora de parceria com o corréu. 

- Confissão do réu que não se desvelava necessária para o decreto condenatório e inexistência de influência relevante na 

sentença. Penas mantidas. 

- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000925-06.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000925-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EDNILSON APARECIDO DOS ANJOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA . PROVA.  
I - Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. 

II - Pressuposta a impenetrabilidade da consciência, se o réu nega o dolo, não há outra possibilidade de apuração da 

verdade do elemento anímico a não ser pelo raciocínio lógico que caracteriza as provas indiretas. Dolo que não se 

infirma pela pura e simples negativa, ficando o réu na posse da cédula falsa, circulando próximo a estabelecimentos 

comerciais e não dando versão plausível sobre a origem da cédula, ao contrário alegando proveniência em saque 

eletrônico que não se confirmou, nestas circunstâncias não havendo dúvidas do elemento anímico do delito. 

III - "Boa" qualidade da imitação que por si só não afasta o dolo nem sua ausência acarretando obrigatoriamente o 

reconhecimento da figura que se convencionou chamar de "falsidade grosseira". 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007367-85.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.007367-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ERIC EDUARDO 

ADVOGADO : CLEVISON NERES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. 
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. 

- Dolo que é mesmo inerente ao fato praticado e ausência de versão plausível de alegada origem em conduta de boa-fé. 

- Descabida a aplicação do princípio da insignificância. Precedente. 

- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001785-15.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.001785-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : PEDRO MIGUEL TABOADA RAMIREZ 

 
: IVAN MARTIN TABOADA RAMIREZ reu preso 

ADVOGADO : JOSE DORIVAL TESSER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1822/1824 

INTERESSADO : Justica Publica 

INTERESSADO : MARIA ELVIA PIRES GARZON SAAVEDRA reu preso 

ADVOGADO : MARLON ANTONIO FONTANA e outro 

INTERESSADO : JOSIMAR MAURICIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ROBSON APARECIDO DO AMARAL KUBLICKAS e outro 

INTERESSADO : IVAN ROAS PORTUGAL 

ADVOGADO : MANOEL JOSÉ SARAIVA e outro 

INTERESSADO : JELVANI CORREA reu preso 

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

CODINOME : JELVANE CORREA reu preso 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: ADEILZA RIBEIRO DE SOUZA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXCLUDENTE DE ANTIJURIDICIDADE - ÔNUS DA 

PROVA - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO EM SEDE DE EMBARGOS - PREQUESTIONAMENTO - 

ABOLITIO CRIMINIS - CERCEAMEANTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 
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1. A rejeição da alegação da defesa, no sentido da inexistência de provas da autoria dos delitos, por parte dos ora 

embargantes, está perfeitamente justificada no v. acórdão. 

2. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009885-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009885-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BRASMINAS BRASILEIRA DE GRANITOS E MARMORES LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ALTINO BENTO PINTO e outro 

 
: JACYR FIRMINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.23.000098-6 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Em razão da adesão ao Refis, suspende-se a execução fiscal somente após a expressa homologação pelo Comitê 

Gestor, a qual está condicionada, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento 

de bens ou à apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a esse montante, não se verifica a homologação 

tácita, permitida apenas para as empresas optantes pelo Simples e com débitos inferiores a esse valor. Precedentes do 

STJ. 

3. No caso dos autos, o débito consolidado da recorrente atingia em outubro de 2007 o valor de R$ 1.588.827,23 (um 

milhão, quinhentos e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e três centavos), não tendo havido 

comprovação de que o parcelamento foi expressamente homologado pelo Comitê Gestor do Refis. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011397-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011397-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : GREASE COML/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FURLANES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.14.003817-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. 

VERBA HONORÁRIA. ADVOGADO. DIREITO AUTÔNOMO. INEXISTÊNCIA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores é no sentido de que o art. 4º da Lei n. 9.52797 afasta a 

aplicação do art. 23 da Lei n. 8.906/94, não prosperando a pretensão da recorrente de executar em nome próprio a verba 

honorária. 

3. Consta do contrato de prestação de serviços que, em qualquer hipótese, os honorários a cargo do devedor serão 

recolhidos aos cofres do INSS e repassados aos advogados constituídos. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045095-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045095-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : I T C INSTITUTO DE TOMOGRAFIA POR COMPUTADOR S/C LTDA 

 
: ANTHONY WONG 

AGRAVADO : NELSON KAZUNOBU HORIGOSHI 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.029719-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM NOME DOS EXECUTADOS, PELO SISTEMA BACENJUD - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade 

de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem sobre o qual 

deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
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financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela 

Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da 

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao 

credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, 

decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de 

localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 / RS, 

2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, não pode prevalecer a decisão agravada que 

indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos executados, 

que foram regularmente citados (fls. 32, 47 e 48). 

5. Agravo provido, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome 

dos executados, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, 

consignando que cabe ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015480-51.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015480-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A e outro 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1642/1647 

INTERESSADO : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS 

IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que (1) não incide a contribuição social 

previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da 

obtenção do auxílio-doença (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp 

nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) e a título de terço constitucional de 

férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 

712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, 

Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009), (2) de que o auxílio-acidente "constitui benefício pago 

exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em 

incidência de contribuição previdenciária" (STJ, REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 

25/02/2008, pág. 290), (3) de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional para se 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco 

anos, contados a partir da homologação tácita (STJ, EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, 
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DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; 

REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 11/04/2008), e (4) de que se aplicam as 

limitações contidas no artigo 89, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 8032/95 e 9129/95, 

às compensações realizadas na sua vigência (REsp nº 796064 / RJ, 1ª Seção, Ministro Luiz Fux, DJe 10/11/2008). 

3. Havendo seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado 

passa a receber o auxílio-acidente a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do art. 86, 

"caput" e § 2º, da Lei 8213/91, sendo certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza 

indenizatória, não é suportado pelo empregador. Nesse sentido: STJ, REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro 

José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290. 

4. E, ainda que assim não fosse, não há, nos autos, prova inequívoca no sentido de que o União vem exigindo da 

impetrante o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre o auxílio-acidente ou de que ela a tenha recolhido 

indevidamente, sendo certo que as guias de recolhimento, por si só, não atestam o recolhimento indevido a esse título, 

sendo imprescindível a realização de prova pericial, o que não é possível na estreita via do mandado de segurança. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

6. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010965-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010965-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

AGRAVANTE : MORIACOS METAIS LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : JOAO CARLOS MINELLO e outro 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.040992-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

DEFERIU O BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS EM NOME DA EMPRESA DEVEDORA, PELO SISTEMA BACENJUD - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade 

de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem sobre o qual 

deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela 

Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da 

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao 

credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, 

decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de 

localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 / RS, 

2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 
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4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, deve prevalecer a decisão agravada que 

indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome da empresa 

devedora, que foi regularmente citado (fl. 122). 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011766-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011766-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SENTRY CVR STORAGE SYSTEMS LTDA e outros 

ADVOGADO : THEMIS DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : TANIA CRISTINA LOLI 

 
: GILBERTO GOMES DE MENEZES 

 
: SYLVIA CRISTINE BELLIO 

ADVOGADO : RENATO DA FONSECA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.040774-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que a exceção de pré-executividade pode ser admitida nas 

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo 

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras (AgRg no 

REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG nº 864813 / 

MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, 

Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. E a decisão agravada, ao manter a restrição da responsabilidade de SYLVIA CRISTINE BELLO ao período em que 

integrou a sociedade devedora, levou em conta que o débito refere-se ao período de 05/1997 a 06/2004 (fl. 24) e que a 

referida sócia, conforme ficha cadastral da empresa na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, acostada às 

fls. 137/145, integrou o quadro societário da empresa no período de 08/04/2003 e 19/01/2005. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016035-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016035-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CASA BRANCA 

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.000971-5 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que os pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias têm natureza indenizatória, não podendo incidir a contribuição social previdenciária (STJ, 

EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033433-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033433-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

AGRAVANTE : ENGESEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA e outros 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.001251-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

DEFERIU O BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS EM NOME DA EMPRESA DEVEDORA, PELO SISTEMA BACENJUD - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade 

de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem sobre o qual 

deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela 

Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da 

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao 

credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, 

decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de 

localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 / RS, 

2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, deve prevalecer a decisão agravada que 

deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome da empresa 

devedora, que foi regularmente citada. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037395-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037395-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LINDOMAAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

 
: ROBERTO MARTINS DE LUCCA 

PARTE RE' : CIA DE TRANSPORTES UNICO e outros 

 
: NELSON PEDRO MUNHOZ SANCHES 

 
: GILBERTO GUILHERME RUAS 

ADVOGADO : CLAUDIO VICENTE MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.50520-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 

1. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

2. Independentemente da discussão acerca da prescrição intercorrente, verifica-se nos autos que os nomes dos sócios 

que a agravante pretende incluir no polo passivo da execução não constam na Certidão de Dívida Ativa, razão pela qual 

não devem figurar no polo passivo da execução fiscal. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038090-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038090-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO VIEIRA DE FREITAS e outros 

 
: NAIR DE FREITAS 

 
: ELIO VIEIRA DE FREITAS 

 
: EDISON VIEIRA DE FREITAS 

PARTE RE' : SVF ARQUITETURA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.42374-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE. 

1. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líqüida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

2. No caso dos autos, verifica-se que não consta na Certidão de Dívida Ativa os nomes de dois dos quatro sócios contra 

os quais a agravante pretende redirecionar a execução fiscal. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em 

relação aos responsáveis tributários, de modo que a Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo 

prescricional correspondente. Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de 

que não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando 

desse regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

verifica-se que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a 

prescrição em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se 

encontra exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique 

atos processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confiram-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06; REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02). 

4. No caso dos autos, a empresa executada foi citada por via postal em 10.08.98 e o requerimento para a citação dos 

sócios indicados como corresponsáveis na Certidão de Dívida Ativa ocorreu somente em 17.12.08. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038355-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038355-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020593-3 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que têm natureza remuneratória os valores pagos aos 

empregados a título de gratificação por liberalidade da empresa por ocasião da extinção do contrato de trabalho (REsp 

nº 978637 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 15/12/2008; AgRg no REsp nº 1120488 / SP, 2ª 

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/09/2009), sobre eles devendo incidir a contribuição previdenciária. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038666-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038666-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOPEL SONDAGENS E PESQUISAS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.41982-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038675-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038675-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO : ELIZABETH RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SISTEMA INSTALACOES ELETRICAS E MANUTENCAO S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CLERICE PIRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.26.002954-1 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. 

INDICAÇÃO À PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. CARACTERIZAÇÃO. ALEGAÇÃO POSTERIOR. 

POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A circunstância de o devedor nomear bem de família à penhora não o impede de alegar, posteriormente, a 

impenhorabilidade, nos termos da Lei n. 8.009/90. Precedentes do STJ. 

3. No caso dos autos, os documentos que instruem o agravo de instrumento (declaração de imposto de renda do 

executado na qual consta somente o imóvel discutido nos autos, bem como demonstrativos de despesas com telefone, 

água e luz) comprovam que o recorrido reside no imóvel indicado à penhora, o qual seria sua única residência. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039502-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039502-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA e outros 

 
: CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS 

 
: ELIANA IZABEL MITROPOULOS 

ADVOGADO : LIDIA CRISTINA JORGE DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.023070-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM VIRTUDE 

DE TRÂMITE DE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. PRODUÇÃO PROGRESSIVA DE 

PROVAS. OITIVA DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. 
1. O art. 791 do Código de Processo Civil não contempla, como hipótese de suspensão da execução, a prejudicialidade 

externa, prevista no art. 265, IV, a, do mesmo estatuto processual. 

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente se dá com a garantia do juízo ou com o depósito do 

montante integral do débito, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, não cabe a suspensão 

da execução fiscal em virtude da arguição de prejudicialidade externa fundamentada no ajuizamento de ação anulatória 

e consignatória de débito tributário. Precedentes do STJ. 

3. A produção progressiva de provas, conforme ponderou o MM. Juiz a quo, não encontra amparo na legislação 

processual. No que concerne à prova testemunhal, o agravante não arrolou a testemunha na petição inicial dos embargos 

à execução, conforme determina o art. 16, § 2º, da Lei n. 6.830/80. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039732-51.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.039732-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ELEB EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.008543-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESA. 15% 

SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA. TRABALHO PRESTADO POR 

INTERMÉDIO DE COOPERATIVA. 

1. Nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, 

a decisão que indefere efeito suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. Precedentes. 
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2. A Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou creditados a 

qualquer título em virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da cooperativa, como 

tal, sujeita-se à incidência de contribuição social. 

3. Não procede a objeção de que o valor da nota fiscal ou fatura não se acomoda ao permissivo constitucional, pois este 

permite a incidência de contribuição independentemente do título jurídico sob o qual é remunerado o trabalho. 

4. Não há incidência de contribuição sobre valores pagos pelo fornecimento de material ou equipamentos para a 

execução dos serviços, pois norma regulamentar permite sua discriminação na nota fiscal, fatura ou recibo. A eventual 

tolerância do sujeito passivo, que se abstém de exigir tal discriminação, não justifica afastar a incidência da contribuição 

sobre os valores pagos em virtude do trabalho.  

5. No que diz respeito à impossibilidade de cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação jurídica 

entre tomadora de serviços e cooperado, o princípio da isonomia em matéria tributária veda o tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que não proíbe o tratamento 

diferenciado de contribuintes com características singulares, como aqueles que prestam serviços por intermédio de 

cooperativa, cuja sujeição a um regime tributário específico não contraria o § 2º do art. 174, nem o art. 150, § 7º, todos 

da Constituição da República, pois não se deve confundir estímulo ao cooperativismo com pretensa imunidade 

tributária. 

6. O Judiciário tem por função típica a aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a 

interpretação da validade das normas à luz do ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração de 

inconstitucionalidade de uma lei, com o conseqüente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o posterior 

ingresso da exação, desde que isso ocorra em conformidade com a ordem constitucional então vigente. Por outras 

palavras, a declaração de inconstitucionalidade de leis não pode impedir o subseqüente exercício do poder constituinte, 

para autorizar a cobrança de tributo anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de usurpação, pelo Judiciário, de 

função típica do Poder Legislativo. 

7. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e, por maioria, negar provimento 

ao agravo de instruemento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041711-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041711-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SABINE INGRID SCHUTTOFF 

SUCEDIDO : IND/ E COM/ BROSOL LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.09091-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 
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cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043328-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043328-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.02.011896-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. 

IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDICAÇÃO DO VALOR CORRETO. ÔNUS DO 

IMPUGNANTE. REJEIÇÃO LIMINAR. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A sentença que homologou a desistência requerida pela agravante em virtude do acordo que alega ter feito com a 

União transitou em julgado para as partes, razão pela qual não cabe em sede de impugnação desconstituir ou modificar 

a condenação em verba honorária constante no título judicial executado. 

3. Conforme constatado pelo MM. Juiz a quo, a agravante alega a incorreção de valores apresentados pela União de 

forma genérica, sem apresentar o valor que entende correto, o que enseja a rejeição liminar da impugnação (CPC, art. 

475-L, §2º). Precedentes do STJ. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044263-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044263-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TECPET TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e outros 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 416/417 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ADEMAR DE BIAGI 

 
: EDMAR MARCOS DE BIAGI 

 
: SAMUEL CARDOSO MARTINS 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 06.00.00213-7 1FP Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, sendo conexas a ação anulatória e a execução fiscal, é 

possível reunir os processos, sendo competente o magistrado que primeiro despachou, nos termos do art. 106 do CPC 

(CC nº 98090 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/05/2009; CC nº 95840 / SP, 1ª Seção, 

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 06/10/2008; CC nº 89267 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ 10/12/2007, pág. 277; AgRg no REsp 1001156 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, DJe 03/02/2009). 

3. A regra do art. 106 do CPC, no entanto, não se aplica aos casos em que há vara especializada em execução fiscal. 

Nesses casos, a competência desta é absoluta para julgar não só as execuções, mas também a oposição do executado, 

seja por meio de embargos, seja por ação declaratória de inexistência da obrigação ou desconstitutiva do título, 

conforme se depreende dos julgados acima transcritos. 

4. E a decisão agravada, ao manter a decisão de Primeiro Grau que rejeitou liminarmente a exceção de incompetência, 

deixou expresso que a competência do Juízo "a quo", para processar e julgar a execução fiscal, é absoluta. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044524-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044524-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU 

 
: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/257 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.012133-6 7F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, que incluiu 

no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver 

requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da 

argumentação, b) grave dano de difícil ou incerta reparação e c) garantia integral do juízo (AgRg no Ag nº 1133990 / 

RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009; REsp nº 1024128 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman 

Benjamin, DJe 19/12/2008). 

4. E ficou consignado, na decisão agravada, que, não obstante a execução fiscal esteja integralmente garantida, não 

pode ser atribuído o efeito suspensivo aos embargos do devedor, como requerido pela parte embargante, vez que não 

restou evidenciada a relevância dos seus fundamentos.  

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044525-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044525-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JERZY OLGIERD CONDE ROSTWOROWSKI 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro 

 
: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA 

 
: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME 

 
: YOLANDA DE SALLES FREIRE CESAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 262/264 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.012143-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, que incluiu 

no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver 

requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da 
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argumentação, b) grave dano de difícil ou incerta reparação e c) garantia integral do juízo (AgRg no Ag nº 1133990 / 

RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009; REsp nº 1024128 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman 

Benjamin, DJe 19/12/2008). 

4. E ficou consignado, na decisão agravada, que, não obstante a execução fiscal esteja integralmente garantida, não 

pode ser atribuído o efeito suspensivo aos embargos do devedor, como requerido pela parte embargante, vez que não 

restou evidenciada a relevância dos seus fundamentos.  

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044783-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044783-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSOCIACAO HOSPITAL DE COTIA 

PARTE RE' : REINALDO YANO POOR 

 
: ANTONIO TADEU MARTINS PEDROSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00509-8 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 

1. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líqüida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

2. Verifica-se nos autos que o Município de Cotia não consta na Certidão de Dívida Ativa, razão pela qual não deve 

figurar no polo passivo da execução fiscal. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000444-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000444-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.024367-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é no sentido de que a ausência de instrução do 

agravo de instrumento com as peças obrigatórias previstos no art. 525 do Código de Processo Civil enseja a negativa de 

seguimento do recurso. 

3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso com cópia da certidão ou do mandado de intimação da decisão 

agravada, razão pela qual deve ser mantida a decisão recorrida. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000750-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000750-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VENTURE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 

ADVOGADO : LAURA APARECIDA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.005647-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. PERÍCIA CONTÁBIL. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. A prova concerne a fatos. Para que seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, 

alegados por uma parte tenham sido contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico 

especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a 

considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção. 

2. O MM. Juiz a quo deferiu a realização de prova pericial contábil requerida pela autora sob o fundamento de que "os 

autos de infração contém a inclusão de mão-de-obra terceirizada e de prestação de serviços autônomos, totalmente 

alheia as atividades exercidas, sem falar na negação de compensação de valores efetuados pela requerente" (item a, fl. 

23). 

3. Não merece reparo a decisão agravada, considerando-se que o Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua 

pertinência nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. Ademais, a agravante não demonstrou o perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação nem o valor exacerbado dos honorários periciais, arbitrados pelo perito em R$ 

5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reais). 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002544-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002544-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA MARTINS MIGUEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.009724-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 

1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  
1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de modo 

que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito tributário, de 

que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002693-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002693-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : MASTRA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ANGELO LIMA 
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: MARIA ODETE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00094-8 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. 

EFEITO SUSPENSIVO. CPC, ART. 739-A. APLICABILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O art. 739-A do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, dispõe que o juiz poderá, a 

requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  

3. Essa disposição não é incompatível com a Lei n. 6.830/80 e vai ao encontro das regras que condicionam a suspensão 

do crédito tributário ao respectivo depósito integral e em dinheiro (CTN, art. 151, II; STJ, Súmula n. 112) além da 

faculdade que a Fazenda Pública desfruta de, em qualquer fase do processo, requerer o reforço da penhora. Precedentes 

do STJ. 

4. No caso dos autos, não se verifica a relevância dos fundamentos da recorrente, consistentes em: a) ilegalidade da 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal; b) nulidade das certidões de dívida ativa em razão da ausência 

dos requisitos legais; c) ilegalidade da base de cálculo adotada, bem como da multa aplicada; e d) inconstitucionalidade 

da utilização da taxa Selic como juros moratórios. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003061-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003061-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WEBER VIDAL BRANQUINHO 

ADVOGADO : IANCO J DE OLIVEIRA CORDEIRO 

PARTE RE' : VIBRAN IND/ MECANICA LTDA e outro 

 
: SEBASTIAO MACHADO BRANQUINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.13.003085-2 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ADMISSIBILIDADE. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a mera continuidade da execução 

fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição em relação aos responsáveis 

tributários. 

3. Conforme se verifica nos autos, a primeira citação é a do coexecutado Sebastião Machado Branquinho, que ocorreu 

em 10.12.01. Desde esta data, a Fazenda Pública não requereu a citação de Weber Vidal Branquinho, que compareceu 

espontaneamente aos autos somente em 26.11.09. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003140-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003140-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SMIC FERREIRA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.05.19161-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ADMISSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a mera continuidade da execução 

fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição em relação aos responsáveis 

tributários. 

3. No caso dos autos, a empresa executada foi citada por via postal em 20.01.95 e o requerimento para a citação dos 

sócios indicados como corresponsáveis na Certidão de Dívida Ativa ocorreu somente em 14.02.08. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004739-45.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.004739-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FABRICA DE ENGRENAGENS BLAZEK LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.025434-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI N. 

11.941/09. GFIP ATÉ 30.11.99. EXIGIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A Lei n. 11.941, de 27.05.09, art. 1º, § 2º, concedeu ao contribuinte a faculdade de parcelar dívidas vencidas até 

30.11.08. Para tanto, cumpre a ele proceder ao respectivo requerimento na forma e no prazo a ser estabelecido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em conformidade com o 

disposto no art. 12 da referida Lei. Com base nesse dispositivo legal foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6, de 

22.07.09, cujos arts. 12 e 14 definiram, respectivamente, a data-limite para o requerimento e a data na qual será 

consolidada a dívida. Por outro lado, A Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 13, de 19.11.09, art. 1º, parágrafo único, 

estabelece que os efeitos do deferimento retroagem à data do requerimento da adesão, sempre em conformidade com os 

§§ 2º e 6º da Lei n. 11.491/09. A Instrução Normativa RFB n. 968, de 16.10.09, art. 1º, por fim, estabelece que o 

contribuinte deve declarar os débitos até 30.11.09. Conforme se verifica, o parcelamento abrange as dívidas vencidas 

até 30.11.08, cumprindo ser requerido até 30.11.09, data-limite também para a declaração das dívidas a serem nele 

incluídas. Não é possível, singelamente, requerer o parcelamento sem essa declaração, sob o fundamento de que a 

dívida será posteriormente consolidada com efeitos retroativos à data do próprio requerimento. Além de haver regra 

expressa disciplinando a questão, a qual tem por fundamento de validade o art. 12 da Lei n. 11.941/09, não se concebe a 

inclusão no parcelamento de dívidas nele não declaradas mas acrescentadas ao depois sob o fundamento de que a 

consolidação retroagiria à data do requerimento. Por essa razão, não encontra amparo legal a pretensão de isentar o 

contribuinte do ônus de declarar mediante GFIP, até 30.11.09, os créditos que pretende parcelar, sob pena de se 

desvirtuar a Lei n. 11.941/09. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006984-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006984-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RAFAELA STEPHANIA OKAMURA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00168710720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SERVIDOR. INSS. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE 

30 (TRINTA) HORAS PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. LEI N. 11.907/09. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. É possível atribuir efeito suspensivo, em caráter excepcional, à apelação interposta contra sentença denegatória da 

segurança, desde que presentes os pressupostos da relevância da fundamentação e do perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Precedente do STJ. 

3. O art. 4º-A da Lei n. 10.855/04, acrescido pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09 compatibiliza-se com o disposto no art. 

19 da Lei n. 8.112/90, que prevê a possibilidade da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

4. Não subiste a alegação de que o § 2º desse dispositivo legal obviaria o aumento da jornada, uma vez que não há lei 

especial dispondo acerca da duração da jornada de 6 (seis) horas diárias. Os servidores cumpriam a jornada reduzida em 

virtude de resoluções anteriores à Lei n. 11.907/09, editadas pelo INSS mediante os critérios de oportunidade e 

conveniência, e que restaram superadas pelo advento da nova lei. Ademais, conforme já decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal em diversas oportunidades, não há direito adquirido dos servidores a regime jurídico, não se 

justificando a continuidade da jornada de 30 (trinta) horas semanais. 

5. Do mesmo modo, não prospera o argumento de que a Lei n. 11.907/09 viola a garantia constitucional da 

irredutibilidade de vencimentos (CR, art. 37, XV), uma vez que, além da alteração da jornada de trabalho dos servidores 

do INSS, houve reestruturação da remuneração das carreiras do seguro social, com reajustes nos vencimentos de todos 

os cargos, conforme previsto nas Tabelas III e IV do Anexo IV-A da Lei n. 10.855/04, incluídos pelo art. 162 da Lei n. 

11.907/09. 

6. Não configurada a excepcionalidade para a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta em mandado de 

segurança, deve ser mantida a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007468-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007468-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00154587220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. DÉBITO FISCAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. PERÍCIA CONTÁBIL. INDEFERIMENTO. ADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A prova concerne a fatos. Para que seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, 

alegados por uma parte tenham sido contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico 
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especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a 

considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção. Precedentes do TRF da 3ª 

Região. 

3. Conforme ponderou o MM. Juiz a quo na decisão objeto do recurso de agravo de instrumento, a comprovação da 

alegação da agravante (pagamento das contribuições ao FGTS diretamente aos trabalhadores), deduzidas nos embargos 

à execução fiscal, independe da produção de prova pericial. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009178-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009178-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PNEUS CALIFORNIA LTDA e outros 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00453494120074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, que incluiu 

no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver 

requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da 

argumentação, b) grave dano de difícil ou incerta reparação e c) garantia integral do juízo (AgRg no Ag nº 1133990 / 

RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009; REsp nº 1024128 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman 

Benjamin, DJe 19/12/2008). 

3. Mesmo considerando que a agravante requereu, expressamente, fossem os embargos recebidos com efeito 

suspensivo, como previsto no § 1º do art. 739-A do CPC, como se vê de fls. 123/127, deve prevalecer a decisão ora 

agravada, vez que a execução ainda não está garantida. Com efeito, não obstante tenham sido efetivadas as penhoras 

dos bens imóveis matriculados sob nºs 22035, 26398 e 29194, informa o Sr. Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Santa Izabel que as penhoras ainda não se aperfeiçoaram com 

o seu registro, como se vê de fl. 133. 

4. Ausente um dos requisitos contidos no art. 739-A, § 1º, do CPC, qual seja, a garantia integral do Juízo, e 

considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010651-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010651-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/257 

INTERESSADO : COSMED IND/ DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032812620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com a Súmula 

nº 351 do Egrégio STJ, segundo a qual "a alíquota de contribuição para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) é aferida 

pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade 

preponderante quando houver apenas um registro". 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 5011/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069704-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069704-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SIEMENS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA MORCELLI DE FIGUEIREDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.027776-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SIEMENS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, 

que nos autos de ação ordinária, indeferiu pedido de devolução do prazo recursal, bem como de declaração de nulidade 

da publicação da sentença de fls. 140/145, dos autos originários, diante da não entrega de recortes de publicação pela 

Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, determinando, ainda, a certificação de decurso de prazo para 

manifestação da Autora.  

Sustenta, em síntese, não se poder exigir que os advogados busquem todos os dias os Diários Oficiais de seus 

respectivos Estados, bem como o Diário Oficial da União, a fim de verificar a existência de publicações em seus nomes. 

Argumenta ter a própria AASP reconhecido não ter sido a publicação da sentença processada por seu sistema, razão 

pela qual a informação correspondente não foi remetida ao advogado da Agravante. 

Afirma que, por atuar no município de São Paulo, depende de serviços de informação prestados por empresas 

especializadas, pelo que não pode ser prejudicada por falha cometida por terceiro. 

Aduz terem os autos originários permanecido em conclusão para sentença no período de 04.07.06 a 06.03.07, pelo que 

não teria tido acesso aos autos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso para declarar a nulidade 

da intimação da sentença, bem como para determinar a devolução do prazo recursal. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou seguimento ao recurso (fls. 176/178), tendo sido interposto Agravo Legal (fls. 

187/198), pelo que a mencionada decisão foi reconsiderada (fls. 203/204). 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 209/211). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, observo pretender a Agravante a declaração de nulidade da intimação da sentença, bem como o 

respectivo deferimento do pedido de devolução de prazo, em razão de erro cometido pela AASP, no envio de 

informações a respeito de intimação de sentença proferida nos autos originários. 

Contudo, entendo ser a intimação em questão válida, tendo em vista certidão de publicação constante à fl. 161 (fl. 147, 

dos autos originários). 

Neste sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO NO ENVIO DE INFORMAÇÕES VIA E-

MAIL . INOCORRÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA DEVOLUÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 

1. As falhas ou faltas imputáveis às pessoas jurídicas, empresas ou instituições estranhas ao Poder Judiciário, no 

envio, por e-mail, das publicações realizadas no órgão oficial são desinfluentes na perfectibilidade das intimações, 

procedidas na forma do artigo 236 do Código de Processo Civil. 

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. Agravo regimental improvido". 

(STJ - 1ª T., AGA 985969/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 26.08.08, DJ 03.09.08). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074660-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074660-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DANIEL MAHFUZ VEZZI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : A MAHFUZ S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.06511-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIEL MAHFUZ VEZZI, na qualidade de terceiro interessado, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão da 

imissão da posse do arrematante, visando resguardar o integral cumprimento do contrato de locação firmado com a 

Executada, cujo término, dar-se-á em 10.10.2010. 

Sustenta, em síntese, que a locação do imóvel ocorreu muito antes da arrematação, devendo prevalecer o contrato 

firmado. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta, na qual alega,como preliminar, a ausência de peças necessárias para a 

solução da controvérsia, em especial a cópia do registro de arrematação do imóvel, que teria sido juntado às fls. 

447/453, dos autos originários e, no mérito, requer a manutenção da decisão agravada, uma vez que o registro da 

arrematação é anterior ao registro do contrato de locação (fls. 310/313). 

Outrossim, conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, verifico que, após o cumprimento do mandado de 

imissão na posse em relação ao arrematante do imóvel penhorado, em 28.06.07, foi deferida a antecipação de tutela nos 

autos de ação anulatória, proposta pela Executada, na qual foi determinada a reintegração de posse à Autora, bem como 

o registro da indisponibilidade do imóvel junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis. Posteriormente, diante 

da decretação da falência da Executada, foi determinada a penhora no rosto dos autos da ação de falência, em trâmite 

perante a 3ª Vara Cível de São José do Rio Preto. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal, levando-se em consideração, especialmente, a 

reintegração de posse conferida à Executada, em 28.06.07. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083294-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083294-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JORGE JOSE DA COSTA 

ADVOGADO : DEODATO SAHD JUNIOR 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO BERNARDES NORMANDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00061-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JORGE JOSÉ DA COSTA, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pelo Executado. 

Sustenta, em síntese, ter o Tribunal de Contas da União julgado contas relacionadas a convênios firmados, 

fundamentando-se em lei posterior à respectiva celebração, bem como à nota de empenho, em afronta aos arts. 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição da República e 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Argumenta não poder a Lei n. 8.433/92 alcançar eventos anteriores à sua promulgação. 

Afirma não ser parte legítima na execução fiscal, uma vez que jamais recebeu valores relacionados aos convênios 

celebrados, tendo em vista que seu mandato como prefeito do município de Itapecerica da Serra não pressupunha sua 

responsabilidade solidária em relação a ele. 
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Aduz prever o mencionado convênio, em seu art. 2º, inciso III, alínea "g", o dever de restituição de saldo ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE pelo Convenente, qual seja, a Prefeitura Municipal. 

Alega que o Decreto-Lei n. 199/67, vigente à época da celebração do contrato, não admitia a transmissão de 

responsabilidade a terceiros. 

Aponta contradição na decisão do Tribunal de Contas da União, na medida em que entende pela aplicabilidade da Lei n. 

8.443/92 para a apreciação dos convênios celebrados e, por outro lado, a aplicação híbrida, aceitando disposições do 

Decreto-Lei n. 199/67, bem como da lei anteriormente mencionada. 

Assinala que, tendo constatado a irregularidade das contas prestadas, deveria o Tribunal de Contas da União ter somente 

aplicado a multa prevista no Decreto-Lei n. 199/67, vigente à época dos fatos. 

Assevera a existência de duplicidade na cobrança, na medida em que o TCU entende a necessidade de restituição dos 

valores em questão também pela Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra. 

Destaca o ajuizamento do Processo n. 488/93, no qual figura como Réu, em trâmite na 1ª Vara da Comarca de 

Itapecerica da Serra, pleiteando a restituição dos valores relacionados ao convênio. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso extinguindo-se a Execução Fiscal n. 617/2004, em trâmite no Anexo 

Fiscal da Comarca de Itapecerica da Serra, tendo em vista a nulidade do título exequendo. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou seguimento ao recurso (fls. 86/88), pelo que o Agravante interpos Agravo Legal 

(fls. 92/96), o que ocasionou a reconsideração da mencionada decisão (fls. 106/108). 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 116/119). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

No presente caso, o Agravante pretende, por meio de exceção de pré-executividade, o reconhecimento de sua 

ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, de ilegalidade da decisão proferida no Tribunal de Contas 

da União, bem como de duplicidade de cobrança, tendo em vista o ajuizamento da Ação de Cobrança, processo n. 

488/93, em que figura como Réu. 

Contudo, da análise dos autos, não é possível constatar o alegado pelo Agravante. 

Entendo não ser possível, diante dos documentos constantes dos autos, aferir a ilegalidade de decisão proferida em 

âmbito administrativo, resultante de processo administrativo, por meio do qual foi dado ao Agravante oportunidade de 

defesa. 

No mesmo sentido, a alegação de duplicidade de cobrança não merece prosperar, uma vez que foram trazidas aos autos 

somente cópias da petição inicial, bem como do correspondente mandado de citação do Processo n. 488/93, cumprido 

em 1994 (fls. 49/53), não constando dos autos certidão de objeto e pé expedida à época da interposição do presente 

recurso. 

Nesse contexto, diante da necessidade de dilação probatória, entendo que a matéria alegada deverá ser veiculada por 

meio de embargos à execução fiscal. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE.  
I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de execução 

fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da nulidade do 

título puder ser verificada objetivamente.  

(...)". 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126). 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA. 
- A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia 

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo. 

(...)". 

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083949-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083949-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRAVADO : EMILIA ALVES GONCALVES VASSALLO e outros 

 
: FLAVIO RICARDO GALETTI 

 
: HILDA APARECIDA ROSA GAGIGE 

 
: JOSE SEBASTIAO DE SOUZA 

 
: JORGE TIOSSO JUNIOR 

 
: JOAO DONIZETH MACIEL 

 
: OSWALDO NERES 

 
: JOSE MILTON ROCHA SANTOS 

 
: MARINA DAS GRACAS ROMAO DA SILVA 

 
: JOSE TOCKIO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO PIMENTA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.06.009101-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, contra 

a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, excluiu da lide a ANATEL - Agência 

Nacional de Telecomunicações, bem como a União Federal, julgando extinto o feito sem resolução do mérito em 

relação a essas requeridas, nos termos dos arts. 3º e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, declarou sua 

incompetência para o processamento do feito e determinou sua remessa à Justiça Estadual. 

Sustenta, em síntese, a existência de interesse jurídico por parte da ANATEL, na medida em que o serviço de telefonia 

fixa prestado pela Agravante, incluindo-se os respectivos preços cobrados, é operado nos termos de concessão realizada 

pela mencionada autarquia, como disposto nos arts. 21, inciso XI e 22, inciso XXVII, da Constituição da República. 

Argumenta possuir autorização da ANATEL para cobrança de preço de assinatura, concedida por meio do Contrato de 

Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado Local n. 51/98, bem como do art. 3º, da Resolução n. 85/98, ratificada 

pela Resolução n. 426/05, por ela expedidas. 

Afirma que o Conselho Diretor da ANATEL teria se manifestado a respeito do interesse da autarquia na discussão a 

respeito das assinaturas, conforme consta em ata de reunião por ele realizada. 

Aduz que eventual declaração de inexigibilidade da assinatura implicará na reformulação da prestação de serviço 

telefônico, o que não seria de competência da Justiça Estadual. 

Alega que a ANATEL deveria participar do processo ainda que na condição de assistente. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Intimados, os Agravados deixaram de apresentar a contraminuta (fl. 178). 

Em decisão inicial esta Relatora negou seguimento ao recurso (fls. 151/153), tendo, posteriormente reconsiderado a 

decisão, em sede de agravo legal (fls. 171/172). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, a Agravante pretende a manutenção da ANATEL, agência reguladora, no polo passivo de ação 

declaratória de inexistência de relação jurídica, a qual discute a legalidade da cobrança de assinatura mensal por 

serviços de telefonia. 
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Entendo estar tal questão pacificada nos tribunais superiores, porquanto tratando-se de relação contratual, não se faz 

necessária a intervenção da ANATEL na ação. 

Neste contexto, ausente interesse da União Federal no feito, correta a decisão agravada ao extinguir a ação em relação à 

ANATEL, remetendo os autos à Justiça Estadual (fls. 136/144). 

Tal é a orientação adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. TELEMAR S/A EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO 

FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS ENTES ELENCADOS NO ART. 109 

DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Ação proposta em face de empresa concessionária de telefonia objetivando o reconhecimento da ilegalidade da 

"Assinatura Básica Residencial", bem como a devolução dos valores pagos desde o início da 

prestação dos serviços. 

2. Deveras, tratando-se de relação jurídica instaurada em ação entre a empresa concessionária de serviço público 

federal e o usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, 

competência à Justiça Federal. (precedentes: CC 48.221 - SC, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª Seção, DJ de 17 

de outubro de 2005; CC 47.032 - SC, desta relatoria, 1ª Seção,DJ de 16 de maio de 2005; CC 52575 - PB, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, 1ª Seção DJ de 12 de dezembro de 2005; CC 47.016 - SC, Relator Ministro CASTRO 

MEIRA, 1ª Seção, DJ de 18 de abril de 2005). 

3. Como bem destacou o Juízo Federal: Na verdade, o que define a competência cível da Justiça Federal, nos 

processos ordinários, não é a matéria em si, mas as pessoas que integram a relação processual, conforme o que 

disciplina a Constituição Federal, em seu art. 109. E as pessoas devem integrar ou não a relação processual na medida 

em que as relações postas em juízo sejam por elas titularizadas. A relação processual ora analisada diz respeito 

unicamente ao usuário e à empresa concessionária. Quem realiza a cobrança de assinatura mensal é empresa 

concessionária e não a ANATEL. Vale enfatizar: o ato ora questionado foi praticado com base no contrato concreto e 

específico firmado entre o assinante e a concessionária. Por mais que a ANATEL permita esse tipo de ato, por meio, 

inclusive, da normas abstratas, essa permissão abstrata não causa nenhum assinante. Só quando ela se transforma em 

exigência concreta, concessionária, fundada no contrato assinante-concessionária, desencadeia o interesse do 

assinante em ver suspensa à cobrança. edição de prejuízo ao por parte da é que ela A relação de concessão, 

estabelecida entre União/ANATEL (poder concedente) e a concessionária (no caso, Telemar) não está em causa. O que 

se discute aqui é unicamente a relação contratual entre usuário e empresa fornecedora do serviço. Também não está 

em causa o poder de fiscalização da ANA TEL. Aliás, se for bem observado o pedido, verificar-se-á que não há 

qualquer pretensão formulada contra a ANATEL. Mesmo que a ANATEL venha a dizer que tem interesse na causa, 

como assistente litisconsorcial, isso, por si só, não teria a força de mudar a competência para a Justiça Federal. É que 

a assistência processual desacompanhada de efetivo interesse jurídico (como a que decorreria automaticamente da Lei 

9.469/97, art. 5°), não autoriza deslocamento da competência. Ou seja, mesmo que a ANA TEL viesse aos autos 

espontaneamente, pretendendo assistir a concessionária, essa assistência, mesmo que admitida, não implicaria 

competência da Justiça Federal, salvo se configurado seu efetivo interesse jurídico, que só ocorre quando alguma 

relação jurídica de que ela seja parte sofra conseqüências da decisão judicial, o que certamente não é o caso dos 

autos, já que, qualquer que seja a decisão, nenhuma conseqüência sofrerá a ANATEL. Veja-se que a situação é 

diferente quando se trata de feitos coletivos (ação civil pública ou ação popular) em que o que se discute é 

propriamente o ato regulamentar em abstrato. Nesses casos, sim, se justifica o deslocamento da competência para a 

Justiça Federal, já que o próprio poder regulamentar da ANATEL está sendo questionado. 

O presente feito, portanto, por envolver apenas particulares, deve ser processado e julgado pela Justiça Estadual sendo 

desnecessário, inclusive, excluir a Anatel da lide, já que ela sequer foi citada e, portanto, não chegou a integrar a 

demanda. 

Vale ressaltar que a incompetência deste juízo é absoluta, uma vez que a competência da Justiça Federal está disposta 

na Constituição Federal e, desse modo, pode ser reconhecida de oficio. 

A exclusão de ente que atrairia a competência da Justiça Federal ou, como na presente lide, sua total ausência na 

demanda, leva à conclusão tomada pelo STJ em uma de suas Súmulas "Súmula n° 224 do STJ. Excluído do feito o ente 

federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não 

suscitar conflito". 

À própria Justiça Federal, ademais, cabe valorar o interesse da União para figurar em processo, como afirma a 

Súmula n° 150 do Superior Tribunal de Justiça, corroborando o entendimento aqui exposto: "Súmula n° 150 do STJ. 

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas públicas". o mesmo foi dito pelo STF, de onde se emanou: "Compete a Justiça 

Federal emitir juízo de valor sobre o interesse manifestado pela União, vale dizer avaliar a realidade ou não desse 

interesse". (RE 116.434-4-SP, 2aT., RT 726/135 E RTJ 163/1.114. No mesmo sentido, RE 202.930-SC, STFl2a, RTJ 

163/799). (fl. 79/81) 

4. Não obstante, a matéria objeto do presente conflito "assinatura básica" tem respaldo em ato da Agência Reguladora 

e objeto transindividual. Destarte, não só pela complexidade, mas também pelo seu espectro, não se justifica que a 

demanda tramite nos Juizados Especiais, maxime porque, na essência a repercussão transindividual do resultado da 
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decisão atinge a higidez da concessionária e, ad eventum , da própria Fazenda Pública, poder concedente. Ademais, 

não é outra a ratio essendi que impede as ações transindividuais nos Juizados. 

5. Destarte, ressalvo o meu ponto de vista, porquanto versando a demanda objeto transindividual, revela-se complexa a 

solução da causa, incompatibilizando-se com os Juizados Especiais, mercê de o art. 3º, da Lei 9.099/95 velar a esse 

segmento de justiça a cognição de feitos de interesse de concessionárias em razão do potencial fazendário encartado 

na demanda. 

6. Forçoso, concluir, assim, que se os Juizados Especiais não são competentes para as referidas demandas, as mesmas 

devem ser endereçadas à Justiça ordinária para que, através de ampla cognição plenária e exauriente, possa o 

Judiciário dispor de interesses notadamente transindividuais, que não são descaracterizadas pela repetição de ação uti 

singuli , mas calcadas na mesma tese jurídica. 

7. Destaque-se, por fim, que a Justiça Estadual pode definir esses litígios 

deveras complexos sob o pálio da gratuidade de justiça, tornando-se acessível à população menos favorecida que 

acode aos Juizados Especiais. 

8. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 

CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO 

RAFAEL - RN, com ressalvas". 

(STJ - 1ª S., CC 54119/RN, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 10.05.06, DJ 29.05.06, p. 146, destaques meus). 

 

Observo, outrossim, ser aplicável ao presente caso a Súmula Vinculante n. 27, a qual assim dispõe: 

 

"Compete à Justiça Estadual julgar causas entre consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, quando a 

ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, assistente, nem opoente". 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001325-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001325-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COM/ 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.001341-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Nos termos da decisão proferida no conflito de competência n.º 0007634-13.2009.4.03.0000, competente o 

Desembargador Federal Mairan Maia para processamento e julgamento do presente agravo de instrumento. 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009772-50.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.009772-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : J F CAFE LTDA 

ADVOGADO : YARA RIBEIRO BETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.000563-2 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. F. CAFE LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, visando determinado à Autoridade apontada 

como coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente a imputar divergências em relação aos recolhimentos 

efetuados pela Impetrante, de forma unificada durante o ano-calendário de 2008, com base na Lei Complementar n. 

123/06, suspendendo a exigibilidade dos mesmos, nos moldes do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional 

(fls. 152/154). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida.  

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou sem exame de mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021561-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021561-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARIO WHATELY THOMPSON e outros 

 
: LUIZ WHATELY THOMPSON 

 
: RICARDO WHATELY THOMPSON 

ADVOGADO : ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER e outro 

SUCEDIDO : BEATRIZ WHATELY THOMPSON falecido 

AGRAVADO : DANIELLE WILTRUD ELIZABETH 

ADVOGADO : ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER e outro 

AGRAVADO : IRMLIND WILTRUD KLINGELHOEFER e outros 

 
: PETER HEINRICH ERNEST KLINGELHOEFER 

 
: TILL ROLF HERRMANN KLINGELHOEFER 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.15545-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033618-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033618-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020194-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035436-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035436-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLOVIS JOSE BISSI e outros 

 
: JOAO ANTEDOMENICO 

 
: IRINEU RASERA 

 
: FRANCISCO RODRIGUES 

 
: LUIZ ALBERTO SALVIATI 

 
: MARIA APPARECIDA DONDONE MONTANHERI 

 
: JOSE FRANCISCO SARTORI 

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.41197-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040498-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040498-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
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ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

EMBARGANTE : POLYENKA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.008742-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática de fl. 923, que, reconsiderou a decisão de 

fls 837/838, para que fosse efetuado, retroativamente, o depósito judicial do valor controvertido. 

Aduz a embargante COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, em suas razões, a ocorrência de omissão 

na decisão embargada, uma vez que não restou consignada a data de vencimento dos depósitos judiciais, que deve 

coincidir com a data de vencimento das faturas vincendas. Alega, também, omissão por não restar especificado o prazo 

para a realização do depósito do valor retroativo, sugerindo que deve ser feito em cinco dias a partir da intimação da 

decisão proferida. 

Opôs embargos de declaração a POLYENKA LTDA, alegando a existência de contradição na decisão, na medida em 

que reconheceu à fl. 838 de que o fato da embargante estar em recuperação judicial seria suficiente para caracterizar o 

periculum in mora, ensejando a antecipação da tutela, e, ao mesmo tempo, determinou a realização do depósito do valor 

retroativo, sendo que esta ordem causará muito mais turbulência, justamente neste crítico momento em que tenta se 

recuperar. Requer, por fim, o acolhimento dos embargos opostos para que a ordem de depósito judicial seja substituída 

por apresentação da caução idônea, destacando os seguintes bens: duas Estiradeiras Zinser16 S, me0436/1 e me0436/2, 

no valor de R$ 549.845,00 cada, perfazendo o valor total de R$ 1.099.690,00 (doc. 17), o que garantirá a plena 

reversibilidade da decisão agravada. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os embargos de declaração opostos pela COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL e pela POLYENKA 

LTDA não merecem prosperar. 

Na realidade, os embargantes pretendem rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 
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Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela COMPANHIA PAULISTA DE 

FORÇA E LUZ - CPFL e pela POLYENKA LTDA, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000635-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000635-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS ROMANHOLI e outros 

 
: JOSE CARLOS ROMANHOLI 

 
: RENATA ROMANHOLI 

 
: ROBERTA ROMANHOLI 

 
: ANDRE ROMANHOLI 

 
: VERONICA BRAGATO ROMANHOLI 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 

 
: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

AGRAVADO : FRIGORIFICO MARBA LTDA e outros 

ADVOGADO : PETERSON VENITES KÖMEL JÚNIOR 

AGRAVADO : ODILON ROMANHOLI 

 
: JEFFERSON ROMANHOLI 

 
: ROBINSON ROMANHOLI 

ADVOGADO : PEDRO RIBEIRO BRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2010.61.00.000163-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Fls. 766/67 -Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que julgou prejudicado o agravo de 

instrumento (fls. 751/751-v). 

Sustenta, em síntese, a existência de omissão na aludida decisão, haja visa a existência de conflito de competência 

suscitado por esta Relatora e que se encontra pendente de julgamento. 

Requer sejam acolhidos os presentes embargos de declaração para o fim de diferir-se a decisão acerca da perda do 

objeto para após o julgamento do Conflito de Competência n. 2010.03.00.014058-5. 

Feito breve relato, decido. 

Com efeito, assiste razão ao Embargante, devendo ser postergada a análise acerca da perda do objeto do presente 

recurso até o julgamento do aludido conflito de competência 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração para o fim de tornar sem efeito a decisão de fls. 751/751-v, 

proferida por lapso, devendo aguardar-se a solução do Conflito de Competência n. 2010.03.00.014058-5. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001790-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001790-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : HOSPITAL SAO LUCAS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.02.001024-7 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, rejeitou a impugnação apresentada pela autora. 

Sustenta ter proposto o feito de origem com vistas a ver declarada a "inexistência de relação jurídico-tributária entre os 

litigantes e insubsistência dos créditos tributários indevidamente constituídos e reconhecer o direito de compensação 

destes, haja vista a inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição social denominada 'salário-educação', instituída 

pelo Decreto-lei n. 1.422/75" (fl. 04). 

Alega ter sobrevindo a prolação de sentença de improcedência, na qual fixou-se honorários advocatícios em 5% do 

valor da causa, o que ensejou a interposição de recurso de apelação. 

Aduz ter o acórdão reformado a decisão de primeira instância para extinguir o feito nos termos do art. 267, VI, do CPC, 

razão pela qual descabida a condenação em honorários advocatícios. 

Assevera que "ao silenciar sobre condenação em honorária pode-se cogitar que o v. acórdão estaria a desafiar embargos 

de declaração, com o fito de sanar omissão". No entanto afirma ter a parte interessada deixado "transcorrer in albis o 

qüinqüídio, operando-se contra ela a preclusão temporal" (fl. 08). 

Sustenta ter aderido ao parcelamento previsto na Lei n.º 10.684/03. Nesse sentido, expõe ter a referida lei estabelecido 

"verdadeira transação tributária, em que ficou consignada a redução em 50% das multas incidentes (art. 1, § 7º) e 

autorização para pagamento em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e sucessivas, em contrapartida a desistência 

expressa do contribuinte de eventuais impugnações, recursos ou ações judiciais ajuizadas para discussão dos débitos 

parcelados e renúncia dos direitos e que se fundam as discussões, com pagamento de 1% do valor do débito a título de 

verbas sucumbenciais" (fls. 09/10). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Intimados os agravados nos termos do art. 527, V, do CPC, não apresentaram contraminuta. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 
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No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida. 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 

 

O V. Acórdão de fls. 174/177 julgou prejudicada a apelação, e, reconhecendo a carência da ação, extinguiu o processo 

sem julgamento de mérito. Entendo que o acórdão proferido pelo E. TRF-3ª Região tão-somente modificou o resultado 

da demanda para extinguir o feito sem julgamento do mérito, subsistindo, portanto a sucumbência do autor e, 

conseqüentemente, a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. A propósito, observa-se da petição de 

apelação que a verba honorária sequer foi objeto de impugnação pelo autor, razão por que, em atenção ao efeito 

devolutivo do recurso, nem poderia ser determinado pela Corte Regional eventual redução, mas tão-somente a 

inversão do ônus, caso lograsse êxito a parte recorrente, o que não ocorreu" (fl. 303). 

 

Por outro lado, merece destaque o quanto mencionado pela União Federal nos autos do feito de origem: 

 

"Os honorários advocatícios estabelecidos nestes autos em favor do INSS e do FNDE, em decisão transitada em 

julgado, passaram a pertencer à União Federal (Fazenda Nacional) por força da lei 11.457/2007, que criou a Receita 

Federal do Brasil. 

As alegações da executada são totalmente improcedentes e acarretam ofensa à coisa julgada. 

Em primeiro lugar, deve-se mencionar que a regra indicada pela autora em fls. 218 refere-se aos honorários fixados 

em execução fiscal, o que não é o caso destes autos. Ocorre que a autora transcreve apenas o caput do art. 20 da 

Resolução FNDE 003/2003. O parágrafo único do aludido dispositivo indica claramente tratar-se de execução fiscal 

(fls. 218). 

Em segundo lugar, a alíquota de 1% (um por cento) indicada pela executada somente poderia ser aplicada nestes autos 

caso a r. sentença não tivesse fixado outro percentual e não tivesse transitado em julgado. 

A autora da ação de conhecimento, ora executada, deveria ter desistido daquela ação ou do recurso e, ao mesmo 

tempo, deveria ter pedido a aplicação dos dispositivos da Lei 10.684/2006 (criadora do parcelamento PAES), mas 

assim não o fez. 

Portanto, a executada não postulou a redução dos honorários no processo de conhecimento deixando que a sentença 

transitasse em julgado também quanto ao percentual dos honorários advocatícios devidos aos réus, permitindo-se 

concluir que se conformou com o percentual de honorários estabelecido naquela sentença" (fl. 260). 

 

Com efeito, do compulsar dos autos denota-se ter o acórdão transitado em julgado em 04/08/03 (fl. 212), ao passo que a 

concessão de seu pedido de parcelamento ocorreu em 21/08/03 (fl. 235). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002366-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002366-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALESSANDRO MOREIRA DUQUE 

ADVOGADO : GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA e outro 

AGRAVADO : AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

ADVOGADO : JAQUELINE FREITAS LIMA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AAPAL AVICOLA E AGROPECUARIA ASADA LTDA e outros 

 
: HELENA ASADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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No. ORIG. : 2008.61.07.011527-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 145 dos autos originários (fls. 164 destes autos), que recebeu em 

ambos os efeitos o recurso de apelação interposto pelo agravado contra a r. sentença que julgou improcedentes 

embargos de terceiro. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

O agravado não ofereceu contraminuta (fls. 173). 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Como é cediço, o art. 520 do Código de Processo Civil estabelece, como regra, que a apelação deve ser recebida em seu 

efeito devolutivo e suspensivo. 

De outro giro, as exceções estão previstas nos incisos do referido dispositivo legal, bem como na legislação 

extravagante e devem ser interpretadas restritivamente. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIROS JULGADOS IMPROCEDENTES. 

EFEITOS DA APELAÇÃO. 

1. A regra é de que a apelação seja recebida em ambos os efeitos; as exceções estão previstas nos incisos do art. 520 

do Código de Processo Civil e, também, na legislação extravagante. Tratando-se de norma excepcional, sua 

interpretação deve ser restritiva. Assim, não há como estender-se a aplicação do referido dispositivo legal aos 

embargos de terceiro. Entendimento defendido na doutrina por José Carlos Barbosa Moreira, Vicente Graco Filho e 

Manoel Caetano Ferreira Filho. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3ª Região, Segunda Turma, AI nº 2004.03.00.013807-4/MS, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 21/09/2004). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003671-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003671-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AQUAGEL REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PELEGRINI BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00017724520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, que foi proferida sentença, nos autos do processo 

originário. 

Ante a perda do objeto , julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005178-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005178-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO JANUARIO FILHO 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.003198-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005223-60.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.005223-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

 
: ADILSON MENDES SOARES 

 
: JOSE ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : BRUNA COLAGIOVANNI GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

 
: MUNICIPIO DE TACURUS MS 

 
: CLAUDIO ROCHA BARCELOS 

 
: ODILON TRINDADE VALENCOELA 

 
: LUIZ CARLOS BONELLI 

 
: CONSTRUTOL CONSTRUCOES E TOPOGRAFIA LTDA 

 
: CONSTRUTORA CARANDAZAL LTDA 

 
: AUTO POSTO TACURU LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00001117120094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

Decisão 

Fls. 34/44 - Trata-se de agravo legal interposto por MS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., ADILSON 

MENDES SOARES E JOSÉ ANTONIO SOARES, contra a decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos dos art. 557, caput do Código de Processo Civil e art. 33, XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista a sua intempestividade (fls. 111/112). 

Sustentam, em síntese, a tempestividade do recurso, uma vez ter sido protocolado em 02.02.2010, tendo sido devolvido 

pelo Diretor da Divisão de Informações Processuais e Protocolo, com base na Ordem de Serviço n. 10, expedida pela 

Desembargadora Federal Vice Presidente, de 05.012.05, por não indicar o número válido do CPF de um dos 

Agravantes. 
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Argumentam que a exigência de apresentação de documento não prevista em lei, não deve impedir o direito de acesso à 

ampla defesa, constitucionalmente previsto. 

Alegam, outrossim, fazer jus à contagem do prazo recursal em dobro, à vista da existência de litisconsortes passivos 

com procuradores diferentes (art. 191, do Código de Processo Civil). 

Feito breve relato, decido. 
Com efeito, a mencionada decisão merece ser reconsiderada, na medida em tal exigência, não prevista em lei, não deve 

impedir o exercício do direito à ampla defesa, levando-se em consideração o fato de tal documento ter sido apresentado 

após a devolução ao Subscritor do recurso interposto. 

Vale destacar que o primeiro protocolo, realizado em 02.02.2010, foi tempestivo, levando-se em consideração a 

existência de litisconsortes passivos com advogados diferentes 

Entretanto, no presente caso, deve ser negado seguimento ao agravo de instrumento, por fundamento diverso, qual seja, 

a sua instrução deficiente. 

Observo que o recurso foi interposto contra a decisão, proferida pelo MM. Juízo a quo, que após a manifestação das 

partes, recebeu a inicial da ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal contra os ora Agravantes, 

determinando, ainda, a indisponibilidade de seus bens. 

Afirmam a impossibilidade jurídica do pedido, a ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal e a ausência de 

comprovação da prática do suposto ato de improbidade pelos Requeridos. 

Requerem seja dado provimento ao recurso, para o fim de determinar o indeferimento da inicial ou, ao menos, para 

afastar a decretação da indisponibilidade de bens. 

Com efeito, nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 

de novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos documentos que instruíram a petição inicial, bem como a 

manifestação dos Réus nos autos originários, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. 

SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) (destaques 

meus). 

 

Isto posto, RECONSIDERO a decisão de fls. 111/112 e, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos 

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista a sua instrução deficiente. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, comunicando-se o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007533-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007533-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : TSB TECNICA E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00062-2 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TSB TÉCNICA E SERVIÇOS LTDA. ME, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, manteve a constrição de ativos financeiros, pois a 

adesão a programa de parcelamento de débitos tributários não se confunde com novação e apenas suspende a 

exigibilidade do débito, bem como entendeu que a comunicação de adesão ao mencionado programa foi posterior às 

constrições pelo que as reputou ilegítimas. 

Sustenta, em síntese, ter aderido a parcelamento, no passado, o qual foi descumprido, pelo que foi dele excluído. 

Aduz ter, posteriormente, aderido a novo parcelamento, pelo que os créditos em cobro estariam com a exigibilidade 

suspensa, desde novembro de 2009, nos termos da Lei n. 11.941/09. 

Argumenta estar cumprindo devidamente as parcelas relacionadas ao parcelamento. 

Afirma não ser obrigatória a garantia para fins de parcelamento dos débitos, nos termos do art. 11, da mencionada lei. 

Aduz ter sido surpreendida, em janeiro de 2010, pelo bloqueio de seus ativos financeiros, por meio do sistema BACEN 

JUD, sem que houvesse sido anteriormente intimada. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar o desbloqueio imediato de suas contas bancárias, bem 

como de seus ativos financeiros e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 84/102). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, pretende a Agravante a liberação de seus ativos financeiros bloqueados, por meio do sistema BACEN 

JUD, em razão de adesão a parcelamento, nos termos da Lei n. 11.941/09, anteriormente ao mencionado bloqueio. 

Contudo, da análise dos autos, observo não constar, da certidão obtida junto à Receita Federal, a inclusão do crédito em 

cobro, inscrição n. 80 4 04 050329-07 (fl. 20), no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 (fls. 79/80). 

Neste contexto, entendo não ter a Agravante trazido elementos necessários à comprovação do alegado em suas razões. 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011840-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011840-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : WESSEL CULINARIA E CARNES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00120033120094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por WESSEL CULINÁRIA E CARNES LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade apresentada 

pela Executada. 

Sustenta, em síntese, a nulidade da execução fiscal, em razão de inexistência de título certo, líquido e exigível. 

Argumenta não ter restado comprovada a necessidade de inscrição da Agravante no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária, o que torna a execução fiscal nula, nos termos do art. 618, incisos I e III, do Código de Processo Civil. 

Afirma ter sido notificada da existência de supostos débitos correspondentes a anuidades e taxas em atraso, relacionados 

aos anos de 2004, 2005 e 2006, os quais não foram pagos, por não ser obrigada a filiar-se ao mencionado Conselho. 

Aduz já se ter manifestado no que tange à desnecessidade da manutenção de médico veterinário em seu quadro de 

funcionários, por meio de contranotificações emitidas pela Agravante, bem como por discussão nos autos da Execução 

Fiscal n. 2004.61.82.002728-0, em trâmite na 8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, o qual foi arquivado em 

02.02.06, por ausência de manifestação do ora Agravado. 

Alega que seu objeto social não equivale ao exercício de atividades, tais como hospital e clínica para animais ou 

laboratório, mencionadas ne Lei n. 5.517/68, em seus arts. 27 e 28. 

Aponta sofrer fiscalização por parte de profissional ligado ao Ministério da Agricultura, para verificação de condições 

de ambiente dos produtos comercializados, não havendo necessidade de contratação de outro funcionário para o 

desempenho de função idêntica. 

Assinala ter a decisão agravada entendido que a Agravante estaria dispensada de inscrição no Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, contudo, tendo optado por sua inscrição, estaria consequentemente obrigada a pagar os 

correspondentes encargos. 

Alega a existência de equívoco na decisão agravada, na medida em que, à época dos fatos havia a necessidade de as 

empresas do setor apresentarem documentação societária perante o aludido Conselho, não se tratando, pois, de mera 

faculdade. 

Assevera que, a partir de 1987, a situação teria sido alterada com a entrada em vigor de novas regras do Serviço de 

Inspeção Federal - SIF, do Ministério da Agricultura, por meio das quais as empresas passaram a ser submetidas às 

regras do mencionado órgão, de forma exclusiva, o que foi por ela devidamente cumprido, tendo sido registrada a 

instalação da inspeção federal Reserva SIF n. 3135. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, declarando-se a 

desnecessidade de inscrição da Agravante nos quadros do Conselho Regional de Medicina Veterinária, cancelando-se 

os débitos em cobro, bem como as demais penalidades, condenando-se, ainda, a Exequente ao pagamento de 

sucumbência. 

Intimada, a (o) Agravada (o) formulou pedido de devolução do prazo para apresentação de contraminuta, com 

fundamento na Portaria n. 1587/2010, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 

151/152). 

Feito breve relato, decido. 

Primeiramente, indefiro pedido de devolução de prazo para apresentação de contraminuta, formulado pela Agravada, 

uma vez que a mencionada Portaria entrou em vigor no dia 01.06.10, quando já precluso o aludido prazo, encerrado em 

31.05.10 (fl. 145). 

Passo à análise do presente recurso. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

No presente caso, a Agravante pretende a declaração de nulidade da certidão de dívida ativa sobre a qual se funda a 

execução fiscal em questão, sob a alegação de que não teria restado demonstrada a necessidade de inscrição da 

Agravante nos quadros do Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Para tanto, alega que a discussão teria sido aprofundada nos autos da Execução Fiscal n. 2004.61.82.002728-0, a qual se 

encontra arquivada por ausência de manifestação da Exequente. 

Contudo, da análise dos presentes autos, observo ter a Agravante trazido cópia do andamento do mencionado processo, 

o qual, por si só, não comprova a desnecessidade de seu registro perante o aludido Conselho Profissional. Tampouco 

foram trazidos aos autos as mencionadas respostas às notificações administrativas, mencionadas em suas razões 

recursais. 

Ressalte-se constar dos autos documentos que comprovam sua inscrição no Conselho em questão (fls. 75/117). 

Dessa forma, considerando a presunção de legitimidade dos títulos executivos, em que pesem os argumentos da 

Agravante, no sentido de que a matéria debatida nos autos possa ser analisada em sede de exceção de pré-executividade, 

entendo não ser o caso. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de execução 

fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da nulidade do 

título puder ser verificada objetivamente.  

(...)". 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126). 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA. 

- A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia 

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo. 

(...)". 

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012599-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012599-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALGODOEIRA ATIBAIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA SP 

No. ORIG. : 09.00.00102-1 1 Vr MAIRIPORA/SP 

DESPACHO 

Fls. 87/91: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em 

razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013760-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013760-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE RIBEIRAO PRETO 

 
: EXPRESS OFFICE COM/ E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00038112420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Decisão 
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Vistos. 

Fls. 349/356 - Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, revejo meu posicionamento anterior, no 

tocante à necessidade de indicação na certidão da efetiva intimação pessoal do Procurador da Fazenda Nacional, na 

medida em que é possível aferir a tempestividade do recurso a partir da certidão de fl. 322. 

Pelo exposto, RECONSIDERO a decisão de fl. 343/343-v e, DETERMINO o processamento do presente agravo de 

instrumento. 

Intime-se a Agravada para a apresentação da contraminuta. 

Initme-se 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016012-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016012-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : APLUB CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : LEONARDO CARTELI DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : 
ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITARIOS DO BRASIL - 

APLUB e outros 

 
: ASSOCIACAO APLUB DE PRESERVACAO AMBIENTAL 

 
: CNG CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: MAJ CAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00039835120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APLUB CAPITALIZAÇÃO S/A., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de ação civil pública, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e tutela, para 

determinar: "a) o imediato cancelamento do sorteio a ser realizado no próximo domingo, dia 23 de maio de 2010, assim 

como de todos os seguintes, até que seja prolatada decisão definitiva, devendo as rés providenciarem a transmissão nos 

mesmos canais televisivos e de rádio onde vinculam a realização do sorteio, mensagem informando que este foi 

cancelado por ordem desse juízo, em virtude de tutela antecipada concedida nos autos da presente ação civil pública, 

deixando de emitir qualquer juízo valorativo sobre a decisão proferida e a iniciativa do Ministério Público Federal, tudo 

sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); b) às requeridas "Aplub - Capitalização S/A" e 

"Associação Aplub de Preservação Ambiental", que se abstenham de promover novos sorteios, bem como de 

comercializarem o produto denominado "Hiper Cap Rio Preto", assim como seja determinado a todas as rés que se 

abstenham de comercializarem qualquer outro produto similar, em território compreendido por este juízo, sob pena do 

pagamento de multa diária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)" (fls. 43/44). 

Observo que o recurso foi distribuído durante o Plantão Judiciário do dia 22.05.2010, oportunidade em que foi 

indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 162/164). 

Outrossim, constato que a Agravante, deixou de apresentar os comprovantes de recolhimento das custas no primeiro dia 

útil subsequente ao plantão no qual foi distribuído o recurso (24.05.2010), vindo a fazê-lo somente em 26.05.2010 (fls. 

170/174, portanto a destempo, além de ter efetuado tal recolhimento perante instituição financeira diversa da 

determinada na Lei n. 9289/96 e no art. 3º, da Resolução n. 169/00, alterado pela Resolução n. 255/04, ambas do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Nos termos do art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas e do porte de 

retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Nesse sentido, registro o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGIME DE PLANTÃO JUDICIÁRIO. 

COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. INOCORRÊNCIA. 

DESERÇÃO.AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
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I - De acordo com a dicção do art. 511 do CPC, a parte é obrigada a comprovar o preparo no ato de interposição do 

recurso, de modo que o fazendo em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal, deve ser considerada 

deserta a manifestação. Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(STJ - 3ª T., AGA 703004, Rel Min. Sidnei Beneti, j. em. 18.09.08, DJE 03.10.08). 

Nesse contexto, diante do recolhimento a destempo das custas, entendo deva ser aplicada a pena de deserção, 

revelando-se manifestamente inadmissível o presente recurso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, de acordo com o disposto nos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016697-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016697-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SERVNAC SERVICOS DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : ERIKA FEITOSA BENEVIDES e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032212920104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário ajuizada com o fim de 

obter a anulação da "aplicação de pena contratual (multa), decorrente da inadimplência no contrato de prestação de 

serviços" (fl. 489), indeferiu a antecipação de tutela pleiteada. 

Aduz, em síntese, ser a penalidade a ela imposta pela agravada extrema, exorbitante e desproporcional, porquanto a 

legislação de regência prevê a possibilidade de aplicação de outras penalidades menos severas. Por tal razão, sustenta 

ser indevida a cominação da pena de multa com base no valor global do contrato, previsto para o prazo de 1 ano, 

quando a rescisão contratual ocorreu no exíguo prazo de 2 meses, sendo, pois, de rigor, a readequação do valor 

cominado. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Consoante salientado pelo Juízo a quo, "a requerida, ao aplicar sanções ao administrado, agiu dentro dos critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade, promovendo a rescisão contratual, diante das faltas perpetradas pela empresa 

contratante, retendo os pagamentos dos valores que lhe eram devidos, portanto, valendo-se de conseqüências jurídicas 

previstas em lei" (fl. 538). 

Ademais, de acordo com o teor do relatado pela agravada em sua contraminuta, "as sanções impostas foram dentro dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, pois, o administrador optou pela penalidade que mais se adaptou a 

gravidade das reiteradas irregularidades praticadas pela requerente (atrasos no pagamento de salário e benefícios dos 

trabalhadores, atraso na devolução de CTPS)" - fl. 519, situação que justifica a intensidade da cominação, de molde a 

afastar a plausibilidade das alegações da agravante. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017129-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017129-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : AQUARELA DE INDAIATUBA SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ARRUDA CAMARGO LUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00029875620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

1- Certifique a Subsecretaria a ausência de assinatura do procurador da agravante na petição de interposição do recurso. 

2- Após, intime-se a agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o 

presente recurso, por meio de seu patrono, subscrevendo a petição de interposição do agravo de instrumento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017180-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017180-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : UNIVERSO ONLINE S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00479929820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIVERSO ONLINE S/A, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido formulado pela Exequente para determinar o arresto de 

dividendos da Executada, cuja distribuição aos acionistas seria realizada em 18.05.2010. 

Sustenta, em síntese, não ter sido sequer citada nos autos da execução originária. 

Argumenta, outrossim, que o débito executado foi quitado, mediante conversão em renda da União dos valores 

depositados nos autos da ação n. 2001.61.00.024034-0, nos moldes da Lei n. 11.941/09. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Entretanto, conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, verifico não ter sido efetivada a ordem de 

arresto, haja vista o recebimento dos respectivos mandados pela Instituição Financeira e pela BMF&BOVESPA, após a 

distribuição dos dividendos aos acionistas (fls. 189/191). 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017487-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017487-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ MERCADINHO PAO DE MEL PARAIBUNA LTDA e outro 

 
: ANA MARIA MARTINS 

AGRAVADO : MOACIR SOARES DE LIMA 

ADVOGADO : RICARDO FINCK (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAIBUNA SP 

No. ORIG. : 00.00.00003-6 1 Vr PARAIBUNA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017641-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017641-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUZIA RENATA BRUNO 

ADVOGADO : LUCIANA SCACABAROSSI e outro 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAYES MANHAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00012897420084036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017784-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017784-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : JULIANA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - 

SINAMGE 

ADVOGADO : AUREANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013594720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado para a apresentação da 

contraminuta.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017908-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017908-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA TATA LTDA e outros 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

AGRAVADO : PAULO CESAR JULIANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00257-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo acerca dos fundamentos da decisão agravada, bem como acerca da 

atual fase em que se encontra a ação originária, tendo em vista a notícia de adesão ao parcelamento pela Executada.  

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018007-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018007-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CLAUDECIR TREVIZAM 

ADVOGADO : GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00071707020104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Desde logo, esclareço que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, pelo que não está adstrito, por ora, ao 

recolhimento das despesas certificadas às fls. 86.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDECIR TREVIZAM em face da decisão do Juízo Federal da 7ª 

Vara de Campinas/SP que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu tutela antecipada, por entender que os pássaros em 

poder do autor, ora agravante, foram apreendidos não por falta de licença ambiental, mas por posse em desacordo com 

esta, diante da existência de aves fora de seu plantel, e, ainda, por não haver periculum in mora a justificar a suspensão 

da multa que lhe foi aplica pela Fiscalização, dada a pendência de julgamento do procedimento administrativo.  

Alega o agravante, em síntese, que o auto de infração é nulo, porque lavrado sem as formalidades previstas nos artigos 

4º, 97 e 98 do Decreto n. 6514/08, e na Instrução Normativa do IBAMA n. 14/2009, e com ofensa ao disposto no artigo 

5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, e que a penalidade que lhe foi aplicada - multa e apreensão - 

encontra-se em desacordo com o disposto nos artigos 6º, 14 e 72 da Lei n. 9.605/98, e 106 do supracitada Decreto, os 

quais prevêem como primeira medida a advertência para sanar irregularidades e a possibilidade do infrator de figurar 

como depositário de seus animais.  

Aduz, ainda, que há incompatibilidade entre o termo de apreensão e depósito e o auto de infração, uma vez que aquele 

fala em 58 pássaros e este em 64. Por fim, suscita a desproporcionalidade da multa que lhe foi aplicada, de R$ 

59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais), dada a sua condição de pedreiro.  

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja imediatamente suspensa a multa ou a aplicação de 

qualquer outro ato punitivo, dada a nulidade dos atos administrativos em questão, e devolvidos os seus pássaros, que 

correm risco de morrer, de fugir ou mesmo de adaptação, se soltos em seu habitat natural.  

Após breve relato, decido.  

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação 

E, em uma análise provisória, entendo que se encontram presentes os requisitos ensejadores da antecipação parcial da 

tutela recursal de que trata o art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Isso porque, embora não seja possível, em cognição sumária, a suspensão da multa aplicada ao agravante, com anulação 

do respectivo processo administrativo, por demandar juízo meritório, concernente à estrita legalidade do respectivo ato 

administrativo, de sua adequação aos lindes das espécies normativas aplicáveis à espécie e aos princípios norteadores de 

sua execução, após regular dilação probatória, assegurados o contraditório e a ampla defesa, certo é que, a devolução 

dos pássaros apreendidos é medida plausível, já que podem ser confiados ao agravante como depositário fiel, nos 

termos do artigo 106, inciso II, do Decreto n. 6514/08, e, com isso, resguarda-se a vida dos animais, já adaptados ao 

convívio do agravante (fls. 67/69), até que se ultime o julgamento do procedimento administrativo e/ou da ação 

anulatória. 

O valor da vida, na hipótese, há de prevalecer sobre a controvérsia instaurada acerca da legalidade do ato impugnado, 

pelo que, diante do risco iminente de que os pássaros apreendidos sucumbam a uma nova realidade ambiental, a sua 

devolução ao agravante é de rigor.  

 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar que sejam devolvidas ao 

agravante, em depósito, as aves apreendidas pelo IBAMA, descritas no auto de apreensão e depósito de ns. 566032 e 

566033, até que se julgue o auto de infração lavrado. 

Comunique-se com urgência. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018014-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018014-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DECHICHI PROPAGANDA E PUBLICIDADE S/C LTDA 

ADVOGADO : JÉSSICA BARBOSA CHECON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.02312-7 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da procuração outorgada à advogada subscritora do presente 

recurso (fls. 03 e 19), o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade. 

Com efeito, a juntada da cópia da procuração (fl. 85), por si só, não comprova a regularidade da instrução, uma vez que 

não supre a ausência da procuração outorgada à advogada subscritora. 

Observo, outrossim, que, embora conste o nome de patrono constituído à fl. 85, na petição de interposição e nas razões 

do recurso, não consta sua assinatura (fls. 03 e 19). 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018104-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018104-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CHRISTOVAM E PRADA LTDA 

AGRAVADO : SUELI PRADA CHRISTOVAM -EPP massa falida e outro 

ADVOGADO : DARWIN SEBASTIAO GIOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00457-5 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018126-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018126-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : NILDO BIONDO RAGAZZI e outro 

 
: NORMA MAZZI FERRARI 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041226020064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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1 - No caso presente, conforme se vê às fls. 02/12, não consta da petição de agravo pedido de concessão de efeito 

suspensivo, ou de tutela recursal, nos termos dos artigos 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, razão pela 

qual determino apenas o processamento do presente recurso. 

2 - Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018157-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018157-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GERARD CARON 

ADVOGADO : MARCOS TADEU CONTESINI 

AGRAVADO : POSTO E RESTAURANTE DAS PAMONHAS LTDA e outros 

 
: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA espolio 

 
: SUSELEY APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 93.00.00017-7 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018163-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018163-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA LTDA e outros 

AGRAVADO : SILVANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO PINTO BASTIDAS 

PARTE RE' : ALFREDO ARAUJO VIEIRA 

 
: EDUARDO CIARROCCHI FERREIRA 

 
: GUILHERME CIARROCCHI FERREIRA 

 
: DAQUIR GONCALVES 

 
: ELIZABETE DE LOURDES MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.15946-7 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018167-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018167-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO RODRIGUES DE BARROS JUNIOR 

ADVOGADO : ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS 

AGRAVADO : SILVANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO PINTO BASTIDAS 

AGRAVADO : COML/ E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA LTDA e outros 

 
: EDUARDO CIARROCCHI FERREIRA 

 
: ALFREDO ARAUJO VIEIRA 

 
: GUILHERME CIARROCCHI FERREIRA 

 
: DAQUIR GONCALVES 

 
: ELIZABETE DE LOURDES MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.20314-9 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018248-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018248-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DRION QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA 

AGRAVADO : MANOEL CARLOS FRANCA NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

No. ORIG. : 95.00.00010-0 1 Vr MACATUBA/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018453-72.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.018453-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05147383419964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018463-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018463-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : WAGNER MARCELO GUIMARAES BERALDO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BERALDO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103683320104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança no qual se objetiva seja revista 

a não-habilitação do impetrante na Concorrência n.º 007/2010 - CEL/SP. 

Alega ter sido inabilitado "com fundamento no subitem 8.2.4, por não comprovar o requisito experiência profissional", 

não tendo demonstrado "os 36 meses exigidos em função de natureza gerencial", em descumprimento ao subitem 7.4.4 

do edital (fl. 04). 

Aduz não se haver falar em descumprimento das normas do edital sendo certo "que o agravado está querendo livrar-se 

do problema que ele próprio criou, colocando expressões idiomáticas permissivas de interpretações diversas, 

informando ao Magistrado a quo que 'concomitantemente' refere-se à possibilidade de apresentação de dois tipos de 

documentos e não à soma dos prazos trabalhados no mesmo período para integralizar o tempo decorrido" (fls. 05/06). 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida, na medida em que, quando do julgamento do 

processo, o juiz poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 

 

"No presente caso, ausentes os requisitos para a concessão da liminar pretendida. 

Dispõe a cláusula 7.4.4 do edital hostilizado: 

7.4.4. - Para o cumprimento do requisito EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL a comprovação da função de natureza 

gerencial (exercício de cargos de gestão) deverá ser feita através dos seguintes documentos, os quais poderão ser 
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apresentados concomitantemente. a fim de integralizar o período exigido - igual ou superior a 36 (trinta e seis) meses. 

consecutivos ou não. 

7.4.4.1 Declaração de Empresa Individual. Contrato Social com todas as suas alterações, ou a Consolidacão 

Contratual da empresa (de acordo com o atual Código Civil Brasileiro), desde que comprove(m) o exercício da função 

de natureza gerencial por um dos sócios de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física licitante; 

7.4.4.1.1 A apresentação da constituição da empresa e/ou alterações contratuais que não comprove(m) período(s) 

decorrido(s) no exercício de função de natureza gerencial, não será considerada cumprimento do requisito 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL. Neste caso, para comprovar este período o candídato deverá apresentar Certidão 

Atualizada de Breve Relato expedida pela Junta Comercial competente, juntamente com os atos constitutivos e/ou 

alterações. 

7.4.4.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS com a devida identificação do trabalhador e todas as 

anotações comprobatórias do(s) período(s) decorrido(s) no exercício de função de natureza gerencial, para um dos 

sócios de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física licitante que venha comprovar o quesito através de contrato de trabalho 

devidamente registrado; 

7.4.4.2.1 A comprovação através da CTPS poderá ser acompanhada de declaração formal e/ou certidão do(s) 

empregador(es) constante(s) do(s) contrato(s) de trabalho registrado(s) na mesma, caso as anotações e/ou registros 

existentes sejam insuficientes para comprovar período(s) decorrido(s) no exercício de função de natureza gerencial. 

O cerne da questão cinge-se em analisar se houve a devida comprovação da experiência profissional do impetrante na 

forma exigida pelo edital. 

A análise informativa dos autos, notadamente cópia da CTPS e contrato social, permite verificar que o impetrante não 

comprovou o tempo exigido de 36 (trinta e seis) meses de atividade gerencial, pois a documentação apresenta períodos 

concomitantes exercidos como empregado e empresário que o impetrante pretende somar. 

De fato, o edital facultou a possibilidade da comprovação da função de natureza gerencial através da apresentação 

concomitante dos documentos indicados nos itens 7.4.4.1, 7.4.4.1.1, 7.4.4.2 e 7.4.4.2.1 e quanto aos períodos, apenas 

enfatizou que poderiam ser consecutivos ou não. É dizer, a concomitância permitida no certame refere-se à 

apresentação dos documentos a fim de possibilitar a comprovação da experiência profissional, e não que os períodos a 

serem comprovados pudessem ser simultâneos, como alega o impetrante (fl. 13). 

 

O agravante, por seu turno, não traz elementos hábeis a infirmar as razões que formaram a convicção do Juízo de 

origem, tampouco documentos que demonstrem a plausibilidade do direito invocado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018876-32.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.018876-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PRISCILA RIMOLI DE ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00043475020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRISCILA RIMOLI DE ALMEIDA ARAUJO em face de decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS, que indeferiu medida liminar, em mandado de 

segurança, por entender não dispor a impetrante de direito líquido e certo à nomeação, posse e exercício de candidata 

aprovada em concurso público, para provimento de cargo de Professor Assistente da UFMS, na área de Ciências da 

Saúde/Fisioterapia, tendo em vista a abertura de novo concurso para cargos supostamente idênticos.  
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Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019522-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019522-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN e outro 

AGRAVADO : FATOR S/A CORRETORA DE VALORES 

ADVOGADO : LUIZ ALFREDO RIBEIRO DA SILVA PAULIN e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097205320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019923-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019923-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

AGRAVADO : MONTREAL ASSESSORIA CONSULTORIA PLANEJAMENTO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00027242120094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMISSÃO DE VALORES IMOBILIÁRIOS em face da decisão do 

Juízo Federal da 7ª Vara desta Capital/SP, que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de 

citação da empresa executada por meio de oficial de justiça, sob o argumento de que o endereço indicado para tanto é o 

mesmo do Aviso de Recebimento, que restou negativo. 

Aduz a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, em atenção ao disposto no artigo 8º, inciso I, parte final, 

c/c o artigo 7º, inciso I, da Lei n. 6830/80, e artigo 224 do Código de Processo Civil, e porque há indícios de tentativa 

de ocultação pela empresa executada. 

Pleiteia, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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E, em uma análise provisória, entendo que se encontram presentes os requisitos autorizadores à antecipação pretendida, 

nos termos do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Isso porque, conforme se depreende dos autos, há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida 

irregularmente, já que, segundo a agravante, sua situação cadastral perante a Receita Federal é de "inapta", e porque as 

tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas (fls. 19 e 24). 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação edilícia, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a dissolução irregular da empresa, em atenção ao disposto no 

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exeqüente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito ao devido processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da 

Constituição da República), de obter do Poder Judiciário a tutela adequada, justa, à sua pretensão. 

 

Isto posto, defiro a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja determinada a citação da empresa executada por 

meio de oficial de justiça, a luz dos dispositivos legais supra citados e da jurisprudência aplicável à espécie. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020066-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020066-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARINOS QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130721920104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020128-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020128-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ADARGAMITA MINERACAO COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MURILO DE FREITAS DEMASI e outro 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086096820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020142-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020142-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOSE CERCHIAI JUNIOR 

ADVOGADO : EDMUNDO PIRES DE OLIVEIRA DIAS NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : NEW LESTE VEICULOS E PECAS LTDA e outros 

 
: ERIBERTO FERREIRA ALVES 

 
: ROSALINA ELIZABETH BOSCO 

 
: MARIA MIRIAM RIBEIRO 

 
: RENATO BATAGLIA THEODORO 

 
: DAGOBERTO TINOCO GUERINO 

 
: WILTON PREVEDELLO 

 
: SILMARA MARIA DE CAMPOS VILARINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00689510320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020308-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020308-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMPUSOURCE DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARIA NOVOTNY MUNIZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00342069819934036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  
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Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020335-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020335-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ORBINVEST PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL RUARO DE MENEGHI MICHELON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00235293420054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 62 dos autos originários 

(fls. 19 destes autos) que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão do feito. 

Em análise preliminar, verifico que o recurso foi interposto via fax no dia 08/07/2010, acompanhado das cópias 

necessárias, sendo que o término do prazo recursal ocorreu em 16/07/2010. 

Contudo, a agravante deixou de juntar as peças originais do agravo, nos termos do art. 2°, da Lei n° 9800/99: A 

utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os 

originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data do seu término. 

Até a presente data não houve nenhuma manifestação da agravante para a entrega das peças originais conforme foi 

devidamente certificado à fl. 34 destes autos. 

Nesse sentido, também já se manifestou este E. Tribunal: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 552, PARÁGRAFO ÚNICO CPC RECURSO INTERPOSTO VIA 

FAX -ENVIO DOS ORIGINAIS - PRAZO ARTIGO 2° DA LEI 9.800/99 -DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO 

RECURSO DECISÃO MANTIDA-RECURSO IMPROVIDO. 

1.Nos termos do artigo 2° da Lei 9800/99, em se tratando de recurso interposto via fax os originais devem ser 

entregues em juízo em até cinco dias da data de seu prazo recursal o que não ocorreu, na hipótese. 

(...) 

(TRF3, 5ª Turma, AG- 94477, Rel. Juíza Ramza Tartuce, em 16/05/2000) 

 

Em face de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020378-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020378-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE NILSON OLIVEIRA GAMA 

ADVOGADO : SELMA DE CAMPOS VALENTE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.63.01.058156-3 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de agravo interposto por José Nilson Oliveira Gama em face de decisão do Juízo de origem que, em ação 

ordinária ajuizada com vistas à condenação da parte contrária ao pagamento de diferenças de correção monetária de 

caderneta de poupança, determinou ao autor que no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, apresentasse cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Sustenta o agravante, em síntese, que apresentou cópias de extratos de poupança relativamente a todos os períodos 

pleiteados. Além disso, ressalta que não há qualquer dificuldade para a sua leitura. Finalmente, sustenta que o réu tem a 

obrigação legal de apresentar cópia legível em havendo qualquer problema  

quanto à leitura daquelas já constantes dos autos. Pede a concessão do efeito suspensivo para que seja determinado ao 

banco réu, se necessário, a apresentação dos extratos eventualmente faltantes ou ilegíveis. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo de que trata o artigo 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Da análise dos autos, verifica-se que o agravante comprovou que possuía conta de poupança junto à instituição 

financeira ré (fls. 39/47), indicando seu número e a agência em que era mantida. 

Destarte, embora a instrução da inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação constitua ônus da parte 

autora, nada obsta, no caso vertente, que a agravada, detentora dos documentos - extratos bancários - forneça-os ao 

juízo, tudo com amparo nos artigos 355, 356 e 358, I do CPC. 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo para que a agravada seja intimada a apresentar os documentos 

porventura faltantes ou que apresentem dificuldade para leitura. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020380-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020380-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JIRI VINDUSEK e outros 

ADVOGADO : EDISON LORENZINI JÚNIOR e outro 

AGRAVANTE : MARIA ISABEL VINDUSEK 

 
: MARCOS LOPES VINDUSEK 

ADVOGADO : EDISON LORENZINI JÚNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056205520104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jiri Vindusek e Outros em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 20ª Vara de São Paulo/SP que, em ação ordinária, concedeu prazo de dez dias para os autores juntarem documentos 

que comprovem a existência e movimentação das cadernetas de poupança nºs 00083644-7 e 00022099-3, nos períodos 

em que ocorreram os expurgos inflacionários pleiteados, sob pena de extinção do feito. 

Alegam os agravantes, em síntese, que não possuem todos os extratos que comprovem a manutenção das contas durante 

todo o período pleiteado, razão pela qual pediram ao Juízo que intimasse a ré para fazê-lo, argumentando que tal 

providência não exige o ajuizamento de medida cautelar. Pedem a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Da análise dos autos, verifica-se que os agravantes comprovaram que possuíam conta de poupança junto à instituição 

financeira ré (fls. 21/26), indicando seu número e a agência em que era mantida. 
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Destarte, embora a instrução da inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação constitua ônus da parte 

autora, nada obsta, no caso vertente, que a agravada, detentora dos documentos - extratos bancários - forneça-os ao 

juízo, tudo com amparo nos artigos 355, 356 e 358, I do CPC. 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020398-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020398-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JULIANA CRISTINA RAMOS COSTA 

ADVOGADO : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119506820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020531-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020531-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IGUATEMY JETCOLOR LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05348119019974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020729-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020729-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00346490319944036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BASF S/A em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de 

Santos/SP, que manteve a decisão de fls. 186 dos autos de origem, a qual havia indeferido pedido de levantamento dos 

valores depositados. 

Decido. 

Denota-se que o presente recurso é manifestamente incabível, pois pretende rediscutir decisão atingida pela preclusão 

temporal. 

De fato, tendo o Juízo a quo indeferido o pedido de levantamento de depósitos, deveria a parte ter imediatamente 

interposto o agravo de instrumento, em vez de requerer a reconsideração da decisão (fls. 225/226), deixando transcorrer 

o prazo recursal. 

É cediço o entendimento de que "simples pedido de reconsideração não interrompe o prazo para interposição de 

recurso" (STJ, AGRESP 299187/MS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 15/10/2001). 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020757-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020757-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TMKT SERVICOS DE MARKETING LTDA 

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00052830920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 2141/2145 dos autos originários (fls. 2209/2213 

destes autos), que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava o reconhecimento da possibilidade 

da dedução da parcela relativa à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL da base de cálculo do Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

No caso em apreço, o posicionamento adotado pelo r. Juízo a quo está em conformidade com a jurisprudência pacífica 

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai do seguinte precedente : 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. 
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CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração 

do tributo. 

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99). 

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 

(exação instituída pela Lei 7.689/88), para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis: 

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este 

artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de 

apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo". 

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN). 

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real. 

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução 

de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o 

que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público : AgRg no Resp 1.028.133/SP, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, Dje 01.06.2009; Resp 1.010.333/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, Dje 05.03.2009; AgRg no Resp 883.654/SP, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, Dje 13.03.2009; AgRg no Resp 948.040/RS, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, Dje 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; Resp 670.079/SC, Rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e Resp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja 

análise compete ao Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF : "Viola a cláusula de 

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente 

a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Recurso especial desprovido, Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ-Resp, Primeira Seção, 1113159/AM - Rel. Min. Kuiz Fux, DJe 25/11/2009). 

 

A respeito do tema, já proferi decisão nos autos da AMS nº 216876, de minha relatoria. 

Em face do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020863-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020863-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : WILSON SPAOLONZI 

ADVOGADO : LAERCIO SILAS ANGARE e outro 
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AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro 

 
: ALESSANDRO MATIAS ASSOLA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro 

PARTE RE' : SERGIO BOTTOS 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

PARTE RE' : ALBERTO FRANCA DE MELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto por Wilson Spaolonzi em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 19ª Vara de São 

Paulo/SP que, em ação de improbidade administrativa, ao decidir a respeito da liberação de bens bloqueados, indeferiu 

o pedido por considerar que deve ser dirigido ao relator do recurso de apelação, haja vista o disposto no art. 463 do 

Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante, em síntese, que após a prolação da sentença que o condenou ao ressarcimento do dano e ao 

pagamento de multas, protocolizou petição para pleitear a liberação de parte dos bens bloqueados anteriormente, haja 

vista que o seu valor ultrapassaria em muito o valor a ser pago. O Juízo de origem, após a oitiva do Ministério Público 

Federal, que requereu a manutenção da indisponibilidade de todos os bens, afirmou ter esgotado a sua função 

jurisdicional nos termos do art. 463, do CPC, deixando à recorrente a opção de requerer junto ao Relator da apelação a 

ser interposta. 

Alega a agravante que não se trata de pedido de modificação da sentença e, portanto, não se aplica ao caso o art. 463, do 

Código de Processo Civil. Além disso, Segundo a norma do art. 521, o Juízo apenas não poderia inovar no processo 

após o recebimento da apelação. Finalmente, afirma que ao caso concreto aplica-se o disposto no inciso VII do art. 520, 

do CPC e que a manutenção do bloqueio além do necessário ao cumprimento da sentença, implica violação ao direito 

de propriedade, causando-lhes sérios prejuízos. Pede a concessão do efeito suspensivo, para que seja reconhecida a 

competência do Juízo de origem para proferir decisão acerca do pedido formulado ou, subsidiariamente, caso se entende 

que a competência foi deslocada para este Tribunal, que este recurso seja recebido como Medida Cautelar ou simples 

petição, deferindo-se a manutenção do bloqueio de apenas um dos bens do agravante, conforme já indicado nos autos da 

ação de improbidade. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo de que trata o artigo 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Examinando os autos, constata-se que à época da realização do pedido de desbloqueio de bens (fls. 457 deste agravo e 

6755 na origem), ainda não tinha sido recebida a apelação, a qual foi interposta somente em 29/06/2010 (fls. 517 deste 

agravo e fls. 6818 da origem). Portanto, aplica-se ao caso o disposto no art. 521 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, ademais, que a decisão a respeito das garantias prestadas não implica modificação da sentença, não 

violando a regra do art. 463 do Código de Processo Civil. Na verdade, pretende a parte apenas que o Juízo decida a 

respeito dos bens bloqueados, quanto ao limite do seu valor, ajustando-o à condenação prevista na sentença. 

Ante o exposto, considero presente a verossimilhança das alegações, bem como o risco de dano, razão pela qual 

concedo o pedido de efeito suspensivo para que seja decidido o pedido de liberação de bens pelo Juízo de origem. 

Comunique-se. 

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020877-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020877-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

AGRAVADO : VANESSA REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF e outro 

CODINOME : VANESSA REGINA DE OLIVEIRA GUIRAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00044382820104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020947-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020947-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

AGRAVADO : EXCCEL FREIGHT TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e outros 

 
: JOAO CARLOS VILLACA 

 
: RONALDO GONCALVES 

ADVOGADO : ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : FABIANA MEILI e outro 

PARTE RE' : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

PARTE RE' : INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DA SILVA DINAMARCO e outro 

PARTE RE' : BCP S/A 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : VIVO S/A 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00310181920014036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

2033/2035 vº dos autos originários (fls. 2089/2091 vº destes autos), que, em sede de ação ordinária que objetiva o 

reconhecimento da ilegalidade do repasse da COFINS e do PIS/PASEP aos consumidores finais dos serviços de 

telefonia fixa e móvel reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a causa e determinou a 

remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. RT, 1999, p. 320-329) 

 

Conforme bem decidiu o r. Juízo de origem, deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva da União Federal e da 

Agência Nacional de Telefonia - ANATEL no presente caso, com a conseqüente remessa dos autos originários para a 

Justiça Estadual. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado do E. STJ : 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REPASSE DA COFINS E DO PIS/PASEP A USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO 

DE TELECOMUNICAÇÃO. ANATEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXCLUSÃO DA 

MULTA IMPOSTA. SÚMULA 98/STJ. 

1. A ANATEL é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de ação de repetição de indébito, proposta em face de 

empresa concessionária de telefonia, na qual se pretende o reconhecimento da ilegalidade do repasse dos valores 

pagos a título de PIS e COFINS aos consumidores do serviço público. 

2. Deveras, malgrado as atribuições contidas no inciso VII, do artigo 19, da Lei 9.472/97, ressoa evidente a ausência 

de interesse jurídico da ANATEL no presente feito, uma vez que a eventual condenação na devolução dos valores pagos 

indevidamente pelos consumidores a título de COFINS e da contribuição destinada ao PIS não encontra repercussão 

em sua esfera jurídica, mas tão-somente na da concessionária (Precedentes do STJ : Resp 1.053.778/RS, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, Dje 30.09.2008; Resp 716.365/RS, Rel. Ministro Francisco 

Falcão, julgado em 07.11.2006, DJ 14.12.2006; e Resp 792.641/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Rel. p/Acórdão 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 21.02.2006, DJ 20.03.2006). 

3. Consectariamente, tratando-se de relação jurídica processual instaurada entre a empresa concessionária de serviço 

público federal e o usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, a 

competência da Justiça Federal (Precedentes da Primeira Seção : AgRg no CC 52.437/PB, Rel. Ministro Humberto 

Martins, julgado em 28.05.2008, Dje 16.06.2008; AgRg no CC 61.804/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, 

julgado em 12.03.2008, Dje 31.03.2008; e AgRg no CC 59.036/PB, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz 

Convocado do TRF 1ª Região), julgado em 12.03.2008, Dje 05.05.2008). 

4. Os embargos de declaração opostos com evidente intuito de prequestionamento não têm caráter protelatório, 

impondo-se a exclusão da multa aplicada com base no artigo 538, parágrafo único, do CPC, ante a ratio essendi da 

Súmula 98, do STJ (Precedentes do STJ : AgRg 1.035.101/MS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, 

julgado em 12.08.2008, Dje 25.08.2008; Edcl no Resp 1.009.956/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Turma, julgado em 07.08.2008, Dje 20.08.2008; e Resp 756.664/RS, Rel. Minsitro Carlos Fernando Mathias (Juiz 

Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, Dje 30.05.2008). 

5. A apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado 

a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes 

para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 

6. Recurso especial da BRASIL TELECOM parcialmente provido, apenas para excluir a multa por embargos 

procrastinatórios. 

(STJ, RESP nº 200601234068, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 28/10/2009, DJE 19/11/2009). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021076-12.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.021076-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : KEMAH INDL/ LTDA 

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00142392420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Considerando a certidão de fls. 70, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante efetue o recolhimento das 

custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021107-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021107-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MILTON PAULINO DE CAMARGO e outro 

 
: MARIA SANTANA CAVALCANTE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO GEMIN DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00164311120094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara de São 

Paulo/SP, que fase de cumprimento de sentença transitada em julgado, determinou a intimação da Caixa Econômica 

Federal - CEF para pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelos autores, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

Sustentam os agravantes, em suas razões, a incidência da multa de 10% independentemente de intimação, de vez que a 

agravada não cumpriu espontaneamente a obrigação, no prazo de 15 dias, contados do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, bem como sustentam o cabimento de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença.  

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em fase de cumprimento de sentença. 

A Lei nº 11.232/05 trouxe ao Código de Processo Civil importantes alterações na fase de liquidação de sentenças, 

acrescentando vários dispositivos ao art. 475. Em se tratando de sentença condenatória, diz o art. 475-B que se o cálculo 

do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença na forma 

do art. 475-J, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo.  

Assim, se o início da fase de cumprimento de sentença depende de ato do credor, não se efetivando de forma 

automática, a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, certo é que somente após a intimação do devedor, 

através de seu advogado, começa a fluir o prazo de 15 dias para o adimplemento voluntário da obrigação, sob pena de 

aplicação de multa de 10% sobre o montante da condenação. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL E DA CELERIDADE PROCESSUAL. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTS. 475-I E 475-J DO CPC (LEI N. 11.232 DE 

2005). CRÉDITO EXEQÜENDO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. MULTA. PRAZO DO ART. 475-J DO CPC. TERMO 

INICIAL. PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA PESSOA DO 

ADVOGADO. 
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1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator 

do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A fase de cumprimento de sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da 

decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do do CPC, cabe ao credor o 

exercício de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência 

ao devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

3. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário do crédito exeqüendo, o não-pagamento no prazo de 

quinze dias importará na incidência sobre o montante da condenação de multa no percentual de dez por cento (art. 

475-J do CPC), compreendendo-se o termo inicial do referido prazo o primeiro dia útil posterior à data da publicação 

de intimação do devedor na pessoa de seu advogado. 

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. 

(EDcl no Ag 1136836/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2009, 

DJe 17/08/2009) 

 

De igual modo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de ser cabível o 

arbitramento de honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, desde que intimado o devedor para o 

cumprimento espontâneo da obrigação. Nesse sentido, veja-se o seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO 

ESPONTÂNEO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA MULTA. INTIMAÇÃO DA PARTE. ATO QUE SE REALIZA NA 

PESSOA DO PROCURADOR. CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA LEGAL.FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. TERMOS DO ART. 20 § 4º DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. 

RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

AGRAVO QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A intimação da parte para o cumprimento espontâneo da sentença transitada em julgado ou para a apresentação de 

impugnação ao cálculo é realizada por meio de seu procurador, ato que torna inequívoco o termo inicial da quinzena 

legal. 

2. Entendimento recentemente adotado pela c. Corte Especial, unificando a interpretação acerca do tema. 

3. Na ausência do pagamento espontâneo, o cumprimento da decisão judicial transitada em julgado faz-se via 

execução, portanto restam devidos honorários sucumbenciais de acordo com o art. 20, § 4º CPC. 

4. Diante de remansosos julgados desta Corte, em casos análogos, inadmite-se o recurso especial pela divergência, 

quando o acórdão hostilizado se firmou no mesmo sentido. Aplicando-se a Súmula 83/STJ. 

5. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º do 

Código de Processo Civil. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1211742/RS, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 04/06/2010) 

 

Ante o exposto, em face da posição pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento, nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021168-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021168-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
CITYWORK PLANEJAMENTO E RECRUTAMENTO DE PESSOAL S/C LTDA e 

outros 

 
: MARCOS ANTONIO VOLPATO 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00532162720034036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021195-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021195-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

AGRAVADO : ADIDAS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DA COSTA MONTEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125153220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021197-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021197-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AD ORO S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00177708920054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021199-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021199-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GS ALIMENTOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ABELARDO DE LIMA FERREIRA 
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SUCEDIDO : FRICARDE S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00200477820054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021312-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021312-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VERITHVS ASSESSORIA EM OPERACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : PERSIO FANCHINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138387220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 4834/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056028-42.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.056028-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ENOQUE SANTIAGO e outros 

ADVOGADO : JEFFERSON RIBEIRO VIANA 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS SANTOS RAMALHAO 

APELADO : RUTH DE OLIVEIRA SANTIAGO 

ADVOGADO : JEFFERSON RIBEIRO VIANA 

No. ORIG. : 99.00.00212-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 852/963 

DESPACHO 

Tendo em vista a devolução do AR com a informação de óbito do procurador da parte autora, Dr. Rubens Moreira, 

intime-se o substabelecido à fl. 68 quanto ao despacho de fl. 93. 

Providencie a Subsecretaria que as intimações futuras saiam em nome apenas do referido advogado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000510-36.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000510-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : UGO CARDOSO 

ADVOGADO : EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DESPACHO 

Defiro ao autor vista dos autos fora de Subsecretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, consoante requerido às fls. 

105/111. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048279-37.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.048279-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA ADELINA ANDRIOTTO JOSE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00058-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DESPACHO 

Devidamente intimado do teor da v. decisão das fls. 87/93, o INSS comunica a impossibilidade de dar integral 

cumprimento à tutela antecipatória de implantação do benefício, tendo em vista que a parte autora faleceu. 

 

Entendo que não há porque retardar ainda mais o desfecho de um processo que, de tão moroso, não logrou dar a 

prestação jurisdicional em tempo hábil a socorrer as necessidades da parte autora. 

 

No caso em tela, o processo tomou seu curso natural até a presente data, sem que a ausência de habilitação dos 

sucessores fosse um óbice a qualquer dos atos. 

 

Assim, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, "a parte que não se habilitar 

perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior.", ficando a cargo do Digno Juízo a quo a determinação para a 

habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 1055 do Código de Processo Civil, a fim de que estes dêem seguimento 

à execução das parcelas a que teria feito jus o de cujus. 

 

No que concerne à tutela antecipatória, reconsidero a determinação de imediata implantação do benefício pelos 

motivos acima expostos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 853/963 

Não obstante, saliento que os sucessores da parte autora farão jus ao recebimento das parcelas em atraso do benefício 

concedido no presente processo. 

 

No mais, cumpra-se a v. decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034014-93.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034014-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JAIME MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

CODINOME : JAIME MARQUES DE SOUSA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : Decisão de fls. 78/81 

No. ORIG. : 01.00.00179-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela autora, contra decisão que, deu parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer a atividade rural trabalhada sem registro em carteira 

somente entre 01.01.1971 a 31.12.1974, enquadrar como especial e converter para comum o interstício de 09/02/1984 a 

21/09/1987 e, por conseguinte, julgar improcedente o pedido da parte autora que verte sobre concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de contradição e obscuridade, no que tange ao reconhecimento do 

trabalho rural entre 1962/1970 e 1975/1976. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Este não é o caso dos presentes autos. 

Conforme se verifica pela simples leitura da decisão, as questões impugnadas foram amplamente abordadas, razão pela 

qual se conclui que não há obscuridade, omissão ou contradição a serem sanadas. 

Foi dito: 

"Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 
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Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento datada de 1974 e pelo Certificado 

Militar, referente ao alistamento ocorrido em 1971, anotam a profissão de lavrador do autor. 

Frise-se, ainda, que a partir de 1976 ele passou a desenvolver atividade urbana, devidamente registrada em carteira de 

trabalho. 

A prova testemunhal, por sua vez, corrobora o labor alegado. Contudo, é insuficiente para demonstrá-lo anteriormente 

ao ano de 1971. Nessa esteira, apresentou-se vaga e mal circunstanciada para estender a eficácia dos documentos 

juntados. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, no período 

compreendido entre 01.01.1971 a 31.12.1974, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 

96, IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 
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Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 

28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário 

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, consta do lapso enquadrado como insalubre: 

a) De 09/02/1984 a 21/09/1987 - Formulário baseado em laudo técnico (fls. 19/20) informam a exposição, habitual e 

permanente, a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem 

o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Assim, o trabalho deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Destarte, indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal (artigo 53 da lei nº 

8.213/91)." 

Ademais, mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo 

artigo 535 do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 
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(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-88.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000749-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GELSON SANTOS SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE CASSIA DA SILVA LEME e outros 

 
: JEAN APARECIDO LEME incapaz 

 
: CESAR LEME JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 45/49 - Dê-se vista à parte embargada pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-20.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000106-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : OROTIDES SOARES CORREA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Devidamente intimado do teor da v. decisão das fls. 133/141, o INSS comunica a impossibilidade de dar integral 

cumprimento à tutela antecipatória de implantação do benefício, tendo em vista que a parte autora faleceu. 

 

Entendo que não há porque retardar ainda mais o desfecho de um processo que, de tão moroso, não logrou dar a 

prestação jurisdicional em tempo hábil a socorrer as necessidades da parte autora. 

 

No caso em tela, o processo tomou seu curso natural até a presente data, sem que a ausência de habilitação dos 

sucessores fosse um óbice a qualquer dos atos. 

 

Assim, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, "a parte que não se habilitar 

perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior.", ficando a cargo do Digno Juízo a quo a determinação para a 

habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 1055 do Código de Processo Civil, a fim de que estes dêem seguimento 

à execução das parcelas a que teria feito jus a de cujus. 

 

No que concerne à tutela antecipatória, reconsidero a determinação de imediata implantação do benefício pelos 

motivos acima expostos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 857/963 

Não obstante, saliento que os sucessores da parte autora farão jus ao recebimento das parcelas em atraso do benefício 

concedido no presente processo, feitas as devidas compensações dos valores recebidos em vida a título do benefício 

qualquer outro benefício. 

 

No mais, cumpra-se a v. decisão. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013830-48.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013830-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASCUINA PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 02.00.00127-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DESPACHO 

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento feito por ter obtido o benefício sub judice na esfera administrativa, a 

parte autora, ora recorrida, requer desistência da ação. 

Intime-se o INSS a manifestar-se sobre o pedido de desistência na fl. 94, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, conclusos. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031827-44.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031827-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETE PAES LANDIM ALVES e outro 

 
: RICARDO ALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00038-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DESPACHO 

Fls. 67/75: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-60.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.000716-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DAS GRACAS PEREIRA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

DESPACHO 

 

Fls. 199/203: Tendo em vista que a r. sentença das fls. 143/152 julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença, que foi cumprida pelo 

INSS, conforme se depreende do ofício acostado nas fls. 157 (NB 31/137.234.334344-7), intime-se o INSS a trazer aos 

autos as informações necessárias acerca do cancelamento do benefício em comento, noticiado pela parte autora. 

Prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos para decisão acerca de eventual concessão de nova tutela. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035008-19.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035008-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 269/272 

INTERESSADO : LAZARO CAMILO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 04.00.00042-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pelo INSS, contra a r. decisão de fls. 269/272 que negou 

seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de correção 

monetária. 

Requer o embargante, em síntese, a reforma do julgado por entender estar eivado de omissão, contradição, obscuridade 

e erro material na contagem de tempo de serviço que ensejou a concessão da respectiva aposentadoria na forma 

proporcional. 

É o relatório. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Este não é o caso dos presentes autos. 

Conforme se verifica pela simples leitura da decisão, as questões trazidas nesse recurso foram claramente abordadas, 

razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o 

que não é possível em sede de embargos de declaração. Foi dito na decisão: 

"No caso em tela, constam dos lapsos enquadrados como insalubres: 

a) De 23.04.1979 a 21.06.1979 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 150/152) informam a exposição, habitual e 

permanente à pressão sonora de 92,7 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo I ao 

Decreto 83.080/79. 

b) De 14.08.1979 a 11.02.1980 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 153/158) informam exposição habitual e permanente 

a pressão sonora de 90,65 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo I ao Decreto 

83.080/79. 
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c) De 12.06.1980 a 25.06.1984 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 160/55) informam que o autor era ajudante geral do 

setor de limpeza pública da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, oportunidade em que 'executou atividades de 

coletor de resíduos (lixo) doméstico em vias públicas de bairros, da cidade, acompanhando o caminhão' e estava 

exposto, de forma habitual e permanente, a 'agentes biológicos' - código 1.3.0 do anexo I ao Decreto 83.080/79. 

d) De 12.12.1984 a 09.10.1985 - Formulários e Laudo Técnico (fls. 161/164) informam a exposição, habitual e 

permanente à pressão sonora acima de 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo I ao Decreto 83.080/79. 

e) De 20.01.1986 a 18.12.1986 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 165/167) informam a exposição, habitual e 

permanente à pressão sonora de 91 decibéis - código 1.1.5 do anexo I ao Decreto 83.080/79 

f) De 21.09.1989 a 24.05.1991 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 168/172) informam que o autor era motorista de 

caminhão 'trucado, acima de 06 toneladas transportando terras, resíduos industriais e outras cargas solicitadas pelas 

obras, canteiros e frentes de trabalho em rodovias municipais e intermunicipais' e estava exposto, de forma habitual e 

permanente, à pressão sonora de 84 decibéis - códigos 2.4.2 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

g) De 18.06.1991 a 30.07.1992 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 168/172) informam que o autor era motorista de 

caminhão 'trucado, acima de 06 toneladas transportando terras, resíduos industriais e outras cargas solicitadas pelas 

obras, canteiros e frentes de trabalho em rodovias municipais e intermunicipais' e estava exposto, de forma habitual e 

permanente, à pressão sonora de 84 decibéis - códigos 2.4.2 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

h) De 01.10.1992 a 16.09.1997 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 168/172) informam que o autor era motorista de 

caminhão 'trucado, acima de 06 toneladas transportando terras, resíduos industriais e outras cargas solicitadas pelas 

obras, canteiros e frentes de trabalho em rodovias municipais e intermunicipais' e estava exposto, de forma habitual e 

permanente, à pressão sonora de 84 decibéis - códigos 2.4.2 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA . INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/ motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista . 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço .' 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO . ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

(...).' 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem 

o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...).' 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.' 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2002 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 126 

(cento e vinte e seis) contribuições mensais. 
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Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, e os incontroversos (30 

anos, 07 meses e 16 dias), o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, no 

percentual de 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

'Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.'" 

Note-se que os demais períodos alegadamente especiais (08.10.1969 a 31.05.1971, 08.11.1971 a 15.06.1972, 

23.06.1972 a 28.10.1972, 31.01.1973 a 06.03.1973, 22.07.1976 a 05.01.1977, 06.03.1978 a 12.03.1979, 27.01.1987 a 

24.11.1987) assim foram considerados administrativamente pelo próprio INSS quando negou a aposentadoria à parte 

autora por falta de tempo de serviço (fls. 10/14), tratando-se, portanto, de fatos incontroversos que não são objeto desta 

demanda.  

Assim, somados os períodos supramencionados, totaliza-se o tempo de serviço do autor de 30 anos, 07 meses e 16 dias, 

fazendo jus, portanto, à aposentadoria na forma proporcional, conforme o julgado embargado. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração  

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005203-42.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.005203-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EDGAR TENORIO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00052034220054036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 171/176: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001461-70.2005.4.03.6124/SP 

  
2005.61.24.001461-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOAO MORAIS incapaz e outros 

 
: ANTONIO MORAIS NETO incapaz 

 
: ED CARLOS MORAIS incapaz 

 
: ALMIRA MORAIS incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO MARTINS SISTO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA AUGUSTA MORAIS 

ADVOGADO : RODRIGO MARTINS SISTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYANE e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014617020054036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o requerimento feito pelo Ministério Público Federal em seu parecer das fls. retro, intime-se o patrono 

da parte autora para se manifestar sobre o interesse em renúncia, pelos autores Antônio Morais Neto, Almira Morais e 

João Morais, das suas respectivas quotas do benefício de pensão por morte (NB n.º 0880818344), devido à 

impossibilidade de cumulação de benefícios previdenciário e assistencial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004626-22.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004626-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FRANCISCO GARCIA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Diante da petição de fls 118/119, homologo a desistência do Agravo Regimental interposto nas fls. 102/115, nos termos 

do artigo 501, do Código de Processo Civil. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009753-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009753-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO FIAL DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GALHARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00008-9 1 Vr BILAC/SP 

DESPACHO 

Fls. 93: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-14.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000758-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAUTO DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO : LIDIA KOWAL GONCALVES SODRE e outro 

DESPACHO 

Fls. 159/201: Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004300-28.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.004300-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELINO DE ARAUJO CONFESSOR 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados pela parte Autora.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004930-10.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004930-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO AMBROSIO PIRES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 325/329: Comprove o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a implantação do benefício determinada na r. 

sentença de fls. 264/274, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006224-97.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006224-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CELIA SORRILHA NANTES AMADEU 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA e outro 

CODINOME : CELIA SORRILHA NANTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

1 - A sentença no mandado de segurança caracteriza-se por ordem mandamental que se executa de imediato. 

2 - Indefiro o pedido de fls. 201/203 porque a pretensão nele contida faz ineficaz o conteúdo da r. sentença de fls. 

175/180. 

3 - Aguarde a impetrante o julgamento do recurso. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004428-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004428-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACI DE OLIVEIRA CANDEIA 

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 04.00.00012-6 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por DORACI DE OLIVEIRA CANDEIA em face da autarquia 

previdenciária. 

Às fls. 150/154 requer a autora a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício 

previdenciário a seu favor. 

No entanto, à vista do r. despacho de fls. 137, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 150/154. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019425-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019425-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

No. ORIG. : 05.00.00083-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 864/963 

 

Devidamente intimado do teor da v. decisão das fls. 113/118, o INSS comunica a impossibilidade de dar integral 

cumprimento à tutela antecipatória de implantação do benefício, tendo em vista que a parte autora faleceu. 

 

Entendo que não há porque retardar ainda mais o desfecho de um processo que, de tão moroso, não logrou dar a 

prestação jurisdicional em tempo hábil a socorrer as necessidades da parte autora. 

 

No caso em tela, o processo tomou seu curso natural até a presente data, sem que a ausência de habilitação dos 

sucessores fosse um óbice a qualquer dos atos. 

 

Assim, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, "a parte que não se habilitar 

perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior.", ficando a cargo do Digno Juízo a quo a determinação para a 

habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 1055 do Código de Processo Civil, a fim de que estes dêem seguimento 

à execução das parcelas a que teria feito jus o de cujus. 

 

No que concerne à tutela antecipatória, reconsidero a determinação de imediata implantação do benefício pelos 

motivos acima expostos. 

Não obstante, saliento que os sucessores da parte autora farão jus ao recebimento das parcelas em atraso do benefício 

concedido no presente processo, feitas as devidas compensações dos valores recebidos em vida a título de auxílio-

doença. 

 

No mais, cumpra-se a v. decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033852-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033852-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FIRMINO INACIO PEREIRA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00225-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência a fim de que o autor esclareça se os benefícios referidos nestes autos decorrem, ou 

não, de acidente do trabalho, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038011-98.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.038011-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : LAURA DE SERGIO SILVA 

ADVOGADO : LUCAS ABES XAVIER e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.009497-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 865/963 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAURA DE SÉRGIO SILVA em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS que, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante objetiva a 

concessão de pensão por morte, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de ausência do requisito de 

verossimilhança das alegações, que exige dilação probatória, e que a sentença trabalhista juntada aos autos é 

insuficiente para demonstrar os fatos narrados, quais sejam, efetiva prestação de serviços e condição de empregado do 

de cujus (fls. 177/179). 

 

Aduz, em síntese, que comprovou nos autos de origem que manteve união estável com João Aparecido Rufino, falecido 

em 13/08/2006, com quem teve dois filhos. 

 

Alega que comprovou a qualidade de segurado do falecido através de reclamação trabalhista, cuja sentença, já 

transitada em julgado, reconheceu seu vínculo de emprego com a empresa RET-SUL Retificadora de Motores Ltda., no 

período de 01/10/1999 a 13/08/2006 e, uma vez comprovado o óbito, a sua legitimidade e a qualidade de segurado do 

de cujus, se afigura indiscutível o direito à concessão do benefício pretendido. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 178), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De inicío destaco que o documento juntado com as razões recursais não será apreciado por este julgador, porquanto o 

juízo a quo dele não teve conhecimento e eventual exame importaria em supressão da instância. 

 

Cumpre examinar se estão presentes os requisitos para antecipação da tutela recursal, quais sejam: a) verossimilhança 

da alegação; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213/91, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes pressupostos: a) óbito 

do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários. 

 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento do 

Sr. João Aparecido Rufino, em 12/08/2006 (fl. 47). 

 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, a sentença proferida nos autos de reclamação trabalhista, cuja cópia consta 

das fls. 39/173, reconheceu o vínculo de emprego com a empresa noticiada no relatório supra, no período de 01/10/1999 

a 13/08/2006 (fls. 149/150), fundada na prova produzida naqueles autos, sob o crivo do contraditório, processo esse que 

se encontra na fase de execução. 

Acerca do alcance dessa prova judicial, trago o julgado que segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. SENTENÇA TRABALHISTA. 

A pensão por morte independe de carência e, para o seu deferimento à parte que objetiva o amparo, compete 

demonstrar a ocorrência do óbito, a qualidade de segurado do de cujus e a sua condição de dependente, como ocorrido 

no caso vertente. A sentença proferida na Justiça do Trabalho, reconhecendo período de vínculo empregatício, 

consubstancia prova plena já que faz coisa julgada sobre a existência de relação de emprego." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.04.01.053972-5 , Quinta Turma, Rel. Maria Isabel Pezzi Klein, j. 06/10/2009, D.E. 

19/10/2009) (destaquei) 

 

Com relação à dependência, a documentação juntada aos autos, cuja cópia acompanha as razões recursais, comprova 

que a agravante e o falecido tiveram dois filhos, viviam sob o mesmo teto (fls. 47, 51 e 52), além de ter sido uma das 

autoras da reclamação trabalhista ajuizada post mortem. 

 

E nos termos do que dispõe o art. 16, inciso I, e seu § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da companheira 

é presumida. 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 866/963 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda à implantação do benefício de pensão por morte à agravante, a partir da ciência da presente decisão. 

 

Comunique-se, com urgência. 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043366-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043366-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : GILENO BONIFACIO ROCHA DE JESUS 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.005456-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 80: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao agravante. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030277-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030277-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA FLOMENA DO NASCIMENTO e outros 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVANTE : ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO S/C 

 
: WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.004836-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Preliminarmente, retifique-se a autuação para dela constar o nome correto da autora como sendo MARIA FILOMENA 

DO NASCIMENTO e outros. 

No mais, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA FILOMENA DO NASCIMENTO e outros contra 

decisão juntada por cópia às fls. 33/36 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu 

requerimento dos ora agravantes no sentido de que os honorários advocatícios contratuais e de sucumbência sejam 

pagos à Advocacia e Assessoria Jurídica Galvão.  

Pleiteiam os agravantes a antecipação da tutela recursal. 

À luz desta cognição sumária, não vislumbro os pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 
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A decisão agravada encontra-se suficientemente fundamentada, sendo certo que, como bem asseverou o MM. Juiz "a 

quo", da procuração acostada aos autos não constou a sociedade de advogados acima referida (fls. 12).  

Acerca da matéria, confira-se o julgado assim ementado (verbis): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 15, 

§3º, DA LEI 8.906/94. PROCURAÇÃO QUE NÃO TRAZ O NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, por maioria, no julgamento do AgRg no Precatório 769, firmou 

posicionamento no sentido de que, para a sociedade de advogados tenha legitimidade para levantar ou executar 

honorários advocatícios, é necessário que a procuração outorgada faça menção à sociedade e não apenas aos 

advogados pertencentes aos seus quadros. 

Agravo Regimental improvido". 

(STJ - AgRg no Resp 918642/SP, DJe 31.08.2009, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

Nesse diapasão, para que a sociedade de advogados tenha legitimidade para levantar ou executar honorários 

advocatícios, como se pretende in casu, é necessário que o instrumento de mandato faça menção à ela e não apenas aos 

advogados pertencentes aos seus quadros. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033175-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033175-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EDILENI APARECIDA PEREIRA DA SILVA CAPUCCI 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.008618-0 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Primeiramente, retifique-se a autuação para dela constar o nome correto da autora como sendo "Edileni" e não como 

constou, com as anotações e cautelas de praxe. 

No mais, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDILENI APARECIDA PEREIRA DA SILVA CAPUCCI 

contra a decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 72, proferida nos autos de ação previdenciária objetivando a 

concessão de Auxílio-Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez, que indeferiu pedido da ora agravante para a realização 

de nova perícia médica a ser realizada por outro perito judicial, conforme petição juntada por cópia reprográfica às fls. 

66/71, bem como indeferiu o pedido de reiteração da antecipação da tutela. 

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja deferida a realização de nova perícia médica e a 

antecipação da tutela. 

À luz desta cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, relativamente à realização de nova perícia, é dado ao magistrado julgar conforme o seu livre 

convencimento e, para a formar a sua convicção, o mesmo apreciará livremente as provas produzidas, motivando as 

decisões proferidas, sob pena de nulidade, o que dá ao Magistrado um grande poder de atuação no âmbito da obtenção 

dos meios de prova . 

Destarte, o magistrado não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de 

trabalho. 

De outra parte, relativamente à antecipação da tutela, verifica-se das informações prestadas às fls. 83/86 que a sua 

apreciação havia sido postergada para quando da prolação da sentença, através da decisão de fls. 104 dos autos 

originários, sendo que dessa decisão a agravante teve ciência inequívoca em 23.06.2009 (fls. 66). Ocorre que este 

recurso foi interposto somente em 21.09.2009, ou seja, quando transcorrido in albis o prazo para tanto. 
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Nesse diapasão, não verifico a verossimilhança das alegações da agravante e nem o necessário periculum in mora que 

ensejem a cautela pleiteada liminarmente. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Comunique-se 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040265-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040265-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : BENEDITO GOMES FILHO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 09.00.00240-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

A decisão monocrática, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento deste 

como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044731-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044731-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANTONIA MARIA ROSA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.011289-7 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009954-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009954-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCISCO AGAPTO BRANDAO 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00168-2 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor FRANCISCO AGAPTO BRANDÃO em face de sentença proferida em ação 

objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez decorrente de acidente do trabalho, ajuizada em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Às fls. 114 o autor requer a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, face a competência 

daquela Egrégia Corte para apreciar este feito. 

Assiste razão ao autor. 

Com efeito, cabe observar que o julgamento de litígios decorrentes de acidente do trabalho é de competência da Justiça 

Estadual, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como, na Súmula 

nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por oportuno, trago à colação o julgado assim ementado (verbis): 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO 

TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.  

1. A Justiça Federal é absolutamente incompetente para conhecer das causas que envolvam a concessão, 

restabelecimento ou reajuste de benefícios previdenciários cuja origem esteja em um acidente de trabalho.  

2. São nulos todos os atos decisórios, inclusive a sentença, prolatados por juiz absolutamente incompetente.  

3. Recurso e remessa ex officio não conhecidos. Declarada a nulidade de todos os atos decisórios. Determinada a 

remessa dos autos à Justiça Estadual para redistribuição." 

(AC 2002.03.99.034367-0, DJU 30.06.2003, relatora Des. Fed. MARISA SANTOS) 

 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nestes 

autos, defiro o requerimento do autor formulado às fls. 114, para determinar a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), com as anotações e cautelas de praxe e as 

minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013834-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013834-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ROQUE 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE FARIA 

CODINOME : MARIA APARECIDA ROQUE ALVES 

No. ORIG. : 06.00.00190-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DESPACHO 

Fls. 138/183: Manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 06 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023220-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023220-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUISA IGNACIO BIANCO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00166-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a urgência a que se refere o artigo 273 do Código de Processo Civil justifica-se, em casos de percepção de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, somente quando a parte autora for pessoa muito idosa e/ou incapacitada e, 

ainda, não possuir fonte própria de renda que lhe permita sobreviver. 

Como se verifica da informação obtida em consulta no CNIS/PLENUS, a parte interessada já recebe benefício da 

autarquia. 

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

2. Anotado o pedido de prioridade na tramitação deste feito, nos termos da Resolução nº 374/09 desta Corte. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037871-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037871-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CLOVIS PAGANOTTI 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00136-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 279/282 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005330-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005330-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : AGENOR FRANCISCO PEPPE e outros 
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: ANIBAL DE CARVALHO 

 
: BENEDICTO JACINTO DE OLIVEIRA 

 
: BENEDITO ZANELLA 

 
: JOSE GUARDIOLA SOLE 

 
: JOSE PEREIRA DA SILVA 

 
: ORLANDO CONTRUCCI 

 
: CLAUDIO ABAD PARDO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00078-4 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 111: 

Trata-se de embargos de declaração tempestivamente opostos pela parte agravante, contra decisão monocrática que 

negou seguimento ao agravo de instrumento por ser manifestamente improcedente. 

Decido. 

Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a fim de sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade (EREsp 159317/DF, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira, Corte Especial, DJU 26.04.99), os quais, 

excepcionalmente, terão potencialidade para alterar a decisão embargada na medida do necessário para atender sua 

finalidade. 

Sendo objeto dos embargos decisão monocrática, a sua apreciação deve ser feita pelo próprio relator em nova decisão 

singular. Nesse sentido, cito ementa do REsp nº 401366/SC, que transcrevo na parte em que interessa: 

I - A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão 

embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a competência para o seu 

julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão singular. (RESP 401366/SC, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, v.u., DJ 24.02.03, pág. 240). 

Feitos estes esclarecimentos, passo à apreciação dos embargos. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Requer a parte embargante que o presente recurso seja submetido à apreciação da Turma Julgadora Alega, em síntese, 

obscuridade da decisão embargada, uma vez que deveria ter sido aplicado o princípio da fungibilidade recursal à 

apelação, interposta contra a decisão que acolheu a conta do perito e determinou a devolução do numerário recebido a 

maior, incorrendo em erro a decisão do MM. Juízo 'a quo'. Conclui que houve o cerceamento de defesa e sustenta que a 

questão deve ser enfrentada para fins de prequestionamento.  

Contudo, pela simples leitura da decisão, vê-se que não há vícios a serem sanados, pois nela ficou explícito o erro 

grosseiro ao interpor recurso de apelação ao invés de agravo de instrumento.  

A decisão embargada encontra-se assim redigida: 

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução de sentença, deixou de receber a 

apelação interposta contra decisão que, reconhecendo erro material nos cálculos dos autos, acolheu a conta do perito 

judicial, a qual apurou recebimento a maior do quantum debeatur, determinando o desconto no benefício dos 

segurados, no percentual de 15%, até o limite da satisfação do débito perante o INSS. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que se aplica ao caso o princípio da fungibilidade recursal. 

Pelo sistema processual civil em vigor cada espécie de decisão desafia um tipo de recurso. 

A par do relatado, a manifestação judicial sobre cálculos que não extinguiu a execução, pondo termo ao processo, é 

decisão interlocutória, contra a qual cabe agravo de instrumento, sendo a interposição de apelação erro grosseiro, o 

qual afasta a aplicação do princípio da fungibilidade, pois não se afigura caso em que o sistema recursal dá ensejo à 

dúvida objetiva em relação ao recurso cabível. 

Assim, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil." 

 

Dessa forma, o que deseja a parte embargante é apenas manifestar o seu inconformismo com o quanto decidido, para 

provocar, com isso, a rediscussão da matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

Mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 
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material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 10067/SP-EDcl, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 26.04.93, p. 7168) 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005333-59.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.005333-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SONIA FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FRANCA PESSOA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS 

No. ORIG. : 09.02.03041-2 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DESPACHO 

Fls. 60: Esclareça o agravante se o benefício referido nos autos decorre, ou não, de acidente do trabalho, consoante 

determinado às fls. 55, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008216-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008216-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LAURA AYRES DE ARRUDA espolio 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FRANCISCO 

REPRESENTANTE : ADIR ANTONIO DE ARRUDA e outros 

 
: MARIA JOANA DE ARRUDA 

 
: MARIA JESUS DE ARRUDA 

 
: BENEDITO CARLOS DE ARRUDA 

 
: JOSE MARIA DE ARRUDA 

 
: JOSE BENEDITO DE ARRUDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 93.00.00057-8 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Espólio de LAURA AYRES DE ARRUDA, representado por Adir 

Antonio de Arruda e outros, contra a decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 10, que indeferiu o pedido de justiça 

gratuita formulado pelos agravantes nos autos de ação previdenciária, ao fundamento de que o pedido de concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita deve ser formulado pelo autor quando do ajuizamento da ação e, pelo réu, 

quando do oferecimento de contestação, ou seja, na primeira oportunidade em que a parte ingressa no processo. 

Pleiteia o agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que a justiça gratuita pode ser deferida a 

qualquer tempo. Requer a antecipação da tutela recursal, deferindo-se a justiça gratuita referida. 

À luz desta cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 
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Com efeito, entendo que o pedido de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo e em 

qualquer fase processual, sendo certo que para a sua concessão, basta a simples afirmação da necessidade do benefício 

pela parte, cabendo à parte contrária o ônus de impugná-lo, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o 

direito postulado. 

Acerca da matéria, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte, nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.034332-9, DJF3 05.04.2010, rel. Desembargadora Federal REGINA COSTA, em acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI N. 1060/50. DECLARAÇÃO DE 

POBREZA. SUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

O benefício de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase processual. 

Para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício da parte. 

Tendo em vista que a declaração do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária 

impugná-la mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado 

determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade, a comprovação da alegada hipossuficiência (§1º, do art. 4º, 

da Lei n. 1.060/50). 

Precedentes desta Corte. 

Agravo de instrumento provido". 

 

Nesse diapasão, a presunção de pobreza decorre da lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, §1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, não podendo o juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, sem que antes tenha havido 

impugnação. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010271-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010271-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ALFREDO ABLA e outros 

 
: WALDOMIRO ZANI 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: EMILIO DE CARVALHO 

 
: ORLANDO TOSI 

 
: ETORE NORI 

 
: LUIZ THIERI 

ADVOGADO : MARCELO FLO e outro 

AGRAVANTE : MANOEL ALVES LOPES 

ADVOGADO : MARCELO FLO 

AGRAVANTE : EURE BORALLI 

 
: ARISTEU RODRIGUES MOTTA 

 
: APPARECIDO MENDES DE AMORIM 

 
: JOSE QUIDIQUIMO 

 
: CARLOS DE PAULI 

 
: DOMINGOS PARIGI 

 
: NIVALDO BERTOLINI 

 
: JOSE OSTROSKI 

 
: TEREZA CORREA DOS SANTOS 

 
: PAULINO CAVALHEIRO BUENO 
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: JOFRE KALIL ISSA 

 
: ROMEO ZANELATO 

ADVOGADO : MARCELO FLO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 09398123719874036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ALFREDO ABLA e outros contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 152, proferida nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, que indeferiu 

requerimento dos agravantes juntado às fls. 75/76, no sentido de que fosse requisitado o pagamento do saldo 

remanescente de seus créditos relativamente aos valores incontroversos, bem como, fosse corrigido o erro material da 

decisão de fls. 943/944, a qual homologou os cálculos de fls. 724/756, sendo que o correto seriam os cálculos de 

878/897, à vista da retificação do Sr. Contador Judicial (fls. 35/54). Apreciando tais requerimentos, a MMª Juíza "a 

quo" determinou na decisão ora agravada, que se aguarde o julgamento do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.015191-0, caso em que, prevalecendo a decisão agravada, sejam os autos conclusos para a apreciação de 

eventual erro material, nos termos argüidos pelos exeqüentes, ora agravantes. 

À luz desta cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da antecipação da tutela recursal. 

Com efeito, observo aos agravantes que não obstante o INSS tenha concordado com os cálculos de fls. 878/897 dos 

autos originários, isso não implica em homologação dos mesmos pelo Juízo "a quo" e nem autoriza o seu 

reconhecimento como corretos. 

De outra parte, quanto a eventual correção do alegado "erro material", cuja correção os agravantes requerem que seja 

determinada neste recurso, também não entendo assiste razão aos mesmos. 

Nesse sentido, verifica-se que a MMª Juíza "a quo" postergou a apreciação da alegação de erro material para depois do 

julgamento do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.015191-0, onde se apreciará a decisão que homologou os cálculos 

de fls. 724/756 dos autos originários. 

Assim, considerando que a questão relativa ao acerto dos cálculos homologados demandam a apreciação por esta 

Egrégia Corte nos autos do Agravo de Instrumento acima referido, não verifico, ao menos nesta cognição, qualquer eiva 

de ilegalidade ou abusividade na decisão agravada, que dê ensejo à antecipação pretendida pelos agravantes. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para 

resposta no prazo legal. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010726-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010726-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO SOUSA RAIMUNDO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00185-9 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DO CARMO SOUSA RAIMUNDO contra decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 46 que, face à revogação da justiça gratuita no bojo de sentença que julgou extinto o 

processo sem julgamento do mérito, julgou deserto o recurso de apelação interposto pela agravante. 
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Pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo "ativo" ao presente recurso, para que seja admitido e processado o 

seu recurso de apelação, independentemente de preparo. 

À luz de uma cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pleiteada. 

Verifica-se dos autos, que o pedido de justiça gratuita formulado pela ora agravante foi revogado no bojo da sentença 

que extinguiu o processo sem julgamento do mérito (fls. 24/29). Contra essa sentença, a agravante interpôs recurso de 

apelação, onde se insurge, dentre outras coisas, contra o indeferimento da justiça gratuita (fls. 32/42). 

Destarte, o não processamento da apelação interposta por falta de preparo, poderá causar à ora agravante, requerente do 

benefício de gratuidade, dano irreparável, pois, caso ela seja realmente carente de recursos para prover as custas do 

processo, como alega, a exigência do preparo antes de ser examinada sua apelação significa recusar o exame do apelo 

de quem talvez não tenha realmente condições para efetuar o recolhimento determinado. 

Nesse diapasão, como houve a interposição de apelação e com ela a devolução da matéria relativa à justiça gratuita ao 

julgamento da segunda instância, entendo que a simples possibilidade de reforma da sentença, na parte em que negou a 

justiça gratuita, justifica que tal questão seja apreciada antes de eventual decisão sobre a deserção do recurso. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar que a apelação interposta pela ora 

agravante seja processada, independentemente de preparo, nos termos acima expostos. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011893-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011893-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LEANDRA COSTA GOMES 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00019047920094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LEANDRA COSTA GOMES contra decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 16/17, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou o sobrestamento do feito 

originário por noventa (90) dias, a fim de que a parte autora promova o respectivo requerimento administrativo junto ao 

INSS, juntando aos autos documentação relativa ao resultado do procedimento.  

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011904-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011904-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ROSANGELA VITAL 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00019169320094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROSANGELA VITAL contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 17/18, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou o sobrestamento do feito por 

noventa (90) dias a fim de que a autora, ora agravante, promova o respectivo requerimento administrativo junto ao 

INSS, devendo, no mesmo prazo, juntar aos autos documentação relativa ao resultado do procedimento. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013193-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013193-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00174-7 1 Vr AMPARO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 877/963 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013956-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013956-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DORIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 09.00.00138-5 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, por entender 

aplicáveis as normas previstas na Lei Estadual nº 11.608/03, julgou deserta a apelação do INSS, em face da falta de 

recolhimento dos valores referentes à despesa com o porte de remessa e retorno dos autos. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta o INSS que goza de isenção legal de custas e que, por isso, não pode ser compelido a arcar com despesas de 

porte de remessa e retorno dos autos. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do art. 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, 

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, de fato, a questionada isenção fora estatuída por lei federal, de modo que não pode ser 

revogada por lei estadual, tendo em vista a hierarquia existente entre as normas de nosso ordenamento jurídico. 

 

Reza o § 1º do artigo 8º da aludida Lei Federal n.º 8.620, de 05.01.93: 

"Art. 8º - O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou oponente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive 

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º - O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou oponente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios." 

 

No mesmo sentido, dispõe o inciso I do artigo 4º da Lei 9.289/96: 

"Art. 4º - São Isentos de pagamento de custas: 

I - a União Federal, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal a as respectivas autarquias 

e fundações;" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 878/963 

No entanto, em virtude das dificuldades observadas nos feitos que tramitavam na justiça estadual em função da 

competência federal delegada (art. 109, §3º, da CF), o entendimento do Superior Tribunal de Justiça passou a ser o de 

limitar a isenção prevista nos mencionados dispositivos, somente aos processos de competência da própria justiça 

federal, o que culminou na edição da Súmula nº 178 do STJ que estabelece que: 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, 

propostas na Justiça Estadual."  

 

Como se observa, a referida súmula veio a limitar a regra, conquanto estabelece uma eficácia restrita à sobredita 

isenção. 

 

A jurisprudência corrobora a aplicação da referida súmula: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE BENEFÍCIO. CUSTAS. SÚMULA 178 - STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SÚMULA 71 - TFR. LEI 6.899/81. 

Nas ações de benefício propostas na Justiça Estadual, o INSS não goza de isenção de custas. 

Aplicam-se os critérios corretivos da Lei 6.899/81 às prestações devidas e cobradas em sua vigência, ainda que 

ocorridas antes do ajuizamento da ação. Súmulas 148 e 43 - STJ. 

Recurso conhecido e provido em parte. 

(STJ, RESP 191736 /SP, 5ª Turma, Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 16/08/1999, pág. 95) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDANA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA 

FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178 - STJ. 

O INSS, como autarquia, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que 

determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, devendo restituí-

las ou pagá-las ao final, se vencido. (Precedentes) 

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas 

cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos. 

(grifo nosso) 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 249991 / RS, 5ª Turma, Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, v.u., DJ 02/12/2002, pág. 330) 

 

Dessa forma, estando o entendimento já sumulado, deve o INSS, nos feitos previdenciários que tramitam na Justiça 

Estadual, sucumbir às regras locais, vez que a fixação das custas e emolumentos judiciais compete ao legislativo 

estadual. 

 

Seguindo essa orientação, caberia, por derradeiro, apreciar a lei estadual em questão, buscando nela a possibilidade de 

isenção, outrora limitada pela Súmula 178 - STJ. 

 

A Lei Estadual nº 11.608/2003, dispõe sobre a taxa judiciária incidente sobre os serviços públicos de natureza forense. 

Taxa judiciária é espécie do gênero "custas judiciais" e se afigura como o tributo correspondente a efetiva utilização de 

determinado serviço judicial. 

 

Referida lei, muito embora garanta a isenção da taxa judiciária às autarquias em seu artigo 6º, no artigo 2º, parágrafo 

único, inciso II, exclui expressamente dessa isenção as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, em caso 

de recurso: 

"Art. 2º - A taxa judiciária abrange todos os atos processuais, inclusive os relativos aos serviços de distribuidor, 

contador, partidor, de hastas públicas, da Secretaria dos Tribunais, bem como as despesas com registros, intimações e 

publicações na Imprensa Oficial. 

Parágrafo único - Na taxa judiciária não se incluem: 

I - omissis; 

II - as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, no caso de recurso, cujo valor será estabelecido por ato 

do Conselho Superior da Magistratura; 

... 

Art. 6º - A União, o estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público estão 

isentos da taxa judiciária." 

 

Dessa forma, face à exclusão expressa da hipótese aos casos de isenção previstos no art. 6º da referida lei estadual, 

retorna-se ao entendimento da Súmula 178 que garante a isenção no pertinente às custas e emolumentos, que deverão 

ser entendidos, nesse caso, de forma mais ampla a abarcar as outras despesas, exceto a taxa judiciária. 

 

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento em sentido diverso, conforme se depreende dos 

arestos transcritos: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ADESIVO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - NÃO EXIGÊNCIA QUANTO AO 

PRINCIPAL INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA - ANÁLISE HARMÔNICA DOS ARTS. 511, § 2º E ART. 500, 
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PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO CPC - PREPARO INDEVIDO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 

- O recurso cuja deserção foi reconhecida está subordinado ao apresentado pela Fazenda Pública, o qual, bem se sabe, 

não se sujeita ao pagamento do porte de remessa e retorno. Assim, se ao principal ou independente não é devido exigir 

o seu prévio recolhimento, de igual maneira não se pode reclamar essa providência para conhecimento do recurso 

adesivo. 

- "O preparo do recurso adesivo só será devido quando também o for para o apelo principal" (Resp n. 40.220, rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU de 21.10.1996). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp 396361/RS, Relator Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 23.06.2003, p. 313) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DÁ PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO E DETERMINA A SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL. 

1. A decisão que dá provimento ao agravo de instrumento e determina a subida do recurso especial é irrecorrível 

quanto ao mérito (art. 258, §2º, RISTJ). 

2. Admite-se, em casos excepcionais, a interposição de agravo regimental para apreciar ausência de peça obrigatória 

na formação do instrumento. 

3. A Fazenda Pública não se sujeita ao pagamento do porte de remessa e retorno. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 440195 / ES, Relatora Min. Dense Arruda, Primeira Turma, DJ 02.02.2004, p. 271) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - ISENÇÃO - FAZENDA 

PÚBLICA - CESSÃO DE CRÉDITO - LEGITIMIDADE DA CESSIONÁRIA PARA PROMOVER EXECUÇÃO - 

ANUÊNCIA DO DEVEDOR. 

A isenção de custa de que goza a Fazenda Pública inclui as despesas com remessa e retorno dos autos. Precedentes 

jurisprudenciais. 

A cessionária do crédito não tem legitimidade para promover a execução contra o devedor se a alienação do crédito 

litigioso foi a título particular, sem a ciência ou o consentimento da parte devedora. 

Recurso provido." 

(STJ, REsp 331369/SP, Relator Min. Garcia Vieira, Primeira Turma, DJ 05.11.2001 p. 95, RSTJ vol. 154 p. 132) 

 

Assim, ressalvando o posicionamento deste magistrado, e de modo a melhor atender ao interesse público e à economia 

processual, acompanho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autarquia previdenciária é 

isenta do pagamento do porte de remessa e retorno. 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para obstar a cobrança das despesas com remessa e retorno dos autos em face da 

autarquia previdenciária. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014399-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014399-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOELMA MARTINS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00814-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DESPACHO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 
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Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014410-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014410-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : FERNANDO VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005105920064036183 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria, 

julgada parcialmente procedente, recebeu o recurso de apelação interposto pela autarquia nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Sustenta o agravante, em síntese, que, tratando-se de ação que versa sobre benefício previdenciário, a apelação do INSS 

deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, porque a natureza alimentar é sobremaneira incontestável, o que encontra 

amparo no inciso II do artigo 520, do Código de processo Civil. 

Conforme disposições do artigo 520, "caput" e inciso II, do Código de Processo Civil, confere-se tão somente efeito 

devolutivo à apelação interposta de sentença condenatória proferida em ação de alimentos, com a qual não se confunde 

a ação previdenciária visando à concessão de benefício previdenciário. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO. EFEITOS. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. SÚMULA 144/STJ. 

1. Os recursos interpostos pela Previdência Social em ações de natureza alimentar devem ser recebidos nos seus 

efeitos regulares (ADIN nº 675-4/DF). 

2. O disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil, só se aplica em ação originária que envolve a 

cobrança de alimentos, ou seja, a típica ação de alimentos. 

3. Recurso conhecido. 

(STJ, RESP 1999.01.04343-3, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 01.08.00)." 

Dessa forma, tratando-se a ação de concessão de benefício previdenciário, a apelação da sentença condenatória deve ser 

recebida conforme a regra geral do artigo 520, "caput", do Código de Processo Civil, o qual determina o recebimento do 

recurso nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. 

Por estas razões, entendo não demonstrado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito do agravante. 

Processe-se, destarte, sem efeito suspensivo. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014457-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014457-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EDNA MARTINS LOPES DA SILVA 
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ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00098-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDNA MARTINS LOPES DA SILVA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 19, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à autora, ora agravante, que 

comprove ter feito requerimento administrativo do benefício ora pretendido, no prazo de 10 dias. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014475-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014475-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EMILIO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.01390-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014768-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014768-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ALTAIR EDUARDO COSTA 
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ADVOGADO : MARIFLAVIA PEIXE DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 98.00.00162-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALTAIR EDUARDO COSTA contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara Votuporanga que, em execução de sentença, determinou a expedição de alvará de levantamento dos 

honorários da sucumbência em favor do peticionário, Dr. José Viveiros Júnior, que elaborou a petição inicial, atuando 

na fase de conhecimento até o julgamento da ação, e do valor principal, em favor do autor. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que lhe cabe o valor da execução na sua integralidade, pois o advogado 

peticionário não desenvolveu atividade intelectual no feito, devendo o conflito a respeito da titularidade da verba 

honorária ser resolvido em ação própria. 

Em análise preliminar dos autos, o Juízo de origem reconheceu o direito do DR. José Viveiros Júnior aos honorários da 

sucumbência, verificados os atos que foram praticados no curso do feito. 

Tendo em vista, no entanto, que a documentação juntada ao presente indica que não foi o único advogado a patrocinar a 

causa durante o processo cognitivo, sendo destituído antes do trânsito em julgado da sentença, sem efetiva atuação nos 

trabalhos que desenvolveu, considero necessária a requisição de informações. 

Destarte, a fim de não prejudicar eventuais direitos, concedo o efeito suspensivo para impedir o levantamento da verba 

honorária. Comunique-se para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

para confirmar a decisão, levando em conta os mandatos que instruem o feito, bem como a documentação relativa ao 

serviço desempenhado pelo Dr. José Viveiros Júnior, encaminhando cópia de folhas 25/26 e 71 deste agravo, bem como 

deste despacho para as considerações cabíveis. 

Com a vinda das informações, voltem-me conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014894-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014894-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GUIOMAR MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 09.00.00961-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015148-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015148-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : HILDA SOARES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : REGIS MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00100-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HILDA SOARES DE OLIVEIRA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 30/31, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à ora agravante o prazo de sessenta 

dias para comprovar a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem 

manifestação da autoridade administrativa, no prazo de quarenta e cinco dias, ou negativa do Instituto por qualquer 

outro meio. 

Pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o exaurimento da 

via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015167-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015167-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00164-1 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIO RAMOS contra decisão a juntada por cópia reprográfica 

às fls. 119, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou a suspensão do curso do processo originário pelo 

prazo de 60 dias, ou até que a parte autora comprove o indeferimento de seu pedido na esfera administrativa. 

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o exaurimento da 

via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão ao agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 
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Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015251-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015251-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

AGRAVADO : TEREZA MENDES TORRES 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00191-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Itapeva que, em ação ajuizada por TEREZA MENDES 

TORRES, visando à concessão do benefício de pensão por morte, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão da medida e o perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado. 

No caso, não restou demonstrado o receio de dano irreparável ou de difícil reparação autorizador da medida de 

urgência, em favor da parte autora, mãe do segurado falecido, ora agravada, conforme posto no artigo 273 do Código de 

Processo Civil. 

Com efeito, o instituidor da pensão, segurado falecido, era solteiro e residia com seus pais, recebendo ambos, segundo 

informações do Sistema PLENUS / DATAPREV, do INSS, aposentadoria por idade, no valor mínimo (fls. 47 e 51). 

Assim, muito embora não haja vedação legal à cumulação dos benefícios, ex vi do artigo 124 da Lei nº 8.213/91, no 

caso concreto, inexiste risco para a parte autora, que não possa aguardar a solução da causa em sentença de mérito. 

Por essas razões, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, suspendendo-se, por ora, a implantação do benefício. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015283-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015283-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUZIA MASSOCA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00365985819904036183 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015286-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015286-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CARLOS CESAR BATISTA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00028712920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015308-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015308-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSALY HAYADEE DE MELO LOPES 

ADVOGADO : EDUARDO FELIZARDO MOREIRA (Int.Pessoal) 

CODINOME : ROSALY HAYDEE DE MELO LOPES 

 
: ROSALY HAIDE MELO LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00037-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015317-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015317-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS VICENTINI 
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ADVOGADO : JUAREZ MANFRIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 10.00.05041-0 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO CARLOS VICENTINI contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 47, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A 

decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que o agravante está incapacitado para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença, conforme se verifica do documento 

obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS em anexo e que desta fica fazendo parte integrante. 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitado para a atividade laborativa, conforme se depreende da documentação acostada aos autos. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença a favor do agravado, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015924-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015924-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VALDENICE MARIA PESSOA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00043-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDENICE MARIA PESSOA contra decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 08/10, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente 

Bernardes-SP, o qual declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente 

Bernardes, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente-SP. 

Irresignada com essa decisão, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 
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PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 

E provado que o domicílio da Agravante é na cidade de Presidente Bernardes-SP, adequada, portanto, a propositura da 

Ação perante a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015956-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015956-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO PAULO DE CARVALHO RODRIGUES e outros 

 
: SERGIO DE CARVALHO RODRIGUES 

 
: MARCIA DE CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO : ROGERIO FURTADO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : FLORIPES FERNANDES DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 08.00.00039-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016104-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016104-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DAMIANA MINERVINA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00049-4 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DAMIANA MINERVINA DA SILVA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 28, proferida nos autos de ação previdenciária, que suspendeu o processo por 90 dias para que 

a autora, ora agravante, apresente todos os documentos exigíveis e formalize o pedido de benefício diretamente em uma 

das agências do INSS, ou então obtenha a informação se tal requerimento já foi feito e a respectiva decisão. Decorrido o 

prazo sem manifestação, intime-se a parte autora para que comprove o requerimento ou a recusa formal da autarquia em 

protocolar seu pedido, no prazo de 05 dias. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016248-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016248-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JULIA VITORIA BONFOGO incapaz e outros 

 
: MIRELA BEATRIZ BONFOGO incapaz 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

REPRESENTANTE : MIRIAM ROSEMEIRE DE LIMA BONFOGO 

CODINOME : MIRIAM ROSEMEIRE DE LIMA 

AGRAVANTE : MARIA EDUARDA DE JESUS BONFOGO incapaz 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

REPRESENTANTE : MARIA SALETE DE JESUS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.07928-1 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JÚLIA VITÓRIA BONFOGO e Outras em face da decisão proferida 

pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Amparo/SP que, nos autos de ação em que a parte autora objetiva a concessão de 

auxílio-reclusão, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que "Muito embora se tenha comprovado 

que o último valor do salário de contribuição recolhido por Alexandre Bonfogo ocorreu em outubro de 2008, dentro do 

prazo da sua condição de segurado, observo que o valor por ele recebido (R$ 1.801,71), não se enquadra no 

preceituado art. 5º, da Portaria Interministerial do MPS/MF, 48, de 12/2/2009, DOU, de 13/2/2009, em vigor na data 

em que ele foi preso" (fl. 64). 
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Aduzem, em síntese, que comprovaram que são filhas do segurado Alexandre Bonfogo, atualmente recolhido na 

Penitenciária de Itapetininga/SP, e que a EC nº 20/98, que estipulou o teto do benefício pretendido não poderia abolir 

direitos ou garantias individuais, e vai de encontro aos princípios maiores da Constituição Federal, como a igualdade 

dos direitos e a universalidade da cobertura e do atendimento da seguridade social. 

 

Alegam que o não pagamento do benefício acaba punindo os familiares do preso, contrariando o princípio 

constitucional de que "nenhuma pena passará da pessoa do condenado". 

É o breve relatório. Decido. 

 

As agravantes são beneficiárias da justiça gratuita (fl. 58), estando isentas do recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A prova de que são filhas do segurado foi produzida através das cópias das certidões de nascimento (fls. 41,42 e 60), e a 

de que seu pai encontra-se recolhido na cadeia pública desde 29/09/2009 veio aos autos na fl. 49. 

 

A documentação que acompanha as razões recursais comprova que o segurado recluso manteve seu último vínculo de 

emprego, antes de ser recolhido à prisão, no período de 05/05/2003 a 03/11/2008 (cópia da CTPS na fl. 47), informação 

essa que pode ser comprovada no CNIS, cuja cópia consta da fl. 62, sendo que foi recolhido ao cárcere em 

setembro/2009, época em que não se encontrava trabalhando, conforme noticiado acima. 

 

Feitas essas observações, consigno que a questão trazida nas razões recursais já foi apreciada pelos Tribunais Regionais, 

que consagraram entendimento no sentido de que o salário-de-contribuição a ser considerado é aquele da data em que o 

segurado foi recolhido à prisão, e encontrando-se desempregado, como na hipótese dos autos, não há que se falar em 

renda superior ao limite exigido no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que tal rendimento se verificou 

em momento anterior àquele que em que foi preso.  

Também acrescento que a Portaria noticiada na decisão agravada invadiu o princípio da reserva legal, fato que impede 

seu alcance nos pedidos deduzidos em juízo. 

 

Confiram-se os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE. CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a 

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao benefício 

de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição verificado 

em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do encarceramento, 

condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º do art. 116 do Decreto 

nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele da data do efetivo 

recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado enquanto não 

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de 

segurado. 

(...) 

6. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª região, AG nº 2002.03.00.043031-1, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 26/04/2005, DJU 

25/05/2005, p. 492) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. LIMITADOR DA 

RENDA MENSAL. ART. 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. 

A regra que regula a concessão do auxílio-reclusão é a vigente na época do recolhimento do segurado à prisão, que, 

no caso, era a Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. 

Para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos 

dependentes, não à do segurado recluso. 

O termo inicial do auxílio-reclusão deve ser afixado na data do requerimento administrativo se este ocorreu após 

passados trinta dias do recolhimento do segurado à prisão, por força do disposto no art. 74, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

In casu, o segurado recolhido à prisão estava desempregado e seus dependentes, menores de idade, não possuem renda 

própria, lhes sendo devido o auxílio-reclusão. 

Não há interesse em rever sentença no que atendeu a pretensão do apelante. 

Deve ser ressalvada a compensação das diferenças já pagas por força da antecipação de tutela concedida." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.12.005124-3, Quinta Turma, Rel. Juiz Celso Kipper, j. 05/06/2007, D.E. 28/06/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITAÇÃO. 
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O auxílio-reclusão é uma prestação previdenciária substitutiva destinada a amparar os dependentes do segurado 

detido por motivos criminais, enquanto perdurar a prisão do responsável pela manutenção econômica. 

Se o segurado estava desempregado ao tempo do recolhimento à prisão, mas mantinha a qualidade de segurado, não é 

óbice ao recebimento do benefício a circunstância de o último salário-de-contribuição superar o limite estabelecido 

pelo art. 13 da EC nº 20/88, atualizado monetariamente. 

Agravo de instrumento provido." 

(TRF 4ª Região, AG nº 2002.04.01.055060-1, Sexta Turma, Rel. Juiz José Paulo Baltazar Júnior, j. 23/02/2005, DJ 

09/03/2005, p. 626) 

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento para determinar a implantação do 

auxílio-reclusão a partir da ciência da presente decisão. 

 

Comunique-se, com urgência. 
Dê-se ciência às agravantes. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Parquet Federal. 
 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016454-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016454-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : REGINA PASCOA DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.01121-3 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REGINA PASCOA DOS SANTOS CARDOSO em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Quatá/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva o 

restabelecimento de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, indeferiu a pretendida 

tutela antecipada, ao fundamento de que "do exame da petição inicial e documentos que a instruem não se constata 

desde logo, a existência de prova inequívoca da incapacidade da autora, tanto que o requerimento administrativo foi 

indeferido pelo requerido, que não vislumbrou a existência da incapacidade alegada" (fl. 72). 

 

Aduz, em síntese, que é portadora de problemas cardíacos, bem como de tendinopatia inflamatória do tendão supra-

espinhal em ambos os ombros, além de outras enfermidades que impossibilitam desempenhar as atividades habituais de 

sua função de empregada doméstica, que exige força física. 

Alega que esteve em gozo de auxílio-doença no período de 09/11/2009 a 04/04/2010, e que o pedido de prorrogação do 

benefício foi indeferido pelo INSS, ainda que continue com as mesmas doenças que ensejaram sua concessão, também 

invocando o caráter alimentar do benefício pretendido. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 72), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 
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De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

 

Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurada restaram comprovadas através do pedido de prorrogação do 

benefício, que foi indeferido sob alegação de "inexistência de incapacidade laborativa" (fl. 61). 

 

Quanto a esta, a documentação juntada nos autos de origem, cuja cópia acompanha as razões recursais, indica que a 

agravante continua com as mesmas enfermidades que ensejaram a concessão de auxílio-doença, notadamente 

tendinopatia do supra-espinhal e tendinose de manguito direito e esquerdo, não tendo condições de realizar suas 

atividades laborativas, conforme declarações médicas contemporâneas ao ajuizamento da ação (fls. 42, 68/71). 

 

Considerando que a agravante é empregada doméstica (fl. 39), em que o esforço físico é inerente à sua profissão, é de se 

concluir que sua enfermidade a impede de exercê-la. 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença à agravante, a partir da ciência da presente decisão. 

 

Comunique-se, com urgência. 

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016460-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016460-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : EUFROSINA PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00074-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação visando à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade de trabalhador rural, determinou que a parte autora comprovasse o pedido administrativo do 

benefício em questão. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 
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Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 

em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, pelos documentos que instruem a inicial, é certo que o instituto-réu não aceitará o início de prova 

produzida para efeito de comprovação do período de trabalho rural, idêntico à carência do benefício requerido. 

Assim, o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos moldes do artigo 283 do 

Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016569-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016569-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CICERA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

No. ORIG. : 10.00.00110-1 2 Vr POA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para esclarecer se foi realizado estudo 

social na residência da autora, ora agravante. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016578-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016578-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : RAMALHO ROCHA SILVA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ALBERTO BERAHA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00114371620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016615-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016615-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ERICA AUGUSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00082-1 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 43/44, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-

Doença. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício supra a favor da 

agravada ERICA AUGUSTA DOS SANTOS. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

aos autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, o restabelecimento do Auxílio-Doença.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no 

prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016638-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016638-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE BISPO DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00058-6 1 Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ BISPO DE MORAIS contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Caraguatatuba que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de auxílio-

doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e que, ostentando qualidade de segurado, 

preenche os requisitos do benefício em questão. Assim, dada a natureza alimentar das prestações preenche os requisitos 

para a concessão da tutela antecipada.  

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte 

agravante para o trabalho. 

Ademais, a prova de sua incapacidade (fl. 65/71), não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016643-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016643-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CLAUDIA MARIA HILARIO 

ADVOGADO : KAREM DIAS DELBEM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00354-7 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o 

inciso III do art. 527 do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016656-61.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.016656-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ALESSANDRA CRISTINA DE CASTRO 

ADVOGADO : ÉDER GUILHERME RODRIGUES LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.01866-4 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ALESSANDRA CRISTINA DE CASTRO contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 37/39, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-

Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016807-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016807-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSANE APARECIDA SEVERINO PANINI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.02409-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 48, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-
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Doença ajuizada por ROSANE APARECIDA SEVERINO PANINI. A decisão agravada concedeu a antecipação da 

tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, o restabelecimento do Auxílio-Doença.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no 

prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016822-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016822-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERRAREZI DE OLIVEIRA ROMANINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00027931120104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 66 e verso, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de 

Aposentadoria por Invalidez desde a cessação do Auxílio-Doença ajuizada por JOSÉ GARCIA RODRIGUES. A 

decisão agravada concedeu a antecipação da tutela para conceder o Auxílio-Doença a favor do agravado 

Pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016923-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016923-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : DIJAME JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL PUZONE TONELLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.08104-2 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIJAME JOSÉ DA SILVA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Limeira que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

Ocorre que, procedida à consulta no Sistema Eletrônico PLENUS/Dataprev do INSS, verificou-se que o auxílio-doença, 

NB 539.440.721-1, encontra-se com previsão de pagamento até 13.08.2010. 

Outrossim, nos termos da Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 05.05.06, que substituiu as Orientações Internas 

nºs 125 INSS/DIRBEN, de 29.09.05, e 130 INSS/DIRBEN, de 13.10.05, o INSS estabeleceu uma nova forma de 

realização de suas perícias. Isso porque, avaliando o caso concreto, fixa a data da cessação da incapacidade do 

segurado. No entanto, possibilita, na hipótese de aquele, de fato, ainda se encontrar incapacitado quando da data 

preestabelecida, que seja pedida a reavaliação de sua conclusão administrativa. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016939-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016939-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : HELENA MARCHI PAPINI 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00765-5 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 899/963 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HELENA MARCHI PAPINI contra decisão juntada por cópia às fls. 

18, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP, o qual declinou de 

sua competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP. 

Irresignada com essa decisão, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 

E provado que o domicílio da Agravante é na cidade de Tabapuã-SP, adequada, portanto, a propositura da Ação perante 

a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016987-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016987-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JUDITE FAUSTINA DA SILVA 

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00022976820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, junte a agravante cópia reprográfica integral da decisão agravada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017016-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017016-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANGELIN TAVORE 
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ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00047-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANGELIN TAVORE contra decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 1ª Vara de Presidente Bernardes, a qual, nos autos de ação visando benefício de previdenciário auxílio-doença e/ou 

aposentadoria por invalidez, determinou a remessa dos autos à Vara Federal de Presidente Prudente, distante apenas 22 

quilômetros da Comarca de Presidente Bernardes. 

A regra de competência vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

No presente caso, tendo em vista que em Presidente Bernardes não existe Vara Federal, incide na hipótese a regra 

prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Trata-se de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não se 

podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação. 

Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (arts. 112 e 114, CPC). 

Determina, ainda, a Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para suspender a decisão 

interlocutória que determinou a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal da cidade de Presidente Prudente e declarar 

competente para processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017023-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017023-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO : GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 10.00.00053-1 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o 

inciso III do art. 527 do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017100-94.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.017100-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : GEZY BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELE DOMINGOS MONTEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00067498020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GEZY BALBINO DA SILVA contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 8ª Vara de Campinas, que, nos autos da ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, para obter concessão de benefício de aposentadoria por idade, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Sustenta a agravante, que faz jus benefício pleiteado, existindo o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, 

porque as prestações possuem natureza alimentar. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Vejo que a parte autora juntou documentação respeitante ao seu labor rural. Não obstante isso, tenho que, tratando-se de 

trabalhador rural, há necessidade de corroborar as provas documentais com prova testemunhal consistente, colhida sob 

o crivo do contraditório, durante a instrução probatória. 

Dessa forma, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações, pressuposto para a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Por essa razão, entendo não demonstrado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas,neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto esse agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017103-49.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.017103-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JULIA DO CARMO MALDONADO 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 08.00.02765-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de intimação do perito judicial para que este preste esclarecimentos sobre supostas contradições existentes no laudo 

pericial. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017214-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017214-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : LENIN ALEXANDER ROSA FRANCISCO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REPRESENTANTE : ROSIELE LINO ROSA 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018610220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LENIN ALEXANDER ROSA FRANCISCO em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de S. J. da Boa Vista/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a 

concessão de pensão por morte, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que "há necessidade de 

formalização do contraditório para que efetivamente se comprove que o menor vivia sob a guarda da avó quando de 

seu óbito, pois a mera guarda, que se pode dar com o fim exclusivo de auferir benefícios previdenciários, quando o 

menor permanece no convívio de seus pais biológicos, não gera o direito pleiteado na ação" (fl. 25). 

Aduz, em síntese, que restou amplamente comprovado que vivia com sua avó e guardiã na data de seu óbito, conforme 

declaração fornecida pela escola em que estudava, que declinou o mesmo endereço residencial daquele constante do 

termo de guarda juntado aos autos. 

 

Alega que o direito pretendido encontra amparo na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

conforme julgados que colaciona. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 25), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A questão de fundo relativa ao direito do menor sob guarda à pensão por morte do segurado guardião não será apreciada 

no presente recurso, uma vez que diz respeito ao mérito da pretensão deduzida pelo ora agravante. 

 

Com relação à coexistência de ambos, considero insuficiente a prova produzida nos autos de origem, qual seja, a cópia 

da declaração da escola em que estudava (fl. 21), que aponta o mesmo endereço indicado no termo de guarda, lavrado 

em 15/05/2003 (fl. 22). 

 

Some-se a isso o fato de que a dependência econômica também deve estar comprovada, nos termos do que dispõe o art. 

16, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o que também não se verificou, até o momento, naqueles autos. 

 

Confira-se o julgado que segue: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Muito embora entenda que o menor sob guarda pode ser enquadrado na expressão "menor tutelado", constante do § 

2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, equiparando-se ao filho mediante 

declaração do segurado, de se observar que, em cada caso, deve ser observada a existência de tal declaração e restar 

comprovada a dependência econômica do menor sob guarda em relação ao segurado falecido. 

II - Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à 

formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em 

qualquer fase do processo. 

V - Agravo não provido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2007.03.00.096135-1, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 

26/06/2008) 

 

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Parquet Federal. 
 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017443-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017443-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA IVONE BUENO ELIAS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00044-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

juntada por cópia às fls. 27/28, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício supra a favor da 

agravada. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 
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Com efeito, a atual incapacidade laborativa da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

aos autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, o restabelecimento do Auxílio-Doença.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no 

prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017471-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017471-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : LAERCIO DE MORAES DINARDI 

ADVOGADO : ANELISE APARECIDA ALVES MAZZETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00804-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAÉRCIO DE MORAES DINARDI em face da decisão proferida 

pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Artur Nogueira/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva o 

restabelecimento de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, indeferiu a pretendida 

tutela antecipada, ao fundamento de que "Os documentos colacionados aos autos, produzidos unilateralmente, não 

servem de prova inequívoca das alegações, de modo a considerar presentes, desde logo, os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. Necessária se faz a realização de perícia, a qual apontará se há incapacidade 

laborativa" (fl. 54). 

Aduz, em síntese, que é portador de protusão discal médio-lateral esquerda em L4-L5, com diminuição do espaço 

discal, espondilodiscite em L4-L5, aterosclerose, além de outras enfermidades arroladas nas razões recursais, que 

impossibilitam o desempenho de sua função de trabalhador rural. 

 

Alega que esteve em gozo de auxílio-doença no período de 07/01/2005 a 20/11/2009, data em que recebeu alta médica, 

a seu ver indevida porquanto continua com as mesmas enfermidades, também invocando o caráter alimentar do 

benefício pretendido. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 54), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 
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Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas através de cópia da sua CTPS, em 

que consta vínculo de emprego com o mesmo empregador desde julho/1997, na função de trabalhador rural (fl. 35). 

 

Quanto à incapacidade laborativa, a documentação juntada nos autos de origem indica que o agravante continua com as 

mesmas enfermidades que ensejaram a concessão de auxílio-doença, decorrente de processo degenerativo da coluna 

lombar (fl. 44), devendo permanecer afastado de seu trabalho por tempo indeterminado (fl. 46). 

 

Considerando que o agravante é trabalhador rural, em que o esforço físico é inerente à sua profissão, é de se concluir 

que sua enfermidade o impede de exercê-la. 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao agravante, a partir da ciência da presente 

decisão. 

 

Comunique-se, com urgência. 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017558-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017558-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA TOSTE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00823-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA DA SILVA TOSTE contra decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 18, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Tabapuã - SP, o qual declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Catanduva -SP. 

Irresignada com essa decisão, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 
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Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 

E provado que o domicílio da Agravante é na cidade de Tabapuã-SP, adequada, portanto, a propositura da Ação perante 

a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017575-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017575-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NORIVAL RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

REPRESENTANTE : APARECIDA COSTA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.15655-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

do Juízo de Direito da 2ª Vara de Mogi Mirim, a qual, em ação visando a concessão de amparo social, previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca de que a renda da família é superior a 1/4 do 

salário-mínimo, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e a nulidade da decisão, em razão da ausência 

de fundamentação. 

Não há que se falar em nulidade da decisão, que motivou o deferimento do pedido. 

Outrossim, a exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser 

levada ao extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito 

de valores no caso concreto. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não recebam 

benefício de espécie alguma. 

No que tange à condição de miserabilidade, a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário-

mínimo tem caráter meramente objetivo, podendo o julgador, mediante a aferição de outros meios de prova, avaliar a 

condição de miserabilidade do necessitado, formando sua convicção por meio da livre apreciação das provas. 

Um exame preliminar dos autos, mostra que a autarquia não discute a incapacidade para o trabalho, decorrente da 

enfermidade que acomete o agravado, e o fato dele estar sendo representado por uma curadora aponta, em análise 

sumária, sua existência, contudo, ainda não foi realizado o laudo assistencial necessário para mostrar a situação sócio-

econômica que vive. 

Dessa forma, não restou demonstrada a verossimilhança da alegação de preenchimento de um dos pressupostos para a 

concessão do benefício. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a instrução processual, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por essa razão, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 
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Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, dispensando-se a autarquia, por ora, de implantar o benefício 

assistencial. Comunique-se ao Juízo "a quo" para as providências cabíveis.. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista o Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017692-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017692-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DIAS BOFF 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00034922020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017958-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017958-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON DA CUNHA MEIRELES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 

No. ORIG. : 10.00.02367-0 1 Vr ARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LÚCIA RODRIGUES DA SILVA em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 1ª Vara de Arujá/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva a 

concessão de auxílio-doença, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de "ausência de provas de 

persistência da incapacidade laboral do autor" (fl. 59). 

 

Aduz, em síntese, que a documentação juntada aos autos comprova que é portadora de artrose no joelho esquerdo, 

bursite, tendinite, protusão na coluna lombar, osteoporose, lordose, cisto de Baker, além de outras enfermidades que 

declina, e que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação reside no caráter alimentar do benefício 

pretendido. 

 

Alega que não se encontra em condições de exercer suas atividades laborativas, e que os médicos que a acompanham 

descreveram essa condição nos relatórios médicos juntados aos autos. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 59), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

 

Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurada da agravante restaram comprovadas através da cópia de sua 

CTPS (fl. 28), que indica vínculo de emprego desde 01/12/2003, além do indeferimento do pedido administrativo, que 

se deu sob a alegação de "não constatação de incapacidade laborativa" (fl. 29). 

 

Quanto à incapacidade laborativa, os laudos, exames e declarações médicas, cujas cópias constam dos presentes autos, 

descrevem as enfermidades arroladas nas razões recursais, com relato de que a agravante sofre muita dor, sugerindo 

afastamento por tempo indeterminado (fl. 33), documentos esses contemporâneos ao ajuizamento da ação. 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-doença à agravante, a partir da ciência da presente decisão. 

 

Comunique-se, com urgência. 

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018238-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018238-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JAYME DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008489120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JAYME DOS SANTOS contra decisão juntada por cópia reprográfica 

às fls. 126, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  
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À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018318-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018318-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VINCENZO SCUOPPO e outros 

 
: FERNANDO GOMES 

 
: JOSE EPEFANIO DUARTE 

 
: JOAO PEREIRA DA SILVA 

 
: SEBASTIAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00038346220034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018319-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018319-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : IRAN RHEDA e outros 

 
: AGUINALDO LAGO 
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: DOMINGOS CAPELLI 

 
: FRANCISCO CANDIDO 

 
: JOAO BIANCHI 

 
: JOSE MONTEIRO DE CARVALHO 

 
: MARIO ALVES 

 
: REINALDO GARCIA 

 
: WALTER VERCESI 

 
: THEREZINHA JUHAS TOPOLOSCI 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008403220014036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018519-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018519-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : HERMINIO GUERATTO e outros 

 
: LUCILIA MECHI DE PAULA 

 
: MARIA MARTHA CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

SUCEDIDO : BENEDICTO DE PAULA falecido 

AGRAVANTE : FRANCISCO ANGELO URBANO 

 
: LUIZ GUARIZO 

 
: SIDNEY FERREIRA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00100191920034036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução de sentença de ação ajuizada em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, indeferiu o pedido de reserva dos honorários contratuais na 

execução. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que juntaram nos autos os contratos de honorários, os quais devem ser deduzidos 

dos valores pagos aos exeqüentes e pagos diretamente ao advogado contratado, conforme autorizado no parágrafo 4º do 

artigo 22 da Lei nº 8.906/94 e artigo 5º da Resolução nº 55/09. 

Em relação aos honorários contratados, o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/04, dispõe que "se o advogado fizer juntar 

aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve 

determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este 

provar que já os pagou". 
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Por seu turno, dispõe o "caput" do artigo 5º da atual Resolução 55/09 que, "se o advogado quiser destacar do montante 

da condenação o que lhe cabe por força de honorários, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, 

deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição". 

Visa este permissivo assegurar o estabelecido no Estatuto da OAB em relação aos honorários convencionados, haja 

vista que o § 2º do mesmo artigo 5º determinou que "após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários 

contratuais não poderão ser destacados, procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos 

termos do art. 10 da Lei Complementar nº 101/2000". 

Importa, contudo, observar o disposto no § 3º desse artigo, no sentido de que "... o contrato de honorários de advogado, 

bem como qualquer cessão de crédito, não transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de 

precatório por requisição de pequeno valor, tampouco altera o número de parcelas do precatório comum, devendo ser 

somado ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela". 

Desta forma, no ofício requisitório, expedido para pagamento da condenação, deverá constar o valor total da execução e 

a quantia devida a cada exeqüente. E, sendo o caso de reserva dos honorários contratados, deverá discriminar, ainda, o 

valor pertencente ao advogado. 

A respeito do tema, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATADOS. RETENÇÃO. CESSÃO. 

DEPÓSITO EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 confere ao advogado o direito de receber os honorários advocatícios contratados 

na fase de execução da sentença, deduzindo-se o valor a que tem direito da quantia recebida pelo constituinte, desde 

que anexe aos autos o respectivo instrumento contratual. 

2. Permissivo ratificado no art. 5º da Resolução n.º 438, de 30/05/2005, do egrégio Conselho da Justiça Federal. 

3. Admite-se a cobrança dos honorários advocatícios pela sociedade de advogados quando esta é indicada na 

procuração outorgada aos causídicos (art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906/94) ou quando cessionária do respectivo crédito, 

como no caso em apreço. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF/4ª Região, AG 2005.04.01.026958-5/RS, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 6ª 

Turma, DJU 28.09.2005, pág. 1.047). 

"In casu", os contratos de honorários, celebrados entre os agravantes e seus advogados, foram juntados nos autos (fls. 

245/251), bem como as certidões sobre a "inscrição e a situação cadastral no CPF" dos exeqüentes na Secretaria da 

Receita Federal, obtida através da "internet" (fls. 252/256). 

Em razão disso, entendo pelo direito do causídico à dedução dos honorários contratuais do montante devido aos autores 

mencionados. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da parte agravante. 

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para o fim de determinar a reserva dos honorários 

advocatícios contratados, procedendo-se, por conseguinte, às alterações necessárias nos ofícios requisitórios 

eventualmente expedidos, desde que apresentada declaração assinada pelos autores, nos autos da execução, no sentido 

de que não houve anterior pagamento dos honorários convencionados. Comunique-se ao Juízo "a quo", para as 

providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018520-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018520-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ARGEO VIANNA e outros 

 
: ALBA GENOVEVA COLZATTO 

 
: ANTONIO PEDRO DE GODOY 

 
: ARIOVALDO PASCHOAL 

 
: ANTONIA MENONCELLO PETERLINI 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

SUCEDIDO : CARLOS ALBERTO PETERLINI falecido 

AGRAVANTE : CELIA ANTONIA DIAS 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 
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AGRAVANTE : MARIA FEDEL PASTORIN 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

SUCEDIDO : FRANCISCO PASTORIM falecido 

AGRAVANTE : MARIA THEREZINHA COLZATTO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ODEMEA THEREZINHA ZOCCHIO e outro 

 
: OSWALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051152420014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução de sentença de ação ajuizada em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, indeferiu o pedido de reserva dos honorários contratuais na 

execução. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que juntaram nos autos os contratos de honorários, os quais devem ser deduzidos 

dos valores pagos aos exeqüentes e pagos diretamente ao advogado contratado, conforme autorizado no parágrafo 4º do 

artigo 22 da Lei nº 8.906/94 e artigo 5º da Resolução nº 55/09. 

Em relação aos honorários contratados, o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/04, dispõe que "se o advogado fizer juntar 

aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve 

determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este 

provar que já os pagou". 

Por seu turno, dispõe o "caput" do artigo 5º da atual Resolução 55/09 que, "se o advogado quiser destacar do montante 

da condenação o que lhe cabe por força de honorários, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, 

deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição". 

Visa este permissivo assegurar o estabelecido no Estatuto da OAB em relação aos honorários convencionados, haja 

vista que o § 2º do mesmo artigo 5º determinou que "após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários 

contratuais não poderão ser destacados, procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos 

termos do art. 10 da Lei Complementar nº 101/2000". 

Importa, contudo, observar o disposto no § 3º desse artigo, no sentido de que "... o contrato de honorários de advogado, 

bem como qualquer cessão de crédito, não transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de 

precatório por requisição de pequeno valor, tampouco altera o número de parcelas do precatório comum, devendo ser 

somado ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela". 

Desta forma, no ofício requisitório, expedido para pagamento da condenação, deverá constar o valor total da execução e 

a quantia devida a cada exeqüente. E, sendo o caso de reserva dos honorários contratados, deverá discriminar, ainda, o 

valor pertencente ao advogado. 

A respeito do tema, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATADOS. RETENÇÃO. CESSÃO. 

DEPÓSITO EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 confere ao advogado o direito de receber os honorários advocatícios contratados 

na fase de execução da sentença, deduzindo-se o valor a que tem direito da quantia recebida pelo constituinte, desde 

que anexe aos autos o respectivo instrumento contratual. 

2. Permissivo ratificado no art. 5º da Resolução n.º 438, de 30/05/2005, do egrégio Conselho da Justiça Federal. 

3. Admite-se a cobrança dos honorários advocatícios pela sociedade de advogados quando esta é indicada na 

procuração outorgada aos causídicos (art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906/94) ou quando cessionária do respectivo crédito, 

como no caso em apreço. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF/4ª Região, AG 2005.04.01.026958-5/RS, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 6ª 

Turma, DJU 28.09.2005, pág. 1.047). 

"In casu", os contratos de honorários, celebrados entre os agravantes Argeo Vianna, Alba Genoveva Colzatto, Antonio 

Pedro de Godoy, Ariovaldo Paschoal, Célia Antonia Dias e Maria Therezinha Colzatto e seus advogados, foram 

juntados nos autos (fls. 287/296), bem como as certidões sobre a "inscrição e a situação cadastral no CPF" dos 

exeqüentes na Secretaria da Receita Federal, obtida através da "internet" (fls. 298/306). 
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Em razão disso, entendo pelo direito do causídico à dedução dos honorários contratuais do montante devido aos autores 

mencionados. 

Contudo, em relação ao recorrentes Antonia Menoncello Peterlini e Maria Fedel Pastorim, muito embora o falecimento 

dos autores Carlos Alberto Peterlini e Francisco Pastorim não obste o direito do patrono ao pagamento dos honorários 

contratados, desde que habilitados os sucessores no feito, tendo em vista que esses se obrigam pelo que foi ajustado, 

entendo que deve ser juntado aos autos o contrato firmado entre o autor primitivo e o mandatário, o qual não foi juntado 

ao processo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da parte agravante. 

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para o fim de determinar a reserva dos honorários 

advocatícios contratados, com exceção dos referentes as agravantes Antonia Menoncello Peterlini e Maria Fedel 

Pastorim, procedendo-se, por conseguinte, às alterações necessárias nos ofícios requisitórios eventualmente expedidos, 

desde que apresentada declaração assinada pelos autores, nos autos da execução, no sentido de que não houve anterior 

pagamento dos honorários convencionados. Comunique-se ao Juízo "a quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018586-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018586-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIO SEIXAS CARDOSO NETO 

ADVOGADO : JOEL CAMARGO DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00049-9 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 94, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez ajuizada por JULIO SEIXAS CARDOSO NETO. A decisão agravada 

concedeu a antecipação da tutela para determinar o restabelecimento de Auxílio-Doença. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018800-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018800-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE LOPES DA ROCHA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056096820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ LOPES DA ROCHA contra decisão que, nos autos visando à 

desaposentação, com conversão da aposentadoria proporcional em benefício mais vantajoso, indeferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que depois de concedida a aposentadoria proporcional continuou a verter 

contribuições para o sistema, fazendo jus à desaposentação, preenchendo também o requisito do dano irreparável, dado 

o caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Sem ingressar na questão da existência da "verossimilhança da alegação", o problema que aparece neste recurso 

vincula-se à demonstração da ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Mesmo considerada a natureza alimentar do benefício, para a parte autora se beneficiar da concessão da tutela 

antecipatória, o pleito deve vir sustentado, também, na demonstração da situação de urgência, pressuposto da medida e, 

na hipótese, considerados os elementos dos autos e o fato de que já recebe o benefício, ainda que em valor menor do 

que o pretendido, não está configurada situação de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/05. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019009-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019009-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO DA COSTA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053957720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSE RAIMUNDO DA COSTA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 51/52, proferida nos autos de ação objetivando a renúncia do benefício de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e requerendo a implantação de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, com o pagamento 

do benefício desde o momento da renúncia. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019101-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019101-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LIDIA MOREIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 98.00.00145-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pela MM. Juíz a quo que, após o pagamento 

do débito, revogou a gratuidade deferida e determinou a remessa dos autos à Contadoria para apuração do valor devido 

a título de sucumbência. 

 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo 

próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 
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família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 

5.416). 

 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, 

XXXV). 

 

De fato, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício (sendo seu o ônus de provar que o beneficiário 

da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 1.060/50), mas o benefício também poderá ser 

revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a concessão era indevida, nos termos 

do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

 

Todavia, no presente caso, não assiste razão ao MM. Juízo a quo, pois a respectiva indenização possui inegável 

natureza alimentar e, neste passo, a assistência judiciária gratuita deve considerar não apenas os rendimentos do 

beneficiário, mas, também o comprometimento das despesas. 

 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

 

"Assistência judiciária. Dissídio. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita deve ser deferido considerando não apenas os rendimentos mensais, 

mas, também, o comprometimento das despesas, no caso, uma família com seis dependentes, embora dispondo de 

moradia e carro, com o que fazem melhor justiça os paradigmas que consideram justificável a assistência judiciária em 

famílias com rendimentos que alcançam pouco mais de quinze salários mínimos. 

2. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ - RESP 263781/SP; Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - Terceira Turma - DJ:13/08/2001, 

pg.00150). 

 

Isto posto, defiro o pleiteado efeito suspensivo. 

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019157-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019157-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : PEDRINHO FOREST 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00040257620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita. 

Sustenta o agravante, em síntese, que para gozar dos benefícios da justiça gratuita, basta mera afirmação na inicial de 

que não está em condições de pagar as custas do processo, não auferindo rendimentos que possam fazer frente aos 

custos da demanda sem prejuízo próprio ou da família. 

Sendo o objeto do agravo a questão da assistência judiciária, não se pode deixar de conhecer o recurso pela ausência do 

preparo. 

Destaco, por oportuno, o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de 

Processo Civil e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2001, 

nota 3 ao artigo 17, da Lei da Assistência Judiciária: 
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"Tratando-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária, ipso facto o 

preparo não se apresenta como requisito de admissibilidade desse recurso, porquanto a questão central do recurso é a 

necessidade do requerente em obter assistência judiciária. Seria inadmissível exigir-se do recurso que efetuasse o 

preparo, quando justamente está discutindo que não pode pagar as despesas do processo, nas quais se inclui o preparo 

do recurso..." 

 

Assim, passo a análise do recurso. 

 

O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante simples 

afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. 

Por outro lado, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a 

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

"In casu", a documentação dos autos demonstra que há fundadas razões para o indeferimento do pedido de Justiça 

Gratuita, tendo como parâmetro os proventos de aposentadoria da parte recorrente. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005355-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO RIENDA SANCHES incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : CLEUSA RIENDA SANCHES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 05.00.00004-8 1 Vr IBITINGA/SP 

DILIGÊNCIA 

 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, nos termos do requerido pelo i. 

representante do Ministério Público Federal, às fls. 119/121. 

Providencie o MM. Juízo "a quo" a abertura de vista ao Ministério Público de primeira instância, pois, não houve sua 

regular participação. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ele manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007197-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007197-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JULIO CESAR DAVID 
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ADVOGADO : AXON LEONARDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00217-5 1 Vr PROMISSAO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 257/260 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007338-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007338-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00059-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Tratando-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia 

o restabelecimento de Auxílio-Doença decorrente de Acidente do Trabalho, bem como sua conversão em Aposentadoria 

por Invalidez (fls. 13, 25/29 e 71/82), exclui-se a competência da Justiça Federal, em ambas as instâncias, para o 

processamento do feito, nos termos do artigo 108, inciso II, c.c. artigo 109, inciso I, da CF e Súmulas 501/STF e 

15/STJ. 

Dessa forma, levando-se em conta que a decisão recorrida foi proferida por juiz estadual, competente para o 

processamento e julgamento da ação acidentária, proceda-se a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, competente para o julgamento deste recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008291-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008291-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BENEDITO FERRARI 

ADVOGADO : DOUGLAS SOBRAL LUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00018-1 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em 

síntese, a concessão dos benefícios de auxílio-acidente por lesão de natureza acidentária. 

 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença em 24.06.2009.2008, julgou improcedente a ação.  
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se, in casu, o direito da parte Autora à concessão de benefício de auxílio-acidente por lesão de natureza 

acidentária, conforme se constata da leitura da petição inicial e documentos de fl. 11/12. 

 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho; 

 

No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% 

(cem por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio. 

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo. 

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS." 

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 ? SP ? 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008891-15.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.008891-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DELMIRA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.03897-0 1 Vr AMAMBAI/MS 

DILIGÊNCIA 

Tendo em vista o requerimento feito pelo Ministério Público Federal em seu parecer das fls. retro, CONVERTO O 

FEITO EM DILIGÊNCIA, determinando a remessa dos autos à vara de origem para a realização do estudo social que 

responda aos seguintes quesitos: 

 

1) Quem constitui a entidade familiar da parte autora? Especificar o parentesco, a idade, o estado civil, o grau de 

instrução, a profissão, o(s) ganho(s), a(s) remuneração(ões), o(s) rendimento(s), com a(s) respectiva(s) origem(ns), 

inclusive se relativos à parte requerente, relatando, ainda, se vive(m) "sob o mesmo teto" e esclarecendo, no caso de não 

exercer atividade remunerada, a razão. 

 

2) Na família nuclear da parte autora, alguém percebe algum benefício previdenciário ou assistencial? Identificar o(s) 

eventual(is) beneficiário(s), informando o(s) nome(s) completo(s), a(s) data(s) de nascimento, o(s) número(s) do(s) 

benefício(s) e o(s) termo(s) inicial(is) do(s) mesmo(s). 

 

3) Quais as condições de moradia da parte autora? Explicar se o imóvel é próprio, financiado (indicar o valor das 

prestações e saldo da dívida), alugado (anotar o valor do aluguel) ou cedido, relatando as condições da construção, dos 

móveis, de eventuais eletrodomésticos, bem como a acessibilidade aos serviços públicos. 

 

4) Possuem veículo(s)? Identificar o(s) eventual(is) modelo(s), indicando o(s) ano(s) de fabricação, e, se possível, o(s) 

valor(es) estimado(s). 

 

5) Quais os gastos mensais da família com necessidades vitais básicas? Indicar as principais despesas e respectivos 

valores. 

 

6) Na família, há gastos com tratamento médico? Especificar, no caso de enfermidades tratadas com remédio(s), quem 

necessita e se este(s) é(são) fornecido(s) pela rede pública. 

 

7) O(s) parente(s) pode(m) auxiliar a parte autora? 

 

8) A família em comento depende de auxílio material ou econômico de outrem? Esclarecer, no caso de dependência, a 

origem e no que consiste a ajuda. 

 

Após o devido cumprimento da determinação acima, intimem-se as partes para que, primeiro, a parte autora se 

manifeste a respeito do relatório sócio-econômico, no prazo de 10 (dez) dias, e, depois, o requerido teça suas 

considerações, em igual tempo. 

 

Em seguida, vista ao Ministério Público Federal. 

 

Por fim, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009359-76.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.009359-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEANDRO ADRIAN DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

REPRESENTANTE : MARIZA RODRIGUES MARTINS 

No. ORIG. : 09.00.00019-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DILIGÊNCIA 

Tendo em vista o requerimento feito pelo Ministério Público Federal em seu parecer das fls. 100/103, CONVERTO O 

FEITO EM DILIGÊNCIA, retornando os autos à Vara de Origem para que seja complementada a prova pericial, a 

fim de se aferir o preenchimento ou não dos requisitos legais necessários para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Após o devido cumprimento da determinação acima, intimem-se as partes para que, primeiro, a parte autora se 

manifeste a respeito do novo laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, e, depois, o requerido teça suas considerações, 

em igual tempo. 

 

Em seguida, vista ao Ministério Público Federal. 

 

Por fim, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017303-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017303-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCIO ROGERIO BRONZATTO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00071-8 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em 

síntese, a concessão dos benefícios de auxílio-doença por lesão de natureza acidentária. 

 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença em 18.12.2009, julgou improcedente a ação.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se, in casu, o direito da parte Autora ao restabelecimento de benefício de auxílio-doença por lesão de natureza 

acidentária, conforme se constata da leitura da petição inicial e documentos de fls. 20/24. 

 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho; 

 

No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." 

 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% 

(cem por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio. 

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo. 

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS." 

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 ? SP ? 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020041-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020041-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DELCIDIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
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DECISÃO 

Tratando-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia 

a concessão Aposentadoria por Invalidez, ou auxílio-Doença, ou Auxílio-Acidente, em decorrência de acidente do 

Trabalho (fls. 27 e 35), exclui-se a competência da Justiça Federal, em ambas as instâncias, para o processamento do 

feito, nos termos do artigo 108, inciso II, c.c. artigo 109, inciso I, da CF e Súmulas 501/STF e 15/STJ. 

Dessa forma, levando-se em conta que a decisão recorrida foi proferida por juiz estadual, competente para o 

processamento e julgamento da ação acidentária, proceda-se a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, competente para o julgamento deste recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 5010/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042021-74.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042021-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ FRANCISCO LEITE 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00092-9 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Diante da notícia do falecimento do autor Luiz Francisco Leite (fls. 170/178 ), intime-se o INSS para que, no prazo de 

10 (dez) dias, informe se há dependente previdenciário para a pensão por morte, para regular prosseguimento do feito. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-55.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.000500-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WANDER ELOM VALDUTE DOS SANTOS BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 165/167. 

Nos termos do Parecer do Ministério Público Federal, regularize-se a representação processual do autor, com a 

NOMEAÇÃO DE CURADOR, no prazo de 60 (sessenta) dias.  

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à 1ª Instância, onde deverão aguardar, no arquivo, 

manifestação da parte interessada. 
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Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003870-20.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003870-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCY MORILLAS TERRA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a autarquia previdenciária acerca do pedido de habilitação formulado pelas herdeiras de Darcy Morillas 

Terra (fls. 191/198, 201/202 e 209/210). 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007546-73.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007546-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Fls. 115/120. 

O recurso de apelação interposto pelo autor é apócrifo. Intime-se a patrona indicada às fls. 120 para que, no prazo de 10 

(dez) dias, subscreva a apelação como condição de conhecimento do recurso. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020468-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020468-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 02.00.00073-7 1 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 145/146: defiro o pedido, pelo prazo requerido. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-42.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.003803-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITA JULIANA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDER VOLPE ESGALHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038034220044036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 166/167. 

 

Cumpra o patrono do autor o disposto no art. 45 do Código de Processo Civil, comprovando que cientificou o mandante 

da renúncia ao mandato, a fim de que este nomeie substituto. 

 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006858-30.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006858-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : JOSE BATISTA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA BASSANI GUIDORIZZI 

 
: JOANREDDE UCHOA SARAIVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 
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Fls. 144/146: anote-se, dando ciência ao anterior advogado do Autor. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005311-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005311-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIMARA LEUCH SANCHES incapaz 

 
: TEREZINHA LEUCH SANCHES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 01.00.00103-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao CNIS, verifico que o pai do autor possui vários vínculos de trabalho, desde 05.07.1977, e verteu 

contribuições previdenciárias desde outubro/1997, sobre um salário mínimo; a mãe do autor possui recolhimentos 

previdenciários desde abril/2007, sobre um salário mínimo; e o irmão do autor possui vínculos de trabalho desde 

01.03.2006 até 15.03.2010, percebendo, em fevereiro/2010, salário de R$ 838,55 (oitocentos e trinta e oito reais e 

cinquenta e cinco centavos). Digam as partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista ao MPF. 

 

Por fim, voltem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019590-07.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019590-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JUREMA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00018-8 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DESPACHO 

 

O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 20 e os documentos de fls. 27/28 indicam 

que o falecido laborou na empresa Cruzaço Fundição e Mecânica Ltda., no período de 01.06.1988 a 01.01.1993. 

 

Contudo, em nova consulta ao CNIS, que ora se junta aos autos, foi constatada a existência de vínculo com a referida 

empresa, apenas no período de 01.06.1988 a 28.07.1988. 

 

Assim, esclareçam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência apontada. 

 

Após, voltem os autos conclusos.  
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Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022543-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022543-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAIAS ALONDO COSTA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 99.00.00053-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao CNIS, verifico que a companheira do autor é beneficiária de Amparo Social ao Idoso, desde 

18.09.2008, e o enteado possuía vínculo de trabalho com Clube Semanal de Cultura Artística, de 01.09.1978 a 

31.08.2005, recebendo salários correspondentes a três salários mínimos. Digam as partes, pelo prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista ao MPF. 

 

Por fim, voltem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026414-79.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.026414-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA 

No. ORIG. : 05.00.00574-1 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 162/166) apresentado pela Autarquia Previdenciária, revelando ser, a parte autora, empregador rural. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034591-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034591-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OCTAVIO GIRALDI 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00132-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

A procuração de fls. 60 qualifica a interessada Maria Claudete Giraldi como casada, fato que implica em efeitos em sua 

habilitação nos autos. 

 

Intime-se a interessada Maria Claudete Giraldi, pela advogada constituída, para que junte aos autos cópia de sua 

certidão de casamento, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041502-60.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041502-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ISAURA MARTINS TEODORO 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00137-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DESPACHO 

Fls. 191/192: defiro o pedido, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a sua regularização na forma requerida.  

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-16.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000232-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ERCILIA FERREIRA NUNES 

ADVOGADO : EDSON FERNANDO RAIMUNDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 930/963 

Em consulta ao banco de dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (documento anexo), verifiquei 

que o marido da autora possui vínculos urbanos a partir de 18/12/75.  

 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito dessa informação.  

 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-40.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001630-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAUL GONCALVES TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DILIGÊNCIA 

 

Determino a baixa dos autos à Vara de origem, para cumprimento do disposto no art. 285, § 2º, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002011-48.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.002011-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DONIZETE RODRIGUES 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 157/161: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora expressamente diga se renuncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação. No silêncio, retornem os autos conclusos para prosseguimento, com o regular julgamento do 

recurso de apelação e da remessa oficial. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006850-80.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006850-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL YAMANAKA 

ADVOGADO : RAFAEL ITO NAKASHIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DESPACHO 

Em consulta ao banco de dados do Sistema Único de Benefícios da DATAPREV, ora juntado, verifiquei que o 

impetrante faleceu, tendo sido a aposentadoria por idade NB 136.987.057-1 cessada em 05/04/2010. Diante dessa 

informação, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que se promova a devida habilitação, nos termos do art. 

265, I e § 1º, do CPC. 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000279-72.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000279-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AGENOR HERREIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 310. 

Indefiro o pedido. 

Tendo em vista a expressa concordância da autarquia com o equivoco da revisão já realizada, determino a implantação 

do benefício, nos termos constantes da manifestação do INSS de fls. 291. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001036-89.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001036-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDO MESSIAS DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 123/134: Manifeste-se o INSS, acerca de eventual manutenção de alguma irregularidade que impeça o 

cumprimento da tutela antecipada concedida às fls. 78/80. 

Após, conclusos para a apreciação do pedido formulado pela parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011597-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011597-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA MARIA JULIA DE BRITO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00111-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao CNIS, vejo que a autora teve o benefício cessado por óbito, em 11.11.2009. 

 

Dessa forma, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que seja regularizada a relação processual, com a 

habilitação dos herdeiros e sucessores. 

 

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida habilitação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde 

permanecerão no arquivo, no aguardo de provocação dos interessados. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037031-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037031-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOERI GRECCO DOBRSTEIN 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00086-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a irmã do autor Mariane Grecco Dobrstein possui vínculo de emprego com 

MARISA GRECCO DOBRSTEIN & CIA LTDA - ME, desde 01/11/2008, auferindo, em Jun/10, salário de R$ 785,40 

(setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos). 

 

Digam as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

Int.  

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048479-97.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.048479-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : ANTONIA FERREIRA STENZEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MATHEUS HENRIQUE MALVESTITI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00062-9 1 Vr ARARAS/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, para que o INSS 

providencie a juntada de extrato do CNIS de CLEIDE DONIZETTI STENZEL, filha da autora ANTONIA FERREIRA 

STENZEL, a fim de se verificar se a mesma continua trabalhando, bem como o valor do salário. 

Oficie-se a autoridade administrativa requisitando o necessário. 

 

Após a juntada, dê-se vista às partes. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055964-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055964-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADALCIR CAPARROS LOPES 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00070-2 2 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

FlS. 382/387. 

 

O apelante requer a concessão de antecipação de tutela nesta fase recursal. 

 

Entretanto, por se tratar de questão controvertida na doutrina e na jurisprudência, não vislumbro a verossimilhança da 

alegação. 

 

Dessa forma, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063652-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063652-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCELO GIOVANE DO CARMO incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REPRESENTANTE : ROSELI ANTONIA DOS SANTOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00123-7 3 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a realização de novo estudo social às fls. 147/150, digam as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Por fim, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004072-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004072-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELOI JOAQUIM DO ROSARIO 

ADVOGADO : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 164/172: A habilitação dos sucessores deve ser procedida em sede de liquidação de sentença. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010611-87.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010611-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DANIEL MOREIRA ALVES 

ADVOGADO : NELSON COLPO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DILIGÊNCIA 

 

Determino a baixa dos autos à Vara de origem, para cumprimento do disposto no art. 285, § 2º, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000460-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000460-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENA PEREIRA JESUS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.011050-3 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em mandado de segurança impetrado por IRENA PEREIRA JESUS, deferiu a antecipação da tutela 

objetivando a manutenção da renda de seu benefício, sem redução, bem como impedir o desconto e a cobrança das 

diferenças supostamente recebidas a maior, apuradas em revisão administrativa do ato de concessão. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que deferiu a liminar requerida com amparo 

na jurisprudência tirada do art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51, providência esta que só tem razão de existir em situações 

excepcionais de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos característicos da medida de urgência postulada. 

Como é cediço, o mandado de segurança destina-se a proteger direito líquido e certo da violação, efetiva ou iminente, 

praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício 

de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, da CF e art. 1º da Lei nº 1.533/51), que esteja diretamente relacionada à 

coação, uma vez que investida das atribuições funcionais necessárias para ordenar, praticar ou ainda retificar a 

irregularidade impugnada. 

A liminar concedida nessa ação mandamental insere-se no poder geral de cautela do juiz, exigindo-se, para tanto, a 

plausibilidade do direito invocado, aliada à probabilidade de dano ao impetrante, decorrente da demora até o 

provimento final, vale dizer, o "fumus boni juris" e o "periculum in mora". 

O receio de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que a probabilidade de dano existe para o agravado que se 

favoreceu da liminar, ou seja, o dano ao erário, acaso o benefício seja devido no valor em que apurado quando da 

concessão administrativa, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado, em razão da sua 

natureza eminentemente alimentar, notadamente quando demonstrada a fumaça do bom direito, o que, a um só tempo, 

acena para o êxito da demanda e desproposita a delonga da tutela jurisdicional. 

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada perde sua relevância diante do caráter 

provisório (art. 1º, b, da Lei nº 4.348/64) e revogável da medida, a qualquer tempo, a exemplo da antecipação dos 

efeitos da tutela (art. 273, § 4º, do CPC) -, não se avistando, assim, a irreversibilidade da situação fática e jurídica 

anterior, hipótese esta verificada somente quando da concessão definitiva da ordem de segurança, em razão da auto-

executoriedade da sentença mandamental. 

A despeito da irrepetibilidade dos alimentos (panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), e, 

admitindo-se em última análise a possibilidade do pagamento irregular das prestações vincendas até suposta denegação 

da ordem, cabe ressaltar que os postulados do solidarismo e da eqüidade na forma de participação no custeio, princípios 

esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas aos cofres previdenciários, mantendo-os 

incólumes para o fim a que se prestam. 
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Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015999-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015999-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00228-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Fl. 124: indefiro, uma vez que o benefício de auxílio doença, concedido em caráter provisório pode ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a sentença, caso julgado improcedente o pedido 

formulado na ação posterior, sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020790-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020790-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DE CAMPOS MARTINS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00180-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 149/151: manifestem-se as partes acerca do estudo social apresentado pelo Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033882-89.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.033882-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA CARMO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

 

I - Fls. 96: defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório. 

 

II - Após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041078-13.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.041078-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADOLFO FERREIRA GAMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

No. ORIG. : 05.01.02422-3 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DESPACHO 

Diante da notícia do falecimento do autor Adolfo Ferreira Gama (fls. 136/142), intime-se o INSS para que, no prazo de 

10 (dez) dias, informe se há dependente previdenciário para a pensão por morte, para regular prosseguimento do feito. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001761-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AIRAN DE ABREU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017611020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DILIGÊNCIA 

Determino a baixa dos autos à Vara de origem, para cumprimento do disposto no art. 285, § 2º, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 938/963 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001624-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001624-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MAURINA SENA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.013749-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURINA SENA DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem como a requisição da cópia 

integral do processo administrativo. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

Ademais, sustenta a parte autora que a cópia do prcedimento em questão deve ser requisitada àquele que detém sua 

posse, ou seja, o INSS, a fim de que seja juntada aos autos principais, por constituir elemento de prova necessário ao 

direito pleiteado, destacando que o agravo impõe dificuldades na obtenção de tal documento.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003711-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003711-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : DORACI APARECIDA DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO FASCINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00004-0 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DORACI APARECIDA DE CAMARGO contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006189-23.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.006189-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

AGRAVADO : LEO DE VINCEI RUSSO 

ADVOGADO : JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030361520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 16ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que deferiu a medida liminar requerida em mandado de 

segurança impetrado por Léo de Vincei Russo, determinando à autoridade impetrada que cumpra as sentenças arbitrais 

proferidas pelo impetrante no que pertine à liberação das parcelas do seguro-desemprego. 

 

Sustenta a agravante, preliminarmente, a inexistência de ato coator, não havendo nos autos prova de que a CEF tenha 

impedido o cumprimento de sentença arbitral específica, não tendo o impetrante sequer apresentado decisões do 

Tribunal Arbitral ou comprovação da recusa da autoridade coatora. Argui, ainda, a ilegitimidade ativa do agravado, 

tendo em vista que o árbitro não é titular do direito ao recebimento dos valores do seguro-desemprego, bem como sua 

ilegitidade passiva, uma vez que não é responsável pelo seguro-desemprego, sendo somente mero agente pagador dos 

valores disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e emprego, que é o gestor do programa.  

 

Quanto ao mérito, alega que é inaplicável a Lei de Arbitragem aos conflitos individuais e que o pagamento do seguro-

desemprego deve obedecer às exigências legais, não estando prevista a possibilidade de homologação de rescisão do 

contrato de trabalho por meio de sentença arbitral e concessão do benefício com base nesse tipo de documento para 

vínculos empregatícios com duração superior a um ano. 

 

Foi concedido efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento (fls. 83/84). 

 

O agravado não apresentou contraminuta. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 89/90, requerendo o prosseguimento do feito e deixando de opinar sobre o 

mérito da ação mandamental por ser o impetrante maior, capaz e estar devidamente representado nos autos por 

profissional habilitado (fls. 89). 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Melhor analisando o presente caso, verifico que o impetrante, na condição de árbitro constituído nos termos da Lei nº 

9.307/96, objetiva obter ordem judicial que assegure o reconhecimento das decisões homologatórias de acordos e 

sentenças arbitrais proferidas por ele, a fim de possibilitar a liberação das parcelas do seguro-desemprego aos 

empregados que se utilizam da arbitragem para solucionar a rescisão de seus contratos de trabalho. 

 

Como se vê, não se discute matéria relativa ao seguro-desemprego, mas sim, acerca das prerrogativas do árbitro 

constituído nos termos da Lei nº 9.307/96, tratando-se, portanto, de controvérsia que não é de natureza previdenciária, 

ensejando a competência das varas cíveis da Justiça Federal. 

 

Por tal fundamento, competente para apreciar o presente recurso é uma das Turmas da Primeira Seção, nos termos da 

Resolução nº 128, de 18 de maio de 2003, da Presidência desta Corte. 
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Em conseqüência, determino a redistribuição deste agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006589-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006589-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LEO DE VINCEI RUSSO 

ADVOGADO : JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030361520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara 

Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que deferiu a medida liminar requerida em mandado de segurança 

impetrado por Léo de Vincei Russo, determinando à autoridade impetrada que cumpra as sentenças arbitrais proferidas 

pelo impetrante no que pertine à liberação das parcelas do seguro-desemprego. 

 

Sustenta a agravante, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do agravado, tendo em vista que o árbitro não é titular do 

direito ao recebimento dos valores do seguro-desemprego. Alega, ainda, a ausência de direito líquido e certo, sendo 

incabível a impetração de mandado de segurança contra lei em tese e a impossibilidade de concessão de medida liminar 

que esgote no todo ou em parte o objeto da ação. Aduz a presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos 

administrativos. 

 

Quanto ao mérito, alega que é inaplicável a Lei de Arbitragem aos conflitos individuais e que o pagamento do seguro-

desemprego deve obedecer às exigências legais, não estando prevista a possibilidade de homologação de rescisão do 

contrato de trabalho por meio de sentença arbitral e concessão do benefício com base nesse tipo de documento para 

vínculos empregatícios com duração superior a um ano. 

 

Foi concedido efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento (fls. 85/86). Desta decisão o agravado interpôs 

agravo regimental. 

 

Os Juízo a quo prestou informações (fls. 163/165). 

 

O agravado não apresentou contraminuta. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 168/172, opinando pelo provimento do agravo de instrumento (fls. 

168/172). 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Melhor analisando o presente caso, verifico que o impetrante, na condição de árbitro constituído nos termos da Lei nº 

9.307/96, objetiva obter ordem judicial que assegure o reconhecimento das decisões homologatórias de acordos e 

sentenças arbitrais proferidas por ele, a fim de possibilitar a liberação das parcelas do seguro-desemprego aos 

empregados que se utilizam da arbitragem para solucionar a rescisão de seus contratos de trabalho. 
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Como se vê, não se discute matéria relativa ao seguro-desemprego, mas sim, acerca das prerrogativas do árbitro 

constituído nos termos da Lei nº 9.307/96, tratando-se, portanto, de controvérsia que não é de natureza previdenciária, 

ensejando a competência das varas cíveis da Justiça Federal. 

 

Por tal fundamento, competente para apreciar o presente recurso é uma das Turmas da Primeira Seção, nos termos da 

Resolução nº 128, de 18 de maio de 2003, da Presidência desta Corte. 

 

Em conseqüência, determino a redistribuição deste agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006682-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006682-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : ROMERO DA SILVA LEAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.02898-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIAO DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação 

de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  
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Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006698-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006698-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : WANDERLEYA MARIA DOS SANTOS DE CASTRO 

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 10.00.00045-1 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WANDERLEYA MARIA DOS SANTOS DE CASTRO contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante. 
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Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009168-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009168-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : ANDREA BONATO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021704920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COSTA contra a r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, sobretudo no que se refere à à preexistência da incapacidade quando de seu reingresso do agravante ao Sistema 

Previdenciário, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não 

decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos 

que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo 

indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, 

inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio 

do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010004-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010004-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : DAMIAO MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA CHAGAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00017-1 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAMIÃO MATIAS DE OLIVEIRA contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando o estabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.011724-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ANA RITA DE MOURA 

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023796120104036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos da ação previdenciária em que se objetiva a cessação do desconto 

de 30% no valor do benefício de pensão por morte recebida pela agravante. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela, em 

virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. Afirma que os valores recebidos de boa-fé, por erro da 

autarquia previdenciária, são irrepetíveis, diante de sua natureza alimentar. Requer a reforma da decisão impugnada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

No caso sob análise, observa-se dos documentos acostados aos autos que a agravante recebeu, simultaneamente, 

benefícios de pensão por morte em virtude do falecimento de seu marido (NB 000.107.755-4 - fl. 19, verso) e em 

virtude do falecimento de seu companheiro (NB 113.040.274-3 - fl. 19). 

 

Todavia, nos termos do artigo 124, VI, da Lei 8.213/91, não é permitido o recebimento conjunto de mais de uma pensão 

por morte deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pelo mais vantajosa. É, portanto, vedada 

a cumulação de tais benefícios. 

 

Deste modo já decidiu esta Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ARTS. 74 E 124, VI. CUMULAÇÃO DE PENSÕES. 

DIREITO DE OPÇÃO PELA MAIS VANTAJOSA. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 76, CAPUT, E 115, II, 

DA L. 

8.213/91.TUTELA ESPECÍFICA. 

I - Carece de interesse processual quem recebia o benefício concedido administrativamente, cessado pela 

maioridade. 

II - Tem direito a companheira à pensão por morte do companheiro, mas deverá exercer o direito de opção pela 

mais vantajosa, se já recebe outra por óbito do marido, dada a vedação de recebimento conjunto de mais de uma 

pensão deixada por cônjuge ou companheiro. 

III - Se os autores tiveram indeferido o requerimento administrativo feito no prazo de trinta dias do óbito, é 

desta data devido o benefício, a ser rateado entre todos em partes iguais. 

IV - O valor integral da pensão pago à pensionista, enquanto os demais dependentes tiveram negado o benefício 

pelo INSS, não 

comporta compensação ou desconto com o que estes devem receber. 

V - As obrigações de fazer e não fazer constantes de título judicial, com o advento da L. 10.444/02, têm sua 

efetivação promovida nos termos do art. 461 do C. Pr. Civil. 

VI - Apelação desprovida. (AC nº 200203990049110/SP, Relator CASTRO GUERRA, DJU 02/09/2003, p. 397). 
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Deste modo, faz jus a agravante apenas a uma das pensões, sendo-lhe assegurado o direito a opção pela pensão mais 

vantajosa, inclusive tendo o INSS notificado a agravada que iria efetuar o desconto do montante pago a maior, uma vez 

constatada a irregularidade (fls. 20/21). 

 

De outra parte, havendo impedimento legal à cumulação de benefícios, a suspensão do pagamento e a devolução das 

parcelas recebidas indevidamente, através de descontos nos proventos mensais recebidos pela agravante, é imperativo 

lógico e jurídico, conforme previsão do art. 115, II e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Tal desconto deve ser efetuado no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor do benefício recebido, nos moldes 

do art. 154, § 3º, do Decreto 3.048/1999. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. VALORES PAGOS A MAIOR. DESCONTOS. ART. 115 DA LEI 8.213/91 E ART. 154, 

§3º, DO DECRETO 3.048/99.  

I - O desconto do valor do benefício foi precedido de necessário procedimento administrativo, no qual pôde o 

segurado exercer pleno direito de defesa, consoante se infere do documento de fls. 54, em que o mesmo tomou 

ciência dos fatos, porém não recorreu de tal decisão à JRPS. Assim, o devido processo legal restou atendido em 

sede administrativa, não caracterizando afronta ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal.  

II - Em havendo hipótese de valor pago a maior ao segurado/beneficiário pode este ser descontado em parcelas 

que correspondam, no máximo, a 30% (trinta por cento) do valor do benefício em manutenção (artigo 154, 

parágrafo 3º, do Decreto nº 3.048/99).  

III - Apelação improvida". (AMS nº 231128, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 08/11/2004, 

p. 645); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA 

DE ATO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 115 DA LEI N. 8.213/1991 E 154 DO DECRETO 

N. 3.048/1999. POSSIBILIDADE.  

1. Descabe falar em falar em inaplicabilidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91 e 154 do Decreto n. 3.048/99, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente afasta a sua aplicação quando a majoração 

indevida decorre de decisão judicial.  

2. Na hipótese de ter ocorrido pagamento a maior de benefício previdenciário decorrente de ato administrativo e 

de ausência de má-fé do segurado, pode o INSS efetuar, parceladamente, o desconto de até 30% do benefício, a 

fim de restituir a majoração paga indevidamente. Tal comportamento está harmônico com o princípio da 

legalidade.  

3. Diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e da condição de hipossuficiência do segurado, 

mostra-se desarrazoada fixar o desconto em seu patamar máximo.  

4. Recurso especial provido." (RESP 200802736312, Relator Ministro JORGE MUSSI, J. 23/06/2009, DJE 

03/08/2009). 

 

Dessa forma, em princípio, não se verifica a existência de ilegalidade no desconto efetuado na renda mensal percebida 

pela agravante, tal como realizado pela autarquia previdenciária. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE BOMBARDA BORDIGNON 

ADVOGADO : DANIELA DO CARMO BORDIGNON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00021-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por IRENE BOMBARDA BORDIGNON, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar. 

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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AGRAVANTE : MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : MARCIA BARBOSA DA CRUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00083112120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.012809-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ERASMO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00091-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERASMO OLIVEIRA DE SOUZA contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015455-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015455-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIAS DE FARIA SODRE 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00029-3 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2010 951/963 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que determinou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao agravado. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a possibilidade de cessação do benefício, em razão da constatação da capacidade 

laborativa do agravado, por perícia médica. Alega a natureza temporária do benefício em comento. Por fim, aduz o 

perigo da irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Pois bem. O agravado encontrava-se em gozo de benefício de auxílio-doença por força de sentença judicial, que 

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, proferida nos autos do processo nº 486.01.2007.000554-0, que tramitou 

perante a Vara Única da Comarca de Quatá/SP. Tal decisão ainda não transitou em julgado, uma vez que interposto 

recurso de apelação, o qual foi remetido a esta Corte Regional. Dessa forma, há determinação judicial em vigor para a 

manutenção do benefício ao agravado. 

 

Em que pese caber ao INSS a realização de exames médicos periódicos naquele que estiver em gozo do auxílio-doença, 

a fim de verificar se persiste a incapacidade para o trabalho, tais exames somente poderão ser realizados e o benefício 

eventualmente cessado após decisão de mérito definitiva no feito acima mencionado. 

 

Não bastasse, o laudo médico pericial realizado em juízo (fls. 55/60) atesta a incapacidade parcial e permanente do 

agravado, que deve ser readaptado para função que não necessite a realização de esforços excessivos com a coluna, de 

maneira que, ao menos em princípio, o segurado faria jus ao benefício até que operada a sua reabilitação profissional, 

nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

De qualquer sorte, inexiste perigo de dano irreparável a ensejar a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada 

(art. 588 do Código de Processo Civil), uma vez que o pagamento do benefício previdenciário pode ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada, caso julgado improcedente o 

pedido formulado na ação subjacente, sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, meramente 

econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva 

proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, 

p. 629). 

 

Assim, considerando que a decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas 

no agravo, deve ser mantida a determinação de restabelecimento do benefício ao agravado. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016770-97.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.016770-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIA DIAS DE FREITAS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00016179720014036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o subscritor do agravo de instrumento para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos cabíveis 

sobre o pólo ativo do recurso, considerando que a Sra. Antonia Dias de Freitas (Lepre), segundo as peças carreadas aos 

presentes autos, não figura como parte no feito subjacente, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Jales sob nº 

2001.61.24.001617-2. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017940-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017940-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00032194120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por FRANCISCO MARTINS FERREIRA, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 
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A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar. 

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018132-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018132-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GUILHERME MORAIS DE FREITAS incapaz 

ADVOGADO : ELIS ANGÉLICA MIOTO TEREZANI 

REPRESENTANTE : GISELE CRISTINA MORAIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00038-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu a antecipação da tutela para implantação do benefício ao filho do 

segurado recluso. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o benefício requerido foi indeferido administrativamente em razão do segurado 

não se qualificar como: "segurado de baixa renda". Aduz, também, acerca da possibilidade de irreversibilidade do 

provimento jurisdicional concedido. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, tendo em vista que os Procuradores Federais possuem nos termos do artigo 17, da Lei n. 10.910/04 a 

prerrogativa da intimação pessoal, considero, para fins de tempestividade e admissibilidade do presente recurso a 

ciência exarada pelo DD. Procurador Federal à fl. 44. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 
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O benefício de auxílio-reclusão foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91 (art. 80), sendo devido nas mesmas condições 

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração salarial, nem estiver 

em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

 

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, estabeleceu que "Até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação 

da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". À época 

do recolhimento à prisão do segurado (10/01/2010 - fl. 28), tal valor correspondia a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e 

dezoito centavos), conforme Portaria Interministerial MPS/MF nº 333, de 29 de junho de 2.010, com efeitos retroativos 

a 01/01/2010. 

 

Observo pelos documentos de fls. 08/09 que o segurado prestou serviços ao Sr. Paulo César Somilio, no período de 

02/02/2009 a 30/12/2009, tendo percebido como última remuneração à quantia de R$ 856,00 (oitocentos e cinquenta e 

seis reais). 

 

Nesse passo, o agravante sustenta que o agravado não faz jus ao benefício, eis que o último salário de contribuição 

recebido pelo segurado é superior ao limite legal. 

 

Ocorre que, não obstante o segurado tivesse renda bruta mensal de R$ 856,00 (oitocentos e cinquenta e seis reais), no 

mês anterior ao da sua prisão (12/2009), ou seja, superior ao limite fixado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

333, de 29/06/2010, quando do recolhimento à prisão em 10/01/2010 estava desempregado, conforme documento de fl. 

09 onde consta rescisão em 30/12/2009, bem como a baixa na CTPS em 30/12/2009, de forma que a alegação de 

percebimento de renda superior ao limite legal alegada pelo agravante deve ser afastada. 

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada contra a fazenda pública deve ser interpretada restritivamente, mormente quando constatada, no momento 

da distribuição do ônus processual, que a gravidade do dano possível e a irreversibilidade dos efeitos do provimento 

atingem de maneira mais severa aquele que carece do benefício previdenciário. II - Presentes nos autos documentos 

que demonstram a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, do genitor da menor, ora 

agravada, recolhido à prisão desde 10/07/2003, bem como relatório sócio-econômico que indica a situação de penúria 

da família. III - À época do recolhimento à prisão o segurado estava desempregado, o que afasta a alegação de 

percebimento de renda superior ao limite legal. IV - Presentes os requisitos legais, de rigor a antecipação da tutela de 

mérito. V - Agravo improvido." (Processo AI 200403000131626 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 201978 

Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 589 

Data da Decisão 02/05/2005 Data da Publicação ).23/06/2005 

 

Acresce relevar que a dependência econômica do filho menor do segurado recluso é presumida, nos termos do inciso I 

do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, não possuindo o filho menor, condições financeiras de se manter, dado que o segurado 

se encontra encarcerado e sem rendimento que possa suprir-lhes as necessidades, o auxílio-reclusão se mostra devido, 

pois constitui benefício para cobrir situações como essa, sendo patente o perigo da demora, diante do caráter alimentar 

da prestação. 

 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, 

p. 629). 

 

Outrossim, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada contra pessoa jurídica de direito público diante do 

regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 

 

Assim considerando, não merecem prosperar as razões do agravante, devendo ser mantida a r. decisão agravada. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019447-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019447-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : OSCAR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004712320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSCAR FERREIRA DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 
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Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019940-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019940-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : VALTER AUGUSTO DOURADO ALVES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00165658020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de revisão de benefício, indeferiu a antecipação de tutela. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos a autorizar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, 

a fim revisar a renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o 

MM. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isto porque verifico tratar-se de questão 

controvertida, a qual deve ser analisada de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla 

defesa. 

Acresce relevar que se tratando de questão relativa à concessão de tutela antecipada ou liminar em matéria de revisão de 

benefício previdenciário, entendo estar ausente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

Como afirma Teori Albino Zavascki, "o risco de dano irreparável e que enseja antecipação assecuratória é o risco 

concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do processo) e 

grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado pela parte). Se o 

risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela". ("Antecipação da Tutela", Ed. 

Saraiva, p. 77). 

 

Nos casos em que o segurado já se encontra recebendo o benefício previdenciário, tratando-se tão-somente de sua 

revisão, pleiteando-se apenas um "plus" ao benefício, como se verifica na espécie, não se justifica a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

Nesse sentido encontramos o seguinte julgado desta Corte, cuja ementa transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - 

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA E REVISÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSENTES 
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O "PERICULUM IN MORA" E O INTUITO PROTELATÓRIO NO USO DO DIREITO DE DEFESA - AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. A antecipação da tutela prevista no artigo 273 do CPC exige além da plausibilidade do direito invocado, a 

coexistência de outros requisitos como o periculum in mora e o intuito protelatório do réu.  

2. Na hipótese dos autos, conquanto possa estar evidenciada a plausibilidade do direito invocado, não há perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação a justificar o provimento jurisdicional antecipado, na medida em que o 

agravante já recebe o benefício de aposentadoria, o que retira dos valores eventualmente devidos no período anterior à 

data da concessão, o caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência.  

3. Inexistência do intuito protelatório no uso do direito de defesa, vez que a parte ré, sequer foi citada. 

4. Agravo improvido". (AG nº 2000.03.00.055171-3, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 

03/12/2002, p. 682). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020040-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020040-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SOPHIA LOREN DOS SANTOS CAMILO incapaz 

ADVOGADO : SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA e outro 

REPRESENTANTE : ADRIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013157020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da tutela antecipada, eis que 

portadora de deficiência mental, além do estado de miserabilidade. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Consoante o disposto no artigo 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, regulamentou o dispositivo constitucional, 

acima referido, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para sua implantação, quais sejam: pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou, pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Na hipótese dos autos, verifico à fl. 66 "comunicação de decisão" expedida pelo INSS, em 16/12/2009, que o pedido de 

concessão de benefício assistencial foi indeferido, tendo em vista a inexistência da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho, bem como renda per capita do grupo familiar igual ou superior a ¼ do salário mínimo. 

 

Outrossim, o R. Juízo "a quo" ao indeferir a antecipação da tutela considerou que não há prova inequívoca do direito da 

parte, sendo necessário o implemento do contraditório e produção de prova. 

 

De fato, os documentos acostados aos autos, especialmente os de fls. 47/52, não comprovam os requisitos legais para a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício assistencial, eis que apenas relatam a enfermidade alegada. 

 

Assim considerando, a perícia médica é necessária para se aferir se a incapacidade a torna incapaz para toda e qualquer 

atividade, a ensejar a concessão do benefício em tela, bem como o estudo sócio-econômico do grupo familiar da 

agravante. 

 

Por outro lado, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a alegada enfermidade e a insuficiência de recursos para ampará-lo, o que ensejará exame acurado por 

ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Desta forma, não antevejo a verossimilhança do direito à implantação do benefício em questão. Este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que: "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo 

agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª 

Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Rel. Juiz Federal Convocado Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003545-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARTA MARIA TICIANELI CHIO 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-6 2 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

 

Após a juntada do extrato do CNIS, intime-se a parte autora. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 
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Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004153-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004153-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVERINDA FRANCISCA BORGES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 03.00.00140-4 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 85/97: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais apresentado pela Autarquia Previdenciária, revelando a existência de concessão de pensão por morte, no ramo 

de atividade comerciário, bem como a existência de vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do falecido 

cônjuge da autora do qual esta apresentou certidão de casamento visando a comprovação do exercício de atividade rural 

para ao final obter a concessão de benefício previdenciário. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004274-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004274-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MATILDE PIRES MACEDO 

ADVOGADO : JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00047-7 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 92/99) apresentado pela Autarquia Previdenciária, revelando a presença de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, como servidor público em nome do cônjuge da autora, do qual esta apresentou diversos 

documentos visando a comprovação do exercício de atividade rural para ao final obter a concessão de benefício 

previdenciário. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006289-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006289-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JENI FRANCISCA XAVIER CHIOCCA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00092-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 73/80) apresentado pela Autarquia Previdenciária, revelando a presença de concessão de aposentadoria por 

idade, como servidor público em nome do cônjuge da autora, do qual esta apresentou diversos documentos visando a 

comprovação do exercício de atividade rural para ao final obter a concessão de benefício previdenciário. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008665-10.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.008665-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO JORENTI 

ADVOGADO : SILAS JOSE DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUA CLARA MS 

No. ORIG. : 05.05.00094-9 1 Vr AGUA CLARA/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 162/166) apresentado pela Autarquia Previdenciária, revelando que possui inscrição como contribuinte 

individual e recolhimentos de contribuições previdenciárias de característica urbana. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009368-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009368-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA GIL AVANCO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 09.00.00092-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 74/77: manifeste-se a parte autora no tocante ao documento apresentado pela Autarquia Previdenciária, revelando 

que seu cônjuge recebe aposentadoria por tempo de serviço especial, no ramo de atividade industrial, desde 06/01/1992. 

 

Int. 
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São Paulo, 12 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011953-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011953-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA RODRIGUES TOBIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00191-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 96/104: recebo a apelação interposta pelo INSS no efeito devolutivo. 

 

Nos termos do art. 518 do Código de Processo Civil, à parte autora para contrarrazões. 

 

Após, retifique-se a autuação do presente feito para que se faça constar como apelante o INSS. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012331-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012331-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDECIR RIZIERI DE MATTOS 

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00229-3 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 95/96: indefiro, uma vez que em consulta feita ao MPAS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV, em 

terminal instalado em Gabinete desta Corte Regional Federal, verificou-se que o benefício foi implantado sob o nº 

149.660.645-8. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012659-46.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.012659-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZANGELO SCAGLIONE E SILVA incapaz 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA SCAGLIONE 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

CODINOME : ANGELA MARIA SCAGLIONE E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00192-9 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 143/146: manifestem-se as partes acerca do CNIS - Cadastro Nacional de juntado pelo Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014180-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014180-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HELIA APARECIDA FERREIRA MAYER 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00007-4 1 Vr PONTAL/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 174/181: manifestem-se as partes. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 5013/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028735-52.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028735-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ROBERTO MARTINS DOS SANTOS e outros. e outros 
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ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

À vista do tempo decorrido desde a audiência de conciliação realizada em abril/2010 e da falta de manifestação das 

partes quanto a processo administrativo de cobertura securitária, conforme determinado às fls.478/479, remetam-se os 

autos ao D.D. Relator. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 


		2010-07-29T18:08:28-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




